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Ceará 
Governo Municipal de Chaval 
Consolidado 

T E R M O D E C O N F E R Ê N C I A D E C A I X A 

Nesta data, em cumprimento às exigências estabelecidas por Lei, o abaixo 
assinado, tesoureiro do(a) Prefeitura Municipal de Chaval, procedeu à 
verificação dos valores existentes no Caixa deste(a) Prefeitura, tendo 
encontrado o seguinte: 

a) CAIXA R$ 0,00 (Zero Real). 

b) BANCOS R$ 5.764.535,22 (Cinco Milhões, Setecentos e Sessenta e Quatro 
Mil, Quinhentos e Trinta e Cinco Reais e Vinte e Dois Centavos). 

c) EXATORES.: R$ 0,00 (Zero Real). 

Os valores acima mencionados foram verificados por mim à vista do(a) 
Sr. (a). Prefeito Municipal que também assina o presente e achado certo com os 
registros do Livro de Caixa existente nesta Tesouraria, nesta data, no ato do 
encerramento do expediente. 

Visto: Chaval, 31 de Dezembro de 2023. 

SEBASTIAO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 



I 

I Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agénc•a 3971-3 

Conta COITent" 1107-'IC PRI"~'F'T''""" u <":'-'-'\'!".! 
Perlododo 
elárato de 01 112 1 2023 até 31 121 2023 

lançamentos 

01. DL 
balancete movtmento Ag. origem 

o o ou 

31 112/2023 0000 

lote Htstónco 

uuuuú uuu 5aklo Anlenor 

00000 999SALDO 

OBSERVAt0ES: 

Há tarifas pendentes de cobrança. Total em 
06101/2024 R$ 11,96. Sujeito li cobrança 
quando ocorrer saldo positivo na conta corrente. 
Procure sua agência. 

Transação efetuada com sucesso por. JE053215 AOEUNO VIANA DE OLIVEIRA. 

) 

~---------·-··· 

G333041523070:.! 79131 
31/12120:.13 1fi .!7 44 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

BB - C/C. 1107 -X 

SALDO EXTRATO .................................................................................. R$: 
(+)APLICAÇÃO................................................................................. R$: 
(+)VALOR A SER DEVOLVIDO POR PAGAMENTO EM DUPLICIDADE 
EM FAVOR DE HEDELITA.................................................................. R$: 
(+) VALOR A SER DEVOLVIDO POR PAGAMENTO REALIZADO A R$: 
MAIOR, CONFORME NFe 12278, QUALLYTY EMP. DE ALIMENTOS ... 

SALDO REAL ........................................................................................ R$: 

CHAVAL/CE, 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

jJ~~ \ - \ ___..-
M URICIO MEilôM'ENDE~ 

SE RETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Chavai/CE- CNPJ: 07.146.301/0001-77 
Rua Ten. Manoel Olímpio, S/N -Centro- CEP.: 62.420-000- Chavai/CE. 

0,00 
0,00 

317,17 
S.800,00 

6.117,17 



Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

5647-2 P M CHAVAL IPI 

de 01/12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
Ag. origem Lote Histórico balancete movimento 

30/11/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior 

08/12/2023 0000 14011 850 COTA DAF- CREDITO 

08/12/2023 0000 13011 350 COTA DAF-DEBITO 

08/12/2023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 

20/12/2023 0000 14011 850 COTA DAF- CREDITO 

20/12/2023 0000 13011 350 COTA DAF-DEBITO 

20/12/2023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 

26/12/2023 0000 13113 142 Tarifa MSG- Mês Anterior 

Cobrança referente 11/12/2023 

26/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 

28/12/2023 0000 14011 850 COTA DAF- CREDITO 

28/12/2023 0000 13011 350 COTA DAF-DEBITO 

28/12/2023 0000 00000 271 BB-APUC C.PRZ-APL.AUT 

31/12/2023 0000 00000 999 SAL O O 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

350 

850 

1.972 

350 

850 

1.972 

893.600.800.122.223 

1.972 

350 

850 

1.972 

G338031526758546095 
03/01/2024 16:32:32 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 

851,68 c 

159,69 o 

691,99 o 0,00 c 

403.14 c 
75,58 o 

327,56 o . 0.00 c 

6,50~ 
/ 

6,50 c O,OOC 

351,88 c 
65,97 o 

285,91 o 0,00 c 
0,00 c 



* f Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
GlllraMI 

Cliente 

Agência 3971-3 

Conta 

Mês/ano referência 

5647-2 P M CHAVAL IPI 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

08/12/2023 APLICAÇÃO 

20/12/2023 APLICAÇÃO 

26/12/2023 RESGATE 

Aplicação 30/11/2023 

28/12/2023 APLICAÇÃO 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES ( +) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LÍQUIDO 

SALDO ATUAL = 
Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

240,85 

691,99 

327,56 

6,50 

6,50 

285,91 

1.545.49 I 
240,85 

1.305,46 

6,50 

5,68 

0,00 

0,00 

5,68 I 
1.545,49 

..... _./ 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546010 
03/01/2024 15:35:34 

Valor IOF Quantidade cotas 

198,308780 

568,566081 

268,401848 

5,320741 

5,320741 

233,883776 

1.263,839744 

Valor cota 

1,217079286 

1,220408881 

1 ,221634448 

1 ,222444 772 

Ouvidoria 88 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Saldo cotas 

766,874861 

1.035,276709 

1.029,955968 

1.263,839744 

1.263,839744 



• 
Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

5659-6 PREF M CHAVAL FUNDEF 60 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

06/07/2023 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Há tarifas pendentes de cobrança. Total em 
03/01/2024 R$ 81,93. Sujeito à cobrança 
quando ocorrer saldo positivo na conta corrente. 
Procure sua agência. 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

I 

. f 
) }; 

Documento 

G338031526758546097 
03/01/2024 16:33:05 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
o.oo c 



i 
• J Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
~ 

Cliente 

Agência 3971-3 

Conta 

Mês/ano referência 

5659-6 PREF M CHAVAL FUNDEF 60 

DEZEMBR0/2023 

S.PúblicoAutomático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data 

30/11/2023 

29/1212023 

Histórico 

SALDO ANTERIOR 

SALDO ATUAL 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(-) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 4,619799130 

2911212023 4,654058445 

Rentabilidade 
No mês 0,7415 

No ano 10,9179 

Últimos 12 meses 10,9179 

0,01 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,01 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

0,01 

0,01 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

G338031526758546012 
03/0112024 15:36:12 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

0,002566 

0,002566 0,002566 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

BB- AG. 3971- 3 - C/C. 5659- 6 

SALDO EXTRATO .................................................................................. R$: 

(+)APLICAÇÃO................................................................................. R$: 

(+)TARIFA INDEVIDA....................................................................... R$: 

SALDO REAL ........................................................................................ R$: 

CHAVAL/CE, 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

\ AURiciõMELo MirtõES 
ECRETARIO DE EDUCAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Chavai/CE- CNPJ: 07.146.301/0001-77 
Rua Ten. Manoel Olímpio, S/N- Centro- CEP.: 62.420-000- Chavai/CE. 

0,00 

0,01 

5,19 

5,20/ 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

5660-X PREF M CHAVAL FUNDE F 40 

de 01/12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

DI. Dt. 
Ag. origem Lote Histórico balancete movimento 

27/11/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior 

26/12/2023 0000 13113 142 Tarifa MSG -Mês Anterior 

Cobrança referente 11/12/2023 

26/12/2023 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 

26/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 

31/12/2023 0000 00000 999 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

G338031526758546098 
03/01/2024 16:33:23 

Documento Valor R$ Saldo 

0,00 c 
893.600.800.122.225 s,5o o· 

70 0,13 c 

1.972 6,37 c.· 0.00 c 
0,00 c 

\ 

{~)-)I J o 
''\ 

·I 
----- ) 

'-·"'" ~,-



tJ J Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
GlMJINn 

Cliente 

Agência 3971-3 

Conta 

Mês/ano referência 

5660-X PREF M CHAVAL FUNDE F 40 

DEZEMBR0/2023 

S.PúblicoAutomático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 18,29 

26/12/2023 RESGATE 0,13 

Aplicação 16/03/2022 0,13 

29/12/2023 SALDO ATUAL 18,29 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 18,29 

APLICAÇÕES(+) 0,00 

RESGATES (-) 0,13 

RENDIMENTO BRUTO(+) 0,13 

IMPOSTO DE RENDA(-) 0,00 ""--
IOF(-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 0,13/ 

SALDO ATUAL= 18,29 

Valor da Cota 
30/11/2023 4,619799130 

29/12/2023 4,654058445 

Rentabilidade 

No mês 0,7415 

No ano 10,9179 

Últimos 12 meses 10,9179 

88 RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

26/12/2023 RESGATE 

Aplicação 14/09/2022 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 
30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

611,00 

6,37 

6,37 

608,81 

611,00 

0,00 

6,37 

4,18 

0,00 ',. 

0,00 

4,18 j 
608,81 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Valor IOF 

Valor IOF 

Quantidade cotas 

3,958786 

0,027963 

0,027963 

3,930823 

Quantidade cotas 

503,077887 

5,214326 

5,214326 

497,863561 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G338031526758546013 
03/01/2024 15:36:59 

Valor cota Saldo cotas 

4,649056190 3,930823 

3,930823 

Valor cota Saldo cotas 

1 ,221634448 497,863561 

497,863561 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

88 - C/C. 5.660 - X 

SALDO EXTRATO ..••••.•••..•.••.•.•••••..••.••.••••.•.••••••.••.••.•.••••••••.•••••.•••.••....••. R$: 0,00 

(+)APLICAÇÃO................................................................................ R$: 627,10 

(+)TARIFA....................................................................................... R$: 78,00 

SALDO REAL . •• ••• •• . . • •• . . • • . •• •• . •• ••• •• . • •• . •• . •• . . • •• . .• •• •• . •• • •• • •• • •• . •• . •• • . • . • . . •• . . • • . • ••• R$: 705,10 

CHAVAL/CE, 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

i~ MELO~ 
rECRETARIO DE EDUCAÇAO 

Prefeitura Municipal de Chavai/CE- CNPJ: 07.146.301/0001-77 
Rua Ten. Manoel Olímpio, S/N- Centro- CEP.: 62.420-000- Chavai/CE. 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

5915-3 PM CHAVAL -FUS Conta corrente 

Perlodo do 
extrato de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
Ag. origem Lote Histórico balancete movimento 

30/11/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior 

01/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 

01/12 14:01 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 

01/12/2023 3971 99015 120 Transferido para Poupança 

01/12 14:13 ANGELITA C B SOUZA 

01/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

01/12 14:13 ORTOBRAL IND COM LTDA 

01/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

01/1214:13 ELTON FERREIRA PAULA 

01/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

01/12 14:13 ELTON FERREIRA PAULA 

01/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

01/12 14:13ALANAALVES MOTA 

01/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 

260 0001 07561293380 IRACILDA DOS SANT 

01/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 

Cobrança referente 01/12/2023 

01/12/2023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 

04/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 

04/12 12:43 PREFEITURA M CHAVAL*DIVE 

04/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

04/12 16:08 FRANCISCO KLEBER F ARAUJ 

04/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

04/1216:08 FLAVIAS B DA CARVALHO 

04/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 

104 0745 00640157343 MARIA LEOA ROMAO 

04/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 

104 0745 02902376375 MARIA DOS REMEDIO 

04/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 

Cobrança referente 04/12/2023 

04/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 

Cobrança referente 04/12/2023 

04/12/2023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 

05/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 

05/12 12:47 PREFEITURA M CHAVAL*DIVE 

05/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 

104 0745 04934502386 ERICA NERES DOS S 

05/12/2023 0000 13105 393 TED TransfEietr.Disponiv 

104 0745 04685804333 ROSILENE MARCIEL 

Documento 

553.971.000.006.032 

550.039.510.006.764 

550.085.000.037.201 

553.971.000.005.71 o 

553.971.000.005.71 o 

553.971.000.010.344 

120.101 

823.351.100.074.476 

1.972 

553.971.000.006.033 

551.409.000.023.604 

553.971.000.008.309 

120.401 

120.402 

803.381.100.056.327 

803.381.100.056.328 

1.972 

553.971.000.006.033 

120.501 

120.502 

G338031526758546100 
03/01/2024 16:33:42 

Valor R$ Saldo 

/ 
5.100,00 ~ 

..-ü,OO C 

5oo.oo o· 

' J 

690,00 IY 

/' 
825,30 o/ 

1.247,40 D 

.,/ 
1.200,00 ,,,. 

/ 
600 DO r{ ~· 

115UD/ 
/ 

// 

25,80~00C 

6.000,00 

4.515,46/ 

60o oo o·· . ) 
, 

400,00 o, .. 
' \ 

400,00 D -' ' 

.. 
12,00~· 

/'' 

/ 
12,000 

60,54~0C 
800.00 

400,00 o '\ 

400,00 o 



05/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 853.391.200.143.734 12001 
Cobrança referente 05/12/2023 

05/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 853.391.200.143.735 12,00 / 

Cobrança referente 05/12/2023 /'' 
05/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 24,oo c o.oq.c 

06/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.033 6.420,00 9--·....__.,...--
06/12 12:23 PREFEITURA M CHAVAL*DIVE 

06/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.033 600,00 c 
06/12 12:46 PREFEITURA M CHAVAL*DIVE 

06/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.005.542 2.000,00 D 

06/1212:53 HEBE LIRA CARDOSO 

600,000/ 06/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.010.597 

06/12 12:53 DIMAS FERREIRA CARVALHO 
/ 

06/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558.176.000.001.066 420,00 D" 

06/12 12:53 FRANCISCO F P 9202312630 / 

/ 
06/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 120.601 4.000,00 D 

380 0001 04147794360 MARIA LUCILENE OL 

12,000./ 06/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 833.401.200.153.867 

Cobrança referente 06/12/2023 

06/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 12,00~0C 
07/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.033 301,50 

07/1210:24 PREFEITURAM CHAVAL*DIVE / 

07/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.033 23.450,00 /' . 

07/12 12:31 PREFEITURA M CHAVAL*DIVE 

400,00/ 07/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.033 

07/12 12:31 PREFEITURAM CHAVAL*DIVE 

07/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.488 12,77 o 
07/12 10:31 S S P MUNICIPAIS CHAVAL 

. /· 
. 

07/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.488 288,73 D 

07/12 10:31 S S P MUNICIPAIS CHAVAL / 
07/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.010.017 400,00 o-·· 

07/12 13:39 MARIA DO CARMO FERREIRA ./ 
./ 

07/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 120.701 "'"'·"o' 1 237 0649 074068008000126 NORT MED PROD 

07/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.411.200.067.153 12,00 o 

Cobrança referente 07/12/2023 "-/' 
07/12/2023 0000 13013 363 Pagamento de Telefone 4.192 20.07 D 

OISA / 
07/12/2023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 4,59 B 0,00 C 

08/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.032 36.350,00 c 

08/12 09:29 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. .// 

08/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.032 24.413,oo~V . 

08/12 11:54 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 
/ 

/ 
08/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.032 1.750,00 c 

08/12 15:17 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 

08/12/2023 0000 14011 850 COTA DAF- CREDITO 350 0,89 c/' / 
08/12/2023 0000 14011 952 FPE/FPM 350 114.921,09 cf/ 
08/12/2023 0000 14011 9531PI/EXPORTACAO 350 159.69 c 
08/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 550.039.000.017.926 400,00 D ~l 

08/12 15:49 FRANCISCO M R PAIVA I 

~ 

08/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.005.404 300,00 o-' 



0811212023 

0811212023 

0811212023 

08/12/2023 

0811212023 

0811212023 

0811212023 

08/12/2023 

0811212023 

0811212023 

0811212023 

0811212023 

0811212023 

0811212023 

0811212023 

0811212023 

0811212023 

0811212023 

0811212023 

0811212023 

08/1212023 

11/12/2023 

11/12/2023 

11/12/2023 

11/12/2023 

11/12/2023 

3971 

3971 

3971 

3971 

3971 

3971 

3971 

3971 

3971 

3971 

3971 

3971 

3971 

3971 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

3971 

3971 

3971 

3971 

3971 

0811215:49 FRANCISCASILVAAUGUSTO 

99015 470 Transferência enviada 553.971.000.006.278 

0811215:49 RAIMUNDOAMAGALHAES NT 

99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 

08/12 09:36PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 

08112 09:36PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 

08/12 09:36PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 

08112 09:36PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 

08112 09:36PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 

08112 09:36PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 

08/12 09:36PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 

08112 09:36PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 

08112 09:36PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 

08112 09:36PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 

08112 09:36PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 

08112 09:36PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 

08112 09:36PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 120.801 

104 0745 39584313304 RAIMUNDAJESUS DE 

13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 120.802 

104 0745 68911440353 MARIA DO ROSARIO 

13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 120.803 

237 0649 074068008000126 NORT MED PROD 

13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.421.100.167.894 

Cobrança referente 0811212023 

13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.421.100.167.895 

Cobrança referente 0811212023 

13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.421.100.167.896 

Cobrança referente 08/12/2023 

00000 848 Resgate Automático 

99015 870 Transferência recebida 

11/12 12:39 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 

99015 870 Transferência recebida 

1111212:52 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 

1.972 

553.971.000.006.032 

553.971.000.006.032 

99015 470 Transferência enviada 550.023.000.040.416 

11/12 14:56 KARINA RODRIGUES DA SI LV 

99015 470 Transferência enviada 550.085.000.066.489 

11112 14:56 BEATRIZ MACHADO THOMAZ V 

99015 470 Transferência enviada 554.052.000.009.447 

300,000/ 

528,00/ 

I 
3.284,31 D/ 

2.646,55 D _./ 

40.477,80 [J 

21.468,57 /I 
3.807,23~ 

18.817,41 / ' 

// 
2.682,24 D/ 

,.// 
3.254,410/ 

285,12 D 

39.733,53 I?J' 
/ 

/ 

1.461,24 D' 
/' 

13.032,51/ 

400001 
350,00 o 

/ 
24.413,00 D/ 

12,00/ 

I! 
12,00 D,., :' , 

'I 

12,00 DI 
83,25 c 0,00 c 

6.600.00 c 

/' 

2.240,00 c./ 
,// 

.' 

1.100,00 D '~ 

3.5oo,oo?/"" 

/-:. 
2.000,00 o . 



11112 14:56 JULIANA BARROCAS UNHARE 

1111212023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 121.101 53o,oo o· 
260 0001 05084314332 JULIANA PEREIRA H .. 

11112/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 121.102 
#'",.,.-

627,00);:{ 

104 2272 06661247363 LUIZ CARLOS DE OL 

11/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 121.103 650,00 [} 

104 4419 60331070120 MARIAJOSEFASOUZ 

11112/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 121.104 430,000/ 
104 0745 62373502330 THALIA PEREIRA DE 

11/1212023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 883.451.100.114.388 7,12 D 

Cobrança referente 11112/2023 

4,12~C 11112/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 

12/1212023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.033 3.150,00 

12112 14:04 PREFEITURA M CHAVAL*DIVE 
// 

12/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 121.201 600,00 v 
260 0001 86195301353 MARIA SILVERLANDI 

12112/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 121.202 2.500,00 D 

104 0745 86190814387 ELIZANDRA PEREIRA / 
,i 

12/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.461.100.175.580 1200/ 
Cobrança referente 1211212023 

12/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.461.100.175.581 12,00 . 

Cobrança referente 12/1212023 

'"( 12/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 823.460.801.836.467 

Cobr pare ref a 11/1212023 

1200:% 12/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 823.460.801.836.468 

Cobrança referente a 11/12/2023 

12/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 823.460.801.836.469 9,12 o.ooc 

Cobrança referente a 11/12/2023 

• 13/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.032 300.000,00 c 
13/12 12:24 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. / 

13/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.033 5WOOO:/ 
13/1215:14 PREFEITURAM CHAVAL*DIVE 

13/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.033 100,00 

13/12 15:27 PREFEITURA M CHAVAL *DIVE / 

13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.515.000.001.482 1.367,24/ 

13/12 16:12 HEDELITAN VIEIRALTDA / 
13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 3.629,16 D I 

13/12 12:54 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

54.733,70/ 13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 

13/12 12:54 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

7.739,27 /;. 13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 

13/12 12:54 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 16.822,30~ 13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 

13/12 12:54 P M C PAGAMENTO SERVIDOR I 
13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 36.442,07 q' / 

13/12 12:54 P M C PAGAMENTO SERVIDOR // 
13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 12.212,51ll 

/ 
13/12 12:54 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

f 13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 103.226,12 

13/12 12:54 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 8.306,79 



13/12 12:54 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

52800/ 13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 

13/12 12:54 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 
/< k 

13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 ·' 8.750,37 / 

13/12 12:54 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 188232~ 13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 

13/12 12:54 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 10.638,13 ; 

13/12 12:54 P M C PAGAMENTO SERVIDOR ·' 
/ 

13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 3.766,8<0"' / 
13/12 12:54 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 2.428,83 D . 

13/1212:54 P M C PAGAMENTO SERVIDOR ,!' 
, 

13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 11344Mo//J 
13/12 12:54 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 402,37 D 

13/12 12:54 P M C PAGAMENTO SERVIDOR / 
13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 16.252,71 D 

13/12,12:54 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

356,40/ 13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 

13/12 12:54 P M C PAGAMENTO SERVIDOR J 

/ 13/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 121.301 200,00 o 

104 0745 24067679300 CARLOS JORGE TEIX .I 13/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 121.302 4.000,00 D 

077 0001 38570637349 EDIVALDO JULIO DE 

2,88/, 13/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.470.902.240.956 

Cobr pare ref a 11/12/2023 
,/ 

I 
13/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.470.902.240.957 12,00 D 

Cobrança referente a 11/12/2023 

13/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.471.100.081.343 

Cobrança referente 13/12/2023 

120:< 13/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.471.100.081.344 

Cobrança referente 13/12/2023 

131:, - 0.00 c 13/12/2023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 

14/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.033 2.21o.oo c· 
14/1212:21 PREFEITURAM CHAVAL*DIVE 

14/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.033 3.896,00 ç 

14/1213:11 PREFEITURAM CHAVAL*DIVE 

14/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.033 800,00 ç 
14/12 14:43 PREFEITURA M CHAVAL*DIVE 

14/12/2023 0000 14175 983 TED Devolvida 100.001 1.200,00 c-~ ' 

AUSENC/DIVGNC NA IDENTF DO CPF/CNPJ 

350,00/ 14/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.012.511 

14/12 13:22 LAIS ARAUJO DOS SANTOS /' 
14/12/2023 3971 99015 120 Transferido para Poupança 553.971.510.010.411 400,00 IY 

14/12 13:22 DIEGO FORTUNATO DEARAUJ 

14/12/2023 3971 99015 120 Transferido para Poupança 553.971.510.011.842 420,00 D 
/ 

14/1213:22 FRANCISCA O CARNEIRO / 

14/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 121.401 2.265,99 o 

237 152213293397387 FRANCISCO DAS CHA 

1.200,000/ 14112/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 121.402 



104 0715 00219538301 ANTONIO CARLOS FE 

1.526,00// 14/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 121.403 

104 07 45 01388008394 JOSIVANIA DA CONC 
/ 

121.404 ~ ' 14/12/2023 0000 13105 375 Impostos 109,85 o / 

DAE ESTADO CEARA 

1.200,00/ 14/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 121.405 

237 0715 00219538301 ANTONIO CARLOS FE / " . 14/12/2023 0000 13105 375 Impostos 121.406 .. 109,85 o·," ,/ 
DAE ESTADO CEARA / 

14/12/2023 0000 13105 375 Impostos 121.407 \/ 538,24 o·/· 
/ 

DAE ESTADO CEARA 

12,oor/, 14/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 833.481.100.194.684 
.' 

Cobrança referente 14/12/2023 
,. 

/I 

14/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 833.481.100.194.685 12.00 f!i 

Cobrança referente 14/12/2023 

1200y 14/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 833.481.100.194.686 

Cobrança referente 14/12/2023 

14/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 833.481.100.194.687 12,00 • ; 

Cobrança referente 14/12/2023 

14/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 1,93~;c 
15/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.033 1.910,00 . 

/ 

15/12 14:24 PREFEITURA M CHAVAL*DIVE 

27,000/ 15/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.031.027.020 

15/12 11:54 DEP VINC OP EC EM FOLHA 

15/12/2023 3971 99015 120 Transferido para Poupança 553.971.510.011.813 250,00 D 

15/12 14:49 SILVIA H LEITAO GOUVEIA // 
/ 

15/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 121.501 400,00 O' 

104 0745 84533633315 ERINALDO GONZAGA 

700,00/·,... 15/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 121.502 

260 0001 02016802383 LIDOMAR MOTA DAS 5&0,00/ 15/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 121.503 

104 1048 85326445387 ANTONIA DA SILVA 
/'. 

12,00í .' 15/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.491,100.229.829 

Cobrança referente 15/12/2023 

15/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.491.100.229.830 12000 r 
Cobrança referente 15/12/2023 

. i 

15/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.491.100.229.831 12,00 D) 
/ 

Cobrança referente 15/12/2023 ,. 
·' / 

15/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 63,oo c ;;~;oo c 
,,· 

' 18/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.033 1.280,00 c 

18/1214:42 PREFEITURAM CHAVAL*DIVE 

18/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.009.344 400,00 p/' 
1811215:44 RITACELIAM TELES / 

18/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.010.017 400,00.L5 

18/1215:44 MARIA DO CARMO FERREIRA .....__... 
18/12/2023 3971 99015 120 Transferido para Poupança 553.971 .510.011.534 480,007 

18/12 15:44 JOAO D CARNEIRO FH 

19/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553,971.000.006.033 11.900,00/ 
19/12 16:06 PREFEITURA M CHAVAL*DIVE 

19/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 552.087.000.027.873 248,00 

19/12 16:33 KARINE DA COSTA OLIVEIRA 



19/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 552.087.000.027.873 372,oo o· 
19/1216:33 KARINE DA COSTA OLIVEIRA 

19/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.474.000.040.551 5.261,93 D 

19/12 16:33 7SERV GESTAO DE VEICULOS 

1.367,24/ 19/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.515.000.001.482 

19/12 16:33 H EDELITA N VIEIRA L TOA / 
I 

19/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.515.000.001.482 1.367,24 El 
/ 

19/12 16:33 HEDELITA N VIEIRA LTDA ~/ 
19/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.515.000.001.482 232,46~:. 

19/12 16:33 HEDELITAN VIEIRA LTDA 

19/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.515.000.001.482 1.244,87v 

19/1216:33 HEDELITAN VIEIRA L TOA //' 
19112/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.006.082 1.000,00 rJ 

19/12 16:33 MARIA DOS SANTOS PEREIRA ! 

aoo,oo o·/ 19/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 121.901 

104 3880 07076861305 JANAIRLA GOMES DO /'" 
19/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.531.200.251.766 12,00 D • 

Cobrança referente 19/12/2023 /' 
19/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 5,74~,00C 
20/12/2023 0000 14011 952 FPE/FPM 350 79.105,07 // 

,· 
20/12/2023 0000 14011 953 IPI/EXPORTACAO 350 75.58 c /,. 

/ 
20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 550.023.000.040.416 1.100,00 D .·· 

20/12 16:13 KARINA RODRIGUES DA SILV // 
20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 550.085.000.061.560 3.850,00 D 

20/12 16:13 MA DA SILVA FERREIRA- / 

20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 550.085.000.066.489 3.500,00 Q/ 
20/12 16:13 BEATRIZ MACHADO THOMAZ V // 

20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 552.087.000.025.17 4 3.789,54 D 

20/12 16:13 ANTONIA COSTA DA SILVA V 
/ 

6.000,00/ 20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 552.521.000.019.309 
/ 

20/12 16:13 M.P. TIMBO LTDA / , 
20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.473.000.053.656 4.500,00 6 / 

20/12 16:13 RICARDO C - S I ADVOCACI 

32.000,00/ 20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.006.032 

20/12 16:13 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. ,/ 
20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 554.052.000.009.447 2.000,00 D/ 

20/12 16:13 JULIANA BARROCAS UNHARE 

3.456,00/ 20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558.176.000.000.241 

20/12 16:13 OSWALDELIO C FONTENELE /' 
20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558.176.000.000.241 1.313,52 c~"' 

20/12 16:13 OSWALDELIO C FONTENELE 
798,00/,. 

20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558.176.000.000.837 

20/12 16:13 MULTITECH INFORMATICALT / 
20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558.176.000.000.837 798,00 D 

20/1216:13 MULTITECH INFORMATICALT 
I 

160,00/. 20/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Dísponiv 122.001 

237 0715 029418844000139 EDITE MARIA D 

7.315,00// 20/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Dísponiv 122.002 

290 0001 019371259000177 MARCIO BRAZ M / 
20/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Dísponiv 122.003 500,00 D 

260 0001 09937825318 AMANDA KAROLINY B 



/ 
2011212023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.004 3.547,78@' 

237 0715 038405735000178 THAWSON DE CA 

2011212023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.005 480,00 D. 

237 0715 029418844000139 EDITE MARIAD ,.. 
2011212023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.006 807,84 Di 

/ 

237 0715 038405735000178 THAWSON DE CA 

2.250,00 D'/ 2011212023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.007 
.• 

12,00/ 

237 152213293397387 FRANCISCO DAS CHA 

2011212023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.541.200.174.100 

Cobrança referente 2011212023 1200/ 2011212023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.541.200.174.101 

Cobrança referente 2011212023 / 
2011212023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.541.200.174.102 12,00 o 

Cobrança referente 2011212023 

12,00_[>1' 2011212023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.541.200.174.103 

Cobrança referente 2011212023 )' 
/"/ 

20112/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.541.200.174.104 12,09 ()"' 

Cobrança referente 2011212023 

2011212023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.541.200.174.105 12,00 o / 
/ 

Cobrança referente 20/12/2023 • .I 
" 

20/1212023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.541.200.174.106 12,00 9-

Cobrança referente 20/12/2023 

93097~ 2011212023 0000 00000 271 BB-APUC C.PRZ-APL.AUT 1.972 

21/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.033 500,00 c. 

21/12 13:40 PREFEITURA M CHAVAL•DIVE 

21/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.010.450 1.116,000 

21/12 16:38 MARCOS V F R DUARTE "----'· 
470 Transferência enviada 

/ 
21/12/2023 3971 99021 613.971.000.012.511 350,00-D 

21/12 13:13 LAIS ARAUJO DOS SANTOS 966,00~0C 21112/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 

22112/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.032 1.210,00 c-

22112 10:46 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 
,. 

22112/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.032 4.406,00 e' 

22/12 10:46 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. " ./' 
22/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.032 3.151,07 c 

22/12 10:46 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. /~-
22/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.033 '1.262.00 ~/ 

22/12 10:36 PREFEITURA M CHAVAL*DIVE / 
/ 

22/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 551.369.000.002.633 118,80.0' 

22/1211:11 SINDICATOAPEOC 

22/1212023 3971 99015 470 Transferência enviada 552.917.000.105.253 2.856,oo o· /' 
22112 11:11 CONASP SC LTDA / 

2211212023 3971 99015 470 Transferência enviada 552.937.000.656.565 495,00 o 
2211211:11 SINDICATO E S S N E CEAR ./ 

22112/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.296.000.039.642 227,476'/ 
2211211:11 AFFINITYAB LTDA 

/ 

22112/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.488 315,13'0 

22/12 11:11 S S P MUNICIPAIS CHAVAL 

3.151,07/ 22/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.012.150 

22/12 11:11 JEFFERSON S ARAUJO / 
' 

22/1212023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.012.150 1.209,59 D 



22/12 11:11 JEFFERSON SARAUJO 

10560/ 22/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.201 

104 0554 022666882000161 SINDICATO DOS ,/ 

22/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.202 450,00/ 
/'' 

104 0745 68911440353 MARIA DO ROSARIO ,/ 
22/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.203 400,00 p/ 

104 0745 01735245321 ANTONIO JOAO FERR 

22/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.204 400,00 D 

104 0745 00984463399AUCILENE DE SOUZA 

22/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.205 300,00.D 

104 0745 02132628351 MARIA DO SOCORRO 
,. 

·'' 
22/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.561 .1 00.330.417 12,oo o/' 

Cobrança referente 22/12/2023 ',1,.' 

12,001 22/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.561.100.330.418 

Cobrança referente 22/12/2023 

22/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.561.100.330.419 
3,160 /' 

Cobrança referente 22/12/2023 

22/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 26,75 e:' . 0.00 c 

26/12/2023 0000 13013 362 Pagto Energia Elétrica 40.208 3.818,63 6'"----
COELCE 

',..:.. 
26/12/2023 0000 13013 807 Estorno de Débito 40.208 3.818,63 c O,OOC 

' 
COELCE //' 

27/12/2023 3971 9901,5 870 Transferência recebida 553.971.000.006.032 13.800,00 G' 

27/12 17:42 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 

36.574,24 /. 27/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.033 

27/1216:30 PREFEITURAM CHAVAL*DIVE 

2.5oo.oo c/ 27/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.033 

27/12 16:52 PREFEITURA M CHAVAL*DIVE / 

27/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.033 5.395,30/ 
/ 

27/12 17:43 PREFEITURA M CHAVAL*DIVE 

600,00/ 27/12/2023 3971 99015 120 Transferido para Poupança 550.039.510.006.764 

27/12 17:57 ANGELITA C B SOUZA 

5.684,85/ 27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 550.085.000.082.310 

27/12 17:57 EMPORIO DO PAPEL EIRELI 

5.395,30 /·, 27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.006.336 

27/12 17:57 F R S DE LIMA- ME 

5.940,00/ 27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.931 

27/1217:57 M D DASILVAMOTAME 592500~ 27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.931 

27/12 17:57 M D DA SILVA MOTA ME 

27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.011.179 2.500,00 
J' 

27/12 17:08 RICARDO 06773924359 / 27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.031.027.020 29.197,05 o 
27/12 17:08 DEP VINC OP EC EM FOLHA / 

27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558.176.000.001.376 2.980,90 D/ 

27/12 17:57 FONT Al G PUBLICA EIREL 

27/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 823.610.802.143.878 8,84 o\ 

Cobr pare ref a 22/12/2023 
I. 
f /. 

27/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 823.610.802.143.879 12,00Ó ' / 

Cobrança referente a 22/12/2023 ·_; 
27/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 823.610.802.143.880 12,00 o-



Cobrança referente a 22/12/2023 6500/ 27/12/2023 0000 13113 142 Tarifa MSG -Mês Anterior 893.610.800.115.267 

Cobrança referente a 11/12/2023 

7,100'C 27/12/2023 0000 00000 271 88-APUC C.PRZ-APL.AUT 1.972 

28/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.033 3.204,00 c . 
28/12 16:42 PREFEITURA M CHAVAL*DIVE 

,-/ 

// ' 

28/12/2023 0000 14011 952 FPE/FPM 350 99.996,22~ 
28/12/2023 0000 14011 9531PI/EXPORTACAO 350 65,97 /' 

28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 550.039.000.031.568 1.240.70 o/ 
28/12 10:21 ADAUTO G MOTTA E CIA L TD 

14.065,03 // 28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 550.039.000.031.568 

28/1210:21 ADAUTO G MOTTA E CIALTD / 

28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 550.675.000.030.013 2.900,00 [)// 

28/1212:57 PLENAASSESSORIALTDA 

28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 551.409.000.023.604 4.515,46 Q 

28/12 12:57 FRANCISCO KLEBER F ARAUJ .<" 

/' 
/' 

28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.473.000.053.656 4.500,00 o \ 

28/12 15:08 RICARDO C-SI ADVOCACI / 
/ 28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.4 7 4.000.040.551 6.050,02 D /I 

28/12 10:21 7SERV GESTAO DE VEICULOS 

28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.474.000.040.551 5.449,99 o 
28/12 10:21 7SERV GESTAO DE VEICULOS 

/ 
,. 

/ 
# 

28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.006.032 38.000,00 13' 

28/12 15:08 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. / 28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.006.336 9.569,62 o. 

28/12 11:28 F R S DE LIMA- ME 

28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.010.660 390,00 D'. 

28/1211:28 LOURENCO G P 33059004315 

3.204,00// 28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558.176.000.001.417 

28/12 16:48 LD ASSESSORIA LTDA ' ./ 

28/12/2023 0000 13105 362 Pagamento conta luz 122.801 3.818,63 D" 
/ 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

1.500,00-/' 28/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.802 

033 2476 047157172000137 OPEN TELECOM 

7.979,80/ 28/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.803 

237 0715 009162239000132 ELIZETE ROCHA 

28/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.621.100.395.593 12,00 D\ / 

Cobrança referente 28/12/2023 

12,00/ 28/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.621.100.395.594 

Cobrança referente 28/12/2023 J 
.I 

28/12/2023 0000 00000 271 88-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 58,94 [)o/ 0,00 c 
31/12/2023 0000 00000 999SALDO 0,00 c 

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES: 

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 



• Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
Govl:-

Cliente 

Agência 3971-3 

Conta 5915-3 PM CHAVAL -FUS 

Mês/ano referência DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

01/12/2023 APLICAÇÃO 

04/12/2023 APLICAÇÃO 

05/12/2023 RESGATE 

Aplicação 29/11/2023 

06/12/2023 RESGATE 

Aplicação 29/11/2023 

Aplicação 01/12/2023 

07/12/2023 APLICAÇÃO 

08/12/2023 RESGATE 

Aplicação 01/12/2023 

Aplicação 04/12/2023 

Aplicação 07/12/2023 

11/12/2023 RESGATE 

Aplicação 07/12/2023 

13/12/2023 APLICAÇÃO 

14/12/2023 RESGATE 

Aplicação 13/12/2023 

15/12/2023 RESGATE 

Aplicação 13/12/2023 

19/12/2023 RESGATE 

Aplicação 13/12/2023 

20/12/2023 APLICAÇÃO 

21/12/2023 RESGATE 

Aplicação 13/12/2023 

Aplicação 20/12/2023 

22/12/2023 RESGATE 

Aplicação 20/12/2023 

27/12/2023 APLICAÇÃO 

28/12/2023 APLICAÇÃO 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO lÍQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 
30/11/2023 

29/12/2023 

1,214520101 

1 ,222851789 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

32,27 

25,80 

60,54 

24,00 

24,00 

12,00 

8,31 

3,69 

4,59 

83,25 

22,15 

60,63 

0,47 

4,12 

4,12 

131,95 

1,93 

1,93 

63,00 

63,00 

5,74 

5,74 

930,97 

966,00 

61,46 

904,54 

26,75 

26,75 

7,10 

58,94# 

66,06 

32,27 

1.219,89 

1.186,79 

0,69 

0,00 '"'"-" 
0,00 

0,69 

66,06 

G338031526758546014 
03/01/2024 15:37:38 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

26,573554 

21,235654 1 ,214937814 47,809208 

49,811901 1 ,215372201 97,621109 

19,740160 1,215795587 77,880949 

19,740160 

9,866611 1 ,216223076 68,014338 

6,833394 

3,033217 

3,772649 1,216651469 71,786987 

68,401460 1 ,217079286 3,385527 

18,202437 

49,811901 

0,387122 

3,385527 1,217490606 

3,385527 

108,302389 1,218347999 108,302389 

1,583552 1 ,218779361 106,718837 

1,583552 

51,673663 1,219189734 55,045174 

51,673663 

4,704914 1 ,220001 026 50,340260 

4,704914 

762,834501 1,220408881 813,174761 

791,273175 1,220817323 21,901586 

50,340260 

740,932915 

21,901586 1,221227497 

21,901586 

5,809958 1 ,222039800 5,809958 

48,214857 1,222444772 54,024815 

54,024815 54,024815 

t . 

I I. 

·" ·~·· 



Rentabilidade 

No mês 

No ano 

Últimos 12 meses 

0,6860 

10,1715 

10,1715 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

BB- C/C. AG-3971 - 3 - 5.915 - 3 (FUS) 

SALDO EXTRATO ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••• R$: 

(+)APLICAÇÃO •••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• R$: 
(+)VALOR A SER DEVOLVIDO POR PAGAMENTO EM DUPLICIDADE, 

CONFORME NFE. 1S07- KARINA DA COSTA •••••••••••••••••••••••••••••••••••• R$: 

SALDO REAL • ••• •• • •• • • • • •• • • • • •• • •• ••• • • • • ••• • • • •• • •• ••• •••• •• • •• • •• •• • • • • • •• ••••• •• • • ••• • • • • • •• • •• R$: 

CHAVAL/CE, 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

ARVALHO 

Prefeitura Municipal de Chavai/CE- CNPJ: 07.146.301/0001-77 
Rua Ten. Manoel Olímpio, S/N- Centro- CEP.: 62.420-000- Chavai/CE. 

0,00 

66,06 

156,00 

222,06 
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fi - Extrato conta corrente 
G331030933424287022 

03/01/2024 09:37:09 

Cliente - Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Pertododo 
extrato 

6032-1 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 

12/2023 

Lançamentos 

lJt lJI 
balancete movimento Ag. origem 

30/11/2023 

01/12/2023 

01112/2023 

0111212023 

0111212023 

01/12/2023 

01/1212023 

01/1212023 

01/1212023 

01f1212023 

01/1212023 

01/1212023 

0111212023 

01/12/2023 

01/12/2023 

!M-!~2!2023 

04/12/2023 

04/12/2023 

07/1212023 

07/12/2023 

07/12/2023 

08/1212023 

08/12/2023 

08/1212023 

08/12/2023 

08/12/2023 

08/1212023 

0000 

3971 

3971 

3971 

3971 

3971 

3971 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

3971 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

3971 

39?1 

3971 

3971 

3971 

Lote Histórico üocumento 'v'aior R$ Saiúo 
/ 

00000 000 Saldo Anterior / OOOG 

99015 6/C! frdnsfc•,-,':w:iJ •txd;~d,•, 553.971.000.006.033 
·, .owocx/ /' 

99015 

99015 

99015 

99015 

99015 

13105 

13105 

13105 

13113 

13113 

13113 

00000 

00000 

9!)0~5 

00000 

00000 

14011 

14011 

00000 

14011 

14011 

99015 

990~5 

99015 

01112 13:59 i?REFEITURA M CHAVAL*DIVE 

.;/Q r r .'r•slcrcnc·.> 553.971.000.005.915 ,._5 100 00// 

'·,,59095/ 

01i12 14:01 PM CHAVAL -FUS 

470 r • :w-sferén: •a 553.971.000.006.336 

01/12 14:01 F R S DE LIMA- ME 

01/12 14:01 PREFEITURA M CHAVAL 

6"/8 Tran:;fcr(•nca C'''"":!;J 553.971.000.017.270 

mmooo~. _,. 

'820.00/ 

1)111:? 14·01 PREFMI_IN ÇHAIIA[-F M.A S 

01/12 10:33 FONT A L G PUBLICA EIREL 

'r· ... -~ ~ ,.~ T • • ,. ' " , ~ 

J.::~, LU In• L';! t :•.11 ,_.··~~-1;!1\lf 120.101 

·3.105,10} 

990.00/ 

536 0655 019016129000116 FRANCISCO REG ~soe~/ 
\ ' 

120.102 

536 0655 019016129000116 FR_ANÇISCO REG 

120.103 • 54.ooo.oo o/ 
237 0702 020661405000188 AVINE VINNY P 

823.351.100.074.477 

Cobrança referente 01/12/2023 

823.351.100.074.478 

Cobrança referente 01/12/2023 

823.351.100.074.479 

1150/ 

::f 
70 • 045/ . 

1.972 \\, 4~-2 to'.~.---~-.~-~~---~-· .. ··.· y:ío c 
553.971.0!)0.005.033 '".' ''"' '/ 

Cobrança referente 01/1212023 

04/12 13:19 PREFEITURA M CHAVAL *DIVE 

,,;: ,,:::~ 
350 '·'\. 57.600.25~ / 

1.:::\\:::::~ ~-·'~ 0·~/ .r:._~; 
350 "76 67A 35 y/ / 
350 68tl 402 '3?- . 

553.971.000.005.915 . ''il6.350.00~ 

--~- ·-, i .. -,~ 'f r,~,' 

08/12 09:29PM CHAVAL -FUS 

55-~.9?1.0QO.Q05.9~ 5 

OB/12 11:54 PM CHAVAL -FUS 
ç"/ 

/ 
553.971.000.005.915 1.750,00 D 

08/12 15:17 PM CHAVAL -FUS 

553.971.000.007.436 8.733,07 o 

08/12 09:29PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

553.971.000.007.436 6009060 

03/0112024, 09:44 



firefox 

08/12/2023 3971 

08/1212023 3971 

08/1212023 3971 

08/1212023 3971 

08112/2023 3971 

08/1212023 3971 

08/1212023 3971 

08/1212023 3971 

08/1212023 3971 

08/12/2023 3971 

08/1212023 3971 

08/1212023 3971 

0811212023 3971 

08/1212023 3971 

0811212023 3971 

08/1212023 3971 

08/1212023 0000 

O!i!~ 2!2023 0000 

0811212023 0000 

08/1212023 0000 

08/1212023 0000 

08/1212023 0000 

1111212023 3971 

11/1212023 3971 

11!12!2Q23 f')()IJIJ 

1111212023 0000 

11/1212023 0000 

13112/2023 3971 

13112/2023 3971 

1311212023 3971 

1311212023 3971 

1311212023 3971 
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08/12 09:29PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 ~h) ''cJi•e;f<,i:nc:., '.''M·iOii 553.971.000.007.436 

08/12 09:29PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

08/12 09:29PM C PAGAMENTO SEI1VIDOR 

08112 09:29PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 T• :;n·:-fr·u:nr:;' 1\/;,.'1.-j,-, 553.971.000.007.436 

08112 09:29PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 ~~ ?J i r .,.:l,·)·~fcré.'n~_;,l t:;·nV!êOl? 553.971.000.007.436 

08'12 09:29 P ~.• C PAGAMENTO SER\IIDOR 

99015 -~7~: ~r.:::n·::tc:~~r;c:i.; 553.971.000.007.436 

08112 09:29PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 553.971.000.007.436 

08112 09:29 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 1.7\l 1 c:n:;tprf.::·ncia (;nV•,;jd:J 553.971.000.007.436 

08!12 09:29PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 ,~IJ TtéYi':JerST:c::< ':!"~'J:~11~,, 553.971.000.007.436 

08/12 09:29PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 '•t;U ! i\. •U 1:1 t'J:.:.Kh~ 553.971.000.007.436 

08112 09:29PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 ..t]f) .l~'d~"'>Sff'rf>llC !(i (""<\/,dC,.~ 553.971.000.007.436 

08112 09:29PM C P,A.G,<~.MENTO SERVIDOR 

99015 Tl,:m,s( •. :rl:t1Ct,; 553.971.000.007.436 

08/12 09:29 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 553.971.000.011.109 

08/12 11 :54 PREFEITURA M CHAVAL 

99015 553.971.000.012.750 

08!12 09:29 PREFE!TIJR.A. M CH,AVAt 

99015 553.971.000.012.750 

08112 11:54 PREFEITURA M CHAVAL 

99015 ,..; 553.971.000.017.270 

08/12 09:29 PREFMUN.CHAVAL-FM.AS. 

13011 YoG CO;'· DN Dtf:lli O 850 

13011 

13011 

13013 

CONFED NACIONAL MUNICIPIO 

13013 

,APRECE 

00000 271 bB APUC C PHJ.i\PL <\lJ: 1.972 

99015 

99015 

11/12 12:52 PM CHAVAL ·FUS 

13105 

INST. BRAS. DO MEIO AMB. E DOS 

00000 

00000 

99015 

13/12 12:26 PREFEITURA. M CHAVA.L*D!VE 

99015 Cf71J flçl'lSíen.~nc!,~ r:-nv .:Jd2 553.971.000.005.915 

13/1212:24 PM CHAVAL -FUS 

99015 

13/1212:24 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 553.971.000.007.436 

·í3ii2: '1.2:24 P ivi C PAGAMENTO SERVíüüR 

99015 553.971.000.007.436 

'· 

2.D45,14/0/, / 

1.84026 " 

1.221.00 o ;/f 

1.839.80 D 

""' .I 
/ 

'1!)784.000 / 

30.366.23 o 
r 

): 

51';.500} 

7.32: 00 O'' 

2.659.12 o 

2 589.20 o 

i5.00ü.OO D 

/ 
/' 

I' 

111Q07An/. 

,>ô::0.: 
52.~00,00 1.~--

'1 ! 
·300.000.00 ~ I· 

15.634,54 r/ 
166.219,38 D 

922,38 D 

03/01/1024.09:44 
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13/12/2023 3971 

13/12/2023 3971 

1311212023 3971 

13/12/2023 3971 

1311212023 3971 

13/1212023 3971 

13/12/2023 3971 

1311212023 3971 

13/12/2023 3971 

13112/2023 3971 

13/12/2023 3971 

13/1212023 3971 

13/12/2023 3971 

13/12/2023 3971 

13/12/2023 3971 

13/12/2023 3971 

13/12/2023 3971 

13/12/2023 3971 

13/12/2023 3971 

13/1212023 3971 

13112/2023 3971 

13/12/2023 3971 

13/12/2023 3971 

13/12/2023 3971 

13/12/2023 3971 

1311212023 3971 

13/1212023 3971 

1311212023 3971 

1311212023 3971 
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13/12 12:24 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 ,:.fi_) l1dil:Jcrcnnd ·:'•lV:a,.J,_, 553.971.000.007.436 

13/12 12:24 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 ,pc Trdn~fcri:_T~.::i<.-, 7.'n'-..id~a 553.971.000.007.436 

13/12 12:24 P M C PAGAMENTO SERVlDOR 

99015 .11': :! ç•;:;.(pJf:P.<.: ,;1 (~rl'v'dd;; 553.971.000.007.436 

13/12 12:24 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 ~~-::;.···;-.k•r(·r·,.,.-,;, r_·;-,\.'r:vt;· 553.971.000.007.436 

13/1212:24 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 ·+ ?-11 r(··ns1C>r{·TICi2 •::• lViJ:diJ 553.971.000.007.436 

'3112 12:24 P M C PAG.'~MENTO S<=RV!DOR 

99015 .:r/~) Tr .. "'n·:tc(~._.:...r:c•: 553.971.000.007.436 

13/1212:24 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 ~; ~~~ '" C'I11J,-:lL<J 553.971.000.007.436 

13/1212:24 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 1'./CJ irar~:)fe·ri"rH::cJ er\\..'i.:'!Od 553.971.000.007.436 

~3!12 12:24 P M C PAG.A.MENTO SERV!OOR 

99015 ~nv T1 J(.:,íerf~·~l\.:cJ ·.:n'J:.:H J,~ 553.971.000.007.436 

13/12 12:24 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 ..,.!'-' ! \~ I ; >..I <J j 553.971.000.007.436 

13/12 12:24 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 ..l.70 lr<~i!Sk'ri:'r•,_:!<-" e•r./.dC~d 553.971.000.007.436 

13!12 12:24 P ~-"C P.A.GAMF.NTO SERV!DOR 

99015 T!.·ll"tSÍCft:•r:c;(J {:···-;-_. 553.971.000.007.436 

13/12 12:24 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 '"l. -~ .. l 1 , ; /:n\ :. f 553.971.000.007.436 

13/12 12:24 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 ,f70 rr,~l!;~f..::rÓlUd f'rl\1!21d,l 553.971.000.007.436 

1:3112 12:24 P M C P.A.G.II.MENTQ SERifiDOR 

99015 -47·:1 ~ran-;fuó:.C'rl ::";,J~d·Jn 553.971.000.007.436 

13/1212:24 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 553.971.000.007.436 

13/12 12:24 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 'liQ Tran"ferc:llui\ 553.971.000.007.436 

13112 12:24 P M C PA.G!I.MENTO SERVIDOR 

99015 Ali) T:ar.cJ•:crr.•teci-'r r .. "i'n-:::.,, 553.971.000.007.436 

1311212:24 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 553.971.000.007.436 

13112 12:24 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 

99015 

99015 

13112 12:24 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 553.971.000.007.436 

13!12 12:24 P M C P.A.G.A.MENTO SERV!DOR 

99015 ·;rd'i_,fr:·<.::P >.': 553.971.000.007.436 

13/1212:24 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 ''"' ' d: '-'"'"" "··'·· 553.971.000.007.436 

13112 12:24 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 /,)L) T:dnc;fc•t&rrc:c• 553.971.000.007.436 

1'3!12 12:24 P M C P,A.G:à.~_,ENTO SERV!DOR 

13/12 12:24 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 .• ·"''·"''"-''" "'' , .. , 553.971.000.007.436 

13/12 12:24 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 L~ii :·'''"''"•i-r·· · .; ""'J';rcj:, 553.971.000.007.436 
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13112 12:24 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

13112 12:24 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

13/12 12:24 P M C PAGAMENTO SERV!DCI1 

13/12 12:26 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

1311212:24 PREFEITURA M CHAVAL 

4:'') T!é•C1Sferé•iKi2 (:"lViõdG 553.971.000.017.270 

13'12 12:24 PREFMIJN CI-YIVA.L-~'"M.fl. S. 

20/12 16:13 PM CHAVAL-FUS 

,,,,,_.,/ 
·,325.500./ 

/' 
119.996.87 D/ / 

..i-· 
2321033D // 

60.150.00 rf 
022//: 

1 on e--q F r/ rto r' 
-, ~-- J / ' 

""··, ... .3-t vülJ üú C,.,.-

20/12 10:23 CAMARA MUNICIPAL CHAVAL 

350 "-.....36 205 65~/ 
356'--- 491 071 54.('/ 

552.521 000 019.309 "'""· 9 000 00 /~ " • 

.......... 
552 521 ODIJ IJ19 309 2 f"'f_) 00 . 

20/12 09:58 M.P. TIMBO LTDA 

20/12 09:58 M.P. TIMBO LTDA 

553.971.000.009.530 ~-. ,962.00/ 

20112 12.07 DIANA ALVES GALVAO 96847 

553.971.000.012.750 

20/12 09:58 PREFEITURA M CHAVAL 

55"3.9?~ .QOIJJJ12. ?50 

20112 11:33 PREFEITURA M CHAVAL 

553.971.000.012.750 

20/12 12:07 PREFEITURA M CHAVAL 

553.971.000.012.930 

20/12 08:51 CAMARA MUNICIPAL CHAVAL 

,- ~--.; ·' !'fi\". I 'I~· ~!T ,r"'l 851) 

C Gl !\ f~);\F · ~JFE! ~O 850 

.) l~1 !n~pc . .;~r /~ 122.001 

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 

::;~;3 ·;[D ·r t..Jnsl t:ctr.IJ:spon:v 122.002 

237 0452 019437200000134 FASE CONSTRUC 

:,B TCD Trórbt Cic:.r !_l,;;p·)nl\! 122.003 

237 0455 022314360000109 W2E TECNOLOGI 

.)~t~) T~f"! Ttci! 1Sf E'c;~ 122.004 

237 0455 022314360000109 W2E TECNOLOGI 

""!9.5 ff:D l~ans! EiPíf.Dospon;v 122.005 

033 24?6 036301?20000134 ~'"RP..NC!SCO L1.A.S 

3!C T(;' lJ()(_','Ti::D fk-·tf·~)T:iC(J 

Cobrança referente 20/12/2023 

. .\!"'' .. , ,h.)• .. I 

Cobrança referente 20/12/2023 

~10 ·•.~··()(";C/TiT) f-i!-·ttn""li~·:·· 

Cobrança referente 20112/2023 

~10 f)()( fíl"D r k~tr~~.t~i( ~I 

Cobrança referente 20/1212023 

22!~2 ~0:46PM C~.A.VA.L -FUS 

22112 10:46 PM CHAVAL -FUS 

873.541.200.174.107 

873.541.200.174.108 

873.541.200.174.109 

873.541.200.174.110 

1.972 

553.971.000.005.915 

553.971.000.005.915 
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99015 1~70 í•"JI~.S!0 rl:"!l!...',tJ r.::·;'/!(-'l(;t) 

22/12 10:46 PM CHAVAL -FUS 

99015 .,..; /U Trnnsferênca c~w1:1dd 

22/12 10:46 PREF.MUN.CHAVAL-F.M.A.S. 

00000 -,-- -.. ~ .. --~ . :_);" o .. '~" i)L~ \..r· ,..,,,l•.cll.dl''- '' 

00000 84-9 Hc·~qctc <\ utom.:li!(:~; 

99015 <1!0 l (a:- ";fr.:"f'PC H I r)VI;Jd2 

26/12 10:54 FRANCISCO F S 5075653235 

99015 J:l'/Q rr,Jn::ft'r0ncla 

26112 10:54 PREF.MUN.CHAVAL-F.M.A.S. 

990~5 /IJf) '•:>···,1-nrrnr• '~""'" ;··: ·; 

26/12 12:50 FRANCISCO F P 9202312630 

99015 /r;:) 1 r,ln:-.f..:r{n< ki c;·,\.-.;:_~;.>; 

26/12 12:50 FRANCISCO F P 9202312630 

99015 -~t7 c~ ~- .. :1n:-.lenf:·nc;~J zc :r.J;fifl,l 

26/12 12:50 FRANCISCO F P 9202312630 

99015 1"7,-.. -,.~",.f,-.;-:'..-"" ,~. 

26/12 12:50 FRANCISCO F P 9202312630 

Cobrança referente 1111212023 

27/12 16:55 PREFEITURA M CHAVAL 

553.971.000.005.915 

553.971.000.017.270 

70 

1.972 

553.474.000.056.618 

553.971.000.017.270 

558.176.000.001.1}1':;13 

558.176.000.001.066 

558.176.000.001.066 

893.600.800.122.227 

\~ 151,07,p/'/ 

2.200.00(. 

. \c-// 

~:::0 
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:_>Rf.'fJf]'\/ 
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/ ' / / 

70 \·\. 011 ç' / ' 

1.972 \'· 3936.39e"·'~ 
553.971.000.011.109 \ "'~5 ()(~': ""0 ·: .., 

99015 T•. :r·:lr-'re··c'.:l 553.971.000.005.915 "'0000// 
27/12 17:42 PM CHAVAL -FUS 

27112 12:50 PREFEITURA M CHAVAL*DIVE 

11.000.00/ /' 

99015 :. Tr.;c,sfr:lcnc<,; ~·w'aci.J 553.971.000.012.750 600000/ 

14011 

14011 

99015 

99015 

99015 

99015 

990~5 

99015 

99015 

990~5 

99015 

99015 

99015 

27/12 11:41 PREFEITURA M CHAVAL 

28/12 15:08 PM CHAVA.L -"IJS 

052 ~Pi::TPM 

28/12 09:42 ADAUTO G MOTTA E CIA LTD 

,~7:; T. ")tcç<c-.. rr.~o-..,-,-

28/12 09:42 ADAUTO G MOTTA E CIA LTD 

/~ 7"<: 1 "f:· :<~~::.h.:"7r~·::nr ·,::: 

28/12 11:24 HUMBERTO MARCAL FILHO 

~70 Tr;~nsfelt:~!IOéi ".~:!\'Í:Kid 

28/12 11:24 HUMBERTO MARCAL FILHO 

"·:·~ T,. ..,,..,_.~,., :~,.,,....,-

28/12 11:24 HUMBERTO MARCAL FILHO 

t"!\VIdrJcJ 

28/12 11:24 HUMBERTO MARCAL FILHO 

,:: ?U ~r0n-;fr::r(~nci6 (.::'ll'J;tJ:"ja 

28/1211:51 PLENAASSESSORIALTDA 

I ,.,,....,r!r • .,- nr:.., 

28/1211:24 M.P. TIMBO LTDA 

/./\· ~r. ,:;;"((;r('tl."!.:' 

28/12 11:24 M.P. TIMBO LTDA 

..: lO :·r a:-:sk~r\.:~i 1ci;:; CilV 1 ~Xla 

28112 12:26 M.P. TIMBO LTDA 

fll'' 1 y "\e•<•lr .. ~,-,,..,, ,·~ , .. 

28f12 09:42 7SERV GESTAO DE VEICULOS 
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""" / / 553.515.000.001.482 '\.., · .• 232.46 O)'../.// 

553.971.000.006.033 122 000.00~ 
28/12 11:24 HEDELITA N VIEIRA LTDA 

28112 11:24 PREFEITURA M CHAVAL*DIVE 

99015 ,; ~:; ~' o• ,_,;,,. "' ,, •o :·,,., ... ,._;,i 553.971.000.006.336 

99015 
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99015 

99015 

99015 
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~9015 
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13105 
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13113 

13113 

13113 

13113 
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00000 

28112 11:24 F R S DE LIMA· ME 

28112 09:42 PREFEITURA M CHAVAL 

28/12 11:24 PREFEITURA M CHAVAL 

28/12 11:51 PREFEITURA M CHAVAL 

28/1212:26 PREFEITURA M CHAVAL 

28/12 15:18 PREFEITURA M CHAVAL 

28112 09:42 PREF.MUN.CHAVAL·F.M.A.S. 

28/12 11:24 PREF.MUN.CHAVAL-F.M.A.S. 

28/12 11:51 PREF.MUN.CHAVAL-F.M.A.S. 

28/12 12:26 PREF.MUN.CHAVAL·F.M.A.S. 

28/12 15:18 PREF.MUN.CHAVAL-F.M.A.S. 

28/12 11:24 FONT A L G PUBLICA EIREL 

077 0001 047382440000114 47.382.440 FR 

553.971.000.012.750 

553.971.000.012.750 

553.9?1.000.012.750 

553.971.000.012.750 

553.971.000.012.750 

553.9?1.000 017.270 

553.971.000.017.270 

553.971.000.017.270 

553.9?1 000.01?.2?0 

553.971.000.017.270 

558.176.000.001.376 
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237 5387 019112471000110 MM CONTROLLER 
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104 3812 015178694000129 CONSTRUTORA H 
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033 2476047157172000137 OPEN TELECOM 

122.805 

23? 0455 022314360000109 W2E TECNOLOG! 

122.806 

237 0715 035031855000164 C R DAMASCENO 

122.807 

260 0001 032236949000181 TOMAZ CONSTRU 

:~10 "L.;~ DOC/rtD tk:rr:)n!L..O 813.621.100.395.595 

Cobrança referente 28!12/2023 

'EJ- DGC./ 7frl Fk;trr~'~:!u) 813.621.100.395.596 

Cobrança referente 28/12/2023 

~: :·~· 1•1! L'\. . .1'-··' Ct~· 813.621.100.395.597 

Cobrança referente 28/12/2023 

?.]{_1 T .lr DOC i r t n [iPrrê·,~:J(".'') 813.621.100.395.598 

Cobrança referente 28/12/2023 

:\::.:·: [1(/~: ~~u 813.621.100.395.599 

Cobrança referente 28/12/2023 

_:l,'J LJr DOC:,' 'fT D t] 1:.:tr rJ<nu:J 813.621.100.395.600 

Cobrança referente 28/1212023 
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/34.'?, :zc-.;:_:;z~lc 1.972 

\ 

7.4 78.8~.P"'/ 

// 
' 6.300.00"0 

213oo.oqp 
/ 

\ 10 500.00 D 

', / 
"",900.00 cV' 

"210000/ 

·y 
4.620.00 D 

\\50 000 00 D --P/ 
.. ,'-12.00 r//~ 

12.00// 

., ,, 

12.00/ 

........... 

\ ·....,' ~ ; '--
\ 

t.998.24 C· 0.00 C 
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13113 :51Cí DOC; T ~ u t 11::\rt:;:II(.O 823.630.801.904.021 

Cobr pare ref a 28112/2023 

00000 B5t) ~-$8 CP Alltc.m,_:~: icJ) 

00000 999SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Há tarifas pendentes de cobrança. Total em 
93/91/2924 R$ 18,34. Sujeito à cobrança 
quando ocorrer saldo positivo na conta corrente. 
Procure sua a~éncia. 

--------
\ 
•. l' 

70 

0.10 D ' ' 

010~0C 
0.00 c 

03/01/2024,09:44 
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Investimentos - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 
Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

3971-3 

6032-1 PREFEITURA M CHAVAL FAE 

DEZEMBR0/2023 

S.Público Automático· CNPJ: 4.288.966/0001-27 

G331030933424287024 
03/01/2024 09:45:45 

Data HistOrico -------Valor ·vaioriRPrefc-cimP. _____ Valor IOF Quantidade cotãs ______ vaior-éota - Sald<i catas 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

01112/2023 RESGATE 

Aplu;;>çlil) 1 ll/0:3f:>0?2 

04/12/2023 RESGATE 

Aplicação 10/03/2022 

11/1212023 RESGATE 

Aplicação 1 0/0312022 

1311212023 RESGATE 

~plit:;Rt;~O 1 f)Jr):V?CJ?.2 

2211212023 RESGATE 

Aplicação 1 0/03/2022 

26/12/2023 RESGATE 

Aplicação 1 0/0312022 

27/1212023 RESGATE 

Apltr:;oç.l,!o 11)10:3J71)77 

28/1212023 RESGATE 

Aplicação 1 0/03/2022 

29/12/2023 RESGATE 

Aplicação 1 0/03/2022 

29/1212023 SALDO ATUAL 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇ0ES (+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO (+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

101' (-.' 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 
30/11/2023 

2911212023 

"--Ji.-&..:•:_, _ _._ 

4,619799130 

4,654058445 

292.12 

0,45 

1)_45 

0,10 

0,10 

0,56 

0,56 

0,22 

D2? 

0,74 

0,74 

0,11 

0,11 

0,10 

010 

0,11 

0,11 

0,10 

0,10 

291,79 

292,12 

0,00 

2,49 

2,16 

0,00 

nno _, 

2,16 ;/ 

291,79,// 

63,233026 

0,097368 4,621561038 63,135658 

Q,Q97~ 

0,021630 4,623273418 63.114028 

0,021630 

0.120895 4.632065929 62,993133 

0,120895 

0,047459 4.635560628 62,945674 

0_(14745!1 

0,159230 4,647375730 62,786444 

0,159230 

0,023661 4,649056190 62,762783 

0,023661 

0,021502 4,650714905 62.741281 

1!1)7151):> 

0,023644 4,652393006 62,717637 

0,023644 

0,021487 4,654058445 62.696150 

0,021487 

62,696150 62,696150 

~~~~U11t\,J~~------------------~------------------------·-----·-·-~--------------
No mês 

No ano 

Últimos 12 meses 

0,7415 

10,9179 

10.9179 

BB RF CP Automático· CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data HistOrico 

30íi ii2023 SALDO ANTERiOR 

0111212023 RESGATE 

Aplicação 1 0/1112023 

Aplicação 30/11/2023 

04/1212023 RESGATE 

Aplicação 30111/2023 

IJ7112T.?IlZl AJ-'LICAÇÃD 

0811212023 APLICAÇÃO 

1111212023 RESGATE 

Aplicação 3011112023 

Aplicação 07/12/2023 

1311212023 RESGATE 

Aplicação 0811212023 

-------
Valor Valor IRPrej. Comp. 

45.411.84 

42.620,10 

27.35 

42.592.75 

2.799.90 

2.799.90 

I!Hfi.IJ42 flfi 

212.504,80 

9.939,18 

8.48 

9.930,70 

1.072.859.15 

RQn ~17 08 

212.542,07 

Valor IOF 
------------------------------·-·-

Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

37.390.7702ú1 

35.080,067069 1,214937814 2.310,703132 

22,512597 

35.057.554472 

2.303,738721 1.215372201 6.964411 

2.303,738721 

714 2f!IJ 1![)7:lll4 1 .21Hfif>14Hfl 714 2fl7 77'171 f> 

174.602.264983 1,217079286 888.900,036698 

8.163.660525 1.217490606 880.736,376173 

6.964411 

8.156,696114 

880.585,145526 1,218347999 151,230647 

7nR 1~.111190 

174.451,034336 

03,ii()H2024, 09:45 



Firetox 

2 of2 

. ' 

20/12/2023 APLICAÇÃO 

2211212023 RESGATE 

Aplícaçllo 08112/2023 

Aplicaçao 20/1212023 

26/1212023 RESGATE 

Aplícaçl!o 20/1212023 

27/1212023 RESGATE 

Aplicaçl!o 20/1212023 

2811212023 RESGATE 

Aplicaçl!o 20/1212023 

19ii2tlüZ3 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 
30/11/2023 1,214520101 

2\111212023 1,22:.!1151789 

Rentabilidade 
No mês 0,6860 

No ano 10.1715 

Últimos 12 meses 10.1715 

32.480,58 

10.966.33 

184.69 

10.781.64 

3.936.39 

3.936.39 

15.799,90 

15.799.90 

1.998,24 

1.998.24 

ü.üü 

45.411,64 

1.114.028,34 

1.160.919,19 

1.479.01 

1),1)0 

o.oo 
1.479,01 

0,00 

Transaçao efetuada com sucesso por: JE053215 ADEUNO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

https://autoatendimento.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao ... 

26.614,506421 1,220408881 26.765,737068 

8.979. 760140 1,221227497 17.785,976928 

151,230647 

8.828,529493 

3.222.232319 1.221634448 14.563.744609 

3.222,232319 

12.929,120639 1.222039800 1.634,623970 

12.929,120639 

1.634,623970 1,222444772 

1.634,623970 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes audttivos 0800 729 0088 

03/01/2024, 09:45 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

88- C/C. 6.032 - 1 (FPM) 

SALDO EXTRA TO • • •• ••• • • ••• •• ••• •• ••• • • • • • ••••• •• •• ••• •••• •• • •• • •• • •• • ••• •• ••••• •• •• • • • •• ••• ••• • • R$: O ,00 

(+)APLICAçAO ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• R$: 

(+)VALOR A SER CREDITADO REFERENTE A PAGAMENTO (HEDELITA) 

A MAIOR, CONFORME NFS. 158126................................................. R$: 

SALDO REAL ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••• R$: 

CHAVAL/CE, 29 De Dezembro De 2023. 

4;r-
LIEDSON GOMES VERAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E FINANÇAS 

Prefeitura Municipal de Chavai/CE- CNPJ: 07.146.301/0001-77 
Rua Ten. Manoel Olímpio, S/N- Centro- CEP.: 62.420-000- Chavai/CE. 

291,79 

18,40 

310,19 



CJ \'!sc;, ... Lz~1( Pt)( d(JíUpddO:, 

s!_J G338031526758546102 

Extrato conta corrente 03/01/2024 16:36:15 
~ 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 6033-X PREFEITURA M CHAVAL *DIVER 

Perlodo do 
de 01/12/2023 até 31/12/2023 extrato 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ ~àldo balancete movimento 

30/11/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 c 
01/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.007.156 1.900,00 c 

01/12 11:19 PM CHAVAL -SNA 
{'> 

01/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.011.109 32.000,00 c 

01/12 13:58 PREFEITURA M CHAVAL I 

1.540,00;· 01/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.283.143 

01/12 11:20 PREF CHAVAL / 

01/12/2023 0000 14109 617 Recebimento de guias 116.178 208,70 c/' 

01/12/2023 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 311.673.296 1.397,00~ 
104 0745 7146301000177 CHAVAL PREFEIT 

43.500,00/ 01/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.006.032 

01/12 13:59 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. , 
01/12/2023 0000 13113 170 Tarif Guia e/Bar Internet 116.178 9,20[{ 

Tar. agrupadas- ocorrencia 29/11/2023 
' 
/ 

01/12/2023 0000 13113 170 Guias Arrecadação Pix Mun 116.178 2,30 D / 
Tar. agrupadas - ocorrencia 29/11/2023 I . 

01/12/2023 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 o.o1 c//
1

/ 
' / 

01/1212023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 6.465,79 ~00 c 

0411212023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.032 2.800,00 

04/12 13:19 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. )I .' 

~·· './ 
04/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.011.109 20.000,00 c 

04112 11:45 PREFEITURA M CHAVAL 

0411212023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.011.109 6.000.00 c 
)I../ 
•.· 

04112 12:42 PREFEITURA M CHAVAL 233401: 04/12/2023 0000 14109 617 Recebimento de guias 116.178 

04/1212023 3971 99015 470 Transferência enviada 550.085.000.084.230 20.639,70 D .r 

04/12 13:22 HUMBERTO MARCAL FILHO 6000,00/ 0411212023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.005.915 
,· / 

04/12 12:43 PM CHAVAL -FUS I 
i 

0411212023 0000 13113 170 Guias Arrecadação Pix Mun 116.178 2,30 D 

Ta r. agrupadas - ocorrencia 30/1112023 
,/ 

// 
0411212023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 2.391 ,4o o q,oo c 

05/1212023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.005.915 800,00~ 
05112 12:47 PM CHAVAL -FUS /1 

05/1212023 0000 13105 362 Pagamento conta luz 120.501 239,19 .oi 
COELCE CIA ENERGETICA CE 

/. 
/· 

0511212023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 1.039,19 c ~00 c 

0611212023 0000 14109 617 Recebimento de guias 116.178 72,00 c, 



06/12/2023 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 312.482.139 79.4oo.oo c/ 
/ 

104 0745 7146301000177 PM DE CHAVAL R 

205,57/--~ 06/12/2023 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 312.565.679 
/ 

./ 104 0919 6928790000156 PROCURADORIA G 

06/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 550.039.000.030.366 350,00 o 
06/12 11:58 DAYVIANE ARAUJO SANTOS 

19.533,48/ 06/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 551.157.000.048.627 

06/12 11:58 LIPYSERV SE LTDA 

06/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.005.915 6.420,00 Q,/ 
// 

06/12 12:23 PM CHAVAL -FUS ,/ 
06/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.005.915 600,00 D 

06/1212:46 PM CHAVAL-FUS // 
06/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.010.944 350,00 o 

06/1211:58 FRANCISCAASAMPAIO MELO 

350,00/ 06/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.012.113 

06/1211:58ALICE N COSTA CARVALHO 

06/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.012.471 350,00 o 
06/12 11:58 LIA CARNEIRO ARAUJO 

600,00/:. 06/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.017.270 

06/12 12:46 PREF.MUN.CHAVAL-F.M.A.S. 

800,00;· 06/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.019.575 

06/12 12:46 SEBASTIAO S VERAS 

902,00/// 06/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 554.145.000.037.000 

06/12 11:58AAMARO F OASILVA . l/ 
06/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 554.145.000.037.000 \ 902,00 D {~~ 

' 
06/1211:58AAMARO F DA SILVA 

6.600,00/ 06/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 554.605.000.007.977 

06/12 11:58 ELIZETE R A MONTEIRO . 
06/12/2023 3971 99021 470 Transferência enviada 613.971.000.017.270 200,00 D'/ . 

20.000.00 DI 06/12 15:48 PREFEITURA M CHAVAL FAE 

06/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 120.601 

237 0452 019437200000134 FASE CONSTRUC 
/ 

1.960.00 I 06/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 120.602 

237 0715 035031855000164 C R DAMASCENO 

06/12/2023 0000 13113 170 Tarifa Guia e/Barra Coban 116.178 6,oo o~ , 
·- .{ Tar. agrupadas- ocorrencia 04/12/2023 

310 Ta r DOC/TED Eletrônico 
r 

06/12/2023 0000 13113 833.401.200.153.868 12,000 y 
Cobrança referente 06/1212023 

06/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 833.401.200.153.869 12.00 o··) 
/ 

Cobrança referente 06/1212023 ,./ /. 

06/1212023 0000 00000 271 BB-APLIC CPRZ-APLAUT 1.972 19.730,09 D .-0'.00 C 
/ 

~~·· . 
07/12/2023 0000 14109 617 Recebimento de guias 116.178 47,50/ 

07/12/2023 0000 14134 612 Recebimento Fornecedor 200.119 61,76 

SEREDE SERVICOS DE REDE S/ A ,/· 
07112/2023 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 312.768.265 49.600.00 c I 

104 0745 7146301000177 PM DE CHAVAL R 

07/12/2023 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 312.834.471 1.845,96 c-' 

104 0919 8675169000153 SPS / 
07/12/2023 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 312.834.476 1.132.75C/ .' 

104 0919 7954514000125 SEDUC 

07/12/2023 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 312.834.478 538,84 c 



104 0919 8675169000153 SPS 

165.38r 07/12/2023 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 312.834.479 

104 0919 7954514000125 SEDUC 

2.005,27/. 07/12/2023 0000 14349 612 Pagamento ISSQN 88 22.309.088.010.100 

07/12/2023 0000 14349 612 Pagamento ISSQN 88 22.309.135.010.100 761,911 

07/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 551.166.000.030.026 33.297,43 

07/12 12:31 A R C L S EIRELI 

301,50/ 07/12/2023 3971 99015 470 TranJ;ferência enviada 553.971.000.005.915 

07/1210:24 PM CHAVAL-FUS 

23.450,00/ 07/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.005.915 

07/12 12:31 PM CHAVAL -FUS !' 
07/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.005.915 400,00 o 

07/12 12:31 PM CHAVAL -FUS /' 
07/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.488 200,09 D 

07/12 10:24 S S P MUNICIPAIS CHAVAL / 
07/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.009.081 8.712,67 o 

07/12 10:24 PM CHAVAL FMS 

600,00Cf/ 07/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.010.589 

07/12 12:31 KATIA P BRITO SANTOS 

13000~ 07/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.017.270 

07/12 10:24 PREF.MUN.CHAVAL-F.M.A.S. 

07/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.017.270 
250,00/ 

07/12 12:31 PREF.MUN.CHAVAL-F.M.A.S. 

07/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.017.270 2.423,18 

07112 13:17 PREF.MUN.CHAVAL-F.M.A.S. 
/ 

/ 

07/12/2023 0000 13113 170 Guias Arrecadação Pix Mun 116.178 • 2,30 D ~· 

Tar. agrupadas - ocorrencia 05/12/2023 
/,.,,•' ,.· 

07/12/2023 0000 00000 855 88 CP Automatico S P 70 0,01C'/ 

07/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 13.607,79 c ·~o c 
08/12/2023 0000 14011 850 COTA DAF- CREDITO 350 5,97C/ 

08/12/2023 0000 13011 350 COTA DAF-DEBITO 850 0,89 D .· 

08/12/2023 0000 13011 350 COTA DAF-DEBITO 850 1,190 ./> 
08/12/2023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 /· 

3,8970C 

11/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.010.843 7.520.80 
/ 

515,ü2C/ 

11/1213:22 PM CHAVALAC SAUOE 

11/12/2023 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 313.250.877 

104 0919 7954514000125 SEDUC 
,../,1./ 

,/ 

11/12/2023 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 313.288.324 2.858,33 c· 
237 07 42 7040108000157 COMPANHIA DE A // 

11/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 552.917.000.105.253 7.520,80 if' 
11/12 14:39 CONASP SC LTDA / 

/ 

11/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 121.101 3.500,00 ri 

104 0745 007146301000177 MUNICIPIO DE 

11/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 883.451.100.114.392 • 12,00 o . 
Cobrança referente 11/12/2023 

138,65C~OC 11/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 
/' 

12/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.005.915 3.150,00 [J/ 

12/12 14:04 PM CHAVAL -FUS 
.I"'" 

12/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.010.589 100,00 D. 

12/12 10:44 KATIA P BRITO SANTOS 

80,00// 12/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.011.712 



12/12 10:44 FABIOLA F ARAUJO COSTA 

850,00/ 12/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.017.270 

12/12 10:44 PREF.MUN.CHAVAL-F.M.A.S. 
/ 

12/12/2023 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 o.o1 c'/· 

12/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 4.179,99 c'_/'o c 
13/12/2023 0000 14109 617 Recebimento de guias 116.178 2.722,86~· 

13/12/2023 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 313.535.130 85.030,00 

104 0745 7146301000177 PM DE CHAVAL R I 

1495.78~ 13/12/2023 0000 12334 920 Bloq Judiciai-Bacen Jud 12.394.612.270.101 

13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.005.915 5.100,00 / 

13/1215:14 PM CHAVAL-FUS / 
/ 

13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.005.915 100,00 o' 
13/12 15:27 PM CHAVAL -FUS 

52.500,00/ 13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.006.032 

13/12 12:26 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 

400,00/ ,, 13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.017.270 

13/12 15:14 PREF.MUN.CHAVAL-F.M.A.S. 

\1495,780/ 13/12/2023 0000 11334 284 Bloq Judiciai-Bacen Jud 12.394.612.270.101 ,. 
13/12/2023 0000 13113 170 Tarif Guia e/Bar Internet 116.178 '") Tar. agrupadas - ocorrencia 11/12/2023 

. / 

13/12/2023 0000 13113 170 Tarifa Guia e/Barra Gefin 116.178 9,20 o 
Tar. agrupadas - ocorrencia 11/12/2023 /' 

13/12/2023 0000 00000 271 BB-APUC C.PRZ-APL.AUT 1.972 28.14~,28 D/~0,00 C 

14/12/2023 0039 10147 911 Depósito bloquead.1d útil 1.006.548. 703 1.687,64· / 

14/12/2023 0039 10147 911 Depósito bloquead.1d útil 1.006.548.711 1.519,18/ 

14/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.005.710 

::::.::ç 14/12 16:15 ELTON FERREIRA PAULA 

14/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.005.915 

14/12 12:21 PM CHAVAL -FUS 

14/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.005.915 3.896,00 

14112 13:11 PM CHAVAL -FUS 

800,00/ 14/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.005.915 

14/12 14:43 PM CHAVAL -FUS ./ 
14/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.017.270 820,00 D 

14/12 14:43 PREF.MUN.CHAVAL-F.M.A.S. 

118,39/ 14/12/2023 0000 13105 361 Pgto conta água 121.401 

CAGECE 

14/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 12.774,29 C/0 C 

15/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.012.461 5.867,53 o 
15112 13:02 CE 230390 FMS ENFERMAGEM ,f" 

15/12/2023 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 313.898.209 799,58/ 

104 0919 7954597000152 SEFAZ 
/ 

15/12/2023 0000 14175 975 TED-Crédito ern Conta 313.898.277 3.310,29 ç/ 
104 0919 8675169000153 SPS / 

15/1.2/2023 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 313.898.280 384,71 c/" 
104 0919 7954597000152 SEFAZ 

393,54c/ 15/12/2023 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 313.898.286 
I 

104 0919 7954597000152 SE FAZ 

1.152,68 s/. 15/12/2023 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 313.898.289 

104 0919 7954597000152 SEFAZ 

2.629,45/' 15/12/2023 3971 13284 002 Cheque 851.801 



15/12/2023 

15/12/2023 

15/12/2023 

15/12/2023 

15/12/2023 

15/12/2023 

15/12/2023 

15/12/2023 

15/12/2023 

18/12/2023 

18/12/2023 

18/12/2023 

18/12/2023 

18/12/2023 

18/12/2023 

19/12/2023 

19/12/2023 

19/12/2023 

19/12/2023 

19/12/2023 

19/12/2023 

19/12/2023 

19/12/2023 

19/12/2023 

19/12/2023 

19/12/2023 

19/12/2023 

19/12/2023 

19/12/2023 

3971 

3971 

3971 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

3971 

0000 

0000 

0000 

0000 

3971 

3971 

0000 

0000 

3971 

3971 

3971 

3971 

3971 

3971 

3971 

3971 

3971 

3971 

15/12 00:00 CHAVAL CE 

99015 470 Transferência enviada 553.971.000.005.915 

15/12 14:24 PM CHAVAL -FUS 

99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 

15/1215:45 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 470 Transferência enviada 553.971.000.012.750 

15/1211:17 PREFEITURAM CHAVAL 

13105 393TEDTransf.Eietr.Disponiv 121.501 

033 2476 036301720000134 FRANCISCO DAS 

13105 361 Pgto conta água 121.502 

CAGECE 

13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.491.100.229.832 

Cobrança referente 15/12/2023 

00000 848 Resgate Automático 1.972 

10846 631 Desbloqueio de depósito 1.006.548.703 

10846 631 Desbloqueio de depósito 1.006.548.711 

14109 617 Recebimento de guias 116.178 

99015 470 Transferência enviada 553.971.000.005.915 

18112 14:42 PM CHAVAL -FUS 

13113 170 Tarifa Guias e/Barras PGT 116.178 

Tar. agrupadas- ocorrencia 14/12/2023 

13113 170 Guias Arrecadação Pix Mun 116.178 

Tar. agrupadas- ocorrencia 14/12/2023 

00000 855 BB CP Automatico S P 70 

00000 848 Resgate Automático 1.972 

99015 870 Transferência recebida 553.971.000.012.461 

19/12 16:02 CE 230390 FMS ENFERMAGEM 

99015 870 Transferência recebida 553.971.000.012.526 

19/12 15:55 PM CHAVAL-EDUeA 

14109 617 Recebimento de guias 116.178 

14175 976 TED-Crédito em Conta 314.574.096 

104 0745 7146301000177 PM DE eHAVAL R 

99015 470 Transferência enviada 552.917.000.105.253 

19/12 16:06 CONASP Se LTDA 

99015 470 Transferência enviada 552.917.000.105.253 

19/12 16:06 CONASP Se LTDA 

99015 470 Transferência enviada 

19/12 16:06 CONASP se LTDA 

99015 470 Transferência enviada 

19/1216:06 HEDELITAN VIEIRALTDA 

99015 470 Transferência enviada 

19/12 16:06 HEDELITA N VIEIRA LTDA 

99015 470 Transferência enviada 

19/12 16:06 HEDELITA N VIEIRA LTDA 

99015 470 Transferência enviada 

19/1216:06 PM eHAVAL-FUS 

99015 470 Transferência enviada 

19/12 16:06 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 470 Transferência enviada 

19/12 16:06 PREFEITURA M eHAVAL 

99015 470 Transferência enviada 

552.917.000.105.253 

553.515.000.001.482 

553.515.000.001.482 

553.515.000.001.482 

553.971.000.005.915 

553.971.000.007.436 

553.971.000.012.750 

553.971.000.017.270 

\ 

1.91o,ooo/'/ 

2.791,40 D 

800,00/ 

16.000,00/ 

':""'i 12,00 D . 

11497,49/. 
1.687,64 c/// 
1.519,18 'l_.oo c 

174,41 c ./ 

1.280,00~ 

9,200\ 

) 
2,30 o' 

/ 

o.o1 o··// 
1.117,08 c·' _y.óoc 

14.032,99 c ~ 

13 235.31 c-/ 

15050C/ 
94.300,00 c 

2.856,00 o/"''. 

2.856,00 o 
/' 

2.856,00 0-' 
_.-' 

.. 
650,89 D/ 

464,92~· 

11 .900,00 D ··' 
.... 

\. 856,80/ 

,.,..... 
4.ooo.oov 

8.930,00 D 
/"' 



19/12 16:06 PREF.MUN.CHAVAL-F.M.A.S. // 
19/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558.176.000.000.837 210,00 D 

19/1216:06 MULTITECH INFORMATICALT /' 
19/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558.176.000.000.837 42,00 D 

19/1216:06 MULTITECH INFORMATICALT ~;/ 

19/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558.176.000.000.837 168,00 D/ 

19/1216:06 MULTITECH INFORMATICALT 
./ 
/' 

19/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558.176.000.000.837 336,00 D 

19/12 16:06 MUL TITECH INFORMATICA LT 

42,00 r// 19/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558.176.000.000.837 

19/1216:06 MULTITECH INFORMATICALT 

6001 19/12/2023 0000 13113 170 Tarifa Guia e/Barra Coban 116.178 

Tar. agrupadas- ocorrencia 15/12/2023 

19/12/2023 0000 13113 170 Guias Arrecadação Pix Mun 116.178 2,30 ~ 
/ 

Ta r. agrupadas - ocorrencia 15/12/2023 / 
19/12/2023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 85.262,94 D r·C 
20/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.012.930 98,40 c . 

20/12 10:03 C AMARA MUNICIPAL CHAVAL / 
20/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida · 553.971.000.012.930 5.311,36 c. 

20/12 10:03 CAMARA MUNICIPAL CHAVAL 

5102C~' 20/12/2023 0000 14134 789 Correios 4.550 

20/12/2023 617 Recebimento de guias 116.178 0000 14109 24,20C L-· 
20/12/2023 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 315.118.199 205,57 c 

104 0919 6928790000156 PROCURADORIA G 

4.500,00~/ 20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.473.000.053.656 

20/12 15:07 RICARDO C- S I ADVOCACI / 
/ 

20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.012.750 1.134.00 r/ 
20/12 16:53 PREFEITURA M CHAVAL /' 

20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.017.270 21.700,00 d . 

20/12 15:07 PREF.MUN.CHAVAL-F.M.A.S. 

1.470,000/ 20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.017.270 

20/12 16:53 PREF.MUN.CHAVAL-F.M.A.S. 

54.177,55 /' 20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 554.439.000.035.375 

20/12 15:07 ENGERCON C S LTDA 

168,00 o// 20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558.176.000.000.837 

20/1216:53 MULTITECH INFORMATICALT 

42,00/ 20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558.176.000.000.837 

20/12 16:53 MULTITECH INFORMATICA LT 

33600~ 20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558.176.000.000.837 

20/12 16:53 MULTITECH INFORMATICA LT .r" 
20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558.176.000.000.837 42,000/ 

20/1216:53 MULTITECH INFORMATICALT / 
/ 

20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558.176.000.000.837 210,00 oi 
20/1216:53 MULTITECH INFORMATICALT /' 

20/12/2023 0000 13113 170 Guias Arrecadação Pix Mun 116.178 . 2,30 D . 
Tar. agrupadas - ocorrencia 18/12/2023 /, 

20/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 78.091,30 c' /,oo c 

21/12/2023 0000 14109 617 Recebimento de guias 116.178 20,00~/ 
21/12/2023 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 315.262.716 49.590,00 

104 0745 7146301000177 PM DE CHAVAL R 



21/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.515.000.105.015 
// 

4.950,40 o. 
21/1212:55ASPAU 00007146301000177 

21/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.005.915 500,00 [)'/" 

21/12 13:40 PM CHAVAL -FUS 

50.000.00 /" 21/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.012.750 

21/12 12:55 PREFEITURA M CHAVAL / 
21/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.012.750 300,00 D/ 

21/12 13:18 PREFEITURA M CHAVAL 

400,00/' 21/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558.176.000.001.066 

21/12 16:41 FRANCISCO F P 9202312630 

960,00/ . 21/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558.176.000.001.066 

21/12 16:41 FRANCISCO F P 9202312630 

280,00/ 21/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558.176.000.001.066 
,. 

280,00/ 

21/12 16:41 FRANCISCO F P 9202312630 

21/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558.176.000.001.066 

21/12 16:41 FRANCISCO F P 9202312630 

21/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.101 900,00 o 
033 2476 047157172000137 OPEN TELECOM 

3.000,00// 21/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.102 

260 0001 027311958000150 EDNARDO SILVA 

21/12/2023 0000 13113 170 Tarifa Guias e/Barras PGT 116.178 4,60 D). 

Tar. agrupadas - ocorrencia 19/12/2023 ·' 

21/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.551.100.286.202 . í ' 
12,00!;) /./ 

Cobrança referente 21/12/2023 

12.00 Dr 21/12/2023 0000 13113 310 Ta r DOC/TED Eletrônico 813.551.100.286.203 

Cobrança referente 21/12/2023 

11.989,00 C~,C 21/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 

22/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.012.930 575,93 c~ 

22/12 10:28 CAMARA MUNICIPAL CHAVAL 1605.92(. 22/12/2023 0000 14109 617 Recebimento de guias 116.178 

22/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 551.369.000.002.633 13,20 o 
22/12 10:36 SINDICATO APEOC 

1.262.00/ 22/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.005.915 

22/12 10:36 PM CHAVAL -FUS 

200,090/ 22/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.488 

22/12 10:36 S S P MUNICIPAIS CHAVAL 

22/12/2023 3971 99015 120 Transferido para Poupança 553.971.510.008.323 • 80,00 D '-... 

22/12 11:25 ANA MARIA SAMPAIO DE UM 

22/12/2023 0000 13113 170 Tarif Guia e/Bar Internet 116.178 4,60 o\ ' 
Tar. agrupadas- ocorrencia 20/12/2023 6.90~r 22/12/2023 0000 13113 170 Guias Arrecadação Pix Mun 116.178 

Tar. agrupadas- ocorrencia 20/12/2023 

615,06 o·<:a c 22/12/2023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 

26/12/2023 0000 14109 617 Recebimento de guias 116.178 300,00 c 
/ 

13,80 o/: 26/12/2023 0000 13113 170 Tarif Guia e/Bar Internet 116.178 
. \ 

Tar. agrupadas- ocorrencia 21/12/2023 f 
26/12/2023 0000 13113 170 Tarifa Guia e/Barra Coban 116.178 6,09 D ' I 

} 
Tar. agrupadas - ocorrencia 21/12/2023 /'' 

26/12/2023 0000 13113 142 Tarifa MSG- Mês Anterior 893.600.800.122.228 6,50r:JJ 

Cobrança referente 11/12/2023 273,700~ 26/12/2023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 



/ 

27/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.032 11.000,00 c / 

27/12 12:50 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. / 
27/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.007.092 60.000,00 c 

27/12 12:36 PM CHAVAL -FEB // 
27/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.007.156 2.400,00 O' 

27/12 16:23 PM CHAVAL -SNA 

(/ 27/12/2023 0000 14109 617 Recebimento de guias 116.178 150,00 

27/12/2023 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 315.903.955 187.840.00 

104 0745 7146301000177 PM DE CHAVAL R 
./ 

27/12/2023 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 315.939.653 5.660,00 c 
104 0745 7146301000177 CHAVAL PREFEIT f 27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 550.237.000.031.507 1.585,00 D . 

27/12 17:43 TRIMAP ASSESSORIA LTDA 

1.585,00/ 27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 550.237.000.031.507 

27/12 17:43 TRIMAP ASSESSORIA LTDA / 

27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 551.166.000.030.026 60.043,31~ 
27/12 16:52 A R C L S EIRELI 

27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.005.915 36.574,24 o 
27/12 16:30 PM CHAVAL -FUS 

2500~ 27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.005.915 

27/12 16:52 PM CHAVAL -FUS 

27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.005.915 \ 5.395,30 . 

27/12 17:43 PM CHAVAL -FUS \. I 
27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 271,70 D • 

27/12 16:30 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

58.000,00 D// 27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.011.109 

27/12 16:52 PREFEITURA M CHAVAL // 
27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.012.750 1.695,04 D 

27/12 16:30 PREFEITURA M CHAVAL 

2.980,90/ 27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.012.750 

27/12 17:43 PREFEITURA M CHAVAL 

7.491,02/' 27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.017.270 

27/12 16:30 PREF.MUN.CHAVAL-F.M.A.S. 

4.357,49 r/'' 27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.017.270 

27/12 17:43 PREF.MUN.CHAVAL-F.M.A.S. 
, 

I' 

27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971 .031.027.020 ./ 19.164,83 D 
27/12 16:30 DEP VINC OP EC EM FOLHA 

8.182,41 ~· 27/12/2023 0000 13105 375 Impostos 122.701 

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 
// 

27/12/2023 0000 13105 375 Impostos 122.702 19.979.46 D 
RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 

10.713,77/ 27/12/2023 0000 13105 375 Impostos 122.703 

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS / 
27/12/2023 0000 13105 375 Impostos 122.704 27.569,30 D/ 

DARF- 07.146.301/0001-77-3703 

27/12/2023 0000 13113 170 Tarif Guia e/Bar Internet 116.178 ''"1 Tar. agrupadas- ocorrencia 22/12/2023 

27/12/2023 0000 13113 170 Guias Arrecadação Pix Mun 116.178 2,30 

Tar. agrupadas- ocorrencia 22/12/2023 

27/12/2023 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 0,01 c / 
27/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 1.050,26 c 0,00 c 



28/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.032 122.000.00 /' 

28/12 11:24 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 

26.517,76 c/ 28/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.007.092 

28/12 12:55 PM CHAVAL -FEB 

12.997,77 c ~-28/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.010.843 

28/1212:58 PM CHAVALAC SAUDE / 

28/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.012.930 282,11 c/ 
28/12 11:32 CAMARA MUNICIPAL CHAVAL 

75.DOC r 28/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.012.930 

28/12 12:15 CAMARA MUNICIPAL CHAVAL 

1.500,00/ 28/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.283.143 

28/12 16:42 PREF CHAVAL 

2.951,20/' 28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 552.917.000.105.253 

28/12 15:15 CONASP SC LTDA // 
28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.469.000.042.199 3 800,00 [)' 

28/12 16:42 J C LIMA /. 
28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.469.000.042.199 3.200,00 D 

28/12 16:42 J C LIMA / 

28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.473.000.053.656 
/ 

4.500,00 D 

28/12 15:15 RICARDO C-SI ADVOCACI 
./ 

28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.005.915 3.204,00 D' 

28/12/2023 3971 99015 

28/12 16:42 PM CHAVAL -FUS 

470 Transferência enviada 553.971.000.010.843 122.000,00/ 

2811211:50 PM CHAVALAC SAUDE ./ 
,. 

28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.017.270 1.764,00 D 

28/12 16:42 PREF.MUN.CHAVAL-F.M.A.S. 

7.064,82/ 28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558.176.000.000.241 

28/12 15:15 OSWALDELIO C FONTENELE 
~ 

,_.,., 

28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558.176.000.000.241 696,60 D• 

28/12 15:15 OSWALDELIO C FONTENELE 
./" 

28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558.176.000.001.417 1.236.00 D 

28/12 16:42 LD ASSESSORIA LTDA 

2.395,20 D// 28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558.176.000.001.417 

28/12 16:42 LD ASSESSORIA LTDA 

28/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.801 3.800,00~ 
260 0001 034232776000159 34.232.776 JO 

28/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.802 1.550,00~· 
260 0001 034232776000159 34.232.776 JO 

4.998,00 D ./ 

' 

28/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.803 

260 0001 027311958000150 EDNARDO SILVA 

28/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.621.100.395.602 12,00 D "·. 

Cobrança referente 28/12/2023 J 
.. \i 

28/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.621.100.395.603 12.001) 

1
. 

Cobrança referente 28112/2023 

28/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.621.100.395.604 12,00 [} .·· 

Cobrança referente 28/12/2023 

176,82 if'/:~ 28/12/2023 0000 00000 271 88-APLIC CPRZ-APL.AUT 1.972 

29/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.012.930 ./ 132,37 c 
29/12 11 :04 CAMARA MUNICIPAL CHAVAL 

29/12/2023 0000 14109 617 Recebimento de guias 116.178 16,00 c / 
29/12/2023 0000 13113 170 Tarifa Guia e/Barra Coban 116.178 6,00 D i 



29/12/2023 

31/12/2023 

0000 

0000 

00000 

00000 

Tar. agrupadas- ocorrencia 27/12/2023 

271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLNEIRA. 

1.972 142,37~0C 
0,00 c 



• G338031526758546017 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 03/01/2024 15:39:31 
~ 

Cliente 
Agência 3971-3 

Conta 6033-X PREFEITURA M CHAVAL FAE 

Mês/ano referência DEZEMBR0/2023 

S. Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 6,86 1,485934 

01/12/2023 RESGATE 0,01 0,002163 4,621561038 1,483771 

Aplicação 16/03/2022 0,01 0,002163 

07/12/2023 RESGATE 0,01 0,002160 4,628543862 1,481611 

Aplicação 16/03/2022 0,01 0,002160 

12/12/2023 RESGATE 0,01 0,002157 4,633795094 1,479454 

Aplicação 16/03/2022 0,01 0,002157 

18/12/2023 RESGATE 0,01 0,002154 4,640670196 1,477300 

Aplicação 16/03/2022 0,01 0,002154 

27/12/2023 RESGATE 0,01 0,002150 4,650714905 1,475150 

Aplicação 16/03/2022 0,01 ~ 0,002150 

29/12/2023 SALDO ATUAL 6,87 1,475150 1,475150 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 6,86 

APLICAÇÕES(+) 0,00 

RESGATES (-) 0,05 

RENDIMENTO BRUTO(+) 0,06 

IMPOSTO DE RENDA(-) 0,00 

IOF(-) 0,00 --1 
RENDIMENTO LIQUIDO 0,06 

SALDO ATUAL= 6,87 

Valor da Cota 

30/11/2023 4,619799130 

29/12/2023 4,654058445 

Rentabilidade 

No mês 0,7415 

No ano 10,9179 

Últimos 12 meses 10,9179 

88 RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 6.468,16 5.325,689351 

01/12/2023 RESGATE 6.465,79 5.321,910246 1,214937814 3,779105 

Aplicação 23/11/2023 1.627,65 1.339,697639 

Aplicação 27/11/2023 515,89 424,625869 

Aplicação 29/11/2023 4.305,83 3.544,075063 

Aplicação 30/11/2023 16,42 13,511675 

04/12/2023 APLICAÇÃO 2.391,40 1.967,627693 1,215372201 1.971 ,406798 

05/12/2023 RESGATE 1.039,19 854,740724 1,215795587 1.116,666074 

Aplicação 30/11/2023 4,59 3,779105 

Aplicação 04/12/2023 1.034,60 850,961619 

06/12/2023 APLICAÇÃO 19.730,09 16.222,426945 1,216223076 17.339,093019 

0711212023 RESGATE 13.607,79 11.184,624642 1,216651469 6.154,468377 

Aplicação 04/12/2023 1.358,59 1.116,666074 

Aplicação 06/12/2023 12.249,20 10.067,958568 

08/12/2023 APLICAÇÃO 3,89 3,196176 1,217079286 6.157,664553 

11/12/2023 RESGATE 138,65 113,881782 1,217490606 6.043,782771 



12/12/2023 

13/12/2023 

14/12/2023 

15/12/2023 

18/12/2023 

19/12/2023 

20/12/2023 

21/12/2023 

22/12/2023 

26/12/2023 

27/12/2023 

28/12/2023 

29/12/2023 

29/12/2023 

Aplicação 06/12/2023 

RESGATE 

Aplicação 06/12/2023 

APLICAÇÃO 

RESGATE 

Aplicação 06/12/2023 

Aplicação 08/12/2023 

Aplicação 13/12/2023 

RESGATE 

Aplicação 13/12/2023 

RESGATE 

Aplicação 13/12/2023 

APLICAÇÃO 

RESGATE 

Aplicação 13/12/2023 

Aplicação 19/12/2023 

RESGATE 

Aplicação 19/12/2023 

APLICAÇÃO 

APLICAÇÃO 

RESGATE 

Aplicação 19/12/2023 

APLICAÇÃO 

APLICAÇÃO 

SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 
30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1 ,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

138,65 

4.179,99 

4.179,99 

28.143,28 

12.774,29 

3.179,21 

3,90 

9.591,18 

11.497,49 

11.497,49 

1.117,08 

1.117,08 

85.262,94 

78.091,30 

5.960,06 

72.131,24 

11.989,00 

11.989,00 

615,06 

273,70 

1.050,26 

1.050,26 

176,82 

142,37 .;/ 

1.335,71 

6.468,16 

136.739,55 

141.950,83 

78,83 

0,00 

0,00 

78,83 

1.335,71 

í \. 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADEUNO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

113,881782 

3.432,070448 

3.432,070448 

23.099,541365 

10.481,216213 

2.608,516147 

3,196176 

7.869,503890 

9.430,435378 

9.430,435378 

915,944497 

915,944497 

69.887,596963 

63.987,816883 

4.883,657600 

59.104,159283 

9.820,470085 

9.820,4 70085 

503,640805 

224,044107 

859,431910 

859,431910 

144,644571 

116,424575 

1.092,2897 43 

1,217920804 

1,218347999 

1,218779361 

1,219189734 

1,219593549 

1 ,220001 026 

1,220408881 

1 ,220817323 

1,221227497 

1,221634448 

1,222039800 

1,222444772 

1,222851789 

Ouvidoria 88 0800 729 5678 

I~ 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

2.611,712323 

25.711,253688 

15.230,037475 

5.799,602097 

4.883,657600 

74.771,254563 

10.783,437680 

962,967595 

1.466,608400 

1.690,652507 

831,220597 

975,865168 

1.092,289743 

1.092,289743 



... .. · .. . . " 

t'tl&\ ... '~1 
~ 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

BB- C/C. AG.3971-3 -C/C- 6.033 - X (TRIBUTOS) 

SALDO EXTRATO •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• R$: 0,00 

( + )APLICAÇAO ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• R$: 1.342,58 

(+) DEVOLUÇÃO POR PAGAMENTO REALIZADO A MAIOR, 

SINDICATO SINSPMC, COMPETÊNCIA MAI0/2021 ............................ R$: 0,13 

SALDO REAL........................................................................................ R$: 1.342,71 

CHAVAL/CE, 29 De Dezembro De 2023. 

LIEDSON GOMES VERAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA E FINANÇAS 

Prefeitura Municipal de Chavai/CE- CNPJ: 07.146.301/0001-77 
Rua Ten. Manoel Olímpio, S/N- Centro- CEP.: 62.420-000- Chavai/CE. 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

Lançamentos 

3971-3 

6344-4 PM CHAVAL-QSE 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Dt. Dt. A . 
balancete movimento g. ongem Lote Histórico 

28/11/2023 

19/12/2023 

0000 

0000 

00000 000 Saldo Anterior 

14056 632 Ordem Bancária 

Documento 

7.044.859.000.067 

003782570001-81 FUNDO NACIONAL DE DESE 

19/12/2023 

28/12/2023 

28/12/2023 

31/12/2023 

0000 

3971 

0000 

0000 

00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 

99015 470 Transferência enviada 

28/12 12:09 M.P. TIMBO LTDA 

00000 848 Resgate Automático 

00000 999SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

' 1 ; · \r · 1 : 
I '• \. 

.-----------
' \.• 

\ L I 

1.972 

552.521.000.019.309 

-

~-· .. , 
j 

~ 

J 

) 

. / (.!. ! 

1.972 

G338031526758546103 
03/01/2024 16:37:15 

Valor R$ 

42.729,79 C/ 

42.729,79 D 
/ 

42.86o,oo o/· 
42.860,00 t 

Saldo 

0,00 c 

0,00 c 

0,00 c 
0,00 c 



• GIJVEIIw6 
Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

3971-3 

6344-4 PM CHAVAL-QSE 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

19/12/2023 APLICAÇÃO 

28/12/2023 RESGATE 

Aplicação 20/11/2023 

Aplicação 19/12/2023 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 
30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor 

45,81 

42.729,79 

42.860,00 

46,11 

42.813,89 

1,49 

45,81 

42.729,79 

42.860,00 

85,89 

0,00 

0,00 

85,89 

1,49 

Valor IRPrej. Comp. 

~ 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Valor IOF Quantidade cotas 

37,721386 

35.024,388577 

35.060,888624 

37,721386 

35.023,167238 

1,221339 

G338031526758546018 
03/01/2024 15:40:22 

Valor cota Saldo cotas 

1,220001026 35.062,109963 

1,222444772 1 ,221339 

1,221339 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



... 
~.,>} 
~ 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

88 - C/C. 6.344 - 4 

SALDO EXTRATO • • • • • • ••• • • • • • • • • • • • •• • •• • • •• • • • • • •• • •• • • •• • • • • • • ••• •• • • •• • • • •• • • •• • • • • • • • • • • • • •• • R$: 
(+)APLICAÇÃO ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• R$: 

(+)TARIFA INDEVIDA....................................................................... R$: 
SALDO REAL ••• •• •••• ••• •••••••••• •• • •• ••• ••• • •• ••• • •• ••• ••••••••• ••• ••• •• •••••••••• ••••• •• • • •• •• • • • R$: 

CHAVAL/CE, 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

ÃliRiciõ MELO ~S lr-
ECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Chavai/CE- CNPJ: 07.146.301/0001-77 
Rua Ten. Manoel Olímpio, S/N- Centro- CEP.: 62.420-000- Chavai/CE. 

0,00 
1,49 

138,00 
139,49 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

6347-9 PM CHAVAL -CEX 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

04/06/2018 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

G338031526758546104 
03/01/2024 16:38:04 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0.00 c 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

6347-9 PM CHAVAL -CEX 

DEZEMBR0/2023 

S. Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/1212023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(-) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

30/11/2023 4,619799130 

29/12/2023 4,654058445 

Rentabilidade 

No mês 0,7415 

No ano 10,9179 

Últimos 12 meses 10,9179 

0,09 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,09 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

0,09 I I 
0,09 Jl 

_.., 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546019 
03/01/2024 15:41:00 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

0,020104 

0,020104 0,020104 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



.. 
!!. ! Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

6366-5 PM CHAVAL-PNAT 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

04/11/2015 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

G338031526758546105 
03/01/2024 16:38:28 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 c 



,. 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

6366-5 PM CHAVAL-PNAT 

DEZEMBR0/2023 

S. Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

30/11/2023 4,619799130 

29/12/2023 4,654058445 

Rentabilidade 

No mês 0,7415 

No ano 10,9179 

Últimos 12 meses 10,9179 

1,34 

0,00 

0,00 

0,01 

0,00 

0,00 

0,01 

1,35 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

1,34_.1/ 

1,35 Jl' 

/ 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546021 
03/01/2024 15:41:27 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

0,290474 

0,290474 0,290474 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

6367-3 PM CHAVAL-PEJA 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

04/11/2015 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

G338031526758546107 
03/01/2024 16:39:36 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 c 



• GIMRMl 
Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

6367-3 PM CHAVAL-PEJA 

DEZEMBR0/2023 

S. Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO (-) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 4,619799130 

29/12/2023 4,654058445 

Rentabilidade 

No mês 0,7415 

No ano 10,9179 

Últimos 12 meses 10,9179 

0,66 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,66 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

0,66/ 

0,66 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546022 
03/01/2024 15:41 :54 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

O, 141913 

O, 141913 O, 141913 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

6435-1 PM CHAVAL -CIDE 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

11/10/2023 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLNEIRA. 

Documento 

G338031526758546108 
03/01/2024 16:39:59 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 c 



Consultas - Investimentos Fundos -Mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

6435-1 PM CHAVAL -CIDE 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

6,13 

0,00 

0,00 

0,05 

0,00 

0,00 

0,05 

6,18 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

6,13 J / 

6,1811/ 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546023 
03/01/2024 15:42:21 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

5,049793 

5,049793 5,049793 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

6844-6 PREF MUN CHAVAL FECOP 

de 01 /12/2023 até 31 /12/2023 

Lançamentos 

DI. DI. 
balancete movimento 

18/03/2022 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA .. 

Documento 

G338031526758546109 
03/01/2024 16:40:17 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 c 



• Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
~ 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

6844-6 PREF MUN CHAVAL FECOP 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO (-) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1 ,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

0,59 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,59 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

0,59 j/ 
0,5911/ 

I 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546024 
03/01/2024 15:42:46 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

0,486054 

0,486054 0,486054 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



.. .!o I Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perlodo do 
extrato 

6852-7 PM CHAVAL COTA PARTE IPVA 

de 01 /12/2023 até 31 /12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

18/03/2022 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999 SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

G338031526758546110 
03/01/2024 16:41:30 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 c 



• ~ Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

6852-7 PM CHAVAL COTA PARTE IPVA 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1 ,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

45,15./ 

45,46 

45,15 

0,00 

0,00 

0,31 

0,00 

/ 0,00 
I 

0,31 

45,46 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546025 
03/01/2024 15:43:11 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

37,173421 

37,173421 37,173421 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

6863-2 PM CHAVAL SAD-CIP 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
Ag. origem Lote Histórico balancete movimento 

29/11/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior 

13/12/2023 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 

3411649 7047251000170 COMPANHIA ENER 

13/12/2023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 

31/12/2023 0000 00000 999 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

313.632.425 

1.972 

G338031526758546111 
03/01/2024 16:41:48 

Valor R$ Saldo 

. 0.00 c 
20.186.43 / ' 

20186:43/ O,OOC 
0,00 c 



,. 

• GIWaM:I 
Consultas - Investimentos Fundos -Mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

6863-2 PM CHAVAL SAD-CIP 

DEZEMBR0/2023 

88 RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data 

30/11/2023 

Histórico 

13/12/2023 

29/12/2023 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÃO 

SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇOES (+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

281,15 

20.186,43 ..11 
20.544,13' 

281,15 

20.186,43 

0,00 

76,55 

0,00 

0,00 

76,55 

20.544,13 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Valor IOF Quantidade cotas 

231,488089 

G338031526758546026 
03/01/2024 15:43:40 

Valor cota Saldo cotas 

16.568,689747 

16.800,177836 

1,218347999 16.800,177836 

16.800,177836 

Duvidaria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

6871-3 PM CHAVAL ROYALTIES PETRO 

de 01/12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

20/11/2023 

21/12/2023 

21/12/2023 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

0000 

0000 

Lote Histórico 

00000 000 Saldo Anterior 

14138 632 Ordem Bancária 

079545970001-52 CE-SEC DA FAZENDA 

00000 271 88-APLIC C.PRZ-APL.AUT 

00000 999SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

202.312.21 0.010.223 

1.972 

G338031526758546112 
03/01/2024 16:42:22 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
117,40 c 

117,400 0,00 c 
0,00 c 



• GIIVERNO 
Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

6871-3 PM CHAVAL ROYALTIES PETRO 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data 

30/11/2023 

21/1212023 

29/1212023 

Histórico 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÃO 

SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1 ,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

414,20 

117,40/ 

534,64 

414,20 

117,40 

0,00 

3,04 

0,00 

0,00 

3,04 

534,64 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Valor IOF Quantidade cotas 

341,039960 

96,165083 

437,205043 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G338031526758546027 
03/01/2024 15:44:05 

Valor cota Saldo cotas 

1,220817323 437,205043 

437,205043 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

6890-X P MUN CHAVAL SME PRODEM 

de 01 /12/2023 até 31 /12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

17/03/2022 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999 SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA, 

Documento 

G338031526758546113 
03/01/2024 16:42:43 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0.00 c 



• GovaiiiiO 
Consultas -Investimentos Fundos- Mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

6890-X P MUN CHAVAL SME PRODEM 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11 12023 SALDO ANTERIOR 

2911212023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

13.227,26 # 
13.318,00 

13.227,26 

0,00 

0,00 

90,74 

0,00 

0,00 

90,74 

13.318,00 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

G338031526758546028 
03/0112024 15:44:39 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 

10.890,936048 

10.890,936048 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Saldo cotas 

1 o .890, 936048 



• 

• 
Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

6915-9 PMC CHAVAL SAS-CRECHE 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

18/03/2022 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

G338031526758546114 
03/01/2024 16:43:08 

Valor R$ Saldo 

0.00 c 
o.oo c 



• GIIVt'IIIIO 
Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 
3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

6915-9 PMC CHAVAL SAS-CRECHE 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 
No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

4,24 

0,00 

0,00 

0,03 

0,00 

0,00 

0,03 

4,27 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

4,24 I/ 
4,27W' 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546029 
03/01/2024 15:45:22 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

3,489868 

3,489868 3,489868 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

6917-5 PM CHAVAL -MATADOURO 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

18/03/2022 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999 SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

G338031526758546115 
03/01/2024 16:43:30 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 c 



Consultas • Investimentos Fundos • Mensal 

Cliente 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

3971-3 

6917-5 PM CHAVAL -MATADOURO 

DEZEMBR0/2023 

88 RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

1.080,95# 

1.088,37 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1 ,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

1.080,95 

0,00 

0,00 

7,42 

0,00 J 
0,00 

7,42 

1.088,37 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546030 
03/01/2024 15:45:44 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 

890,023474 

890,023474 

Duvidaria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Saldo cotas 

890,023474 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perlodo do 
extrato 

6918-3 PM CHAVAL SDLR-MSD 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

18/03/2022 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999 SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLNEIRA .. 

Documento 

G338031526758546116 
03/01/2024 16:43:44 

Valor R$ Saldo 

0.00 c 
o.oo c 



• Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
~ 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

6918-3 PM CHAVAL SDLR-MSD 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALOO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

1.738,87 ;/ 

1.750,79JV 

1.738,87 

0,00 

0,00 

11,92 

_) 0,00 

0,00 

11,92 

1.750,79 

Transação efetuada com sucesso por. JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546031 
03/01/2024 15:46:09 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 

1.431 '730823 

1.431,730823 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Saldo cotas 

1 .431 '730823 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perlodo do 
extrato 

6919-1 PM CHAVAL SDLR-HABITACAO 

de 01/12/2023 até 31 /12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

18/03/2022 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA .. 

Documento 

G338031526758546117 
03/01/2024 16:44:17 

Valor R$ Saldo 

0.00 c 
o.oo c 



• Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
Gllvflllllo 

Cliente 
3971-3 ., Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

6919-1 PM CHAVAL SDLR-HA81TACAO 

DEZEM8R0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

2.016,28 J/ 
2.030,11 

2.016,28 

0,00 

0,00 

13,83 

0,00 

0,00 

13,83 -( 

2.030,11 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

G33B031526758546033 
03/01/2024 15:46:34 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 

1.660,147110 

1.660,147110 

Ouvidoria 88 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Saldo cotas 

1.660,147110 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perlodo do 
extrato 

6921-3 PM CHAVAL -PRODETUR 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

18/03/2022 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

G338031526758546119 
03/0112024 16:44:39 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 c 



• Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
tillmlaiO 

Cliente 

3971-3 • Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

6921-3 PM CHAVAL -PRODETUR 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

2911212023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1 ,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

13,31 // 

13,40'~ 

13,31 

0,00 

0,00 

0,09 

0,00 

0,00 

0,09 

13,40 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546034 
03/01/2024 15:47:02 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

10,955660 

10,955660 10,955660 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

6942-6 PM CHAVAL BIBLIOTECA 

de 01/12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

04/05/2007 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA .. 

Documento 

G338031526758546120 
03/01/2024 16:44:55 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 c 



• ~ Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

3971-3 • Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

6942-6 PM CHAVAL BIBLIOTECA 

DEZEMBR0/2023 

S. Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 4,619799130 

29/12/2023 4,654058445 

Rentabilidade 

No mês 0,7415 

No ano 10,9179 

Últimos 12 meses 10,9179 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

567,77 _
1 
I 

571,98 oJf./ 

567,77 

0,00 

0,00 

4,21 

0,00 

0,00 / 
4,21 

571,98 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

G338031526758546035 
03/01/2024 15:49:42 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

122,899627 

122,899627 122,899627 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

6963-9 PM CHAVAL 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

DI. Dt. 
Ag. origem Lote Histórico balancete movimento 

27/11/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior 

04/12/2023 0000 13113 263 Tarifa de Extrato Postado 

Cobrança referente 01/12/2023 

04/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automatico 

26/12/2023 0000 13113 142 Tarifa MSG- Mês Anterior 

Cobrança referente 11/12/2023 

26/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 

31/12/2023 0000 00000 999SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA 

. ! \ 
1 \ 

G338031526758546121 
03/01/2024 16:45:17 

Documento Valor R$ Saldo 

813.380.700.057.938 

1.972 

893.600.800.122.232 

1.972 

, 
' -- .. {I '/\)I 

I f ' . 
! l 

~-..-.! 

~f 

0.00 c 
3,40~· 

3.40_./)),00 c 
6,50 D_./· 

;' 
6,50 c/ 0,00 c 

0.00 c 



• • ~ Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

-Agência 

Conta 

3971-3 

6963-9 PM CHAVAL 

DEZEMBR0/2023 Mês/ano referência 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

3011112023 SALDO ANTERIOR 

04/12/2023 RESGATE 

Aplicação 1810312022 

26/12/2023 RESGATE 

Aplicação 18/03/2022 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÓES (+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 
30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

1.489,75 

3,40 

3,40 

6,50 

6,50 . 

1.490,04 • .jl 

1.489,75 

0,00 

9,90 

10,19 

0,00 

0,00 

10,19 

1.490,04 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546036 
03/0112024 15:50:03 

Valor IOF Quantidade cotas 

1.226,612138 

2,797497 

2,797497 

5,320741 

5,320741 

1.218,493900 

Valor cota 

1,215372201 

1,221634448 

Ouvidoria 88 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Saldo cotas 

1.223,814641 

1.218,493900 

1.218,493900 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

88- AG. 3971-3 -C/C. 6.963- 9 

SALDO EXTRATO ................... .............................. .................. .•......... .... R$: 
(+)APLICAÇÃO................................................................................ R$: 
{+)TARIFA INDEVIDA ....................................................................... R$: 

SALDO REAL ... .. . .. . . ... . .. . .. ... .. . .. ....... .. . .. . .. ... ...•... .. ... .. . ... . .•. .... .. . . .. . ... ... ... . R$: 

CHAVAL/CE, 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

~IIBII(~nw§ CARVALHO 
E SAÚDE 

Prefeitura Municipal de Chavai/CE- CNPJ: 07.146.301/0001-77 
Rua Ten. Manoel Olímpio, S/N- Centro- CEP.: 62.420-000- Chavai/CE. 

0,00 
1.490,04 

118,50 
1.608,54 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perlodo do 
extrato 

7065-3 VIG-MS-CHAVAL 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

24/11/2010 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVE.IRA. 

Documento 

G338031526758546122 
03/01/2024 16:45:35 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
o.oo c 



• GllmiNo 
Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

7065-3 VIG/MS-CHAVAL 

DEZEMBR0/2023 

S. Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

30/11/2023 4,619799130 

29/12/2023 4,654058445 

Rentabilidade 

No mês 0,7415 

No ano 10,9179 

Últimos 12 meses 10,9179 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

388,89 ,/ 

391,77-.J./ 

388,89 

0,00 

0,00 

2,88 

0,00 

0,00 

2,88 

391,77 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546037 
03/01/2024 15:50:30 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

84,178064 

84,178064 84,178064 

Ouvidoria 88 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

7083-1 PM- CHAVAL- SERVIDOR 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

18/03/2022 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por. JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA .. 

Documento 

G338031526758546123 
03/01/2024 16:45:57 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0.00 c 



• GlMlulo 
Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

• Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

3971-3 

7083-1 PM - CHAVAL- SERVIDOR 

DEZEMBR0/2023 

S.PúblicoAutomático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 583,91 

29/12/2023 SALDO ATUAL 588,24 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 583,91 

APLICAÇÕES(+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO(+) 4,33 

IMPOSTO DE RENDA{-) 0,00 

IOF(-) 0,00 
·-r' 

\ 
RENDIMENTO LIQUIDO 4,33 -1/ 
SALDO ATUAL= 588,24 

Valor da Cota 
30/11/2023 4,619799130 

29/12/2023 4,654058445 

Rentabilidade 

No mês 0,7415 

No ano 10,9179 

Últimos 12 meses 10,9179 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1 ,222851789 

Rentabilidade 
No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

717,83 .j/" 
722,76 

717,83 

0,00 

0,00 

4,93 

0,00 ..../ 
0,00 

4,93 

722,76 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Valor IOF Quantidade cotas 

126,392471 

126,392471 

G338031526758546038 
03/01/2024 15:51:16 

Valor cota Saldo cotas 

126,392471 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

591,041845 

591,041845 591,041845 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 3971-3 

7092-0 PM CHAVAL -FEB Conta corrente 

Perlodo do 
extrato de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
Ag. origem Lote Histórico balancete movimento 

30/11/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior 

01/12/2023 0000 14011 639 IPVA 

01/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponív 

237 0715 017795916000188 VALDIR FERNAN 

01/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 

260 0001 024045263000185 24.045.263 FR 

01/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 

04/1212023 0000 14011 639 IPVA 

04/1212023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 

0511212023 0000 14011 639 IPVA 

05112/2023 0000 14011 831 RECEBIMENTO DE ICMS 

05/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 

364 0001 020893831000147 UNIAO ESTUDAN 

05/1212023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 

364 0001 020893831000147 UNIAO ESTUDAN 

05/1212023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 

364 0001 020893831000147 UNIAO ESTUDAN 

05/1212023 0000 00000 271 88-APLIC C.PRZ-APLAUT 

06/12/2023 0000 14011 639 IPVA 

06/1212023 0000 14011 831 RECEBIMENTO DE ICMS 

06112/2023 0000 14011 831 RECEBIMENTO DE ICMS 

06112/2023 0000 13105 393 TED Transt.Eletr.Disponiv 

237 0715 017795916000188 VALDIR FERNAN 

06/1212023 0000 00000 271 88-APLIC C.PRZ-APLAUT 

07112/2023 0000 14011 639 IPVA 

07/1212023 3971 99015 470 Transferência enviada 

07/12 11:05 S S P MUNICIPAIS CHAVAL 

07/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 

08/12/2023 0000 14011 683JTR 

08/12/2023 0000 14011 952 FPE/FPM 

08/12/2023 0000 14011 952 FPE/FPM 

08/12/2023 0000 14011 952 FPE/FPM 

08/12/2023 0000 14011 952 FPE/FPM 

08/12/2023 0000 14011 9531PI/EXPORTACAO 

08/12/2023 0000 14011 6391PVA 

08/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

08/12 09:45PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

08112/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

Documento 

350 

120.101 

120.102 

1.972 

350 

1.972 

350 

350 

120.501 

120.502 

·, 

G338031526758546124 
03/01/2024 16:46:18 

Valor R$ Saldo 

/ooc 
\426 47 

I ··' 

/ . 
4 969 60 ó . 

168000/ 
6.223,13 ~/0,00 c 

::::~ 
441,65 / 

·68.063.05 c _;· 

3.712,50 D 

\ I 
3.300,00 D / 

I 

' I 
I 

120.503 \ 8.250,00 ()" // 

\ 53.242.20 o>,<.oo c 1.972 

350 46a.os a 
350 42.840.171:" 
350 ' 11.961,49 '/ 

120.601 -....,, ~.147,40 D .· 

/ 
'" r/" 1.972 '"51.122,34 /0.00 c 

350 ~-460 93 c' . ' / 
/ 

553.971.000.007.488 960,39 D 

~""/ooc 1.972 

350 ~;34.01 . 

350 139.015,24 c 

350 '1{;.290,99 c 

350 ' 2.445,90 c 
350 , ~460,20C / 

350 \71390C / 
350 489,18~ 

553.971 .000.007.436 
\,,18.483.88 / 

553.971.000.007.436 3.821,85 D 



08/12/2023 

08/12/2023 

08/12/2023 

08/12/2023 

08/12/2023 

08/12/2023 

08/12/2023 

08/12/2023 

08/12/2023 

08/12/2023 

08/12/2023 

08/12/2023 

11/12/2023 

11/12/2023 

12/12/2023 

12/12/2023 

12/12/2023 

12/12/2023 

12/12/2023 

13/12/2023 

13112/2023 

13/12/2023 

14/12/2023 

14/12/2023 

14112/2023 

14/12/2023 

15/12/2023 

15/12/2023 

15/12/2023 

18/12/2023 

18/12/2023 

19/12/2023 

19/12/2023 

19/12/2023 

3971 

3971 

3971 

3971 

3971 

3971 

3971 

3971 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

3971 

0000 

0000 

0000 

3971 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

08/12 09:45 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 470 Transferência enviada 

08/12 09:45PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 470 Transferência enviada 

08/12 09:45 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 470 Transferência enviada 

08/12 09:45PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 470 Transferência enviada 

08/12 09:45 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 470 Transferência enviada 

08/12 09:45PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 470 Transferência enviada 

08/12 09:45 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 470 Transferência enviada 

08/12 09:45PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 470 Transferência enviada 

08/12 09:45 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

13105 361 Pgto conta água 

SISAR 

13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 

237 0715 027311958000150 EDNARDO SILVA 

13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 

260 0001 040451949000122 CLEMMER SOUSA 

00000 848 Resgate Automático 

14011 6391PVA 

00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APLAUT 

14011 638 ITCMD 

14011 6391PVA 

14011 B31 RECEBIMENTO DE ICMS 

13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 

033 2476 036301720000134 FRANCISCO DAS 

00000 271 BB-APUC C.PRZ-APL.AUT 

14011 6391PVA 

99015 470 Transferência enviada 

13/1213:42 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

00000 848 Resgate Automatico 

14011 6391PVA 

14011 831 RECEBIMENTO DE ICMS 

99015 470 Transferência enviada 

14/1215:20 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

00000 271 BB-APUC C.PRZ-APL.AUT 

14011 6391PVA 

13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 

104 0745 03762814309 MARIAVITALINADE 

00000 848 Resgate Automático 

14011 6391PVA 

00000 271 B8-APLIC C.PRZ-APL.AUT 

14011 6391PVA 

14011 831 RECEBIMENTO DE ICMS 

00000 271 B8-APUC C.PRZ-APL.AUT 

553.971.000.007.436 \~ 34.690,20 o .. 

553.971.ooo.oo7.436 ~.821,85 /'I 
'" I 553.971.000.007.436 ·· 307.963,37 D' 

'. /' 
553.971.000.007.436 '-w-1 .487,86 D . 

553.971.000.007.436 '· '1.604,6601/ 

553.971.000.007.436 82.689,22 D " 

553.971.000.007.436 

553.971.000.007.436 81.643,41 D 

120.801 ' .47,45 D/ 

120.802 \" 7.600,65/ 

""- 11 ' 
120.80~ "--3.509,00 :i 

""·, 
1.972 553 483 11 /,~o c 

350 ',>· 615.58 c/ 
1.972 ~615.58 D" _y:oo c 

350 ., . 0,14 c:"// 
350 '···, 472.48 if / 

350 •. 72.625,55 c·/' 
121.201, "'·,J.soo.ooll' 

\ ' 

\, / 
1.972 '·69.599,17 rfrf I iOO c ., 

350 ""., 368,78 c . 

553.971.000.007.436 '119.900,00 ~ 
.... \., 

1.972 '119.531,22 c 0,00 c 

350 ~ 873 39 e-// 

350 \ "'2 055:67 / 

553.971.000.007.436\ \ 305,25 D ~ 

1.972 ~'-'"·""(~o c 
350 . . 503.39 C·" , 

121.501 
··-....., 

916,27 o· 

1.972 ''\ 412 813 c 0,00 c 

350 476.55 c 
1.972 ·, .. 476,55 D 0,00 C 

'· 350 \ 531,30 é'/ 
. \ / . 

3so \ ao.517,45 c I 
1.972 81.048,75 r:{ 0,00 c 



20/12/2023 0000 14011 6831TR 350 4,70 c , ....... /' 

20/12/2023 0000 14011 850 VAAF Complemento FUNDEB 350 \ 323.094,02 c 
20/12/2023 0000 14011 850 VAAT Complemento FUNDEB 350 ~ 306.387.72 c 
20/12/2023 0000 14011 952 FPE/FPM 350 47.506,12 c 
20/12/2023 0000 14011 952 FPE/FPM 350 10.525,44 c 
20/12/2023 0000 14011 952 FPEJFPM 350 1.683.62 c 
20/12/2023 0000 14011 952 FPE/FPM 350 '81.695.37 c / 
20/12/2023 0000 14011 953 IPI/EXPORTACAO 350 ·•. 347.39 c 

20/12/2023 0000 14011 6391PVA 350 \ '.718,91~' 
' 20/12/2023 0000 14011 831 RECEBIMENTO DE ICMS 350 42.840.17 /. 

20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 551.218.000.068.966 ·87.898,96 [}' 

20/12 13:18 MPR CONSTRUTORA E I RELI 
/' 

20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 551.218.000.068.966 21.741,39 D 

20/12 13:18 MPR CONSTRUTORA EIRELI 
/ 

20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558.176.000.000.241 
795493.! ~ 

20/12 13:18 OSWALDELIO C FONTENELE 

20/12/2023 0000 13105 375 Impostos 122.001 93.339,62 o . 
RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 

9.333,960/ 20/12/2023 0000 13105 375 Impostos 122.002 

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 

20/12/2023 0000 13105 375 Impostos 122.003 46.763,15 D ;<.: 
RFB-DARF CODIGO DE BARRAS . I 

/ 

20/12/2023 0000 13105 393 TED Transi.Eietr.Disponiv 122.004 1.880,00 I)' 
•. 

' / 260 0001 027311958000150 EDNARDO SILVA 
' \ 

20/12/2023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 """· 545.891 ,45 o 0.00 c 
21/12/2023 0000 14011 6381TCMD 350 "-. 2.443,84 o 

21/12/2023 0000 14011 6391PVA 350 • 392,22 c 
\, 

21/12/2023 0000 14011 831 RECEBIMENTO DE ICMS 350 

""'· 
1.248,01 c 

21/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 550.085.000.082.310 4.000,00 D 

21/12 13:21 EMPORIO DO PAPEL EIRELI ., 

"'-., 
21/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.010.917 2.520,00 o 

21/12 13:21 FRANCISCO L OLIVEIRA FH \,, 
21/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.101 3.840.00 o 

033 2476 036301720000134 FRANCISCO DAS 

21/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.102 720,00 Q 

033 2476 036301720000134 FRANCISCO DAS \""-, 
21/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.103 2.016.00 D 

260 0001 04283027340 JONATAS MELO MENO 
/ 

/ 
21/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 9011,93C 000 c 
22/12/2023 0000 14011 6391PVA 350 707,95 c 

" 
22/12/2023 3971 99015 410 Transferência enviada 551.369.000.002.633 \\ 4.916,30 ~ 

22/1211:04 SINDICATO APEOC '-... 
22/12/2023 3971 99015 410 Transferência enviada 552.937.000.656.565 66,00 Q.· 

22/1211:04 SINDICATO E S S N E CEAR ~.059,100 22/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.296.000.039.642 

22/12 11 :04 AFFINITY A 8 L TOA 

22/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.488 \ 969.67 o 
22/1211:04 S S P MUNICIPAIS CHAVAL \ 

22/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 6.303,12 c )5.00 c 
I 

26/12/2023 0000 14011 6391PVA 350 583.19 C/ 



26/12/2023 0000 14011 831 RECEBIMENTO DE ICMS 350 ''. · 31.164,19 c/ 
26/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.601 "' 8.250,00 o 

364 0001 020893831000147 UNIAO ESTUOAN 

'330000:;/ 26/12/2023 0000 13105 393 TED TranstEietr.Disponiv 122602 

364 0001 020893831000147 UNIAO ESTUDAN 

"" ' 26/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.603 ', 3.712,50 ! 

364 0001 020893831000147 UNIAO ESTUOAN 

26/12/2023 0000 00000 271 BB-APUC C.PRZ-APLAUT 1.972 ~6.484,88 o 'Ü,OO C 

27/12/2023 0000 14011 6391PVA 35.0 586.41 c 
-' 

27/12/2023 0000 14011 831 RECEBIMENTO DE ICMS 350 
I 

\85.604.52 0':1<}'· 
27/12/2023 0000 14011 831 RECEBIMENTO DE ICMS 350 •.1.703,16~ 
27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 550.039.000.031.568 \, 39.662,76 ·. •' 

27/12 16:45 ADAUTO G MOTTA E CIA LTD 

\,3.190,00/" 27/t2/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553..434.000.007.413 

27/12 17:47 CLAUOINO SA LOJ OEP 
' / "· 

'· 27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.006.033 60.000,00 . 

27/1212:36 PREFEITURAM CHAVAL*DIVE 
/ 

1~01060// 27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.031.027.020 

27/12 16:45 DEP VINC OP EC EM FOLHA 
., "Í 

27/12/2023 0000 13105 393 TED Transt.Eietr.Disponiv 122.701 7.350,00 o 
033 2476 036301720000134 FRANCISCO DAS \ 

\\ / / 
27/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 ~5.319.27 y:oo c 
28/12/2023 0000 14011 6831TR 350 '10,18 

28/12/2023 0000 14011 952 FPE/FPM 350 \\60.052,19 ~ 
' ' 28/12/2023 0000 14011 952 FPE/FPM 350 ·.13.305.14 c/ 

\ - //~ 

28/12/2023 0000 14011 952 FPE/FPM 350'\ 2.128,25G / 

28/12/2023 0000 14011 952 FPE/FPM 350 "'100.902,78 0 
' I 

28/12/2023 0000 14011 953 IPI/EXPORTACAO 350 "'-.303.22d/ 

28112/2023 39-71 90015 470 Transferência enviada 552.521.000.019-.309 
' 38.894,280 / 

28/12 12:07 M.P. TIMBO LTOA 

28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.006.033 ".26.517.76 o 
28/1212:55 PREFEITURAM CHAVAL*DIVE 

/ .. , 
28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558.176.000.000.241 •. '•3.113,87 o/ 

28/1216:59 OSWALDELIO C FONTENELE 

1.080,00/ 28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558.176.000.000.241 

28/12 16:59 OSWALDELIO C FONTENELE 

28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558.176.000.000.,241 ·· .. 2.590,43 D 

28/12 16:59 OSWALDELIO C FONTENELE 

"'· 28/12/2023 0000 00000 271 BB-APUC C.PRZ-APLAUT 1.972 '·· 104.505,42 [V' 0,00 c 
31/12/2023 0000 00000 999 SALDO 0.00 c 

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES: 

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 



fi I 
.lil!miiiO I Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

• Cliente 

3971-3 .Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

7092-0 PM CHAVAL -FEB 

DEZEMBR0/2023 

S. Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(-) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 4,619799130 

29/12/2023 4,654058445 

Rentabilidade 

No mês 0,7415 

No ano 10,9179 

Últimos 12 meses 10,9179 

0,40 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,40 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

0,40 .// 

0,40~ 

'"~----' 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 

Valor IOF 

G338031526758546040 
03/01/2024 15:51:45 

Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

0,086569 

0,086569 0,086569 

Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cola Saldo cotas 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

01/12/2023 RESGATE 

Aplicação 21/11/2023 

04/12/2023 APLICAÇÃO 

05/12/2023 APLICAÇÃO 

06/12/2023 APLICAÇÃO 

07/12/2023 RESGATE 

Aplicação 21/11/2023 

08/12/2023 RESGATE 

Aplicação 21/11/2023 

Aplicação 27/11/2023 

Aplicação 28/11/2023 

Aplicação 30/11/2023 

Aplicação 04/12/2023 

Aplicação 05/12/2023 

Aplicação 06/12/2023 

11/12/2023 APLICAÇÃO 

12/12/2023 APLICAÇÃO 

1311212023 RESGATE 

Aplicação 06/12/2023 

Aplicação 11112/2023 

Aplicação 12/12/2023 

1411212023 APLICAÇÃO 

15112/2023 RESGATE 

Aplicação 12/12/2023 

Aplicação 1411212023 

503.379,35 414.467,693730 

6.223,13 

6.223,13 

961,68 

53.242,20 

51.122,34 

499,46 

499,46 

553.483,71 

21.049,00 

515,64 

53.902,54 

422.239,13 

963,03 

53.298,42 

1.515,95 

615,58 

69.599,17 

119.531,22 

49.694,12 

616,01 

69.221,09 

2.623,81 

412,88 

402,78 

10,10 

5.122,179858 

5.122,179858 

791,263778 

43.792,065516 

42.033,686918 

410,520196 

410,520196 

454.763,889558 

17.294,685302 

423,669746 

44.288,440690 

346.928, 197938 

791,263778 

43.792,065516 

1.245,566588 

1,214937814 

1 ,215372201 

1 ,215795587 

1 ,216223076 

1,216651469 

1 ,217079286 

505,613757 1,217490606 

57.145,891400 1,217920804 

98.109,259504 1,218347999 

40.788,120330 

505,613757 

56.815,525417 

2.152,817879 1,218779361 

338,651145 1,219189734 

330,365983 

8,285162 

409.345,513872 

410.136,777650 

453.928,843166 

495.962,530084 

495.552,009888 

40.788,120330 

41 .293, 734087 

98.439,625487 

330,365983 

2.483,183862 

2.144,532717 



18/12/2023 APLICAÇÃO 

19/12/2023 APLICAÇÃO 

20/12/2023 APLICAÇÃO 

21/12/2023 RESGATE 

Aplicação 14/12/2023 

Aplicação 18/12/2023 

Aplicação 19/12/2023 

22/12/2023 RESGATE 

Aplicação 19/12/2023 

26/12/2023 APLICAÇÃO 

27/12/2023 RESGATE 

Aplicação 19/12/2023 

28/12/2023 APLICAÇÃO 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LiQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

476,55 

81.048,75 

545.891,45 

9.011,93 

2.618,08 

477,03 

5.916,82 

6.303,12 

6.303,12 

16.484,88 

55.319,27 

55.319,27 

104.505,42 i 
681.669,62 

503.379,35 

926.571,83 

750.784,72 

2.503,16 

0,00 

0,00 
~· 

2.503,16 

681.669,62 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

390,744933 1,219593549 

66.433,345769 1,220001026 

447.302,095632 1,220408881 

7.381,882473 1,220817323 

2.144,532717 

390,744933 

4.846,604823 

5.161,298788 1,221227497 

5.161,298788 

13.494,118495 1 ,221634448 

45.267,977360 1,222039800 

45.267,977360 

85.488,868203 

557.442,547128 

1,222444772 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

2 .535, 277650 

68.968,623419 

516.270,719051 

508.888,836578 

503.727,537790 

517.221,656285 

471.953,678925 

557.442,547128 

557.442,547128 



CJ Vhi,.J•:di/df Fi·.< dÇ_Ir\.!f_)ci(jQ~ 

• f 
G338031526758546126 

Extrato conta corrente 03/01/2024 16:47:11 --
Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 7156-0 PM CHAVAL -SNA 

Perfodo do 
de 01 /12/2023 até 31 /12/2023 extrato 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
Ag. origem Lote Histórico Documento V"loci:?"' balancete movimento 

30/11/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior (!;c 01/12/2023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 34,66 

01/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.006.033 1.900.00 I 
01/1211:19 PREFEITURAM CHAVAL*DIVE 

01/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 1.865.34 /'ó.oo c 
05/12/2023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 151.02 . , . .. 
05/12/2023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 19,42 ~/ 
05/12/2023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 9,71 

/ 
05/12/2023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 5,00~ 
05/12/2023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 5,00 ·;; 

05/12/2023 0000 00000 271 88-APLIC CPRZ-APL.AUT 1.972 190,15 D' / 0.00 C 

06/12/2023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 5.28d/ 

06/12/2023 0000 00000 271 88-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 5,28 D" 0,00 C 

07/12/2023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 288,34 'iY',/' 
07/12/2023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 65.26 c / 
07/12/2023 0000 00000 271 88-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 353,60 ri 0,00 c 
08112/2023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 11,15~/·· 

08/12/2023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 
./ 

350 15.31 c 
/ 

08/12/2023 0000 00000 271 88-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 26,46 D 0,00 c 

762 Distrib Simples Nacional 
/ : 

12/1212023 0000 14011 350 5.00~ 
12112/2023 0000 00000 271 88-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 5,00 0,00 c 

/ 
14/12/2023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 10,00 ç/~. 

14/12/2023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 
/ 

350 5,00 ~ . 
/ 

14/12/2023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 14.66~/ 
14/12/2023 0000 12334 920 81oq Judicial-8acen Jud 12.395.798.690.101 29.66 

14/12/2023 0000 11334 284 81oq Judicial-8acen Jud 12.395.798.690.101 29,66 [/". . 0,00 c 
I 

15/12/2023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 5.25/ 

15/12/2023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 371,85 // 

15/12/2023 0000 00000 271 88-APUC C.PRZ-APL.AUT 1.972 378,1 O 1Y 0.00 C 

18/12/2023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 10.00~/ 
18/12/2023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 6,15 

I . 
18112/2023 0000 00000 271 88-APLIC C.PRZ -APL.AUT 1.972 16.15~00C 
19/12/2023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 26,34 / 

/ 
19/12/2023 0000 00000 271 88-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 26,34 D·' 0,00 c 

20/12/2023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 5,00 c / 

20/12/2023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 

3:.::;; 20112/2023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 



2011212023 0000 11162 631 Desbl Judiciai-Bacen Jud 3.750.001 29,66C /·:' 

2011212023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 70,21 D " 0,00 C 
/ 

2111212023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 71.18C 

" 2111212023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 s.oo.c .· · .· 
2111212023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 15,00C I .. 
2111212023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 5,00~/ 
2111212023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 96,18 O,OOC 

2211212023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 854,35% 

22112/2023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 ,:::i/ 2211212023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 

2211212023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 286,0G 

2211212023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ -APL.AUT 1.972 1.215,34 [)' 0,00 c 

2611212023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 1,480 
' 

26/t2/2023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 
~ / 

5,94 c / 
/ 

26/12/2023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 7,42 D ,0,00 c 
27/12/2023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 6.96~· 
2711212023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 5,58~ 

/ 
2711212023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 5.00~ 
27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.006.033 2.400,00 ' 

27112 16:23 PREFEITURA M CHAVAL*DIVE 

2 382,46 /,.oo c 27112/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 

28/1212023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 15,30 d; 
28/1212023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 87.38 c/< 
28/12/2023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 17,89 C1 

/ . 

28/12/2023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 120,57 D~/OO C 

29/12/2023 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 13,72 G / 

29/12/2023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 13,72 D 0,00 c 
31/12/2023 0000 00000 999SALDO 0.00 c 

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADEUNO VIANA DE OLIVEIRA. 



• G338031526758546041 

~ Consultas -Investimentos Fundos -Mensal 03/01/2024 15:52:20 
GevPuiiO 

Cliente 

Agência 3971-3 

Conta 7156-0 PM CHAVAL -SNA 

Mês/ano referência DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 1.875,42 1.544,167416 

01/12/2023 RESGATE 1.865,34 1.535,337841 1,214937814 8,829575 

Aplicação 17/11/2023 O, 13 O, 108805 

Aplicação 21/11/2023 15,52 12,777241 

Aplicação 22/11/2023 1.251,25 1.029,889820 

Aplicação 23/11/2023 569,15 468,457025 

Aplicação 24/11/2023 6,92 5,697507 

Aplicação 27/11/2023 5,93 4,879525 

Aplicação 29/11/2023 10,27 8,450766 

Aplicação 30/11/2023 6,17 5,077152 

05/12/2023 APLICAÇÃO 190,15 156,399646 1 ,215795587 165,229221 

06/12/2023 APLICAÇÃO 5,28 4,341308 1,216223076 169,570529 

07/12/2023 APLICAÇÃO 353,60 290,633767 1,216651469 460,204296 

08/12/2023 APLICAÇÃO 26,46 21,740572 1,217079286 481,944868 

12/12/2023 APLICAÇÃO 5,00 4,105357 1 ,217920804 486,050225 

15/12/2023 APLICAÇÃO 378,10 310,124002 1,219189734 796,174227 

18/12/2023 APLICAÇÃO 16,15 13,242116 1,219593549 809,416343 

19/12/2023 APLICAÇÃO 26,34 21,590145 1,220001026 831,006488 

20/12/2023 APLICAÇÃO 70,21 57,529899 1,220408881 888,536387 

21/12/2023 APLICAÇÃO 96,18 78,783285 1 ,220817323 967,319672 

22/12/2023 APLICAÇÃO 1.215,34 995,179033 1,221227497 1.962,498705 

26/12/2023 APLICAÇÃO 7,42 6,073830 1 ,221634448 1.968,572535 

27/12/2023 RESGATE 2.382,46 1.949,560070 1,222039800 19,012465 

Aplicação 30/11/2023 10,79 8,829575 

Aplicação 05/12/2023 191,13 156,399646 

Aplicação 06/12/2023 5,31 4,341308 

Aplicação 07/12/2023 355,18 290,633767 

Aplicação 08/12/2023 26,57 21,740572 

Aplicação 12/12/2023 5,02 4,105357 

Aplicação 15/12/2023 378,98 310,124002 

Aplicação 18/12/2023 16,18 13,242116 

Aplicação 19/12/2023 26,38 21,590145 

Aplicação 20/12/2023 70,30 57,529899 

Aplicação 21/12/2023 96,28 78,783285 

Aplicação 22/12/2023 1.200,34 982,240398 

28/12/2023 APLICAÇÃO 120,57 98,630222 1,222444772 117,642687 

29/12/2023 APLICAÇÃO 13,72./1 11,219675 1,222851789 128,862362 

29/12/2023 SALDO ATUAL 157,58 128,862362 128,862362 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 1.875,42 

APUCAÇOES (+) 2.524,52 

RESGATES(-) 4.247,80 .---' 
RENDIMENTO BRUTO(+) 5,44 

IMPOSTO DE RENDA(-) 0,00 

IOF(-) 0,00 

RENDIMENTO LfOUIDO 5,44 



SALDO ATUAL= 157,58 (/ 
Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

7464-0 PM CHAVAL-BRALF 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

12/06/2015 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA .. 

Documento 

G338031526758546128 
03/01/2024 16:49:08 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 c 



• G8miNO 
Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

7464-0 PM CHAVAL-BRALF 

DEZEMBR0/2023 

S. Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LiQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

30/11/2023 4,619799130 

29/12/2023 4,654058445 

Rentabilidade 

No mês 0,7415 

No ano 10,9179 

Últimos 12 meses 10,9179 

2,98 

0,00 

0,00 

0,02 

0,00 

0,00 

0,02 

3,00 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

2,98/ 

3,00 

Transaçâo efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546042 
03/01/2024 15:52:58 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

0,644386 

0,644386 0,644386 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

7508-6 P P CEARA VIDA MELHOR 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

18/03/2022 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

8338031526758546130 
03/01/2024 16:49:44 

Valor R$ Saldo 

0.00 c 
0,00 c 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

7508-6 P P CEARA VIDA MELHOR 

DEZEMBR0/2023 

88 RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

581,90 .// 

585,90i? 

581,90 

0,00 

0,00 

4,00 

0,00 

~ 0,00 

4,00 

585,90 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546043 
03/01/2024 15:53:34 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

479,123017 

479,123017 479,123017 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perlodo do 
extrato 

7518-3 PM -CHAVAL -FNS BLMAC 

de 01 /12/2023 até 31 /12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

24/05/2012 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA .. 

Documento 

G331041523670067011 
04/01/2024 15:30:12 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 c 



• ~ Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

7518-3 PM /CHAVAL -FNS BLMAC 

DEZEMBR0/2023 

S.Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDOATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LfOUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 4,619799130 

29/12/2023 4,654058445 

Rentabilidade 

No mês 0,7415 

No ano 10,9179 

Últimos 12 meses 10,9179 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

344,74 

347,3011/' 

344,74 

0,00 

0,00 

2,56 

0,00 

0,00 

2,56 

347,30 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546044 
03/01/2024 15:54:02 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

74,622033 

74,622033 74,622033 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

7545-0 P M C PAC COOP FINANCEIRA 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

18/03/2022 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

G331041523670067012 
04/01/2024 15:30:41 

Valor R$ Saldo 

0.00 c 
0,00 c 



fi. Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
GllmiNO 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

7545-0 P M C PAC COOP FINANCEIRA 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

2911212023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES ( +) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LfOUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1 ,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

1.732,38 "''/ 

1.744,27W 

1.732,38 

0,00 

0,00 

11,89 

0,00 

0,00 
.._) 

11,89 i 

1.744,27 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546045 
03/01/2024 15:54:45 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 

1.426,393949 

1.426,393949 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Saldo cotas 

1.426,393949 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

7926-X PMC BENEFICIOS EVENTUAIS 

de 01/12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. DI. 
balancete movimento 

18/03/2022 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

G331041523670067013 
04/01/2024 15:31:18 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 c 



* GéMtllllo 
Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

7926-X PMC BENEFICIOS EVENTUAIS 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

6,56 

0,00 

0,00 

0,05 

0,00 

0,00 

0,05 

6,61 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

6,56.;/ 

6,61 

.-/ 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546046 
03/01/2024 15:55:46 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

5,404922 

5,404922 5,404922 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

7928-6 PM -CHAVAL -FNS BLGES 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

24/05/2012 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

G331041523670067014 
04/01/2024 15:31:32 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0.00 c 



• Govaulo 
Consultas -Investimentos Fundos -Mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

7928-6 PM /CHAVAL -FNS BLGES 

DEZEMBR0/2023 

S. Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

30/11/2023 4,619799130 

29/12/2023 4,654058445 

Rentabilidade 

No mês 0,7415 

No ano 10,9179 

Últimos 12 meses 10,9179 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

239,94 ·' / 

241,72 \f/ 

239,94 

0,00 

0,00 

1,78 

0,00 

"-/ 
I 

0,00 I 
1,78 

241,72 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546047 
03/01/2024 15:56:08 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

51,937833 

51,937833 51,937833 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

7962-6 PM CHAVAL-MEREN 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

13/11/2023 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

G331041523670067015 
04/01/2024 15:32:01 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 c 



• GIIVEliJIII 
Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

7962-6 PM CHAVAL-MEREN 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

1.097,33 .;/ 

1.104,86 w 

1.097,33 

0,00 

0,00 

7,53 

0,00 / 
0,00 

7,53 

1.104,86 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546048 
03/01/2024 15:56:29 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 

903,509855 

903,509855 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Saldo cotas 

903,509855 



•I .~f 
Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

7980-4 PMCHAVAL PAIF CRAS 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

18/03/2022 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

G331041523670067016 
04/01/2024 15:32:40 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 c 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

3971-3 

7980-4 PMCHAVAL PAIF CRAS 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

18,87 ';/ 

19,ooP' 29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1 ,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

18,87 

0,00 

0,00 

0,13 

0,00 I 0,00 

0,13 

19,00 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546050 
03/01/2024 15:56:54 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

15,534290 

15,534290 15,534290 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perlodo do 
extrato 

7994-4 PMCHAVAL ESTACAO FAMILIA 

de 01/12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

24/03/2014 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVE.IRA. 

Documento 

G331041523670067017 
04/01/2024 15:33:03 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 c 



Extrato investimentos financeiros -mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

7994-4 PMCHAVAL ESTACAO FAMILIA 

DEZEMBR0/2023 

S.Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÓES (+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 4,619799130 

29/12/2023 4,654058445 

Rentabilidade 

No mês 0,7415 

No ano 10,9179 

Últimos 12 meses 10,9179 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

12,77 .// 

12,86 V'l 

12,77 

0,00 

0,00 

0,09 

0,00 

0,00 _/ 
0,09 

12,86 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

0338031526758546011 
03/01/2024 15:57:37 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

2,763418 

2,763418 2,763418 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

7999-5 PM CHAVAL 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

29/03/2019 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

G331041523670067018 
04/01/2024 15:33:59 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 c 



• ~ Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

7999-5 PM CHAVAL 

DEZEMBR0/2023 

S.PúblicoAutomático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÓES ( +) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 4,619799130 

29/12/2023 4,654058445 

Rentabilidade 

No mês 0,7415 

No ano 10,9179 

Últimos 12 meses 10,9179 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

125,23 .// 

126,161}/ 

125,23 

0,00 

0,00 

0,93 

0,00 

0,00 
__ , 

0,93 

126,16 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546012 
03/01/2024 15:57:57 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

27,107210 

27,107210 27,107210 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



a!ol 
", " I 

Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

8017-9 PM CHAVAL FMDCA 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
Ag. origem Lote Histórico balancete movimento 

17/01/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 

14/12/2023 0000 12334 920 Bloq Judiciai·Baccn Jud 

14/12/2023 0000 11334 284 Bloq Judiclai-Bacen Jud 

20/12/2023 0000 11162 631 Desbl Judiciai-Bacen Jud 

31/12/2023 0000 00000 999SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

12.395.798.690.102 

12.395.798.690.1 oz 
3.760.001 

G331041523670067020 
04/01/2024 15:34:15 

Valor R$ Saldo 

20,93/', 

20,93 c 

20,93~ 0,00 c 

20,93 c 20,93C ~ 

20.93 c / 



• Govalllo 

Cliente 
Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

Extrato investimentos financeiros - mensal 

3971-3 

8017-9 PM CHAVAL FMDCA 

DEZEMBR0/2023 

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERÍODO SOLICITADO. 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G338031526758546013 
03/01/2024 15:58:46 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



J . • -Cliente 
Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

Extrato investimentos financeiros - mensal 

3971-3 

8659-2 FMSAUDE SECOP 

DEZEMBR0/2023 

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERÍODO SOLICITADO. 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G338031526758546014 
03/0112024 15:59:10 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Agência I Conta 

Perfodo 

Variação 

Titularidade 

Consultas- Poupança 

3971-3 I 8659-2 

01/12/2023 a 31/12/2023 

POUPANÇA-OURO DIÁRIA (51) 

FMSAUDE SECOP 

G334041534724516013 
04/01/2024 15:42:33 

Dt. lançamento Dt. base 

30/11/2023 

Dia Histórico 

Saldo anterior 

Ag. origem Documento Informações Valor Saldo 

19/12/2023 

19/12/2023 

Saldo atual 

Saldo bloqueado 

Saldo total 

20/12/2023 20/11 741 Reajuste Monetário- BACEN 

20/12/2023 20/11 737 Juros 

SE LIC igual/menor que 8,5% A.A.: TR+ 70% DA SELIC 
Rendimentos: 

SE LIC maior que 8,5% A.A.: TR+0,5% A.M. 

Domingo Ter~(<! Quarta 

3 4 5 6 

10 11 12 13 

17 18 19 20 

3971-3 

3971-3 

7 

14 

21 

2.857,98 
24 25 26 27 28 

31 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Quinta Sexta 

8 

15 

22 

29 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

2,840,14 c 
3,62C;· 

14,22 c 

2 

9 

16 

23 

30 

0,00 c 

0,000 # 
2.857,98 c 

Sábado 

I I . / 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

8663-0 PM CHAVAL PRO CIDADANIA 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

18/03/2022 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE Ol.IVEIRA. 

Documento 

G334041534724516017 
04/01/2024 15:46:17 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 r: 



• l 6IWERflo 
Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 

Agência 3971-3 

Conta 

Mês/ano referência 

8663-0 PM CHAVAL PRO CIDADANIA 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

1.465,19 ,/ 

1.475,24 '{/ 

1.465,19 

0,00 

0,00 

10,05 

0,00 

0,00 

10,05 

1.475,24 

Transação efetuada com sucesso por. JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

G338031526758546015 
03/01/2024 15:59:36 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 

1.206,396119 

1.206,396119 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Saldo cotas 

1.206,396119 



[] \'i::,u,~li?.dr P1x clr;Jrupc.~oo~ 

Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

8821-8 FMS-CHAVAL -FNS BLAFB 

de 01/12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

10/02/2021 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por. JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEJRA. 

Documento 

G334041534724516022 
04/01/2024 15:48:57 

Valor R$ Saldo 

0.00 c 
0,00 c 



. . • GIMal 
Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

8821-8 FMS/CHAVAL -FNS BLAFB 

DEZEMBR0/2023 

S.PúblicoAutomático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÓES (+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO lÍQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 4,619799130 

29/12/2023 4,654058445 

Rentabilidade 

No mês 0,7415 

No ano 10,9179 

Últimos 12 meses 10,9179 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

263,87 .;/ 

265,83 vv 

263,87 

0,00 

0,00 

1,96 

0,00 

-( 0,00 

1,96 

265,83 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546018 
03/01/2024 16:00:31 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

57,117608 

57,117608 57,117608 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perlodo do 
extrato 

8822-6 FMS-CHAVAL -FNS BLATB 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
Ag. origem Lote Histórico balancete movimento 

17/11/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior 

12/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 

12/1215:18 CE 230390 FMS CUSTEIO SU 

12/12/2023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APLAUT 

13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

13/12 12:54 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

13/12 12:54 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

13/12 12:54 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

13/12 12:54 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

13/12 12:54 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

13/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 

15/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 

15/12 12:52 CE. 230390 FMS CUSTEIO SU 

15/12/2023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APLAUT 

31/12/2023 0000 00000 999 SAL DO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

553.971.000.010.837 

1.972 

553.971.000.007.436 

553.971.000.007.436 

553.971.000.007.436 

553.971.000.007.436 

553.971.000.007.436 

1.972 

553.971.000.010.837 

1.972 

G334041534724516020 
04/01/2024 15:47:13 

Valor R$ Saldo 
/ /o c 

122.360,38 ...... 

122.360,38 ?a c 
23.856,37 

10.254,00 r// 
/" 

3.284,31 o/ 

52.747,77/:-
~ / 

b 
26.452,28 D 

/' 

116.594.73 ~o c 

53.397,00 . . 

53.397,00 /(,0 c 

0.00 c 



• GIMJlwo 

Cliente 
Agência 

Conta . 

Mês/ano referência 

Extrato investimentos financeiros - mensal 

3971-3 

8822-6 FMS/CHAVAL -FNS BLATB 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 

G338031526758546020 
03/01/2024 16:01:16 

Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 
30/11/2023 SALDO ANTERIOR 2.331,26 1.919,487811 

12/12/2023 APLICAÇÃO 

13/12/2023 RESGATE 

Aplicação 10/11/2023 

Aplicação 12/12/2023 

15/12/2023 APLICAÇÃO 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

122.360,38 

116.594,73 

2.338,60 

114.256,13 

53.397,00 //' 

61.734,68. 

2.331,26 

175.757,38 

116.594,73 

240,77 

0,00 

0,00 

240,77 

61.734,68 

Transação efetuada com sucesso por. JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

100.466,614576 

95.699,036807 

1.919,487811 

93.779,548996 

43.797,120752 

50.484,186332 

1,217920804 

1,218347999 

1,219189734 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

1 02.386, 1 02387 

6.687,065580 

50.484,186332 

50.484,186332 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perlodo do 
extrato 

8823-4 FMS-CHAVAL -FNS BLGES 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

01/07/2011 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

G334041534724516021 
04/01/2024 15:47:35 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 c 



fi 
~ 

Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

8823-4 FMS/CHAVAL -FNS BLGES 

DEZEMBR0/2023 

S.Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(-) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 4,619799130 

29/12/2023 4,654058445 

Rentabilidade 

No mês 0,7415 

No ano 10,9179 

Últimos 12 meses 10,9179 

0,08 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,08 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

0,08 #" 
0,08 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546021 
03/01/2024 16:01:44 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

0,018015 

0,018015 0,018015 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

8825-0 FMS-CHAVAL -FNS BLVGS 

de 01/12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

04/01/2018 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por. JE053215 ADELINQ VIANA DE OLIVE;.IRA. 

Documento 

G334041534724516023 
04/01/2024 15:49:59 

Valor R$ Saldo 

0.00 c 
0,00 c 



fi 
~ 

Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

8825-0 FMS/CHAVAL -FNS BLVGS 

DEZEMBR0/2023 

S.PúblicoAutomático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇCES ( +) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 4,619799130 

29/12/2023 4,654058445 

Rentabilidade 

No mês 0,7415 

No ano 10,9179 

Últimos 12 meses 10,9179 

7,06 

0,00 

0,00 

0,05 

0,00 

0,00 

0,05 

7,11 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

7,06# 

7,11 

.._./ 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546022 
03/01/2024 16:02:05 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

1,528407 

1,528407 1,528407 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

9081·6 PM CHAVAL FMS 

de 01 I 12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

DI. Dt. 
Ag. origem Lote Histórico balancete movimento 

21/11/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior 

07/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 

07/1210:24 PREFEITURAM CHAVAL~DIVE 

07/12/2023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 

21/12/2023 0000 13013 240 Pagamento Farmácia 

SESA SECRETARIA DE SAUDE 

21/12/2023 0000 13013 240 Pagamento Farmácia 

SESA SECRETARIA DE SAUDE 

21/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 

31/12/2023 0000 00000 999SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

553.971.000.006.033 

1.972 

38.592 

38.592 

1.972 

8334041534724516024 
04/01/2024 15:50:23 

Valor R$ Saldo x;oc 
8.712,67 c , 

-~ 
8.712,67 ~{),OO C 

5.445,42/ 
3.267,25 

8.712,67 c~o c 

0,00 c 



• GIM1INo 
Extrato investimentos financeiros -mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

9081-6 PM CHAVAL FMS 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

07/12/2023 APLICAÇÃO 

21/12/2023 RESGATE 

Aplicação 16/11/2023 

Aplicação 07/12/2023 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LfOUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

36,49 

8.712,67 

8.712,67 

36,68 

8.675,99 . .// 

66,62W 

36,49 

8.712,67 

8.712,67 

30,13 

0,00 

0,00 

30,13 

66,62 

Transação efetuada com sucesso por. JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

G338031526758546024 
03/01/2024 16:02:34 

Valor IOF Quantidade cotas 

30,046530 

7.161 '188082 

7.136,751614 

30,046530 

7.106,705084 

54,482998 

Valor cota 

1,216651469 

1,220817323 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Saldo cotas 

7.191,234612 

54,482998 

54,482998 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perlodo do 
extrato 

9167-7 PM CHAVAL-PAC I 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

05/05/2017 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999 SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

G334041534724516027 
04/01/2024 15:50:45 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 c 



• f GGmllllo 
Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 

Agência 3971-3 

Conta 

Mês/ano referência 

9167-7 PM CHAVAL-PAC I 

DEZEMBR0/2023 

S.Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO lÍQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 4,619799130 

29/12/2023 4,654058445 

Rentabilidade 

No mês 0,7415 

No ano 10,9179 

Últimos 12 meses 10,9179 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

2.693,30 // 

2.713,27\)V' 

2.693,30 

0,00 

0,00 

19,97 

0,00 -r 
0,00 

19,97 

2.713,27 

Transação efetuada com sucesso por. JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546026 
03/01/2024 16:03:06 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 

582,990925 

582,990925 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Saldo cotas 

582,990925 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perlodo do 
extrato 

9471-4 FMAS PAIF 

de 01/12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
Ag. origem Lote Histórico balancete movimento 

27/11/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior 

05/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

05/12 13:38 F R S DE LIMA- ME 

05/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

05/12 10:07 DIANA ALVES GALVAO 96847 

05/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 

13/12/2023 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 

104 0919 14411173000107 FUNDO ESTADUAL 

13/12/2023 0000 00000 271 BB-APUC C.PRZ-APL.AUT 

21/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

21/12 10:56 EMPORIO DO PAPEL EIRELI 

21/12/2023 ao ao 00000 848 Resgate Automático 

29/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

29/12 10:17 DIANE CRISTINE R S RIOS 

29/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 

31/12/2023 0000 00000 999 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

) ~" . r r , .. 
t ! ... 

f\ 

: t ·. ' ---------...- .. 

I 

Documento 

553.971.000.006.336 

553.971.000.009.530 

1.972 

313.623.227 

1.972 

550.085.000.082.310 

1.972 

553.971.000.008.808 

1.972 

' 
\ 

G334041534724516028 
04/01/2024 15:51:03 

~~:fCo"' 0,00 c 

7.025,17 . ' 

3.980,00/ 

11.00517 0~;0 c 
2.250,00 C/ 

/ 

2.250,00 ~,00 c 
258,15 . 

75815~C 
1.513.00 .. /' 

1.513.00 c 0.00 c 
0,00 c 



• 
• Gllml8o 

Cliente 
Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

Extrato investimentos financeiros - mensal 

3971-3 

9471-4 FMAS PAIF 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 

8338031526758546028 
03/01/2024 16:03:41 

Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 
30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

05/12/2023 RESGATE 

Aplicação 24/11/2022 

Aplicação 14/12/2022 

Aplicação 01/02/2023 

Aplicação 05/04/2023 

13/12/2023 APLICAÇÃO 

21/12/2023 RESGATE 

Aplicação 05/04/2023 

Aplicação 28/04/2023 

29/12/2023 RESGATE 

Aplicação 28/04/2023 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

27.770,58 

11.005,17 

1.457,57 

2.476,55 

47,75 

7.023,30 

2.250,00 

258,15 

176,66 

81,49 

1.513,00 

1.513,00 ~ 

17.378,78' 

27.770,58 

2.250,00 

12.776,32 

134,52 

0,00 

0,00 

134,52 

17.378,78 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

22.865,474494 

9.051,825914 

1.198,860720 

2 .036, 980034 

39,274962 

5.776,710198 

1.846, 762995 

211,456698 

144,708408 

66,748290 

1.237,271772 

1.237,271772 

14.211,683105 

1,215795587 

1,218347999 

1 ,220817323 

1 ,222851789 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

13.813,648580 

15.660,411575 

15.448,954877 

14.211,683105 

14.211,683105 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

BB- C/C. 9.471-4 

SALDO EXTRATO •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• R$: 0,00 
(+) APLICAÇAO ................................................................................ R$: 17.378,78 

{+)TARIFA ........................................................................................ R$: 57,50 

SALDO REAL •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• R$: 17.436,28 

CHAVAL/CE, 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Prefeitura Municipal de Chavai/CE- CNPJ: 07.146.301/0001-77 
Rua Ten. Manoel Olímpio, S/N- Centro- CEP.: 62.420-000- Chavai/CE. 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

9473-0 FMAS BENEFICIOS EVENTUAIS 

de 01/12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
Ag. origem balancete movimento 

10/11/2023 0000 

01/12/2023 0000 

01/12/2023 0000 

01/12/2023 0000 

01/12/2023 0000 

05/12/2023 0000 

05/12/2023 0000 

05/12/2023 0000 

31/12/2023 0000 

Lote Histórico Documento 

00000 000 Saldo Anterior 

14175 976 TED·Crédito em Conta 311.741.961 

104 0919 14411173000107 FUNDO ESTADUAL 

14175 976 TE O-Crédito em Conta 311.750.667 

104 0919 14411173000107 FUNDO ESTADUAL 

13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.350.802.343.787 

Cobr pare ref a 1 0/11/2023 

00000 271 88-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 

13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 120.501 

237 0715 027311958000150 EDNARDO SILVA 

13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 853.391.200.143.736 

Cobrança referente 05/12/2023 

00000 848 Resgate Automático 

00000 999 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Há tarifas pendentes de cobrança. Total em 
94/91/2924 R$ 2,27. Sujeito à cobrança 
quando ocorrer saldo positivo na conta corrente. 
Procure sua agência. 

1.972 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

' ' ''i 

t . t 

\·. 4 

i ·------·-·· \) ) 

"'· 
\ .. ~-

( ( \.( .) .).) 

.J 

G334041534724516030 
04/01/2024 15:51:22 

Valor R$ Saldo 

750.00 1.00 c 

750,00 

11,32D~ 
" 

'·'"·"~,;,·c 
1.480,00 

9,73 D . / 
1.489,73 c· 0,00 c 

0,00 c 



Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

9473-0 FMAS BENEFICIOS EVENTUAIS 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data 

30/11/2023 

Histórico 

SALDO ANTERIOR 

01/12/2023 APLICAÇÃO 

05/12/2023 RESGATE 

Aplicação 01/12/2023 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 
30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1 ,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

0,00 

1.488,68 

1.489,73 

1.489,73 # 
0,00 

0,00 

1.488,68 

1.489,73 

1,05 

0,00 

0,00 

1,05 

0,00 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Valor IOF Quantidade cotas 

1.225,313742 

1.225,313742 

1.225,313742 

G338031526758546029 
03/01/2024 16:04:05 

Valor cota 

1,214937814 

1,215795587 

Saldo cotas 

1.225,313742 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

88- C/C. 9.473- O 

SALDO EXTRATO •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• R$: 0,00 
(+) APLICAÇAO ................................................................................ R$: 0,00 

(+)TARIFA •.••.•••••.••.•.••.••.•••..•...•.•••••••...••.•.•.••.•..•..•.•••.••.••••••.•••...•.••••• R$: 44,23 
SALDO REAL •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• R$: 44,23 

CHAVAL/CE, 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

LES 

SECRETÁRI 

Prefeitura Municipal de Chavai/CE- CNPJ: 07.146.301/0001-77 
Rua Ten. Manoel Olímpio, S/N- Centro- CEP.: 62.420-000- Chavai/CE. 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perlodo do 
extrato 

9573-7 FMS-CHAVAL -FNS QLFAR 

de 01/12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

22/03/2013 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVt:;;IRA. 

Documento 

G334041534724516032 
04/01/202415:51:41 

Valor R$ Saldo 

o.ooc 
0.00 c 



fiJ 
~ 

Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

9573-7 FMS/CHAVAL -FNS QLFAR 

DEZEMBR0/2023 

S.Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

30/1112023 SALDOANTERIOR 

29/1212023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(·) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO lÍQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

3011112023 4,619799130 

2911212023 4,654058445 

Rentabilidade 

No mês 0,7415 

No ano 10,9179 

Últimos 12 meses 10,9179 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

6.009,94 . .// 

6.054,50 IV" 

6.009,94 

0,00 

0,00 

44,56 

0,00 

0,00 

44,56 

6.054,50 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546031 
03/0112024 16:04:41 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 

1.300,908503 

1.300,908503 

Ouvidoria 88 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Saldo cotas 

1.300,908503 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

9595-8 PM CHAVAL-MANUT 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
Ag. origem Lote Histórico balancete movimento 

24/04/2014 0000 00000 000 Saldo Anterior 

04/12/2023 0000 13013 240 Pagamento de Guia de FNDE 

FNDE 

04/12/2023 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 

31/12/2023 0000 00000 999SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

\ 
\ -----------· 

/ 

., 
' 

•r_.· .. Í I 
. ) ':.-·T 

Documento 

46.065 

70 

'\ í) ,___.. 

G334041534724516034 
04/01/2024 15:52:06 

Valor R$ Saldo 

0,00 c .. 
6,80 o./ 

./ 
6,80 c 0,00 c 

0,00 c 



Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

9595-8 PM CHAVAL-MANUT 

DEZEMBR0/2023 

S.Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

04/12/2023 RESGATE 

Aplicação 25/09/2013 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÓES (+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(-) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO lÍQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 4,619799130 

29/12/2023 4,654058445 

Rentabilidade 

No mês 0,7415 

No ano 10,9179 

Últimos 12 meses 10,9179 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

6,97 

6,80 

6,80 ..f/' 
0,17 

6,97 

0,00 

6,80 

0,00 

0,00 

0,00 ~ 
0,00 

0,17 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Valor IOF Quantidade cotas 

1,507889 

1,470819 

1,470819 

0,037070 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G338031526758546032 
03/01/2024 16:05:07 

Valor cota Saldo cotas 

4,623273418 0,037070 

0,037070 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

BB - C/C. 9.595-8 

SALDO EXTRATO •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• R$: 0,00 

(+)APLICAÇAO ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••• R$: 0,17 
(+)TARIFA INDEVIDA....................................................................... R$: 6,80 

SALDO REAL •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• R$: 6,97 

CHAVAL/CE, 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

AURICIO MELO ~ES tr---· 
, SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Chavai/CE- CNPJ: 07.146.301/0001-77 
Rua Ten. Manoel Olímpio, S/N- Centro- CEP.: 62.420-000- Chavai/CE. 



Extrato conta corrente 

Cliente ·Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

9596-6 PM CHAVAL-PEJA 

de 01 I 12 I 2023 até 31 I 12 I 2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

1310812014 

3111212023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 AOELINO VIANA DE OL.IVEIRA. 

Documento 

8334041534724516035 
0410112024 15:52:17 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 c 



• GomiNo 
Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

9596-6 PM CHAVAL-PEJA 

DEZEMBR0/2023 

S.Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL = 
Valor da Cota 

30/11/2023 4,619799130 

29/12/2023 4,654058445 

Rentabilidade 

No mês 0,7415 

No ano 10,9179 

Últimos 12 meses 10,9179 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

49,11 // 

49,47 fi/ 

49,11 

0,00 

0,00 

0,36 

0,00 

_) 0,00 

0,36 

49,47 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546033 
03/01/2024 16:05:49 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

10,630422 

10,630422 10,630422 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente ·Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

9748-9 FMS-CHAVAL -FNS BLINV 

de 01/12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

29/11/2013 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

G334041534724516038 
04/01/2024 15:52:49 

Valor R$ Saldo 

0.00 c 
0,00 c 



Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

3971-3 

9748-9 FMS/CHAVAL -FNS BUNV 

DEZEMBR0/2023 

S.Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

30/1112023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

1.945,97 ~ 

1.960,40 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÓES (+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 4,619799130 

29/12/2023 4,654058445 

Rentabilidade 

No mês 0,7415 

No ano 10,9179 

Últimos 12 meses 10,9179 

1.945,97 

0,00 

0,00 

14,43 

0,00 

0,00 
_.....-· 

14,43 

1.960,40 

Transação efetuada com sucesso por. JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546035 
03/01/2024 16:06:17 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 

421,223822 

421,223822 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Saldo cotas 

421,223822 



.., 

Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

9837-X FMS-CHAVAL -FNS BLINV 

de 01 /12/2023 até 31 /12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

10/06/2015 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVE;IRA. 

Documento 

G334041534724516041 
04/01/2024 15:54:27 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 c 



Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

9837-X FMS/CHAVAL -FNS BLINV 

DEZEMBR0/2023 

S.Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 4,619799130 

29/12/2023 4,654058445 

Rentabilidade 

No mês 0,7415 

No ano 10,9179 

Últimos 12 meses 10,9179 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

23.204,63 . // 

23.376,71 w 

23.204,63 

0,00 

0,00 

172,08 

0,00 -t'' 0,00 

172,08 

23.376,71 

Transação efetuada tom sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546037 
03/01/2024 16:06:55 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 

5.022,865556 

5.022,865556 

Ouvidoria 88 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Saldo cotas 

5.022,865556 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

9879-5 PM CHAVAL-PAR -

de 01 /12/2023 até 31 /12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

16/10/2023 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por. JE053215 ADELINO VIANA DE OLIV!;IRA 

Documento 

G334041534724516042 
04/0112024 15:54:47 

Valor R$ Saldo 

0.00 c 
0,00 c 



Cliente 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

Extrato investimentos financeiros - mensal 

3971-3 

9879-5 PM CHAVAL..PAR -

DEZEMBR0/2023 

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERÍODO SOLICITADO. 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G338031526758546038 
03/01/2024 16:07:17 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perlodo do 
extrato 

9880-9 PM CHAVAL-PAC I 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

23/12/2016 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA OE OLIVEIR.A .. 

Documento 

G334041534724516043 
04/01/2024 15:55:06 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 c 



• • Gom!wo 
Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

3971-3 

9880-9 PM CHAVAL-PAC I 

DEZEMBR0/2023 

S.Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

54,53./ 

54,94 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 

APLICAÇCES (+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO lÍQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 4,619799130 

29/12/2023 J 4,654058445 

Rentabilidade 

No mês 0,7415 

No ano 10,9179 

Últimos 12 meses 10,9179 

54,53 

0,00 

0,00 

0,41 

0,00 

0,00 ..,/ 

0,41 

54,94 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546040 
03/01/2024 16:07:38 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

11,804131 

11,804131 11,804131 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



.. ~.f Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perlodo do 
extrato 

9893-0 PM CHAVAL-PAR-

de 01/12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

16/10/2023 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA OI; OLIVE.IRA ... 

Documento 

G333061056136743011 
06/01/2024 11:24:59 

Valor R$ Saldo 

0.00 c 
0.00 c 



Cliente 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

Extrato investimentos financeiros - mensal 

3971-3 

9893-0 PM CHAVAL-PAR -

DEZEMBR0/2023 

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PER[ODO SOLICITADO. 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G338031526758546041 
03/01/2024 16:09:20 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



#I 
G8mlllo I 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Extrato conta corrente 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

9902-3 FMS-CHAVAL -FNS INVAN 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

11/04/2022 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA .. 

Documento 

G333061056136743013 
06/01/2024 11:25:26 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0.00 c 



• Gom!No 
Extrato investimentos financeiros- mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

9902-3 FMS/CHAVAL -FNS INVAN 

DEZEMBR0/2023 

S.Público Automático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO lÍQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 4,619799130 

29/12/2023 4,654058445 

Rentabilidade 

No mês 0,7415 

No ano 10,9179 

Últimos 12 meses 10,9179 

1,63 

0,00 

0,00 

0,01 

0,00 

0,00 

0,01 

1,64 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

1,63 L/" 
1,64 

--

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO lÍQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1 ,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

64,58 • / 

65.o2u 

64,58 

0,00 

0,00 

0,44 _./ 

0,00 

0,00 

0,44 

65,02 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546043 
03/01/2024 16:10:08 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

0,351896 

0,351896 0,351896 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

53,171511 

53,171511 53,171511 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

9972-4 PMCHAVAL REF AV JROMAO RI 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

17/03/2022 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLNEIRA. 

Documento 

G333061056136743015 
06/01/2024 11 :26:03 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 c 



fi. 
Gllm!MI 

Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

9972-4 PMCHAVAL REF AV JROMAO RI 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÓES (+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO lÍQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1 ,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

9.328,37.' // 

9.392,3sW 

9.328,37 

0,00 

0,00 

63,99 

0,00 _,. 

0,00 

63,99 

9.392,36 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLNEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546044 
03/01/2024 16:10:38 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 

7.680,701308 

7.680,701308 

Duvidaria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Saldo cotas 

7.680,701308 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

10007-2 F M SAUDE CHAVAL ESTR FAR 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

11/04/2022 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

8333061056136743017 
06/01/2024 11:26:22 

Valor R$ Saldo 

0.00 c 
0,00 c 



Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

10007-2 F M SAUDE CHAVAL ESTR FAR 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO lÍQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

15.410,02 

15.515,73 

15.410,02 

0,00 

0,00 

105,71 

0,00 

0,00 

105,71 

15.515,73 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

8338031526758546046 
03/01/2024 16:11:18 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 

12.688,153558 

12.688,153558 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Saldo cotas 

12.688,153558 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

10101-X PM CHAVAL-BRASI 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

20/04/2022 

06/12/2023 

06/12/2023 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

0000 

0000 

Lote Histórico 

00000 000 Saldo Anterior 

13013 240 Pagamento de Guia de FNDE 

FNDE 

00000 848 Resgate Automâtico 

00000 999 S A L D O 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

46.065 

1.972 

G333061056136743018 
06/01/2024 11:26:4 7 

Valor R$ Saldo 

. 0.00 c 

19.808,66~ 

19.808,66 clo,oo c 
0,00 c 



• i ~ 
Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 

Agência 3971-3 

Conta 

Mês/ano referência 

10101-X PM CHAVAL-BRASI 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11 /2023 SALDO ANTERIOR 

06/12/2023 RESGATE 

Aplicação 20/04/2022 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇClES (+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO lÍQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

20.258,95 

19.808,66 

19.808,66 

481,31 

20.258,95 

0,00 

19.808,66 

31,02 

0,00 

0,00 _./ 
31,02 

481,31 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Valor IOF Quantidade cotas 

16.680,624943 

16.287,028581 

16.287,028581 

393,596362 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G338031526758546047 
03/01/2024 16:11:42 

Valor cota Saldo cotas 

1,216223076 393,596362 

393,596362 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

10313-6 CHAVALBPC ESCOLA 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

11/01/2022 

3111212023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALOO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA 

Documento 

G333061056136743020 
06/01/2024 11:27:21 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 c 



• I GMIIIIO 
Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

3971-3 

10313-6 CHAVALBPC ESCOLA 

DEZEMBR0/2023 

S.PúblicoAutomático- CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

30/1112023 SALDO ANTERIOR 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

50,02 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 4,619799130 

29/12/2023 4,654058445 

Rentabilidade 

No mês 0,7415 

No ano 10,9179 

Últimos 12 meses 10,9179 

50,39 

50,02 

0,00 

0,00 

0,37 

0,00 _./ 

0,00 

0,37 

50,39 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546049 
03/01/2024 16:12:17 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

10,827540 

10,827540 10,827540 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



•I ~~ 
Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

10314-4 CHAVALBL GBF FNAS 

de 01/12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
Ag. origem balancete movimento Lote Histórico 

28/11/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior 

13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

13/1214:59 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

13/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 

14/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

14/12 14:44 FRANCISCO XAVIER R SILVA 

14/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 

26/12/2023 0000 14056 632 Ordem Bancária 

010029400001-82 FUNDO NACIONAL DE ASSI 

26/12/2023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 

31/12/2023 0000 00000 999 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

TrànsaÇâo efetuaâà com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

553.971.000.007.435 

1.972 

553.971.000.008.616 

1.972 

7.263.118.000.045 

1.972 

G333061056136743021 
06/01/2024 11:27:47 

Valor R$ Saldo 
i 

/o,ooc 
3.782,64 D•. 

/ . 

3782.6«0C 
1.700,00 // / 

1.7oo,oo c~o c 

9.171.35 c I 
/ 

9.171,35 D 0,00 c 
0,00 c 



• 6IMliMI 
Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 
Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

3971-3 

10314-4 CHAVALBL GBF FNAS 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

13/12/2023 RESGATE 

Aplicação 22/08/2023 

14/12/2023 RESGATE 

Aplicação 22/08/2023 

26/12/2023 APLICAÇÃO 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

36.254,57 

3.782,64 

3.782,64 

1.700,00 

1.700,00 

9.171,35 

40.181,47 

36.254,57 

9.171,35 

5.482,64 

238,19 
I 

0,00 -f 
/ 

0,00 l 

238,19 

40.181,47 

Transação efetuada com sucesso por. JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Valor IOF Quantidade cotas 

29.850,945188 

3.104,728701 

3.104,728701 

1.394,838192 

1.394,838192 

7.507,442193 

32.858,820488 

8338031526758546052 
03/01/2024 16:12:51 

Valor cota Saldo cotas 

1,218347999 26.746,216487 

1,218779361 25.351,378295 

1,221634448 32.858,820488 

32.858,820488 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

10315-2 CHAVALBL GSUAS FNAS 

de 01 I 12 I 2023 até 31 I 12 I 2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

3110812023 

3111212023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

G333061056136743023 
0610112024 11:28:11 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 r:: 



Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

3971-3 

10315-2 CHAVALBL GSUAS FNAS 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

1.325,89 ~ 

1.334,99 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO lÍQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1 ,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

1.325,89 

0,00 

0,00 

9,10 

0,00 

0,00 
-···~-"" 

9,10 

1.334,99 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELJNO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546054 
03/01/2024 16:13:55 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 

1.091,70021 o 
1.091 '70021 o 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Saldo cotas 

1.091 '70021 o 



Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

10316-0 CHAVALBL PSB FNAS 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. A . 
balancete movimento g. ongem 

17/11/2023 

01/12/2023 

01/12/2023 

01/12/2023 

13/12/2023 

13/12/2023 

20/12/2023 

20/12/2023 

21/12/2023 

21/12/2023 

21/12/2023 

21/12/2023 

22/12/2023 

22/12/2023 

22/12/2023 

28/12/2023 

28112/2023 

28/12/2023 

28/12/2023 

28/12/2023 

29/12/2023 

29/12/2023 

29/12/2023 

31/12/2023 

0000 

0000 

0000 

0000 

3971 

0000 

0000 

0000 

3971 

3971 

3971 

0000 

0000 

0000 

0000 

3971 

3971 

3971 

3971 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

Lote Histórico Documento 

00000 000 Saldo Anterior 

14056 632 Ordem Bancária 6.522.104.000.046 

010029400001-82 FUNDO NACIONAL DE ASSI 

14056 632 Ordem Bancária 6.522.300.000.046 

010029400001-82 FUNDO NACIONAL DE ASSI 

00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 

99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 

13/12 15:00 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

00000 848 Resgate Automático 1.972 

13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.001 

260 0001 027311958000150 EDNARDO SILVA 

ooooo 848 Resgate Automático 1.972 

99015 470 Transferência enviada 550.085.000.082.310 

21/12 10:57 EMPORIO DO PAPEL EIREU 

99015 470 Transferência enviada 

21/12 10:57 EMPORIO DO PAPEL EIREU 

99015 470 Transferência enviada 

21/12 13:34 ELTON FERREIRA PAULA 

00000 848 Resgate Automático 

14056 632 Ordem Bancária 

010029400001-82 FUNDO NACIONAL DE ASSI 

14056 632 Ordem Bancária 

010029400001-82 FUNDO NACIONAL DE ASSI 

00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 

99015 470 Transferência enviada 

28/12 15:35 EMPORIO DO PAPEL EIRELI 

99015 470 Transferência enviada 

28/12 15:35 F R S DE LIMA- ME 

99015 470 Transferência enviada 

28/12 15:35 F R S DE LIMA- ME 

99015 470 Transferência enviada 

28/12 15:35 DIANA ALVES GALVAO 96847 

00000 848 Resgate Automático 

14056 632 Ordem Bancária 

14056 

00000 

010029400001-82 FUNDO NACIONAL DE ASSI 

632 Ordem Bancária 

010029400001-82 FUNDO NACIONAL DE ASSI 

271 BB-APLIC C.PRZ-APLAUT 

00000 999 S A L D O 

550.085.000.082.310 

553.971.000.005.710 

1.972 

7.226.156.000.046 

7 .226.66B.OOO.OA6 

1.972 

550.085.000.082.310 

553.971.000.006.336 

553.971.000.006.336 

553.971.000.009.530 

1.972 

7.406.577.000.046 

7.407.398.000.046 

1.972 

G333061056136743024 
06/01/2024 11:28:48 

Valor R$ / Saldo 

1 o,oo c 

4 .728,D2J/ I 
9.928,85( 

14.656,87( 0,00 c 

5.913,241Y 
/ 

5.913,24 //~,00 c ......___ 
647,50 D 

/" /...,' 
647,50~C /O,OOC 

2.076,27 D 

2.110,00 p 

816,90 D 

s.oo3. 17 c Áoo c 

9.928,85 c/,/ 
/ 

.l 

4 809,23 c 

14.738,08 D o 0,00 C 

846,20 D 

/ 
/ 

4.844,85 D 

1.393,00 D 

2.667,00~ 
/ 

9.751,05 /loo c 

9.928.85 c 

4.863,80 c 

14.792,65 D 

/ 
/ 

0,00 c 
0,00 c 



OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 



fiJ 
GIMRIIo 

Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 
Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

3971-3 

• 10316-0 CHAVALBL PSB FNAS 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data 

30/11/2023 

Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. 

01/12/2023 

13/12/2023 

20/12/2023 

21/12/2023 

22/12/2023 

28/12/2023 

29/12/2023 

29/12/2023 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÃO 

RESGATE 

Aplicação 19/1 0/2023 

Aplicação 01/12/2023 

RESGATE 

Aplicação 01/12/2023 

RESGATE 

Aplicação 01/12/2023 

APLICAÇÃO 

RESGATE 

Aplicação 01/12/2023 

Aplicação 22/12/2023 

APLICAÇÃO 

SALDO ATUAL 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÓES (+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

304,09 

14.656,87 

5.913,24 

305,05 

5.608,19 

647,50 

647,50 

5.003,17 

5.003,17 

14.738,08 

9.751,05 

3.461,96 

6.289,09 

14.792,65 ~ 
23.259,15 

304,09 

44.187,60 

21.314,96 

82,42 

0,00 

0,00 

82,42 

23.259,15 

_} 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546055 
03/01/2024 16:14:19 

Valor IOF Quantidade cotas 

250,376051 

12.063,884942 

4.853,490140 

250,376051 

4 .603, 114089 

530,559889 

530,559889 

4.098,213472 

4.098,213472 

12.068,251031 

7.976,679375 

2.831,997492 

5.144,681883 

12.096,846186 

19.020,415334 

Valor cota 

1,214937814 

1,218347999 

1 ,220408881 

1,220817323 

1,221227497 

1,222444772 

1,222851789 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

I ' J 

( ) "") ~ .) '. I I ) 

i J 
/ .) 

Saldo cotas 

12.314,260993 

7 .460, 770853 

6.930,210964 

2.831,997492 

14.900,248523 

6.923,569148 

19.020,415334 

19.020,415334 



.. 
~

~::: ... ·.·.···".·~. ~fi., •. e 
~· .. ~ 

--<,,/,_.;;-" 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAl DE CHAVAL 

BB- C/C. 10.316- O 

SALDO EXTRA TO • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••• • • • • • • • •• •• • • • • • • • •• ••• • • • • • • • • • • • •• • • • • R$: 
(+) APLICAÇAO •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• R$: 
(+)TARIFA ........................................................................................ R$: 

SALDO REAL •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• R$: 

CHAVAL/CE, 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Prefeitura Municipal de Chavai/CE- CNPJ: 07.146.301/0001-77 
Rua Ten. Manoel Olímpio, S/N- Centro- CEP.: 62.420-000- Chavai/CE. 

0,00 
23.259,15 

103,50 
23.362,65 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

10653-4 CHAVALCRIANCAFELIZ 

de 01/12/2023 até 31 /12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
Ag. origem balancete movimento Lote Histórico 

30/11/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior 

07/12/2023 0000 14056 632 Ordem Bancária 

010029400001-82 FUNDO NACIONAL DE ASSI 

07/12/2023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APLAUT 

13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

13/12 15:01 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

13/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 

21/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

21/12 10:58 EMPORIO DO PAPEL EIRELI 

21/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

21/12 10:58 EMPORIO DO PAPEL EIRELI 

21/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 

27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

27/12 16:58 DEP VINC OP EC EM FOLHA 

27/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 

31/12/2023 0000 00000 999 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Trãrisàçáo efeluadà éom sucessó por: JE053215 ADELJNO VIANA DE OUVElRA. 

Documento 

6.760.129.000.042 

1.972 

553.971.000.007.436 

1.972 

550.085.000.082.310 

550.085.000.082.31 o 

1.972 

553.971.031.027.020 

1.972 

G333061056136743025 
06/01/2024 11:29:12 

Valor R$ Saldo 

,. 
0,00 c / 

/ 

7.260,00l:: 

7.260,00 o ;{~o c 
' 6.533,93 o ,; 

6.533,93 G 
,. A'~oc 689,030/ 

2.220,00 o 
// 

' 

374,77 D 

2909,03c lc 
374,77 c 0,00 c 

0,00 c 



Extrato investimentos financeiros - mensal 

3971-3 

• Cliente 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

10653-4 CHAVALCRIANCAFELIZ 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data 

30/11/2023 

Histórico 

0711212023 

13/1212023 

21/1212023 

27/1212023 

2911212023 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÃO 

RESGATE 

Aplicação 2910912023 

Aplicação 2511012023 

RESGATE 

Aplicação 25110/2023 

Aplicação 07112/2023 

RESGATE 

Aplicação 07112/2023 

SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29112/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

9.219,27 

7.260,00 

6.533,93 

1.851,25 

4.682,68 

2.909,03 

2.719,90 

189,13 

374,77 

374,77 #" 
6.732,53 

9.219,27 

7.260,00 

9.817,73 

70,99 

0,00 

0,00 

70,99 

6.732,53 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Valor IOF Quantidade cotas 

7.590,873620 

5.967,197825 

5.362,942283 

1.519,474586 

3.843,467697 

2.382,854457 

2.227,931337 

154,923120 

306,675773 

306,675773 

5.505,598932 

G338031526758546056 
03/01/2024 16:14:49 

Valor cota 

1,216651469 

1,218347999 

1,220817323 

1 ,222039800 

Saldo cotas 

13.558,071445 

8.195,129162 

5.812,274705 

5.505,598932 

5.505,598932 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

10837-5 CE 230390 FMS CUSTEIO SUS 

de 01/12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
Ag. origem Lote Histórico Documento balancete movimento 

30/11/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior 

01/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.005.710 

01/12 14:14 ELTON FERREIRA PAULA 

01/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 120.101 

536 0655 019016129000116 FRANCISCO REG 

01/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 120.102 

033 2476 036301720000134 FRANCISCO DAS 

01/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 

05/12/2023 0000 14056 632 Ordem Bancária 6.606.818.000.158 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

05/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 120.501 

237 0715 038405735000178 THAWSON DE CA 

05/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 

06/12/2023 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 312.565.677 

104 0919 74031865000151 FUNDO ESTADUAL 

06/12/2023 0000 14056 632 Ordem Bancária 6.684.319.000.158 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

06/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.010.854 

06/12 10:10 CHAVAL HOSP NOSSAS 

06/12/2023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 

07/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 550.039.000.009.197 

07/12.12:14 CUN OLHOS CAMOCIM LTQA 

07/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 120.701 

237 0715 027311958000150 EDNARDO SILVA 

07/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 

08/12/2023 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 313.021.251 

104 0919.740:1186500015.1 FUNDO ESTADUAL 

08/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.009.530 

08/12 11:34 DIANA ALVES GALVAO 96847 

08/12/2023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 

12/12/2023 0000 14056 632 Ordem Bancária 6.886.561.000.158 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

12/12/2023 0000 14056 632 Ordem Bancária 6.886.673.000.158 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

12/12/2023 0000 14056 632 Ordem Bancária 6.886.811.000.158 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

12112/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.008.822 

12/12 15;18 FMS-CHAVAL -FNS BLATB 

12/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.010.843 

G333061056136743026 
06/01/2024 11 ;29;38 

Valor R$ Saldo 

" /O,OOC 

~ .215,9o o' 

17.834,40 D 

/ 
l' 

3.310,00 D 

/ 
22.360,3~.00 c 

1.000,0 

15.728,95 D/. 

14.728,95 c .e-.·oo c 

8.750.00~ / 

/,· 
47.289,10.<? 

47.289,1 O D .I 
f,.•· 

,. 

8.750,00 /,~00 c 
-· 

6.000,00 o/' 
' 

./ 
939,50 ry' ; 

// 
6.939.50 c ~00 c 

/ 
35.000,00 c / 

2.530.00/ 
,• 

32.47o,oo o _/:a'c 
122.360.38 c· 

87.120.00 c 
/l 

87.120,00 o' 

122.360,38// 

' /' 
87.120,oo,g/ 



12/12 15:18 PM CHAVAL A C SAUDE 

87.12o,oo_/:oo c 12/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.010.843 

12/12 15:18 PM CHAVAL A C SAUDE 

13/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.007.436 ' 2.429.64 c_\.../ 

13/12 16:03 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 
,. 

13/12/2023 0000 14056 532 Ordem Bancária 6.889.325.000.158 17.143,00 c .. t/ 
005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

13/12/2023 0000 14056 632 Ordem Bancária 6.890.472.000.158 115,00 c 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

13/12/2023 0000 14056 632 Ordem Bancária 6.922.816.000.157 2.044.26 c 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

13/12/2023 0000 14056 632 Ordem Bancária 6.923.294.000.158 12.54o.oo c~· 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO / 

13/12/2023 0000 14056 632 Ordem Bancária 6.923.539.000.158 fifiO.OO e' 
/ 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO . 
•/ 

13/12/2023 0000 14056 632 Ordem Bancária 6.923.741.000.007 7.500.00 c 
.... 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.956.000.013.263 9.200,00 D 
J 

·,J 13/1210:50 M VALZIRENE MARQUES ME 

13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 2.429,64 D 

13112 1 0:50 P M C PAGAMEN\0 SERVIDOR 

13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 2.429,64 o 
13112 12:55 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

14.354,00/. 13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 

13/12 12:55 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 1.122,00 D 

13/12 12:55 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 35.353,72 o 
13112 12:55 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.011.728 288,00 D 

13/12 13:39 JULIANA 02687541362 AI/·' 

13/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 121.301 7.510,00 D 
/ 

237 0715 004471672000136 TAHIM COMERCI / 
/ 

13/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 30.255.10 c 0.00 c 

-14/12/2023 0000 14056 632 Ordem Bancária 6.926.332.000.158 53.397,00 c ·-
005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

14/12/2023 0000 14056 632 Ordem Bancária 6.927.118.000.158 16.390,50 c ..x.:_.,.. 
005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 4.~~ 

/ 
14/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 121.401 3.452,74 o 

237 0715 027311958000150 EDNARDO SILVA 

14/12/2023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APLAUT 1.972 66.334,76 D 0,00 c 

15/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.008.822 53.397,00 D 
//' 

15/12 12:52 FMS-CHAVAL -FNS BLATB f 

/ 
15/12/2.02.3 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 12.1.5.0.1 27.334,40 D 

237 0649 074068008000126 NORT MED PROD 
~ 

15/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 80731.40 c /~c 
18/12/2023 0000 14056 532 Ordem Bancária 7.024.662.000.158 3.453,49/ 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

18/12/2023 0000 14056 632 Ordem Bancária 7.024.736.000.155 14 000.00 // 
/ 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO i 
I 

I 

18/12/2023 0000 14056 632 Ordem Bancária 7.024.805.000.158 21.696,85 c 



005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

1811212023 0000 14056 632 Ordem Bancária 7.025.135.000.158 16.390,50 2<./ 
005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

55.540.84 /.:00 c 18/12/2023 0000 00000 271 BB-APLIC CPRZ-APL.AUT 1.972 

19/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.434.000.007.413 2.599,00 D. 

19/12 16:49 CLAUDINO SA LOJ DEP 

19112/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.956.000.013.263 11.500,00 D 

19/12 12:12 M VALZIRENE MARQUES ME 

19/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.010.847 21.696,85 O' 

19/12 12:12 PM CHAVAL PMAQ 

1911212023 3971 99015 470 Transferência enviada 554.293.000.015.409 44.531,00 o 

19/12 16:49 CEARENSE H EIRELI 

19112/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 554.293.000.015.409 20.882,90 D I 
19/12 16:49 CEARENSE H EIRELI / 

1911212023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 121.901 14.498,01 D/ 
/ 

237 1379 004551114000180 PACTUS SERVIC / 
19/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 

/ 
1.972 115.707.761Z 0,00 c 

20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 550.239.000.008.561 37.767,86 D 

20/12 10:39 DIST SENADOR MEDlC HOSPI . 
20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 552.521.000.019.309 20.7oo.oo o,· 

20/12 16:21 M.P. TIMBO LTDA 

20/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.001 27.934,56 D 

237 0649 074068008000126 NORT MED PROD 

20/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 86.402,42 ~00 c 

21/12/2023 0000 14056 632 Ordem Bancária 7.151.533.000.129 6.000,00 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 
' 

21/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.010.917 1.743,000 

21/1213:48 FRANCISCO L OLIVEIRA FH 

21/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.101 25.401.00 D 

237 0649 074068008000126 NORT MED PROD 

21/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.102 22.799,40 D 

237 0649 074068008000126 NORT MED PROD 

21112/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.103 11.341,16 o I 

237 0649 074068008000126 NORT MED PROD 
I 

/ 
21/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.104 18.442,18 D 

237 0649 074068008000126 NORT MED PROD 

21/1212023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 73 726.74 c /o; c 

26/1212023 0000 14056 632 Ordem Bancária 7.263.866.000.151 102.960.00 c 

0.0530493.000.1-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

26/12/2023 0000 14056 632 Ordem Bancária 7.264.639.000.158 660.00 c 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 
// 

26/12/2023 0000 14056 632 Ordem Bancária 7.265.077.000.135 5.000.00 ç 

.// 005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

26/12/2023 0000 14056 632 Ordem Bancária 7.265.700.000.085 3.750.00 c / 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO / .· 
26/12/2023 0000 14056 632 Ordem Bancária 7.266.173.000.139 5.000.00C / 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

26/12/2023 0000 14056 632 Ordem Bancária 7.297.487.000.085 3.750,00 c.' 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO /' / 

26/12/2023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 121.12o.ooo ~c 
27/12/2023 0000 14056 632 Ordem Bancária 7.309.500.000.061 42.149.95 c ' 



005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO /" 
27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 550.039.000.031.568 38.006,87 ô 

27/1214:47 ADAUTO G MOTTA E CIALTD 

27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 550.085.000.082.310 5.687.10'D 

27/12 17:56 EMPORIO DO PAPEL EIRELI I 

27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 552.521.000.019.309 20.700,00./ 

27/12 17:56 M.P. TIMBO LTDA 
i 

I 
/ 

27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.006.336 9.334,606 

27/1214:47 F R S DE LIMA- ME 

27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.006.336 7.042,89 o 
27/1214:47 F R S DE LIMA- ME 

737719% 27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.031.027.020 

27/12 17:07 DEP VINC OP EC EM FOLHA 

27/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 45.998,70 ~ ..--o.oo c 
28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.009.530 5.105,00 r/' 

28/12 15:18 DIANA ALVES GALVAO 96847 / 
28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.010.660 6o.oo o·/ 

28/12 11:29 LOURENCO G P 33059004315 

28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558.176.000.000.241. 7.712,67 D/-" 

28/12 15:18 OSWALDELIO C FONTENELE 

28/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.801 879,34 D 

237 0649 074068008000126 NORT MED PROD 

28/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.802 12.054,09 D 

237 0649 074068008000126 NORT MED PROD / 
.~/ 

28/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.803 14.266,63 D/ 
/ 

237 0649 074068008000126 NORT MED PROD ,/ 
28/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.804 4.200,98 D 

237 0649 074068008000126 NORT MED PROD 

28/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.805 6.988,12"0 

237 0649 074068008000126 NORT MED PROD 

28/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.806 19.952,66Ll 

237 0649 074068008000126 NORT MED PROD 

28/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.807 19.293,66 o f 

237 0649 074068008000126 NORT MED PROD 

9.367,33 b,/1 
/ 

28/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.808 

237 0649 074068008000126 NORT MED PROD 
! 

28/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.809 1.218,00 o 
260 0001 45915032320 FRANCISCO ANTON lO 

28/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.810 8.oo9,7o o· / 
237 0715 017795916000188 VALDIR FERNAN 

28/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 109.108,18 C' 0,00 c 
31/12/2023 0000 00000 999 SALDO 0.00 c 

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES: 

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 



Extrato investimentos financeiros -mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

10837-5 CE 230390 FMS CUSTEIO SUS 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

01/12/2023 RESGATE 

Aplicação 03/1 0/2023 

05/12/2023 RESGATE 

Aplicação 03/1 0/2023 

06/12/2023 APLICAÇÃO 

07/12/2023 RESGATE 

Aplicação 03/1 0/2023 

0811212023 APLICAÇÃO 

1311212023 RESGATE 

Aplicação 03/1 0/2023 

14/12/2023 APLICAÇÃO 

15/12/2023 RESGATE 

Aplicação 03/1 0/2023 

18112/2023 APLICAÇÃO 

19/12/2023 RESGATE 

Aplicação 03/1 0/2023 

20/12/2023 RESGATE 

Aplicação 0311 012023 

21112/2023 RESGATE 

Aplicação 03/1 0/2023 

26112/2023 APLICAÇÃO 

2711212023 RESGATE 

Aplicação 03/1 0/2023 

28112/2023 RESGATE 

Aplicação 0311 0/2023 

29112/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LfOUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 
30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 
No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF 

1.309.978,05 

22.360,30 

22.360,30 

14.728,95 

14.728,95 

8.750,00 

6.939,50 

6.939,50 

32.470,00 

30.255,10 

30.255,10 

66.334,76 

80.731,40 

80.731,40 

55.540,84 

115.707,76 

115.707,76 

86.402,42 

86.402,42 

73.726,74 

73.726,74 

121.120,00 

45.998,70 

45.998,70 

109.108,18 

109.108,18 # 
1.016.659,64 

1.309.978,05 

284.215,60 

585.959,05 

8.425,04 

0,00 

0,00 

8.425,04 

1.016.659,64 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Quantidade cotas 

1.078.597,259302 

18.404,481071 

18.404,481071 

12.114,659863 

12.114,659863 

7.194,403866 

5.703,769877 

5.703,769877 

26.678,623466 

24.832,888489 

24.832,888489 

54.427,209815 

66.217,257043 

66.217,257043 

45.540,450788 

94.842,346469 

94.842,346469 

70.797,927928 

70.797,927928 

60.391,295742 

60.391,295742 

99.145,861675 

37.640,918078 

37.640,918078 

89.254,077157 

89.254,077157 

831.384,187195 

G338031526758546058 
03/01/2024 16:15:25 

Valor cota Saldo cotas 

1,214937814 1.060.192,778231 

1,215795587 1.048.078,118368 

1,216223076 1.055.272,522234 

1,216651469 1.049.568,752357 

1,217079286 1.076.247,375823 

1,218347999 1 .051.414,487334 

1,218779361 1.105.841,697149 

1,219189734 1.039.624,440106 

1,219593549 1.085.164,890894 

1,220001 026 990.322,544425 

1,220408881 919.524,616497 

1,220817323 859.133,320755 

1,221634448 958.279,182430 

1,222039800 920.638,264352 

1,222444 772 831.384,187195 

831.384,187195 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

10842-1 PM CHAVAL Q SUS 

de 01/12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
Ag. origem Lote Histórico balancete movimento 

29/11/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior 

13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

13/12 12:55 P MC PAGAMENTO SERVIDOR. 

13/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 

26/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 

260 0001 00445849380 MARIA JOSE DE ARA 

26/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC!fED Eletrônico 

Cobrança referente 26/12/2023 

26/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 

31/12/2023 0000 00000 999 SALDO 

O&SE:RVAÇÕES: 

/ 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

·I I 

Documento 

553.971.000.007.43l5 

1.972 

122.601 

893.601.1 00.132.700 

1.972 

/ 

I ~-

.... ----·-.... -... ~.,.. ............ . 

I 

\ .. , : 

G333061056136743028 
06/01/2024 11:30:03 

Valor R$ Saldo 

y!!.ooc 
2.016.21 D , 

2.016,21 c ~c 
800,00 D 

x:// 
12,00 D 

/ 

/ 
I 

.f 
' 

812,00 o 0.00 c 
0,00 c 



Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 
Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

3971-3 

10842-1 PM CHAVAL Q SUS 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

13/12/2023 RESGATE 

Aplicação 06/09/2022 

26/12/2023 RESGATE 

Aplicação 06/09/2022 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇCES (+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO lÍQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 
30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

29.302,81 

2.016,21 

2.016,21 

812,00 

812,00 

26.667,36 #' 

29.302,81 

0,00 

2.828,21 

192,76 

0,00 

0,00 

192,76 

26.667,36 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Valor IOF Quantidade cotas 

24.127,068938 

1.654,872008 

1.654,872008 

664,683287 

664,683287 

21.807,513643 

G338031526758546059 
03/01/2024 16:16:16 

Valor cota Saldo cotas 

1,218347999 22.4 72, 196930 

1,221634448 21.807,513643 

21.807,513643 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

BB - C/C. 10.842 - 1 

SALDO EXTRATO .................................................................................. R$: 0,00 

( +) APLICAÇÃO................................................................................. R$: 26.667,36 

(+)TARIFA BANCARIA INDENVIDA, CONTA VINCULADA ••••••••.•••••••••. R$: 127,00 

SALDO REAL ........................................................................................ R$: 26.794,36 

CHAVAL/CE, 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Prefeitura Municipal de Chavai/CE- CNPJ: 07.146.301/0001-77 
Rua Ten. Manoel Olímpio, S/N- Centro- CEP.: 62.420-000- Chavai/CE. 



• Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perlodo do 
extrato 

1 0843-X PM CHAVAL A C SAUDE 

de 01/12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. A 
balancete movimento g. origem 

29/11/2023 

08/12/2023 

08/12/2023 

11/12/2023 

11/12/2023 

12/12/2023 

12/12/2023 

12/12/2023 

13/12/2023 

13/12/2023 

20/12/2023 

20/12/2023 

20/12/2023 

20/12/202.3 

20/12/2023 

20/12/2023 

20/12/2023 

27/12/2023 

27/12/2023 

27/12/2023 

28/12/2023 

28/12/2023 

28/12/2023 

31/12/2023 

0000 

3971 

0000 

3971 

0000 

3971 

3971 

0000 

3971 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

3971 

3971 

0000 

3971 

3971 

0000 

0000 

Lote Histórico Documento 

00000 000 Saldo Anterior 

99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 

08/12 09:37 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

00000 848 Resgate Automático 1.972 

99015 470 Transferência enviada 553.971.000.006.033 

11/12 13:22 PREFEITURA M CHAVAL *DIVE 

00000 848 Resgate Automático 1.972 

99015 870 Transferência recebida 553.971.000.010.837 

12/12 15:18 CE 230390 FMS CUSTEIO SU 

99015 870 Transferência recebida 553.971.000.010.837 

12/12 15:18 CE 230390 FMS CUSTEIO SU 

00000 271 BB-APLIC C.PRZ -APL.AUT 1.972 

99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 

13/1212:56 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

00000 848 Resgate Automático 1.972 

13105 3751mpostos 122.001 

RFS-DARF CODIGQ DE BARRAS 

13105 3751mpostos 122.002 

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 

13105 3751mpostos 122.003 

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 

131 os 3751mpostos 122.004 

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 

13105 3751mpostos 122.005 

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 

13105 3751mpostos 122.006 

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 

00000 848 Resgate Automático 1.972 

99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 

27/12 15:58 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 470 Transferência enviada 553.971.031.027.020 

27/12 15:58 DEP VINC OP EC EM FOI,HA 

00000 848 Resgate Automático 1.972 

99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.033 

28/12 11:50 PREFEITURA M CHAVAL *DIVE 

99015 470 Transferência enviada 553.971.000.006.033 

28/12 12:58 PREFEITURA M CHAVAL.*I)IVE 

00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APLAUT 

00000 999 S A L D O 

1.972 

G333061056136743029 
06/01/2024 11:30:31 

Valor R$ Saldo 

1
AítJo c 

-..:..1 
40.891 ,86 D .. 

/ 

40.891,86 c ~00 c 

7.520,80 [y' 
/ 

/' 

7.520,80/j 0,00 c 
/ 

87.12o,oo a 
' I 

i 

87.120,00 O' 
. / . . 

174.24o,o/o Loo c 
65.502.46 o/ . 

65.502,46 c ~:oo c 
7.847,49 r/ 

1.708,77.~ 
3.750,541Y 

//. 

/" 

8976,00/ 

/// ( 

17.087.680/ I 
."' 

897,60 D 

/ 
I 

40.268.08 é-~ c 
92.602,23 D • 

9.876,40~ 

102.478,631~~0 c 
/. 

122.000,00 c '. 

·' 
12.997,77 D 

109.002,23 D 

/ 

0,00 c 
0,00 c 



OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 



• Cliente 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

Extrato investimentos financeiros - mensal 

3971-3 

1 0843-X PM CHAVAL A C SAUDE 

DEZEMBR0/2023 

88 RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 

G338031526758546060 
03/01/2024 16:16:39 

Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 
30/11/2023 SALDO ANTERIOR 127.450,99 104.939,385667 

08/12/2023 RESGATE 

Aplicação 08/0912023 

Aplicação 11/10/2023 

11112/2023 RESGATE 

Aplicação 11110/2023 

12112/2023 APLICAÇÃO 

13/12/2023 RESGATE 

Aplicação 11110/2023 

Aplicação 10/11/2023 

2011212023 RESGATE 

Aplicação 1 0111/2023 

Aplicação 12/12/2023 

27112/2023 RESGATE 

Aplicação 12/12/2023 

28112/2023 APLICAÇÃO 

2911212023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÓES (+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/1112023 1,214520101 

29/12/2023 1 ,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

40.891,86 

18.433,59 

22.458,27 

7.520,80 

7.520,80 

174.240,00 

65.502,46 

58.432,30 

7.070,16 

40.268,08 

13.913,14 

26.354,94 

102.478,63 

102.478,63 

109.002,23 .I/ 
155.029,55 w 

127.450,99 

283.242,23 

256.661,83 

998,16 

0,00 

0,00 

998,16 

155.029,55 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

33.598,353428 1,217079286 

15.145,762387 

18.452,591041 

6.177,296123 

6.177,296123 

143.063,489372 

53.763,341881 

47.960,272332 

5.803,069549 

1,217490606 

1 ,217920804 

1,218347999 

32.995,564542 1,220408881 

11.400,394235 

-21.595,170307 

83.858,668106 1,222039800 

83.858,668106 

89.167,406574 1,222444772 

126.777,057533 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

71 .341 '032239 

65.163,736116 

208.227,225488 

154.463,883607 

121.468,319065 

37.609,650959 

126.777,057533 

126.777,057533 



Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

10845-6 PM CHAVAL NASF 

de 0111212023 até 3111212023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

18/03/2022 

3111212023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINQ VIANA DE OLIVE.IRA. 

Documento 

G333061056136743030 
06/01/2024 11:31:17 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 c 



• fi I GIMMo 
Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 

Agência 3971-3 

Conta 

Mês/ano referência 

10845-6 PM CHAVAL NASF 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30111/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO lÍQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1 ,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

432,88 . // 

435,85\.k/ 

432,88 

0,00 

0,00 

2,97 

0,00 

0,00 

2,97 

435,85 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

G338031526758546061 
03/01/2024 16:16:59 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

356,423507 

356,423507 356,423507 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



~ ... ! Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perlodo do 
extrato 

10846-4 PM CHAVAL PAB FIXO 

de 01 I 12/2023 até 31 /12 I 2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

17/03/2022 

31112/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por. JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA 

Documento 

8333061056136743031 
06/01/202411:31:31 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 c 



Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

3971-3 

10846-4 PM CHAVAL PAB FIXO 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

8.963,20 // 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO lÍQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

9.024,69 ·Y/ 

8.963,20 

0,00 

0,00 

61,49 

0,00 

0,00 
""--" 

61,49 

9.024,69 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADEUNO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546063 
03/01/2024 16:18:00 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 

7.380,038096 

7.380,038096 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Saldo cotas 

7.380,038096 



.. Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

10847-2 PM CHAVAL PMAQ 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
Ag. origem Lote Histórico balancete movimento 

29/11/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior 

19/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 

19/12 12:12 CE 230390 FMS CUSTEIO SU 

19/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

19/12 16:03 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

19/12/2023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 

31/12/2023 0000 00000 999SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE0532t5 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

··r ' I 
, .... . . .. --------

', ·. l 

Documento 

553.971.000.010.837 

553.971.000.007.436 

1.972 

G333061056136743033 
06/01/2024 11:32:10 

Valor R$ /Saldo /o.ooc 
2i .59€,85 ~ 

;· 
10.848,43 o' 

/ 
I 

10.848,42 o O,OOC 

0,00 c 



i s!uJ Extrato investimentos financeiros - mensal 

~ Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

10847-2 PM CHAVAL PMAQ 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data 

30/11/2023 

Histórico 

19/12/2023 

29/12/2023 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÃO 

SALDO ATUAL 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO (+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 
30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

35.363,62 

10.848,42 ~ 

46.479,99 

35.363,62 

10.848,42 

0,00 

267,95 

0,00 

0,00 

267,95 

46.479,99 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Valor IOF Quantidade cotas 

29.117,360231 

G338031526758546064 
03/01/2024 16:18:21 

Valor cota Saldo cotas 

8.892,140062 

38.009,500293 

1,220001026 38.009,500293 

38.009,500293 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



... 
#'~~ 
~.····.·~ 

~ 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

BB- C/C. 10.847- 2 

SALDO EXTRATO •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• R$: 0,00 

(+)APLICAÇÃO.............................................................. •••••••••••••••••. R$ 46.479,99 

(+)TARIFA........................................................................................ R$: 46,00 

SALDO REAL •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• R$: 46.S25,99 

CHAVAL/CE, 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Prefeitura Municipal de Chavai/CE- CNPJ: 07.146.301/0001-77 
Rua Ten. Manoel Olímpio, S/N- Centro- CEP.: 62.420-000- Chavai/CE. 



Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

10848-0 PM CHAVAL PSE 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
Ag. origem Lote Histórico balancete movimento 

27/11/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior 

01/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 

033 2476 036301720000t34 FRANCISCO DAS 

01/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 

Cobrança referente 01/12/2023 

01/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 

31/12/2023 0000 00000 999 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

·• I \! 
' ., 

Documento 

120.101 

823.351.100.074.480 

1.972 

G333061056136743035 
06/01/202411:32:31 

v •• , R$/a'"" 
0,00 c 

3.950,00 Dt 

11,50 D • L-;· 
/ 

3.961 ,so c /a.oo c 
0.00 c 

. ~-------------



Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

3971-3 

10848-0 PM CHAVAL PSE 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11 /2023 SALDO ANTERIOR 

01/12/2023 RESGATE 

Aplicação 17/03/2022 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÓES (+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO lÍQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

35.357,40 

3.961,50 

3.961,50# 

31.612,65 

35.357,40 

0,00 

3.961,50 

216,75 

0,00 

0,00 

216,75 

31.612,65 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

Valor IOF Quantidade cotas 

29.112,240690 

3.260,660714 

3.260,660714 

25.851,579976 

G338031526758546065 
03/01/2024 16:18:48 

Valor cota Saldo cotas 

1,214937814 25.851,579976 

25.851,579976 

Duvidaria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

BB - C/C. 10.848 - O 

SALDO EXTRA TO •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

(+) APLICAÇAO •••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
1 ') TAR'FA \T I'"' I •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SALDO REAL •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CHAVAL/CE, 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

R$: 
R$: 
R$: 
R$: 

Prefeitura Municipal de Chavai/CE- CNPJ: 07.146.301/0001-77 
Rua Ten. Manoel Olímpio, S/N- Centro- CEP.: 62.420-000- Chavai/CE. 

0,00 
31.612,65 

34,50 

31.647,15 



I 

Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

1 0849·9 PM CHAVAL SAUDE BUC 

de 01 f 12 f 2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

DI. DI. 
Ag. origem Lote Histórico balancete movimento 

23/01/2020 0000 00000 000 Saldo Anterior 

14/12/2023 0000 12334 920 Bloq Judiciat~Baccn Jud 

14/12f2023 0000 11334 284 Bloq Judiciai~Bacen Jud 

20/12/2023 0000 11162 631 Desbl Judiciai-Bacen Jud 

31/12f2023 0000 00000 999SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

12.395.798.690.103 

12.395.798.690.103 

3.770.001 

G333061056136743036 
06/01/2024 11:32:51 

Valor R$ 

20,97. 

20,97 D , 

20,97 c 

Saldo 

20,97 c 

0,00 c 

20,97C ~ 

20,97 c 

/.' f ! 



• GoVa.wo 

Cliente 
Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

Extrato investimentos financeiros - mensal 

3971-3 

10849-9 PM CHAVAL SAUDE BUC 

DEZEMBR0/2023 

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERÍODO SOLICITADO. 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G338031526758546066 
03/01/2024 16:19:16 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

10850-2 PM CHAVAL PSF 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
Ag. origem Lote Histórico balancete movimento 

04/09/2020 0000 00000 000 Saldo Anterior 

14/12/2023 0000 12334 920 Btoq Judiciai-Bi:lccn Jud 

14/12/2023 0000 11334 284 Bloq Judtciai-Bacen Jud 

20/12/2023 0000 11162 631 Desbl Judiciai-Bacen Jud 

31/12/2023 0000 00000 999SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

12.395.798.690.104 

12.395.798.690.104 

3.780.001 

G333061056136743038 
06/01/202411:33:11 

Valor R$ Saldo 

92.73 c 
92,73 "!< 

92,73 o 
/ 

0,00 c 

92,73 c 92,73C ~ 

92,73 c 



.. 
G!MMo 

Cliente 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

Extrato investimentos financeiros - mensal 

3971-3 

10850-2 PM CHAVAL PSF 

DEZEMBR0/2023 

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERfODO SOLICITADO. 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G338031526758546067 
03/01/2024 16:19:54 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

10853-7 PM CHAVAL FAEC SAl 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

03/11/2023 

06/12/2023 

06/12/2023 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

3971 

0000 

0000 

Lote Histórico 

00000 000 Saldo Anterior 

99015 870 Transferência recebida 

06/1210:11 CHAVAL HOSP NOSSAS 

00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 

00000 999SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

553.971.000.010.854 

1.972 

G333061056136743039 
06/01/2024 11:33:39 

Valor R$ Saldo 

0.00 c 
1.556,26 C/ 

1.556,26 D 1 0,00 c 
0,00 c 



• 6cM\Mo 
Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 
3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

10853-7 PM CHAVAL FAEC SAl 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

06/12/2023 APLICAÇÃO 

29/1212023 SALDOATUAL 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1 ,222851789 

Rentabilidade 
No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

49.113,61 

1.556,26 ~ 

51.015,27 

49.113,61 

1.556,26 

0,00 

345,40 

0,00 

0,00 

345,40 

51.015,27 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO V1ANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Valor IOF Quantidade cotas 

40.438,695036 

G338031526758546068 
03/01/2024 16:20:18 

Valor cota Saldo cotas 

1 .279,584338 1,216223076 41.718,279374 

41.718,279374 41.718,279374 

Duvidaria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



.. 

Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perlodo do 
extrato 

10854-5 CHAVAL HOSP NOSSAS 

de 01/12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

10/11/2023 

06/12/2023 

06/12/2023 

06/12/2023 

08/12/2023 

08/12/2023 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

3971 

3971 

0000 

3971 

0000 

0000 

Lote Histórico Documento 

00000 000 Saldo Anterior 

99015 870 Transferência recebida 553.971.000.010.837 

06/12 10:10 CE 230390 FMS CUSTEIO SU 

99015 470 Transferência enviada 553.971.000.010.853 

06/12 10:11 PM CHAVAL FAEC SAl 

00000 271 88-APLIC C.PRZ -APL.AUT 1.972 

99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 

08/12 09:37PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

00000 848 Resgate Automático 1.972 

00000 999SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA . 

. ·~-,.-·----·-

..... 
\ 

:'. 

G333061056136743040 
06/01/2024 11:34:18 

Valor R$ Saldo 

/ 0,00 c 
47.289,10 c 

1.556,26/. 

/, 
45.732,84 ri ~o c 

46.750,00 o ,. / 

// 
46.750,00 O' 0,00 C 

0.00 c 



• f GIMlllrlo 

Cliente 
Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

Extrato investimentos financeiros - mensal 

3971-3 

10854-5 CHAVAL HOSP NOSSAS 

DEZEMBR0/2023 

88 RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 

G338031526758546069 
03/01/2024 16:20:40 

Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 
30/11/2023 SALDO ANTERIOR 993,14 817,719774 

06/12/2023 APLICAÇÃO 

08/12/2023 RESGATE 

Aplicação 03/11/2023 

Aplicação 06/12/2023 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÓES (+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

45.732,84 

46.750,00 

995,23 

45.754,77 // 

10,31~ 

993,14 

45.732,84 

46.750,00 

34,33 

0,00 

0,00 

34,33 

10,31 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

37.602,345246 

38.411,630645 

817,719774 

37.593,910871 

8,434375 

1,216223076 

1 ,217079286 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

38.420,065020 

8,434375 

8,434375 



...., 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

88 - C/C 10.854- 5 

SALDO EXTRATO .................................................................................. R$: 0,00 

{+)APLICAÇÃO................................................................................. R$ 10,31 

(+)TARIFA INDVIDA......................................................................... R$: 11,50 

SALDO REAL ........................................................................................ R$: 21,81 

CHAVAL/CE, 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

DI EIRA CARVALHO 
SECRETÁR O DE SAÚDE 

Prefeitura Municipal de Chavai/CE- CNPJ: 07.146.301/0001-77 
Rua Ten. Manoel Olímpio, S/N- Centro- CEP.: 62.420-000- Chavai/CE. 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

1 0857-X CONVENI0857394-2017 

de 01/12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

26/05/2023 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA 

Documento 

G333061056136743041 
06/01/2024 11:35:00 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
O,OIJC 



fi Extrato investimentos financeiros - mensal 
GomiNo 

3971-3 

• Cliente 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

10857-X CONVENI0857394/2017 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÓES (+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO lÍQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

166.815,03 .. // 

167.959,39 ;p' 

166.815,03 

0,00 

0,00 

1.144,36 

0,00 

0,00 

1.144,36 

167.959,39 

-· 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546070 
03/01/2024 16:21:10 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 

137.350,573531 

137.350,573531 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Saldo cotas 

137.350,573531 



• 
[] V•:,,~rd;i·:d~ P;x dqrupado~ 

~J 
G333061056136743042 

Extrato conta corrente 06/01/2024 11:35:16 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 11109-0 PREFEITURA M CHAVAL 

Perlodo do 
de 01 /12/2023 até 31/12/2023 extrato 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo balancete movimento 

30/11/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior ~o c 
01/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.006.033 32.000,00 D! 

01/1213:58 PREFEITURA M CHAVAL*DIVE / 

/. 
01/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 32.ooo,oo c 1 /tl,oo p 
04/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.006.033 20.000.00 q/ I 

04/1211:45 PREFEITURAM CHAVAL*DIVE 

04/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.006.033 6.000,00 D 

04/12 12:42 PREFEITURA M CHAVAL*DIVE 

04/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 26.000,00 G 0,00 c 
08/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.032 15.000,00 c 

08/12 11:54 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 

08/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 120.801 15.000,00 o 
336 0001 036430741000150 VERTIEX CONST )'-/ 

08/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.421.100.167.897 12,00 D 

Cobrança referente 08/12/2023 

08/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 12,00C ,..:f-
27/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.033 58.000,00 c • 

27/12 16:52 PREFEITURA M CHAVAL*DIVE / 
27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.006.032 15.000,00 o-/ 

27/12 16:55 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 

27/12/2023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ -APL.AUT 1.972 43.000,00 D -'Ü,OO C 

28/12/2023. 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.801 15.000.00 D 
/ 

' 336 0001 036430741000150 VERTIEX CONST _.,/ 

28/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.802 15.000,00 D 

336 0001 036430741000150 VERTIEX CONST 

28/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.621.100.395.605 12,000 ~ 
Cobrança referente 28/12/2023 

28/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.621.100.395.606 12,000. 

Cobrança referente 28/12/2023 

28/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 30.024,00 c. 0,00 c 
31/12/2023 0000 00000 999SALDO 0,00 c 

OBSERVAÇÕES: 

TrànsàÇão efetuadà eom sucessó por: JE053215 ADEUNO VIANA DE OLIVEIRA. 



• t ~ 

Cliente 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

Extrato investimentos financeiros - mensal 

3971-3 

11109-0 F MUNICIPAL DOM AMBIENTE 

DEZEMBR0/2023 

88 RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 

G338031526758546071 
03/01/2024 16:21:41 

Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

01/12/2023 RESGATE 

Aplicação 30/1 0/2023 

Aplicação 30/11/2023 

04/12/2023 RESGATE 

Aplicação 30/11/2023 

08/12/2023 RESGATE 

Aplicação 30/11/2023 

27/12/2023 APLICAÇÃO 

28/12/2023 RESGATE 

Aplicação 30/11/2023 

Aplicação 27/12/2023 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 

APUCAÇÚES (+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1 ,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

59.127,99 

32.000,00 

4.129,41 

27.870,59 

26.000,00 

26.000,00 

12,00 

12.00 

43.000,00 

30.024,00 

1.152,72 

28.871,28/ 

14.147,67 

59.127,99 

43.000,00 

88.036,00 

55,68 

0,00 

0,00 

55,68 

14.147,67 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

48.684,238856 

26.338,796628 

3.398,862390 

22.939,934238 

21.392,623575 

21.392,623575 

9,859670 

9,859670 

35.187,070011 

24.560,618760 

942,958983 

23.617,659777 

11.569,410234 

1,214937814 

1,215372201 

1 ,217079286 

1 ,222039800 

1,222444772 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

J lj ''f~) 

~ f".] 

I·)~ j .·~·· 
• .. ·' ..1 J I 

22.345,442228 

952,818653 

942,958983 

36.130,028994 

11.569,410234 

11 .569,41 0234 



..., 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

BB- AG. 3971-3- C/C. 11.109-0 

SALDO EXTRATO •••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••• R$: 0,00 

(+)APLICAÇÃO ................................................................................. R$: 14.147,67 
(+)TARIFA INDEVIDA ....................................................................... R$: 47,50 

SALDO REAL........................................................................................ R$: 14.195,17 

CHAVAL/CE, 29 De Dezembro De 2023. 

g~~ ,/ &-""" L 5~/= 
KÁTIA PEREIRA DE BRITO DOS SANTOS , 

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

Prefeitura Municipal de Chavai/CE- CNPJ: 07.146.301/0001-77 
Rua Ten. Manoel Olímpio, S/N- Centro- CEP .: 62.420-000- Chavai/CE. 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Periodo do 
extrato 

11207-0 CONVENI0895948-2019 

de 01/12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

DI. Dt. 
balancete movimento 

03/11/2023 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA OE OLIVEIRA. 

Documento 

G333061056136743044 
06/01/2024 11:35:48 

Valor R$ Saldo 

0.00 c 
0,00 (~ 



Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

11207-0 CONVEN10895948/2019 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LÍQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

274.398,17 • // 

276.280,56 w 

274.398,17 

0,00 

0,00 

1.882,39 

0,00 

0,00 

1.882,39 

276.280,56 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546073 
03/01/2024 16:22:11 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 

225.931,349820 

225.931,349820 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Saldo cotas 

225.931,349820 



.. 
Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perlodo do 
extrato 

11246-1 CHAVALCOVIDEPI 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

07/10/2022 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADE;LINO VIANA DE OLIVE;IRA .. 

Documento 

G333061056136743045 
06/01/2024 11:36:11 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 c 



• • Extrato investimentos financeiros - mensal 
6IMIIJio 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

11246-1 CHAVALCOVIDEPI 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÓES (+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO lÍQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

17,00. // 

17,11 \)f" 

17,00 

0,00 

0,00 

0,11 

0,00 

0,00 

0,11 

17,11 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546075 
03/01/2024 16:22:40 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

13,995011 

13,995011 13,995011 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perlodo do 
extrato 

11264-X AUX FINANCEIRO LC17322020 

de 01 /12/2023 até 31 /12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
Ag. origem Lote Histórico balancete movimento 

11/01/2022 0000 00000 000 Saldo Anterior 

14/12/2023 0000 12334 920 Btoq Judiciat-Baccn Jud 

14/12/2023 0000 11334 284 Bloq Judiciai-Bacen Jud 

20/12/2023 0000 11162 631 Desbl Judiciai-Bacen Jud 

31/12/2023 0000 00000 999SALDO 

Documento 

12.395.798.690.105 

12.395.798.690.105 

3.790.001 

G333061056136743047 
06/01/2024 11:36:39 

Valor R$ 

509,41 .. 

509,41 D 

509,41 c 

Saldo 

509,41 c 

0,00 c 

509,41 c~ 

509,41 c 
--------------------------------------------// 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 



\ .. ....,_, 
Cliente 
Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

Extrato investimentos financeiros - mensal 

3971-3 

11264-X AUX FINANCEIRO LC17322020 

DEZEMBR0/2023 

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PER[ODO SOLICITADO. 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Duvidaria BB 0800 729 5678 

G338031526758546077 
03101/2024 16:23:46 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

11302-6 PREFEITURA M CHAVAL *F ESP 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
Ag. origem Lote Histórico balancete movimento 

29/11/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior 

01/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eictr.Disponiv 

033 2476 036301720000134 FRANCISCO DAS 

01/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 

Cobrança referente 01/12/2023 

01/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 

20/12/2023 0000 14011 850 COTA DAF- CREDITO 

20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

20/12 16:31 OSMAR P. ALBUQUERQUE FIL 

20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

20/12 16:31 OSMAR P. ALBUQUERQUE FIL 

20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

20/12 16:05 EMPORIO DO PAPEL EIRELI 

20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

20/12 16:05 EMPORIO DO PAPEL EIRELI 

20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

20/12 16:05 EMPORIO DO PAPEL.l;IRELI 

20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

20/12 16:05 EMPORIO DO PAPEL EIRELI 

20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 

20/12 16:05 ELIZETE R A MONTEIRO 

20/12/2023 OQOO 00000 271 BB-APUC C.PRZ-APLAUT 

22/12/2023 0000 14011 850 COTA DAF- CREDITO 

22/12/2023 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APLAUT 

26/12/2023 0000 13113 142 Tarifa MSG- Mês Anterior 

Cobrança referente 11/12/2023 

26/12/2023. 0000 QQQOQ 848 Resgate Automático 

28/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 

033 2476 036301720000134 FRANCISCO DAS 

28/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 

033 2476 036301720000134 FRANCISCO DAS 

28/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 

033 2476 036301720000134 FRANCISCO DAS 

28/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 

033 2476 036301720000134 FRANCISCO DAS 

28/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 

033 2476 036301720000134 FRANCISCO DAS 

28/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 

Cobrança referente 28/12/2023 

Documento 

120.101 

823.351.100.074.481 

1.972 

350 

550.039.000.023.806 

550.039.000.023.806 

550.085.000.082 .. 310 

550.085.000.082.310 

550.085.000.082.310 

550.085.000.082.310 

554.605.000.007.977 

1.97:2 

350 

1.972 

893.600.800.122.237 

1.972 

122.801 

122.802 

122.803 

122.804 

122.805 

813.621.100.395.607 

G333061056136743048 
06/01/2024 11:37:08 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 

15.000,00 D 

11,50/// 

1s '" ,so .f,,oo c 

27.719,81 c· 
1

/ 

2.661.17 D' 

2.435,30 D 

8101,83 D 

982,40 D 

I 

/ 
1.879,50 D 

743,35 D 

4.500,001a 

6.416,26 000 c 

15.010.09 c 

15.01 o,o9 o· ~.oo c 

6,50~ 
/ 

6,50 ~/0,00 c 

7.450,00 

1.080,00 D 

1.800,00 o 

6.490,00 D 

3.340,00 D 
,' 

/I 
12.00 [) 



' 

28/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.621.100.395.608 12,00 ~ 
Cobrança referente 28/12/2023 

12,0/o 28/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.621.100.395.609 

Cobrançq referent~;~ 28/12/2023 / 
f 

28/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.621.100.395.610 12,00 o 
Cobrança referente 28/12/2023 

28/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.621.100.395.611 12,00 D 

Cobrançq referente 28/12/2023 ,/ 
28/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automi:\tico 1.972 20.220,00 c 0,00 c 
31/12/2023 0000 00000 999 SALDO 0,00 c 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por. JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 



• l fiGmtoMo 

Cliente 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

Extrato investimentos financeiros - mensal 

3971-3 

11302-6 PREFEITURAM CHAVAL FAE 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 

G338031526758546078 
03/01/2024 16:24:11 

Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 
30/1112023 SALDO ANTERIOR 15.577,27 12.825,868294 

01/12/2023 RESGATE 

Aplicação 27/11/2023 

Aplicação 29/11/2023 

20/12/2023 APLICAÇÃO 

22/12/2023 APLICAÇÃO 

26/12/2023 RESGATE 

Aplicação 29/11/2023 

28/12/2023 RESGATE 

Aplicação 29/11/2023 

Aplicação 20/12/2023 

Aplicação 22/12/2023 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

15.011,50 

339,44 

14.672,06 

6.416,26 

15.010,09 

6,50 

6,50 

20.220,00 

568,16 

6.426,96 

13.224,88 .// 

1.800,77\f/. 

15.577,27 

21.426,35 

35.238,00 

35,15 

0,00 

0,00 

35,15 

1.800,77 

·--

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

12.355,776424 

279,388072 

12.076,388352 

5.257,467476 

12.290,985943 

5,320741 

5,320741 

16.540,624545 

464,771129 

5.257,467476 

10.818,385940 

1.472,600003 

1,214937814 

1,220408881 

1,221227497 

1,221634448 

1,222444772 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

470,091870 

5.727,559346 

18.018,545289 

18.013,224548 

1.472,600003 

1.472,600003 



• 
Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perlodo do 
extrato 

11321-2 COVID PORTARIA 1879 

de 01/12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

11/04/2022 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADEL.INO VIANA DE OLNEIRA, 

Documento 

G333061056136743049 
06/01/2024 11:37:29 

Valor R$ Saldo 

0.00 c 
0,00 c 



• GM1IIIo 
Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 
3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

11321-2 COVID PORTARIA 1879 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/1112023 SALDO ANTERIOR 

29/1212023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1 ,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

145,41 .// 

146,40í)V 

145,41 

0,00 

0,00 

0,99 

0,00 
../' 0,00 

0,99 

146,40 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546079 
03/0112024 16:24:37 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

119,722909 

119,722909 119,722909 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



06/01/2024, 11:54 Banco do Brasil 

Consultas - Poupança 

51 - POUPANÇA-OURO 
OIA~IA: 

Saldo: 2,242,05 C 

Agência I Conta 

Período 

Variação 

Titularidade 

3971-3/11323-9 

01/12/2023 a 31/12/2023 

POUPANÇA-OURO DIÁRIA (51) 

LC 173/2020 SAUDE 

Dt. lançamento Dt. base Dia Histórico Ag. origem Documento Informações 

30/11/2023 Saldo anterior 

15/12/2023 18/12/2023 17/11 7 41 Reajuste Monetário - BACEN 

15/12/2023 

Saldo atual 

Saldo bloqueado 

Saldo total 

18/12/2023 17/11 737 Juros 

SELIC igual/menor que 8,5% A.A.: TR+ 70% DA SELIC 
~endímentos: 

SELIC maior que 8,5% A.A.: TR+0,5% A.M. 

Domingo Segunda Terça Quarta 

3 4 5 6 

10 11 12 13 

17 18 19 20 

2.242,05 
24 25 26 27 

31 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

3971-3 

3971-3 

7 

14 

21 

28 

Quinta Sexta 

8 

15 

22 

29 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G333061116148573024 
06/01/2024 11:53:56 

Valor Saldo 

2.35 c 
11,15 c 

2 

9 

16 

23 

30 

2.228.55 c 

0.00 c 
0,00 D \)t./. 

2.242.05 c 

/ 
Sábado 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.24.0#/template/-2Fconsultas-2F9CQ.bb 1/1 



• GIMMo 

Cliente 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

Extrato investimentos financeiros - mensal 

3971-3 

11323-9 LC 173/2020 SAUDE 

DEZEMBR0/2023 

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERfODO SOLICITADO. 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Duvidaria BB 0800 729 5678 

G338031526758546080 
03/01/2024 16:25:16 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



· ' , · · · · .. ! R~ BB Digital P J. Sela bem vindo{ ai e aproveite as facilidades desta nova ;oluçào do Banco do Btasil. 

•.. 
tif\tenção! 

P?ssc~lS se passando por funcionârios do BB estão Ugando para os cuentes 
Cuidado! Não passe informações por telefone e, em contatos via WhatsAp 
não c tique em Unks. Entre em contato com o seu gerente via Fale com o BB 

IS'~xtrato conta corrente 
··u 

Mapa do Slte I Segurança I ttica e inteqridade I Pollticas de uso e Privacidade 

httos://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=224.0#ftemplate/-2Fconsultas-2F009-2.bb 1/1 



Q6/01/2024, 11:53 

51 - POUPANÇA-OURO 
()!ÁRIA 

Banco do Brasil 

Consultas - Poupança 

Saldo: 765,30 C 

Agência I Conta 

Período 

Variação 

Titularidade 

3971-3/11324-7 

01/12/2023 a 31/12/2023 

POUPANÇA-OURO DIÁRIA (51) 

COVID PORTARIA 1666 

Dt. lançamento Dt. base Dia Histórico Ag. origem Documento Informações 

30/11/2023 

29/12/2023 

29/12/2023 

Saldo atual 

Saldo bloqueado 

Saldo total 

02/01/2024 

02/01/2024 

Saldo anterior 

1/1 741 Reajuste Monetário- BACEN 

1/1 737 Juros 

SELIC igual/menor que 8,5% A.A.: TR+ 70% DA SELIC 
Rendimentos: 

SELIC maior que 8,5% A.A.: TR+0,5% A.M. 

Domingo Segunda Terça Quarta 

3971-3 

3971-3 

Quinta Sexta 

G333061116148573021 
06/01/2024 11:53:30 

Valor 

0,53 c 
3,81 c 

Saldo 

760.96 c 

0,00 c 
0,000~ 

765.30 c 

Sábado 

2 

765,30 
3 4 5 6 7 8 9 

10 11 12 13 14 15 16 

17 18 19 20 21 22 23 

24 25 26 27 28 29 30 

31 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.24.0#/template/-2Fconsultas-2F9CQ.bb 1/1 



• GllwlMo 

Cliente 
Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

Extrato investimentos financeiros - mensal 

3971-3 

11324-7 COVID PORTARIA 1666 

DEZEMBR0/2023 

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERÍODO SOLICITADO. 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G338031526758546081 
03/01/2024 16:25:39 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



' Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

11325-5 COVID PORTARIA 1857 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

26/12/2022 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE. OLIVEIR.A .. 

Documento 

G333061056136743053 
06/01/2024 11:39:39 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 c 



• J ~ 
Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 

Agência 3971-3 

Conta 

Mês/ano referência 

11325-5 COVID PORTARIA 1857 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇCES (+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO (+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1 ,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

44.823,93 _ I/ 
45.131,43 w 

44.823,93 

0,00 

0,00 

307,50 

0,00 

0,00 

307,50 

45.131,43 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

G338031526758546082 
03/01/2024 16:26:05 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 

36.906,701567 

36.906,701567 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Saldo cotas 

36.906,701567 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perlodo do 
extrato 

11490-1 CE 230390 FMS INVEST SUS 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
Ag. origem balancete movimento Lote Histórico 

09/11/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior 

19/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 

290 0001 019371259000177 MARCIO BRAZ M 

19/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 

27/12/2023 0000 14056 632 Ordem Bancária 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

27/12/2023 0000 00000 271 88-APLIC C.PRZ-APL.AUT 

31/12/2023 0000 00000 999SALD O 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

121.901 

1.972 

7.306.198.000.022 

1.972 

G333061056136743055 
06/01/2024 11:40:04 

Valor R$ /Saldo 

/'o.oo c . 
579,00 o 

/ 

579,00 0'~;0 c 
17.084,00 c 

//,· 

17.084,00 D/ 0,00 C 

0,00 c 



• QMRMI 

Cliente 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

Extrato investimentos financeiros - mensal 

3971-3 

11490-1 CE 230390 FMS INVEST SUS 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 

G338031526758546084 
03/01/2024 16:26:39 

Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 545.160,35 448.868,937548 

19112/2023 RESGATE 

Aplicação 17/08/2023 

27112/2023 APLICAÇÃO 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1 ,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

579,00 

579,00 

17.084,00 .// 

565.415,18w 

545.160,35 

17.084,00 

579,00 

3.749,83 

0,00 

0,00 

3.749,83 

565.415,18 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

474,589765 

474,589765 

13.979,904746 

462.374,252529 

1 ,220001026 

1 ,222039800 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

448.394,347783 

462.374,252529 

462.374,252529 



Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

11907-5 CHAVALBL IGD-PAB 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

19/06/2023 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JEQ53Z15 ADELINQ VIANA DE OL.IVEIRA .. 

Documento 

G333061056136743056 
06/01/2024 11:40:30 

, Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 c 



Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

3971-3 

11907-5 CHAVALBL IGD-PAB 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

32,68.,// 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO lÍQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

30/11/2023 1 ,214520101 

29/12/2023 1 ,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

32,9oW 

32,68 

0,00 

0,00 

0,22 

0,00 

0,00 
~---

0,22 

32,90 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546085 
03/01/2024 16:27:03 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

26,906760 

26,906760 26,906760 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



..... ~ ..... t Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

12307-2 CHAVALPROCAD-SUAS 

de 01 /12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

03/10/2023 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINQ VIANA DE OLIVEIRA .. 

Documento 

G333061056136743057 
06/01/202411:41:12 

Valor R$ Saldo 

0.00 c 
O,OOC 



.. • Gamllrlo 
Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

3971-3 

12307-2 CHAVALPROCAD-SUAS 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

4.738,39# 

4.770,90 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO lÍQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

4.738,39 

0,00 

0,00 

32,51 

0,00 / 
I 

0,00 ' 

32,51 

4.770,90 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLNEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546086 
03/01/2024 16:27:35 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 

3.901,454468 

3.901.454468 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Saldo cotas 

3.901,454468 



Firefox https :/I autoatendimento. bb.com. br/ aapj/homeApj4. bb?tokenSessao ... 

1 of I 

Extrato conta corrente 

C1lent8- Conta atual 

3971-3 

Conta corrente 

Perfodo do 
extrato 

12426-5 MUNICIPIO DE CHAVAL 

12/2023 

Lançamentos 

DI. DI. 
Ag. origem Lote Histórico 

balancete movimenlo 

28/11/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior 

01/12/2023 0000 13105 3~~-3 ·u:T' :~cl~\f f!0tt Disr 

Documento 

·~;nrJ 120.101 

260 0001 040451949000122 CLEMMER SOUSA 

01/1212023 0000 13105 3S3 TED Tr,1nst Elptr.fv}po:vv 120.102 

290 0001 07297916374 ANDRE LUCAS COSTA 

01/1212023 0000 13105 3.93 "FD fr('').J hP\! ;)•~pOr"""' 120.103 

634 0001 94263752368 JOSE DE ARIBAMAR 

01112/2023 0000 13105 ~': :5 ., :· D i rar:slt i('tr Dl':ico·;iv 120.104 

104 0745 07088227380 LUYLA SILVA DO NA 

01/1212023 0000 00000 8...t8 f~('~Çh1lr:· Put<.:!;·n:lt!LO 1.972 

07/1212023 0000 13105 ..:•S.~) ; L;) l1 ~Y~';f t.:(~~Lc)I;".P0!1;'-J 120.701 

104 0745 02045417352 SAMIA FIEL DE MEL 

07/12/2023 0000 00000 &4g r~r:_",Ç]Jt(: f\!•tc·n~:lfiz:~) 1.972 

08/1212023 0000 13105 7,~)~', rrr.'w,~:.f f it~·f! o·~:pcrw,; 120.801 

237 0715 02825456381 FELIPE MANOEL ROC 

08/12/2023 0000 00000 848 Ro:~·:,ç:!dte .t\t .!r::rr:tlti;- :~ 1.972 

13112/2023 3971 99015 4HJ Tr.tlllSICtêncd r··~":Viddi3 550.039.000.033.705 

13/12 16:50 EDMILSON 04778794389 

13/1212023 0000 00000 f>.:+g Ht.:·,~Jd!~.:: Aut;)n--,tJticu 1.972 

2711212023 3971 99015 4}(! rri'W·:·~tt:'i(-:-nr::,;:i !-':fll!>tXL! 553.971.000.011.513 

27/12 17:12 ADRIANO 42375770315 

27/12/2023 0000 00000 'j~d !ir:::.J-:.l'J; t~W ·m~.-n:cc 1.972 

31/1212023 0000 00000 999SALDO 

Ql!SERVAÇÕi;S: 

Transaçao efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

G336101125966679025 
10/01/202411:36:01 

Valor R$ Saldo 

G 00 C 

8172.00 D .. 

3.000.000 

4 000,00 o 

500.00 D 

15.672,00 c 0.00 c 
1.8Uú,OO D 

1 800.00 d 0.00 c 

3.000.00 o 
' I 

I 
3 000 ooc O.üOC 

9.915,00 D 

í 
I 
I 

9.fl15.oo c I 0.00 (, 

s.ooo,oo o· / 

I 
' 

B.úuú.UG C ú.úUC 

oooc 

10/01/2024, 11:37 
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• Investimentos • Investimentos Fundos • Mensal 
G336101125966679030 

10/0112024 11:38:32 -
Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

M6s/ano referência 

12426-5 MUNICIPIO DE CHAVAL 

DEZEMBR0/2023 

BB R6:1;P A'!!~~~!co- CNPJ: 42.592.315/0~~Q~-~-'i:c~o:clor"'I""R."'Pr-ceJ~-. "C-:-comp. 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 38.316.57 

01/1212023 RESGATE 

Apücaçilo 21/07/2023 

0711212023 RESGATE 

Aplicação 21107/2023 

~1212023 RESGATE 

Aplicação 21107/2023 

13/1212023 RESGATE 

Aplit;açao 21/07/2023 

2711212023 RESGATE 

Aplicação 2110712023 

2911212023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

15.672,00 

15.672,00 

1.800,00 

1.800,00 

3.000,00 

3.000,00 

9.915,00 

9.915,00 

8.000,00 

8000,00 • // 

24.97W 

valor IOF Qll~ntid;;~<:lec~~----- v;~.iOr c;ota -~do c;ola~ 
31.548,733366 

12.899,425649 

12.899,425649 

1.479,470535 

1.479,470535 

2.464,917475 

2.464,917475 

8.138,068933 

8.138.068933 

6.546,431630 

6.546.431630 

20.419144 

1,214937814 

1,216651469 

1,217079286 

1,218347999 

1 ,222039800 

18.649,307717 

17.169,837182 

14.704,919707 

6.566,850774 

20,419144 

20.419144 

----------·--~~~~-----------~------·-------~---------~----~---··-------

SALDO ANTERIOR 38.316,57 

APLICAÇ0ES (+) 0,00 

RESGATES(-) 38.387,00 

RENDIMENTO BRUTO(+) 95,40 

IMPQSTO DE RENDA(-) 0,00 
..,._ .•. 

IOF(-) 0,00 

RENDIMENTO lÍQUIDO 95,40 

SALDO ATUAL = 24,97 

Valor da Cota ---- --------~ ---- ----·-----------·----·--- ----------------------------------- --~------ ------------------·-···-···-
30/11/2023 

29/12/2023 

Rentabilidade 
No mês 

No ano 

Últimos 12 meses 

1,214520101 

1,222851789 

0,6860 

10,1715 

10,1715 

Transaçao efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

10/0112024, 11 :38 
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i. ..• J '-' 

Extrato conta corrente 

c:uent. - Conta atual 

3971-3 

Conta corrente 
Perfododo 
extrato 

12427-3 MUNICIPIO DE CHAVAL 

12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

28/11/2023 

13/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote Histórico 

00000 000 Saldo Anterior 

https://autoatendimento.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao ... 

Documento 

121.301 

8336101125966679028 
10/01/202411:37:29 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
Joo.oo o· 

237 3862 09664867306 FRANCISCO GUILHER 

1311212023 

31/1212023 

0000 

0000 00000 999SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

1.972 

10/01/2024, 11 :37 
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Investimentos • Investimentos Fundos • Mensal 

Clíe_n_t~----~--~-----
Agência 

Conta 

Mestano refer!ncia 

3971-3 

12427-3 MUNICIPIO DE CHAVAL 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 

G336101125966679029 
10/0112024 11:38:03 

Qata Hi~tórico V<tlor Valor IRPr~:-comp:-·---i/iilor IOF-~antld.ad!,! cotas-- Valor cota Saldo-i;Ot\l"$ 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 302,29 248,892573 

1311212023 RESGATE 

AQiicaçllo 24/0712023 

2911212023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 

APUCAÇOES (+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 
30/1112023 1,214520101 

29/1212023 1 ,222851789 

Rentabilidade 
No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

300,00 

300,00 «/' 
3,25 

302,29 

0,00 

300,00 

0,96 

0,00 

0,00 -0.96 

3,25 

Transaçllo efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimen1o ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

246,235066 

:Z46.235066 

2,657507 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

1 ,218347999 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

2,657507 

2,657507 

1 0/01/2024, li :38 
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Extrato conta corrente 

Cllllnta - Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Perlododo 
extrato 

12461-3 CE 230390 FMS ENFERMAGEM 

12/2023 

Lançamentos 

Dt. DI. Ag.origem Lote Histórico Documento 
balancete movimento 

20/11/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior 

01/12/2023 0000 14056 C!,.? Ordc:!i B.·!ne>.i:<.:: 6.550.490.000.156 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

01112/2023 0000 14056 i~ -;;2 \)r Ch:·rn R,mc?a:d 6.550.643.000.157 

005304930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

01/1212023 0000 00000 ~ 1: AE-..:\P: ;c C PFz .. ,:\;::.·; /,\Jl 1.972 

14/12/2023 3971 99015 t/.7CJ lrdr·;;fcrr"·nc'd ~~•i'.'~ch:L~ 553.971.000.007.436 

14/1215:39 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

1411212023 3971 99015 47L) T r,:1nSf0t 0nc:t: '::nv;dc~;} 553.971.000.007.436 

14/1215:39 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

14112í2023 3971 99015 4/U rJn;;r(·ten·:.· <: er•\<V>3 553.971.000.007.436 

14/12 15:39 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

14/12/2023 3971 99015 fr,:lnst('f''.:;nr. ~•~ IY\Viii(~,3 553.971.000.007.436 

14/1215:39 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

14112/2023 3971 99015 4 7'J r r un:.;f(_'f•~:n;~, ... ~ 553.971.000.007.436 

14/12 15:39 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

14112í2023 3971 99015 4 (',.f ;·: i}r;-;;prf:nC:(l (:':t·~·~dc.·; 553.971.000.007.436 

14/12 15:39 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

1411212023 3971 99015 .. : 70 f r •'lrl'.,k·r/"'IC~,:l ç~·l"'./·J'LJ 553.971.000.007.436 

14/1215:39 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

14112í2023 3971 99015 :4-!~") ~~dnstf:r(nc':d '2·'1\ii(Jr.l;-:, 553.971.000.007.436 

14/12 15:39 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

14112í2023 3971 99015 :+ !•) ·i :,Jn•,:Prf~nc .:1 env.AC.l 553.971.000.007.436 

14/12 15:39 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

14/1212023 3971 99015 ·~ 70 Tnn:,f~_:rt.:-'nc:_; ~.>~lvi •. Ki:'1 553.971.000.007.436 

14/1215:39 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

1411212023 0000 00000 8,!~~ R·':::S'.~;-~ .. :.\.0 1\ut.crr:j:_ic,' 1.972 

1511212023 3971 99015 4/Q :·lf.\t"lSfPf!·'fKI:i ('])V·t;(k 553.971.000.006.033 

15112 13:>tl2 PREFEITURA M CHAVAL*DIVE 

15112/2023 3971 99015 ~~ lJ Tr,;:n~,f(2-!i.'nc.:J c;n,:;atjd 553.971.000.007.436 

15/12 15:04 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

1511212023 3971 99015 ,:J."f'Cl rr,Jn·~t(.:tt.":--1;·.:.< e:·i\'!àCJd 553.971.000.007.436 

15/12 15:04 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

1511212023 3971 99015 '-:./u ':·.~:"")leren·,~,,-1 0~\\..-::vH 553.971.000.007.436 

15/12 15:04 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

1511212023 3971 99015 .-:;.7\J ·!-r;_w·: .. fc~t(:w "1 c: .. :v:~.;r:~ .. ~ 553.971.000.007.436 

15/12 15:04 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

1511212023 3971 99015 -'~7(J TrJ!'"ISierE-nc-çl •""nvi~)(id 553.971.000.007.436 

15/1215:04 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

15112í2023 3971 99015 ,.f./·) ! ~t1r·:,re~t.~nçLJ 01h'·<:d<; 553.971.000.007.436 

15/12 15:04 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

15112/2023 3971 99015 ·~·;u ·! r,;:lstr".r(·:·~r ~:n 1/i:;<!d 553.971.000.007.436 

15/12 15:04 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

1511212023 3971 99015 4/0 T fê(l:;fêr•iqci.a c·:·N:.:li:..itl 553.971.000.007.436 

15/12 15:04 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

1511212023 3971 99015 'í lO 1 !·, :,...,::!c'r~·ní'{'l c':l\ .. I<:Jd~l 553.971.00().007 .436 

G335091046744744019 
09/01/2024 10:57:00 

Valor R$ Saldo 

j!OOC 

109 970.09 y / 
11301917/ / 

222 98926[/.:() c 

21.507.87 0/ 

7&.37 o 

12.495,04 o/' 
949 73 [1 

5299.46(' 

/ 
13.406.80 q/ ; 

I 
16655.160 

877.7& o 

1448.120 /. 

74235_,/ L 
5867.530 7uc 

861.41 D 

/I"~ 

10 593.28 O' 

!4 205 1i [; 

8.966 20 D' 

766.82 o 

17.243.51 D 

4 557.29 o 

1 153,39 o 

/ 
/ 

' 

09/01/2024, 10:57 
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15Í12/2023 

15/12/2023 

1911212023 

19/12/2023 

20/1212023 

2011212023 

20/1212023 

20/12/2023 

20/12/2023 

20/1212023 

20/12/2023 

28112/2023 

2811212023 

31/12/2023 

3971 

0000 

3971 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

https://autoatendimento.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao ... 

15/12 15:04 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

15112 15:0.4 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

99015 -~···:1 ~' ::':cr: , r :c c.:.: •·c·'"1:·~,, 553.971.000.006.033 

19/12 16:02 PREFEITURA M CHAVAL*DIVE 

13105 •;;s :mpo.stos 122.001 

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 

13105 37>:_, irnpv~ios 

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 

13105 :npo:::·,,, 

RFB·DARF CODIGO DE BARRAS 

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 

13105 ~~/S !rnpc;::to':. 

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 

14056 63? Ordem H~nc<ir:.:; 

0053p4930001-71 DIRETORIA EXECUTIVA DO 

00000 ~'7: t~B·iS't.:C CYHl·/4.Pl.!~·.UT 

00000 999SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

122.002 

122.003 

122.004 

122.005 

122.006 

1.972 

7.351.492.000.158 

1.972 

765.040;· / 

6<; 775.84 ~o c 

14.032 99 D / . 

14 032 99 ~00 c 
1.799,250/ 

16.943.09 D 

/ 
9.859.84 p 

./' 
10.774.160' 

·' 

I I 

169431 D' I 
' I 
I 

I .· 

17 992.50 q' / 

59.063 15/ 0.00 c 

109 252.80 c 

109.252.80 D 0.00 C 

o.ooc 

Tniiiiaçioefeluada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIAi-IA DE OLIVEJR'A:-··----- ~--------~-----.. ----------

09/01/2024, 10:57 



Firetox 

1 of 1 

https :/ /autoatendimento. bb.com. br/aapj/homeApj4. bb?tokenSessao ... 

Investimentos • Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

Agência 

Conta 

Mi&slano referência 

3971-3 

12-461-3 CE 230390 FMS ENFERMAGEM 

DEZEMBR0/2023 

G335091046744744021 
09101/2024 10:59:05 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
·--õ~a-HistóriçÕ __________ \Iãlqr v,::c<tl:--or--=I~R~Pr-eJ~-.- Comp. --vã1or IOFQuantid<tde colãs------valoi-eota---~ldo cota$ 

3011112023 SALDO ANTERIOR 196.466.51 161.764,725124 

01112/2023 APLICAÇÃO 222.989,26 183.539,649050 1,214937814 345.304,374174 

14i12/2023 RESGATE 

AplicaçAo 0211 012023 

15/12/2023 RESGATE 

Aplicação 0211012023 

Aplicação 0111112023 

19112/2023 RESGATE 

Aplicação 01111/2023 

20/12/2023 RESGATE 

Aplicação 01/1112023 

Aplicação O 111212023 

28112/2023 APLICAÇÃO 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 

APLICAÇOES (+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO ÚQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 
30111/2023 

2911212023 

1,214520101 

1 ,222851789 

74.235,14 

74.235,14 

65.775,84 

11.055.88 

54.719,96 

14.032,99 

14.032.99 

59.063.15 

43.205,42 

15.857,73 

109.252,80 •/ / 

317.841,49 w 

196.466,51 

332.242,06 

213.107,12 

2.240,04 

0,00 

0,00 

2.240,04 

317.841.49 

60.909,416729 1.218779361 284.394,957445 

60.909,416729 

53.950,454278 1.219189734 230.444,503167 

9.068,221520 

44.882,232758 

11.502,441146 1.220001026 218.942,062021 

11 .502.4411-46 

48.396,198126 1,220408881 

35.402,412971 

12.993,785155 

89.372,381069 1,222444772 

259.918,244964 

170.545,863895 

259.918,244964 

259.918.244964 

Rental:ljftdade ___ .. ______________________________________ _ 

No mês 

No ano 

Últimos 12 meses 

0,6860 

10,1715 

10,1715 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes aUditivos 0800 729 0088 

09/01/2024, 10:59 
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Extrato conta corrente 

Cliente- Conta atual 

Conta corrente 

Pertododo 
extrato 

Lançamentos 

3971-3 

12526-1 PM CHAVAL-EDUCA 

12/2023 

bala~ ~o Ag. origem Lote Histórico Documento 

07/11/2023 

13/12/2023 

13/12/2023 

1411212023 

14112/2023 

14112/2023 

1411212023 

14112/2023 

1411212023 

14112/2023 

19/12/2023 

19/1212023 

31/1212023 

0000 

0000 

0000 

3971 

3971 

3971 

3971 

3971 

3971 

0000 

3971 

0000 

0000 

00000 000 Saldo Anterior 

14056 6:12 Ordcrn [)ancoria 6.895.116.000.003 

00000 

99015 

99015 

99015 

99015 

99015 

99015 

00000 

99015 

003782570001-.81 FUNDO NACIONAL DE OESE 

?Ti RB-APLIC C.PHZ·N'L.A.\.H 

14/12 09:40PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

470 Transfetüncia env1ôcJ..3 

14/12 09:59 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

14/12 09:59 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

1.972 

553.971.000.007.436 

553.971.000.007.436 

553.971.000.007.436 

4;u lran~'rercnc:a er.v'aGa 553.971.000.007.436 

14/12 09:59PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

14/12 09:59PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

470 Trdnsferéncia c:nv•e1d,1 553.971.000.007.436 

14/12 09:59PM C PAGAMENTO SERVIDOR 

ts4~ k.esga!<:: J\utcrr:auco L972 

470 TrJP::.tcn:'ncir: en'JidrJa 553.971.000.006.033 

19/1215:55 PREFEITURA M CHAVAL.DIVE 

00000 848 Resqate Autom;3tJCo 1.972 

00000 999SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transaçlio efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

G335110903302736014 
11/01/2024 09:09:06 

Valor R$ 

726 262.37 o ,. 

Saldo 

0.00 c 

/ 

48.911,140"/ 

67 529,59 D 

44 984.:.12 O· 

/' 

/ 
/ 

/ 

I 

/ 
92 025.59 o . 

5927.720 ;· 

,.t'/ 

ltí5 212.9.> c/ !);{)()c 
/ 

13.235.31 o 

13.235.31 c .. () 00 c 
O.OOC 

11101/2024, 09:09 
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Investimentos - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 
Agência 

Conta 

Ml!s/ano referência 

3971-3 

12526-1 PM CHAVAL-EDUCA 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 

G335110903302736017 
11/01/2024 09:11:04 

Dlill<l Hi~t.(!rk;o Y<!lor V<~lor IRPrej. Comp. Valor IQF Qu.<~.ntid<~de CQI<!'! 

30/1112023 SALDO ANTERIOR 

1311212023 APLICAÇÃO 

14/1212023 RESGATE 

Aplicaç4o 13112/2023 

19/1212023 RESGATE 

Aplicaçllo 13/1212023 

29112/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 

APLICAÇOES (+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO (+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO ÚQUIOO 

SALDO ATUAL • 

Valor da Cota 

0,00 

726.262,37 

265.272.93 

265.272.93 

13.235,31 

13.235,31 ~ 

449.521.55 

0,00 

726.262,37 

278.508,24 

1.767,42 

0,00 

0,00 

1.767,42 

449.521,55 

·.:';' 
'l 

596.104,208810 1.218347999 596.104,208810 

217.654,596466 1,218779361 378.449,612344 

217.654,596466 

10.848.605631 1,220001026 367.601,006713 

10.848,605631 

367.601,006713 367.601,006713 

------------------------------·--
30/1112023 1,214520101 

29/1212023 1,222851789 

Rentabilidade 
No mês 0,6660 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Transaçllo efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Senriço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para defiCientes auditillos 0800 729 0088 

11/0112024, 09:11 
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[j \t 'k!:l.::·]! P! < d(_if1.1í)dC~(-·: 

i"' .~~,J Extrato conta corrente 

Cliente - Contll atual 

Agência 3971-3 

conta corrente 

Periododo 
extrato 

12537-7 PM CHAVAL-ESCOL 

12/2023 

Lançamentos 

Dt Dt 
Ag. origem Lote Histórico 

balancete l1lOirimento 
26/11/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior 

20/1212023 3971 99015 470 Trans~er{~f~Ud (:-nviddd 

20112 09:02 EMI'ORIO DO I'Af.'EL EIREU 

20/1212023 0000 00000 048 Resgate ?utorn.JUco 

2911212023 0000 13105 ?Js::~, '1."\:.D T,;Jr.::J[\::tr.D;:..p•.:,rt\·..,· 

237 0715 017795916000188 VALDIR FERNAN 

29/1212023 0000 00000 t34R Resgat 1:C i\utorn;;:'ltico 

31/1212023 0000 00000 999SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transaçao.êfetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

550.085.000.082.310 

1.972 

122.901 

1.972 

G335110903302736016 
11/01/2024 09:09:32 

Valor R$ Saldo 

O,OOC 

24.219.431;>' 

24219.43( O,OüC 
' / 

49.812.50 [)' 

49.812.50 <::/ 
/ 

O.OOC 

O.OOC 

11/01/20?4, 09:09 



Firetox 

1 of 1 

https://autoatendimento.bb.com.br/aapjlhomeApj4.bb?tokenSessao ... 

Investimentos - Investimentos Fundos - Mensal 
G335110903302736018 

11/01/2024 09:11:28 

3971-3 

Cliente 
Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

12537-7 PM CHA\/AL-ESCOL 

DEZEM8R0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
D;ltíl. Hist()rico ~~a'='.lc:'\>r-:-Vic-;. a07)o:c::. r""IR"'P"'re"ti.' Comp. 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 277.885,23 

20/1212023 RESGATE 

ApficaÇilo 28/11/2023 

~1212023 RESGATE 

Aplica"Çil"o 28ttt 12023 

29/1212023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 
SA~DO ANTERIOR 

APLICAÇOES (+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO PE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENlO ÚQUIOO 

SA1..00 ATUAL z 

24.219,43 

24.219.43 

49.812,50 

49".812,50 . / / 

205.711,13 v(/ 

277.885,23 

0.00 

74.031,93 

1.857,83 

Q,OO 

0,00 

1.857,83 

205.711,13 

Va.loriQF Qu.ªntid.a.o.e cot'[l.s Val(>r cota S;~lc,IQ·ro~s 

228.802,492295 

19.845,340670 1 ,220408881 208.957,151625 

19.845,340670 

40.734,699371 1 ,222851789 168.222,452254 

40.734,699371 

168.222,452254 168.222.4522&4 

Valor _!ia c~~-~·--------~-------.. --~~-~--~~----·~-~----~-----~---
3011112023 1,214520101 

29/1212023 1 ,222851789 

Rentabilidade 
No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Transaçao efetuada com sucesso por: JE053215 ADEUNO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvidoria 88 0800 729 5678 
Para delickmtes audililtos 0800 729 0088 

11/01/2024. 09:11 



[] V!SLklliLcir Pix aurupodo~ 

...... ~J G333061056136743058 

Extrato conta corrente 06/01/2024 11:41 :30 

Cliente - Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 12750-7 PREFEITURA M CHAVAL 

Perfodo do 
de 01/12/2023 até 31/12/2023 extrato 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo balancete movimento 

30/11/2023 0000 00000 000 Saldo Anterior /0,00 c 
01/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.032 20.700,00/ 

01/12 14:01 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 

01/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 552.521.000.018.344 
18.700,00 D :J 

01/12 15:16 R O LOC E EVENTOS L TOAM 

01/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.005.71 o 1.920,00 D· 

01/12 15:16 ELTON FERREIRA PAULA / ,. 

271 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 
/ 

01/12/2023 0000 00000 1.972 80,00~ 0.00 c 
08/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.032 9.770,00 

08/12 09:29 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 

1885000~0 08/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.032 

08/12 11:54 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 

08/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 4.884,00 D 

08/12 10:36 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

4.884,00 D A·· 08/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 
/ 

08/12 10:36 P M C PAGAMENTO SERVIDOR I 

08/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.801 3.980,00 D 
I 

' 
033 2476 036301720000134 FRANCISCO DAS 

14.870,00/ 08/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.802 

033 2476 036301720000134 FRANCISCO DAS 

12,000 ;· 08/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.421.100.167.898 

Cobrança referente 08/12/2023 

12,00D/ 08/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.421.100.167.899 

Cobrança referente 08/12/2023 

08/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 22,oo ~·o.oo c 
13/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.032 23.210,33. 

1311212:24 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 

13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 4.700,55 o 

f 13/12 13:47 P M C PAGAMENTO SERVIDOR I 
13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 8.828,68 D 

13/12 13:47 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 
I 

13/1212023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 1.613,64 D / 
' 

13/12 13:47 P M C PAGAMENTO SERVIDOR / 

13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 2.925,64 D 
' 

13/12 13:47 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 488400// 13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 

13/1213:47 P M C PAGAMENTO SERVIDOR I 
13/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.007.436 257,82 o 0,00 c 

13/1213:47 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 



15/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.033 aoo.oocY 
·' 

15/1211:17 PREFEITURAM CHAVAL*DIVE 
,_.-

800,00 ~ O,DO C 15/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.011.728 

15/12 11:40 JULIANA02687541362 /' 
19/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.033 4.000,00 Ç/ /' 

19/12 16:06 PREFEITURA M CHAVAL*DIVE 

19/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 552.917.000.105.253 2.856,00 D 

19/12 16:45 CONASP SC L TOA .· 

I 
19/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 558 .. 176.000.000.837 1.134,00~ 

19/12 16:45 MULTITECH INFORMATICA LT 

19/12/2023 0000 00000 271 88-APLIC C.PRZ-APLAUT 1.972 10,00 D 0.00 c 
20/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.032 4.500,00 c 

20/12 09:58 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 
I 

20/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.032 4 580,15 c/ 
20/12 11:33 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. I 

/ 
20/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.032 20.560,00 c. / 

20/12 12:07 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 

1.134,00/' 20/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.033 

20/12 16:53 PREFEITURA M CH.AVAL *DIVE !' 
20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.4 73.000.053.656 4.500,00 D 

20/12 11:47 RICARDO C-SI ADVOCACI / 

20/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.515.000.019.873 4.590,15 .( d 
20/1211:47 R REBOUCAS LOC VEIC LTDA ' / 

20/12/2023 3971 99015 470 Transferência envi<lda 558.176.000.000.837 1.134,00 D 

20/12 17:03 MULTITECH INFORMATICA LT 

20/12/2023 3971 99021 470 Transferência enviada 610.374.000.056.251 12.000,00 D 

20/12 13:23 AZEVEDO A & C E LTDA- M 

20/12/2023 3971 99021 470 Transferência enviada 614.605.000.007.977 5.400,00 D 

20/12 13:23 ELIZI;:TE. R A MQNTE;IRO 

316000~ 20/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.001 

033 2476 036301720000134 FRANCISCO DAS 

20/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.541.200.174.112 12,00 

Cobrança referente 20/12/2023 

20/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 12,00 a .· o,oo c 

21/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.033 50.000,00 ~ 
21/12 12:55 PREFEITURA M CHAVAL*DIVE 

300,00/, 21/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.033 

21/12 13:18 PREFEITURA M CHAVAL*DIVE ';I 
21/1212023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.137 .000.031.8.2.2 300,00 D / 

21/12 16:29 DUYLIAN C VIEIRA OLIVEIR I 
I 

21/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.011.612 50.000,00 c(' O;OOC 

21/12 13:04 SEBASTIAO P FONTENELE 

27/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.032 6.000,00 o 
27/12 11:41 PRE;F.MUN.CHAVAL-F.P.M. 

27/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.033 1.695,04 c 
27/12 16:30 PREFEITURA M CHAVAL*DIVE / 

' I I 
27/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971 .000.006.033 2.980,90C I 

27/12 17:43 PREFEITURA M CHAVAL*DIVE 

27/12/2023 3971 99015 470 Transferênci<l enviadn 552.521.000.019.309 6.000,00 D i 

27/12 12:38 M.P. TIMBO LTDA 

27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.031.027.020 602,67 D, 



27/12 16:53 DEP VINC OP EC EM FOLHA / 

27/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.031.027.020 1.092,37 D // 

27/12 16:53 DEP VINC OP EC EM FOLHA I ;?7/12/2023 3971 99015 470 Transferência envinda 558.176.000.001.376 2.980,90 D 0,00 c 
27/12 17:51 FONT A L G PUBLICA EIREL 

7.478,85/ 28/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.032 

28/12 09:42 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 

6.300.00/ 28/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.032 

28/12 1.1:24 PRE;F.MUN.ÇHAVAL-F.P.M. •· 
/ 

28/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.032 6.208,46 c· / 

28/12 11:51 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 

21.300.00 c ;· 28/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.032 

28/12 12:26 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 

28/12/2023 3971 99015 870 Transferência recebida 553.971.000.006.032 22.465,60 G 
I 

28/12 15:18 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. I 
28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 550.039.000.031.568 7.478,85 D' 

28/12 10:29 ADAUTO G MOTTA E CIA LTD li 
28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 550.675.000.030.013 2.900,00 D' 

28/12 12:10 PLENA ASSESSORIA LTDA 

28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 552.521.000.018.344 18.700,00 D 

28/12 12:50 R D LOC E EVENTOS LTDAM 

28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 552.917.000.105.253 6.664,00 O' 
I 

28/12 16:58 CONASP SC LTDA I 

28/12/2023 3971 99015 470 Transferência envio da 552.917.000.105.253 2.856,00 ~ 
28/12 16:58 CONASP SC LTDA / 

28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.137.000.031.822 200,00 D 

28/12 12:10 DUYLIAN C VIEIRA OLIVEIR 

28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.137.000.031.822 3.826,00 D. 

28/12 12:10 OUYLlAN C VIE.IRA OLIVE;IR 

28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.4 73.000.053.656 4.500,00 D 

28/12 16:58 RICARDO C-SI ADVOCACI 
I 

28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.005.575 3.308,46 D 

28/12 12:10 J J MAGALHAES ME 

28/12/4'023 3971 !:)9015 470 Transferência enviada 553.971.000.010.660 680.00 o 
28/12 12:10 LOURENCO G P 33059004315 I 

28/12/2023 3971 99015 470 Transferência enviada 553.971.000.011.253 2.600,00 8' 

28/12 12:50 ODEAM S 01828225320 / 
/ 

28/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.801 1.300,00 D 
i 

' 033 2476 047157172000137 QPE;N TELECQM I 
I 

28/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.802 2~00; 
260 0001 07199351305 WELLYSON LIRA DE 

28/12/2023 0000 13105 393 TED Transf.Eietr.Disponiv 122.803 8.445,60 

004 0105 009025282000156 KELL Y ARAUJO 

1'00Df' 28/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.621 .. 100.395 .. 612 

Cobrança referente 28/12/2023 

28/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.621.100.395.613 12,000/ 
Cobrança referente 2811212023 

2811212023 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.621.100.395.614 12,00 o: . 

Cobrança referente <!.8/1212023 

36,00 /,,00 c 28/12/2023 0000 00000 848 Resgate Automático 1.972 

31/12/2023 0000 00000 999SALDO 0,00 c 



OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 



.. 
Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 

3971-3 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

12750-7 PREFEITURA M CHAVAL 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

01/12/2023 APLICAÇÃO 

08/1212023 RESGATE 

Aplicação 30/11/2023 

19/12/2023 APLICAÇÃO 

20/12/2023 RESGATE 

Aplicação 30/11/2023 

28/12/2023 RESGATE 

Aplicação 30/11/2023 

29112/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LÍQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

85,54 

80,00 

22,00 

22,00 

10,00 

12,00 

12,00 

36,00 

36,00 # 
106,53 

85,54 

90,00 

70,00 

0,99 
_..;' 

0,00 

0,00 

0,99 

106,53 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Valor IOF Quantidade cotas 

70,431110 

65,846991 

18,076061 

18,076061 

8,196714 

9,832770 

9,832770 

29,449183 

29,449183 

87,116801 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G338031526758546087 
03/01/2024 16:28:13 

Valor cota Saldo cotas 

1,214937814 136,278101 

1,217079286 118,202040 

1 ,220001026 126,398754 

1 ,220408881 116,565984 

1,222444772 87,116801 

87,116801 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



06/01/2024, 11 :48 

.~ 
--I Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

16973-0 PREF MUNIC DE CHAVAL FUND 

de 01/12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancei& movimento 

18/03/2022 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OSSER\IA(:ÕES: 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999 SALDO 

Banco do Brasil 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

https://autoatendímento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.24.0#1template/-2Fconsultas-2F009-2.bb 

G333061116148573010 
06/01/2024 11 :48:07 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 c 

1/1 



• 

• 
J • CIGwlNJ 

Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 

Agência 3971-3 

Conta 

Mês/ano referência 

16973-0 PREFEITURA M CHAVAL FAE 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

327,25 ,// 

329,5oW 

327,25 

0,00 

0,00 

2,25 

0,00 

0,00 

2,25 

329,50 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

G338031526758546089 
03/01/2024 16:28:44 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

269,448978 

269,448978 269,448978 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



06/01/2024, 11:49 Banco do Brasil 

Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

17270-7 PREEMUN.CHAVAL-I".M.A.S. 

de 01/12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. A . 
balancete movimento g. ongem 

30/11/2023 0000 

01/12/2023 3971 

01/12/2023 0000 

01/12/2023 3971 

01/12/2023 0000 

01/12/2023 0000 

01/12/2023 0000 

01/12/2023 0000 

05/12/2023 0000 

05/12/2023 0000 

06/12/2023 3971 

06/12/2023 3971 

06/12/2023 3971 

06/12/2023 0000 

08/12/2023 0000 

07/12/2023 3971 

07/12/2023 3971 

07/12/2023 3971 

07/12/2023 3971 

07/12/2023 0000 

Lote 

00000 

99015 

14175 

99015 

13105 

13105 

13113 

13113 

13105 

13113 

99015 

Histórico Documento 

000 Saldo Anterior 

553.971.000.006.032 

01/12 14:01 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 

200.004 

AG OU CNT DEST DO CRED INVAL 

Ttd~···sferênciJ e!t\/i(l,Jn 550.039.000.026.857 

01/12 11:52 CLEILSON LIMA GOMES ME 

120.101 

260 0001 83304738304 MARIA NAVEGANTE D 

3q_~ TF. D Tran:;,t.F\etr.Dlsponiv 120.102 

104 0745 09337799332 ANTONIA FLAVIA MO 

310 Tl1 DOC/TED Ek.'<rf;.nico 823.351.100.074.482 

Cobrança referente O 1/12/2023 

3·10 T :Jr DCJC/TED (iei.rc)nJ(,~) 823.351.100.074.483 

Cobrança referente O 1/12/2023 

3í.J3 T[t) Tr,·w;~) t.k:u ~)\:.;r;•)niv 120.501 

260 0001 09337799332 ANTONIA FLAVIA MO 

~10 T3r ilOC/TW Elelrónico 853.391.200.143.737 

Cobrança referente 05/12/20~3 

8/C; T~;-jl )\~{:•[(~I"JCi:1 f('C(•}:)irJ.;] 553.971.000.006.033 

06/1212:46 PREFEITURAM CHAVAL*DIVE 

99021 870 TransferêrJCia receb1da 613.971.000.006.033 

06/12 15:48 PREFEITURA M CHAVAL*DIVE 

99021 613.971.000.006.972 

06/12 16:04 MARIA DE LOURDES DA SI LV 

13105 120.601 

260 0001 46875271320 ELINEUDO SOTERO T 

13113 ::.~~J r:,r c;:-_:'(~ /·:t~~~~ ~_\;.~~~é..'":\~:~:. 833.401.200.153.870 

Cobrança referente 06/t2/2023 

99015 570 T! d'Lf·.~r ~-nc;a rec~:·b:da 553.971.000.006.033 

07/1210:24 PREFEITURAM CHAVAL*DIVE 

99015 870 T r,~nv/e!·énci-1 rc:'ccb:da 553.971.000.006.033 

07/1212:31 PREFEITURAM CHAVAL*DIVE 

99015 870 Tra1·1;:,fefé">ncitJ rf~c et'J1::-.ia 553.971.000.006.033 

07/12 13:17 PREFEITURAM CHAVAL*DIVE 

99015 1.f70 Trt-J!hfen:>r:cin envir::da 553.971.000.007.488 

07/12 10:38 S S P MUNICIPAIS CHAVAL 

13105 1()9 í\:i~Jdn'~ent"') de ~iolcrrJ 120.701 

COMPAHIA ENERGETICA CE COELCE 
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G333061116148573011 
06/01/2024 11 :48:57 

Valor R$ ;· Saldo I 2.929.58 c 

:::::(; 
2856,00~ 
409,360•/ 
408,50 D f 

/' 
11,50y D. ;' . 

11,50 ..• ?

1 

461,22 c 
/ / 

408,50 P<;/'/ 
12,00 D / 40,72 C 

600,00//. 

200.00/ 

200,00/. 

600,000// 

12,00 O /28.72 C 

130,oof"j· 

250,00/ ~ 

2.423,18/ 

127861 
247,90 o· 

1/8 



06/01/2024, 11:49 Banco do Brasil 

07/12/2023 0000 13105 39.3 TLU lrilnsl.llctr.Disponiv 120.702 

237 0715 027311958000150 EDNARDO SILVA 

07/12/2023 0000 13113 3! O ·r::u U':.:c /~TD Uc~r ::~· :;::: ~; 873.411.200.067.154 

Cobrança referente 07/12/2023 

08/12/2023 3971 99015 R!O Trdn~.Jcrêncl<J recebida 553.971.000.006.032 

08/12 09:29 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 

08/1.2/2023 3971 99015 ,~·;c :~, t:P.!.:-.i'c:; (·; :,~;··1 <.:11 ,..,. :}l_._;<J 553.971.000.007.436 

08/12 09:35 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

08/12/2023 3971 99015 ~r; o T1 :Jn-.·::c:1·2nci,J cx,\·iJda 553.971.000.007.436 

08/12 09:35 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

08/12/2023 3971 99015 470 Tr.Jnt.fcrénc!a t:::-nv1dda 553.971.000.007.436 

08/12 09:35 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

12/12/2023 3971 99015 ~iFJ Trdr-Lf~·>r0nua rccc:bicJa 553.971.000.006.033 

12/1210:44 PREFEITURAM CHAVAL*DIVE 

12/12/2023 3971 99015 470 Transfcróncia Ctl\'lada 553.971.000.007.358 

12/1210:49TEREZAMARIACOSTADURVA 

12/12/2023 3971 99015 .17\l.Tr::tn~JP.re-nci;:'l Pl~ .. ;;;-'ida 553.971.000.008.995 

12/12 10:49 NATALIA N OLIVEIRA 

12/12/2023 3971 99015 470 T~al;s1erenc.i<.1 er:vidda 553.971.000.009.449 

12/12 10:49 ERINALDO DOS SANTOS SOUZ 

12/12/2023 0000 13105 .J'].~ :·L~-~; ; r 5n·:: .~_:(::;r ~-·;-~r: c.;~,;\. 121.201 

260 000146875271320 ELINEUDO SOTERO T 

12/12/2023 0000 13113 ~lU ·f ,1r D~Jcrr ED Eict: ôn,z.:.·~, 813.461.100.175.582 

Cobrança referente 12/12/2023 

13/12/2023 3971 99015 87\j 1ranJer;:?nc!a receb1cJa 553.971.000.006.032 

13/12 12:24 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 

13/12/2023 3971 99015 870 Trdnsfcrr.~·nc;d rr'r('bldd 553.971.000.006.033 

13/12 15:14 PREFEITURA M CHAVAL *DIVE 

13/12/2023 3971 99015 4/U Trôn:.fer(:ncia envi,::Jda 553.971.000.007.436 

13/12 15:03 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

13/12/2023 3971 99015 .:.170 Tt.,n·;fer,~·~!lc:í,-:; (~nviaílt; 553.971.000.007.436 

13/12 15:03 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

13/12/2023 3971 99015 470 T1a;·1sfer.?n::.:ia eF..:iaci<i 553.971.000.007.436 

13/1215:03 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

13/12/2023 3971 99015 470 T"r:·".Jti.·/Ció~·iCÍd ~·-~nviy};::; 553.971.000.007.436 

13/12 15:03 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

13/12/2023 3971 99015 470 "l tJn·.~:er(~nc~a !;":;rr .. :ia·~ld 553.971.000.007.436 

13/1215:36 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

13/12/2023 3971 99015 4 70 Tran~Jct0nna <:nv!Jda 553.971.000.008.995 

13/12 15:03 NATALIAN OLIVEIRA 

13/12/2023 0000 13105 _;;;q·~ ·~r f~ Ti":~m\.tJietr ílt··,pnr:ív 121.301 

260 0001 08996808369 MARIA IV ANA FELIX 

13/12/2023 0000 13113 310 Tar f.JCJC/TED E!etrór1:cc. 863.471.100.081.345 

Cobrança referente 13/12/2023 

14/12/2023 3971 99015 37C~· :·~.:~~·.~/.:·:···~:·:;c·.·.;··-:.::·::::-:~·:·:-~· . .., 553.971.000.006.033 

14/12 14:43 PREFEITURA M CHAVAL *OIV!'E. 

14/12/2023 0000 12334 92D Sfcq J<jcilc!ai-gac::n JtHJ 12.395.798.690.106 

14/12/2023 3971 99015 ti~:u ·r r.::1n,;icróncia (:)t"lV! ·)··Ja 553.971.000.007.436 

14/12 15:00 P M C PAGAMENTO SERVIDOR 

14/12/2023 0000 11334 28-·-1 f:Hc;q it.di~:::x.J!··bd(C:. )1;.V1 12.395.798.690.106 

19/12/2023 3971 99015 87C· i r .:Hl·:;k'! c~n( L::1 rcc cJ.JidJ 553.971.000.006.033 
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19/1216:06 PREFEITURAM CHAVAL*DIVE 

'"~~ 19/12/2023 3971 99015 470 Trwn :·,fcr~~:·:-.c !,} cn\·iarja 553.515.000.001.482 

19112 16:33. HEDEUTA N VIEJRA LTQA 

19/12/2023 3971 99015 4"/ü -~·r;:!n(,fet·?-nc!::; et·1._,·;a~-l~1 553.515.000.001.482 

:::::} 19/12 16:33 HEDEUTA N VIEIRA LTDA 

19/12/2023 3971 99015 12·0 Trarr:;fcrido p-~·Ha Poupan\.:·J 553.971.510.009.794 

19/12 16:33 MARAIZAALVES CARNEIRO 

19/12/2023 3971 99015 1);} Trr-:d~çtct:cín 0,:.j:;-1 P(·l~lGf~r·<,-:1 553.971.510.012.394 408,50/ 
19/1216:33 RUTHE SILVA CUNHA 

19/12/2023 3971 99015 ~r10 Ttan·JctCnc en~.·iad0 558.176.000.000.837 1,470,00/ 
19/12 16:33 MULTITECH INFORMATICA LT 

19/12/2023 0000 13105 sr;~: ·;r~·.:- ·;·~:~r.s:.:.:L,·;:· t:.:~~~.c-~·.:· ... 121.901 :::::; 260 0001 06884974389 MARIA GENICE ARAU 

19/12/2023 0000 13105 .393 TED Tran--;f Fk:H.t)i:-;pon::,.,. 121.902 

237 0715 03229485335 ELIONETE PEREIRA 

19/12/2023 0000 13105 .)9~~ 1 ED Tr;;tn';Lf.!e~tr.L)ispc'niv 121.903 408,50/. 
077 0001 07558334306 LAIS DA SILVA PER 

19/12/2023 0000 13105 31j3 llD ·r ransf Elctr.Urspc,r~h.t 121.904 40850) 
380 0001 11615693327 CASSIA DOS SANTOS 

19/12/2023 0000 13105 59:5 1 l rfln~,f UetLUíspor;1v 121.905 408,50/ 
290 0001 07564641371 THAIS SOUZA DE AR 

19/12/2023 0000 13105 l09 F\·JQdrr~crltO de Bo!ctc. 121.906 101.08 

COMPAHIA ENERGETICA CE COELCE 

409,36/ 19/12/2023 0000 13105 3CJ.) 1 ratbí.f~0tf .Di.~poniv 121.907 

341 0500 08902826333 LUIZ GILVAN ARAUJ 

408,50'Í 19/12/2023 0000 13105 393 T[-[) lr.!n~tElc·tr.DtSJ/(}n:v 121.908 

104 0745 07229753333 DEBORA DA SILVAS 

19/12/2023 0000 13105 30-) ·rFt) l r.Jn:;;f í-h~_::.1.r.i)i··,;:;o~·~iv 121.909 

:::::'i 104 3880 06304736339 FRANCISCA MARIA P 

19/12/2023 0000 13105 3q3 TFD Ttdí::-;f.Eictr.Disponiv 121.910 

104 0745 22670319300ALCIOMAR ROSADO 

19/1212023 0000 13105 :~(~:•; Tt·;···: T:·,:")r-..~·,f fi-.:::-! r ~·JI\Çi,Jt·li'-; 1 :,'11.911 409,36 [} 

260 0001 83304738304 MARIA NAVEGANTE D 

408,50~ 19/12/2023 0000 13105 3g~·5 TED Tr,Jn~~f.F!ctr D•:o{)(Jtl\t./ 121.912 

260 0001 05570527346 FRANCISCA DAS CHA 

408,50~-19/12/2023 0000 13105 ?,t;~~ T~<-.: :~:~::-:~_:::1<:.-:r ~):·:;~;~.~.:r-::,_. 121.913 

341 0500 11483421333 MARIA SABRINA UM 

12,00:Y 19/12/2023 0000 13113 .:~;o T:H f)OC/:FLJ Fk"~trón;co 873.531.200.251.767 

Cobrança referente 19/12/2023 

19/12/2023 0000 13113 310 Tar DOC/TE:l> E!e1~·on'cn 873.531.200.251.768 0,75 .. 0,00 c 
Cobrança referente 19/12/2023 

21.700,00 çx.::;/ 20/12/2023 3971 99015 870 Tr"an~Jerónci;·J rccc.;birJa 553.971.000.006.033 

20112 15:07 PREFEITURA M CHAVAL *DIVE 
'>(.,_-

20/12/2023 3971 99015 870 Tratbft:-rf .. nci.::l ;·ec:el""yda 553.971.000.006.033 1.470,00 c {O 

20/1216:53 PREFEITURAM CHAVAL*DIVE 

20/12/2023 0000 14175 98~~ Tf.D Devc!Vld~ 300.002 408,50 c~'-" 
AG OU CNT DEST DO CRED INVAL 

25000;; 20/12/2023 3971 99015 ·410 TtJns·fcr{~ .... nc..i.:~ f•nvl,~'d'.J 553.971.000.005.846 

20/12 16:05 MARIA C O OLIVEIRA SANTO 

20/12/2023 3971 99015 <-1/0 Trar:(;_fcrt~ncía ,-;n·,:::1c!a 553.971.000.005.846 250,00~ 
20/12 16:05 MARIA C O OLIVEIRA $ANTO 
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250,0~// 20/12/2023 3971 99015 470 Trcm~;fcréncia c~n·vi.;d0 553.971.000.009.953 

20/12 16:05 ANTONIO A OLNEIRA FH 

2~00% 20/12/2023 3971 99015 -~i}(] 1 ~ Jr:~;~c'··2;-~:~ :J ~:~r~-,-~Jd:J 553.971.000.010.644-

20/12 16:05 AIRTON JUNHO ALVES 

20/12/2023 3971 99015 il70 Trar:~~fcróncit·1 c~n,;inrJa 553.971.000.011.970 250,00 /. 
I 

20/12 16:05 PAMELASOTERO COSTA / 
20/12/2023 3971 99015 

• ---:' ,...,_ ,. . ·. . ~- . . I 
~•.-u Jfd(!.S!t:I~.4 ;H._!~..,t.:n~·.::! .. hj 553.971.000.011.970 250,oop ,· 
20/12 16:05 PAMELASOTERO COSTA 

25000~ 20/12/2023 3971 99015 !20 :: ~~ns~~:.Ji~ic p,Jf<1 P::..tupcncs 553.971.510.005.504 

20/12 16:05 ENILDO NETO PASSOS 

20/12/2023 3971 99015 47U T! ·3nsfcr~:·nc~a C'nviada 558.176.000.000.837 1.470,00 

20/1216:36MULTITECH INFORMATICALT 

3371~ 20/12/2023 0000 11162 '13; 0f::';t)l JuJ!u~l··t·LJct~:J _tud 3.800.001 

20/12/2023 0000 13105 393 -:-Eu rr.:Jnsf.Hclr.t:'~ispc~-;iv 122.001 200,00% 
104 0745 04668728365ALINE HONORATO DO 

20/12/2023 0000 13105 ')93 TEL.'> Tt ::tn'5f.Fl::__'tf.()i~.r~t)n!V 122.002 

::::~ 237 0715 02494534364 FRANCISCO DAS CHA 

20/12/2023 0000 13105 59j 1 F.!.~ Tr dPs!Jir~t.r.t !):,ç:,c'Piv 122.003 

260 0001 04946665366 KALLINE BARROS VE 

20/12/2023 0000 13105 3':13 fED TranstJ.Ietr Disponiv 122.004 250,00 . 
,/· 

104 07 45 70764336304 BENTO UMA DE ALB / 
20/12/2023 0000 13105 .3';!3 l"FD Tran~t.f=-!ctr.Dispcnív 122.005 250,ool 

I 

104 0745 73908487315ANTONIO CARLOS DE / 
/ 

20/12/2023 0000 13105 .39:S TED ·1 r:Jn:::f.Uc~tr.Disponiv 122.006 250,00,Ó i 

237 0715 02494534364 FRANCISCO DAS CHA 

250,00/ 20/12/2023 0000 13105 39~~ TFf..l Trar~'·:.f.Fiet! .f.llSpon(v 122.007 

237 0715 02494534364 FRANCISCO DAS CHA / 
20/12/2023 0000 13105 3q3 ·r f:;) Tr ·H~'"Jf Eh:tr ()í·spu;·~iv 122.008 250,00/. 

104 0745 00716700174 ANTONIAOLIVEIRA 

20/12/2023 0000 13105 39.3 1Ef.J Tt(.H<,Lt:l!-:-tr_f")!SpOniV 122.009 250,00/ 
104 0745 46875867320 RAIMUNDO PI;'R.I;IRA 

20/12/2023 0000 13105 :::;q::; -r r~-"~ l(:·:r,·~fJ.\.-.'trLr~,rh·,n\v 122.010 250,00 .' 
I 

' 104 0745 02095715357 ANA LUCIA ALMEIDA 

250,oo( 20/12/2023 0000 13105 3~r5 T[D Tr.JnsLUetr.D;spon1v 122.011 
/ 

260 0001 42226333304 CEZARIO RAIMUNDO / 
/ 

20/12/2023 0000 13105 _.:;q~ TtD Tr.:HJ:;t L!(~\ r Di:;p;:n:·v 122.012 250,00 i5 
/ 

323 0001 81219920363 MARIA LIDUINA SIL 
/ 

I 
20/12/2023 0000 13105 3~}3 TLD "frJn•;JJJ~Ar.Dis.poniv 122.013 250,00~; 

104 0745 00716700174 ANTONIA OLIVEIRA 
( 

20/12/2023 0000 13105 ::,(; ::. ·~~:c; Tr ·";r' s~. Elr::·~r. :.::s;::> ~·:i':',; 122.014 

::::~ 104 0745 03249317357 ALEXANDRA DA SILV 

20/12/2023 0000 13105 39:; T~fJ Tr.~~n·:>f rJerr.f)is,poq~'./ 122.015 

104 0745 02883093326 MARCLECIA PEREIRA 

20/12/2023 0000 13105 3Y3 ·! t.D Ttansf.Ek:tt Dl·:~poniv 122.016 250,00 

104 0745 03249317357 ALEXANDRA DA SILV 
/ 

20/12/2023 0000 13105 393 :te Tr::)nsfJJeH.D:s~>:~rw<~ 122.017 600,00 D' 

237 0715 06394910309 NNEA DE ARAUJO S I 
20/12/2023 0000 13105 393 TELJ Trt-1n:-;f Eletr.C\isponiv 122.018 200,000/ 

260 0001 01842130374 ROBSON VERAS SILV 

20/12/2023 0000 13113 310 LJr Dt)C)rtD Eterr::;r::f~c~ 843.540.800.010.232 11,25 o 
Cobr pare ref a 19/12/2023 
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120001 20/12/2023 0000 13113 310 ·r 'H DClC/TED Elctrónit·o 843.540.800.010.233 

Cobrança referente a 19/12/2023 

12,00~1 20/12/2023 000.0 13113 .3.!'J L::! DC1'.>'TEG Ele~~ :..~~;:r:c 843.54{).800.01 0.234 

Cobrança referente a 19/12/2023 

20/12/2023 0000 13113 ~)l~) r::ir DCJC/T[D ElctrônlcO 843.540.800.010.235 12,00 \ 

Cobrança referente a 19/12/2023 . I 
20/12/2023 0000 13113 -,._. ... ~-~·· .-- ~~~~,-~ ... , . -

843.540.800.010.236 12,00~/l ,')l'J 1-:H L,l._l\_,! ít"U LK.:(1~J1li(() 

Cobrança referente a 19/12/2023 j i 
l 

20/12/2023 0000 13113 ~;\} T~-1r D:~)C/TED Eictrbni~_:n 843.540.800.010.237 12.00 c!" 
Cobrança referente a 19/12/2023 

1200/') 20/12/2023 0000 13113 .~10 L:H LJOCiTl[J ElFtiÓJ~i,:. o 843.540.800.010.238 
' /' 

Cobrança referente a 19/12/2023 / 
20/12/2023 0000 13113 :)\0 Télí [)C)C/TED l:lct.~r:'.-flicc: 843.540.800.010.239 12,00 Di 

/ 
Cobrança referente a 19/12/2023 f 

' 
20/12/2023 0000 13113 3!0 Tar DüC/Tt.D Elctrór:!co 843.540.800.010.240 1200/' Cobrança referente a 19/12/2023 

20/12/2023 0000 13113 ~1\} Tnr i"JDC/TFIJ fif~l~,-\:~,;ccj 843,540.800.010.241 12,00 

Cobrança referente a 19/12/2023 ;· 

12,00( /
0 

20/12/2023 0000 13113 3i0 T-:lr DC)C/TED tlct,ónic) 843.540.800.010.242 

Cobrança referente a 19/12/2023 I 
20/1212023 0000 13113 .~;o ·!:~~r ~;:'.~~~·/:-~L~ U::·<_:·.:>"'i;.~...: 873.541.200.174.123 12,00 d 

Cobrança referente 20/12/2023 / 

12,ooo/ .• 2011212023 0000 13113 ~~~O L1r UOCJT[[! f.i(':; ,::;;:> 873.541.200.174.124 
;; .~ 

Cobrança referente 20112/2023 I 
f 

20/12/2023 0000 13113 31U Tar DC·C 'TFO Helrcy"ii'.:_:.:; 873.541.200.174.125 12,00 D 

Cobrança referente 20/12/2023 

12,00(. 20/12/2023 0000 13113 310 ldr 1),~)(/TEí! E!f: .. ti C)!;lC(J 873.541.200.174.126 

Cobrança referente 20/12/2023 

12,00/' 20/12/2023 0000 13113 :.;10 ·r (Jr !J(.)(~ /TEr.l E !etrcr-:icn 873.541.200.174.127 

Cobrança referente 20/12/2023 
i 

20/12/2023 0000 13113 310 L11 DOC!ilD Elet:·'::·:cc: 873.541.200.174.128 12,00 D 

Cobrança referente 20/12/2023 

20/12/2023 0000 13113 3:0 !rir !!\_)(.;'TEr) de\t::.r··~co 873.541.200.174.129 12,00 D 

Cobrança referente 20/12/2023 

20/12/2023 0000 13113 3'1ü L!r DC'C/TED F!ctr(:wiit:c) 873.541.200.174.130 12,00 D 

Cobrança referente 20/12/2023 
,41'./' 

20/12/2023 0000 13113 Y) Iar lY)C/TfTl Elet:óncn 873.541.200.174.131 12,oo o/ 
Cobrança referente 20/12/2023 

12,00 L>/ 20/12/2023 0000 13113 ,:;lO LJr DC>C/TfD Elc;trüt;;co 873.541.200.174.132 

Cobrança referente 20/12/2023 

20/12/2023 0000 13113 -~lO ·1 rH r _:()C n r L r !er.t <11 ~((: ~ 873.541.200.174.133 12,00 rr· 
Cobrança referente 20/12/2023 

j 
20/12/2023 0000 13113 5h) "L:::t ~.-;Dc:)Ttf.) Eletr(·;n~cc 873.541.200.174.134 12,006 

/ 
Cobrança referente 20/12/2023 I 

20/1212023 u-ooo 13113 :~;:} ·;,:,.r :~: ~::.: 1.- /~·: [; r lc~r ::;:·::::.~·~ 873.541.200.174.135 12.00 o· 
/ 

Cobrança referente 20/12/2023 / 
20/12/2023 0000 13113 3~0 Tat :;:.~)( '1 fD Elcttl . .i!"lic;.> 873.541.200.174.136 12,000 

Cobrança referente 20/12/2023 
/ 1200/ 20/12/2023 0000 13113 3i0 T.:;t i_')Uc.' /lTD flctrÓPi(C_> 873.541.200.174.137 

Cobrança referente 20/12/2023 

20/12/2023 0000 13113 -:: ;Q T,-:1~ [!(.~.lC/Y[[. f. !cuónicc 873.541.200.174.138 12,00 D 
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Cobrança referente 20/12/2023 

20/12/2023 0000 13113 3;1) T.;r DCC/ lTD E!ctr.:~r·i( <:. 873.541.200.174.139 

Cobrança referente 20112/2023 

20/12/2023 0000 13113 ~~lO T;·~r DO( .. ~/TFO E1etr5noco 873.541.200.174.140 

Cobrança referente 20/12/2023 

21/12/2023 3971 99015 tP() franstc·rt:•nna ("!"l\.'Í~·:<d;:-J 550.039.000.026.857 

21/12 11 :02 CLEILSON LIMA GOMES ME 

21/12/2023 3971 99015 4 /U i ran~.TC! ~~nCid Cfl'-./léid~1 550.085.000.082.310 

21/12 11:02 EMPORIO DO PAPEL EIRELI 

21/12/2023 3971 99015 ·~70 Ttan:)fcp .. :•nt ia en\.;Jda 552.087.000.027.873 

21/12 11:02 KARINE DA COSTA OLIVEIRA 

21/12/2023 3971 99015 4''/C! Trdn·~.rcrôncid env;dda 553.971.000.009.530 

21/12 11:02 DIANAALVES GALVAO 96847 

21/12/2023 3971 99015 .:~ 1\"l -~-, an::.~l ~:-rc~nc ia ·:~! •\:;(id,3 553.971.000.010.660 

21/1211:02 LOURENCO G P 33059004315 

21/12/2023 0000 13105 ,)0~~ ·r"[ O Trc;r;·:;f Uel.t.~)bpc"0!V 122.101 

237 0715 017795916000188 VALDIR FERNAN 

21/12/2023 0000 13105 -~~ . .~:1 ·rr-.u Tran~,f Uctr.D:::;p .. :_-.r;ív 122.102 

237 0715 029418844000139 EDITE MARIA D 

21/12/2023 0000 13105 j62 Pag.:Jrnento conta luL 122.103 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

21/12/20:;13 0000 13105 ~s?, Tr D Tr .·;n·~t F !r·tr Di:~pc\n:\.: 122.104 

260 0001 07452931319 KENNETH RODRIGUES 

21/12/2023 0000 13105 3tJ:) Tt[~ TY0n':lf.F.Ietr D!~~p"':niv 122.105 

104 0745 05646300398 ADRIANA ROCHA VER 

21/12/2023 0000 13105 -~rJ~~ :·:::.~:- T;. ~~:,f.0.:·· . .<:· ~::·T.::-:r>;.· 122.106 

237 0715 029418844000139 EDITE MARIA D 

21/12/2023 0000 13113 310 T~H f'10C/TfD F!et;:jniCtJ 813.551.100.286.204 

Cobrança referente 21/12/2023 

21/12/2023 0000 13113 310 T;-1r :JOC/1 ED Elcth·)r li c~; 813.551.100.286.205 

Cobrança referente 21/12/2023 

21/12/2023 0000 13113 310 Ter \"lCJCiTEL t.h:1!Jbn\cc 813.551.100.286.206 

Cobrança referente 21/12/2023 

21/12/2023 0000 13113 310 Llr DOC!"i lD Elc\tónicJ 813.551.100.286.207 

Cobrança referente 21/12/2023 

21/12/2023 0000 13113 :~10 T.7Jr OOC /T[[i t.if:':ltrón1CC 813.551.100.286.208 

Cobrança referente 21/12/2023 

22/12/2023 3971 99015 S7U T 1 .::Jnsf~::-ri·,V..:!,:-:J ~-cc~bld~~ 553.971.000.006.032 

22/12 10:46 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 

22/12/2023 3971 99015 .1'/0 Transferf.?r'":(.ld E:Thiada 551.369.000.002.633 

22/12 11:04 SINO I CATO APEQÇ 

22/12/2023 3971 99015 4··:t] Trar~;fcr(~r:ci.:·1 CTl'...'!ada 552.917.000.105.253 

22/12 11:04 CONASP SC LTDA 

22/12/2023 3971 99015 470 TransferPnc i;3 erl\:'lada 553.971.000.007.488 

22/1211:04 S S P MUNICIPAIS CHAVAL 

26/12/2023 3971 99015 P, 70 :·r .·HI ~,fnrrnr li-J rr·.~~~h~ri·l 553.971.000.006.032 

26/12 10:54 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 

26/12/2023 0000 13105 39·5 'TLD fr)n•.;Lt!etr fJi::.pt.".;niv 122.601 

260 0001 06304736339 FRANCISCA MARIA P 

26/12/2023 uooo 13113 3:8 T'"~:· ~;::~~-:..· 1"fC.C U..:-~~;{y·,i\".C 893.601.100.132.701 

Cobrança referente 26H212023 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.24.0#/template/-2Fconsultas-2F009-2.bb 

12,00~/ 

12,00J /15.294,96 c 
/ 

,.l 
4.476,00 tJ 

l 
3.486,00Ó 

496.00/ 
590,00/. 

/ 2.085,00/ 

9::1 
89,36 D 

/ 

1::::~ 
140,00 j 

12,00~/ 

2.200,00 c ~'-:· 
52,80/ 

918,10 c 

2.856,00 11 .. 

1:0,86// 81,44C 
'1000/ / 
408,50 D 

12,00 D !' 70,84 C 

6/8 



06/01/2024, 11:49 Banco do Brasil 

27/12/2023 3971 99015 870 Transferônc)~:J receb;cJa 553.971.000.006.033 

27/1216:30 PREFEITURAM CHAVAL*DIVE 

27/12/2023 3971 99015 870 r I ~1~l~~·~'·ró:-K i~: ~Tc:::::b~d:: 553.971.000.006.033 

27/1217:43 PREFEITURAM CHAVAL*DIVE 

27/12/2023 3971 99015 ,r:u Tran~Jcrôncia en-.'Lida 553.971.000.010.660 

27/12 17:57 LOURENCO G P 33059004315 

27/12/2023 3971 99015 .17(; ·:··~ u~·-, ·..,:·::··~:;-;c;;._} cn,·: :::ja 553.971.031.027.020 

27/12 16:57 DEP VtNC OP EC EM FOLHA 

27/12/2023 3971 99015 .:fiO ~-F~n~ú:.rénc!d c~n":iddf1 558.176.000.001.376 

27/1217:57 FONTAL G PUBLICAEIREL 

28/12/2023 3971 99015 870 Tr;_H1'Jcrr~ncld rcce:t)irla 553.971.000.006.032 

28/12 09:42 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 

28/12/2023 3971 99015 B 7') ~-r ansf~::.:róncia rece-bida 553.971.000.006.032 

28/12 11:24 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 

28/12/2023 3971 99015 87Cl Tran:·)t.;Jé·ncio rc-c c·bidJ 553.971.000.006.032 

28/12 11:51 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 

28/12/2023 3971 99015 870 rran:;f':"-:::'réncia r?.ceb!rJ-3 553.971.000.006.032 

28/12 12:26 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 

28/12/2023 3971 99015 87C: l ran::>f t 'r(:·~11Ci ;J r c c ch!dd 553.971.000.006.032 

28/12 15:18 PREF.MUN.CHAVAL-F.P.M. 

28/12/2023 3971 99015 S'i\J T ran:~!·~rf.~nc!a :ec~:bíc!.-3 553.971.000.006.033 

2&/12 16:42 PREFEITURAM CHAVAL*OIVE 

28/12/2023 3971 99015 .:r:.· o Tr~H~::.fr·r~·>nr: ;3 er.\·i_lr~d 550.023.000.027.329 

28/1212:26 MS CARVALHO GESTAO EMPR 

28/12/2023 3971 99015 -flU Tran~;.feréncla en\:ic1da 550.039.000.026.657 

26/12 12:26 CLEILSON LIMA GOMES ME 

28/1212023 3971 99015 47rl T1 3n~:fer····nt~id cn\r"l:l~l.·i 550.039.000.0:16.857 

28112 12:26 CLEILSON LIMA GOMES ME 

28/12/2023 3971 99015 4iU Trcmt'fer0nc;J: env1adc.j 550.039.000.031.568 

28/12 10:22 ADAUTO G MOTTA E CIA LTD 

2811212023 3971 99015 -~-,~c: -:-L J:··:··;~:-:·1 
{ ". ·~" 550.085.000.001.000 

28112 12:26 LARISSAALVES CORDEIRO 

28/12/2023 3971 99015 47C "l··rêv1s\'"erénr:.i2 er<· .. 'i .. :;;d0 551.369.000.105.395 

28/1212:26ALUCOM COM BR 

28112/2023 3971 99015 ~-l70 iL·lt 1:/cr ~~! iC.id ~:nv: ~d.~~ 553.473.000.053.656 

28/12 15:36 RICARDO C - S I AOVOCACI 

28/12/2023 3971 99015 4 70 l ran:~terenc !3 envia~Ji:l 553.474.000.040.551 

28/12 10:22 7SERV GESTAO DE VEICULOS 

28112/2023 3971 99015 470 Tran~~fer0nnt1 •.:n·-..:"iJd;J 553.971.000.008.907 

28/12 15:36 ELINEUDO SOTERO TELES 

28/12/2023 3971 99015 4'./U ~·r;:~ns~erêr<c ;~ en\/iada 553.971.000.009.530 

28/12 12:26 DIANA ALVES GALVAO 96847 

28112/2023 3971 99015 .r; c .. ; ran~ ... fe~·enc~a CT;Vi:J.:.ld 553.971.000.010.660 

28/12 12:26 LOURENCO G P 33059004315 

28/12/2023 3971 99015 470 Tran::,r~~~réncir:~ i.~·nv;.:::da 558.176.000.001.417 

28/12 16:48 LO AlS$ESSORlA LTDA 

28/12/2023 0000 13105 ~s {.~ iFD "!rdJ"l~f í:.l=~.:>tr.D:spc,n:v 122.801 

033 2476 047157172000137 OPEN TELECOM 

28/12/2023 0000 13105 393 TED Transr.Eletr Di;poniv 122.802 

237 0715 029418844000139 EDITE MARIA O 

28/1212023 0000 13105 ~q_-~ TrD Tr,:m~.rFlc:rr D:.:~pnn\r 122 .. 603 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.24.0#/templatei-2Fconsultas-2F009-2.bb 

7.491.02 C// 

4357,49'l 
1.625,00 D 

j' 
7491,02~/ 

2.732,49 D 70.94 C 

8.919,99 e· 

1.000,00/ 

250,00/' 

26.923.40 c// 
I 

l 

4.soo,oo c/ 

1.764,00C .o 

::::~ 
2.857,80/ 

/ 

8.449,82/ 

12.595,53 D / 

I 

264,000 ;' 

4.500,00/ 

463,17/' 

11 
250,00 r:l 

333.000/ 

2.525,00 o I 
1.764,001/ 

1.000,00/ 

/ 260,00 D 1 

/ 
1.442,07 r.l 
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06/01/2024, 11:49 Banco do Brasil 

237 0715 02491597322 THALYTA DAMASCENO 

28/12/2023 0000 13105 39.3 ·rED ·rransf EleH.Di·;poniv 122.804 

237 0715 029418844000139 EDITE MARIA O 

28/12/2023 0000 13113 310 T::1r nr-.<~r;ro Ek:tró;·o:co 813.621.100.395.615 

Cobrança referente 28/12/2023 

28/12/2023 0000 13113 310 Ta r DOC /TEU Eiettónico 813.621.100.395.616 

Cobrança referente 28/12/2023 

28/12/2023 OOQO 13113 .\;t) T.~r !)C:C.lTfD Fítttnn1cn 813.621.100.395.617 

Cobrança referente 28/12/2023 

28/12/2023 0000 13113 3~0 T.:H DC;C/TFD Elctró~i!C~") 813.621.100.395.618 

Cobrança referente 28/12/2023 

31/12/2023 0000 00000 999SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 AOELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.24.0#1template/-2Fconsultas-2F009-2.bb 

290,00~ 

12,00/ 

12001 
J 

12,00 Gl ; / 

y 
I• 

12.oo o' J 29,94 c 

29,94C~ 
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06/01/2024, 11:49 

Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

17374-6 PREP.M.CHAVAL-VNRFG 

de 01/12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balancete movimento 

18/03/2022 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

Lote 

00000 

00000 

OBSERVAÇÕES: 

Banco do Brasil 

Histórico 

000 Saldo Anterior 

999SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.24.0#1template/-2Fconsultas-2F009-2.bb 

G333061116148573012 
06/01/2024 11:49:16 

Valor R$ Saldo 

0,00 c 
0,00 c 

1/1 



• I ~ 
Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 

Agência 3971-3 

Conta 

Mês/ano referência 

17374-6 PREF.M.CHAVAL-VNRFG 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÓES (+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

22,28 . ;/ 

22,43 w 

22,28 

0,00 

0,00 

0,15 

0,00 
.,__.,-

0,00 

0,15 

22,43 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

G338031526758546091 
03101/2024 16:30:10 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

18,343683 

18,343683 18,343683 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



fl6/01/2024, 11 :49 Banco do Brasil 

Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 3971-3 

58044-9 PM CHAVAL Conta corrente 

Período do 
extrato de 01/12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
balanc@te movimento 

27/11/2023 

26/12/2023 

26/12/2023 

31/12/2023 

Ag. origem 

0000 

0000 

0000 

0000 

Lote Histórico 

00000 000 Saldo Anterior 

Cobrança referente 11/12/2023 

00000 999SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

' ·I 

) ~ \ r , 

G333061116148573013 
06/01/2024 11 :49:37 

Documento Valor R$ Saldo 

0,00 c 

893.600.800.122.244 

1.972 6./c" 0.00 c 
0,00 c 

.) 

) ) 

.. -----------·--... 

: I 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.24.0#/templatei-2Fconsultas-2F009-2.bb 1/1 



• 

Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 

Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

3971-3 

58044-9 PM CHAVAL 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

26/12/2023 RESGATE 

Aplicação 18/03/2022 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÓES (+) 

RESGATES (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2023 1,214520101 

29/12/2023 1,222851789 

Rentabilidade 

No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

143,10 

6,50 

6,50 #' 
137,58 

143,10 

0,00 

6,50 

0,98 

0,00 

0,00 

0,98 

137,58 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

Valor IOF Quantidade cotas 

117,825710 

5,320741 

5,320741 

112,504969 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G338031526758546092 
03/01/2024 16:30:34 

Valor cota Saldo cotas 

1,221634448 112,504969 

112,504969 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

BB- AG. 3971-3 - C/C. 58.044-9 

SALDO EXTRA TO •• . . •• . . •• • • • •• •• • •• . ••• • . . •• . • . . ••• •• •••• •• • •• • •• . • • •• . • •• . • . •• . • • . . . . . . • . •• . •• • . R$: 

(+)APLICAÇAO ••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• R$: 

(+)TARIFA INDEVIDA........................................................................ R$: 

SALDO REAL •••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• R$: 

CHAVAL/CE, 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Prefeitura Municipal de Chavai/CE- CNPJ: 07.146.301/0001-77 
Rua Ten. Manoel Olímpio, S/N- Centro- CEP.: 62.420-000- Chavai/CE. 

0,00 

137,58 

78,00 

215,58 



06/01/2024, 11:51 Banco do Brasil 
c 

fi' ~I Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 3971-3 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

283143-0 PREF CHAVAL 

de 01/12/2023 até 31/12/2023 

Lançamentos 

Dt. Dt. A . 
balancete movimento 9· ongem 

30/11/2023 

01/12/2023 

01/12/2023 

26/12/2023 

26/12/2023 

28/12/2023 

28/12/2023 

28/1212023 

28112/2023 

28112.12023 

31/12/2023 

0000 

3971 

0000 

0000 

0000 

0000 

3971 

0000 

0000 

0000 

0000 

Lote Histórico 

00000 000 Saldo Anterior 

99015 A"JO Transfcrênds cnviadd 

01/1211:20 PREFEITURAM CHAVAL*DIVE 

00000 

13113 

Cobrança referente 11 /1212023 

00000 

14011 B::)J te l/()/2U:.?O ComrJen.Unido 

99015 

28/12 16:42 PREFEITURA M CHAVAL *DIVE 

13011 3SQ CC)TA !.)/"'i.--DEBnCJ 

13113 

Cobr pare ref a 11 /12/2023 

00000 

00000 999SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Documento 

553.971.000.006.033 

1.972 

893.600.800.122.245 

1.972 

350 

553.971.000.006.033 

850 

893.620.800.135.213 

1.97;1 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.24.0#/template/-2Fconsultas-2F009-2.bb 

G333061116148573015 
06/01/2024 11:50:57 

Valor~ R.· Ído 
0,00 c 

1.540,00 // 

1.540,0(1 é 0.00 c 

2,37 o . 

/// 
2.37 c / 0,,00 c 

1.532,57 c//" 
1.500,00 r/ 

' /·' 
.1/ 

15,32 D // 4130/ 
13,120 O,OOC 

0,00 c 

1/1 



fi J GIMRMI 
Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente 

Agência 3971-3 

Conta 

Mês/ano referência 

283143-0 PREFEITURA MUNICIPAL DE C 

DEZEMBR0/2023 

BB RF CP Automático- CNPJ: 42.592.315/0001-15 
Data Histórico 

30111/2023 SALDO ANTERIOR 

01/12/2023 RESGATE 

Aplicação 3011 012023 

Aplicação 30/11/2023 

26/12/2023 RESGATE 

Aplicação 30111 /2023 

28/12/2023 APLICAÇÃO 

29/12/2023 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO lÍQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 
30/11/2023 1,214520101 

29112/2023 1,222851789 

Rentabi !idade 
No mês 0,6860 

No ano 10,1715 

Últimos 12 meses 10,1715 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

1.541,82 

1.540,00 

24,58 

1.515,42 

2,37 

2,37 

13,12 .. // 

13,12W 

1.541,82 

13,12 

1.542,37 

0,55 

0,00 

0,00 

0,55 

13,12 

Transação efetuada com sucesso por: JE053215 ADELINO VIANA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 

Valor IOF Quantidade cotas 

1.269,492246 

1.267,554588 

20,233384 

1.247,321204 

1,937658 

1,937658 

10,732591 

10,732591 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G338031526758546093 
03/01/2024 16:31:01 

Valor cota Saldo cotas 

1,214937814 

1,221634448 

1,222444772 

1,937658 

10,732591 

10,732591 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



1 

CAIXA 
.. Extrato das Contas Individuais . . 
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA 

GovConta CAIXA: 745600022 

Conta Referência: 0745/006/00000032-9 

Nome: CHAVAL PREFEITURA 

Período: de: 01/12/2023 até: 31/12/2023 

01/12/2023 751948 RESGATE 1.380,70~ 1.430,70C 

01/12/2023 170851 REPIPVA 27,30C /'' 1.458,00C 

01/12/2023 127977 ENVIO TEO 1.397,000 ,. .. 61,00C 

01/12/2023 127977 OOC/TEO INTERNET 
,, 

50,00C 11,00D .. 

01/12/2023 SALDO TOTAL 50,00C 

04/12/2023 316288 APLICACAO 540,91D 490,91D 

04/12/2023 170851 REPIPVA 540,91C 50,00C 

04/12/2023 SALDO TOTAL 50,00C 

05/12/2023 857851 APLICACAO 211,91D 161,910 

05/12/2023 170851 REPIPVA 211,91G 50,00C 

05/12/2023 SALDO TOTAL 50,00C 

06/12/2023 228256 APLICACAO 383,65D 333,650 

06/12/2023 170851 REPIPVA 383,65C 50,00C 

06/12/2023 SALDO TOTAL 50,00C 

07/12/2023 581954 APLICACAO 71,3~ 21 ,34D 

07/12/2023 170851 REPIPVA 71,3'4C 50,00C 

07/12/2023 SALDO TOTAL 50,00C 

08/12/2023 236683 APLICACAO 858,03D 808,030 

08/12/2023 170851 REPIPVA 858,03C 50,00C 

08/12/2023 SALDO TOTAL 3.996,90 50,00( 

11/12/2023 597708 APLICACAO 3.946,93D 

11/12/2023 170851 REPIPVA 496,93 . ' 3.450,00D 

11/12/2023 000001 CRED TED 3.500,00C::. : so,ooc 

11/12/2023 SALDO TOTAL 

80,5~ 
50,00C 

12/12/2023 235908 APLICACAO 30,560 

12/12/2023 170851 REPIPVA 80,56, 50,00C 

12/12/2023 SALDO TOTAL 

4.865,9~ f ' 

50,00C 

13/12/2023 285859 RESGATE 4.915,96C 

13/12/2023 170851 REPIPVA 234,04Cp 5.150,00C 

13/12/2023 212001 DEB.AUTOR. 5.100,00D . .._ \ so,ooc 

13/12/2023 SALDO TOTAL 
650 07~/, 

so,ooc 

14/12/2023 289255 APLICACAO 600,07D 
I ·' 

14/12/2023 170851 REPIPVA 650,07C" 50 1 00C 

14/12/2023 SALDO TOTAL 50,00( 

15/12/2023 773256 APLICACAO 239,so.Ef. 189,80D 

15/12/2023 170851 REPIPVA 239,809' 50,00( 

15/12/2023 SALDO TOTAL so,ooc 

18/12/2023 433826 APLICACAO 162,2.lÓ .· 112,210 

18/12/2023 170851 REPIPVA 162,21d 50,00( 

18/12/2023 SALDO TOTAL 50,00C 

19/12/2023 265901 APLICACAO 623,186 _, 573,180 

19/12/2023 170851 REPIPVA 623,18<1 so,ooc 

19/12/2023 SALDO TOTAL 50,00( 

20/12/2023 319973 APLICACAO 252,42D 202,42D 



20/12/2023 170851 REPIPVA 

20/12/2023 SALDO TOTAL 

21/12/2023 489640 APLICACAO 

21/12/2023 170851 REPIPVA 

21/12/2023 SALDO TOTAL 

22/12/2023 610848 APLICACAO 

22/12/2023 170851 REPIPVA 

22/12/2023 SALDO TOTAL 

26/12/2023 727164 APLICACAO 

26/12/2023 170851 REPIPVA 

26/12/2023 SALDO TOTAL 

27/12/2023 320867 RESGATE 

27/12/2023 170851 REPIPVA 

27/12/2023 139343 ENVIO TED 

27/12/2023 139343 DOC/TED INTERNET 

27/12/2023 SALDO TOTAL 

28/12/2023 SALDO TOTAL 

29/12/2023 SALDO TOTAL 

31/12/2023 SALDO FINAL 

O Saldo Total é a soma do Saldo Disponível e do Saldo Bloqueado. 

252,42/ 

1.496,88(,'' 

1.496,88C/ 
' 

237,33/ 

237,33C/ 
I. 
/ 

336,4~ / 
I 

336,46Cl 

S.314,86

0
// · 

356,14é . / 

5.660,00 ' 

ll,OOD l 

50,00C 

50,00C 

1.446,88D 

50,00C 

so,ooc 
187,33D 

50,00C 

50,00C 

286,460 

so,ooc 
so,ooc 

5.364,86( 

5.721,00( 

61,00C 

50,00( 

so,ooc 
50,00( 

50,00( 

so,oocW 
i 

í i 



' 

CAIXA 
Nome da Agência 

AMOCIM CE 

undo 
AIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 

Rentabilidade do Fundo 

CNPJ do Fundo 
00.834.07 4/0001-23 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Emissão 
04/01/2024 

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2023 Cota em: 29/12/2023 
L--~0;,;:,6~90~4:.....____.~[L..[ _....:..;1 O::.z.., 1~3=26=---__,11 1 O, 1326 11...__7'-'-,34.::....;...:.4"""'97-=2=00=-----'l~-..l _---:....7 •.:::.:39~5~68~0~00::!-_ _ _l 

Administradora 

o me 
aixa Econômica Federal 

Endereço 
v. Paulista n° 2.300, 11" andar, Bela Vista, 
ão Paulo/SP- CEP 01310-300 

CNPJ da Administradora 
00.360.305/0001-04 

Cliente 

Nome [CPFICNPJ Conta Corrente [Mês/Ano [Folha 
CHAVAL PREFEITURA l 07.146.301/0001-77 ooo6.oooooooooo32-9 l 1212o23 I 01102 
Análise do Perfil do Investidor 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto• 
Resgate Bruto em Trânsito• 
(*}Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico 
01 /12 RESGATE 

IRRF 
IOF 

04/12 APLICACAO 
05/12 APliCACAO 
06/12 APUCACAO 
07/12 APUCACAO 
08/12 APLICACAO 
11 /12 APLICACAO 
12/12 APLICACAO 
13/12 RESGATE 

IRRF 
IOF 

14/12 APLICACAO 
15/12 APLICACAO 
18/12 APLICACAO 
19/12 APUCACAO 
20/12 APLICACAO 
21 /12 APUCACAO 
22/12 APLICACAO 
26/12 APLICACAO 
27 /12 RESGATE 

IRRF 

Dados de Tributação 

Informações ao Cotista 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

~A c· Endereço para Correspondência: 
0800.726 0101 Av. Paulista n• 2.300, 11" andar Bela Vista 
Ouvidoria: Endereço Eletrônico: 

Data da Avaliação 

Valor em R$ 
1.409,32C 

10.141,68C 
11.561,520 . i 

16,66C .........._, 
0,00 
0,00 
0,00 v/ 
6,14C W' 
0,00 

Valor R$ 
1.380,700 

0,00 
0,00 

540,91C 
211,91C 
383,65C 

71,34C 
858,03C 

3.996,93C 
80,56C 

4.865,960 
0,00 
0,00 

650,07C 
239,80C 
162,21C 
623,18C 
252,42C 

1.496,88C 
237,33C 
336,4GC 

5.314,860 
0,00 

Rendimento Base 

0,00 

São Paulo/SP - CEP 01310-300 

0800 725 7474 httos://www1.caixa.aov.br/atendimento/telefones da caixa.asp 
Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br 

Qtde de Cotas 
191,875828 

1.376,388710 
1.567,433760 

0,830777 

Qtde de Cotas 
187,915341 

73,592115 
28,620764 
52,159809 

9,695718 
116,572291 
542,832871 

10,937202 
660,391724 

88,194018 
32,522323 
21,991931 
84,460274 
34,199220 

202,736882 
32,133408 
45,539877 

719,126694 

IR RF 

0,00 



CAIXA Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Nome da Agência 
AMOCIM CE 

Emissão 
04/01/2024 

undo 
AIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 

Rentabilidade do Fundo 

CNPJ do Fundo 
00.834.074/0001-23 

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2023 Cota em: 29/12/2023 
'-----"0""',6..,._90"-'4'--___.1._1 _..:.;1 O:..., 1.:..:::3=.26,_____.11 1 O, 1326 11._ __ 7.;...~.,344.:...:....;..;..;97'-'=2=00,__ _ _.[._1 -----'-'7 ·=39=5=68::...::0c.::..OQ=-----' 

Administradora 

Nome 
aixa Econômica Federal 

Endereço 
v. Paulista n° 2.300, 11° andar, Bela Vista, 
ão Paulo/SP- CEP 01310-300 

CNPJ da Administradora 
00.360.305/0001-04 

Cliente 

Nome 
CHAVAL PREFEITURA 
Análise do Perfil do Investidor 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto* 
Resgate Bruto em Trânsito* 
(•) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico 
IOF 

Dados de Tributação 

Informações ao Cotista 

ICPFICNPJ Conta Corrente !Mês/Ano 
I o7.146.3o1tooo1-77 ooo6 .oooooooooo32-9 I 1212o23 

Data da Avaliação 

Valor em R$ 
1.409,32C 

10.141,68C 
11.561,520 

16,66C 
0,00 
0,00 
0,00 
6,14C 
0,00 

Valor R$ 
0,00 

Rendimento Base 

0,00 

Consulte seu extr-ato de fundos exclusivamente pelo Inter·net Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantager1s que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Co.r-.r-eios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

~AC: Endereço para Correspondência: 
0800 - 726 0101 Av. Paulista n° 2.300 11 o andar Bela Vista São Paulo/SP- CEP 01310-300 

IOuvidoria: Endereço Eletrônico: 
0800 725 7474 https:/lwww1.caixa.gov.br/atendimento/telefones da caixa.aso 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.aov.br 

!Folha 
I 02102 

Qtde de Cotas 
191,875828 

1.376,388710 
1.567,433760 

0,830777 

Qtde de Cotas 

IR RF 

0,00 



CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA 

GovConta CAIXA: 745600022 

Conta Referência: 0745/006/00000114-7 

Nome: PM DE CHAVAL REP ICMS SEFAZ 

Período: de: 01/12/2023 até: 31/12/2023 

01/12/2023 SALDO TOTAL 50,00C 

04/12/2023 SALDO TOTAL 

79.368,23~ 
50,00( 

05/12/2023 857857 APLICACAO 79.318,23D 

05/12/2023 170851 REP ICMS 79.368,23 . 50,00( 

05/12/2023 SALDO TOTAL 29.820,76~ 50,00C 

06/12/2023 228262 RESGATE 29.870,76C 

06/12/2023 170851 CRED OB 49.590,24C 79.461,00( 

06/12/2023 112249 ENVIO TED 79.400,00~- 61,00C 

06/12/2023 112249 DOC/TED INTERNET 11,00 50,00C 

06/12/2023 SALDO TOTAL 

49.611,00ç 

so,ooc 
07/12/2023 581959 RESGATE 49.661,00( 

07/12/2023 116271 ENVIO TED 49.600,00 / 61,00C 

07/12/2023 116271 DOC/TED INTERNET 11,00D SO,OOC 

07/12/2023 SALDO TOTAL so,ooc 
08/12/2023 SALDO TOTAL 50,00C 

11/12/2023 SALDO TOTAL 

85.019,53f' 

50,00C 

12/12/2023 235914 APLICACAO 84.969,53D 

12/12/2023 170851 REP ICMS 85.019,53 50,00C 

12/12/2023 SALDO TOTAL 

85.041,00ij' 

so,ooc 
13/12/2023 285864 RESGATE 85.091,00C 

13/12/2023 103996 ENVIO TED 85.030,00D:I 61,00C 

13/12/2023 103996 DOC/TED INTERNET 11,00D 50,00C 

13/12/2023 SALDO TOTAL 50,00C 

14/12/2023 SALDO TOTAL 50,00C 

15/12/2023 SALDO TOTAL 50,00C 

18/12/2023 SALDO TOTAL 18,44~ 50,00C 

19/12/2023 265907 RESGATE 68,44C 

19/12/2023 170851 REP ICMS 94.292,56 ?;:: 94.361,00C 

19/12/2023 152446 ENVIO TED 94.300,00D' ' ' 6l,OOC 

19/12/2023 152446 DOC/TED INTERNET ll,OOD 50,00C 

19/12/2023 SALDO TOTAL 

49.590,24~ 
50,00C 

20/12./2023 319979 APLICACAO 49.540,24D 

20/12/2023 170851 CRED OB 49.590,24 50,00C 

20/12/2023 SALDO TOTAL // 50,00C 

21/12/2023 489645 RESGATE 49.601,00~ 49.651,00C 

21/12/2023 122960 ENVIO TED 49.590,00Ó . 61,00( 

21/12/2023 122960 DOC/TED INTERNET ll,OOD 50,00( 

21/12/2023 SALDO TOTAL 50,00C 

22/12/2023 SALDO TOTAL / 50,00C 

26/12/2023 727171 APLICACAO 36.074,54~ 36.024,54D 

26/12/2023 170851 REPIPVA 36.074,54- 50,00( 

26/12/2023 SALDO TOTAL 

36.095,79 

50,00C 

27/12/2023 320873 RESGATE 36.145,72C 

27/12/2023 170851 REP ICMS 217.461,86C 253.607,58C 



27/12/2023 170851 REP ICMS 

27/12/2023 127645 ENVIO TED 

27/12/2023 127645 DOC/TED INTERNET 

27/12/2023 144997 CONSORCIO 

27/12/2023 144997 CONSORCIO 

27/12/2023 144997 CONSORCIO 

27/12/2023 SALDO TOTAL 

28/12/2023 SALDO TOTAL 

29/12/2023 SALDO TOTAL 

31/12/2023 SALDO FINAL 

O Saldo Total é a soma do Saldo Disponível e do Saldo Bloqueado. 

1.996,47d 
187 .840,00~ // 

11,00D~/ 
26.998,55~ 

7 .226,70if/' 

33.477,80D 

255.604,05C 

67.764,05C 

67.753,05C 

40.754,50C 

33.527,80C 

so,ooc 
50,00C 

so,ooc 
so,ooc~ 

50,~ 

1@4'1'$11;1 IBM 'I 



CAIXA Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

ome da Agência 
AMOCIM, CE 

Emissão 
04/01/2024 

undo 
AIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 

Rentabilidade do Fundo 

CNPJ do Fundo 
00.834.07 4/0001-23 

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2023 Cota em: 29/12/2023 
~~0~,6~9~04~--~l~l--~1~0,~13~2~6--~1,~1 ____ ~1~0~,1=32~6~·------·11. ____ 7~,344~~97~2=0~0--~ll~--~7~,3~95~6~8=00~0~--~ 

Administradora 

Nome 
aixa Econômica Federal 

Endereço 
v. Paulista n° 2.300, 11° andar, Bela Vista, 
ão Paulo/SP- CEP 01310-300 

CNPJ da Administradora 
00.360.305/0001-04 

ICPF/CNPJ Conta Corrente IMês!Ano !Folha 

Cliente 

'f'lome 
PM DE CHAVAL REP ICMS SEFAZ I o7.146.301tooo1-77 ooo6.ooooooooo114-7 J 1212o23 I 01101 
!Análise do Perfil do Investidor 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto* 
Resgate Bruto em Trânsito* 
(•) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico 
05/12 APLICACAO 
06/12 RESGATE 

IRRF 
IOF 

07/12 RESGATE 
IRRF 
IOF 

12/12 APLICACAO 
13/12 RESGATE 

IRRF 
IOF 

19/12 RESGATE 
IRRF 
IOF 

20 /12 APLICACAO 
21 /12 RESGATE 

IR RF 
IOF 

26/12 APLICACAO 
27/12 RESGATE 

IRRF 
IOF 

Dados de Tributação 

Informações ao Cotista 

Data da Avaliação 

Valor em R$ 
43,60C 

250.052,54C 
250.187,920 v,,' ' 

104,74C 
0,00 / 

0,00 i/ 
0,00 

12,96C 
0,00 

Valor R$ 
79.368,23C 
29.820,760 

0,00 
0,00 

49.611,000 
0,00 
0,00 

85.019,53C 
85.041,000 

0,00 
0,00 

18,440 
0,00 
0,00 

49.590,24C 
49.601,000 

0,00 
0,00 

36.074,54C 
36.095,720 

0,00 
0,00 

Rendimento Base 

0,00 

Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC: Endereço para Correspondência: 
0800 - 726 0101 Av. Paulista n° 2.300, 11° andar Bela Vista, São Paulo/SP- CEP 01310-300 
Ouvido ria: Endereço Eletrônico: 
0800 725 7474 httos:/lwww1.caixa.gov.br/atendimento/telefones da caixa.asp 

Acesse o sita da CAIXA: www.caixa.aov.br 

Qtde de Cotas 
5,935370 

33.938,548037 
33.942,731213 

1,752194 

Qtde de Cotas 
10.794,455358 
4.054,333338 

6. 7 42,560463 

11.542,649252 
11.541,480241 

2,498981 

6.718,752667 
6.717,941307 

4.882,690758 
4.883,916882 

IR RF 

0,00 



.XA 
•, 

: : Extrtato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

01/12/2023 SALDO TOTAL 

04/12/2023 SALDO TOTAL 

05/12/2023 SALDO TOTAL 

06/12/2023 SALDO TOTAL 

07/12/2023 SALDO TOTAL 

08/12/2023 SALDO TOTAL 

11/12/2023 SALDO TOTAL 

12/12/2023 SALDO TOTAL 

13/12/2023 SALDO TOTAL 

14/12/2023 SALDO TOTAL 

15/12/2023 SALDO TOTAL 

18/12/2023 SALDO TOTAL 

19/12/2023 SALDO TOTAL 

20/12/2023 SALDO TOTAL 

21/12/2023 SALDO TOTAL 

22/12/2023 SALDO TOTAL 

26/12/2023 SALDO TOTAL 

27/12/2023 SALDO TOTAL 

28/12/2023 SALDO TOTAL 

29/12/2023 SALDO TOTAL 

31/12/2023 SALDO FINAL 

O Saldo Total é a soma do Saldo Disponível e do Saldo Bloqueado. 

GOVCONTA CAIXA 

745600022 

0745/006/00000179-1 

PMCHAVAL PAVIMENTACAO CAFUNDO 

de: 01/12/2023 até: 31/12/2023 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0100 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0100 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

01/12/2023 SALDO TOTAL 

04/12/2023 SALDO TOTAL 

05/12/2023 SALDO TOTAL 

06/12/2023 SALDO TOTAL 

07/12/2023 SALDO TOTAL 

08/12/2023 SALDO TOTAL 

11/12/2023 SALDO TOTAL 

12/12/2023 SALDO TOTAL 

13/12/2023 SALDO TOTAL 

14/12/2023 SALDO TOTAL 

15/12/2023 SALDO TOTAL 

18/12/2023 SALDO TOTAL 

19/12/2023 SALDO TOTAL 

20/12/2023 SALDO TOTAL 

21/12/2023 SALDO TOTAL 

22/12/2023 SALDO TOTAL 

26/12/2023 SALDO TOTAL 

27/12/2023 SALDO TOTAL 

28/12/2023 SALDO TOTAL 

29/12/2023 SALDO TOTAL 

31/12/2023 SALDO FINAL 

O Saldo Total é a soma do Saldo Disponível e do Saldo Bloqueado. 

GOVCONTA CAIXA 

745600022 

0745/006/00000180-5 

PMCHAVAL PAVIMENTACAO SEDE 

de: 01/12/2023 até: 31/12/2023 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

ii,,!J;U:ii,M MUiU\1 



CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

01/12/2023 SALDO TOTAL 

04/12/2023 SALDO TOTAL 

05/12/2023 SALDO TOTAL 

06/12/2023 SALDO TOTAL 

07/12/2023 SALDO TOTAL 

08/12/2023 SALDO TOTAL 

11/12/2023 SALDO TOTAL 

12/12/2023 SALDO TOTAL 

13/12/2023 SALDO TOTAL 

14/12/2023 SALDO TOTAL 

1.5/12/2023 SALDO TOTAL 

18/12/2023 SALDO TOTAL 

19/12/2023 SALDO TOTAL 

20/12/2023 SALDO TOTAL 

21/12/2023 SALDO TOTAL 

22/12/2023 SALDO TOTAL 

26/12/2023 SALDO TOTAL 

27/12/2023 SALDO TOTAL 

28/12/2023 SALDO TOTAL 

29/12/2023 SALDO TOTAL 

31/12/2023 SALDO FINAL 

O Saldo Total é a soma do Saldo Disponível e do Saldo Bloqueado. 

GOVCONTA CAIXA 

745600022 

0745/006/00000247-0 

PM CHAVAL 

de: 01/12/2023 até: 31/12/2023 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



CAIXA Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

ome da Agência 
AMOCIM CE 

Emissão 
04/01/2024 

undo 
AIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 

Rentabilidade do Fundo 

CNPJ do Fundo 
00.834.074/0001-23 

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2023 Cota em: 29/12/2023 
~~0~,6~9~04~--~'~1 --~1~0,~13=2~6--~1,~1 ____ ~1~0~,1=32=6~----~11. ____ 7~,3~4~4~97~2=0~0--~ll~--~7~,3=95~6~8=00~0~--~ 

Administradora 

Nome 
aixa Econômica Federal 

Endereço 
v. Paulista n° 2.300, 11° andar, Bela Vista, 
ão Paulo/SP- CEP 01310-300 

CNPJ da Administradora 
00.360.305/0001-04 

Cliente 

!Nome 
PM CHAVAL 
~nálise do Perfil do Investidor 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto* 
Resgate Bruto em Trânsito* 
(•) Valor sujeito à tributação, t:onforme legislaçãa em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico 

Dados de Tributação 

Informações ao Cotista 

ICPFICNPJ Conta Corrente IMês!Ano 
I o7.146.301tooo1-77 ooo6.ooooooooo247-o I 1212o23 

Data da Avaliação 

Valor em R$ 
0,02C 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 ; 

0,00 ;;F'· i 0,00 .. 
0,02C 
0,00 

Valor R$ 

Rendimento Base 

0,00 

Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de t·orma 
px·ática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado (a) Cotista, compareça à sua agência de .relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC: Endereço para Correspondência: 
0800 - 726 0101 Av. Paulista n° 2.300 11° andar Bela Vista São Paulo/SP- CEP 01310-300 
Ouvidoria: Endereço Eletrônico: 
0800 725 7474 httos:/lwww1.caixa.Qov.br/atendimento/telefones da caixa.asp 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br 

!Folha 
I 01101 

Qtde de Cotas 
0,002767 
0,000000 
0,000000 

0,002767 

Qtde de Cotas 

IR RF 

0,00 



.CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

01/12/2023 SALDO TOTAL 

04/12/2023 SALDO TOTAL 

05/12/2023 SALDO TOTAL 

06/12/2023 SALDO TOTAL 

07/12/2023 SALDO TOTAL 

08/12/2023 SALDO TOTAL 

11/12/2023 SALDO TOTAL 

12/12/2023 SALDO TOTAL 

13/12/2023 SALDO TOTAL 

14/12/2023 SALDO TOTAL 

15/12/2023 SALDO TOTAL 

18/12/2023 SALDO TOTAL 

19/12/2023 SALDO TOTAL 

20/12/2023 SALDO TOTAL 

21/12/2023 SALDO TOTAL 

22/12/2023 SALDO TOTAL 

26/12/2023 SALDO TOTAL 

27/12/2023 SALDO TOTAL 

28/12/2023 SALDO TOTAL 

29/12/2023 SALDO TOTAL 

31/12/2023 SALDO FINAL 

O Saldo Total é a soma do Saldo Disponível e do Saldo Bloqueado. 

GOVCONTA CAIXA 

745600022 

0745/006/00000248-8 

PM CHAVAL 

de: 01/12/2023 até: 31/12/2023 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

il,.!p,!l.\ii;ilillf.l;l 



CAIXA Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Nome da Agência 
AMOCIM CE 

Emissão 
04/01/2024 

undo 
AIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 

Rentabilidade do Fundo 

CNPJ do Fundo 
00.834.074/0001-23 

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2023 Cota em: 29/12/2023 
.___o:;.J..,6;;..;:9~o...;..4 __ 1,._1 __ 1~0-'-', 1..;:;;32=6:.....----..11 1 o, 1326 II~...-_..:..7..:::,34..:..4.:.::9:..:..7::.:20:::.::0'-----11L..I _ __:..7...::,3=95::..:6::.::8=00::..:0~-__J 

Administradora 

o me 
aixa Econômica Federal 

ndereço 
v. Paulista n° 2.300, 11° andar, Bela Vista, 
ão Paulo/SP- CEP 01310-300 

CNPJ da Administradora 
00.360.305/0001-04 

Cliente 

Nome 
PM CHAVAL 
Análise do Perfil do Investidor 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto* 
Resgate Bruto em Trânsito* 
(*)Valor sujeito à tributação-, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico 

Dados de Tributação 

Informações ao Cotista 

ICPF/CNPJ Conta Corrente IMês!Ano 
I o7.146.301/ooo1-77 ooo6.ooooooooo248-8 I 1212o23 

Data da Avaliação 

Valor em R$ 
129,76C 

0,00 
0,00 
0,90C j 
0,00 
0,00 
0,00 .J/ 

130,66C\):V 
0,00 

Valor R$ 

Rendimento Base 

0,00 

Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de t·orma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC: Endereço para Correspondência: 
0800 - 726 0101 Av. Paulista n° 2.300, 11° andar Bela Vista, São Paulo/SP- CEP 01310-300 
Ouvidoria: Endereço Eletrônico: 
0800 725 7474 https://www1.caixa.qov.br/atendimento/telefones da caixa.asp 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br 

!Folha 
I 01101 

Qtde de Cotas 
17,667744 
0,000000 
0,000000 

17,667744 

Qtde de Cotas 

IR RF 

0,00 



CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

01/12/2023 SALDO TOTAL 

04/12/2023 SALDO TOTAL 

05/12/2023 SALDO TOTAL 

06/12/2023 SALDO TOTAL 

07/1212023 SALDO TOTAL 

08/12/2023 SALDO TOTAL 

11/12/2023 SALDO TOTAL 

12/12/2023 SALDO TOTAL 

13/12/2023 SALDO TOTAL 

14/12/2023 SALDO TOTAL 

15/12/2023 SALDO TOTAL 

18/12/2023 SALDO TOTAL 

19/12/2023 SALDO TOTAL 

20/12/2023 SALDO TOTAL 

21/12/2023 461319 RESGATE 

21/12/2023 SALDO TOTAL 

22/12/2023 SALDO TOTAL 

26/12/2023 SALDO TOTAL 

27/12/2023 890810 DB OBT CE 

27/12/2023 SALDO TOTAL 

28/12/2023 SALDO TOTAL 

29/12/2023 SALDO TOTAL 

31/12/2023 SALDO FINAL 

O Saldo Total é a soma do Saldo Disponível e do Saldo Bloqueado. 

GOVCONTA CAIXA 

745600022 

0745/006/00000315-8 

PM CHAVAL 

de: 01/12/2023 até: 31/12/2023 

425,51C / 

SO,OOC 

50,00C 

50,00C 

50,00C 

50,00C 

50,00C 

50,00C 

50,00C 

so,ooc 
50,00C 

so,ooc 
50,00C 

SO,OOC 

so,ooc 
475,51C 

475,51C 

475,51C 

475,51C 

so,ooc 
so,ooc 
so,ooc 
so,ooc 

50,~_. 

•wu w:nw "*'l' 



CAIXA Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Emissão 
04/01/2024 

undo 
AIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 

Rentabilidade do Fundo 

CNPJ do Fundo 
00.834.07 4/0001-23 

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2023 Cota em: 29/12/2023 

L-~0~,6~90~4--~ll~~10~,1~3=2~6 __ _jll, ______ 1~0~,1~3~26~----~ll~--~7~,344~9~7~20~0~--~'~'--~7~,3~95~6~80~0~0----~ 
Administradora 

o me 
aixa Econômica Federal 

Endereço 
v. Paulista n° 2.300, 11° andar, Bela Vista, 

São Paulo/SP- CEP 01310-300 

CNPJ da Administradora 
00.360.305/0001-04 

Cliente 

lf'Jome 
PM CHAVAL 

ICPF/CNPJ 
I o7.146.301tooo1-77 

Conta Corrente IMês!Ano !Folha 
ooo6.ooooooooo315-8 I 1212o23 I 01101 

fllnálise do Perfil do Investidor 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto* 
Resgate Bruto em Trânsito* 
(•) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor· 

Movimentação Detalhada 

Data 
21/12 

Histórico 
RESGATE 
IRRF 
IOF 

Dados de Tributação 

Informações ao Cotista 

Data da Avaliação 

Valor em R$ 
423,30C 

0,00 
425,510 

2,21C 
0,00 
0,00 
0,00 .// 
o,ooiV 
0,00 

Valor R$ 
425,510 

0,00 
0,00 

Rendimento Base 

0,00 

Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado (a) Cotista, compareça à sua agência de relac.ionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-ma.i 1. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

isAC· Endereço para Correspondência: 
0800 - 726 01 01 Av. Paulista n" 2.300 11 o andar Bela Vista São Paulo/SP- CEP 01310-300 
puvidoria: Endereço Eletrônico: 

0800 725 7474 https:/lwww1.caixa.qov.br/atendimento/telefones da caixa.asp 
Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br 

Qtde de Cotas 
57,630623 

0,000000 
57,630623 

0,000000 

Qtde de Cotas 
57,630623 

IR RF 

0,00 



,..dl. ,.,_,.jX"A 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

01/12/2023 SALDO TOTAL 

04/12/2023 SALDO TOTAL 

05/12/2023 SALDO TOTAL 

06/12/2023 SALDO TOTAL 

07/12/2023 SALDO TOTAL 

08/12/2023 SALDO TOTAL 

11/12/2023 SALDO TOTAL 

12/12/2023 SALDO TOTAL 

13/12/2023 SALDO TOTAL 

14/12/2023 SALDO TOTAL 

15/12/2023 SALDO TOTAL 

18/12/2023 SALDO TOTAL 

19/12/2023 SALDO TOTAL 

20/12/2023 SALDO TOTAL 

21/12/2023 SALDO TOTAL 

22/12/2023 SALDO TOTAL 

26/12/2023 SALDO TOTAL 

27/12/2023 SALDO TOTAL 

28/12/2023 SALDO TOTAL 

29/12/2023 SALDO TOTAL 

31/12/2023 SALDO FINAL 

O Saldo Total é a soma do Saldo Disponível e do Saldo Bloqueado. 

GOVCONTA CAIXA 

745600022 

0745/006/00000360-3 

PM CHAVAL 

de: 01/12/2023 até: 31/12/2023 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



: ·: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

01/12/2023 SALDO TOTAL 

04/12/2023 SALDO TOTAL 

05/12/2023 SALDO TOTAL 

06/12/2023 SALDO TOTAL 

07/12/2023 SALDO TOTAL 

08/12/2023 SALDO TOTAL 

11/12/2023 SALDO TOTAL 

12/12/2023 SALDO TOTAL 

13/12/2023 SALDO TOTAL 

14/12/2023 SALDO TOTAL 

15/12/2023 SALDO TOTAL 

18/12/2023 SALDO TOTAL 

19/12/2023 SALDO TOTAL 

20/12/2023 SALDO TOTAL 

21/12/2023 SALDO TOTAL 

22/12/2023 SALDO TOTAL 

26/12/2023 SALDO TOTAL 

27/12/2023 SALDO TOTAL 

28/12/2023 SALDO TOTAL 

29/12/2023 SALDO TOTAL 

31/12/2023 SALDO FINAL 

O Saldo Total é a soma do Saldo Disponível e do Saldo Bloqueado. 

GOVCONTA CAIXA 

745600022 

0745/006/00000361-1 

PM CHAVAL MAP 2325 

de: 01/12/2023 até: 31/12/2023 

50,00C 

50,00C 

50,00C 

50 100C 

50,00C 

50 100C 

50 100C 

50,00C 

50 100C 

50,00C 

50,00C 

50 1 00C 

50,00C 

50 1 00C 

50,00C 

50 1 00C 

50 1 00C 

50,00C 

50 100C 

50 1 00C 

50 1 00C ,// 

so,oocVV 

//
/ 

""14MW + li QUi;+ 



Extr :to das · ~Jnt(.;: ndividuaiS 

...::· -.Cont;:.. ·r,tXt,. 

C91 ·. '-" K.e ,,.,êncta. 

No· 1e: 

'-<· 

30/1:/20 

01/12,L.J~ -· 

04/12/2023 

05/12/2023 

06/12/2023 

07/12/202.3 

08/12/2023 

11/12/2023 

12/12/2023 

13/12/2023 

14/12/2023 

15/12/2023 

18/12/2023 

19/12/2023 

20/12/2023 

21/12/2023 

22/12/2023 

26/12/2023 

27/12/2023 

28/12/2023 

29/12/2023 

31/12/2023 

, "''r~."·:-· 

SALDO ANTERIOR 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO TOTAL 

SALDO FINAL 

O Saldo Total é a soma do Saldo Disponível e do Saldo Bloqueado. 

GOVCONTA CAIXA 

745600022 

0745/013/00012895-6 

CHAVAL PREFEITURA 

de: 01/12/2023 até: 31/12/2023 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

01/12/2023 SALDO TOTAL 

04/12/2023 873685 DB OBT CE 0,00000000 

04/12/2023 SALDO TOTAL 

05/12/2023 SALDO TOTAL 

06/12/2023 SALDO TOTAL 

07/12/2023 SALDO TOTAL 

08/12/2023 SALDO TOTAL 

11/12/2023 SALDO TOTAL 

12/12/2023 SALDO TOTAL 

13/12/2023 SALDO TOTAL 

14/12/2023 SALDO TOTAL 

15/12/2023 SALDO TOTAL 

18/12/2023 SALDO TOTAL 

19/12/2023 SALDO TOTAL 

20/12/2023 SALDO TOTAL 

21/12/2023 SALDO TOTAL 

22/12/2023 SALDO TOTAL 

26/12/2023 SALDO TOTAL 

27/12/2023 SALDO TOTAL 

28/12/2023 SALDO TOTAL 

29/12/2023 SALDO TOTAL 

31/12/2023 SALDO FINAL 

O Saldo Total é a soma do Saldo Disponível e do Saldo Bloqueado. 

GOVCONTA CAIXA 

745600022 

0745/013/00070816-2 

PM CHAVAL MAPP CRAS 

de: 01/12/2023 até: 31/12/2023 

165.836,00D 

165.836,00C 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

+üt!Q,@I:I iiDJh;i 



CAIXA 
: : Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

01/12/2023 SALDO TOTAL 

04/12/2023 SALDO TOTAL 

05/12/2023 SALDO TOTAL 

06/12/2023 SALDO TOTAL 

07/12/2023 SALDO TOTAL 

08/12/2023 SALDO TOTAL 

11/12/2023 SALDO TOTAL 

12/12/2023 SALDO TOTAL 

13/12/2023 SALDO TOTAL 

14/12/2023 SALDO TOTAL 

15/12/2023 SALDO TOTAL 

18/12/2023 SALDO TOTAL 

19/12/2023 SALDO TOTAL 

20/12/2023 SALDO TOTAL 

21/12/2023 SALDO TOTAL 

22/12/2023 SALDO TOTAL 

26/12/2023 SALDO TOTAL 

27/12/2023 SALDO TOTAL 

28/12/2023 SALDO TOTAL 

29/12/2023 SALDO TOTAL 

31/12/2023 SALDO FINAL 

O Saldo Total é a soma do Saldo Disponível e do Saldo Bloqueado. 

'\ 

GOVCONTA CAIXA 

745600022 

0745/006/00071007-5 

PM CHAVAL MAPP3194 

de: 01/12/2023 até: 31/12/2023 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

l!.:!p;U:UjiâJi\f\1 



:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

01/12/2023 SALDO TOTAL 

04/12/2023 SALDO TOTAL 

05/12/2023 SALDO TOTAL 

06/12/2023 SALDO TOTAL 

07/12/2023 SALDO TOTAL 

08/12/2023 SALDO TOTAL 

11/12/2023 SALDO TOTAL 

12/12/2023 SALDO TOTAL 

13/12/2023 SALDO TOTAL 

14/12/2023 SALDO TOTAL 

15/12/2023 SALDO TOTAL 

18/12/2023 SALDO TOTAL 

19/12/2023 SALDO TOTAL 

20/12/2023 SALDO TOTAL 

21/12/2023 SALDO TOTAL 

22/12/2023 SALDO TOTAL 

26/12/2023 SALDO TOTAL 

27/12/2023 SALDO TOTAL 

28/12/2023 SALDO TOTAL 

29/12/2023 SALDO TOTAL 

31/12/2023 SALDO FINAL 

O Saldo Total é a soma do Saldo Disponível e do Saldo Bloqueado. 

GOVCONTA CAIXA 

745600022 

0745/006/00071047-4 

PM CHAVAL MAPP CRAS 

de: 01/12/2023 até: 31/12/2023 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



CAIXA 
: : Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

01/12/2023 SALDO TOTAL 

04/12/2023 SALDO TOTAL 

05/12/2023 SALDO TOTAL 

06/12/2023 SALDO TOTAL 

07/12/2023 SALDO TOTAL 

08/12/2023 SALDO TOTAL 

11/12/2023 SALDO TOTAL 

12/12/2023 SALDO TOTAL 

13/12/2023 SALDO TOTAL 

14/12/2023 SALDO TOTAL 

15/12/2023 SALDO TOTAL 

18/12/2023 SALDO TOTAL 

19/12/2023 SALDO TOTAL 

20/12/2023 SALDO TOTAL 

21/12/2023 SALDO TOTAL 

22/12/2023 SALDO TOTAL 

26/12/2023 SALDO TOTAL 

27/12/2023 SALDO TOTAL 

28/12/2023 SALDO TOTAL 

29/12/2023 SALDO TOTAL 

31/12/2023 SALDO FINAL 

O Saldo Total é a soma do Saldo Disponível e do Saldo Bloqueado. 

GOVCONTA CAIXA 

745600022 

0745/006/00071103-9 

MUNICIPIO DE CHAVAL 

de: 01/12/2023 até: 31/12/2023 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

ltuiJ;J@ lij41f ti 



CAIXA Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Nome da Agência 
AMOCIM CE 

Emissão 
04/01/2024 

unda 
AIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 

Rentabilidade do Fundo 

CNPJ da Fundo 
00.834.074/0001-23 

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2023 Cota em: 29/12/2023 
~~0~,6~9~04~--~~~~~--~1~0~,1~32~6~ __ JIIL ______ 1~0~,1~3~26~----~~~~ --~7~,~~4~9~7~20~0~--~~~~--~7~,3~9~5~68~0~0~0--~ 

Administradora 

Nome 
aixa Econômica Federal 

ndereça 
v. Paulista no 2.300, 11° andar, Bela Vista, 
ão Paulo/SP- CEP 01310-300 

CNPJ da Administradora 
00.360.305/0001-04 

Cliente 

Nome ICPF/CNPJ Conta Corrente !Mês/Ano !Folha 
MUNICIPIO DE CHAVAL I o7.146.3011ooo1-77 ooo6 .ooooooo111 o3-9 I 1212o23 I 01101 
Análise da Perfil do Investidor 

Resumo da Movimentação 

Histórica 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto* 
Resgate Bruto em Trânsito• 
(•) Valor sujeito à tributação, conforme legislaçãcr em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórica 

Dados de Tributação 

Informações ao Cotista 

Data da Avaliação 

Valor em R$ 
306.605,26C 

0,00 
0,00 

2.116,73C ! 
0,00 ! 

o,oo ~I 0,00 . ..... 
308.721 ,99C 

0,00 

Valor R$ 

Rendimento Base 

0,00 

Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços oJJ-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

rSAC: {Endereço para Correspondência: 
0800 - 726 0101 Av. Paulista n° 2.300 11° andar Bela Vista São Paulo/SP- CEP 01310-300 
Ouvidoria: Endereço Eletrônico: 

0800 725 7474 httos:/lwww1.caixa.gov.br/atendimento/telefones da caixa.aso 
Acesse o site da CAIXA: www.caixa.aov.br 

Qtde de Colas 
41.743,556609 

0,000000 
0,000000 

41.7 43,556609 

Qtde de Colas 

IR RF 

0,00 



Gerenci.a _dor CAIXA 

I o f 1 

CAIXA 
Extrato p()r período 

Cliente: MUNICIPIO DE CHAVAL 

Conta: 0745 I 006 I 00071135-7 

Data: 11/01/2024-09:13 

Mês: Dezembro/2023 

Período: 1 - 31 

Extrato 

Data Mov. Nr. Doc. Histórico 

000000 SALDO ANTERIOR 

04/12/2023 316304 RESGATE 

04/12/2023 873711 DB OBTCE 

27/12/2023 320881 RESGATE 

27/12/2023 891387 DBOBTCE 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas C-Qm deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
Alô CAIXA: 0800 104 0104 

https://gerenciador.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.proce ... 

Valor Saldo 

0,00' 0,00 

19.456,00 c,/ 19.456,00 c 
/ 

19.456,00 D 
I 

0,00 c 
( 

27.376,00 c I 27.376,00 c 

27.376,00 D O,OOC 

11/01/2024, 09:13 



CAIXA - Extrato de Fundos https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_ex ... 

-CAIXA Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

1 of2 

Nome da Agência 
CAMOCIM,CE 

Fundo 

Código 
0745 

Operação Emissão 
0055 11/01/2024 

CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA 
CURTO 

CNP J do Fundo 
00.834.074/0001-23 

Início das Atividades do Fundo 
02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) No Ano(%) 

0,6904 10,1326 

Administradora 

Nome 
Caixa Econômica Federal 

Cliente 

Nome 
MUNICIPIO DE CHAVAL 
Análise do Perfil do Investidor 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto* 
Resgate Bruto em Trânsito* 

Nos Últimos 12 
Meses(%) 
10,1326 

Cota em: 30/1112023 Cota em: 29/12/2023 

7,34497200 7,39568000 

Endereço CNPJ da 
Av. Paulista n° 2.300, 11° andar, Bela Administradora 
Vista, 00.360.305/0001-04 
São Paulo/SP - CEP O 1310-300 

CPF/CNPJ Conta Corrente Mês/Ano Folha 
07.146.30110001-77 0006.000000071135-7 12/2023 01/01 

Data da Avaliação 

Valor em R$ 
120.407,07C 

0,00 
46.832,00D 

692,30C 
0,00 ''0 
0,00 
0,00 ~ 

74.267,37C 
0,00 

Qtde de Cotas 
16.393,128590 

0,000000 
6.351,134487 

10.041,994102 

(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico 
04 I 12 RESGATE 

IRRF 
IOF 

27 /12 RESGATE 
IRRF 
IOF 

Valor R$ 
19.456,000 

0,00 
0,00 

27.376,000 
0,00 
0,00 

Qtde de Cotas 
2.647,035987 

3.704,098499 

11/01/2024, 09:13 



CAIXA - Extrato de Fundos https://sidmtextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_ex ... 

2 of2 

Dados de Tributação Rendimento Base 

0,00 

Informações ao Cotista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC: Endereço para Correspondência: 
0800-726 Av. Paulista n° 2.300, 11° andar, Bela Vista, São Paulo/SP- CEP 01310-300 

0101 
Ouvidoria: 

0800 725 
7474 

Endereço Eletrônico: 
https://www l.caixa.gov.br/atendimento/telefones _da_ caixa.asp 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br 

IRRF 

0,00 

líijlfl:l 

11/01/2024,09:13 



: : E)(trato das Contas Inltividuais 
: ÍIJ~m do Extrato: 

C,ovConta CAIXA: 

Conta Ref-=r<~ncia: 

Nome: 

Período: 

<< :'(;'/ 'lC 

30/11/2C7i SALDO ANTERIOR 

Ol/12/202J SALDO TOTAL 

04/12/2023 SALDO TOTAL 

05/12/2023 SALDO TOTAL 

06/12/2023 SALDO TOTAL 

07/12/2023 SALDO TOTAL 

08/12/2023 SALDO TOTAL 

11/12/2023 SALDO TOTAL 

12/12/2023 SALDO TOTAL 

13/12/2023 SALDO TOTAL 

14/12/2023 SALDO TOTAL 

15/12/2023 SALDO TOTAL 

18/12/2023 SALDO TOTAL 

19/12/2023 SALDO TOTAL 

20/12/2023 SALDO TOTAL 

21/12/2023 SALDO TOTAL 

22/12/2023 SALDO TOTAL 

26/12/2023 SALDO TOTAL 

27/12/2023 SALDO TOTAL 

28/12/2023 SALDO TOTAL 

29/12/2023 SALDO TOTAL 

31/12/2023 SALDO FINAL 

O Saldo Total é a soma do Saldo Disponível e do Saldo Bloqueado. 

GOVCONTA CAIXA 

745600022 

0745/006/00500500-0 

CHAVAL PREFEITURA 

de: 01/12/2023 até: 31/12/2023 

SO,OOC 

so,ooc 
so,ooc 
50,00C 

so,ooc 
so,ooc 
so,ooc 
so,ooc 
so,ooc 
so,ooc 
so,ooc 
so,ooc 
so,ooc 
so,ooc 
so,ooc 
50,00( 

so,ooc 
so,ooc 
so,ooc 
50,00( 

so,ooc, ;/ 
so,oocw 

/ 
l 



.· ·~·'t, .$ 

•• : : Extt2to das Contas Individuais 
Crigem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

30/11/2023 SALDO ANTERIOR 

01/12/2023 SALDO TOTAL 

04/12/2023 SALDO TOTAL 

05/12/2023 SALDO TOTAL 

06/12/2023 SALDO TOTAL 

07/12/2023 SALDO TOTAL 

08/12/2023 SALDO TOTAL 

11/12/2023 SALDO TOTAL 

12/12/2023 SALDO TOTAL 

13/12/2023 SALDO TOTAL 

14/12/2023 SALDO TOTAL 

15/12/2023 SALDO TOTAL 

18/12/2023 SALDO TOTAL 

19/12/2023 SALDO TOTAL 

20/12/2023 SALDO TOTAL 

21/12/2023 SALDO TOTAL 

22/12/2023 SALDO TOTAL 

26/12/2023 SALDO TOTAL 

27/12/2023 SALDO TOTAL 

28/12/2023 SALDO TOTAL 

29/12/2023 SALDO TOTAL 

31/12/2023 SALDO FINAL 

O Saldo Total é a soma do Saldo Disponível e do Saldo Bloqueado. 

GOVCONTA CAIXA 

745600022 

0745/006/00624001-1 

FMS CHAVAL FNS BLINV 

de: 01/12/2023 até: 31/12/2023 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

l!u!Jif,\!tlli(Jit!:l 



Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Emissão 
04/01/2024 

iFu'* 
XA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 

RentabiNrlade do Fundo 

CNPJ do Fundo 
00.834.07 4/0001-23 

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2023 Cota em: 29/12/2023 

~~0~,6~9~04~--~~~~ --~1~0,~13~2~6--~~~~~----~1~0~,1=32~6~----~~~~ --~7~,344~9~7=20~0~--~~~L--~7~,3~9~5~68~0~0~0--~ 

Administradora 

o me 
aixa Econllmica Federal 

ndereço 
v. Paulista n° 2.300, 11° andar, Bela Vista, 
ão Paulo/SP- CEP 01310-300 

CNPJ da Administradora 
00.360.305/0001-04 

Cliente 

!Nome 
FMS CHAVAL FNS BLINV 

ICPF/CNPJ Conta Corrente (Mês/Ano (Folha 
I 11.911.27otooo1-7o ooo6.oooooo624001-1 I 1212o23 I 01101 

!Análise do Perfil do Investidor 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto* 
Resgate Bruto em Trânsito• 
(•) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico 

Dados de Tributação 

Informações ao Cotista 

Data da Avaliação 

ValoremR$ 
806,17C 

0,00 
0,00 \ 
5,57C 

0,00 j/·---. 
0,00 
0,00 . 

811,74C 
0,00 

Valor R$ 

Rendimento Base 

0,00 

Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado (a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atua.Iize 
seu endereço de e-mai.I. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC: Endereço para Correspondência: 
0800 - 726 0101 Av. Paulista n" 2.300 11" andar Bela Vista São Paulo/SP- CEP 01310-300 
Ouvidoria: Endereço Eletrônico: 

0800 725 7474 https:/lwww1.caixa.gov.br/atendimento/telefones da caixa.aso 
Acesse o site da CAIXA: www.caixa.Qov.br 

Qtde de Cotas 
109,757701 

0,000000 
0,000000 

109,757701 

Qtde de Cotas 

IR RF 

0,00 



.CAIXA 
Extrato por período 

Cliente: MUNICIPIO DE CHAVAL 

Conta: 0745 1 006 1 00071084-9 

Data: 04/01/2024- 10:18 

Mês: Dezembro/2023 

Período: 1 - 31 

Extrato 

Data Mov. Nr. Doc. Histórico 

000000 SALDO ANTERIOR 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
Alô CAIXA: 0800 104 0104 

Valor Saldo 

0,00 0,00 c 



CAIXA Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

ome da Agência 
AMOCIM CE 

Emissão 
04/01/2024 

undo 
AIXA FIC TRANSF VOLUNTÁRIAS POLIS 

Rentabilidade do Fundo 

CNPJ do Fundo 
10.740.552/0001-90 

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2023 Cota em: 29/12/2023 
~~o=,6~94~7--~ll~~1o~·~14~9~5 __ _jll, ______ 1~0~,1~4~95~----~ll~--~1~,9~33~2~1~5o~o~--~l.I~--~1=,M~6~6~46=0~0----~ 

Administradora 

Nome 
aixa Econômica Federal 

ndereço 
v. Paulista n° 2.300, 11° andar, Bela Vista, 
ão Paulo/SP- CEP 01310-300 

CNPJ da Administradora 
00.360.305/0001-04 

Conta Corrente IMês!Ano !Folha 

Cliente 

~ome 
~UNICIPIO DE CHAVAL 

ICPF/CNPJ 
I o7.146.3o1tooo1-77 ooo6.ooooooo71084-9 I 1212o23 I 01101 

!Análise do Perfil do Investidor 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF 
IOF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto* 
Resgate Bruto em Trânsito* 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislaif<ío em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico 

Dados de Tributação 

Informações ao Cotista 

Data da Avaliação 

Valor em R$ 
1.027.967, 12C 

0,00 
0,00 

7.141,80C 
0,00 -·-·---..... 
0,00 
0,00 '/ / 

1.035.1 08,92C ·IX/' 
0,00 

Valor R$ 

Rendimento Base 

0,00 

Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Qtde de Cotas 
531.739,677238 

0,000000 
0,000000 

531.739,677238 

Qtde de Cotas 

IRRF 

0,00 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC.· Endereço para Correspondência: 
0800 - 726 01 01 Av. Paulista n° 2.300 11° andar, Bela Vista, São Paulo/SP- CEP 01310-300 
Ouvidoria: Endereço Eletrônico: 

0800 725 7474 httos:/lwww1.caixa.Qov.br/atendimento/telefones da caixa.asp 
Acesse o sita da CAIXA: www.caixa.gov.br 
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ceará MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Mun1c1pa1 ~e c~ava1 
conso11~a~o 

01/01/~0~J a l1/1l/l0ll Pág1na : 0001 

c1ass1f. Econôm1ca 1.1.~0.11.00 

DOTA(ÃO DOC.CAIXA EMPENHO SUBEMP. CÓD.FINANC CH/REF/TL VALOR 

01 01. 
01 OJ1 0001 l.001 Gestão e Manuten~ão ~as At1v1~a~es ~o Po ~er Leg1s1at1vo CMC 

J.1.~0.1J.OO oor1ga~ões patrona1s 
J.1.~0.1l.Ol contr1ou1~ões prev1~enc1ár1as - INSS 

1)00000000 Recursos não v1ncu1a~os ~e Impostos 
~6/01/lOll INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR l6010001 omooo~ est ~6010001 CAMARA 01l60l R 16.m,6~ 

SAL. FAMIL l601000l R 11~ ,64 
l4/0l/lOB INSTITUTO NACIONAL 00 SEGUR H0l0014 Ül01000~ est l40l00B SAL. FAMIL ~40~0001 R 1B,64 

CAMA RA On401 R 1U~6,J9 
H/Ol/lOB INSTITUTO NACIONAL 00 SEGUR HOJOOO/ omooo~ est l40JOOO/ CAMARA Oll401 R 1U49,8) 

SAL. FAMIL HOJOOO~ R 1B,64 
l)/04/lOB INSTITUTO NACIONAL 00 SEGUR m400oJ Ol01000~ est l)04000J CAMARA omo1 R 16.B8,9/ 

SAL. FAMIL l)04000J R 1H,64 
~)/0)/lOB INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR ~)0)0001 omooo~ est ~)0)0001 CAMARA R 16.608,41 

SAL. FAMIL m10001 R 119,64 
V/06/lOB INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR m6ooo4 omooo~ est ~/060004 CAMARA o6m1 R 16.608,41 

SAL. FAMIL m6ooo) R 1B,64 
V/01/lOB INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR m/OOOJ 0~010009 est m1000~ CAMARA onm R 16.608,41 

SAL. FAMIL m/OOOí R 119 ,64 
~)/08/lOB INSTITUTO NACIONAL 00 SEGUR m8ooo1 Ül010009 est m80001 CAMARA om01 R 16./00,81 

SAL. FAMIL m8ooo~ R 119,64 
~6/0~/lOB INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR m~OOB m1000~ est ~60~0018 CAMARA omo1 R 16.608,41 

SAL. FAMIL ~6090010 R 1B,64 
B/10/lOB INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR moooo1 0~01000~ est moo001 CAMARA 10~)01 R 16.608,41 

SAL. FAMIL moooo4 R 119 ,64 
H/11/LOB INSTITUTO NACIONAL 00 SEGUR ~4110009 0~01000~ est Hl10008 CAMARA lll401 R 16.608,41 

SAL. FAMIL l4110010 R 1B,64 
~0/1WOB INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR ~01~00B 0~01000~ est ~01~0011 CAMARA mo11 R 16.n8,0) 
W1L/LOB INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR nmooJ 0~01000~ est ~~1~0001 CAMARA mm R 16.608,41 

SAL. FAMIL mlOOOl R~ 1B 64 
TOTAL FONTE RECURSO ..... R m.m:n 
TOTAL SUBELEMENTO ....... R~ m.m,n 
TOTAL CLASSIF.ECON ...... Rt m.m,n 
TOTAL PROJ/ATIV ......... Ri m.m,n 

OJ 01. 
04 1~~ 000~ ~.008 Gestão e Manuten~ão ~a Procura~or1a Gera 1 ~o Mun1cip1o PGM 

1.1.~0.11.00 oor1ga~ões patrona1s 
J.1.~0.1J.O~ contriou1~ões prev1~enc1ár1as - INSS 

1100000000 Recursos não vincu1a~os ~e Impostos 
).B6,46 ~9/1~/~0ll INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR ~91~00íí 011~0~11 or~ DIVERSOS R~ 

TOTAL FONTE RECURSO ..... R ).B6,46 

TOTAL SUBELEMENTO ....... Ri ),)J6,46 

TOTAL CLASSIF. ECON ...... R~ í.B6,46 

o í o 1. 
TOTAL PROJ/ATIV ......... R~ ).B6,46 

04 1~l OOOl l.01J Gestão e Manut. ~as At1v. ~a sec. Mun. A ~m. e Recursos Humanos SMARH 
1.1.~0.11.00 oor1ga~ões patrona1s 
J.1.90.1l.Ol contr1ou1~ões prev1~enc1ár1as - INSS 

1100000000 Recursos não v1ncu1a~os ~e Impostos 



ceará 
Governo Municipal ae Cnaval 
consoliaaao 

MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
01/01/LOL) a )1/1L/L0L) 

Classif. Econômica ).1.90.1).00 

DOTA\ÃO DOC.CAIXA EMPENHO SUBEMP. CÓD.FINANC CH/REF/TL 

L9/1L/L0L) INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR L91L00)6 011L0L14 or~ 

06 01. 
04 1LL OOOL L.01) Gestão e Manut. aas Ativ. aa Sec. Mun. ~ e Infraestrutura e D.Ur 

).1.90.1).00 o~rigações patronais 
).1.90.1).0L contri~uições ~reviaenciárias - INSS 

1)00000000 Recursos não vinculaaos ae Impostos 
L9/1L/L0L) INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR L91L0060 011L0L1~ ora 

09 01. 
1L 1LL OOOL L.0)6 Gestão e Manutenção aa Sec. Mun. ae Eau cação, Cultura e Despor 

).1.90.1).00 o~rigações patronais 
).1.90.15.0L contriBuições ~reviaenciárias - INSS 

1)00000000 Recursos não vinculaaos ae Impostos 
L9/1L/L0L) INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR L91L00)~ 011L0L16 ora 

09 DL. 
1L 1LL 0014 L.04L Gestão e Manutenção ~o Funao Municipal a e Eaucaçào 

).1.90.1).00 o~rigações patronais 
).1.90.1).0L contri~uições previaenciárias - INSS 

1)00100100 Receita ~e Imposto e Trans. - Eaucação 
L9/1L/L0L) INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR L91L00)j 011L0L11 ora 

09 OL 

DIVERSOS R~ 
TOTAL FONTE RECURSO ... , .R~ 

TOTAL SUBELEMENTO ....... R~ 

TOTAL CLASSIF.ECON ...... R~ 

TOTAL PROl/ ATIV ......... R~ 

SMIDU 

DIVERSOS R~ 
TOTAL FONTE RECURSO ..... R~ 

TOTAL SUBELEMENTO.,, .... R! 

TOTAL CLASSIF.ECON ...... R~ 

TOTAL PROJ/ATIV ......... Rt 

SMECD 

DIVERSOS Ri 
TOTAL FONTE RECURSO.,,, .R 

TOTAL SUBELEMENTO ....... R~ 

TOTAL C LAS SIF. ECON ...... Rt 

TOTAL PROJ/ATIV. ,, , , , , , .Rt 

FME 

DIVERSOS R~ 
TOTAL FONTE RECURSO ..... R! 

TOTAL SUBELEMENTO ....... R! 

TOTAL CLASSIF.ECON ...... Rt 

TOTAL PROJ/ATIV ......... Rt 

1L )61 001) L.Ü)) Remuneração aos Prof. ao Magisterio aa R eae ae Ens. Funaamental - FUNDEB -lO% 
).1.90.1).00 o~rigações patronais 
).1.90.15.0L contri~uições previaenciárias - INSS 

1)40101000 Transferências ao FUNDEB-impostos 10% 

FUNDEB 

Página : OOOL 

VALOR 

)6,41 
)6,41 

)6,41 

)6,41 

)6,41 

10.949,9) 
10.949,9) 

10.949,9) 

10.949,9) 

10.949,9) 

).001,4) 
).001,4) 

).001,4) 

).001,4) 

).001,4) 

1.904,B 
1.904 ,19 

1.904,19 

1.904119 

1.904,B 



ceará MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Mun1c1pal ae Cnaval 01/01/l0l5 a 51/1l/l0l5 Pág1na : 0005 
consol1aaao 
class1f. Econôm1ca 5.1.~0.15.00 

DOTA~ÃO DOC.CAIXA EMPENHO SUBEMP. CÓD.FINANC CH/REF/TL VALOR 

l0/04/lOB INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR l0040045 0504005) est l00400H FUNDEB/CRE R )9.m,H 
19/0)/lOB INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR 190)00l6 0504005) est 190)0004 FUNDEB/CRE R n.m,)6 
50/06/lül 5 INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR 5006om 0504005) est 50060040 FUNDEB/CRE R 79.m,ol 
l0/07/lOl 5 INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR l00700H 0504005) est l00700B FUNDEB/CRE R ~U94,46 
u;omm INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR mmo~ 0504005) est HO~OOB FUNDEB/CRE R 49.991,50 
1~;omm INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR 1~0~0049 0504005) est HO~OOH FUNDEB/CRE R l.ll1,9) 
50/0WOB INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR }00~0009 OJ0400J) est JOO~OBO FUNDEB/CRE R H.m,B 
momm INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR m~OOO) 0504005) est m~0005 FUNDEB/CRE R 4l.Ol6,)J 
momm INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR l90~0010 OJ0400J) est l9090005 FUNDEB/CRE R )U06,10 
50/10/lOl 5 INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR mooo5o 0504005) est 501000ll FUNDEB/CRE R ~o.m n 

TOTAL FONTE RECURSO ..... R m.J~4:~o 

1)41107000 Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 
omom est l00100J6 FUNDEB/CRE 1~.~47,67 l0/01/l0l5 INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR l0010065 R 

l0/01/.l0l5 INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR l0010064 omom est l00100H FUNDEB/CRE R lU~7,n 
17/0l/l0l5 INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR 170l004~ omom est 170l001) FUNDEB/CRE R 16.~4l,B 
17/0l/lOlJ INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR 170l00)0 omom est 170l0016 FUNDEB/CRE R 10.m,B 
17/0l/lOlJ INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR 170l00)1 omom e s t 17 O l 0017 FUNDEB/CRE R 9.~61,07 
17/0l/lOlJ INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR 170l00)l omom est 170l0DH FUNDEB/CRE R 4).405,5) 
17/0l/lOlJ INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR 170l00)5 omom est 170l0019 FUNDEB/CRE R 97.6l6,6) 
17/0l/l0l5 INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR 170l00)4 omom est 170l00l0 FUNDEB/CRE R 61.m n 
17/0l/l0l5 INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR 170l00)) omom est 170lOOH FUNDEB/CRE R m.~o):n 
l0/05/l0l5 INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR l00J001~ omom est l0050011 FUNDEB/CRE R 167.~~~,46 
l0/05/l0l5 INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR l00500l1 omom est l00500B FUNDEB/CRE R 17.040,0~ 
l0/05/l0l5 INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR l00500ll omom est l0050014 FUNDEB/CRE R lBB 
l0/04/l0l5 INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR l0040041 omom est l00400l0 FUNDEB/CRE R ll0.996:66 
50/11/lOlJ INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR 5011014~ 01110164 est 50110117 FUNDEB/CRE R 7U~O )) 

TOTAL FONTE RECURSO ..... R ~o1.m:44 

TOTAL SUB ELEMENTO,, ..... Ri 1.m.m,H 

TOTAL CLASSIF.ECON ...... R~ 1.m.m,H 

TOTAL PROJ/ATIV ... ,,,,, .R1 1.m.m,H 
10 01. 

10 1ll OOOl l.06J Gestão e Manuten~ão aas Atividaaes Aamin istrativa aa Secretaria ae Saúde/ FMS SAUDE 
5.1.~0.15.00 oorigações patronais 
5.1.~0.15.0l contri~ui~ões previaenciárias - INSS 

1)00100l00 Receita ae Imposto e Trans. - Saúae 
010JOün est 110l0011 DIVERSOS RI l~.70),6~ ll/05/lOlJ INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR ll0500l~ 

50/0)/lÜl} INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR 500)0040 01050ün est J00)00l0 F M SAÚDE R 4U14,60 
TOTAL FONTE RECURSO.,,, .R nm,l~ 

TOTAL SUBELEMENTO.,,,., .Ri n.m,n 
TOTAL CLASSIF.ECON ...... Ri n.m,n 

10 01. 
TOTAL PROJ/ATIV.,,,,,,, .Ri n.m,n 

10 501 0009 l.06) Manut. aas Ativiaaaes aa Aten~ão Primári a à Saúae SAUDE 
5.1.90.15.00 oorigações patrona1s 
5.1.90.15.0l contr1~u1~ões prev1aenc1árias - INSS 

1600000000 Transferênc1a SUS Bloco ae manuten~ão 



Ceará MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Municipal ~e c~aval 
Consolidado 

01/01/~0~l a l1/1l/l0ll Página : 0004 

classif. Econômica 1.1.~0.11.00 

DOTA\ÃO DOC.CAIXA EMPENHO SUBEMP. CÓD. FINANC CH/REF/TL VALOR 

11/0WOB INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR llOlOOll 0~010l4b est 1l0l00B ACS R 1U0),44 
1l/Ol/lOB INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR 1l0l00lb omow est 1l0l00H ACS R m,n 
lO/Ol/lOB INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR lOOlOOB Ol010l4b est lOOlOOO~ ACS R b.m,B 
lO/Ol/lOB INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR l00l0014 Ol010l4b est l00l0010 ACS R 1U0),44 
l0/04/lOB INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR l00400ll omow est l004001b ACS R 1U)4,l0 
l0/04/lOl j INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR l004oon omow est l004001l ACS R 1.))),41 
19/0)/lOB INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR B0)000l Ol010l4b est B0)000l ACS R 1U48,90 
lO/Ob/lüll INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR l00b001l Ol010l4b est l006001l ACS R 16.486,40 
lO/Ol/lOB INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR l00l00)6 Ol010l46 est lOOlOOll ACS R B.8l4,48 
18/08/lOB INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR 18080004 Ol010l46 est 18080004 ACS R B.4l4,)6 
momm INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR llO~OOl) Ol010l46 est l10~0018 ACS R 1U16,4l 
B/10/lOll INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR B100006 0~010~46 est 1~100001 ACS R B.m,8o 
lO/ll/lOB INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR l01100l6 0~010l46 est l01100~0 ACS R~ 8.40lll 

TOTAL FONTE RECURSO ..... R m.ooo:oo 

160)000000 Transf. complementa~ão piso enferma~em 
01110Bb est l01100l1 PISO ENFER R~ 11 .m,n ~0/11/lOll INSTITUTO NACIONAL O SEGUR lO 1004~ 

l0/11/lOll INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR l011004l 01110Bb est l01100ll PISO ENFER R~ 1. m,H 
TOTAL FONTE RECURSO ..... R 18.9l4,H 

TOTAL SUBELEMENTO ....... Ri 16Ul4,H 

TOTAL CLASSIF.ECON ... , .. R~ 168.9l4,H 

TOTAL PROJ/ATIV ......... Ri 168.9l4,H 
11 01. 

08 1ll OOOl l.Oll Gestão e Manut. oas Ativ. oa sec. ~e Des env. e Assistência Social SMDAS 
1.1.~0.11.00 oorigações patronais 
l.l.~O.ll.Ol contrioui~ões previdenciárias - INSS 

1)00000000 Recursos não v1nculaoos oe Impostos 
omom oro n.m,o8 l9/1l/l0~l INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR l~1l00)~ DIVERSOS R~ 

TOTAL FONTE RECURSO ..... R n.m,o8 

TOTAL SUBELEMENTO ....... Ri n.m,o8 

TOTAL CLASSIF, ECON ...... Ri n.m,o8 

TOTAL PROJ/ATIV.,, ...... Ri n.m,o8 
11 Ül o 

08 l4l OOll l.Ol8 Desenv. ~as A~ões oe Primeira Infância no SUAS- crian~a Feliz FMAS 
l.l.~O.ll.OO oorigações pa ronais 
l.1.~0.1l.Ol contrioui~ões P,revioenciárias - INSS 

1660000000 Transferência ~e Recurso oo FNAS 
munm INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR l91l00)4 omom oro DIVERSOS R~ l.Hl,66 

TOTAL FONTE RECURSO ..... R l.Hl,66 

TOTAL SUBELEMENTO ....... Ri Ull,66 

TOTAL CLASSIF. ECON ...... Ri Ull,66 

TOTAL PROJ/ATIV., ....... Ri Ull,66 



Ceará 
Governo Mun1c1pal ae Cnaval 
consol1aaao 
Class1f. tCOnÔm1ca l.1.~0.1j,00 

DOTA~ÃO 

ll 01. 

DOC.CAIXA EMPENHO 

04 lll OOOl l.086 Gestão e Manutenção aa Sec. Planejamento e G. Governa 
l.l.~O.lj.OO o~r1gações patronais 
l.l.~O.lj,Ol contr15u1ções previaenc1árias · INSS 

1)00000000 Recursos não v1nculaaos ae Impostos 
l9/1l/l0lj INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR l9ll00)/ OlllOll) 

MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
01/01/lOlj a jl/ll/lOlj 

SUBEMP. CÓD.FINANC CH/REF/TL 

SMPGG 

ora DIVtRSOS RI 
TOTAL FONTE RtCURSO ..... R 

TOTAL SUBELEMENTO ....... R~ 

TOTAL CLASSIF.ECON ...... Ri 

TOTAL PROJ / ATIV ......... Ri 

TOTAL GERAL DE PAGAMENTOS ... R~ 

Pág1na : 000) 

VALOR 

l.m,B 
l.m,B 

Lm,B 

l.m,B 

l.m,B 

1.886.804,)9 
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ANEXO 05 
CADASTRO DO PREFEITO E VICE-PREFEITO 

Município: CHAVAL Exercício: 2023 

PREFEITO 

Nome completo: Período: 

SEBASTIÃO SOTERO VERAS 01/01/2023 a 31/12/2023 

CPF: 377.749.643-04 

Endereço Residencial: RUA JOÃO FERREIRA LIMA No.: 74 

Bairro/Distrito: OLIVEIRA 

Município: CHAVAL 

UF.: CEARÁ I CEP.: 62.420-000 

Telefones: 
Fixo () - Cel:(88)- 3625-1330 

E- Mai/:chaval.conasQ@gmail.com 

VICE-PREFEITA 
Nome completo: Período: 

ROGER CATUNDA ROCHA 01/01/2023 a 31/12/2023 

CPF: 454.501.103-91 

Endereço Residencial: AV SANTOS DUMONT No.: 949 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Município: FORTALEZA 
UF.:CEARÁ I CEP.:60.150-160 

Telefones: 
Fixo () - Cel: ()-

E- Mai/:chaval.conasQ@gmail.com 

PREFEITO MUNICIPAL 

ASS.: -------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL- CEARA 
Te!. (88) 3625-1330. 

Rua Ten. Manoel Olimpio, s/n, Centro de Chaval- CE. 
CEP: 62420-000. 

CNP): 07.146.301/0001-77 



OUTROS RELATÓRIOS
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

SEBASTIÃO SOTERO VERAS, na qualidade de PREFEITO MUNICIPAL DE 

CHAVAL, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, VEM, 

através deste, INFORMAR que a Prestação de Contas de Governo (Balanço Geral 

do Município) referente ao exercício de 2023, ficará à disposição para consulta e 

apreciação dos cidadãos e instituições da sociedade civil organizada a partir de 31 

de janeiro de 2024, encontrando-se as mesmas na sede da Secretaria de 

Planejamento e Gestão Governamental de Chaval. 

Chaval- Ce, 31 de janeiro de 2024. 

SEBASTIÃO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL- CEARA 
Te!. (88) 3625-1330. 

Rua Ten. Manoel Olimpio, s/ n, Centro de Chaval - CF. 
CEP: 62420-000. 

CNPJ: 07.146.301/0001-77 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

Fundo de Manut~o e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais Dos Profissionais da Educação - Fundeb 

EXERCÍCIO 2023 

Receitas Fundeb Valor R$ 

Transferência do Fundeb 10.455.305,06 

Complementação do Fundeb- VAAT 3.756.326,66 

Complementação do Fundeb- VAAF 4.006.492,43 

Complementação do Fundeb- VAAR 0,00 

Rendimentos de Aplicação Financeiras 40.589,20 

Total a Aplicar 18.258.713,35 

Mínimo de 70% - Valorização do Profissionais da Educação Básica 12.781.099,35 

Máximo de 30% - Manutenção e Desenvolvimento 5.477.614,01 

Despesas Fundeb Valor R$ 

Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 13.498.946,65 

Encargos Sociais 1.393.074,84 

Sub-Total Despesas 14.892.021,49 

Percentual Aplicado 0/o 81,56°/o 

SUPERÁVIT/DÉFICIT DE APLICAÇÃO 2.110.922,15 

Manutenção e desenvolvimento do Ensino - 30°/o 3.306.665,70 

Sub-Total Despesas - 30°/o 18,11°/o 

SALDO FINANCEIRO LIVRE DE DESPESA EMPENHADA 60.026,16 

PREFEITO MUNICIPAL 



Prefeitura Municipal de Chaval 
Período: Janeiro a Dezembro f 2023 

Controle e Acompanhamento da Receita e Despesa do Fundeb- VAAT 

EXERCÍCIO 2023 

Receita do Fundeb- VAAT 0/o 

Transferência do Fundeb- VAAT 

Mínimo de 70% - Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 70,00% 

Máximo de 30% - Manutenção e Desenvolvimento 30,00% 

Mínimo de 50% - Aplicação na Educação Infantil 50% 

Mínimo de 15% - Aplicação em Investimentos 15% 

Despesas Fundeb- VAAT 0/o 

Despesas Liquidada com Educação Infantil 

Transf. do FUNDES 50% - Comple. União VAAT 
-{ SubFunc.: 365 

Fonte: 1542 e 1542107 65,16% 

Defict I Superavit de Aplicação 

Despesas Liquidada com Investimento 
-{ Func. 12 

Transf. do FUNDES 15% - Comple. União VAAT Fonte: 1542 e 1542107 
. Elemento: 44 • 

27,98% 

Defict I Superavit de Aplicação 

PREFEITO MUNICIPAL 

Valor R$ J 
3.756.326,66 

2.629.428,66 

1.126.898,00 

1.878.163,33 

563.449,00 

Valor R$ I 

2.447.779,88 

569.616,55 

1.050.997,92 

487.548,92 



ceará 
Governo Municipal de Chaval 
Canso 1 i dado 

DOTAÇÃO 

09 03. 

EMPENHO NOTA FISCAL 

MOVIMENTOS DE LIQUIDAÇÃO 
Exercício de 2023 

12 361 0013 1.019 construção, Ampliação e Reforma de Escol as do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% 
4.4.90.51.00 obras e instalações 
4.4.90.51.99 outras obras e instalações 

1542000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT 
14/02/2023 ENGERCON CONSTRUTORA E SERVICOS 

LC 09.001/2022-TP 
15/03/2023 ENGERCON CONSTRUTORA E SERVICOS 

LC 09.001/2022-TP 
21/03/2023 ENGERCON CONSTRUTORA E SERVICOS 

LC 09.001/2022-TP 
21/03/2023 ENGERCON CONSTRUTORA E SERVICOS 

LC 09.001/2022-TP 
31/03/2023 MPR CONSTRUTORA EIRELI - ME 

LC 09.002/2022 -TP 
02/05/2023 MPR CONSTRUTORA EIRELI - ME 

LC 09.002/2022 -TP 
15/05/2023 ENGERCON CONSTRUTORA E SERVICOS 

LC 09.001/2022-TP 
15/05/2023 ENGERCON CONSTRUTORA E SERVICOS 

LC 09.001/2022-TP 
24/05/2023 ENGERCON CONSTRUTORA E SERVICOS 

LC 09.001/2022-TP 
14/06/2023 MPR CONSTRUTORA EIRELI - ME 

LC 09.002/2022 -TP 
29/06/2023 ENGERCON CONSTRUTORA E SERVICOS 

LC 09.001/2022-TP 
18/07/2023 MPR CONSTRUTORA EIRELI -ME 

LC 09.002/2022 -TP 
04/09/2023 ENGERCON CONSTRUTORA E SERVICOS 

LC 09.001/2022-TP 

02010152 serviço N° 25 série E de 14/02/2023 

02010152 serviço N° 26 série E de 15/03/2023 

02010152 serviço N° 27 série E de 21/03/2023 

02010152 serviço N° 28 série E de 21/03/2023 

01020047 serviço N° 18 série E de 31/03/2023 

01020047 serviço N° 19 série E de 02/05/2023 

02010152 serviço N° 30 série E de 10/05/2023 

02010152 serviço N° 29 série E de 10/05/2023 

02010152 serviço N° 32 série E de 24/05/2023 

01020047 serviço N° 22 série E de 14/06/2023 

02010152 serviço N° 37 sé ri e E de 29/06/2023 

01020047 serviço N° 23 série E de 18/07/2023 

02010152 serviço N° 45 série E de 04/09/2023 

LIQUIDAÇÃO 

FUNDES 

14020004 

15030009 

21030007 

21030008 

31030010 

02050015 

15050004 

15050006 

24050024 

14060009 

29060001 

18070008 

04090039 
04/09/2023 ENGERCON CONSTRUTORA E SERVICOS 

LC 09.001/2022-TP 02010152 serviço N° 46 série E de 04/09/2023 04090040 

09 03. 
12 361 0013 2.054 Coordenação e Manutenção da Rede de Ensi no Fundamental - FUNDEB 30% 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
4.4.90.52.26 Instrumentos musicais e artísticos 

1542000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT 

TOTAL FONTE RECURSO ..... 
TOTAL SUBELEMENTO ..•.... 
TOTAL CLASSIF.ECON ..... . 

TOTAL PROJ/ATIV ........ . 

FUNDES 

11/09/2023 EDNARDO SILVA DE OLIVEIRA - ME 
CD 0923081101 - DP 01090027 mercadoria N° 508 série 1 de 11/09/2023 11090052 

4.4.90.52.99 outros materiais permanentes 
1542000000 Transf. do FUNDEB 30%-comple. união-VAAT 

08/02/2023 EMPORIO DO PAPEL EIRELI 

TOTAL FONTE RECURSO .... . 
TOTAL SUSELEMENTO ...... . 

co 0923010402- DP 26010005 mercadoria N° 2842 série 001 de 08/02/2023 08020009 

Página : 0001 

VALOR(R$) 

26.143,49 

26.566,15 

64.484,64 

35.032,93 

52.675,27 

43.801,13 

6.440,12 

16.613,38 

4. 315,06 

69.387,03 

31.132,02 

60.524, 30 

20.534,66 

38.788,36 
496.438,54 
496.438,54 
496.438,54 

496.438,54 

15.885,00 
15.885,00 
15.885,00 

14.203,20 



ceará MOVIMENTOS DE LIQUIDAÇÃO 
Governo Municipal de Chaval Exercício de 2023 
consolidado 

DOTAÇÃO EMPENHO NOTA FISCAL LIQUIDAÇÃO 

17/02/2023 S R DE CARVALHO - ME 10020004 mercadoria N° 2436 série 001 de 17/02/2023 17020016 
23/02/2023 EMPORIO DO PAPEL EIRELI 08020002 mercadoria N° 2869 série 001 de 23/02/2023 23020022 
02/03/2023 CLAUDINO S/A LOJAS DE DEPARTAME 01030010 mercadoria N° 465 série 2 de 02/03/2023 02030020 
15/03/2023 ANA PATRICIA RODRIGUES DE OLIVE 13030001 mercadoria N° 259 série 1 de 15/03/2023 15030015 
15/03/2023 ELIZETE ROCHA DE ALMEIDA VERAS 01030020 mercadoria N° 154 série 1 de 15/03/2023 15030017 
17/03/2023 EMPORIO DO PAPEL EIRELI 06030015 mercadoria N° 2896 série 001 de 17/03/2023 17030003 
17/03/2023 ANA PATRICIA RODRIGUES DE OLIVE 01030015 mercadoria N° 262 série 1 de 17/03/2023 17030004 
24/03/2023 OSMAR PARENTE ALBUQUERQUE FILHO 24030004 mercadoria N° 13854 série 000 de 24/03/2023 24030014 
29/03/2023 S R DE CARVALHO-ME 

CO 0923022802-DP 13030002 mercadoria N° 2501 série 001 de 29/03/2023 29030029 
01/06/2023 CLAUDINO 5/A LOJAS DE DEPARTAME 02050047 mercadoria N° 469 série 2 de 01/06/2023 01060014 
14/06/2023 ELIZETE ROCHA DE ALMEIDA VERAS 01060109 mercadoria N° 166 série 1 de 14/06/2023 14060022 
06/07/2023 ELIZETE ROCHA DE ALMEIDA VERAS 26060008 mercadoria N° 175 série 1 de 06/07/2023 06070013 
06/07/2023 ELIZETE ROCHA DE ALMEIDA VERAS 26060009 mercadoria N° 176 série 1 de 06/07/2023 06070014 
03/10/2023 CLAUDINO 5/A LOJAS DE DEPARTAME 02100069 mercadoria N° 475 série 2 de 02/10/2023 03100036 
03/10/2023 CLAUDINO S/A LOJAS DE DEPARTAME 02100069 mercadoria N° 474 série 2 de 02/10/2023 03100037 
20/11/2023 CLAUDINO S/A LOJAS DE DEPARTAME 01110158 mercadoria N° 480 série 2 de 20/11/2023 20110041 

TOTAL FONTE RECURSO ..... 
TOTAL SUBELEMENTO ..•.... 
TOTAL CLASSIF.ECON ...... 

TOTAL PROJ/ATIV ....•...• 

09 03. 
12 365 0016 1.020 Construção, Ampliação e Reforma de centr o de Educação Infantil - FUNDEB 30% 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
FUNDES 

4.4.90.51.99 outras obras e instalações 
1542000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. união-VAAT 

02/03/2023 MPR CONSTRUTORA EIRELI - ME 
LC 09.002/2022 -TP 

31/03/2023 MPR CONSTRUTORA EIRELI - ME 
LC 09.002/2022 -TP 

02/05/2023 MPR CONSTRUTORA EIRELI - ME 
LC 09.002/2022 -TP 

14/06/2023 MPR CONSTRUTORA EIRELI - ME 
LC 09.002/2022 -TP 

18/07/2023 MPR CONSTRUTORA EIRELI -ME 
LC 09.002/2022 -TP 

28/09/2023 MPR CONSTRUTORA EIRELI - ME 
LC 09.002/2022 -TP 

10/11/2023 MPR CONSTRUTORA EIRELI - ME 
LC 09.002/2022 -TP 

10/11/2023 MPR CONSTRUTORA EIRELI - ME 
LC 09.002/2022 -TP 

01020048 serviço N° 16 série E de 01/03/2023 

01020048 serviço N° 17 série E de 31/03/2023 

01020048 serviço N° 20 série E de 02/05/2023 

01020048 serviço N° 21 série E de 14/06/2023 

01020048 serviço N° 24 série E de 18/07/2023 

01020048 serviço N° 25 série E de 28/09/2023 

01110149 serviço N° 27 série E de 10/11/2023 

02030008 

31030011 

02050014 

14060010 

18070007 

28090005 

10110048 

01110149 serviço N° 26 série E de 10/11/2023 10110049 
TOTAL FONTE RECURSO .... . 
TOTAL SUBELEMENTO ...... . 
TOTAL CLASSIF.ECON ..... . 

TOTAL PROJ/ATIV •......•. 

Página : 0002 

VALOR(R$) 

2.260,00 
5.970,00 
4.520,00 
5.000,00 
7.942,50 
3.000,00 
5.500,00 
1.500,00 

12.000,00 
1.499,00 
4.188,00 
3.490,00 
1.960,80 
3.199,00 
3.199,00 
3.190' 00 

82.621,50 
82.621, 50 
98.506,50 

98.506,50 

44.455,81 

48.264,41 

43.375,43 

72.408,41 

47.176,78 

47.563,29 

22.026,86 

89.053,09 
414.324,08 
414.324,08 
414.324,08 

414.324,08 



ceará 
Governo Municipal de Chaval 
conso 1 i dado 

DOTAÇÃO 

09 03. 

EMPENHO NOTA FISCAL 

MOVIMENTOS DE LIQUIDAÇÃO 
Exercício de 2023 

LIQUIDAÇÃO 

12 365 0016 2.057 Manuteção e Desenvolvimento da Educação Infantil -Creches- FUNDES 30% FUNDES 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
4.4.90.52.99 outros materiais permanentes 

1542000000 Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAT 
08/02/2023 CLAUDINO S/A LOJAS DE DEPARTAME 01020013 mercadoria N° 463 série 2 de 08/02/2023 08020010 
08/03/2023 ANA PATRICIA RODRIGUES DE OLIVE 

co 0923010607-DP 06030012 mercadoria N° 253 série 1 de 08/03/2023 08030003 
24/03/2023 ANA PATRICIA RODRIGUES DE OLIVE 06030020 mercadoria N° 268 série 1 de 24/03/2023 24030013 

TOTAL FONTE RECURSO .... . 
TOTAL SUSELEMENTO ...... . 
TOTAL CLASSIF.ECON ..... . 

TOTAL PROJ/ATIV ........ . 

TOTAL GERAL DE LIQUIDAÇÕES ... 

Página : 0003 

VALOR(R$) 

3.053,80 

36.575,00 
2.100,00 

41.728' 80 
41.728' 80 
41.728,80 

41.728,80 

1. 050.997' 92 



ceará 
Governo Municipal de chaval 
canso 1 i dado 

DOTAÇÃO 

09 03. 

EMPENHO NOTA FISCAL 

MOVIMENTOS DE LIQUIDAÇÃO 
Exercício de 2023 

LIQUIDAÇÃO 

12 365 0016 2.059 Remuneracao do Pessoal do Magisterio da Edu. Infantil Pré Escola -FUNDES 70% 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

FUNDES 

3.1.90.04.99 outras contrat. por tempo determinado 
1542107000 Transf. do FUNDES 70%-comple. união-VAAT 

31/01/2023 FOPAG - FUNDES 70% - PRE ESCOLA 02010230 
28/02/2023 FOPAG - FUNDES 70% - PRE ESCOLA 02010230 
31/03/2023 FOPAG - FUNDES 70% - PRE ESCOLA 02010230 
28/04/2023 FOPAG - FUNDES 70% - PRE ESCOLA 02010230 
28/04/2023 FOPAG - FUNDES 70% - PRE ESCOLA 03040066 
31/05/2023 FOPAG - FUNDES 70% - PRE ESCOLA 03040066 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
3.1.90.11.99 Outras despesas fixas - pessoal ativo 

1542107000 Transf. do FUNDES 70%-comple. união-VAAT 
31/01/2023 FOPAG - FUNDES 70% - PRE ESCOLA 02010229 
31/01/2023 FOPAG - FUNDES 70% - PRE ESCOLA 02010229 
28/02/2023 FOPAG - FUNDES 70% - PRE ESCOLA 02010229 
28/02/2023 FOPAG - FUNDES 70% - PRE ESCOLA 02010229 
31/03/2023 FOPAG - FUNDES 70% - PRE ESCOLA 02010229 
31/03/2023 FOPAG - FUNDES 70% - PRE ESCOLA 02010229 
28/04/2023 FOPAG - FUNDES 70% - PRE ESCOLA 02010229 
28/04/2023 FOPAG - FUNDES 70% - PRE ESCOLA 02010229 
28/04/2023 FOPAG - FUNDES 70% - PRE ESCOLA 03040048 
31/05/2023 FOPAG - FUNDES 70% - PRE ESCOLA 03040048 
31/05/2023 FOPAG - FUNDES 70% - PRE ESCOLA 03040048 
30/11/2023 FOPAG - FUNDES 70% - PRE ESCOLA 01110095 
30/11/2023 FOPAG - FUNDES 70% - PRE ESCOLA 01110095 

09 03. 

31010095 
28020077 
31030097 
28040126 
28040127 
31050108 

TOTAL FONTE RECURSO .... . 
TOTAL SUSELEMENTO ...... . 
TOTAL CLASSIF.ECON ..... . 

31010093 
31010094 
28020079 
28020082 
31030038 
31030039 
28040057 
28040058 
28040059 
31050086 
31050087 
30110058 
30110059 

TOTAL FONTE RECURSO .... . 
TOTAL SUSELEMENTO ...... . 
TOTAL CLASSIF.ECON ..... . 

TOTAL PROJ/ATIV ........ . 

12 365 0016 2.060 Remuneracao do Pessoal do Magisterio da Educ. Infantil cresches- FUNDES 70% 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

FUNDES 

3.1.90.04.99 outras contrat. por tempo determinado 
1542107000 Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 

31/01/2023 FOPAG - FUNDES 70% - CRECHE TEM 02010232 
31/01/2023 FOPAG - FUNDES 70% - CRECilE TEM 02010232 
28/02/2023 FOPAG - FUNDES 70% - CRECHE TEM 02010232 
31/03/2023 FOPAG - FUNDES 70% - CRECHE TEM 02010232 
28/04/2023 FOPAG - FUNDES 70% - CRECHE TEM 02010232 
31/05/2023 FOPAG - FUNDES 70% - CRECHE TEM 02010232 
30/11/2023 FOPAG - FUNDES 70% - CRECHE TEM 01110109 

31010098 
31010100 
28020078 
31030101 
28040125 
31050107 
30110057 

Página : 0001 

VALOR(R$) 

6.910,31 
26.355,43 
32.597,30 
34.136,96 
23.155,04 
65.255,88 

188.410,92 
188.410,92 
188.410,92 

5.076,50 
85.339,87 

107.308,67 
10.989,56 
9.725,20 

99.290,07 
8.900,04 

23.370,09 
74.682,38 
8.841,10 

98.052,47 
99.399,23 
4.531,06 

635.506,24 
635.506,24 
635.506,24 

823.917,16 

2.232,45 
1.922,92 

25.989,57 
49.235,43 
55.122,78 
55.195,32 
3.901,23 



ceará 
Governo Municipal de Chaval 
Conso 1 i dado 

DOTAÇÃO EMPENHO NOTA FISCAL 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
3.1.90.11.99 outras despesas fixas - pessoal ativo 

1542107000 Transf. do FUNDES 70%-comple. união-VAAT 
31/01/2023 FOPAG - FUNDES 70% - CRECHE 02010231 
31/01/2023 FOPAG - FUNDES 70% - CRECHE 02010231 
28/02/2023 FOPAG - FUNDES 70% - CRECHE 02010231 
28/02/2023 FOPAG - FUNDES 70% - CRECHE 02010231 
31/03/2023 FOPAG - FUNDES 70% - CRECHE 02010231 
31/03/2023 FOPAG - FUNDES 70% - CRECHE 02010231 
28/04/2023 FOPAG - FUNDES 70% - CRECHE 02010231 
28/04/2023 FOPAG - FUNDES 70% - CRECHE 02010231 
31/05/2023 FOPAG - FUNDES 70% - CRECHE 02010231 
31/05/2023 FOPAG - FUNDES 70% - CRECHE 02050058 
31/05/2023 FOPAG - FUNDES 70% - CRECHE 02050058 
30/06/2023 FOPAG - FUNDES 70% - CRECHE 02050058 
30/11/2023 FOPAG - FUNDES 70% - CRECHE 01110093 
30/11/2023 FOPAG - FUNDES 70% - CRECHE 01110093 

MOVIMENTOS DE LIQUIDAÇÃO 
Exercício de 2023 

LIQUIDAÇÃO 

TOTAL FONTE RECURSO .... . 
TOTAL SUSELEMENTO ...... . 
TOTAL CLASSIF.ECON ..... . 

31010096 
31010097 
28020080 
28020081 
31030034 
31030036 
28040055 
28040056 
31050083 
31050084 
31050085 
30060060 
30110055 
30110056 

TOTAL FONTE RECURSO .... . 
TOTAL SUSELEMENTO ...... . 
TOTAL CLASSIF.ECON ..... . 

TOTAL PROJ/ATIV ........ . 

TOTAL GERAL DE LIQUIDAÇÕES ... 

Página : 0002 

VALOR(R$) 

193.599,70 
193.599,70 
193.599,70 

117.527,78 
6.937,88 

139.278,22 
10.989,56 
9.725,20 

130.268,14 
8.900,04 

129.419,08 
46.954,10 
77.560,68 
8.841,10 

157.118,08 
4.531,06 

126.159,22 
974.210,14 
974.210,14 
974.210,14 

1.167.809,84 

1. 991.727100 
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PODER EXICITIYO 
GOYIRaG .IIICIHl DI 081'YI& 

GIIIIITI DO PRiriiTO 

LEI MUNICIPAL DE N° 545/2023, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 

"DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA E ORGANIZACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE CHA V AL, ESTADO DO 

CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREfEITO MUNICIPAL DE CHAVAL, ESTADO DO CEARÁ, SR. 
SEBASTIÃO SOTERO VERAS, no uso competente de suas atribuições legais, por 
prt>viS<.X$ na LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO de, a Câmara Municipal de Chaval 
APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Ld: 

TÍTULO I 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE 
CHAVALICE 

CAPÍTULO I 

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E SUPERIOR DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAl, E DOS ÓRGÃOS DE CÚPULA 

Art. 1° - Fsta lei dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo do 

Município de Chaval/CE e estabelece as condiçôes para atender e dar eficiência às 

atividadt:>s da Administração Pública Municipal, organizando, descentralizando, 

desconcentrando e aprimorando o processo decisório da gestão pública, bem como 

reforçando os procedimentos administratjvos, a cooperação entre os serviços, o 

compartilhamento de conhecimentos e a gt•stão da informação, de modo a tornar eficaz o 

desenvolvimento sustentável, nas dimen<>õcs ambiental, econômica, s<xial e teL'Ilológica e 

elevando a qualidade de vida da população. 

Art. 29 - A execução das atividades da administração pública municipal será 

descentralizada e desconcentrada, sendo o Poder Exe<.-utivo exercido pelo Prefeito 

Municipal, auxiliado pelo Chefe de Gabinete, Secretários Municipais, Procurador Geral do 

Município, Controlador Geral do Município t' demais assessores, dirigentes, 



ftODIR IXIOITIYO 
GOYIUO .IIIOIHl DI OHIYII 

Gllllm DO 'RIFIITO 
coordenadores, todos ocupantes de cargos em comissão e/ou funções de confiança de livre 

nomeação e exoneração, adiante regulamentados nesta lei complementar. 

Parágrafo único. A deS<"'<>ntralização e a desconcentração administrativa serão 

implementadas conforme o sistema de criação de pastas diferenciadas por ramo de 

atuação político-administrativa, compostas por cargos em comissão e funções de confiança 

que serão ocupados pelos respectivos Secretários Municipais, Procurador Geral e 

Controlador Geral do Município, cuías atribuições serão definidas no decorrer desta lei 

complementar. 

Art. 311
- Os Secretários Municipais, além d(.' suas atribuições específicas no exercício 

da gestão de cada pasta, tem respt-x:tivamente, a missão institucional de auxilíar o Prefeito 

Municipal na formulação das políticas públicas e na concepção e desenvolvimento dE.• 

planos, programas, açt)es, atividades e projetos que reflitam, de forma prática, o 

cumprimento das competências con .. '>titucionaís do Município de Chaval/CE sempre em 

harmonia com os demais poderes constituídos e com outras esferas de Governo, tanto 

federal como estadual. 

§1°- O St~cretário Municipal têm ainda a atribuição de liderar, coordenar e ~upervisionar a 

Secretaria Municipal e os demais órgãos da estrutura administrativa sob sua 

respon<>abilidade, ordenar exclusivamente a .. s despesas oriundas da sua pasta, o que só 

pod<.• ocorrer autorizado por lei conforme "t'ríl adiante delineado, organizar as receitas e 

desempenhar outras funçôes próprias do cargo que lhe forem especificamente confiadas 

pelo Prefeito Municipal, podendo, no uso de suas atribuíçôes, delegar competência na 

forma prevista em lei. 

§2° - Os Secretários Munkipais serão substituídos em suas ausências, vacância do cargo c 

impedimentos legais por um Subsecretário nomeado pelo Prefeito Municipal, enquanto 

durar a ausência ou impedimento do titular. 

§ J<>- No exercício de sua<; atribuições cabe ao Secretário Municipal: 

l't<l·:F!•:I 1 r !RA Mt 'NIC!l'AL DL CHA VA! C1'1\f<A 
t:Nf"J' o7 I -tto .l(t Llt)t)O J ~ 77 

1-(wl lc."JI Mmll"'!t:i t )htnrll\. ·{Ín Ccnlhl. ( huvaJ .... t.l . CTP. h242U--000 
"f"d JRX).\625·1.~.~(1 
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ftODIR IXIOUTIYO 
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GAIIIITI DO PRUirTO 
I -expedir portarias C' ordens de serviço disdplinadoras das atividades integrantt's da área 

de compí.>tência. das respectivas Secretarias Municipais e demais órgãos equiparados; 

11 - respt"itada a llc'gislação pertinente, distribuir os servidores públicos pelos diversos 

órgãos internos das Secret.:uias Mw1icipais que dirigem e atribuir-lhes tarefas funcionais 

I.'Xet~utívas; 

lll - ordenar, fiscalizar e impugnar d(~spesas pl!blk<*'; 

IV - assinar contratos, convênios, acordos e outros atos administrativos bilaterais ou 

multilaterais dentro de sua competência, em conjunto ou separadamenk, e quando não for 

legalmenk exigida ,1 assinatura do Prefeito l\'1unicipal, ohst:>rvada st:>mpre as disposiç&>s 

legais sobre ordenamento de despesas; 

V - revogar, anular e sustar ou dctermin<U a sustação de atos administrativos que 

contrariem os princípios constitucionais e legais da administração pública. na árt•a d~.:• sua 

competência; 

VI - rt.•ceber reclamações relativas à prestação de serviços públicos, decidir e promover as 

correçt>es exigidas; 

VIl - decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja matéria se 

insira na área de sua competência; 

VIII - ext:'ret~r outras atividadt"s e atribuil;x'es delegadas pelo Chefe do Poder Executivo 

Municipal. 

Art. 4º - O Prefeito Municipal, Chefe de Gabinete, Secretários Municipais, 

f>rucurador Geral d\) Município e Controlador ( -rl.~ral d(' Município, salYo hipóteses 

t'Xprt..'ssamente espt>cificadas em lei ou em decreto, para o pleno exercício de suas missões 

e atríbuiçôes políticas e legais, devem permanecer livres dt? funçfles meramente 

executórias e da prática de atos relativos à rotina administrativa, inclusive livres de 

controle de jonMda de trabalho. 

I'I<HHTPR,-\ MUN!Ul'.'\I.IJ!· U!AVAI C!· AI< Á 
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Art. 52 

.. O Chefe do Podt.>r Ext.>cutivo tem suas atribuiçôes previstas e definidas na 

Constituição federal da República, na Constituição Estadual do Estado do Ceará e na Lei 

Orgânica do Município de Chavai/CE, podendo estabek>ct:'r, além de tudo, norma.'> 

compl('m(.>ntan.'s que regulamentarão a desconcentração da administração pública 

municipaL 

SEÇÃO I 

DA DESCONCENTRAÇÃO ADMINISTRATIVA E DA DELEGAÇÃO DE 
COMPETÊNCIAS 

Art. fJP - A desconccntraç:io administrativa do Poder Executivo Municipal de 

0-.aval/CE é o instrumento jurídico criado para propiciar a distribuição das competências 

decisórias de cada órgão da Administração Superior do Poder Executivo MunicipaL 

resguardando sempre a autoridade exercida pdo Prefeito Municipal na tomada de 

decisôes que lhes sejam afetas, bem como suas atribuiçc1es constitucionais e orgânicas. 

Parágrafo único. A desconcentração administrativa se prclCederá mediante as 

disposições desta lei complementar. 

Art. 7"' -· A delegação de compt:>tência será utilizada como instrumento d,1 

des.:oncentraçào administrativa a ser exercida tanto pelo Chefe do Poder Executivo, como 

pelos Secretários Municipais, Chefe do Cabinete, Procurador Geral do Município e 

Controlador C ;t•ral do Munícípio. no que couber, com relação aos órgãos inferiores 

submt'tidos à sua hierarquia adminístratíva, desde que já não tenham sido tais atribuições 

expressamente distribuídas e tratadas por esta lei complementar especificamente dentro 

do ~1mbito das rompetências, observando St:'mpre as atribuições constitucionais (' org.lnicas 

do Prdeito Mw1icipal, com o objetivo de assegurar rapidez e eficácia às decisões. 

Parágrafo único. A delegação de competências se procederá mediante expedição de 

ato administr.1tivo competente. 

l'kFI F f I'URA Ml IN!< .. ' !F.'\ I IJI· C !I/\ V;\L CTARt\ 

kua 'I \.'11 \1'an1)(..'l \ lhmpw s/rL lt:'nth~. Cfw\':il - CJ , t l P· ~~~42:0-.{W~.'l 
'ld 1XH1 ~j ••. ?:'.~Lnn 
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Art. 8!!- F, facultado Jinda ao Chefe do F\xicr Executivo e ao!' Secretários Municipais 

avocar conlpli~tência dos dirigenh .. >s dt~ órgãos por eles supervisionados, coordenados, 

orientados e controlados, para a prática de atos administrativos, nos termos que a lei 

dispuser. 

Art.~-- O sistema de desconcentração admínistr,ltiva da Administração Pública do 

Município de Chaval/CE propicia a divisão d(~ competências entre o Prefeito Municipal c 

os Sccn!t,l.rios Municipais, ficando o Prefeito Municipal responsável apenas pela gestão 

governamental do Município, sendo obrigado em razão disso à prestação de Contas de 

(:;ovemo na forma do artigo 115 da Resolução nv 08/1998, de 01 dt~ outubro de 1998 

(Regimento lntPmo do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará), ondl' se 

analisará a regularidade das funções políticas de planejamento, organização, direção e 

controle de políticas públicas em cada exercício financeiro, por meio de uma visão geral 

da macrogestão do Município, conforme o disposto no inciso Il dü art. 71 da Cunt-tituíção 

da República, enquanto que os Secretários Municipais designados mediante estipulações 

d1..'sta lt.>i, por sua vez, serão responsáveis exclusivamt:•nte pela gestão financl'ira t' 

patrimonial que compreende d~.-ntre outras atribuiçôes, a gerênda de receitas e 

ordenamento de dt•spesas de suas respectivas pastas e das demais subordinadas aos 

fundos respectivos, ficando então obrigados a prestar Contas de Gestão na fonna do artigo 

129 da Rcsolw;ào n" 08/1998, de 01 dt• outubro de 1998 (Regimento Interno do Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado do Ceará). 

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo ficará livre de qualt1uer 

responsabilização solidária e/ou subsidiária com. relação aos atos de gestão c ordenam<...'t1to 

de despt:•sas praticados exclusivamente pelos Gestores/Ordenadores dt:' despesas. 

SEÇÃO 11 

DOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO 
MUNICÍPIO D'E CHA V AUCE 

I'KfJ·1:1 l !:RA Mf 'N!C!f',\1. I li' Cl!i\ Vi\ I \ 'f'.c\K;\ 
t:NPJ· (J'!. t<1t1 "Ol;~"!l(f!:J}~77 

lüm T~.·u M~mud f >hmpt .. ,. sin. Ct"tllT•I, Cltaval · C! t:t f' f~:.:.J2n .. a:ril 

Tel d<K i .,~..:: "~ 11 :;u 
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Art. 10 - O P(xier Executivo Municipal de Chaval/CE pass<1 a ter a seguinte 

estrutura administrativa: 

I - Chefia dt> Cabim>te,: 

11 - Procuradoria Geral do Município; 

IH - Controladoría Geral do Município; 

IV - Secretaria Municipal de Administração de Rtx.-ursos Humanos; 

V- Secretaria Municipal da Fazenda e Finanças Municipais; 

VI- Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Govemam(.'l1tal; 

VII -Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

VIII· Sccr('taria Municipal de Esporte. 

IX - St'cretaria Municipal de Saúde: 

X -Secretaria Municipal do Desenvolvimento e Assistência Sodat 

XI -Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desewolvimento Urbano; 

XII - ~cretaria Munícipal de Desenvolvimento Rural, Agrário e Pesca; 

§19 - As Secretarias são órgãos autônomos que compõem a cúpula da Administração 

PúblkJ Municipal, subordinados diretamente ao Prefeito Municipal e partidpantes diretos 

das decisões governamentai<> no que diz respeito à área de atuação. 

§211 
- Cada Secretaria Municipal ou órgão equivalente ext~cutará diretamente as atividades 

de sua área de competência e, complementarmente, através dos fundos especiais e demais 
I 

órgãos di.i i.idminístração indireta e atípicas que lhe forem atríbuídas. 

§3º - As 5€-crti'tarias Municipais não terão grau de subordinação entre si, devendo cada 

uma, subordinação ao Pn~feito Munidpal, tendo como função o gerenciamento de suas 

atividades indh·idual:mente e em harmonía com as outras Se..:retaria:.. 

I'RI'l·EITl li< A M! 1NK ll'AJ. I W CHAV A! CFJ\1<;\ 
CNPJ 01 !.lt> lOI.iíl!Xll-77 

Rua ·i cr~ M~'lnrtel t )hmpw. ~/n. c~,.·ntrP. (. h.:t'·•ll Cf CU' '~2·12\!··dO<P 

1c1 (X'1-l: tt·::'-l.n'~ 
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§4° - A gestão finano:ira e patrimonial qut• compreendt• dentre outras atribuiçÕt's, a 

gerência dt• receitas e ordenamento de despesas será exercida exclusivamente pelos órgãos 

a seguir: 

XIII - O Fundo de Administração Crl: .. •ral e o Fundo Municipal do Desporto serão gt•rídos 

pda Secretaria Municipal de razenda t' rinanças Municipais que ordenará as despesas do 

Cabínete do Prefeito, Procuradoria Ccral do Município, Contwladoria Geral do 

Município, St•cretaria Municipal de Administração dt• Rt•cursos I lumanos, Secret.lria 

Municipal de Planejamento e Gestão Governamental, SE:·cretarid Municipal de 

Infraestrutura f' Desenvolvimtmto Urbano e Secretari.:~ Municipal d.: Desenvolvimento 

Rur<:JI e J~undo Municipal do Desporto, vinculado ao Departamento de Desenvolvimi:'nto 

ao Desporto. 

11 - () Fundo Municipal de Educação \~ o Fundo Municipal dP Desenvolvimento da 

Educação -l;UNDFB serão geridos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

111 -O l~undo Municipal de Saúde será gerido pela Secretaria Municipal de Saúde; 

IV - O Fundo Municipal dos Direitos da Criança t~ do Adolescente, o I;undo Municipal de 

Assistência Sociall' o Fundo Municipal d(• 1-labítação de Interesse Social serão geridos pela 

Secretaria Municipal do Desenvolvimento e Assistência Social; 

Art. 11 - <.J organogr,una da estrutura .:~dministrativa do Poder Fxc.•cutivo Municipal, 

contidn no Anexo I é parte integrante desta lei compknwntar. 

Subseção I 

Do Gabinete do Prefeito Municipal 

Art. 12 - t) Cabinete do Prefeito é um órgão ligado diretamente ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal, tendo como âmbito de ação, a assistência imediata ao Prefeito, 

auxiliando-o no ('Xame e trato dos assuntos políticos c administrativos, dentre outras 
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Parágrafo único- O Chefe do Gabinete do Prefeito terá o mesmo nível hierárquico t' 

gozará das mesmas prerrogativas do cargo de Secretário Municipal. 

Art. 13- Compôt' o Cahint>te do Prefeito os seguintes cargos: 

I - Chefe de Gabinete; 

li - Chefe adjunto de Gabinete 

11- Secretário( a) Executivo( a) do Prefeito Municipal; 

111 - Assessoria de Relações Institucionais junto à Capital; 

rv- Assessoria de Ct~rimoníal, Comunkação e lmprt•n!"a; 

V- Assessoria de Coordenação Regional (Sede e Zona Rural); 

VI - Ouvidoria do Munícípio; 

VIl- Asse<;.!'oria Técnico Administrativa; 

Art. 14 - Compete ao Chefe do Gabinete do Prefeito Municipal: promover a 

integração das diversas unídades administrativas do Poder Ext'Cutivo Municipal. 

acompanhando os trabalhos pt>rante os Pnderes Executivo e Legislativo, nos âmbitos 

Estadual e Federal, a tramitação das proposiçôes de interesse do Poder Executivo e do 

Município, bem como executando e transmitir orden._<;., decisões e diretrizes políticas e 

administrativas do Prefeito Mw1icipal; assistir o Prefeito no desempenho de suas 

atribuiçôt"S con.'ititucionaís, políticas e administrativas, promovendo o acompanhamento 

dos atos expedidos pelo Poder Executivo l, Poder Legislativo; 

§1<~- As competências do Chefe Adjunto do Cabinete sãc.) todas as definidas nos incisos 

acima quando este se encontrar no exercício das fw1ções em razão da vacância do cargo, 

ausência ou impedimento do Chefe de Gabinete. 

§2° - Compete, por meio do(a) Secretário(a) Executivo(a) do Prefeito: organizar e 

disciplinar as audiências do Prefeito Municipal, preparar o expediente e elaborar estudos e 
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levantar informaçôes da estrutura administrativa necessárias às reuniões de Secretariado; 

fazer a rt'Ciação especializada de document.os oficiais e secretariar as reuniões com o 

Prefeito Municipal, bem como a agendar os compromissos do Prefeito Municipal; registrar 

as audiências, conferências, reuniões e visitas de caráter oficial realizadas pelo Prefeito 

Municipal e receber e elaborar a corn:spondência oficial do Prefeito Municipal, 

coordenando o tluxo de informações e expedientes oritmdos e destinados aos demais 

órgãos da Administração Pública Municipal em matérias da competência do Prefeito 

Municipal; 

Art. 15 - Compete, por meio da Assessoria de Cerimonial, Comunicação e 

imprensa: Organizar o ct>rimonial, a recepção a autoridades e pessoas em visita oficial e 

eventos análogos, bem como representar oficialmente o Prefeito Municipal e coordenar 

suas ações sociais perante a imprensa t~ órgãos externos de publicidade e propaganda 

instituckmal do Município; 

Art. 16 ··Compete por meio da Assessoria de Relações Institucionais junto à Capital: 

representar o Prefeito Municipal perante os demais órgãos federativos e trato com outras 

autoridades administrativas. bem como em <>olenidadt>" t~ perante (lUtro~ órgãos oficiais e 

coordenar a representação político-social do Prefeito Municipal junto aos órgãos do 

Governo na capital do Estado. 

Art. 17 Compete por meio da Assessoria de Coordenação Regional (Sede e Zona 

Rural): a implemt.~ntação das políticas públicas municipais em âmbito regional, com o 

assessoramento na organização dos serviços nos bairros da sede e distritos, orientando, 

planejando, acompanhando e avaliando o monitoramento das atividades e ações de Saúde, 

Educação, Infraestrutura e Assistência Social em âmbito region.:tl, promovendo a 

articulação inter-institucional; 

Art. 18 -Compete, por meio da Ouvidoria Municipal: assistir ao Prefeito Municipal 

nas suas relações com os municipes, bt.~m como receber as redamaçôes e reivindicações da 
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população, registrando-as e repassando-as ao setor competente, dando ciência ao Prefeito 

tv1unicipal; 

Art. 19 As atribuiç:ôes acima confN1das podem ~r avncada!" pt'ln Chefe de 

( ;abinete a qualquer tempo, bem como po<.ie delegar atribuições que não sejam exclusivas 

de seu cargo aos demais órgãos subordinados. 

Subseção 11 

Da Procuradoria Geral do Munidpio 

Art. 20 - A ProcuradNia Geral do Muniçípio é instituição de natureza permanent(•, 

essencial à Administração Pública Municipal, vínculad,t dir<"tamenh.' a<' Prefeito Munidpal 

e reSJ-1onsável pl'la representação judicial e extrajudicial do Município. 

§'J\1 
- As atividades d('st'twolvídas no âmbito da Procuradoria Geral do Município serão 

:-:empre orit•ntada~ pdos princípios da legalidadt! e da indisponibilidade do interesse 

público. 

§2° - A Procuradoria Geral do Município será chdiada pelo Procurador Geral do 

Município. non:H:>ado pelo Cht>fe do Pndt>r fxt>cutivn p<tr<" cargo em comissão e/ou funçãc• 

dt• confiança, o qual terá o mesmo nível hierárquico c gozará das mesmas prerrogativas do 

cargo de Secretario Municipal. 

Art. 21 -A Procuradoria Geral do Município. estruturada na forma do Ant>xo I 

desta lei, t.'Xt.•cutará suas atividades por meio dos cargos a st.•guir: 

1 -Procurador Gt>ral do MUiúópio; 

H Procurador Adjunto; 

111 - Pn:>eurador Jurídico; 

IV-- Diretor do Dt.•partamento Jurídico; 

V - Assessor Jurídico; 
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VI - Assistentt:• Administrativo da Procuradoria. 

Art. 22 A.:; atribuições conferidas à Procuradoria Geral englobam todos os demais 

órgãos componentes. cuja atuaçãn é definida t>m caráter intern.ü. 

Art. 23 -Compete à Pn)(:uradoria Geral do Município, por m(•io de seus órg~1os, 

cuja." atribuiç&'s são definidas em lei e coordenadas pelo Procurador Cera!: promover a 

defesa do Município. t.~m Juízo ou fora dí'lt'. ativa ou passivaml:'nte1 nos proces:<-;n.; dt,• 

natureza cíviL trabalhista, niminal, administrativd, fiscal, patrimonial e ambiental; 

promovt>r a defesa, ~:~m Juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, dos ,1tos e prerrogativas 

do Prefeito Municipal; propor ação direta de inconstitucionalidade, mediante expressa 

dutorização do Prefeito Municipal; propor ação civil pública; proo.•der à cobrança judicial 

da dívida ativa; conduzir processo administrativo disciplinar sempre que lhe for dado 

ciôncia, através do Procurador Geral do Município, de irregularidadt• no serviço público 

no âmbitn do Podt•r Executivo Mumcipal; praticar outros atos ou atividades consideradas 

necessárias ao exercício de sua competência. planejar, c<x1Tdenar e executar as atividades 

tendentL>s a proporcionar o andamento das ações judiciais e exl'CUÇ()es fiscais t.'m que o 

Município seja parte; distribuir aos ProcuradorE"' Jurídicos os processos administrativos e 

judiciais para que se efetivem as providências necessárias de sua exclusiva competência; 

organizar e manter fichários, sistemas informatizados ou outro tipo adequado de controle 

das açôes judiciais, exeL"UÇ(lt'S fiscais e processos administrativos; preparar, controlar e 

cuidar do arquívdmt•nto dt• pastas correspondentes às aç()cs judici,üs, t•xecuçôes fi.:;cab 1.' 

processos administrativos; controlar os prazos processuais e o agendamento de audiências 

designadas pelo Poder Judiciário; controlar a t•ntrada, a tramitação e a saída de processos 

admmístrativos, JUntada de d(xumentos e analisar os n.>querimentos de cópias dos 

processos; viabilizar parceria entre o Município c o Poder Judiciário; promover a eficiência 

administrativa e jurisdicional. a justiça fiscaJ e a celeridade no atendimento ao 

nmtribuinte; emitir part>t'Pr t>m proo_>ssos de liótaçâ<1, contratos, convenios, acordos e 

ajustL"S celebrados entre a Prefeitura Municipal (;' outras entidades públicas ou privadas e 
I'KU 1·.11' 1\,A Ml 1NJ\. ll't\1 Ui: t. 11/\ v .'\I t t· •\.K1\. 
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pessoas naturais; elaborar a redação dos projetos de lt:i, decretos, atos, portarias e demais 

dispnsitivns lt•gais por determinação do Procurador Ceral do Município; assistir o 

Município nas transaçôes imobiliárias; 

Art. 24 • Compet<' ao Procurador Crt.:ral do Muniôpío: chefiar e administrar os 

trJbalhos da Procuradoria Geral do Município; su~wrvisionar o cumprimento da política 

de govl.'n"«o relacionada com a ord,?m jur1dica; editar súmulas dt:• uniformi7açãn 

administrativa; d,1borar pareceres normativos administrativos; garantir o controle d.1 

legalidade e constitucionalidade dos atos e ações da Administração Pública MtmicipaL 

propondo normas, pmcedimentos e rotinas administrativas com vistas à obtenção de 

ma10r segurançJ JUrídica do serviço público municipal; acompanhar a legislação e 

regulamt.~ntação vigente e em tramitação nas esferas competentes, analisar suas 

implkaç<"lcs sobre a Administração Públíca Municipal e propor as mt'didas preventivas 

H'(fLH>ridas: <Kompanhar e instruir as des.1propriaçôcs por necessidade ou utilidade 

pública, em caráter amigávt•l ou judicial, nos termos da lei vigente; orientar e controlar, 

mediante a expt•dição de normas, a aplicação c incid0ncias das leis t' regulanwntos; fixar as 

mt.•didas que julgar necessárias para w1iformizaçào da jurísprudênci.l administrativa e 

promovt:•r a consolidação da legislação do município; ext.>cutar as atividades pertinent<.•s à 

divulgação interna da legislação municipal; redigir t.' fundamentar jurídicamt'nte os vetos 

do Prdt'ito Muniópal aos projetos de lei; receber e determinar a .:tpur.:tção dt~ denúncias 

rdativas aos atos praticados por servidores públicos municipais no dl'S~'mpt.•nho de suas 

funções; promuver a impressão e publicação de coletâneas de legislação, atos, pareceres e 

dt•mais documentos de interesse do PodN Executivo Municipal; referendar os atos do 

Prdeito Municipal d0 interesse da Procuradoria Ceral d,_, Mwüdpiu, vu que n.:t nwsma 

tenham repercussão; praticar outros atos ou atividades consideradas necessárias ao 

exl•rdcio de sua çompetência. 

Parágrafo único. A autoridade municipal que tiver ciência de irregularidade no 

serviço públín1 é obrigada, sob pena de responsabilidade, a encaminhar ao Procurador 
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(;era! do Munínpio a denúncia do fato, acompanhada de todos os documentos e demais 

peças informativas para a instauração de sindicância ou processo administrativo 

disciplinar. 

Subseção 111 

Da Controladoria Geral do Muni.d.pio 

Art. 25 - /\ Controladoria Geral do Munidpiu é um órgão ligado diretamente ao 

Prefeito Municipal. sendo responsável por organizar, programar e executar auditorias 

contábeis, financeiras, de n."cursus hum<mos, operacionais e patrimoniais nos diversos 

órgãos da Administração Pública Municipal, bem como pelo acompanhamento e avaliação 

das d('nÚtKi.ts c redamaçêies ft.•ita.~ pelos administrados. 

§1 11
- A Contrnladoria Geral do Município é o órgão da Administração Pública Municipal, 

cuja função é fiscalizar e controlar as contas públicas, bem como avaliar os atos de 

administração e gl'stào dos administradores municipais, na forma e condições 

estabelecidas em regulamento. 

§211 - O Controlador do Município terá o mesmo nível hierárquico do cargo de Secretário 

Munjcípal. 

§311 - A Controladoria Geral do Município é responsável pelo exercício do Sistema de 

Controle lnternü pn~visto nos artigos 70 e 74 da Constituição J;ederal da República de 

1988, implementando um conjunto de açôes de todos os agentes públkos visando o 

cumprimento, n<1 Administração Públka MunicipaL dos princípios da legalidade, 

impessoalidade, mor<tlidadt.', publicidade, eficiência dos atos públicos, bem como a sua 

legitimidadt.', economícídade, transparência e objetivo público. 

§411 - O Sisterna de Controle Interno abrange a Administração Pública Municipal e alcança 

os pemlissionáríos e concessionários de serviços públicos, bem como os beneficiários de 

SUbVenç(:)t;:,, (UIItribuiÇ.Ôt:'S, auxílios t• incentÍVOS CCOnÔmÍC05 e tiscais. 
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§5Q - A t:ontrt)ladoria Geral do Município será chefiada pelo Controlador Geral do 

Município, çujo cargo será em comissão e/ou função de confiança, dl' livre nomeação e 

t~xoneração pt>lo Chefe do P<.xier Executivo Municipal. 

Art. 26 - Cornpôe a Controladoria Geral do Município de Chaval/Ct' os seguintes 

cargos: 

I - Controlador Ceral do Município; 

li - Diretor dt' Dt•partarnento do Controle; 

111- Assessoria Técnico/Administrativa; 

Art. 27 -Compete do Controlador r;.eral do Munidpio: fomlUiar recomendações, 

regulanwntns, resoluções, instruções normativas e sugestões, em colaboração com os 

demais ()rgãos da Admínistrnção Pública Municipal, para o aprimoramento da efici(~ncia 

dos pn)(X"ssn:- administrativos e dq atendimento ao público; promover o controle da 

}(•galidade, kgitimidade, pconomicidadc e razoabilidade em relação aos pnxcssos 

orçamentário~, financeiros, patrimoniais e operacionais dos órgãos do Poder Executivo 

Municipal, bem como a aplicação de recursos e suhvençôes t' ,1 renúncia de receitas; 

produzir e divulgar normas e mét01.ios, bem como assistt'ncia e orit•ntação prévia aos 

órgãos do Podt•r Executivo Municipal, tendo em vista prevenir e evitar a ocorrência de 

erros c irregularidades de processos e comportamt•ntos nd condução dos atos 

administrativo-,; organizar t' manter sistemáticas de auditori<:l nos diversos órgãos da 

Administração Pública Municipal; fornecer condições de op(•ração e acompanhar as 

atividades desenv<1lvidas nos órgãos do Poder Executivo Municipal que vísam o controle 

interno, contonnc tunção prevista na I ,d de Responsabilidade Fiscal; propor alternativas 

de solução pard problemas detectados, subsidiando o Prefeito Mw1idpal com dados e 

análises; acompanhar o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fbcal; encaminhar a-; 

n.."Clamações, representaçôes e denúncias ao Tribunal de Contas dos Municípios, Tribunal 

dl' Contas do Estado, Controladoria Gera] da União, Tribunal de Contas da União e 
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demais autorid.1dt>s administrativas responsáveis pelo controle <:'xterno das contas 

pú.,licas, bem conh.\ a quaisqw--r outras a qw.~ estejam subordinados os agentes políticos, 

agt•ntes públict~s e servidores públicos municipais em ger,ll; acompanhar a apuração das 

reclamaçôes, representaçt",es e dentmcia;-; pelos órgãos competentes t:' proposição de 

nwdidas cabívt•is; informar ao reclamante, representante ou d('nundante quanto ao 

resultado da apuração; pratkar outros atos ou atividadt•s consídl'fada'3 necessárias ao 

exercício de sua c\1mpetência. 

§1 11 - No caso de constat,u irregularidade que oft•nda o ordenamento jurídico, notadamente 

no aspecto de k•galidade e dt• prejuízo ao ero.'trio, cmnpt.•te an Controlador Geral do 

Município propor <Jtidalmente a instauração de processu administrativo de Tomada de 

Conta E~pecíal, para apurar a re~pnnsabilídadt', punir o infratnr e reparar o dano causado 

ao patrimôniu público. 

§2° - As informaçi)es constantes das reclamaçôt•s, representaç<)es e dt>t1úncias deverão ser 

mantidas em sigilo, bt~m como sobre sua fonte, somente podt>ndo ser divulgadas após o 

enccrranwnto do processo adminLstrativo disciplinar, quando instaurado. 

Subseção IV 

Da Secretaria Municipal de Administraçto de Recursos Humanos 

Art. 28 - A S.O•çretaria Municipal dt• Administração de Recursos Humanos é órgJo 

ligado diretamente ao Chdt• do Poder Fxecutivo (' integrante d;l estrutura da 

Adrninístraç<:'to Publica de <..:havai/CF que tem por finalidade gerir o sistema 

administrativo dt:• Rt:x·ursos llumanos do Mtmicípio, concentrando atividades 

adm.inistrativ;Js compreendidas entre as seguintes divisôes: 

I -Secretário Municipal de Administração de Recursos Humanos 

11 -Subsecretário; 

111 - Coordcnadoría dt:• Administração de RH 
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a) Dep<1rtamento de Folha de Pagamento; 

b) f :>epartamento do Arquivo Municipal; 

c) Depdllarnento de Protocolo Administrativo; 

d) Assessoria Técnico Administrativa 

Art. 29 - Compete .l Secretaria Municipal de Administraçãt) de R('cursos f lu manos, 

por meto da Coordenadoria de Administração; planejar, coordenar e controlar as 

atividades referentt.>s à natun.~za de administração de pessoal, gestão do sistema de 

c,lrreiras e dos planos de lotação dos servidores públicos municipais, planejando, 

coordenando c control.:mdo as atividades de rc'crutamcnto, sck'çi'ín, pagamt'nto, admissão, 

t:•xoneração, demissão, remanejamento, alocação, treinamento e avaliação de mérito dos 

servidores públicos municipais; executar as dtívidades rt'lativas aos controlt•s funcionais, 

t•xeçutando as rotinas t' proçessos relacionados com a gt'stão dt> pessoaL implantando c 

gerenciando a manutenção do banco de dados de rt:>cursos humanos do Município e 

elaborando a folh.1 de paganwnto; agendar a realização de exames médicos pré-

admissionais para ingresso na Administração Pública Municipal, efetuando o registro e 

publicação dos ãtos relativos a pessoal e promovendo a concessão de vantagens previstas 

na legislação de pessoal; despachar processos e emitir pareceres sobre assuntos relativos à 

vida funcional t.· financeira dos servidores públicos municipais, bem como fornecer 

ct>rtidt;es, a pedid~; dos inh:~ressado:>, mdnhmd.u as Jefi.n.i~üt.•:-- formais d respeito de lodos 

os cargos e funç<'x·s existentes e controlando a frequêncía do pt'ssoal, através de livro ou 

sistema eletrônico dv registro; conceber L' propor a aplkac,;ão de normas relativas à gl'Stão 

dt> p~soal a serem seguidas l"m todos os ~~rviços da Prefl'itura, administrando os bancos 

d'-' dados instalados nos servidon..•s, fadlitando o acesso às informaçfw.•s c preservando sua 

integralidadt> ._. segurança; atender, por meio do departamento de arquivo público, aos 

usuários internos, quando necessitarem de algum documento arquivado e receber e 

arquivar docunwntos .. efetuar a classificação dos drx:umentos especificando de forma clara 

itun len \tf~mi.)'-'!' •lrmr"' s!<L C~..'t~tr:.1. L'huvaJ Cl Cf:l' (.::t..:?,'l,tJ•Jiit 
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elementos que tacilítem sua lo(:alização, quando necessúrio, bem como seu tempo de 

guarda e preencher relação de documentos recolhidos, dando cópia ao interessado pelos 

documentos tr,msft~ridos; daborar declaraç-ão de restrição para documentos sigilosos, 

r ... ·~.·ebt.•r (! protocolizar os requerimentos, informaç()es, denúncias, ofícios e d<.'mais 

comunicações e distribuí-las aos setores competentes. 

Subseção V 

Da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestlo Governamental 

Art. 30 - A St>cretaria Municipal de Planeíamento c Ct:•stão Govemamtmtal é órgão 

ligado diretmnentt> ao Cht•fe do Podt•r Fxecutívo e íntegr<mtc• da estrutura da 

Administração Pública de Chaval/CE que tem por finalidade gerir o sistema 

..1dminístrativo do Município, concentrando atividades administr<ttivas compreendidas 

entre as seguintes di vis;:)e:-.: 

I- St:'crdário Mwucipal de Planejamt.."nto e Cestão Govemamt?ntal; 

H - Subsecretário; 

111 -Coordenadoria de Vigílâm::id Patrimnni.ll 

IV-- Coordenadoria de Planejamento e Gestão Governamental 

a) l )epartamento de Compras; 

b) I )epartamento de Patrimônio e Almoxarifado; 

c) Dep,utamento de J ogística, Transportes e Controle de Abasteciml'nto; 

d) Departamt:'nto de Informática; 

e) Departamento da Defesa Civil; 

f) Depart.mwnto da Guarda Munidpal e Departamento de Trânsito; 

g) Pepartanwnto de Acompanhamtc•nto de Contrato"- e Convênios; 

V -Comissão dt• contratação para ben.s e St'rvi.ços espt>ciais 
PKI:IVIIl 'KA M.I•Nl\..'H'AL Di· C! lA VAl CI f\1{,\ 
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d) Agt'nte de contratação da comissão 

b) Membro da comissão de contratação 

VI Com.issào de contratação do prt·gJo 

a) Agente de contratação do pregão 

b) Membro dl' equipe de apoio 

VII-Asst.>ssoria Técnico Administrativa 

Art. 31 - Compete à SecrPtaria Municipal de Planejamento e Gestão Govt."rnamental, 

por meio da Coordenadoria de Planejamento e Gestão Governamental: realizar, por meio 

do Setor de Patrimônio, a organização e manutenção de bancos de dados rt.'lativos à bens e 

serviços essenciais ao andamento da máquina administrativa para consulta; rt>alizar, por 

mt.•io do Núdt•u Central de Compras, as pesquisas de mercado de produtos e serviços para 

atendt•r à::; neü:·ssidades da Administração Pública Municipal, bem como receber de todos 

os órgãos yw..· cnmpôem a estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal as 

ncct::ssidadt-s de material dt~ consumo permanente e serviços; atender e coordenar, por 

meio do departanwnto d~;> Logística. Transporte!' P Controle de Abastecimento, o 

abastcdmcnhl de veículos d.:i frota municipal; gerenciar a baixa de veiculos municipais; 

controlar o yuadro de motori~tas municipais; preparar diariamentt> as escalas de serviços 

dos motoristas c1.m1 indicação do respectivo veiculo; controlar o consumt1 de combustível e 

lubrificantt>; viabilizar a condução do pessoal e/ou transporh.' de material ,1 st>rvi<.;:o da 

municipalidade; apurar causas de acidentes c danos ocorridos com veículos, 

encaminhando em tempo hábil, a docum.cntação corn•spondcntc às autoridades 

competentes e a companhia seguradora; manter atualizados os dados relativos ao número 

de veículos que compõe a frota, ao custo com a manutenção mensal e anual e ao período 

de gar;.mtía das peça.'> e das revisões; elaborar relatório mensal das atividades 

desenvolvidas; rt>mett<>r O!' veículos para assi!:'ti>ncia mecân:ic,t; .:tcornpanha.r, por meío do 

departamento de Patrimônio e Almoxarifado, as requisições dt~ materiais de expediente t' 
l'fii'Fl:'ll' 'I\ i\ 'W !Nfi.'IJ.>t\f. IX. L'! IA V I\ I C I· i\1<,\ 
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demais neces~.!lrint. à manutenção do serviço público municipal; os prazos de entrega dos 

materiaís adquiridos, redamando-os quando for o caso, junto aos fnmf•o:·dores, bem como, 

distribuir material permanente, mobiliário e equipamentos necessários <1s obras e serviços 

municipais, controlando as atividades do almoxarifado da Prefeitura Municipal. e 

determinando a execução de inventários periódicos, mant<'ndo C(1m isso um sistema 

t>fidentc de ..:·ontrole de ('stnqut' dos matt•riais de uso correntt~; receber e dar quitação de 

todo mdterial comprado ou reoc•bido pek) Município, mantendo atualizado os registros 

que comprovt> a t:>ntr.1da e saída dos materiais, bem como realizando o registro e manter l) 

cadãstro atualizado dos bt•ns móveis e semoventes da Pn.•feitura com vistas a assegurar e 

promovt>r a ext>cw;ãn da atividade de conservação, manutenção e controk' de bens móveis; 

rcali.r.ar toda t' qualquer baixa de material permanente, equípanwnto~, mobiliários e 

Sl'tnoventes, dt> acordo com a legislação vigente, controlando a localização e 

movimentação de material permanente, ('quipament('S, mobiliários c setnovenh.'s c 

n•alizando vistorias periódicas nos bens móveis, com vistas a fiscalizar sua localização e 

l'fduar os constXjUl'lltes registros e l~mitindo, de forma atualizada os termos de 

responsabilidadt> sobre os bens patrimoniais; zdar pela manuh>n<,'Üo, limpt"'za c 

conservação de equipamentos, informando St.'mpre ao Secretário e ao Departamento de 

Contabilidadt' sobre aquisiçôes, cessões, permutas, alienações, baixas, reavaliaçôes ou 

quaísqut:•r alteraçtx•s havidas; tombar, registrar, inventariar, prott•gt'r t' concentrar bens 

móveis t" SCffi(lW'nh:'S; organizar o abaslt<cimt>ntu dos veículos automotores t.' motocicletas 

do Município; gerenciar os recursos de tecnologias da infonnação e da comunicação da 

Administração Pública Municipal, executando os serviços dt~ treinamt'nto e suporte aos 

usu.lrios t:.k inform:ttica, bem como a manutcnçã<) e aquisição de equipamentos de 

ínfnrmática e çomuníc:açào; promover a modernização administrativa através da pes(juisa 

e introdução de nov<Js tecnolngi.ls t.' processos, mantendo o ;;;uporte técnico necessário às 

dtividades das St'Cn'tarías Municipais, estabelt."cendo normas e procedimentos técnicos que 

tenham por objdivo o melhor uso dos programas e equipamentos de informática; levantar 

f'RFI'HII 'l<t\ Ml 'Nit:W'\1 lJF (!!AVAL··· CI·AK.'\ 
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íuntf1 aos usuári~ ~~ as reais necessidade!'i na área de informática, planejMldo e sugt>rindo 

implementações d•~ <Kordo com a política de informática do Munidpic, e suas condi,~('ies 

financeiras, ddotando diretrizes pard aprimoramenhl de sish~m<1tic,1" de implantação, 

manutenção e utiliz.:tçào de sistema-; de inú)rmação, com vistas a m.mter a seguranç.:t e o 

bom fundonamt'nto das instalaçô(•s, equipamentos de informática e programas, bem como 

t•xigir a t~xecução dos contratos de manutenção de equipamentos e sistemas; administrar a 

Junta Milit.u no Município; administrar a defesa civil instruindo a população sobre como 

proceder em casos de diferentes calamidades, bem como a dt~socupação de pessoal e 

material das áH•as atingidas, proporcionando a assistência aos flagelados e adotando 

prnct><:fimE-nt('S .,~ práticas de atos ncccssJrios à redução dos prejuízt)!'> sufridt:>s por 

particulares e t>ntídades públicas em decorrência de calamidade, assegurando o 

funcionamt•nh) dclS principais sl'rviços dt' utilidade pública c criando condições para 

recuperação de moradias; t'Studar e eXt'CUtar medidas prt~VCntivas t' ..:I articular C l~Oordt•nar 

os organismos responsáveis pela Defesa Civil com vistas a pn?V(~nção e t•nfrentamento das 

calamidades públicas no âmbito do município; administrar a Guarda Municipal e o 

Departamento de Trânsito garantindo a proteção e segurança, interna (' externamente do 

patrimônio público, atu<mdo de forma preventiva com vistas a impedir a ocupação 

irregular das prupriedades públicas municipais; executar St'rviços de vigilância diuturno 

nos logradouros púbhcos, propiciando \) fortalecimento da ç.;egurança urbana; manter a 

segurança pcsso«l J\) Prefeito; ,1Uxili.u o~ úrgãns de defesa civil existente no Município, 

em estado de calamidade pública ou em situaçõt.•s de emergência, desenvolvendo 

conjuntamente, com os órgãos mwúcipais, estaduais e fedé..•rais, campanhas dt• rclev,mtl~ 

intcn'ssv para os munícipt:~s; integrar-se a outros órgãos e l'ntidades Sistema Nacional de 

Trânsito para fins de arrecddação e compensação de multas imposta-; na área de sua 

competéncia, com vistas à unificação do licenciamento, à simplificação, .l seriedade das 

trM"tsferências de veículos e dt' prontuário!' dos condutore:-> dt' uma para outra unidade da 

Federação e executando a fiscalização dt• ti·ân.:;ito, autuar e aplicar as medidas 

l'Rl·:FJ·IIllf<.'l MliNlCI!'AL I li·. C! li\ VAI Cf·:\.1<:\ 
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administrativa~ cabíveis, por infração de circulação, e:-:.tacionamento e par.H.ias previstas na 

l.ei h~deral n''. 9.503/97 (Código d(• Trânsito Brasileiro), no L'Xl'rdcío reguhu do Poder de 

Polícia de Trânsito, bem como implantando medidas da Polítíc<l dt• Trânsito e do 

Programa Naoonal de Trânsito, a fim de pruceder com a reorientação do tráfego, com o 

objetivo dt• diminuir a t:>missào global de poluentes e vistoriar veículos que necessitem de 

autorizaç·ão t>special para tran.o;itar c t.>stabelecer os requisitos técnicos a st:'rem observados 

para a circulação desses veículos, dentro da área de sua competência; comp~.>te, por meio 

d<l Setor de Acompanh.lmento de Contr<llos e Convenios, control.tr a execução dos 

convl:•nios firmados com o Município, realiz<.lr os contatos para conv(•nios de cooper;;u,~ão 

técnica c de fin.mciamcnto de projetos especiais com institui.;('>es públicas e privadas, 

nacionais e intt'rnacíonais, eL.lborar, a partir de infonnaçC!t.>s das Secretarias Municipais 

intt>ressadas. as propostas dt• convt'nios e organizar t' acompanhar a publicação de 

convt'nios; dcump.mhar a aplicação dos recurS(lS oriundos de convênios firmados com a 

União ou com o Estado t:' participar. com as Secretarias Munkipaís envolvidas nos 

convênios, na prt•stação dt• contas; propor assinaturas de convf•nios, consúrcios e protocnlo 

de intençôes qut' venham trazt•r benefícios, n·cursos ou assessorias ténlicas nü âmbito das 

Secretarias Municipais, bem como informar o prazo de validade dos convênios e propor 

prorrogação nu .:mulação dos mesmos ao Prefeito Municipal, mantendo atualizado os 

dados e informd\'Ót•s que constam nas cláusulas dns convênios; acompanhar a aplicação 

de sua equipe par.1 .adoção de medidas corretivas em casos de desvios do programa para 

representação dos úrgikls patrocinadores; 

Art. 32 , Ficam criados os seguintes cargos no .lmbito de !icitJçào c contr;:ttos; 

agente de contratação da comissão de contratc1ção para bens e serviços especiais, membro 

da comis::-ão dt' çontratação, agente de lXmtratação do pn:•gão e membro da equipe de 

apoio do pegão. para adt.•quar a nova estrutura à nova Lei dt' Licitaçôes e Contratos (Lei 

Federal n" 14.133, dl' 1'' de .1bril de 2021 ). 
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Art. 33 ··laberá ao ag~:.'nte dl' contratação, em especiaL 

I - tomar decis(X'S ('m prol da bt)a condu(Ji) da licitação, dar impulso ao proc('dimento. 

ou não, para fins dt:> o.;aneamento da fase prepMatória, caso IWCt'ssário; 

11 - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, Sl' for o caso, para que .1s 

contratações prt'\'Ístas no plano anual, sejam cumpridas. observado. ,linda, o grau dt-• 

prioridades; t' 

lll - conduzir e coordenar a sessão públic,1 da licitação t:• promover as seguintes ações: 

a) reet•ber, examin~u t' decidir as impugnações c os pedidos de ('Sdarccimentos ao t'dital ,. 

<tos seus .mt•xos t' requisitar subsídios formais aos responsáveis pela eiaboração desses 

documentos, caso necessário; 

b) verifkar a •. ·nntnrmidiide da proposta mais bem ddssificada com os requbitos 

estabelecidos no edital; 

c) verificar e julgar as condiçôes de habilitação; 

d) Sdnt:dr t'rro:-:. \.•u f..tlll..t::-. t.jUt· não altet·em a substàm:ia das propostas; e 

e) negociar, quand(J for o caso, condições mais vantajosas com o primc•irn colocado; 

g) conduzir os trdbalhos da equipe de apoio; c 

h) encaminhar n processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de 

habilitação t' exauridos os recursos administrativos, à autGridade superior para 

adjudicação t: p,ua homologação. 

§ 1º A atuação do agente de contratação na fast' prt'paratória deverá ater-se ao 

.:t~:ompanhamento t• 1t!" eventuais diligências para o fluxo regular da instrução processual. 

Art. 34- Caberá a t>quípe de apoio, em especial: 
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J ·· auxiliar o .:tgt~ntt> de contratação ou a comissão de contratação no exercício de suas 

atribuíç.õ(•s. 

Subseção VI 

Da Secretaria Municipal da Fazenda e Finanças 

Art. 35 - ;\ Secretaria Municipal de Finanças é um órgão ligado diretamente ao 

Pn->ft•itn MunicipaL ttmdo por âmbito de açJo o planejamento, .:1 coordt.·ndçJo e a execução 

da pohtica L'Omúmica, financeira e fiscal do Município, bt•m como ordenar 

exdusivanwnte. por meio dt• seu Secrt:!tárhJ MunicipaL as dt•spesils do Fundo Gl•ral da 

Prefeitura Munkipal de Chaval!CE dentre outras atividades correlatas, considerando os 

seguintes órgãos: 

I-- Secretário Municipal de Fazenda e Finanças; 

11 - Subs(•cret.:irio: 

UI -Tesouraria: 

IV - Coorden<.lção de Contabilidade 

V -Supervisor de Contabilidade 

VI - Departamento d(• Arrecadação Tributária; 

VII -Asscssori.l Tecnku Administrativa 

Art. 36 Compete à Secretaria Munídpal da Fazenda c Finanças, por meio da 

Tesourari.:t t' Departamento de Contabilídade: por meio do DE•partamento de 

Contabilid<tdc·, :~t'l,u p(•l<t guarda t.' pela movimentação de mJmt•rário e demais valores 

municipais, bt•m como L'mitir ordens dí.' pagamento eletrônicas, cheques e quaisquer 

outros documenh~ necessúrio.-. às movímentaçôes banc,irias dt• contas municipais, 

assindndo-os conjuntamente com os ordenadores de de!"-pe<;as das rL•spectivas pastas; 

examinar c conferir os pnJcessos de pagamento, impugnando-os quando não investidos 

das h ltmalidades legais e ef~:c>tuar o pagamento de despesas e débitos mwücipais 
I'RrfTlTI i!</\ Ml !NH ·wM DI·. Clli\ Vld - U .AI<·\ --=--&::···· ·· .. 
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autori?dd<.lS, observadas as formalidades legais, elaborando boletins diários do movimento 

de valt>res t' gu,udar os resp<.>ctivos comprovantes, bem como efetivJr Js retençôes d<.' 

tributos e nmsignaç<1es estabt·leddos em lei ou em aC'ordos referendados pelo Munidpiu. 

destin.mdo-as aos órgãos competentes dentro dos prazos legJimente estabelecidos; 

t•laborar, coordenar l' t'Xeí..-utar os trabaU1os inerentes à t'scrituração contábil, cumprindo 

toda<> as dett:•rmina(Ôl~ leg,üs relacionadas com a contabilidade pública e publicar os 

balanços, balancetes e demais demonstrativos contábeis.. financeiros e patrimoniais 

necess<lrius à pn.>stação de contas públicas prevista em lei, dentro dos prazos e forma 

('stabeltxídos na legislação em vigor, mantendo em sua guarda os registros e controles 

contábei'-', b~m cpmo os d<.x:umentos respcctivos aos lançamentos; efetuar a corL.• .. ülidclçào 

da movimentação ( ontábil e financeira, dos balanços, balancetes t' demais demon.strativos 

contábeis, finanet•iros t' patrimoniais do Munidpio e controlar e t'Xt•cutar trabalhos de 

análise t' concilia<;ão d"~ contas, proctxil•ndo com a orientaço:io e dassifícação e avaliação 

d<ts despesas; avaliar os relatórios sobre a situação econômica t' financeira da 

Administração Pública, acompanhilndo a formalização de contratos no aspecto contábil e 

dcompanhando ..l iisc<llização e a implantação da execUI;ão dt> sistt>mas fin.mn~iros e 

contábeis; através do Departamento de Arrecadação Tributária .. instaurar os processos e 

pnl{:edimentos .tdminístrativos necessários ao efetivo lançamento e à t'h:•tiva fiscalização e 

arrecada,·ão de todo~ os tributos e rendas municipais e prori.~der a emissão dos relatórios e 

conhcdmcnto5 rdatívüs à ~.:obrança J~)s tributos t' rendas dt> sua competência, bem como 

registrar os respt?ctivos créditos, instruindo, analisando e decidindo em primeira im;tânda 

os pron•ssos ildmínistrativos relativos à inscrição de contribuintes, reclamação contra o 

lançamento de tribuft)S, ao reconhecimento de imunidade tributária. concessão de isPnção 

tributária, repetú.;ão de indébito, prescrição, remissão total ou parcial do cn.."xiito tributário 

inscrito ou não em divida ativa, na fom1a da lei; informar processos e exp<.:.>dientcs intt•rnos 

quti.' Vt'rSf..'m sobn.' Jssuntos de sua competência, bem como para o tomeciml'nto de 

n•rtidôes t' inscrt.•vcr os créditos tributários em dívida ativa emitindo os documentos 
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próprios para seu recolhimento a fim de cumprir as disposiç{)es legais relacionadas com o 

controle e inscriçáo dt' débítos tributários dt' contribuintes na dívida ativa do Município; 

decidir quanto do c.mcelamento, à redução, ao parcelamento P aphcaçâo de penalidades 

em rclaç.lo a créditos inscritos em dívidd ativa, na forma da lei e expedir d c<.>rtidão 

nt~gatíva ou positiva de débitos fiscais, bem como a certidão dt' dívida ativa (CDA) para 

posterior cxecw.;Zil \ fiscal c fomecer quaisquer certidões t' informaçóes solicitadas pelo 

Poder JudiCiário e pda Procuradoria Geral do Município; oritmtar os contribuintes quanto 

ao cumprimento dd!-> obrígações legais, principais t> acessórias, rderentes a tributos 

municipais c coordenar os programas dt• t.•ducação tributária instituídos pC'lo Município; 

E~"tudar a legislação tríbutiria federal c est.1dual, bem .:<mio St:'U!' pus:-iv~i~ reflexo~ e 

aplicação no âmbito municipal, propondo alterações e adequações que proporcionem ao 

Município pern1ant•ntt:• atualização da administração fazendiiria e l>Stahehxer diretrizes e 

expt•dir norma~ complt'mcntan:s quanto à matéria de sua competôncía, articulando-se com 

us órgãns e autoridades fazend.1rias nacionaí:; e estaduais para o plenn cumprimento de 

suas funções dt• fiscalização t' arrecadação de tributos muniópais. 

Subseção VIl 

Da Secretaria Mu.nidpal de Educaçio e Cultura 

Art. 37 -A Secretaria Municipal de Fducação e Cultura é órgão ligado dirt.'tamtmte 

ao Prefeito MunicipaL tendo como âmbito dt• ação o planejamt>nto, a coordenação, a 

supervisão t.' a t'Xi.'\:ução da política municipal de educação t~ o ordenamento exclusivo, por 

meio de st~u St•cretúrio Municipal, dos recursos financeiros inerentes à Manutenção e 

Valorização da Educação no Município dt.• Chaval/CE, em consonância com as dirt>trizL>s e 

bast.}S da educação ndcionaL 

Art. 38 - As atividades da Secretaria Municipal da Fducação e Cultura, estruturada 

na forma dn Ant'X' 1 único destd lei, serão executadas através dos seguintes órgãos: 
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I - Coordenadoria Pedagógica cujas atrihuiçôes responsáveis pdo o gt•renciamento 

pedagógico dos setores de Educação Infantil e Ensino fundamentaL 

a- Departamento de Gerenciamento dos Programas PNAIC/MAISPAIC, responsável 

pelo gen•nciamento das ações de formação continuada em St'rviço para os professores; 

b - Assessoria de Formação dos Programas PNAIC/MAISPAIC, respon•;;ável pela 

n:Jlização das fnnnaçàt.>s continuadas em serviço e acomp..tnhamt•nto da t•xecução pr;hin.i 

das mt~todologias estudadas; 

a.l) Diretoria Escolar (A, B, C), responsável pelo direção das escolas da rede 

publica mw1ícipal: 

a.2) Coordenadoria Pedagógica (A, B e C), respon .. .;;ável pela coordenação das 

ações pedagógica:-; dos proft'ssort:.'s; 

a 3) '-'\tpl:'rvist>r do Programa de Acompanhamento ao Desenvolvimento 

Infantíl - P ADlN. 

a.4) Superintendente Escolar. 

H -· Coordenadoria de Gestão Educacional, Programas e Projetos, responsável pelo 

gt•renciamento dos programas de financiamtmto da educação municipal. 

IH-Coordenadoria de Fomento ao Controle Social. re~ponsável pelo 

acompanhamento ,. rt::•formulaçâo das aç('lt::-o. do:-,; conselhos de participação popular 

inerentes ao gerenciamento da educação. 

IV - Coordenadoria de Fomento à Educação Especial Inclusiva, rttspon.sávd pelo 

acompanhamento c rcformu1açào da:. ações voltadas par <1 .t promt)\do da Educaçdo 

Especial Inclusiva. 

V -Coordenadoria de Gestão Administrativo/Financeira; 

a) Dt~part..tmento de Logística e Transporte Escolar; 
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b) Departamt•nto de (;estão dt> Pessoal; 

c) Departamenhl dt~ Indicadores e Informaçôes Educacionais; 

d) Pepartamento de CC'StJo d.J Merenda E:;..:ulM; 

e) Departamento de J:i&:alização de Contratos e Convênios. 

VI- Coordenadoria da Cultura, responsável pela execução dC' ações vinculadas à cultur.t; 

VIl - Assessoria Técnico Administrativa, rt•sponsávt~I pda execução dt• açôt'S t&cnie<ts e 

administrativas; 

Art. 39 - C)mpde ao Seaetário Mw1idpal de Educ.:1çào e Cultura, por meio da 

Coordt•nadoria dt• Cestão Educacional: reprt•sentar o Mw1ícípío de Chaval/Ct:• perante os 

demais entes estatais qut• tenham rdação com as políticas públicas para o 

desenvolvimento da educação, bem como diante das entidadt'S privadas; ordenar 

exdu~dvamentc as despesas da pasta, mantt•nJu pàra i~so, integração com o sistema 

contábil e fin.:mceiro do Município; promover a integração dils políticas e planos 

t.•ducacionais do Município com os da União e do Estado e desenvolVl'f convênios com 

órg~1os ft>derai~, estaduais e entidades particulares objetivando o desenvolvimento das 

atividades no âmbitü de sua compt>tência; prestar contas de sua gestão diretamente aos 

órgãos compett•ntes para a devida avaliação; compete ainda, por nwio da Coordenadoria 

de Assuntos Pt•dagógicos, propor t~ baixar normas complementares para o sistema de 

t:>nsíno municipall• l'laborar <:1 proposta pedagógica de acordo com a polític:l t'ducacínnal 

do Município, avaliando as atividades referentes ao ensino, produção, pesquisa t> de 

dssístência ao educando, assim como zelar pela articulação ent.re t'ducaçãn profissional e 

as dift>r<:"nk:' form<~~ v t•stratégías de educação e de mtegra<;<io esçolar; colaborar com o 

corpo docente na organização de programas dt' ensino, nwtodologias e n•ndimento escolar 

e acompanhar, bem como avaliar o processo educativo nos aspectos quantitativos c 

qualitativos, m,mtendo a intt.•gração das atividades pedagógicas com tls df>mais órgãos 

públicos municipais, buscando equilíbrio nas atividades; promon~r as inovações didáticas 
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e pedagógica~ .. o bem estar dos estudantes na escola e na comunidade e supervisionar os 

departélmt~ntos e seções a da subordinados, corrigindo os dl•svios 141 prestação e ext:~cução 

dos ::;erviços, dando ordens de St'IVíço e provendo-os com os recursos humanos e materiais 

necess.1rios ao bom dt:'sempenho de suas atividades; autoriz,u, credenciar e supervisionar 

os estabelecímt•ntos do seu sistema dl~ ensínn e coordenar e supervisionar a chamada 

pública dos ,llunos para o an•sso ao ensino infantil e fundamental; administrar l' 

supt•rvisionar os l>stabelecimentos municipais de ensino, planejando, organizando t:' 

coordenando a ext..•cução dos programas de ensino e os serviços administrativos para 

possibilitar u (h~~c~mpenho rt•gular das atividades docentes e discentes; propor, coordenar 

<' orientar atividadtJ"- com<:>morativas e dvi.cas; supervisionar c controlar a utilização da 

estrutura fi.:;íca, equipamentos e mobiliário dos estabelecimentos de ensino municipal; 

promon'r o '~studo, a pesqub<l e avaliação permanentt• de recursos financeiros para o 

custeio e investimento nos pn)(_:essos educacionais; zelar, junto aos pais ou responsáveis, 

pela frcquéncia do .1luno à t'scoJa; promover a educação infantil e o ensino fundamental, 

objetivando uma l'ducaçào de qualidade voltada para o desenvolvimento integral das 

potencialídadt~s do aluno e o despertar para a pesquisa, par..1 a cidadania l' para o exercício 

profissional; compete, por meio da Coordenadoria de Educação de Jnvens e Adultos, 

promover a educação de jnvens e adultos fora da idade escolar, combatt•r o analfabetismo 

através de projeto~ especiais e promovt:•r a t>ducação ambientaL a cultura do 

desenvo!vim{'ntG sustentáveL G empreendedvrismo para a~ pessoas que estão fora da faixa 

etário do t'nsinn brasileiro; compete, por meio da Coordenadoria de Gestão 

Administrativo/Financeira, o ,mxílio no gerenciament<.) dos servic,;os de alimE'ntação 

escolar, no gerenciamento do transporte escolar; e na organização dos procedimentos 

rt:'lativos ao plant.:•jamento das açôes que visem a aquisiç<:'io de bens e serviços pela 

Secretatid de Edw:açJo; zelar ptdos bens públicos e todo o p<ltrimônio do Município que 

seja utilizado na Fducação e supervisionar o acompanhamento da vida funcional dos 

docentt>s, em ilrticulitção com u setor responsável pelo controle de pessoal da Prefeitura, 
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promovendo ,linda a c,1pacitação, o treinamento e desenvolvimento de professores e 

profissionaís dt• apoio; elaborar o quadro do magistério de forma a suprir as suas 

necessidades, prt'stando todas as informaçfws necessárias à reali?íll.;âo dtc' concursos 

públicos nu processos sdetivos para a contratação de professon•s; prestar serviços 

auxilian•s de &.''-.'retaria a todas as unidades da Secretaria Municipal da Educação e manter 

arquivos da vida e~olar dos discentes, zelando por toda a documentação legal m:.cessária 

,lo funcionamento da rede munícipal de ensino e proceder a atríbuiç.lo de aulas aos 

docentes, na forma da lei; organizar os procedimentos de lotação dos professores 

d~.~signados pelas autoridades competentes; por meío da Coordenadoria da Cultura, a 

formulação dt' política gov~'>rnamental de prott.>ção do patrimônio hí;:;tr'1rico e cultural e 0 

incentivo à~ formas de expressão e manift:>stação cultural no tt•rritúrio do Município, 

promnvt'ndo açÔE's dl• caráter promocional, visando a difusão dos bL•ns culturais, das 

tradiçõPs hist<iricas L' folclóricas, do cultivo das ll'tras, das cil'ncias, das artt•s cênicas, 

plásticas e musicais e fomentando as iniciativas comunitárias relacionadas com projetos de 

natureza cultural que visem concorrer para melhoria das condições dt• vida da população 

do Município; gerenciar a realização dos eventos municipais na área de sua competência a 

fim de propor diretrizes ao Covcmo Munícipal voltada!> à juventude, coordenando c 

implementando .lçô~.~s governamentais voltadas para o at('ndimento aos jovens; Buscar 

n•cursos financeiros em outras instâncias de Governo para incrementar mais as ações da 

St•cn•taria; Prnmc,v~:.·r campanhas de conscientização c programas educativos, jw1tu ils 

instituiçôes dt> ensmo e pesquisa, veículos de comunicação e outras entidades sobre 

problemas, l1t'cessidades e potencialidades, dirpitos e devert'S dos jovens; a coordenaç.lo 

d(' proj0tos e açt'\es dt:.• estimulo às iniciativas púhlicas e privadas de inct•ntivo aos esportes 

e atividdd(~S dv lazt•r das comunidades do Município, bem como pela promoção do 

Esporte Amador, organizando t' coordenando torneios munidpais, com a participação de 

t'::->colas, clubes d~.· ~Prviço t' demais órgãos da comunidadt>, bt:.'m como o apoio a 

participa\'ão dos atl~·tas lÜ cidade em competições regionais, estaduais e nacionais e 
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taml:tém o dest•rwolvimentn de atividades esportivas, sob supervisão de profissionais da 

área, qu~_, atenda .1 idosos l' portadores de deficiência; pmmovt:'r açúc<. voltadas para o 

l.l.LE'r t-' díversào da popuLaç;.'lo e incentivar, apoiar e fomentcH as manift•stações de lazer, 

dando--lhes dimerLsào t'ducatíva, assessorando na implantac;ão e ger.:ncíar a utiUzação dos 

t:quipamentos nt:•ct•ssários ._, C'spaços destinados ao lazer e promow•ndo d integração com 

os dem<~b órgãos da Administração Pública Municipal, na utilizaç.'k1 e otimização dos 

t.>quipamentos publkos para as práticas de lazer, inclusive mantendo equipamentos e 

recursos de lazer dos bairros, promovendo e incentivando o desenvolvimento de eventos e 

de atividades de ld/er. 

Art. 40·· A-, Unidadt:•s Escoiares ficam classificadas por níveis A. B e C, de acordo 

com a quantidade de alunos matriculados, na forma a seguir: 

I -Escolas quc· cor\t('m acima de 200 (duzentos) alunos- Nível" A"; 

11- Escolas que contém entre 101 à 2(XJ (cento e um a trezenhls) alunos··· Nível "B"; 

111 -Escolas qut:· ((>ntém att? 100 (cml) alunos-· Nível "C''. 

Subseção VUI 

Da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

Art. 41 ·· As atividades da St•cn~taría Municipal de Fsporh.' e Laz~.~r. estruturada na 

fonihl do Anexo úruco desta leí, ser;Jo executadas através dos seguintes <)rgãos: 

I-- St>(rt•t<.lrio i\tu.nidpal de Esporte e LazN; 

11 ·- Sub!"t•cretárío ~vtunicipal de Esporte t' r .az.er; 

Hl - Coordtmador de Esportes; 

IV - Diretor dt• F:sportes 

V Assessoria Tt·cnico administr.:ttiva 
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Subseção VIII 

Da Secretaria Municipal de Saúde 

Art. 42 - .11• S<-crct.:~ria Municipal da Saúdt: é um órgiiu iig<tdo díretamentt> ao 

Prefeito MunicipdL tendo como âmbito de ação o planejamento, a formulação e a execução 

das polítkas públicas municipais de saúdt~ e o ordenanwnto exclusivo, por meio de seu 

S..·cr~'tàrio Municip.d. das dt.:·spt•sas contraídas por mt•io dc•s recursos dt~stinados à SilÚd(• 

b.1sica, de forma .~rticulada com as atividades similan•s do c;owrno FederaL Estadual, 

iniciativa privJda c nrganizaçÕt's não governamentais, dentn• outras atividades correlatas. 

Art. 43 - As atividades da Secretaria Municipal da Saúde, estruturada na forma do 

Anexo I desta lei. serão execut.hlas através dos seguintes órgãos: 

I - St•cretárío Municipal de Saúdl'; 

11 - Subsecret.irio; 

IIJ -Conselho Municipal de Saúde; 

IV- Direção c;t•ral Administrativo~FinanceirJ do Hospital; 

a) Direçãü Umka; 

b) Direção de Enfermagem; 

b.l. Depãrtamento de htturamento, Almoxarifado e Patrimônio; 

c) !)íreção Técnic.1 

V -Coordenadoria de Cestào da Secretaria Municipal de Saúde: 

a) Dt•partamentn de Gestão de Pessoa; 

b) Dep.utamento de Almoxarifado e Patrimônio; 

d Pt.:partamento dt• Transporte e Manutenção; 

d) Dt~part .. lment~) de Ouvidoría; 
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e) Dt•p.:~rtamento de Mobilização Social (NUMS) e CNS- Cartão Nacional de 

Saúd\'. 

VI- Courdt•nadoria da Atenção Básica 

a) (~·rente de PSr 

b) Departamento d<' Imunização; 

(~) Dt•partdmento do Programa Saúde da Familia- PSr (06); 

d) Dt•p.utanwnto do Programa Saúde Bucal- PSB; 

e) Departamento dt' Apoio a Saúde da Família -NASF; 

f) Programa de Saúde na Escola PSF. 

VJI- C•Y1rdenaduru da Atenção Sccundária(ferciária: 

a) Centro de Atenção Psicossocial · CAPS; 

b) Nudt'\.l de Tratanwnto 1:ora de Domicilio-· TFD; 

c) Centro da Saúde do Trabalhador. 

IX- Coordenadoria de Vígilânda em Sàúde: 

a) Departamt.'nto de Vigilânda Epidemiológica; 

b) Departamt.'nto de Vigilância Sanitária e Ambkntal; 

c) Dt.•partamento de Endemias e Zoonozes; 

X -· Gerente de Imunização t' redt~s de frio 

XI - Coordenadoria de saúde bucal. 

XH- Supervisor d.l Central de ;\bastecirnento Fam1acêutku, 

Xlll- DiretPria dt• Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria- CARA: 

a) Central de Rl'gulaçào; 

XIV - Assessoria Técnico Administrativa 

Art. 44 - ('ompete à ~~crt•taria Municipal de Saúde: por meio da Direção Gt-ral do 

l:-fospital, dt:'sen\·\llvPr a1;ües que vbem o planejamento, recuperação t.' ,1 reabilitação da 

saúdt.• da popula~,·ão, coordenando as atividades desempenha~oüs no hospital e 

gerf'nciando os S{;'rviç:ns com o objetivo de garantir-lhes maior t.•ficiência e eficácia, 
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acompanhando o~ indicadores l~stratégicos, em consonância com as metas fixadas pela 

St~l"rdaria Municipal de Saúde; planejar, organizar, comandar c coordenar as atividades de 

manutençi1o e de: administração geral do Hospital RegionaL bem como programas de 

treinamento c aperfeiçoamento de pessoal e elaborar planos e programas de trabalho 

rdativos ao pessoal do .Hospital e estruturação e reorganização de serviços; promover a 

simplifkaçâo de rotinas de trabalho com vista<; a maior pn.xlutividadt• e eficiência dos 

serviços de saúde prestados e efetuar estudos sobrt• a divisão do trabalho e avaliação dos 

tempos de opera<;ão, visando a eficiência dos serviços; compete ainda, por meio da 

Coordenadoria de (;estão, planejar, organizar, comandar, coordenar, gerir, t•xclusivamente 

através do Secrch.1rio Municipal de Saúde, tb recursos financeiros de modo a organizar a 

receita e ordenar as despesas da pasta, bem como controlar as atividades de manutenção e 

dt' administração geral dos ambulatórios, postos de saúdt•, unidades básicas de saúde; 

plant'jar programas de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal da Secretaria e t.>laborar 

planos e programas de trabalho relativos ao pessoal da Secretaria, promovendo a 

simplífícação de rotinas de trabalho com vistas a maior produtívídade e eficiência dos 

serviços de saúde prestados em todos os âmbitos da Administração da Secretaria 

Mwucipal de Saúde; efetuar estudos sobre a divisão do trabalho e avaliação dos tempos de 

operação, visando a eficiência dos serviços, bem como estudar e propor soluções de 

problt•nws da administração orçamentária, de modo a assegurar uma concretização 

satbfaç<1o das diretrizes governamentais; efetuar estudos visando a padronização, 

especificação, compra, recebimento, guarda, estocagem, u.<>o, suprimento e alienação de 

material da St•cretaria; viabilizar o agendamento e o deslocamento de pacientes para 

outras cidades, quando necessário, para n~alização de proc~:'dimt'nto"' especializados; 

compete, por nwio da Coordenação da Atenção Básica, garantir a articulação da esfera 

municíp.:tl com c1s estera-; estadual e federal de gestão do Sistema Único de Saúde - SUS, 

lwm como participar efetivamente das açües de íntt•gração e planejamt•nto regional e 

viabilí;rar contratos t' convênios com entidades prestadoras de serviços privados de saúde, 
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bem como controlar e avaliar su.ts execuçôes; supervisionar os departamentos e Sf>Çôes 

suhordinJdas .l (t"lordenadoria, corrigindo os desvios na prestação e t>xecução dos 

serviços, d,mdo ordt•n,<; de serviço e provendo-os com os recursos humanos e materiais 

necessúrios ao bom dt~empenho de suas atividades; planejar as açôes de saudt• coletiva e 

dn Programa de Saude da Família - PSF, bem como manter controle das demandas e 

nt'Ct~sidadt's da população em geral, em parceria com os profissionais da saúde e Agt•ntes 

Comunitários de Saúde; sistematizar dados estatísticos referente aos serviços prestados; 

acompanhar e coordenar a execução, o dt.'Senvolvimento e evolução dos programas da 

.ln:•a de saúde e t'nordenar campanhas educativas e de orientação à comunidade, visando a 

preservação das cdndiçtlt:•s de :,aúde da população; valorizar as .~ções de caráter 

preventivo e promoção à saüde visando à redução de intemaçôes e procedimentos 

dt'snecessários; organizar e coordenar as campanhas de vacinação de acordo com o 

calendário oficial de vacinação do SUS; definir, planejar, organizar, supervisionar e avaliar 

as atividades de assistência nutricional aos pacientes; avaliar o estado nutricional do 

paciente il partir de diagnóstico clinico, exames laboratoriais, anamm•se alimentar e 

exames antropomdricos e estabelt'Cer a dit'ta do paciente, fazendo as adt.'quaçôt~s 

necessárias; solicitar t•xames complementares para acompanhamento da evolução 

nutricional do pdciL'nte, quando necessário; recorrer a outros profissionais e/ou solicitar 

l.1udos tt>cnicos t•specíalizados, quando necessário; prescrever complementos nutricionais, 

qudnd1> nt't:essárid; registrar, diaríamt'ntc, em prontuário do diente, a prescrição 

dietoterápica, a evolução nutricional, as intercorrências e a alta em nutrição; promover 

orientação ~· l'ducaçào alimentar e nutricional para pacientes e familiares; elaborar 

previsão de cunsumo periódico dt.' gên .. ·ros alimentícios e matt•rial de consumo t> intt:>grar i'l 

equipe multidisciplin.:lr, com participação plena na atenção prestada aos pacientes; 

t'nmpett•, por rrH::iu dJ C<x)rdenadoria de Atenção Secundária/terch1ria, .1 ddministração do 

c~·ntro de Atenção Psicos...;;ocíal -- CAPS para oferecer atendimento e cuidados 

intt>rmediários t>ntre n regím(' ambulatorial e a internação hospitalar, constituindo-se em 
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uma rede de s<'!rvíços para as açc>es relativas à saúde mental; compeh', por meio da 

Coordenadoria de Controle .. Avaliação e Regulação - CARA, controlar e acompanhar a 

relaçJo entre programação, produção e faturamento; acompanhar os temws de ajustes, 

contratos c l'tmvênios com os prestadores de serviços de saúde; acompanhar a aplicação 

dos rcçursos destinados ao Sistema de Saúde no município; cadastr.u os Prestadores de 

Serviços de Saúdt'; cadastrar os Usu.~rios do SUS no Município e realizar o processamento 

da produção dos prestadores de saúde públicos e Privados; realizar a alimentação dos 

Sistemas dt' Informação Ambulatoriais do SUS; avaliar a relação entre programação, 

produção e faturanwnto; avaliar a qualidade dos serviços oft>recidos e a sati.c;;fação dos 

usuários do SUS; avaliar os rt>suJtados e impacto das ações e serviços no perfil 

epidemiológico d<l população; produzir informações para a gestão, subsidiando a tomada 

pt>rmítir o controle dt• acesso dos usuários do sistema 

infonnatizado; omfígurar o perfil do t'stabdecimento de saúde no que se reft>rc> à sua 

natureza (executante e/ou solicitante) e a oferta e complexidade da mesma; permitir a 

hierarquização entre as Centrais de Regulação e interagir com outros bancos de dados 

(CNFS, CNS, PPI), gt.'rando relatórios operacionais e gerenciais; compete, por meio da 

Central de Abastecimento Farmacêutico, guardar e controlar o estoque de medicamentos; 

omtrolar psicotrópicos e fazer os boletins de acordo com a vigilância sanitária; planejar e 

coordenar a I!Xecução da assistência farmacêutica no Município; coordenar e físcali7,ar a 

distribuição do~ medicamentos; realizar supervisão técnico-administrativa em unidades 

de saúde do Município no tocante a medicamentos e sua utilização e fiscalizar os 

proct>dimentos técnicos administrativos no ttK<mte a medicamentos a serem inutilizados; 

verificar à validadt' dos medicamentos e seus rt'mam>jamentrls; garantir o uso seguro e 

racional de mt~dicJmentos e correlatos; responsabilizar-se pelos medicamentos vencidos e 

controlados e respon."abilizar-se tecnicamente pela área farmacêutica assinando a 

documentação JWet:-ssária; compde, por meio da Coordenadoria de Vigilância em Saúde, 

fis<::alizar e inspecionar estabelecimentos comerciais, industriais, prt$tadores de serviços P 
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resídencías par<1 advertir, multar e apreender produtos nocivos à saúde qu<mdo necessário 

v 11<1 forma dd ki; normatizar, controlar e físcalízar produtos, substâncias e serviços dt• 

intt•resse p<Ha a saúdt~, dentro de sua competência legal; a(ompanhar t:' coordenar as ações 

municipais dt' vigilância sanitária e epidemiológica; manter sistema de iiúnnnaçàt•s em 

vigilância sanitária, em cooperação com o fstado e a União t' estabden'r normas, propor, 

acompanhar e executar as polítícas, as diretrizt"S e as açõc"S dt' vigilância sanitária, dentro 

dt• suas dtribuiçôes; investigar os casos de doenças dt' notificação compulsória; traçar o 

perfil epidemiologico da população através da coleta de dados t' identificação dos agravos 

em saúdt'; garantir a qualidade dos produtos que são consumidos e os serviços utilizados 

pela popu];:JÇd(l; cadastrar, inspcóonar, lin•rtt.iar t:> cobrar taxas p.ud estabelecimentos 

sujeitos i:l sua liscalizaçào, na forma da lei e vistoriar e licenciar transporh.' de alimentos; 

t:laborar nnrma?- sobre profilaxia de moléstias endêmicas; participar do controle e 

fiscalização de substàncias tóxicas e radioativas; instituir prt:cocement~' as medidas dt> 

pn~venção e contwlt:> de surtos <'epidemias; responder pelo controle de vetores e zoonoses 

e físcalí?ar as pusturas municipais relativas à higienização e <1 saúdt' pública. Competl' a 

Ct'r0ncia dt: PSF Planej,unento, organização, coordenação e controk das atividades e 

st:~rvíços de s.mde em hospitais, dínkas, laboratórios, unidades de saúde e outras 

instituiçôt•s ~.~ Supervisão de eqwpes de profissionais de saúde, como médicos, 

enft'rm~:.>iros, h>t·nkos de enft~rmag1.>m, fisioterapt.'utas, t.>ntre outros. O cargo de gerente de 

imunit.a,ãu e rvdt• de frios tem como principais atribuíçôes, planeJ<Jr coordenar e 

monitorar as atividades de imunização em sua área de atuação, garantindo que as metas 

de 1.:obertura vadnal sejam alcançadas e gerenciar a rede de frios, qu(' é composta por 

eyuipamentos ,_. instalaçôes para armazenar e transportar v;;~einas P outn)s 

imunobiolúgicos f~ importante g.uantir que a rede estejJ em conformidade com as nom1as 

de segurança c qu.:tlidade. 

Subseção IX 

Da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
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Art. 45- A Secretaria Municipal de Infraestrutur.1 é um órgão ligado diretamente Jo 

Prefeito MunicipaL tt'ndo como âmbito de ação o planejamento, a coordenação e a 

execuç-ão dd-. ,üividddes relativas a infraestrutura urbana, à construção, conservação, 

adequa..;ào e m<.1nutenção da estrutura física necessária para o funcionamento da 

Administração Pública Municipal, bt~m como a formulação de políticas públicas voltadas 

para o desenvolvimento e ordenamento urbano, indusiv(' atividades vinculadas à 

engenharia de tráfego, ao programa de habitação e regularidade fundiária, dentre outras 

atividades correlatas. 

Art. 46- As atividades da Secretaria MunicipaJ da Infraestrutura serão estruturadas 

na torma abaixo e executadas através dos seguintes órgãos: 

l - St~cretário Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano; 

li - Subsecretário; 

111- Coordenadoria do Desenvolv.imcnto Urbano; 

a) Dt~partamento de Controle de Sistemas Viários, TrarL..,portes Públicos e Mobilidade 

Urbana; 

b) Departamentu de Manutenção das Vias, Praças, Predios e Iluminação Pública; 

IV - Coordenadori,l de ()br;;ls; 

a) Dq•artamenh• dt: Preparação e Orçamento de Proíetos; 

b) DepartamentP de Execução e Fiscalização de Obras; 

V -Coordenadoria d(' Desenvolvimento Turístico e do Meio Ambiente Sustentável; 

a) Depart.unento de Projetos Turisttcos; 

b) DepMtamento de f jcenciamento, Fiscalização e Educação Arnbiental; 

c) As~ssoria Tecníco Administrativa; 
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Art. 47 - C'nmpete à Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, por 

nwio da Coordenadoria do Desenvolvinwnto Urbano: coordenar e ext>eutar as atividades 

rcLiltivas à limpeza urbana das vias e logradouros públicos; coordenar e executar as 

atividades de cmL.servação das vias e logradouros públicos, tanto urbanos como rurais; 

manter, ampliar e conservar os serviços dt> iluminação pública; executar obras de 

dnmagem, prott'Ç2io de margens de rios e rnuros de arrimo; realizar a manutenção de 

canh-:·iros centrais; realizar trab<1lhos na construção e manutenção de pontes, pontilhôes c 

pingudas; avaliar as condiçôes de funcionamento c operacionalidade das vias públicas 

municipais e dJs redes de iluminação pública, assegurando a sua operação; zelar pelo 

sistema de drenagem das estradas munkipais; zelar pela observância nas estradas 

municipais das normas técnicas atinentes a pista de rolamento e acostamento; manter 

<ltualiJ:ados mapas cadastrais das vias públic<lS, urbanas e rurais; manh!r os barrancos ao 

longo das estradas devidamente roçados; n•mover e recuperar cercas para conservação das 

~·stradcls, quando necessário, caso seja responsabilidade da Prefeitura Municipal; executar 

os serviços de sinali:taç'ào viária; autorizar a interdição ou a ocupação temporária de vias 

públicas; gerenciar a frota dt' veículos da Prefeitura Municipal t' sua manutenção; 

compete, por meio da Coordenadoria de Obras: analisar projetos de obras, pública<> ou 

partimlart'S, para aprovação em conformidade com a legislação urbanística e de obras do 

Município; expedir alvarás de constntção e fiscalizar o cumprinwnto das normas 

çonst.:mk:> na :q;blw,Jo pt•rtinente; a concessão de "llabtte-se"; acompanhar a execução de 

edifica~,-ôes, de modo a evitar a existência de construç<>es clandestinas e em áreas de risco, 

bem como fiscalizar a execução das t'difícaçôes aprovadas; supervisionar pt'riodicamente 

obras ext>cutadas no Município, cuidando para lfUe st>jam n'ali:tada~ em conformidade 

com o projeto aprovado; promover a execução de obras públicas e serviços de conservação 

e n:cuperação periúdka nos prédios municipais; coordenar a elaboração e o cumprimento 

do plano de manutenção dos prédios municipais, em colaboração com as demais 

~·ereta rias; acompanhar, controlar e fiscalizar o andamento das obras públicas contratadas 

!'RFI-'Fl n :tV\ Ml. 'NIC!f'AI !>! CHAVI\L ···CI;ARA 
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.:~ terceiros; supervisionar periodicamente os próprios municipais, promovendo as 

medidas nect'ss.lrias il sua conservação; supervisionar e fiscaliz,lr a remessa dos matNiais 

a sert>m utiliz.1dos nas diversas obras cujo projeto tenha sido t'ldbnrado pela unidade; 

promovl:"r a construção dos próprios da municipalidade; executar atividades de apoio 

técnico t' de serviços auxiliares, tais como cartografia e desenho; manter cadastro 

permanente e .:ltuali.zado dos btms imóveis municipais; praticar outros atos ou atividades 

consideradas necessárias a<' exercício de sua competência; compete, por meio da 

l.'oordenadorid d(• Desenvolvimento Turístico e do Meio Ambiente Sustentável: promover 

o acomp .. mhamentt>, avaliação e controle d.1 qualidade das águas, do solo, do ar e dos 

resíduos, em todas as suas formas; emitir, quando n~:n::,sário .. rl:'latúrio de qualidade do 

meio ambiente do Município; adotar ac; providências cabíveis diante de casos concretos de 

poluição ou dq?;radação ambiental; fisc-alizar projetos e atividades potencialmentt> 

poluidoras ou degradadoras do meio ambiente no Município, coibindo os abusos c 

adotando d.s prnvidências cabíveis; fiscalizar a extração e a poda de árvores nos 

logradouros públicos municipais; supervisionar periodicamente os parqw:s e jardins 

municipais, visando a conservação c a recuperação das espécies vegt'tais l}Ut' neles se 

encontrem; promover a execução de ajardinamento de parques e jardins municipais; 

conceder licenças ambientais de competência do Município e revogá-las de acordo com os 

parâmetros utilizáveis; vistoriar, notificar, emitir pareceres, propor e aplicar autuações ou 

emb.:ngos de tllividc~des poluidora" ou degradadoras do meio ambit>nh.? nas úreas de 

planejamento ddínídas em legislação municipal; coordenar a política municipal do meio 

ambiente; Cl'lt·brar convênios de cooperação técnica, científica e administrativa com outros 

óq:!;ãos c instituíçôt·~; orientar, coordt.•nar. dirigir e faLer executar as atividadt~s df' controle, 

m;lnitnranwnto e gt:stão da qualidade ambiental; elaborar e buscar finandamento para 

projetos sobH• saneamento ambiental (aterro sanitário, coleta seletiva, revitalizaçào de 

ba.das), conSt·rvJçào t' outros projetos que têm como objetivo a melhoria da qualidadt> 

ambiental do Município; elaborar diagnósticos, acompanhar e monitorar a qualidadt~ 
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ambiental no Município e manter acervo documental técnico necess<irio às atividad\:s da 

Secrt.'t.aria; pl,uwjar, ordenar c coordenar as atividades dt• ddl•sa do mt•io ambiente no 

:1mbito do Mun.icipio; manter contatos visando cooperaçJo tt>cnico-científica com órgãos e 

Pntid;ldes ligados ao meio ambit:nte, do Governo Federal, dos Fst<Jdos t~' dos Municípios 

br.:tsileiros, bt•m como com órgãos t' entidades intemacinnais. 

Subseção X 

Da Secretaria Muni.cipal de Desenvolvimento Rural, Agrário e Pesca 

Art. 48 - A St>cretaria Municipal de Dest•nvolvimt:•t1to RuraL Agrário e Pesca tem 

nm10 finalidade promoção de políticas t' ações, visando o desenv(llvinwnto ~· o 

aprimoramento da agricultura, da pent,íria, da promoção do desenvolvimento sustentável 

do segmentp nHclL agropecuário, de piscicultura, carcinícultura, caprinocultura dentre 

outros con::.títuH..iP pdos agrículton:s famíliart:·s. 

Art. 49 - São órgãos da Secretaria Mwucipal de Desenvolvimento Agrário e Pesca: 

I - Secretário Municipal dt' Desenvolvimento Kural, Agrário e Pe::;ca; 

11 - Subsecretúrio: 

IJ I - Coorden.Idorid de Desenvolvimento Agropecuário: 

a) Departamento de Apoio à Agropecuária e Agricultura bmílídf; 

IV - Coordenadnria de Recursos Hídricos e Pesca: 

a) Departanwnto de Distribuição e Manejo dos Recursos Hídricos e Produção Pesqueira; 

Art. 50 ... Compete ~1 St•cretaria Municipal de Desenvolvimento Kural, Agrário i:' 

Pesca por meio da Coordenadoria de Desenvolvimento Agropecuário; preservar c 

assegurar a qualidadt• sanitária dos rebanhos e das culturas vegetais, de intert~ssc 

econômico; c•mtrolar e monitorar .1 qualidade c utilização dos insumos agropt..•cuários; 

úmtroLu e fi:>t.dli.t:df ti prodUí;.:io tecnológica e a qualidade dos produtos e subprodutos de 

origem animal <' n~~etal; certificar o padrão de qualidade sanitária das espécies animais e 
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Vt"getais, utilizadas nas cadeias produtivas; controlar(' monitorar a preservação, o uso e a 

conservação dn solo agrícola. credenciar profissionais e habilitar estabt•lecinwntos ligados 

à c<tdeia produtiva dn s~>tor agropet.:uário; idt.•ntificar situações, daborar t' gt>renciar ..1 

PXecuçào de programas de caráter emergencial; t>labor<U e baixar normas t0cn.icas e 

instruçôt•s operacionais para a execução das atividade<,; dos Escritórios de Defesa 

Agrop<·cu.1ria; dt•scnvolvpr e manter sistemas de informaçô-.•s g('n•ndais; estudar e propor 

alteraçôes na lt•gislação específica; propor a realização de contratos e convtmios, bem como 

l'Xecutar as dtívid.tdes deles decorrentes; manter relacionamt.•nto com ínstituiçôes do setor 

agropecuário; daborar relatórios de acompanhamento e desempenho de atividades; 

p;,rticipar de' gt>renciJmcnto da utilização dos rt-cursus pt:lus dt>mai~ úrgãos de Def(•sa 

Agropecuária; identificar as necessidades de desenvolvimento dos recursos humanos 

próprios e dos demais órgãos dt• Defesa Agropecuária, bem como colaborar nos 

trein~1mentos t' av.1líar seus resultados; promover estudos e re.1lizar diagnósticos de 

síh.1ação, bem cumo ett~tuar auditorias internas e externas, técnicas e opt.'racíonais; compete 

a Coordenadori<l de Recursos Hídricos e Pesca; a orientação e o fornecimento de subsídios 

ás açôes dt' controle t' de monitoramento dos recursos hídricos; a C(X)rdenação da 

reaJização de análises, estudos e pesquisas desenvolvidas sobre recursos hídricos e 

abdsh..•cimento do Município; a coordenação de programas e projetos relativos a 

determinação de indicadores e padrÕI..'S de qualidade dos mananciai~; a promoção da 

(apacitaç~o técnka t' do desenvolvimento tecnológico de centros dt• ,•studu:-.. e l.:tborah:,rios 

ambient.lis, em p.1rcería com a nx>rdenadoria técnica e dos técnicos dil Secretaria 

Municipal de Mt•in /\mhíente; a promoção da impkmt•ntação t' transfcn~ncia de tecnologia 

e do íntt'rdmbíu Cllrn outros centros tecnológicos e de pesquisa de rc(:ursos hídricos; a 

cuordenação da prt)posição e da elaboração di.' políticas, normas, estratégias, programas e 

prPjetos rt'lacionadt)S à gestJo de recursos hídricos e gestão da qualidade dos mananciais 

dt' á~ua, contribuind(, para com a ddinição e implenwnt.ao;:ão da política ambiental do 

Município; o acompanhamt•nto das a~,·ües das t•ntídades vinculadas à St~crdaria Municipal 

t<ua ·! t'H Mauncl ( >hml'tl\ "/n .. Ccutr~~- f 'h;)va! C f·. t l·.f" f1'2 ~2\1-U! Wt 
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de Mt~in Ambiente vis.mdo a verificaçJo do atendimento .'ls políticas municipais de 

n,•çursos hídríros t•st<tbelecidas; a articulação das açôes d,lS áreas tt>cnicas afetas às 

t:•ntidades vinculadas, em dh.:>ndímento i1 política estabele~..·ida, nd sua área de atuação; a 

({)()rtÜ:>naçào e J i.ntegração dos programas de monitoramento hídrico do Municípi(); a 

organização de dt•mandas e contribuições, a nível municipaL estadual e nacional, relativas 

a progr,unas de gestão de recursos hídricos; a coordenação P a promoção da inh~gração 

t•ntre d Secreta na Munidpal de Meio A mbíente e as áreas técnicas afetam às entidades 

vínculad,lS com nutrns órgãos e ínstituiçôes nos programas relacionados à gestão de 

recursos hídricos; .1 promoção do rdacíorMmento t~ntrl' o Sistt:•mJ Fstadual dt' Mt~ío 

Ambit'nh•. t'm t"'-rrt>iL.-l <lrticulação e síntonia com cntidadt>s de das::>t:> t>mpresariais na ~ua 

án~a dt: atuaçào; o ,lcompanhamento técnico de programas e projeto~ na área de gestão de 

n.•curs;y.; hídrico..;; ~1 nmtribuição para com a implementação e manutenção do Sistema de• 

Informaçôes Ambientais, em parct•ria com a Secretaria Municipal de Mt.'io Ambiente; o 

dt>sempenho d\• outras atividades correl.1tas. formular, planejar, coordt>nar e executar as 

politicas e dirl'trizt•s para o desenvolvimento sustentável da pesca e da produção aquícola 

do Município; estimular estudos, levantamentos e programas de pt."squísa t> dl' geração de 

novas tecnologias, visando o desenvolvimento pesqueiro e aquícola no Município; 

coordenar e .1companhar a elaboração de planos, program,1s e projetos de 

desenvolvimento do setor pl•squeíro e aqukola no Município; formular, no que couber, 

norm~s tc·cnicas c <>:' padrti<.:':"> Je prutt:•ção, conservação 12 preservação das cadeias 

pnxiutivas da atividade pesqueira e da aquicultura, observadas a legislação pertinente; 

planejJr, coordena L ãtuali7ar e manter o C,1dastro Único d~;.• Pl•sca e Aquicultura no Fstado 

em parceria cnm órgão federal competente; ordenar a pesL<l ('a aquicultura nas águas dos 

rios em tt~rrítúrio do Município de Chaval/CE, observada a legislação aplicável; 

implt:•nH.:-ntdr (I Lont~amento dcts atividades pesqu(•iras ~· aquícolas no Município; 

pwrnover, t•m c1mjunto ~~om os demais órgãos federais e estaduais o controle da produção, 

da captura .. d.1 industrialização da pesca, da comt•rcialização, da armazenagem e do 
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transporte do~ recursos pesqueiros e aqukolas; adotar critérios t' procedimentos de 

certificação du rn,m.ejo sustt~ntável dos recursos aquáticos; promovt'r ü desenvolvimento, a 

ímplcmentdçiio da infra-estrutura e a coordenação geral dos eventos de pesca esportiva; 

pnnnnvt•r a íntegraçã~) intt~rinstituciona! na execuçilo da política de desenvolvimento da 

pest:a e da aqukultura; estimular a criação t' desenvolvimento de organizações pesqueiras 

no Município com vistas ao mdhor aproV(•itamento da atividadl• pesqueira e ;Jquícola; 

promover o iort~tleomento e a modernização da pesca artesanal, industrial, ornamental e 

d.:t aquicultura; promover açôes de valorização do pescador artesanal como forma de 

inclusão ecnnômic.:t e social; t:'stimular a formação, o fortalecimento c a consolidação das 

c.tdt~ia:-o prndutiv.~"' da atividade pesqueira e aqu:ícola; promover a formação, a 

profissionalização~_, ( 1 aperfeiçoamento de pPscadores e aquicultores. tendo como principio 

à particíp;:11,~âo da família e da comunidade; promover a integração e a t•struturação do 

setor pesqueín1 l' aquícola; coordenar a gt•stào compartilh<tda do setor pesqueiro e 

aquícola do Munic1pio, propondo diretrizes para I) seu dest'nvolvimento e o 

fortak•rimento; cumprir e viabilizar os instrumentos de política pesqut•ira; promover a 

ext•cução e a avalídçàtl de medid.:ts, program,1s e projetos de apoio ao desenvolvimento da 

pt'sca ..trtesanal, mdustrial e <1quícola; promover ações que visem à implantação de 

infraestrutura dt• apoio à produção e comt.>rcialização do pescado; eiL1borar t.' apoiar o 

levantamento dt• dadds e informações destinados ao estudo da cadt'ia produtiva da pesca 

e dJ aquicultura c propor pnxedimentos e normas cum vi:-;lc1s do dpnweítamento e à 

explllraçào ruciona1 dos recursos pesqueiros e aquícolas; deslmvolver, ..1dotar e diftmdir 

formas, mPcanismos e métodos para a classificação de produtos da pt•sc .. l e aquicultura no 

que ~.·oub~·r; ap(líar iniciativas públicas e privadas que visem ag,n·~,:u inovações 

tt~cnológit:as, méhxios de cultivo sustentáveis, capdcitação técnica e o aperfeiçoamento da 

mão-de-obra; t.•stimuiM mediante estudos de viabilidades e projetos técnicos de 

implantação, custos, manejo, fornecimento de alevinos, assistênlia técnica t' 
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Ct)mt:•rcializaçào, nbjetivandü a criação em cativeiro de especimes dt• peixes adaptad•}S a 

t•ssc método, destin.1dos ao mercado consumidor interno e ex temo. 

Subseção XI 

Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 

Art. 51 - A St:•cret.otria Municipal de Desenvolvimento e Assistênda Social & um 

,)rgão líg<ldn l.iirf'tamente ao Prefeito Municipal, tendo .:orno àm.bito de açdo o 

planejanwnto, a coordt'n,wão e a t•xe<--ução da política social do Município, voltada para a 

valori.z.Jçãn du trabalho, emprego t> renda, bem como a inclusão s<xial, c.lpadtação t> 

\·alorizdçào de pes~oas, e<.;pedalmente as menos favorecidas t~conomic,unente, e o 

t•nfrentam(•nto dt· situaçôes t•mergencíais de assistência e o ordenamt•nto exclusivo, por 

meio de st•u Sendário Municipal, das d~:~spesas oriundas da pasta, bem como outr.ls 

atividades ;.:orrelatas. 

Art. 52 - As atividades da Secrdaria Mw1icipal de Desenvolvimento e Assisténcia 

S<)dal st•rào estrutur.Idas na forma abaixo e através dos seguintes órgãos: 

I ·· Secn'tárío Municipal de Desenvolvim(:'nto t> Assistê,ncia Social; 

111 - Coonk·nadorí;;1 de Planejamento e Gestão Administrativo-Financeira do Sistema 

Unico da Assistt~nda Social- SUAS; 

a) Lkp.utanwnto de segurança alinwnt<tr e proteção social; 

b) Dt'pdrtamcnto de emissão de documentos (RG, Res(•rvista e CTPS); 

c) Depilrtanwnto de dos Conselhos Municipais; 

d) Departamento de almoxarifado; 

IV- Coordenadoria do Núdt'O dt> Proteção Soda! Básica/CRASe PAlF; 

V- CoordPnadoria d•· Vigilância Social; 

I'RIJ Lill'RA ~I 'NJCIP;\L 111· UIAV/\1. Cl'!\1(,\ 
('NPJ <17 141~ ~•lli.{klOI·77 

1\:tm re-H \tmnd<lluuplO.~:·n.l\:n.!r•l Ch.:.~vaJ {.'f .<TP f·:?4..~il-.4.1tJ(\ 
rt..·l ~~:-.:,v~.::,;.,; l~1 



t. ;z.·~1c nã-vãdl ..,---1 '' 
"•·'"·, 4· f 'r:rr~r.tl'~ i";,.;·•·.-- ~ .-""<"·.'··.'~·. , . .,.., .• ""-' 

fiODII OIOITffO 
GOYIRIO •HIOIN& DE OIAYAI 

Galllm DO PllrltTO 
VI - Coordenadoria de Ccstão de Benefícios Sociais e Transft'rt'ncia de Renda 

C1dÚnicn/ Bolsa Família; 

VIl • Courdenadoria dt' núcleo de Proteção 

VIl I· Coord~.•nadori.:l de Proteção Social Especial/CREAS/PFTI; 

IX - Assessmü Jurídica; 

X· A~st~:-;sor(a) Técníco-Admmístrativo; 

Art. 53 ··· Compett' à Secretaria Municipal de Desenvolvimento ,. Assistência Social, 

por meio da Coordenadoria de Planejamento t' Gestão Administrativo-financeira do 

Sisk'ma Únku da i\ssist{•ncia Social -SUAS: promover a integração das políticas t' planos 

sociais de desenvolvimento social do Município com os da União e dtJ Estado; ajustar e 

desenvolver convl;nios com órgãos federais, estaduais(' entidddes particulares objetiv,mdo 

o desenvolvinwnto das atividadt.>s no âmbito do trabalho t~ desenvolvimento sodal; 

manter contatos t' nt~gociaçôes com entidades públicas e privadas que possam contribuir 

para viabilizar süluçôt.>S e <>lternatívas no atendimento da população usuária de seus 

serviços; Prestar Contas de s1Ja gestão diretamente aos órgãos compeh.>ntes para a dt:·vida 

avaliação; distribuir rnater·ial permanent<', mobiliário e equiparnfmtos nt..•cessários às obras 

e st•n·i~,·os d;l Secrt.'taria; controlar as atividades do almoxarifado da Secretaria, 

determinando a ext·cução de inventários periódicos e mantendo um sistema eficiente de 

cnntrolt.' dt• esto~.1ue dos materiais de uso corrente; manter atualizadn os registros que 

comprove a entrada <'saída dos materiais da Secretaria; assegurar e promover a exet-ução 

da atividade de cnnSt:'rvação, manutenção e controle de bens móveis da Secretaria; realizar 

todd t..' ljUalquN baix,l dt~ matt>rial permantmtt•, equipamentos, mobiliários e semoventes 

da Secretaria; controlar a localização t' movimentação de materí.1l permanente, 

e'-)uipamentos da St>cretaria; distribuir material permanente, mübiliúrio t' t'quípamentos 

necessários às obras e serviços da St>cretaría; receb(:'r e dar quitação de todo material 

comprado ou rt>t:ehidi' pela St.•crdaria; organizar banco dt• informaç·6es sociais da 
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popul.tçào. n 1m cad.J~tramento e levantamento sócio-econômico; promover estudos, 

programas e projetos para mdhorar as condiçôt:.>s e os recursos p<~ra n ..1tendimento da 

dem<1nda das famílids de bdixa renda; coordenar, supen•isionar e t•xecut.u programas 

municipai~ d~:• assistência social voltados para o atendimenh.' .1 população e famílias de 

baixa renda; manter atualizado o cadastramento de pessoas e famílias t•m situação de 

risco, para fin~ de atendim(•nto e encaminhamento; organizar banco dt' informações sociais 

da populaçàu, n lm cadastramento e levantamt:>nto socioeconômico; promover esh1dos, 

programcts (' projetos para melhorar as condições e os recursos p~ua o atendimento da 

demanda das famtlias de baixa renda; formular c discutir ''squemas de organização 

cap<lze~ de viahilírar -.nci<t! e fu1dnceiramente os programa!; assistenóais du município; 

coordenar, supervisionar e executar programas municipais de assistência social voltados 

para o atendimento ,) população e famílias de baixa renda; manter contato" c negociações 

com L'nt.ídadt.>S públicas t' privadas que possam contribuir para viabilizar soluções e 

,1lten1ativas no atendimt•nto da população usuária de seus St'rviços; promover, por meio 

dt• publica~.;ào dv manuais, cartilh,ls e outros veículos, a divulgação dos benefícios 

assishmciais prop\m::Íonados pelos programas; executM serviços de orientaçã< ), 

acompanhamento e Jvaliação das famílias beneficiadas por programas de transferência de 

renda instituído~ por lt•is específicas da União, do Estado e do Mw1icipio; assegurar 

t~linwntaçào ás pt·~s('..l~ qut' se encontrem L'm situação dl' risco; assistir às gestantes 

carentes; prestar assistcncb funcdria às famílias de baixa renda; dL·scnvulvt•r pwgramas 

dl? gt:r.tçào de emprego e renda e programas de qualificação de mão-de-obra, em conjunto 

n)m a ~·cnc'taria de Dt•s('nvolvímento Econômico, Cultura c Turismo; auxiliar nas açôes de 

desenvolvimento sodal, prestando assessoria técnico-administrativa às entidadps e 

instituiçôes sóci< '-t.:'nmunitárias no que st.• refere .1 organização t• dt'sctwolvimento de seus 

objetivos; desenvolver t' participar de programas de habitação popular, t'm conjunto com 

órgãos dos Cuvern(IS Estadual e federal; ordenar e administrar exclusivamente, em 

cooperação com o St'tor de Contabilidad(• da Secretaria Municipal de Finanças, as despesas 
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e a~ rc·ceitas dd Secn•taria Municipal do Trabalho de Dt·~envolvimento Social, 

courd~·nando t' cuntrolando as atividadt:•s inert:'ntPs à to;.ios t)S dt'lll.tis sdores que 

rompôem <1 p-ista; co(lrdenar os serviços de atendimento <lO público, de fnrma articulada 

com os denu1s 1 ,rgãos e t•ntídades do Município; dabnrar política~ e planos para 

modernização do SUAS; executar a fiscalização quanto ao uso de todos os bens móvei~ e 

imÓVl'is de prllprit:> .. idde da Secretaria Municipal do Trabalho e Dest•nvolvimento Social; 

supervisionar n<; .:lt•partamcntos e seções subordinadas à Divi~ão, corrigindo os desvios na 

prestação e execuç·Jo dos serviços, dando ordens de serviço e provendo-os com os recursos 

hurnanos í:' materiais necessários ao bom dest~mpenho de suas atividadt.'S; organizar a 

alnclçào de n•cur~o~ transferidos à pasta pelas cntidadcs fcdcrotivas, p.1ra que sejam 

aplicado~ nas .H,'\)es, projeto!' e atividades definidos no planejamento da Secretaria 

Municip<ll do Trabalho e l)esenvolvimento Social; averiguar em conjuntu com a Secretaria 

Municipal de Hnanças as dota\·ôes orçamentárias da pasta, hPm como as demais 

.ttivíd.Kh~s \.\)I-rel.ttas, cumprir as exigências legais dos órgãos de controle externo; prestar 

~·rviço d~c• assíst(·n.:ia judiciária gratuita à pessoas necessitadas. 

CAPÍTULO li 

DA REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE I'ROVIMENTO EM COMISSÃO E DAS 
FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Art. 54 - A tdbl•la constante do Anexo único apresenta as nomenclaturas, classifica e 

comí.ss~'tn e hmçt'ies çonfiança da nova estrutura organizacional da administração direta 

municipal. 

Art. 55 Us Servidores Públicos Municipais efetivos que forcm nnmcados para os 

cargos L'tn comissiin e/ou fwlções de confiança da Administrdção Pública dispostos nesta 

l.eí Municipal podt'ràll~ 

função de omii•.tnç.:L optar por rt:•ceber a remuneração do cargo t?fetivo, m,1is um adicion.al 
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a título de gr.ltificaç,io de hmção no percentual de até 25% (vintt:• t.' cinco por cento) do 

valor l·orn:'SFhmdenlv a remuneração do cargo ern comissão ou função de confiança 

previstos no qu..td rude célfgos e remuneraçôes constantes do anexo único, exn•tuando-sc à 

regrtl (lS curgos de Secretários MWlkipais, Chefe de Cabindt.', Procurador Geral do 

Município e Controlador c;eral do Municipio, qut' rt•cebem subsídio fixo. 

11 - úbO a rt'munerac;ào dl) cargo efetivo seja inferior à do cargo em comissiio e/ou função 

de conii.mça, opt.:tr por receber a remuneração do cargo em comissão e/ou função de 

t:onfian.ça. 

Art. 56 ·- ( )s St>rvídores Publicos Municipais efetivos que forem nomeados para os 

cargos em comissão l)U funç{x•s de confiança da Administração Públic<1 dispostos nesta l.t.'i 

Municipal para os (Jrgos de Diretor Escolar nível A, Dirl'tor Escolar nível B e Diretor 

Fsrolar nível C ~~..·r..ln remunt•rados conforme o quadro de car~os. e remuneraçôcs 

constante do dnt~Xt.) muco, considerando ainda o percentual devtdo de gratificação a 

seguir: 

I - Os profissionai:-. do magistério detivos do MWlidpío com carga hurária de 200 

(duzt•ntds) horas mc.:nsais, t•m st:ndo nomt.•ado:-; para i..l cargu de Diretor f.scoiar "A", "B" 

ou "C". recebt:•rào gratificação correspondentt' até 25'Y., do valor corrt'spondente ao nível 

atrihuido a Unidade Escolar "A", "B" ou "C'. 

11 · - (}; pmfíssionais do magistério que não pertencerem aos qu<~dros de servidores da 

Administração Pu!:>lic<~, em sendo nomeados para os cargos estipulados, receberão a 

remuneração integral atribuída ao nível da Unidade Escolar "A", "B" ou "C'' constant<:' do 

anexo único desta lei. 

Art. 57 < )s Servidores Públicos Municipais efetivos que fort'm nomeados para os 

c.ugo~ em comissã\} ou funções de confiança da Administração Pública dispostos nesta Lei 

Municipal para us c.:trgos de Coordenador Pedagógico nível A e Coordenador Pedagógico 
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Rw.1 lt."fl Mmi('~:J()J!mpH· ..... /n Ct~uuu ('h .. tval .('{ \'IV f-.}.i;d-iHtoi 

!d 1KX~ ~f>.~..:;_; nq 



f'ODII UIOUTIYO 

GOYIUO •viiOIN' DI OIIYil 
Gllltlm DO PllriiTO 

nívt>l B st•ràn remurwrados conforme o quadro de cargos e rem.uneraçf"'íes constante do 

anexo único, considerando ainda o percentual devido de gratificação a seguir: 

I - (h profissionais do magistério efetivos do Munidpil) com carga horária de 200 

(duzt>ntas) horas mensais, t'm St'ndo nomeados para o carg•J de Coordenador Pedagógico 

n.?Ct'berão remuneração correspondente a até 25':{, da gr.:ttificação rdt~rentt' ao valor do 

nívd atribuído <l Unidadt' Escolar. 

11 - ( >s profissionais do magi!,;térío que não pertencerem aos quadros dt• servidores da 

Administraçãt) Pública, em <;endo nomeados para o:;; cargos estipulados, receberão a 

fl'muneração correspondente ao valor da gratificação integral referentl' ao nívd atribuído 

<l Unidade Escolar. 

Art. 58 - ( } ... St'·rvidores Públicos Municipais efetivos que forem nomeados para os 

c..ngos em comí~<h1 ou funçôes de confiança da Administração Públka, dispostos nesta 

J ,ei Municipal, p..u.:t \)S cargos de Secretário Escolar recebNão os vencimentos referentes ao 

cargo efdivo mais gratificação de R$ 200,00 {duzentos reais) por cada unidade escolar em 

que for responsav('l, não podendo ultrapassar 03 (três) unidades. 

Pari1grato únin1 - Os profissionais que não pertencerem aos quadros de servidores da 

i\dmínistração Pública, em sendo nomeados para o cargo estipulado, ren:'berào d 

remunera~,·ão correspondent(' ao valor estipulado no quadro de cargos c remunerações, 

mais gratificaç5o de R$ 200,00 (duzentos rNis) por cada ~·~(old que fur nome<ldo para 

atuar, não podendo ultrapassar 03 (três) escolas. 

Art. 60 ~ A remuneração dos demais cargos não especifit'ados nos artigos anterion~s 

obt>decf'rá <~<'"' v;ll•'r"'~ d()~ ::.:ubsídios constante~ da tabela do /\nexo ll em parcda fixa. 

Art. 61 - Fkam instituídas ainda verbas de representação complementar devidas aos 

ocupantes de cargos k'm comissão na forma a seguir: 

f- Nível I por D<':....'mpenh,:, Fundonal1- Valor R$ 300,00 

1'1\YFHTI:KA 'VJl!NII:lf>Al fll·.C!!AVJ\1 U't\1\,\ 
('NVJ n7 I~" 'l~~t--í;.:."fl·/ 7 

f<l~•J ! t.'"íl .\.1an~x·l Plnnpto~ '> 1fl. ("\·ntr • .- ChoH<tl t:!· t 'LP r.;;.t >'"~).{.ti! 
f"t•i :XX:· H\:5.1 nn 



flODII OIOUTI\'0 
GOYIRIO •uiiOIHl DI OHIYit 

GRilAm DO ftlllliTO 
11- Nível [por Dt:·sempenho Funcional2- Valor RS 400,00; 

UI Nível l por Desempenho Funcional 3- Valor R$ 500,00 

IV - NivC'! ! por [)(':;empenho fundona14 --V alur R$ 600,00 

IV- Nivt>lll de lncentívo Funcional- Valor R$ 700,00; 

V -Nível 111 de Serviço Relevante- Valor R$ 800,00; 

CAPÍTULO 111 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBliCA INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CHAVALICE 

Art. 62 - As autarquias, fundações, empresas públicas e snciedades dl' economia 

mista do Município, porvt•ntura criadas, ficam obrigadas a fornecer as informaç<1cs 

nt•ces.sárias, semprt· qw.· houver solicitação do Gabinete do Prefeito Municipal; 

Art. 63 ·· As l'ntidades integrantes da administração indirda municipal reger-se-ão 

pdas disposiçút-s contidas nas leis espL'Cificas, obedL'Cídos os Sl'guintes princípios 

institudonais: 

I - as autarquias v as fundãçôes públicas dt.:• direito público, pdas leb de criaçãP e 

respectivos regimt:ntos internos; 

11 -o da vinculação administrativa ao Chefe do Poder Executivo, de acordo com sua a án.•a 

dt:· atuação e vinculação funcional a programas e projetos inh:grados l' coordenados pelas 

St."t.TetcHÍ<lS 1\hmkipaís, de Jcordn com sua natun•za e abrangência. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 64 - As despt:•sas dt•çorrentes da execução desta Ld Municipal correrão por 

ronta das dotaçôes do Orçamento do Mun.icípio. 

Art. 65 - hc.1 (J Poder Executivo Municipal obrigado. nn prazo rnàximo de ses.st>nta 

dias da publicaçc'ío desta Lei MunicipaL encaminhar projeto de lei alterando as legislaçôes 
!'RITI'III'RA !'.fi 'NK'IT'A! lll U!/\\i/\1. 

kua !r..~n \1.tn~~él 1 Jltmpt(•. ~.-'n l\'·urr" l h;.n:al ·l."! Li P ~<~·~.:!~Hnu 
!d tHRt 1-t.:,;,·~! Ll•.l 

~ 



PODII IXIOVTIYO 
CiOYIIIO .HIOIHI DI OIIYAI 

GAIIIm DO PlltsiTO 
(•specífkas dos órg.los da AdminístraçJo Pública Indireta que porventura venham a ser 

criadas. 

Art. 66 -- ( )s valores dos vencimentos relativos an ... cargos infprÍPres ao salcirio 

mínimo vígenk m) país serão automaticamente reajustados todos os anos pelo índice 

adotado pdo COVl'!TlO rederal. 

Art. 67 - Est,l l.ei Complementar n'VO)/;d expressamente todas ds disposiç~"'lt~" t>m 

contrário e entraril em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBliQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DF CHAVAL - ESTADO CEA.RÁ, em 30 de 

Março de 2023. 

Prefeito Municipal 

f>Rf-fl:f f f I IV\ 'Vll'Nll'fl':\1. l H· Cl!t\ VI\ I \ T/\f<i\ 
CNPJ· H7 1-4~ ... lHf~fii'H)-1~"17 

Rua ·i l'n M11:1w~:l t )lnuph•. s/n. l't-'l1ffll< Ch.nal C}· < f<f 1 (,2J~~;~-~.J• !fi 

fel ! ~f<-~ ~6;:\./'1 'tti 



PODII IXIOITIYO 
GOYIIIO .UIIOINl DI OIIIYil 

Gllllm DO PllriiTO 

ANEXO ÚNICO 

DO QUADRO DE CARGOS E REMUNERAÇÕI:S 

1. GABINETE 00 PREFEITO 

jCARGO QUANTIDADE SÍMBOLO I SUBSÍDIO (R$) 

' 
· Cl IFfF DF Ci\BINFTF 

, CHl'IT ADIUI\tTU PF CABINFTE ! 01 

· SI-CRFTARIO(A) LXLCUTIVO(A) 01 

. ASSFSSC,R DE RU ACKJNAMENTO 02 

. INSTITUCIONAl JUNTO 1\ 

. CAPITAl 

OUVIIX>R IX) MUNICÍPIO 

ASSrSS\ )R DF C( >URPFNAÇÃO 

RFCK)N/\l 

. ASSFSS(>R DF CFRlMONlAL 

AS-SE'->5\)R n'·CNK't) 

ADMINISTRATIV() 

·OI 

' : 03 

01 

i 05 

.CHGAH 

UIADJ 

1 
: sn .. :rx 

' 1\SS l 

'OUV 

i-

; ASSCF 

, ATA 

1'1<1 i !·I li 'R,\ Ml !N!Cfl'l\.i I li' •-I !."..VAI •· U·,\l< ·\ 
c'NPJ (~'7 t.<t(• 'tH~~'I-nt~T:' 

k.1í1 !1.~0 \.1{111~•~.:: t Jl!!!Jfll>l. -;ín. c~.·n1r1' t.'!~il\td ("1. CLP r<:·L>, li!~.~ 

\"d ~l<iC ·ú· .. >·l·; ''··' 

l 

5.000,00 

2.900,00 

2.800,00 

2.000,00 

1.400,00 

1.302,00 

1.302,00 

I .302,00 

' 

' 
···! 



PODIR IIICIITIVO 
GOfiRIO •uiiOINl DI OIIIYil 

GIIIIIIITE DO PRUEITO 

2. PROCURADORIA GERAL 00 MUNidPIO 

--------·---·----........ ·----------.--0--UAN~~~~-~--r·~~~~LO 

J>I~OCURADOR GERAL IX) 

MUNICÍPIO 

PR(K'URAI:X)R AD}UNH) 

P.RtK:UR.A.IX)R JURÍDICO 

DIRFIUR( A) [)() 

.. DFPARTAMf NTO JURÍDICO 

ASSFSSt }R( A) JURTDICO 

· ASSISTFNTF TÜ "NICO 

· APvl!NlSTRATIVO 

.01 

.m 

01 

01 

01 

I 
.......... ------- -1-

'PCM 

··-··- 4--
! 

:PAM 

: PROCfUR 

DTRJUR 

'ASS 

ATP 

3. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICiPIO 

5.000,00 

3.500,00 

2.300,00 

2.800,00 

1.700,00 

1.302,00 

i CARGO QUANTIDADE SíMBOLO l SUBSÍDIO (R$) l 
----- ----- ----- - -- ------ -------- .. ---------~------------- .. ] .. -------- ·--r·----------------~: 

' .. - ...... ---· ·--·-. ---·------~--·---------- ---~---- ·-·----· -·~--------1·-·--··- ______________ j 
C'(lNTROI.Al)<.)H. GERAL IX) 

. !v1U\HCÍPIU 

I 
. 01 

DII<FTOR IX) DEPARTAMENTO l>L: • 01 •coe 

l'l<H l fi! :~A M! :t•H<. W\J. ill· U 11\V,\1 t. i·:AI.(,\ 
{')\;J'.l :,-_; i ·lt· 1(1! '(l(~>l "7',' 

Fl.ü .. t T(·n M.anod I )J:mpt•J :-!'li I, ,:Jitr<\ C'ks\al ( l l'f !; r<">t-: 1 :-!~tl.\ 

).d ,;-..~l'P2~-j,~O 

5 000,00 

1.500,00 



PODII IXIOUTIYO 
GOYIHO .UIIOIHl DI OHI'fA' 

GAIIIm DO PIEriiTO 

i !\SSESSC )R 01 ATA 1 .302,00 

rf:.CNICO/ADMIN1STRATIVO 
; 

·······--······· ... . l J .. 

4. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

-·· ........ -............... --· .. ... .. .. . 1 .... . ...... i ... -----··--1·-·-·-· --··- ... ------1 

CARGO lQUANTIDADE I SÍMBOLO l SUBSÍDIO (R$) I 
.... ----~- ... - ............. ___ .. _____ .... . .... --... ..... ·-~1-. -········-·-1-" ........ -··-· ---! 

• SFCRFTARK) MUNICIPAL i 01 i SECM 5.000,00 ' 

· SUBSFCRETARR) MUNICIPAL 

; CCX)RDFN/\DOR DE 

.. ADMINfSTRA(~ÃO DE RH 

DIRETOR DE IJEPARTAMENTO '01 

' Df.· FOLIIA DE PAGAMENTO 

: UJRLTOR l>L Ul::J'ARlAMENTO • 01 

' nr ARQUIVO MUNICIPAl 

• DIRFTOR DF DEPARTAMENTO i 01 

; DF PROTCX{)! O 

ASSESS<.)R 1tCNICO 

• ADMINISTRATIVO, 

i 
l· 

! SUBSEC 

CARH 

'DEPAC 
I 

!DAM 

: DEP 

, ATA 

i'RfTFI l't IRA MIINK !F AI l.lF UlAV/\1 li..AJ{,\ 
t•l\T.r· \)7 t,i.ft V'l-"'Jt.~!l~-:7 

Rt;...t lcH Mn.n~~d' lhmplt~ ~/~;. ( ~o.•nlf'•) C1t:n;.tl. · <..! \. I·P i> .. :4-;:!i .... IP•~ 
1d .X1{; ü,~)-;1111 

·-·- .•. '1 

2.900,00 

1.800,00 

2.250,00 

1.500,00 

1.500,00 

. . . ........... . 1 

1.302,00 



PODII OIOITIYO 
GOVIIIO MUIIOIHI DI OIRYil 

Glllftnl DO PllriiTO 
S. SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 

SFCRFTÁRfO MUNICIPAl. 

: SUBSH.:RET,\RIU MUNICIPAL 

: ca:RENTF PL VICH.ÂNCIA 

' PATRIMONIAL 

i GERENTE DF PLANEJAMENTO E 

'<;ESTÃO I . . 

: DfRITOR DF COMPRAS : 01 

• IHRFTOR nr AI MOXARlFADO E :OI 

P/\ TRIMONi() 

•. DIRL'H)R I )F LCX;ÍSTICA, : 01 

: ·n~ANSPORllS L CONTROLE DE 

· ABASTFCIMH\;TO 

· ACENTI Pf Ct 1NTRATA(,~ÃO DA 

· C\)MISSÃ(1 l )J· CONTRATAÇÃO 

·PARA BENS E SERVIÇOS 

FSPFC]AIS 

MFMBRt) Dl\ COMISSÃO DF 02 

C:t )NTHATAÇAO 

SFCM 

SUBSEC 

'CVP 

'CPC 

J)JRC 

D/\P 

'CSI.T 

ACCC 

(MCC 

f\.d.<1 l<."'l \·1mJ,\o.:l t >ampto .;:n ( l.'!llrll. Cl-.;1'.al \ '! 1.. 1·1 1 ( .:.J,211-itffl' 

!d íXX; ;h:~·~-j'l~il 

5.000,00 

2.900,00 

2.800,00 

1.700,00 

1.500,00 

1.500,00 

3.500,00 

1.600.00 



PODEI DIOUTIVO 

GOfliiO -IIOiftll DI OIAYAl 
GAIIAm DO PIIRITO 

At ;FNTT Pl c'C>NTRAT AÇÃO DO , 01 

PNI.GAO 

t\1FMBRO DA I·QUJPE DE APOIO : 02 

IX) PFCÀ() 

I>IRI·TOR DF !NH)RMÁTICA 

. DIRFTOR DA pFf:FSA CfVlL 

f)rRFTOR DF : 01 

AO )MPANHAMENTO DE , 

• CUNTI~AH )S I CONVÊNIOS 

ASSFSSOR TI~CNICO' OI 

• ADMINISTRAnVO 

. ACP 

: MEAP 

i DINF 

iCDC 

.DAC 

'ATA 

6. SECftETJtltfA MUNICIPAL DA fAZENDA E fiNANÇAS 

3.500,00 

1.600.00 

1.500.00 

1.500,00 

1.500,00 

1.302,00 

[~~-= ·······:=-~·=·-l~~~An~E~~j~~~ID~o-~] 
SFCRFTARlO MUNICIPAl. : SFCM 5.000,00 

SUBSFCRETARK> MUNICIPAL SUHSFC 

. TESC>UREIRO • TFS 

' CH-!FNTE DL CONT ABIUDADE 'CO)N 

SUPFRVIS()R DI: CONTABILIDADE : CST 

i'I<UT li liRA Mlll'll'll',\l. I )I! C!~\\' 1\l C l .AR.\ 

H tl.o:t l'::n \.buü •. :\ t )iJrnpt~· .-;./n í. '~.:ntrn. L'h~Y;tl (. i t"1 l' L2.J ~r . .'-111 ~.~ 

"id :XI<• th.:.'ç-! \.'';fi 

2.900,00 

4.000,00 

2.500,00 

2.200.00 



flODtR UIOVTIVO 
GOYIRtiO MIIIOIPil DE OIIAYAl 

6AIIItm DO ,RtriiTO 

DIHFTOR DI DEPARTAMENTO DE • 01 :CARR 

ARRI·CAD/\(.,.'t\0 TRIBUTARIA 
i ,. 

01 :ATA 

' ADMINISTRATIVO 

7. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CARGO 

: SEC~RETÁRIO ~HJNICIPAL 

SUBSrCRFTARI() MUNICIPAL 

SUPERINTf;NDFNTE ESO)LAR 

. 01 

; 01 

I 
I 

l 
UXH\f)f.NADOR DF EDUCA(.,:ÃO : 01 

: DF PN AJC/MAISI' AIC 

SUBSEC 

.CP 

SF 

l'RI :FU rt •RA M! 'Nlt !1'.'\L DI' C! lA V i\ L L l-~\.k/\ 

1.500,00 

1 .302,00 

5.000,00 

2.900,00 

PISO 

NACIONAL 

fX) 

MAGISTtRIO 

PISO 

NAC1()N/\l, 

LX) 

MACISTI~RlO 

PISll 

NACIONAL ' 

DO 



PODIIIXIomYO 
GOVIIIO .UIIOIPAl DI OHIYRl 

· COORDENA!X)H. DE GESTÃO E 

: PR( )JFTC>S 

. UX)RDFNADOR DE EDUCAÇÃO 

·. FSPr:CIAL INCI ,USIV A 

CC)ORDFNAIX)R DE GESTÃO 

Al)MINISTRATIVO/FINANCEIRA 

GRIIIITI DO PllriiTO 

:OI CGP 

'CEEI 

; COORDENAIX)R DE CONTROLE , 01 :ccs 
! 

. S(X]AJ. 

/\SSESSt)R I JE l t>RMAÇÃO JX)S 

, PROGRAMAS Fl'vt EDUCAÇÃO 

DlRETt)R IX) DEPARTAMENTO 

· DI-: LCX;[STICA F TRANSPORTE 

: l)lRI::T()R DO DEPARTAMENTO 
. l )f· . 'l:cTA .. ') J)J: i>J:S'C1)Al • t., ..... c ~ .. -~- ·" 

PIRF.TOR P<.' DfPART AMENTO 
. DF CESTÀC) J)/\ MERENDA 

· FSC\..)LAR 

C\ )()Rf>FNADt>R DF CUlTURA 

: 
! 

. 16 : ASF 

:m 

01 DDGP 

01 'ODME 

CDC 

Ruii "i CTI Maw~;l4 >lnnpao, ~/n. Ct•ntl(.l crw\ul ( .,_ ( ·q· (,~..J.2.1J-l.A)i( 1 

Id tl<:-:1 ~6.::~-~~·~p 

' J-

2.500,00 

PIS<) 

NACIONAL 

[)() 

ivlAGISTl!RIO 

2.500,00 

2.500,00 

PlSO 

NACIONAL 

DO 

MAGISTl~RIO 

1.500,00 

1.500,00 

1.500,00 

3.000,00 

! 
-1 

............... - ... ------------------------------



PIRFfOR LSCl )LI\ R A 

i . 
: PIRFTC)R fSC~OLAR B 

. DIHFIUR FSCOI AR C 

.-oDtl UIOITIYO 

GOYIIIO MIIIOIHl DI OHIYAL 

Gllllnl DO 'RitiiTO , _ _. -····--·......--~--M·•~···-····-· •··· ·····-T 

i os . IJIR-A 

; 

f 
!H) r DIR-B 

. 02 · DIR-C 

; CClORDENAIXlR PEDAGÓGICO A 05 [CP-A 

·t 

: C(X)RDENAIX>R PEDAGt)GtCO B Í 10 ; CP-B 

COl>RDENAIX)R PFDAG(X;!CO C 02 • CP-C 

l'l<l·:Hiff'f{,\ MlfNICII'l\l.IWCI!AVl\f Cf MV\ 
CNP',! 11'? t4ri l0l!tt(J01<'7 

----- -l . 

!.(tu! ll.'11 \J1;H~>'d Olnnpw :.;in. i. '-'Hír~J. Cha\al (I l f·Jl i-~~_:I'~IJtlf! 

·1 d l XX' ~f ... ]~~ 11 ;t! 

PJSO 

NACIONAl. 

f X) 

MACISTJ~RK) 

PISO 

NACIONAL 

DO 

MAGIST(RJO 

PISO 

NACIONAL 

IX> 

MAGJST(RJO 

PISO 

NACIONAL 

DO 

MAGISTI:.:RI() i 

PISO 

NACIONAl 

lX) 

MAGTSTI;RlO 

PISO 

NACIONAl. 

IX} 

MAGISTÉRIO 



t;}CffãVãl ~~ I',"""""'"'',.......,_,,....._..-~ .... , •.. ~·~-~-
fiODII IXIOITI'fO 

GOYIIIO •tGIOINl DI OliVAl 
GAIIIm DO ,llrEITO "·--·--··. ·---- --·-··· ·- ··-,~-T·---~~~- .. -·~·---~-··-·~·-··---·-------; ··- -·-

• S.I::CRETAR10 l·SCOLAR A O:'i ! SEC-A 

: SECRET Á RI(> FSCOLAR B i lO 
l 

: SEC-B 

ASSESSOR ADMINISTRA TIVt) 20 ATA 

8. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

1.500,00 + 

( ;RA 11FlCAÇ 

ÀO 

(ART. 55) 

1.500,.00 + 

CRATIHCAÇ 

ÃO 

(ART. 55) 

R$1.302,00 

; .. · · ... · · -~---.. ·-------------.. -· .. r·--- .. ·--·-·-·-·-·-·-.. ·-r-·-· .. ·--·----........... T __ ............ :------------·; 
l CARGO I QUANTIDADE I SiMBOLO ! SUBSlDIO (R$) l 
,, ........................... ·-·--···---.......... - ... - .... ---.---·---·----·-+-------·--»--»-•• .. J ................ -........... J...... . ................................ - .. : 
; SECRETARLO !\1UNICIPAL . 01 i ACP1 5.000,00 i 

.... + 
SUBSFCRETARh > MUNJClPAI. ; 01 • A<:P2 

i 

: C(X)RDFNALXlR(A) DE ESPORTES 01 

! DIRFTOR(A) DF LSPOHTFS CRI IP 

· /\SSFSSOR TÚ"NICO 
· ADMINISTRA TI\/() 

01 

i'RI·H:rJI:RAMl'NIUl'<\i.Di:liiAVAI. t l.t\I<A 
CNIIJ tf7 ~4~· ~OIMOOl-~r'J 

!h1.t !1.'!~ \1;HJ.PI.,:l• •hmpw . .;'11. ( ~;nt1\) Ch;na! Cí t.; P 'l.:A.::n.ltt 1t 1 

r(·l ~x.s, t•\}'-: "t ~n 

2.900,00 

1.1'00,00 

1.600,00 

1.302,00 

................. _____________________________ _ 



fODII EXIOUTIYO 

GOYIRIO MIIIOIHl DI 011\'ll 

UllftiTI DO PREriiTO 
9. SECR.ET ARIA MUNICIPAl DE SAÚDE 

CARGO StMBOt SUBSfDIO (R$) 

t.;t~CRFT ÁRJ() TviUNICIP/\1 

.L 

. SUBSECRFT AR!() MUNICIPAL 01 

• DfRFTUR(A) c;U<AI. 1 01 
· ADrvflNISTRA TJV()..FINANCURO 

PnHOSPITA! 

. DlRFTOR(A) CliNICO·· 

• HOSPITALAR 

• DfRFTOR( A l TFCN !CO

: H()SPJTAI.AR 

DIHFTOH(AJ I )l lNfERMACEM 

· C<X)RDENAD\JR(A) DE CFSTÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DF 

• SAÚDl: 

OX)RDFNAIJOR(A) DA 
ATFN<.,)\0 BASil A 

CFJ{ENTI: DF PSF 

' : CCXJRDENAlX)R(A) DA 
Afl·:N{,.ÃU 
SECUNDÁRlA/H:RCIÁRIA 

_ _. ______ ····-·------·--·- .. 

' 
CtX)RDENAlX>R(A) J)E 
VTGfL ANel,\ FM SAÚDF 

01 

' () 1 

' 01 

i 01 

I .. 

o 

; SECM 

SFBSEC 

i DI RE : 

cc;s 

r .... '" ""' 

CAS 

·r 

i cvs 
' ' 

' ···-"-~-- ·-···- -···-'••.-

I'KI·FFIII 'IM MIJN!t'lJ'.\1 DI Clli\VM Ch\Ri\ 
I..'NPJ· u7 l.J.~. t;dJI:w.W'H-?7 

Hu.1 ll..!'n IVL."lnll-t.:ll: l!mtf•tu , . .-n. (. r:-ntf". ( hí.i\a~ J._·!·. CLl' f.~·t."::ll../)11!; 

Jd 1X~~ ~(<.:~~Li:'~! 

5.000,00 

2.900,00 

3.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

............. _____ 

3.000,00 

3.000,00 

1.450,00 

3.000.00 

3.000,00 
I 
I 
! 
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ftODIIOIOVTIVO 
GOYIUO .UIIOIPI& DI OIIIYI& 

Glltlm DO PllfiiTO 

(;FRFNTF DI IMUNIZAÇÃO F 
RLDF DF Ff<J( )S 

CC'IC)RDI·.NAlXH\ DE SAÚPF 

11UU\I 

· SUPFRVIS()R IM <..:FNTRA1. DE 

ABASTFCHvtFNTl) 
U\t<MAl f.U I lU) 

i DIRETOR DF CONTROLE, 

. AVAUAÇr\0, RFCt.JIAÇÃO F 

. AUDITOHIA ·· t.ARA 

DIRETOR DI DFPARTAt\fENTO 
; RH ;tONAL DI; St\UOE 

· ASSFSS<YR TFCI\JICO 
. ADMINISTRATI\\ 'I 

01 . GlRl 

01 : CSB 

OI 

. 01 DCARFC 

i 02 DDS 

ATA 

..... L 

) .302,00 

2.900,00 

1.800,00 

1.500,00 

1.500,00 

1.302,00 

10. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

t:JRBANO 

• SFCRFTÁR10 rvlUNICIPAI. 

. SUBSt:CRETAI\H. 'I ~vlUNJCJPAL 

; GERENTE D/\ CORREIÇi\.0 DF 

• ANIMAIS 

. C< )()RDFNADOR(A) IX) 

. DE.SJNVOJVIMfNTO URBANU 

01 · SFCM 

01 · SUBSEC 

01 ·ccA 

01 c nu 

I'RIII-i 11 !kA Ml !NlUI'/\! Di· CliAVI\1 · Ci··\K,\ 

.5.000,00 

2.900,00 

2.500,00 

1.500,00 



PODIIIXIOUTIYO 

GOYERIO .IIIO.,Al DE OIIAYAl 
Gtllllm DO ,REfEITO 

DJRFTOR DI-' DEPARTAMENTO DF 

. C< )NTROLl:: IJE SISTEMAS VIÁRIOS, 

TRANSPORTF PLJBLICO E 
l\·10BII IDADI URHANA 

. DIRETOR DE DEI'ART AMENTO DE 

. MANUTEN<:.,:Ao DA VIAS, PRAÇAS, 

: PPRÚJIOS I. U UMINAÇÀO 

PlJBUCA 

; O.X,RDFNAIX>R(A) DF OBRAS 

. DIRETOR Di~ DEPARTAMENTO DE 

. PRFPARAÇÀCl F I.)RÇAMFNTt) DE 
· PROIFTOS 

DlRE'lOR DF DEPARTAMENTO DE 
: FXFCUt,.'i\í..) I HSt.-AI .lZAÇÃO DF 
• OBRA 

. C{lORLH:.NAIX)R(A) DE 

• Df.SFNVOI VI MINTO TURÍSTICO E 
. DO MFH.) AMBH· NTL 

• SUSTFNTÁ VI I 

. I >IRFI()I{ Dl· DIPART'AMENTO DF 
! 

, f'ROJFTOS TURISTICOS 

• DIRFTOR Di' PFI'.:\T AMLNTO 
'TURJSTICO E DO MIJO AMI:HENlT 

SUSTI.NTA VII 

, ASSLSSC)R n::CNICO 
AUMINISTR/\ TI\'() 

01 / DCSTMU 

01 ] DMVPID 

01 DFTO 

01 CTA 

01 .DHO 

01 DTMAS 

i 
! 05 
! 

1.400,00 

1.400,00 

1500,00 

1.400,00 

1.400,00 

] .800,00 

l.SOO,OO 

··---i 
I 

1.302,00 

11. SECRETARIA MUNIOPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, AGRÁRIO E 

PESCA 

FKHI-:fii.KAMI'NlCJ','\.1 DI·.Cl!/\VAl. Cl .-\!Zc\ 
CNPJ .07 !4,:• l{H/f't,)Ol~7'? 

Ru;t le~t ~ ... 1:.m,~·!(>lttnflhl .... !lt t ctJt!t•.C'huv<tl ('! t.:í ;• t,~"'·1~,,,·(}(fl 1 

ld ~~:-:) 'i;~~.'-·í1'1~1 
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SLCRFTÁRIO MUNICIPAL 

PODII OIOUTIYO 

GOYIIIO .IIIOINl DI OIIYil 
Gllllm DO PllrtiTO 

.... ., --·--·--~----·· --~ " 

!l)l l SFCM 

')UB"LCHf'Ti\Rh.'l MUNICIPAl .. SUBSEC 

· C( XlRDLNAPUR!A) DE 
·DESENVOLVIMENTO 
' /\( ;ROPFCUÁRIU 

c:UORDENAPOR(A) DE RECURSOS . 01 
HlDRICOS F PFSt A 

' ASSESS<W TFCNIC() 
,\! )MJNISTRAHVO 

·CDA 

CRHP 

.• ATA 

5.000.00 

.2.900,00 

1.800,00 

1.!500,00 

1.302,00 

12. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTtNCIA 

SOC"''AL 

CARGO 

SECRETARJt) MUNICIPAl 

, SUBSEt....Rt l ÁRIU MUNICIPAL 

. O X)RDFN/\JX)RJA DF 
PLANI~JAMl·I'\TO E GESTÃO . 

. ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA 
IX) SIST!Mt\ ÚNIO.) DA 

; ASSISTf~NC!/\ SlX:IAL -·SUAS 

· DfRFfC>R IX> PFPARTAMENTO DE 
! 

• SFGUR/\N(A AUMVNTAR F' 
I'R< rn·(,'ÀO S< )C tAL 

llFPAin AMENTO DE EMISSÃO DE 
I X X'UMFN n )5: Rc;, RFSFRVIST A E 
<..TJK;,, 

SÍMBOLO 

01 SECM 

01 SUBSEC 

01 CPG 

01 DDSA 

01 DED 

-·L ..... 

I'I<I'I,HTII!<A Ml INJ('[i'Ai. DF U lAVA L Cl' \!<.<\ 

i(:.t.-'1 lcH M;mv .. :l ( >hmph>. -..•n t·~·utfl). C'h.aval ·C!· <·f·F ~>.:!42•.l..t 1'1íl 

ld í>'X; th25~ l ;;i-1.1 

5.000,00 

2.900,00 

2.071,71 

1500,00 

1.500,00 
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fiODfl IXIOUTIYO 
GOYIIIO ... lOtH& DI OliVAl 

GAIIIm DO '••nrro 
~-~~·-····-----·-·-·,.· ,. -·-·-···--··· f ... 

DEPARTAMFNTC> DOS i 

. O)NSELHOS MUNICIPAIS. 
------···-··-~-----···· ~ 

: PFPARTAMFNT() 

;\l.MOXAklJ' AI)(). 

, t"<..XWDFNADORIA IX) 
, DF PRC>TFÇÂ() StX.:IAL BASICA 

' U<AS, PAI!' I· Sl5V) 

(\)()Rf)ENAfX )RIA 

. VICII.ÁNCIA S< X'IAT 

<T)(,)R[lENAJ)( lf{J/\ DE CESTAO 

DL RENFFI!..K>S SCX:-JAIS F 

i 

i TRANSFERfNCIA DE RENDA - , 

CAD.ÚNICO I· BOlSA FAMÍUA 

: CCX)Rf)F\IADURlA DO POIO DE 
:C< )NVIVf:NUA St_)(]AI 

. COORDFNJ\IX>RIA DF PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECiAl. 

• ASS!:.,SSURIA JURÍDICA 

• ASSESSOR 

' ADMINISTRATIVO 

' - ·-··-·- -·"-···-·. 

01 

. .. ! 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

DCM 

DA 

CPSB 

CVS 

CGB 

CPCS 

CPSF 

.. ···~·~---~· ---

AJ 
- --~---·--···· 

ATA 
+ 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

1.500,00 

1500.00 

2.071,71 

2.071,71 

2.071,7'1 

2 071,71 

2.071,71 

... ' 
1.700,00 

' 
1.302,00 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL- ESTADO CEARÁ, em 30 de 

Março de 2tl2J 

c/.·~ (' ,};:; 
l;?~O~RO~ 

Prefeito Municipal 

I'KU 1'1111!{,'\ MIINIUI'AL IH· U!AVAI ( '1·,\1<1\ 
t_'NPJ 07 i4h.:tHl10ü(H -77 
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I c1 1 ;-{x, ~(1.'.::'. J .l ~rj 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO N11 2023.03.30 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHA V AL - ESTADO DO CEARÁ, Cidadão 

SEBASTIAO SOTI:RO VERAS, em pleno ext•rcício do cargo e no uso r<)mpetente de suas 

atribuiçôt'S, notad.unen.tt' as conferidas pelo art. 2B, Inciso X, da t~onstituição do Estado do 

Ceará, RESOf V L publicar mediante afixação no" locais de amplo acesso do público em 

ger<tl no f.imbito dn Mtmidpío de CHAVALICE, a LEI MUNICIPAL N\) 545/2023 DE 

~/03/2023, qu~· "DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E 

ORGANIZACJONAt DO MUNICÍPIO DE CHAVAl, ESTADO DO CEARÁ, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PRH;EITURA MUNICII'AL DE CHAVAL- Estado do Ceará, aos 30 dias de 

Março de 2023. 

~~~}6v~ 
Prefeito Municipal 

Pf(FFJ:lf'!l{,\ Ml'~lCll'!\!.llr < '11/\V/\I CT:\Rt\ 
CNP) (f1 14~~ fOlft.H.~·f·T! 

f<ua í <..'n Mam>cl ( •ilmp1u, :;.'n. Centro .. ClwvaJ ('F. CH' t\24~!.\ ~to{ }I.) 
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PODER EXECUTIVO 
GOVERNO MUNICIPAL DE CHA V AL-CE 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL DE N° 324/2017, DE 24 DE MAIO DE 2017. 

1 
I 

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA E ORGANIZACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE CHAVAL, ESTADO DO 

CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHA V AL, ESTADO DO CHA V AL, SR. 

SEBASTIÃO SOTERO VERAS, no u.c;o competente de suas atribuições legais, por 

previsões na LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO etc, a Câmara Municipal de 01aval 

APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 

DE CH.A V AlJCE 

CAPÍTULO I 

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E SUPERIOR DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL E DOS ÓRGÃOS DE CÚPULA 

Art. 1° - Esta lei dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo 

do Município de Cnaval/CE e estabelece as condições para atender e dar eficiência às 

atividades da Administração Pública Municipal, organizando, descentralizando, 

desconcentrando e aprimorando o processo decisório da gestão pública, bem como 

reforçando os procedimentos administrativos, a cooperação entre os serviços, o 

compartilhamt.'>flto de conhecimentos e a gestão da informação, de modo a tomar 

eficaz o desenvolvimento sustentável, nas dimensões ambiental, econômica, social e 

) . . tecnológica e elevando a qualidade de vida da população. 
Y.J... ·- \ '"'-' ~ R:\~ PREFF.lfl IRA MUNICIPAl DF CIIAV/\1 - CFARA 
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PODER EXECliTIVO 
GOVERNO MllNICIPAL DE CHAVAL-CE 

GABINETE DO PREFEITO 

___ ._, __ , ____ ___J, __________________ _._ ____ __, 

Art. 2o - A execução das atividades da administração pública municipal será 

descentralizada e desconcentrada, sendo o Poder Executivo exercido pelo Prefeito 

Municipal, auxiliado pelo Chefe de Gabinete, Secretários Municipais, Procurador 

Geral do Município, Controlador Geral do Município e demais assessores, dirigentes, 

coordenadores, todos ocupantes de cargos em comissão e/ou funções de confiança de 

livre nomeação e exoneração, adiante regulamentados nesta lei complementar. 

Parágrafo único. A descentralização e a desconcentração administrativa serão 

implementadas conforme o sistema de criação de pastas diferenciadas pot tarilo de 

atuação político-administrativa, compostas por cargos em comissão e funções de 

confiança que serão ocupados pelos respectivos Secretários Municipais, Procurador 

Geral e Controlador Geral do Município, cujas atribuições serão definidas no 

decorrer desta lei complementar. 

Art. 3° - Os Secretários Municipais, além de suas atribuições específicas no 

exercício da gestão de cada pasta, tem respectivamente, a missão institucional de 

auxiliar o Prefeito Municipal na formulação das políticas públicas e na concepção e 

desenvolvimento de planos, programas, ações, atividades e projetos que reflitam, de 

forma prática, o cumprimento das competências con<;titucíonais do Município de 

Chaval/CE sempre em harmonia com os demais poderes constituídos e com outras 

esferas de Governo, tanto federal como estadual. 

§1° - O Secretário Municipal têm ainda a atribuição de liderar, coordenar e 

supervisionar a Secretaria Municipal e os demais órgãos da estrutura administrativa 

sob sua responsabilidade, ordenar exclusivamente as despesas oriundas da sua 

pasta, o que S<.) pode ocorrer autorizado por lei conforme será adiante delineado, 

organizar as receitas e desempenhar outras funções próprias do cargo que lhe forem 

l'REITITIJRA MllNICIPAL DI' CHAVAL- CFARA 
CNP.I fl7 1~6.JOII<)(~,I-17 

!{ua Teu Man<>cl Ohmpw. •In. c,·mr,•. Cllaval ··-('[.LEI' 6~420-l.k.~l 
Te! i.AA\ 3(,25-l:UO 



PODER EXECliTJVO 
GOVERNO Ml!NICIPAL DE CHAVAL-CE 

GABINETE DO PREFEITO 

especificamente confiadas pelo Prefeito Municipal, podendo, no uso de suas 

atribuições, delegar competência na forma prevista em lei. 

§2° - Os Secretários Municipais serão substituídos em suas ausências, vacânda 

do cargo e impedimentos legais por um Subsecretário nomeado pelo Prefeito 

Municipal, enquanto durar a ausência ou impedimento do titular. 

§ 3°- No exercício de suas atribuições cabe ao Secretário Municipal: 

I - expedir portarias e ordens de serviço disciplinadoras das atividades 

integrantes da área de competência das respectivas Secretarias Municipais e demais 

órgãos equiparados; 

11 - respeitada a legislação pertinente, di-;tribuir os servidores públicos peJos 

diversos órgãos internos das Secretarias Municipais que dirigem e atribuir-lhes 

tarefa.,;; funcionais exa-utivas; 

111 -ordenar, fiscalizar e impugnar despesas públicas; 

IV - assinar contratos, convênios, acordos e outros atos administrativos 

bilaterais ou multilaterais dentro de sua competência, em conjunto ou 

separadamente, e quando não for legalmente exigida a assinatura do Prefeito 

Municipal, observada sempre as disposições legais sobre ordenamento de despesas; 

V - revogar, anular e sustar ou determinar a sustação de atos administrativos 

que contrariem os princípios constitucionais e legais da administração pública, na 

área de sua competência; 

VI - receber reclamações relativas à prestação de serviços públicos, decidir e 

promover as correções exigidas; 

VII - decidir, mediante despacho exarado em processo, sobre pedidos cuja 

matéria se insira na área de sua competência; 
I'RFFFITI JRA Ml'l'IUPAi m CHAVAI - l'EARÁ 
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PODER EXEClJTIVO 
GOVERNO M\ lNICIPAL DE CHAVAI...-(~E 

GABINETE DO PREFEITO 

VIII - exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo Chefe do Poder 

Executivo Municipal. 

Art. 4° - O Prefeito Municipal, Chefe de Gabinete, Secretários Municipais, 

Procurador Geral do Município e Controlador Geral do Município, salvo hipóteses 

expressamente t'!spedficadas em leí ou em decreto, pata o pleno exercício de suas 

missões e atribuições políticas e legais, devem permanecer livres de funções 

meramente executórias e da prática de atos relativos à rotina administrativa, 

inclu~ive Hvres de controle de jornada de trabalho. 

Art. 59- O Chefe do Poder Executivo tem suas atribuições previstas e definidas 

na Constituição Federal da República, na Constituição Estadual do Estado do Ceará e 

na Lei Orgânica do Município de Chaval/CE, podendo estabelecer, além de tudo, 

normas complementares que regulamentarão a desconcentração da administração 

pública municipal. 

SEÇÃO I 

DA DESCONCENTRAÇÃO ADMINISTRATIVA E DA DELEGAÇÃO DE 

COMPETÊNCIAS 

Art. 6° - A desconcentração administrativa do Poder Executivo Municipal de 

C..navaJ/CE é o instrumento jurídico criado para propiciar a distribuição das 

competências d(_~isórias de cada órgão da Administração Superior do Poder 

Executivo Municipal, resguardando sempre a autoridade exercida pelo Prefeito 

Municipal na tomada de decisões que lhes sejam afetas, bem como suas atribuiçÕt.•s 

constitucionais e orgânicas. 

Parágrafo único. A desconcentração administrativa se procederá mediante as 

disposições desta lei complementar. 

PREFFITIJRA MON!Cli'Al DE C! L-\ VAI -CEARA 
CNI'l: IJ7 14611llt000l-77 

Rtul lcn Manoel Olimpm. !i!Jt ü.:mrv. Chaval- CL <..:EP. 6Z42tH•"-i 
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PODER EXECl}TJVO 
GOVt:RNO MllNICIPAL. DECHAVAL-CE 

GABINETI<: DO PRI:FEITO 8. 
'----------------------'----------------------------------------·· ______ .,L.._ ________ .J 

Art. 'Jfl - A delegação de competência será utilizada como instrumento da 

desconcentração administrativa a ser exercida tanto pelo Chefe do Poder Executivo, 

como pelos Secretários Municipais, Chefe do Gabinete, Procurador Geral do 

Município e Controlador Geral do Município, no que couber, com relação aos órgãos 

inferiores submetidos à sua hierarquia administrativa, desde que já não tenham sido 

tais atribuições expressamente distribuídas e tratadas por esta lei complementar 

especificamente dentro do âmbito das competências, observando sempre as 

atribuiçfJes constitucionais e orgânicas do Prefeito Municipal. com o objetivo de 

assegurar rapidez e eficácia às decisões. 

Parágrafo único. A delegação de competências se procederá mediante 

expedição de ato administrativo competente. 

Art. sv - É facultado ainda ao Chefe do Poder Executivo e aos St."'CI'etários 

Munidpais avocar competência dos dirigentes de órgãos por eles supervisionados, 

coordenados, orientados e controlados, para a prática de atos administrativos, nos 

termos que a lei dispuser. 

Art. 9" - O sistema de desconcentração administrativa da Administração 

Pública do Município de Chava)fCF. propicia a divisão de competências entre o 

Prefeito Municipal e os Secretários Municipais, ficando o Prefeito Municipal 

responsável apenas pela gestão governamental do Município, sendo obrigado em 

razão disso à prestação de Contas de Governo na forma do artigo 115 da Resolução 

nv 08/1998, de 01 de outubro de 1998 (Regimento Interno do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Ceará), onde se analisará a regularidade das 

funções políticas de planejamento, organização, direção c controle de políticas 

públicas em cada exercício financeiro, por meio de uma visão geral da macrogestão 

do Município, conforme o disposto no inciso H do art. 71 da Constituição da 

l'REFF!TIJRA MIINil'll'AL DE C fiA VAI.- CLAIV\ 
CNI'J- (t7 146.101/000I-77 
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1 PODER EXECllTIVO I 8 
I
' GOVERNO MllNICIPAL DECHAVAL-CE ,

1

_

11

, •• 

GABINETE 00 PREFEITO 

! L ____ _ j_ I 

------------ ·--- ......... --------------------- -· ... -----~-------------'------------------_____j 

República, enquanto que os St."t:retários Municipais designados mediante 

estipulações desta lei. por sua vez, serão resp<Jnsá-veis exdusivament~ pt:>la gestão 

financeira e patrimonial que compreende dentre outras atribuições, a gerência de 

receitas e ordenamento de despesas de suas respectivas pastas e das demais 

subordinadas aos fundos respectivos, fkand-o então ob.rigados a prestar Contas de 

Gestão na forma do artigo 129 da Resolução nv 08/1998, de 01 de outubro de 1998 

(Regimento Interno do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará). 

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo ficará livre de qualquer 

responsabilização solidária e/ou subsidiária com relação aos atos de gestão e 

ordenamento de despesas praticados exclusivamente pelos Gestores/Ordenadores de 

despesas. 

SEÇÃO 11 

DOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO 

MUNICÍPIO DE CHA VAUCE 

Art. 10- O Poder Executivo Municipal de Chaval/CE passa a ter a seguinte 

"""' estrutura administrativa: 

I - <..nefia de Gabinete; 

11 - Procuradoria Geral do Município; 

111 - Controladoria Geral do Município; 

IV - Secretaria Municipal de Administração de Recursos Humanos; 

V -Secretaria Municipal da Fazenda e finanças Municipais; 

VI - Secretaria Municipal de Planejamento e C.,estão Governamental; 

VII -Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto; 
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VIII - Secretaria Municipal de Saúde; 

fX - St.">Cretaria Municipal do Desenvolvimento e Assistência Social; 

X - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano; 

XI - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Agrário e Pesca; 

§1° - As Secretarias são órgãos autônomos que compõem a cúpula da 

Administração Pública Municipal, subordinados diretamente ao Prefeito Municipal e 

participantes diretos das decisões governamentais no que diz respeito à área de 

atuação. 

§2°- Cada Secretaria Municipal ou órgão equivalente executará diretamente as 

atividades de sua área de competência c, complementarmente, através dos fundos 

especiais e demais órgãos da administração indireta e atípicas que lhe forem 

atribuídas. 

§lt' - As Secretarias Municipais não terão grau de subordinação entre si, 

devendo cada uma, subordinação ao Prefeito Municipat tendo como função o 

gerenciamento de suas atividades individualmente e em harmonia com as outra<; 

Secretarias. 

§4° - A gestão financeira e patrimonial que compreende dentre outras 

atribuições, a gerência de receitas e ordenamento de despesas será exercida 

exclusivamente pelos órgãos a seguir: 

I - O Fundo de Administração Geral e o Fundo Municipal do Desporto serão 

geridos pela Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças Municipais que ordenará as 

despesas do Gabinete do Prefeito, Procuradoria Geral do Município, Controladoria 

C..eral do Município, Secretaria Municipal de Administração de Recursos I Iumanos, 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Governamental, Secretaria Municipal 
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de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano e Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural e Fundo Municipal do Desporto, vincuJado ao 

Oepartamento de Desenvolvimento ao Desporto. 

H - O Fundo Municipal de Educação e o Fundo Municipal de 

Desefivohrimenlo da Educação - FUNDEB serão g~tidos pela Secretaria Mwiidpal de 

Educação e Cultura; 

111 • O Fundo Municipal de Saúde será gerido pela Secretaria Municipal de 

Saúde; 

IV- O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Fundo 

Municipal de Assistência Social e o Fundo Municipal de Habitação de Interesse 

Social serão geridos pela Secretaria Municipal do Desenvolvimento e Assistência 

Social; 

Art. 11 - O organograma da estrutura administrativa do Poder Executivo 

Municipal, contido no Anexo I é parte integrante desta lei complementar. 

Subseção I 

Do Gabinete do Prefeito Municipal 

Art. 12 ·O Gabinete do Prefeito é um órgão ligado diretamente ao Chefe do 

Poder Executivo Municipal, tendo como âmbito de ação, a assistência imediata ao 

Prefeito, auxiliando-o no exame e trato dos assuntos políticos e administrativos, 

dentre outras atividades correlatas; 

Parágrafo único - O Chefe do Gabinete do Prefeito terá o mesmo nível 

hierárquico e gozará das mesmas prerrogativas do cargo de Secretário Municipal. 

Art. 13 - Compõe o Gabinete do Prefeito os seguintes cargos: 
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I - Chefe de Gabinete; 

11- Secretário{ a} Exe<.."Utivo(a) do Prefeito Municipal; 

111 - Assessoria de Relações Institucionais junto à Capital; 

IV - Assessoria de Cerimonial, Comunicação e Imprensa; 

V- Assessoria de Coordenação Regional (Sede e Zona Rural); 

VI - Ouvidoria do Município; 

VII- Assessoria Técrrico Administrativa; 

• 

Art. 14 - Compete ao Chefe do Gabinete do Prefeito Municipal: promover a 

integração das diversas unidades administrativas do Poder Executivo Munidpat 

acompanhando os trabalhos perante os Poderes Executivo e Legislativo, nos âmbitos 

Estadual e Federal, a tramitação das proposições de interesse do Poder Executivo e 

do Município, bem como exec..-utando e transmitir ordens, deci..;;ões e diretrizes 

políticas e administrativa<; do Prefeito Municipal; assistir o Prefeito no desempenho 

de suas atribuições constitucionais, políticas e adminjstrativas, promovendo o 

~ acompanhamento dos atos expt•didos pelo Poder Executivo e Poder Legislativo; 

§1° - As competências do Subchefe de Gabinete são todas as definidas nos 

incisos acima quando este se encontrar no exercício das funções em razão da 

vacância do cargo, ausência ou impedimento do Chefe de Gabinete. 

§2°- Compete, por meio do(a) Secretário( a) Executivo(a) do Prefeito: organizar 

e disciplinar as audiências do Prefeito Municipal, preparar o expediente e elaborar 

estudos e levantar informações da estrutura administrativa necessárias às reuniões 

de Secretariado; fazer a redação especializada de documentos ofidais e secretariar as 

reuniões com o Prefeito Municipal, bem como a agendar os compromissos do 

Prefeito Mwúcipal; registrar as audiências, conferências, reuniões e visitas de caráter 
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oficial rt-alizadas pelo Prt>ft>ito Municipal e receber e elaborar a correspondência 

oficial do Prefeito Municipal, coordenando o fluxo de informações e expedientes 

oriundos e destinados aos demais órgãos da Administração Pública Municipal em 

matérias da competência do Prefeito Municipal; 

Art. 15 - Compete, por meio da Assessoria de Cetiti1ort.ial, ComWikação e 

Imprensa: Organizar o cerimonial, a recepção a autoridades e pessoa.c:; em visita 

oficial e eventos análogos, bem como representar oficialmente o Prefeito Municipal e 

cooTdenar suas ações sociais perante a imprensa e órgãos externos de publicidade e 

propaganda institucional do Município; 

Art. 16- Compete, por meio da Assessoria de Relações Institucionais junto à 

Capital: representar o Prefeito Municipal perante os demais órgãos federativos e 

trato com outras autoridades administrativas, bem como em solenidades e perante 

outros órgãos oficiais e coordenar a representação político-social do Prefeito 

Municipal junto aos órgãos do Governo na capital do Estado. 

Art. 17- Compete, por meio da Assessoria de Coordenação Regional (Sede e 

~ Zona Rural): a implementação das políticas públicas municipais em âmbito regional, 

com o asses...'>Oramento na organização dos serviços nos bairros da sede e distritos, 

orientando, planejando, acompanhando e avaliando o monitoramento das atividades 

e ações de Saúde, Educação, Infrat..>strutura e Assistência Social em âmbito regional, 

promovendo a articulação inter-institucional; 

Art. 18 - Compete, por meio da Ouvidoria Municipal: assistir o Prefeito 

Municipal nas suas relações com os munícipes, bem como receber as reclamações e 

reivindicações da população, registrando-as e repao;;sando-as ao setor competente, 

dando ciência ao Prefeito Municipal; 
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Art. 19- As atribuições acima conferidas podem ser avocadas pelo Chefe de 

Gabinete a qualquer tempo, bem como pode delegar atribuições que não sejam 

exclusivas de seu cargo aos demais órgãos subordinados. 

Subseção 11 

Da Procuradoria Geral do Município 

Art. 20 - A Procuradoria Geral do Município é instituição de natureza 

·~ permanente, essencial à Administração Pública Municipal, vinculada diretamente ao 

Prefeito Municipal e responsável pela representação judicial e extrajudicial do 

Município. 

§1° - As atividades desenvolvidas no âmbito da Procuradoria Geral do 

Município serão sempre orientadas pelos princípios da legalidade e da 

indisponibilidade do intere~ público. 

§20 - A Procuradoria C'.eral do Mtmidpio será chefiada pelo Procurador Geral 

do Município, nomeado pelo Chefe do Poder Executivo para cargo em comissão e/ou 

função de confiança, o qual terá o mesmo nível hierárquico e gozará das mesmas 

prerrogativas do cargo de Secretário Municipal. 

Art. 21 - A Procuradoria Geral do Município, estruturada na forma do Anexo I 

desta lei, executará suas atividades por meio dos cargos a seguir: 

I - Procurador Geral do Município; 

11 - Procurador Adjunto; 

111- Procurador Jurídico; 

IV- Diretor do Departamento Jurídico; 

V -Assessor Jurídico; 
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VI - Assistente Administrativo da Procuradoria. 

Art. 22 - As atribuições conferidas à Procuradoria Geral englobam todos os 

demais órgãos componentes, cuja atuação é definida em caráter interno. 

Art. 23 - Compete à Procuradoria Geral do Município, por meio de seus 

órgãos, cujas atribuições são definidas em lei e coordenadas pelo Procurador Geral: 

promover a defesa do Município, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, nos 

~. processos de natureza civil, trabalhL.:;ta, criminal, administrativa, fiscal, patrimonial e 

ambiental; promover a defesa, em Juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, dos atos 

e prerrogativas do Prefeito Municipal; propor ação direta de inconstitucionalidade, 

mediante expressa autorização do Prefeito Municipal; propor ação civil pública; 

proceder à cobrança judicial da dívida ativa; conduzir processo administrativo 

disciplinar sempre que lhe for dado ciência, através do Procurador Geral do 

Município, de irregularidade no serviço público no âmbito do Poder Executivo 

Municipal; praticar outros atos ou atividades consideradas necessárias ao exercício 

de sua competência. planejar, coordenar e executar as atividades tendentes a 

proporcionar o andamento das ações judiciais e execuções fiscais em que o Município 

seja parte; distribuir aos Procuradores jurídicos os processos administrativos e 

judiciais para que se efetivem as providências necessárias de sua exclusiva 

competência; organizar e manter fichários, sistemas informatizados ou outro tipo 

adequado de controle das ações judiciais, execuções fiscais e processos 

administrativos; preparar, controlar c cuidar do arquivamento de pastas 

correspondentes às ações judiciais, execuções fiscais e processos administrativos; 

controlar os prazos processuais e o agendamento de audiências designadas pelo 

Poder Judiciário; controlar a entrada, a tramitação e a saída de processos 

adminic;trativos, juntada de documentos e analisar os requerimentos de cópias dos 
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processos; viabilizar parceria entre o Município e o Poder Judiciário; promover a 

eficiência administrativa e jurisdicional, a justiça fiscal e a celeridade no atendimento 

ao contribuinte; emitir parecer em processos de licitação, contratos, convênios, 

acordos e ajustes celebrados entre a Prefeitura Mwucipal e outras entidades públicas 

ou privadas e pessoas naturais; elaborar a redação dos projetos de lei, decretos, atos, 

portarias e demais dispositivos legais por determinação do Procurador Geral do 

Município; assistir o Município nas transações imobiliárias; 

Art. 24- - Compete ao Procurador Geral do Município: chefiar e administra·r os 

trabalhos da Procuradoria Geral do Município; supervisionar o cumprimento da 

política de governo relacionada com a ordem jurídica; editar súmulas de 

uniformização administrativa; elaborar pareceres normativos administrativos; 

garantir o controle da legalidade e constitucionalidade dos atos e ações da 

Administração Pública Municipal, propondo normas, procedimentos e rotinas 

administra-tivas com vistas à obtenção de maior segurança jurídica do serviço público 

municipal; acompanhar a legislação e regulamentação vigente c em tramitação nas 

esferas competentes, analisar suac; implicações sobre a Administração Pública 

Municipal e propor as medidas preventivas requeridas; acompanhar e instruir as 

desapropriações por nect.-ssidade ou utilidade pública, em caráter amigável ou 

judicial, nos termos da lei vigente; orientar e controlar, mediante a expedição de 

normas, a aplicação e incidências da.;;; leis e regulamentos; fixar as mt>didas tlt*' julgar 

necessárias para wuformização da jurisprudência administrativa e promover a 

consolidação da legislação do município; executar as atividades pertinentt.>s à 

divulgação interna da legislação municipal; redigir e fundamentar j1.:1ridkamente os 

vetos do Prefeito Municipal aos projetos de lei; receber e determinar a apuração de 

denúncias relativas aos atos praticados por servidores públicos municipais no 

desempenho de suas funções; promover a impressão e publicação de coletâneas de 
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legislação, atos, pareceres e demais documentos de interesse do Poder Exec...--utivo 

Munkipali referendar os atos do Preft>ito Municipal de interesse da Procuradoria 

Geral do Município, ou que na mesma tenham repercussão; praticar outros atos ou 

atividades consideradas necessárias ao exercício de sua competência. 

PatSgt~fo {U{ico. A autoridade inurucil"lal qüe ti'vet ciência de irtegu'latidade 

no serviço público é obrigada, sob pena de responsabilidade, a encaminhar ao 

Proc--urador Geral do Município a denúncia do fato, acompanhada de todos os 

documentos e demais pt'\as in.fotn\afivas pata a instauração de siíidicânda ou 

processo administrativo disciplinar. 

Subseção 111 

Da Controladoria Geral do Município 

Art. 25 - A Controladoria Geral do Município é um órgão ligado diretamente 

ao Prefeito Municipal, sendo responsável por organizar, programar e executar 

auditorias contábeis, financeiras, de recursos humanos, operacionais e patrimoniais 

nos diversos órgãos da Administração Pública Municipal, bem como pelo 

acompanhamento e avaliação das denúncias e reclamações feitas pelos 

administrados. 

§1° - A Controladoria Geral do Município é o órgão da Administração Pública 

Municipal/ cuja função é fiscalizar e controlar as contas públicas, bem como avaliar 

os atos de administração e gestão dos administradores municipais, na forma e 

condições estabelecidas em regulamento. 

§2V -O Controlador do Município terá o mesmo nível hierárquico do cargo de 

Secretário Municipal. 
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§3° - A Controladoria Geral do Mwúcípio é responsável pelo exercício do 

Si."ltema de Contmle Interno previsto nos artigos 70 e 74 da Constituição Federal da 

República de 1988, implementando um conjunto de ações de todos os agentes 

públicos visando o cumprimento, na Administração Pública Municipal, dos 

princípios da legalidade. impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência dos 

atos públicos, bem como a sua legitimidade, economicidade, transparência e objetivo 

público. 

§4it - O Sistema de Controle Interno abrange a Administração Pública 

Municipal e alcança os permissionários e concessionários de serviços públicos, bem 

como os beneficiários de subvenções, contribuições, auxílios e incentivos econômicos 

c fiscais. 

§5° - A Controladoria Geral do Município será chefiada pelo Controlador 

Geral do Município, cujo cargo será em comissão e/ou função de confiança, de livre 

nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 26 - Compõe a Controladoria Geral do Município de Chavai/Ce os 

~ seguintes cargos: 
·, 

I - Controlador Geral do Município; 

11 - Diretor de Departamento da Controle; 

UI- Assessoria Técnico/ Administrativa; 

Art. 27 - Compete ao Controlador Geral do Município: formular 

recomendações, regulamentos, rt"soluções, instruções normativas e sugestões, em 

colaboração com os demais órgãos da Administração Pública Municipal, para o 

aprimoramento da eficiência dos processos administrativos e do atendimento ao 

público; promover o controle da legalidade, legitimidade, economicidade e 
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razoabilidade em relação aos processos orçamentários, financeiros, patrimoniais e 

operacionais elos órgãos do Poder Execwtivo Municipal, bem como a aplicação de 

recursos c subvenções e a renúncia de receitas; produzir e divulgar normas e 

métodos, bem como assistência e orientação prévia aos órgãos do Poder Executivo 

Municipal, tendo em vista prevenir e evitar a ocorrência de erros e irregularidades de 

processos e comportamentos na condução dos atos administrativos; organizar e 

manter sistemáticas de auditoria nos diversos órgãos da Administração Pública 

Municipal; fornecer condições de operação e acompanhar as atividades 

desenvolvidas nos órgãos do Poder Executivo Municipal que visam o controle 

interno, conforme função prevista na Lei de Responsabilidade fiscal; propor 

alternativas de solução para problemas detectados, subsidiando o Prefeito Municipal 

com dados e análises; acompanhar o cumprimento da Lei de Responsabilidade 

Fiscal; encaminhar as reclamações, representações e denúncias ao Tribunal de Contas 

dos Munidpios, Tribunal de Conta.<; do Estado, Controladoria Geral da União, 

Tribunal de Contas da União e demais autoridades administrativas responsáveis pelo 

controle externo das contas públicas, bem corno a qualquer outras a que estejam 

~ subordinados os agentes políticos, agentes públicos e servidores públicos municipais 

em geral; acompanhar a apuração das reclamações, representações e denúncias pelos 

órgãos compett.'Iltes e proposição de medidas cabíveis; informar ao reclamante, 

representante ou denunciante quanto ao resultado da apuração; praticar outros atos 

ou atividades consideradas necessárias ao exercício de sua competência. 

§1° ~No caso de constatar irregularidade que ofenda o ordenamento jurídico, 

notadamente no aspecto de legalidade e de prejuízo ao erário, compete ao 

Controlador Geral do Município propor oficialmente a instauração de processo 

administrativo de Tomada de Conta Especial, para apurar a responsabilidade, punir 

o infrator e reparar o dano causado ao patrimônio público. 
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§2° - A-; informações constantes das reclamações, reprt>sentações e denúncias 

deverão ser mantidas em sigilo, bem como sobre sua fonte, somente podendo ser 

divulgadas após o encerramento do processo administrativo disciplinar, quando 

instaurado. 

Subseçà<J IV 

Da Secretaria Municipal de Administração de Recursos Humanos 

Art. 28 - A Secretaria Municipal de Administração de Recursos l lu manos é 

órgão ligado diretamente ao Chefe do Poder Executivo e integrante da estrutura da 

Administração Pública de Chaval/CE que tem por finalidade gerir o sL.;;tema 

administrativo de Recursos Humanos do Município, concentrando atividades 

administrativas comprt.~ndidas entre as seguintes divisôes: 

I - Secretário Mwúcipal de Administração de Recursos Humanos 

11 - Subsecretário; 

IIJ - Coordenadoria de Administraçâo de RH 

a) Núcleo de Folha de Pagamento; 

b) Setor do Arquivo Municipal; 

c) Setor de Protocolo Administrativo; 

d) Assessoria Técnico Administrativa 

Art. 29 - Compete à Secretaria Municipal de Administração de Recursos 

Humanos, por meio da Coordenadoria de Administração; planejar, coordenar e 

controlar as atividades referentes à natureza de administração de pessoal, gestão do 

sistema de carreiras e dos planos de lotação dos servidores públicos municipais, 

planejando, coordenando e controlando as atividades de recrutamento, seleção, 
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pagamento, admissão, exoneração, demissão, remanejamento, alocação, treinamento 

c avaliação de mérito dos scrvidon.>s públicos municipais; executar as atividades 

relativas aos controles funcionais, executando as rotinas e processos relacionados 

com a gestão de pessoal, implantando e gerenciando a manutenção do banco de 

dados de recursos humanos do Município e elaborando a folha de pagamento; 

agendar a realização de exames médicos pré-admissionais para ingresso na 

Administração Pública Municipal, efetuando o registro e publicação dos atos 

relativos a pessoal e promovendo a concessão de vantagens previstas na legislação 

de pessoal; despachar processos e emitir pareceres sobre a">suntos relativos à vida 

funcional e financeira dos servidores públicos municipais, bem como fornecer 

certidões, a pedido dos interessados, mantendo as definições formais a respeito de 

todos os cargos e funções existentes e controlando a frequênda do pessoal, através de 

livro ou sistema eletrônico de registro; conceber e propor a aplicação de normas 

relativas à gestão de pessoal a serem seguidas em todos os serviços da Prefeitura, 

administrando os bancos de dados instalados nos servidores, facilitando o acesso às 

informações e preservando sua integralidade e segurança; atender, por meio do setor 

~ de arquivo público, aos usuários internos, quando necessitarem de algum 

documento arquivado e receber e arquivar documentos, efetuar a classificação dos 

documentos especificando de forma clara elementos que facilitem sua localização, 

quando necessário, bem como seu tempo de guarda e preencher relação de 

documentos recolhidos, dando cópia ao interessado pelos documentos transferidos; 

elaborar declaração de restrição para documentos sigilosos, r<.>ceber e protocolizar os 

requerimentos, informações, denúncias, ofícios e demais comunicações e distribuí-las 

aos setores competentes. 
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Subseção V 

Da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Governamental 

Art. 30 - A Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Governamental é 

órgão ligado diretamente ao Chefe do Poder Executivo e integrante da estrutura da 

Administração Pública de Chavai/CE que tem por finalidade gerir o sistema 

administrativo do Município, concentrando atividades administrativas 

compreendidas entre as seguintes divisões: 

I - Secretário Municipal de Planejamento e Gestão Governamental; 

11 - Subsecretário; 

lU - Coordenadoria de Planejamento e Gestão Governamental: 

a) Núcleo Central de Compra.'>; 

b) Setor de Patrimônio e Almoxarifado; 

c) Setor de Logística, Tran.sportes e Controle de Abastecimento; 

d) Setor de Informática; 

e) Setor de C<Xlrdenação da Junta Militar; 

O Setor da Defesa Civil; 

g) Setor da Guarda Municipal e Departamento de Trânsito; 

h) Comi.c;são Permanente de Licitação; 

i) Setor de Acompanhamento de Contratos e Convênios; 

j) Assessoria Técnico Administrativa 

Art. 31 - Compete à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

Governamental, por meio da C<Xlrdenadoria de Planejamento e Gestão 
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Governamental: realizar, por meio do Setor de Patrimônio, a organização e 

ma-FRJ.Wf1\'ão de bancos <k> dados relativo5 à hens e servi(~ essencia-is ao andamento 

da máquina admini.<;trativa para consulta; realizar, por meio do Núcleo Central de 

Compras, as pesquisas de mercado de produtos e serviços para atender às 

necessidades da Administração Pública Municipal, bem como receber de todos os 

órgãos que compõem a estrutura. administrativa do Poder Executivo Municipal as 

necessidades de material de consumo permanente c serviços; atender e coordenar, 

por meio do Setor de Logística, Transportes e Controle de Abastecimento, o 

abastecimento de veículos da frota municipal; gerenciar a baixa de veículos 

municipais; controlar o quadro de motoristas municipais; preparar diariamente as 

escalas de serviços dos motoristas com indicação do respectivo veículo; controlar o 

consumo de combustível e lubrificante; viabilizar a condução do pessoal e/ou 

transporte de material a serviço da municipalidade; apurar causas de acidentes e 

danos ocorridos com veículos, encaminhando em tempo hábil, a documentação 

correspondente às autoridades competentes e à companhia seguradora; manter 

atualizados os dados relativos ao número de veículos que compõe a frota, ao custo 

com a manutenção mensal e anual c ao período de garantia das peças e das revisões; 

elaborar relatório mensal das atividades desenvolvidas; remeter os veículos para 

assistência mecânica; acompanhar, por meio do Setor de Patrimônio e Almoxarifado, 

as requisições de materiais de expediente e demais necessários à manutenção do 

serviço público municipal; os prazos de entrega dos materiais adquiridos, 

reclamando-os quando for o caso, junto aos fornect.>dores, bem como, distribuir 

material permanente, mobiliário e equipamentos necessários às obras e serviços 

municipais, controlando as atividades do almoxarifado da Prefeitura Municipal, e 

determinando a execução de inventários periódicos, mantendo com isso um sistema 

cfidcntc de controle de estoque dos materiais de uso corrente; receber e dar quitação 
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de todo material comprado ou recebido pelo Mwricípio, mantendo atualizado os 

registros que comprove a entrada e saída dos materiais, bem como realizando o 

registro e manter o cadastro atualizado dos bens móveis e semoventes da Prefeitura 

com vistas a assegurar e promover a execução da atividade de conservação, 

manutenção e controle de bens móveis; realizar toda e qualquer baixa de material 

permanente, equipamentos, mobiliários e semoventes, de acordo com a legislação 

vigente, controlando a localização e movimentação de material permanente, 

t-quipamentos, mobiliários e semoventes e realizando vistorias periódicas nos bens 

móveis, com vistas a fiscalizar sua localização e efetuar os conseqüentes registros e 

emitindo, de forma atualizada os termos de responsabilidade sobre os bens 

patrimoniais; zelar pela manutenção, limpeza e conservação de equipamentos, 

informando sempre ao Secretário e ao Setor de Contabilidade sobre aquisições, 

cessões, permutas, alienações, baixas, reavaliações ou quaisquer alterações havidas; 

tombar, registrar, inventariar, proteger e concentrar bens móveis e semoventes; 

organizar o abastecimento dos veículos automotores e motocicletas do Município; 

gerenciar os recursos de tecnologias da informação e da comunicação da 

Administração Pública,Municipal, executando os serviços de treinamento e suporte 

aos usuários de informática, bem como a manutenção e aquisição de equipamentos 

de informática e comunicação; promover a modernização administrativa através da 

pesquisa e introdução de novas tecnologias e processos, mantendo o suporte técnico 

necessário às atividades das St..~retarias Municipais, estabelecendo normas e 

procedimentos técnicos que tenham por objetivo o melhor uso dos programas e 

equipamentos de informática; levantar junto aos usuários as reais necessidades na 

área de informática, planejando e sugerindo implementações de acordo com a 

política de informática do Município e suas condições financeiras, adotando 

diretrizes para aprimoramento de sistemáticas de implantação, manutenção e 
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utilização de sistemas de informação, com vistas a manter a segurança e o bom 

funcionamento das instalações, equipamentos de informática e programas, hem 

como exigir a execução dos contratos de manutenção de equipamentos e sistemas; 

administrar a junta Militar no Município; administrar a defesa civil instruindo a 

população sobre como proceder t-!m casos de diferentes calamidades, bem como a 

desocupação de pessoal e material das áreas atingidas, proporcionando a assistência 

aos flagelados e adotando procedimentos e práticas de atos necessários à redução dos 

prejuízos sofridos por particulares e entidades públicas em decorrência de 

calamidade, assegurando o funcionamento dos principais serviços de utilidade 

pública e criando condições para ra"Uperação de moradiasi estudar e executar 

medidas preventivas e a articular e coordenar os organismos responsáveis peJa 

Defesa Civil com vistas a prevenção e enfrentamento das calamidades públicas no 

âmbito do município; administrar a Guarda Municipal e o Departamento de Trânsito 

garantindo a proteção e segurança, interna e externamente do patrimônio público, 

atuando de forma preventiva com vistas a impedir a oc--upação irregular das 

propriedades públicas municipais; executar serviços de vigilância diuturno nos 

~. logradouros públicos, propiciando o fortalecimento da segurança urbana; manter a 

segurança pessoal do Prefeito; auxiliar os órgãos de defesa civil existente no 

Município, em estado de calamidade pública ou em situações de emergência, 

desenvolvendo conjuntamente, com os órgãos municipais, estaduais e federais, 

campanhas de relevante interesse para os munícipes; integrar-se a outros órgãos e 

entidades Sistema Nacional de Trân.<;ito para fins de arrecadação e compensação de 

multas impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do 

licenciamento, à simplificação, à seriedade das transferências de veículos e de 

prontuários dos condutores de uma para outra unidade da Federação e executando a 

fiscalização de trân..'iito, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis, por 
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infração de circulação, estacionamento e paradas previstas na Lei Federal n~'. 9.503/97 

(Código de Trân...-;ito Brasileiro), no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito, 

bem como implantando medidas da Política de Trânsito e do Programa Nacional de 

Trânsito, a fim de proceder com a rrorientação do tráfego, com o objetivo de 

diminuir a emissão global de poluentt>s e vistoriar veículos que necessitem de 

autorização especial para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem 

observados para a circulação desses veículos, dentro da área de sua competência; 

compete, por meio do Setor de Acompanhamento de Contratos e Convênios, 

controlar a exe(..""Ução dos convênios firmados com o MWlidpio, realizar os contatos 

para convênios de cooperação técnica e de financiamento de projetos especiais com 

instituições públicas e privadas, nacionais e internacionais, elaborar, a partir de 

informações das Secretarias Municipais interessadas, as propostas de convênios e 

organizar e acompanhar a publicação de convênios; acompanhar a aplicação dos 

recursos oriundos de convênios firmados com a União ou com o Estado e participar, 

com as Secretarias Municipais envolvidas nos convênios, na prestação de contas; 

propor assinaturas de convênios, consórcios c protocolo de intenções que venham 

""""' trazer benefícios, recursos ou assessorias técnicas no âmbito das Secretarias 

Municipais, bem como informar o prazo de validade dos convênios e propor 

prorrogação ou anulação dos mesmos ao Prefeito Municipal, mantendo atualizado os 

dados e informações que constam nas cláusulas dos convênios; acompanhar a 

aplicação dos recursos captados, através de relatórios de execução física e financeira 

e dos informes de sua equipe para adoção de medidas corretiva.'l em casos de desvios 

do programa para representação dos órgãos patrocinadores; 

Art. 32 - A Comissão Permanente de Licitação é formada por 03 (três) 

membros, sendo 01 (um) presidente, acompanhado por 02 (dois) membros, cujas 

competências são as seguintes: controlar o cadastro de fornecedores e arquivo de 
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catálogo e informativo de materiais em geral, bem como elaborar minutas de editais, 

atos, contratos, convênios, termos aditivos e instrumentos congêneres, em 

procedimentos de aquisição de bem; e serviços, a fim de executar ao; atividades 

necessárias à elaboração, tramitação e legalização de instrumentos contratuais, 

mantendo arquivo atualizado dos documentos relativos ao controle e 

acompanhamento de tais instrumentos e promover licitações para obras e serviços; 

executar os processos e procedimentos relacionados com compras e suprimento de 

bens e serviços necessários ao bom funcionamento da Administração Pública 

Municipal, estipulando as demais normas e o sistema a serem seguidos para a 

aquisição de materiais e serviços, compras e licitações, canalizando todas as 

requisiç&-.s respectivas. 

Subseção VI 

Da Secretaria Municipal da Fazenda e Finanças 

Art. 33 - A ~cretaria Municipal de Finanças é um órgão ligado diretamente ao 

Prefeito Municipat tendo por âmbito de ação o planejamento, a coordenação e a 

'""""' execução da política econômica, financeira e fiscal do Munidpio, bem como ordenar 

exclusivamente, por meio de seu Secretário Municipal, as despesas do Fundo Geral 

da Prefeitura Municipal de Chaval/CE dentre outras atividades correlatas, 

considerando os seguintes órgãos: 

I -Secretário Municipal de Fazenda t' Finanças; 

11 - Subsecretário; 

111 - Tesouraria: 

a) Setor de Arrecadação Tributária; 

b) Setor de Contabilidade. 
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c) Assessoria Técnico Administrativa 

Art. 34- Compete à Secretaria Municipal da Fazenda e Finanças, por meio da 

Tesouraria e Setor de Contabilidade: por meio do Setor de Contabilidade, zelar pela 

guarda e pela movimentação de numerário c demais valores municipais, bem como 

emitir ordens de pagamento eletrônicas, cheques e quaisquer outros d<X."lUllentos 

necessários às movimentações bancárias de contas municipais, assinando-os 

conjuntamente com os ordenadores de despesas das respectivas pastas; examinar e 

conferir os processos de pagamento, impugnand(H)s quando não investidos das 

formalidades legais e efetuar o pagamento de despesas e débitos municipais 

autorizados, observadas as formalidades legais, elaborando boletins diários do 

movimento de valores e guardar os respectivos comprovantes, bem como efetivar as 

retenções de tributos e consignações estabelecidos em lei ou em acordos 

referendados pelo Município, destinando-as aos órgãos competentes dentro dos 

prazos legalmente estabelecidos; elaborar, coordenar e executar os trabalhos 

inerentes à escrituração contábil, cumprindo todas as determinações legais 

relacionadas com a contabilidade pública e publicar os balanços, balancetes e demai"t 

demonstrativos contábeis, financeiros e patrimoniais !Wcessários à prestação de 

contas públicas prevista em lei, dentro dos prazos e forma estabelecidos na legislação 

em vigor, mantendo em sua guarda os registros e controles contábeis, bem como os 

documentos respectivos aos lançamentos; efetuar a consolidação da movimentaçã< l 

contábil e financeira, dos balanços, balancetes e demais demonstrativos contábeis, 

financeiros e patrimoniais do Município e controlar e executar trabalhos de análise e 

conciliação de contas. procedendo com a orientação e classificação e avaliação das 

despesas; avaliar os relatórios sobre a situação econômica e financeira da 

Administração Pública, acompanhando a formalização de contratos no aspecto 

contábil e acompanhando a fiscalização e a implantação da ext.">Cução de sistemas 
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financeiros e contábeis; através do Setor de Arrecadação Tributária, instaurar os 

processos e procedimentos administrativos necessários ao efetivo lançamento e à 

efetiva fiscalização e arrecadação de todos os tributos e rendas municipais e proceder 

à emissão dos relatórios e conhecimentos relativos à cobrança dos tributos e rendas 

de sua competência, bem como registrar os respectivos créditos, instruindo, 

analisando e decidindo em primeira instância os processos administrativos relativos 

à inscrição de contribuintes, reclamação contra o lançamento de tributos, ao 

reconhecimento de imunidade tributária, concessão de isenção tributária, repetição 

de indébito, prescrição, remissão total ou parcial do crédito tributário inscrito ou não 

em dívida ativa, na forma da lei; informar processos e expedientes internos que 

versem sobre assuntos de sua competência, bem como para o fornecimento de 

certidões e inscrever os créditos tributários em dívida ativa emitindo os documentos 

próprios para seu recolhimento a fim de cumprir as disposições legais relacionadas 

com o controle e inscrição de débitos tributários de contribuintes na dívida ativa do 

Município; decidir quanto ao cancelamento, à redução, ao parcelamento e aplicação 

de penalidades em relação a créditos inscritos em dívida ativa, na forma da lei e 

~. expedir a certidão negativa ou positiva de débitos fiscais, bem como a certidão de 

dívida ativa (CDA) para posterior execução fiscal e fornecer quaisquer certidões e 

informações solicitadas pelo Poder Judiciário e pela Procuradoria Geral do 

Município; orientar os contribuintes quanto ao cumprimento das obrigações legais, 

principais e acessórias, referentes a tributos municipais e coordenar os programas de 

educação tributária instituídos pelo Município; estudar a legislação tributária federal 

e estadual, bem como seus possíveis reflexos e aplicação no âmbito municipal, 

propondo alterações e adequações que proporcionem ao Município permanente 

atualização da administração fazendária c cstabek--cer diretrizes e expedir normas 

complementares quanto à matéria de sua competência, articulando-se com os órgãos 
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e autoridades fazendárias nacionais e estaduais para o pleno cumprimento de suas 

funções de fiscalizaç-ão e arrecadação de tributos municipais. 

Subseção VII 

Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

Art. 35 - A Secretaria Municipal de Educação é órgão ligado diretamente ao 

Prefeito Munidpal, tendo como âmbito de ação o planejamento, a coordenação, a 

~ supervisão e a execução da política municipal de educação e o ordenamento 

exclusivo, por meio de seu Secretário Municipal, dos recursos financeiros inerentes à 

Manutenção e Valorização da Educação no Município de Chaval/CE, em consonância 

com as diretrizes e bases da educação nacional. 

Art. 36 - As atividades da Secretaria Municipal da Educação, estruturada na 

forma do Anexo 1 desta lei, serão executadas através dos seguintes órgãos: 

l .; Coordenadoria de Gestão Educacional, cujas atribuições compreendem a 

gerência dos setores de Educação Infantil, 1 '', 2~' e 3\1 ano, 41.' e su ano, Linguagens e 

Códigos, Ciências da Natureza, Ciências Humanas: 

a)- Diretoria Escolar (A, B, C); 

b)- Coordenadoria Pedagógica (A, B e C); 

c) -Secretaria Escolar (A, B e C); 

11 -Coordenadoria de Educação de Jovens e Adultos- EJA 

111- Coordenadoria dos Programas PNAIC!MAISPAIC; 

a) Assessoria de Formação dos Programas; 

IV- Coordenadoria de Gestão Administrativo/Financeira; 

a) Setor de Logística e Transporte Escolar; 
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b) Setor de Gestão de Pessoal; 

cJ Setor de Indicadores e Wormaçõcs EducaCionais; 

d) Setor de C:testão da Merenda Escolar; 

V - Coordenadoria Educacional Regional - Sede, Passagem dos Vaz, Carneiro, 

Cafundó e Mucambo; 

VI- Coordenadoria da Cultura, Juventude, Lazer c Desporto; 

vn- ÂSSCS..<;Oria Técnico Administrativa 

Art. 37 - Compete ao Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 

por meio da Coordenadoria de Gestão Educacional: representar o Município de 

ChavaVCe perante os demais entes estatais que tenham relação com as políticas 

públicas para o desenvolvimento da educação, bem como diante das entidades 

privadas; ordenar exclusivamente as despesas da pasta, mantendo para isso, 

integração com o sistema contábil e financeiro do Município; promover a integração 

das políticas e planos (.>ducacionais do Município com os da União e do Estado e 

desenvolver convênios com órgãos federais, estaduais e entidades particulares 

objetivando o desenvolvimento das atividades no âmbito de sua competência; 

prestar contas de sua gestão diretamente aos órgãos competentes para a devida 

avaliação; compete ainda, por meio da Coordenadoria de Assuntos Pedagógicos, 

propor e baixar normas complementares para o sistema de ensino municipal e 

elaborar a proposta pedagógica de acordo com a política educacional do Município, 

avaliando as atividades referentes ao ensino, produção, pesquisa e de assistência ao 

edu:candó, as..'lii'h como zdar pela articulação entre educação profissional e as 

diferentes formas e estratégias de educação e de integração escolar; colaborar com o 

corpo docente na organização de programas de ensino, metodologias e rendimento 
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escolar e acompanhar, bem como avaliar o processo educativo nos aspectos 

quantitativos e qualitativos, mantendo a integração das atividades pedagógicas com 

os demais órgãos públicos municipais, buscando equilíbrio nas atividades; promover 

as inovações didáticas e pedagógicas, o bem estar dos estudantes na escola e na 

comwúdade e supervisionar os departamentos e seções a ela subordinados, 

corrigindo os desvios na prestação e execução dos serviços, dando ordens de serviço 

e provendo-os com os recursos humanos e materiais necessários ao bom desempenho 

de suas atividades; autorizar, credenciar e supervi.r;;ionar os estabelecimentos do seu 

sistema de ensino e coordenar e supervisionar a chamada pública dos alunos para o 

acesso ao ensino infantil e fundamental; administrar e supervisionar os 

estabelecimentos municipais de ensino, planejando, organizando e coordenando a 

execução dos pmgramas de ensino e os serviços administrativos para possibilitar o 

dest:~mpenho regular das atividades docentes e discentes; propor, coordenar e 

orientar atividades comemorativas e cívicas; supervisionar e controlar a utilização da 

estrutura física, equipamentos e mobiliário dos estabelecimentos de enc;ino 

municipal; promover o estudo, a pesquisa e avaliação permanente de recursos 

~ financeiros para o custeio e investimento nos processos educacionais; zelar, junto aos 

pais ou r<->spon..'>áveis, pela frequência do aluno à escola; promover a educação 

infantil e o ensino fundamental, objetivando uma educação de qualidade voltada 

para o desenvolvimento integral das potencialidades do aluno e o despertar para a 

pesquisa, para a cidadania e para o exercício profissional; compete, por meio da 

Coordenadoria de Educação de Jovens e Adultos, promover a educação de jovens e 

adultos fora da idade escolar, combater o analfabetismo através de projetos especiais 

e promover a educação ambiental, a cultura do deSt.--nvolvimento sustentável, o 

empreendedorismo para as pessoas que estão fora da faixa etário do ensino 

brasileiro; compete, por meio da Coordenadoria 
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Administrativo/Financeira, o auxílio no gerenciamento dos serviços de alimentação 

escolar, no gerenciamento do transporte escolar; e na organização dos procedimentos 

relativos ao planejamento das ações que visem a aquisição de bens e serviços pela 

Secretaria de Educação; zelar pelos bens públicos e todo o patrimônio do Município 

que seja utilizado na Educação e supervisionar o acompanhamento da vida funcional 

dos docentes, em articulação com o setor responsável pelo controle de pessoal da 

Prefeitura, promovendo ainda a capacitação, o treinamento e desenvolvimento de 

professores e profissionais de apoio; elaborar o quadro do magistério de forma a 

suprir as suas necessidades, prestando todas as informações necessárias à realização 

de concursos públicos ou processos seletivos para a contratação de professores; 

prestar serviços auxiliares de secretaria a todas as unidades da Secretaria Municipal 

da Educação e manter arquivos da vida escolar dos discentes, zelando por toda a 

documentação legal necessária ao funcionamento da rede municipal de ensino e 

proceder a atribuição de aulas aos docentes, na forma da lei; organizar os 

procedimentos de lotação dos professores designados pelas autoridades 

competentes; Compete, por meio da Coordenadoria Educacional Regional - Sede, 

~ Passagem dos Vaz, Carneiro, Cafundó e Mucambo - manter a integração sistemática 

entre os setores distritais e a Secretaria Municipal de Educação, facilitando o acesso e 

a troca de informações entre os dirigentes regionais e o Secretário de Educação do 

Município de Chaval!CE; compete, por meio da Coordenadoria da Cultura, 

Juventude, Lazer e Desporto, a formulação de política governamental de proteção do 

patrimônio histórico e cultural e o incentivo às formas de expressão e manifestação 

cultural no território do Município, promovendo ações de caráter promocional, 

visando a difusão dos bens culturais, das tradições históricas e folclóricas, do cultivo 

das letras, das ciências, das artes cênicas, plásticas e musicais e fomentando as 

iníciativas comunitárias relacionadas com projetos de natureza cultural que visem 
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concorrer para melhoria das condições de vida da população do Município; gerenciar 

a realização dos eventos municipais na área de sua competência a fim de propor 

diretrizes ao Governo Municipal voltadas à juventude, coordenando e 

implementando ações governamentais voltadas para o atendimento aos jovens; 

Buscar recursos financeiros em outras instâncias de Governo para incrementar mais 

as ações da Secretaria; Promover campanhas de conscientização e programas 

educativos, junto às instituições de ensino e pesquisa, veículos de comunicação e 

outras entidades sobre problemas, necessidades e potencialidades, direitos e deveres 

dos jovens; a coordenação de projetos e ações de estímulo às iniciativas públicas e 

privadas de incentivo aos esportes e atividades de lazer das comunidades do 

Município, bem como pela promoção do Esporte Amador, organizando e 

coordenando torneios municipais, com a participação de escolas, clubes de serviço e 

demais órgãos da comunidade, bem como o apoio a participação dos atletas da 

cidade em competições regionais, estaduais e nacionais e também o desenvolvimento 

de atividades esportivas, sob supervisão de profissionais da área, que atenda a idosos 

e portadores de deficiência; promover ações voltadas para o lazer e diversão da 

população e incentivar, apoiar e fomentar as manifestações de lazer, dando-lhes 

dimensão educativa, assessorando na implantação e gerenciar a utilização dos 

equipamentos necessários e espaços destinados ao lazer e promovendo a integração 

com os demais órgãos da Administração Pública Municipal, na utilízação e 

otimização dos equipamentos públicos para as práticas de lazer, inclusive mantendo 

equipamentos e recursos de lazer dos bairros, promovendo e incentivando o 

desenvolvimento de eventos e de atividades de lazer. 

Art. 38 - As Unidades Escolares ficam classificadas por níveis A, B e C, de 

acordo com a quantidade de alunos matriculados, na forma a seguir: 
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I- Escolas que contém acima de (trezentos) alunos- Nível" A"; 

lf- Escolas qu:e conten1 enfte 101 à 300 (trt::!zentos) alunos- Nível "B"; 

111- Escolac; que contém até 100 (cem) alunos- Nível "C". 

Subseção VIU 

Da Secretaria Municipal de Saúde 

Art. 39 - A St.'Cretaria Municipal da Saúde é um órgão ligado diretamente ao 

Prefeito Municipal, tendo como âmbito de ação o planejamento, a formulação c cl 

execução das políticas públicas municipais de saúde e o ordenamento exclusivo, por 

meio de seu Secretário Municipal, das despesas contraídas por meio dos recursos 

destinados à saúde básica, de forma articulada com as atividades similares do 

C:tOvemo Federal, Estadual, iniciativa privada e organizações não governamentais, 

dentre outras atividades correlatas. 

Art. 40 - As atividades da Secretaria Municipal da Saúde, estruturada na 

forma do Anexo I desta lei, serão executadas através dos seguintes órgãos: 

l - Secretário Municipal de Saúde; 

11 - Subsecretário; 

111 - Conselho Municipal de Saúde; 

IV- Direção Geral Administrativo-Financeira do Hospítal; 

a) Direção Clínica; 

b) Direção de Enfermagem; 

1. Setor de Faturamento, Almoxarifado e Patrimônio; 

2. Setor de Farmácia; 
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V - Coordenadoria de Gt."Stão da Secretaria Municipal de Saúde: 

a) Setor de Gestão de Pessoa; 

b) Setor de Almoxarifado e Patrimônio; 

c) Setor de Transporte e Manutenção; 

d) Setor de Ouvidoria; 

8: ____ j 

e) Setor de Mobilização Social (NUMS) e CNS- Cartão Nacional de 

Saúde. 

VI- Coordenadoria da Atenção Básica 

a) Setor de Imunização; 

b) Setor do Programa Saúde da Família- PSF (06); 

c) Setor do Programa Saúde Bucal- PSB; 

d) Setor do Apoio a Saúde da Família -NASF; 

e) Programa de Saúde na Escola - PSE. 

VII- Coordenadoria da Atenção Secundária[ferciária: 

a) Centro de Atenção Psicossocial - CAPS; 

b) Núcleo de Tratamento Fora de Domicilio- TFD; 

c) Centro da Saúde do Trabalhador. 

VIII -Coordenadoria de Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria- CARA: 

a) Central de Regulação; 

IX -Central de Abastecimento Farmacêutico; 

X - Coordenadoria de Vigilância em Saúde: 

a) Setor de Vigilância Epidemiológica; 

b) Setor de Vigilância Sanitária e Ambiental; 

c) Setor de Endemias e Zoonoses; 

XI - Departamento Regional de Saúde; 

XII· Assessoria Técnico Administrativa 
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Art. 41- Compete à Secretaria Municipal de Saúde: por meio da Direção Geral 

do Hospital, desenvolver ações que \'isem o planejamento, recuperação e à 

reabilitação da saúde da população, coordenando as atividades desempenhadas no 

hospital e gerenciando os serviços com o objetivo de garantir-lhes maior eficiência e 

eficácia, acompanhando os indicadores estratégicos, em consonância com as metas 

fixadas pela Secretaria Municipal de Saúde; planejar, organizar, comandar e 

coordenar as atividades de manutenção e de administração geral do Hospital 

Regional, bem como programas de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal e 

elaborar planos e programas de trabalho relativos ao pessoal do Hospital e 

estruturação e reorganização de serviços; promover a simplificação de rotinas de 

trabalho com vistas a maior produtividade e eficiência dos serviços de saúde 

prestados e efetuar estudos sobre a divisão do trabalho e avaliação dos tempos de 

operação, visando a eficiência dos serviços; compete ainda, por meio da 

Coordenadoria de Gestão, planejar, organizar, comandar, coordenar, gerir, 

exclusivamente através do Secretário Municipal de Saúde, os recursos financeiros de 

modo a organizar a receita e ordenar as despesas da pasta, bem corno controlar as 

~, atividades de manutenção e de administração geral dos ambulatórios, postos de 

saúde, unidades básicas de saúde; planejar programas de treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal da Secretaria e elaborar planos e programas de trabalho 

relativos ao pessoal da Secretaria, promovendo a simplificação de rotinas de trabalho 

com vistas a maior produtividade e eficiência dos serviços de saúde prestados em 

todos os âmbitos da Administração da Secretaria Municípal de Saúde; efetuar 

estudos sobre a divisão do trabalho e avaliação dos tempos de operação, visando a 

eficiência dos serviços, bem como estudar e propor soluções de problemas da 

administração orçamentária, de modo a assegurar uma concretização satisfação das 

diretrizes governamentais; efetuar estudos visando à padronização, especificação, 
PREFEITURA MUNICIPAl. t>J: CI!AVAL- CEARA 

C!'ii'J 07 l.Vdfll/(.lf~ll·77 
Rua To..'ll. Mlt11<>el Ohmplü, .vn .. Centro, Cllav~tl - CE. CEP A~U(lJ ll_ll! 

l.:'l. 1)48) .lt>25-ll~'!l 



•. 

PODER EXECliTIVO 
GOVERNO MllNICIPAL DECHAVAL-CE 

GABINETE 00 PREFEITO • 
compra, recebimento, guarda, estocagem, uso, suprimento e alienação de material da 

Secretaria; viabilizar o agendamento e o deslocamento de pacientes para outras 

cidades, quando necessário, para realização de procedimentos espet..i.alizados; 

compete, por meio da Coordenação da Atenção Básica, garantir a articulação da 

esfera municipal com as esferas estadual e federal de gestão do Sistema Único de 

Saúde - SUS, bem como participar efetivamente das ações de integração e 

planejamento regional e viabilizar contratos e convênios com entidades prestadoras 

de serviços privados de saúde, bem como controlar e avaliar suas execuções; 

supervisionar os departamentos e seções subordinadas à Coordenadoria, corrigindo 

os desvios na prestação e execução dos serviços, dando ordens de serviço e 

provendo-os com os recursos humanos e materiais necessários ao bom desempenho 

de suas atividades; planejar as ações de saúde coletiva e do Programa de Saúde da 

família - PSF, bem como manter controle das demandas e necessidades da 

população em geral, em parceria com os profissionais da saúde e Agentes 

Comunitários de Saúde; sistematizar dados estatísticos referente aos serviços 

prestados; acompanhar e coordenar a execução, o desenvolvimento e evolução dos 

programas da área de saúde e coordenar campanhas educativas e de orientação à 

comunidade, visando a preservação das condições de saúde da população; valorizar 

as ações de caráter preventivo e promoção à saúde visando à redução de internações 

e proc(.--dimentos desnecessários; organizar e coordenar as campanhas de vacinação 

de acordo com o calendário oficial de vacinação do SUS; definir, planejar, organizar, 

supervisionar e avaliar as atividades de assistência nutricional aos pacientes; avaliar 

o estado nutricional do paciente a partir de diagnóstico clínico, exames laboratoriais, 

anamnese alimentar e exames antropométricos e estabelecer a dieta do paciente, 

fazendo as adequações necessárias; solicitar exames complementares para 

acompanhamento da evolução nutricional do paciente, quando necessário; recorrer a 
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outros profissionais e/ou solicitar laudos técnicos especializados, quando necessário; 

prescrever completru>nto~ nutricionais, quando f)f)CE>sc:ário; registrar, diariamente, em 

prontuário do cliente, a prescrição dietoterápica, a evolução nutricional, as 

intercorrências e a alta em nutrição; promover orientação e educação alimentar e 

nutricional para pacientes e familiares; elaborar previsão de consumo periódico de 

gêneros alimentícios e material de consumo e integrar a equipe multidisciplinar, com 

participação plena na atenção prestada aos pacientes; compete, por meio da 

Coordenadoria de Atenção Secundária/terciária, a administração do Centro de 

Atenção Psicossocial - CAPS para oferecer atendimento e cuidados intermediários 

entre o regime ambulatorial e a internação hospitalar, constituindo--se em uma rede 

de serviços para as ações relativas à saúde mental; compete, por meio da 

Coordenadoria de Controle, Avaliação e Regulação - CARA, controlar e acompanhar 

a relação entre programação, produção e faturamento; acompanhar os termos de 

ajustes, contratos e convênios com os prestadores de serviços de saúde; acompanhar 

a aplicação dos recursos destinados ao Sistema de Saúde no município; cadastrar os 

Prestadores de Serviços de Saúde; cadastrar os Usuários do SUS no Município e 

realizar o processamento da produção dos prestadores de saúde públicos e Privados; 

realizar a alimentação dos Sistemas de Informação Ambulatoriais do SUS; avaliar a 

relação entre programação, produção e faturamento; avaliar a qualidade dos serviços 

oferecidos e a satisfação dos usuários do SUS; avaliar os resultados e impacto das 

ações e serviços no perfil epidemiológico da população; produzir informações para a 

gestão, subsidiando a tornada de decisões; permitir o controle de acesso dos usuários 

do sistema informatizado; cont1gurar o perfil do estabelecimento de saúde no que se 

refere à sua natureza (executante e/ou solicitante) e a oferta e complexidade da 

mesma; permitir a hierarquização entre as Centrais de Regulação e interagir com 

outros bancos de dados (CNES, CNS, Pl'I), gerando relatórios operacionais e 
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gerenciais; compete, por meio da Central de Abastecimento Farmacêutico, guardar e 

controlar o estoque de medicamentos; controlar psicotrópicos e fazer os bo1etin'> de 

acordo com a vigilância sanitária; planejar e coordenar a execução da assistência 

farmacêutica no Município; coordenar e fiscalizar a distribuição dos medicamentos; 

realizar supervisão técruco-administrativa em unidades de saúde do Mw'licípio no 

tocante a medicamentos e sua utilização e fiscalizar os procedimentos técnicos 

administrativos no tocante a medicamentos a serem inutilizados; verificar a validade 

dos mt.>dicamentos e seus remanejamentos; garantir o uso seguro e racional de 

medicamentos e correlatos; responsabilizar-se pelos medicamentos vencidos e 

controlados e respon.-;abilizar-se te<.:nicamente pela área farmacêutica assinando a 

documentação necessária; compete, por meio da CcxJrdenadoria de Vigilância em 

Saúde, fiscalizar e inspecionar estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores 

de serviços e residências para advertir, multar e apreender produtos nocivos à saúde 

quando necessário e na forma da lei; normatizar, controlar e fiscalizar produtos, 

substâncias e serviços de interesse para a saúde, dentro de sua competência legal; 

acompanhar e coordenar as ações municipais de vigilância sanitária e 

,~, epidemiológica; manter sistema de informações em vigilância sanitária, em 

cooperação com o Estado e a União e estabelecer normas, propor, acompanhar e 

executar as políticas, as diretrizes e as ações de vigilância sanitária, dentro de suas 

atribuições; investigar os casos de doenças de notificação compulsória; traçar o perfil 

epidemiológico da população através da coleta de dados e identificação dos agravos 

em saúde; garantir a qualidade dos produtos que são consumidos e os serviços 

utilizados pela população; cadastrar, inspecionar, licenciar e cobrar taxas para 

estabeledmentos sujeitos à sua fiscalização, na fonna da lei e vistoriar e licenciar 

transporte de alimentos; elaborar normas sobre profilaxia de moléstias endêmicas; 

participar do controle e fiscalização de substâncias tóxicas e radioativas; instituir 
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precocemente as medidas de prevenção e controle de surtos e epidemias; responder 

pelo controle de vetores e zoonoses e fiscalizar as posturas municipais relativas à 

higienização e à saúde públka. 

Subseção IX 

Da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

Art. 42 - A Secretaria Municipal de Infraestrutura é um órgão ligado 

diretamente ao Prefeito Municipal, tendo como âmbito de ação o planejamento, a 

coordenação e a execução das atividades relativas a infraestrutura urbana, à 

construção, conservação, adequação e manutenção da estrutura física necessária para 

o funcionamento da Administração Pública Municipal, bem como a formulação de 

políticas públicas voltadas para o desenvolvimento e ordenamento urbano, inclusive 

atividades vinculadas à engenharia de tráfego, ao programa de habitação e 

regularidade fundiária, dentre outras atividades correlatas. 

Art. 43 - As atividades da Secretaria Municipal da Infraestrutura serão 

estruturadas na forma abaixo e executadas através dos seguintes órgãos: 

1- Secretári'O Munit::ipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano; 

11- Subsecretário; 

IH- Coordenadoria do Desenvolvimento Urbano; 

a) Setor de Controle de Sistemas Viários, Transportes Públicos e 

Mobilidade Urbana; 

b) Setor de Manutenção das Vias, Praças, Prédios e Iluminação Pública; 

IV - Coordenadoria de Obras; 

a) Setor de Preparação e Orçamento de Projetos; 
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b) Setor de Execução e Fiscalização de Obras; 

V - Coordenadoria dt: tk~envulviinerlfu Turístico t: do Meio An:ibiente 

Sustentável; 

a) Setor de Projetos Turísticos; 

b) Setor de Licenciamento, Fiscalização e Educação Ambiental; 

c) Assessoria Técnico AdminLc;trativa; 

Art. 44 .... Compete à Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, 

por meio da Coordenadoria do Desenvolvimento Urbano: coordenar t" executar as 

atividades relativas à limpeza urbana das vias e logradouros públicos; coordenar e 

executar as atividades de conservação das vias e logradouros públicos, tanto urbanos 

como rurais; manter, ampliar e conservar os serviços de iluminação pública; executar 

obras de drenagem, proteção de margens de rios e muros de arrimo; realizar a 

manutenção de canteiros centrais; realizar ~rabalhos na construção e manut~nção de 

pontes, pontilhões e pinguelas; avaliar as condições de funcionamento e 

operacionalidade das vias públicas municipais e das redes de iluminação pública, 

~~urando a sua operação; zelar pelo sistema de drenagem das estradas 

municipais; zelar pela observância nas estradas municipais dac; normas técnicas 

atinentes a pista de rolamento e acostamento; manter atualizados mapas cadastrais 

das vias públicas, urbanas e rurais; manter os barrancos ao longo das estradas 

devidamente roçados; remover e recuperar cercas para conservação das estradas, 

quando necessário, caso seja responsabilidade da Prefeitura Municipal; executar os 

serviços de sinalização viária; autorizar a interdição ou a ocupação temporária de 

vias públicas; gerenciar a frota de veículos da Prefeitura Municipal e sua 

manutenção; compete, por meio da Coordenadoria de Obras: analisar projetos de 

obras, públicas ou particulares, para aprovação em conformidade com a legislação 
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urbanística e de obras do Município; expedir alvarás de construção e fiscalizar o 

cumprimento das normas constantes na leg.islação pertinente; a concessão de "Habite

se"; acompanhar a execução de edificações, de modo a evitar a existência de 

construções clandestinas e em áreas de risco, bem como fiscalizar a execução das 

edificações aprovadas; supervisionar periodicamente obras executada<; no Município, 

cuidando para que sejam realizadas em conformidade com o projeto aprovado; 

promover a execução de obras públicas e serviços de con...;;ervação e recuperação 

periódica nos prédios municipais; coordenar a elaboração e o cumprimento do plano 

de manutenção dos prédios municipais, em colaboração com as demais Secretaria'õ; 

acompanhar, controlar e fiscalizar o andamento das obras públicas contratadas a 

terceiros; supervisionar periodicamente os próprios municipais, promovendo as 

medidas necessárias à sua conservação; supervisionar e fLc;calizar a remessa dos 

materiais a serem utilizados nas diversas obras cujo projeto tenha sido elaborado 

pela unidade; promover a construção dos próprios da municipalidade; executar 

atividades de apoio técnico e de serviços auxiliares, tais como cartografia e desenho; 

manter cadastro permanente e atualizado dos bens imóveis municipais; praticar 

~ outros atos ou atividades consideradas necessárias ao exercício de sua competência; 

compete, por meio da Coordenadoria de Desenvolvimento Turístico e do Meio 

Ambiente Sustentável: promover o acompanhamento, avaliação e controle da 

qualidade das águas, do solo, do ar e dos resíduos, em todas as suas formas; emitir, 

quando necessário, relatório de qualidade do meio ambiente do Município; adotar as 

providências cabíveis diante de casos concretos de poluição ou degradação 

ambiental; fiscalizar projetos e atividades potencialmente poluidoras ou 

degradadoras do meio ambiente no Município, coibindo os abusos e adotando as 

providências cabíveis; fiscalizar a extração e a poda de árvores nos logradouros 

públicos municipais; supervisionar periodicamente os parques e jardins municipais, 
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visando a conservação e a recuperação das espécies vegetais que neles se encontrem; 

promover a execução de ajardinamento de parques e jardins municipais; conceder 

licenças ambientais de competência do Município e revogá-las de acordo com os 

parâmetros utilizáveis; vistoriar, notificar, emitir pareceres, propor e aplicar 

autuaçôes ou embargos de atividades poluidoras ou degradadoras do meio ambiente 

nas áreas de planejamento definidas em legislação municipal; coordenar a política 

municipal do meio ambiente; celebrar convênios de cooperação técnica, científica e 

administrativa com outros órgãos e instituições; orientar, coordenar, dirigir e fazer 

executar as atividades de controle, monitoramento e gestão da qualidade ambiental; 

elaborar e buscar financiamento para projetos sobre saneamento ambiental (aterro 

sanitário, coleta seletiva, revitalização de bacias), conservação e outros projetos que 

têm como objetivo a melhoria da qualidade ambiental do Município; elaborar 

diagnósticos, acompanhar e monitorar a qualidade ambiental no Município e manter 

acervo documental técnico necessário às atividades da Secretaria; planejar, ordenar e 

coordenar as atividades de defesa do meio ambiente no âmbito do Município; manter 

contatos visando cooperação técnico-científica com órgãos e entidades ligados ao 

meio ambiente, do Governo Federal, dos Estados e dos Municípios brasileiros, bem 

como com órgãos e entidades internacionais. 

Subseção X 

Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Agrário e Pesca 

Art. 45 - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Agrário e Pesca 

tem como finalidade promoção de políticas e ações, visando o desenvolvimento e o 

aprimoramento da agricultura, da pecuária, da promoção do desenvolvimento 

sustentável do segmento rural, agropecuário, de piscicultura, carcinicultura, caprinc.r 

cultura dentre outros constituído pelos agricultores familiares. 
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Art. 46 - São órgãos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e 

I -Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural, Agrário e Pesca; 

11 - Subsecretário; 

111 - Coordenadoria de Desenvolvimento Agropecuário: 

a) Setor de Apoio à Agropecuária e Agricultura Familiar; 

IV · Coordenadoria de Recursos Hídricos e Pesca: 

a) Setor de Distribuição e Manejo dos Recursos Hídricos e Produção 

Pesqueira; 

Art. 47 - Compete à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, Agrário 

e Pesca por meio da CcKJrdenadoria de Desenvolvimento Agropecuário; preservar e 

assegurar a qualidade sanitária dos rebanhos e das culturas vegetais, de interesse 

econômico; controlar e monitorar a qualidade e utilização dos insumos 

agropecuários; controlar e fiscalizar a produção tecnológica e a qualidade dos 

~ produtos e subprodutos de origem animal e vegetal; certificar o padrão de qualidade 

sanitária das espécies animais e vegetais, utilizadas nas cadeias produtivas; controlar 

e monitorar a preservação, o uso e a conservação do solo agrícola. credenciar 

profissionais e habilitar estabelecimentos ligados à cadeia produtiva do setor 

agropecuário; identificar situações, elaborar e gerenciar a execução de programas de 

caráter emergencial; elaborar e baixar normas técnicas e instruções operacionais para 

a execução das atividades dos Escritórios de Defesa Agropecuária; desenvolver e 

manter sistemas de informações gerenciais; estudar e propor alterações na legislação 

específica; propor a realização de contratos e convênios, bem como executar as 

atividades deles decorrentes; manter relacionamento com instituições do setor 
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agropecuário; elaborar relatórios de acompanhamento e desempenho de atividades; 

participar do gerenciamento da utilização dos recursos pelos demai.c; órgãos de 

Defesa Agropecuária; identificar as necessidades de desenvolvimento dos recursos 

humanos próprios e dos demais órgãos de Defesa Agropecuária, bem como 

colaborar nos treinamentos e avaliar seus resultados; promover estudos e realizar 

diagnósticos de situação, bem como efetuar auditorias internas e externas, técnicas e 

operacionais; compete à Coordenadoria de Recursos Hídricos e Pesca; a orientação e 

o fornecimento de subsídios às ações de controle e de monitoramento dos recursos 

hídricos; a coordenação da realização de análises, estudos e pesquisas desenvolvidas 

sobre recursos hídricos e abastecimento do Município; a coordenação de programas e 

projetos relativos à determinação de indicadores e padrões de qualidade dos 

mananciais; a promoção da capacitação técnica e do desenvolvimento tecnológico de 

centros de estudos e laboratórios ambientais, em parceria com a coordenadoria 

técnica e dos técnicos da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; a promoção da 

implementação e transferência de tecnologia e do intercâmbio com outros centros 

tecnológicos e de pesquisa de recursos hídricos; a coordenação da proposição e da 

I 

~ elaboração de políticas, normas, estratégias, programas e projetos relacionados à 

gestão de recursos hídricos e gestão da qualidade dos mananciais de água, 

contribuindo para com a definição e implementação da política ambiental do 

Município; o acompanhamento das ações das entidades vinculadas à Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente visando a verificação do atendimento às políticas 

municipais de recursos hídricos estabelecidas; a articulação das ações das áreas 

técnicas afetas às entidades vinculadas, em atendimento à política estabelecida, na 

sua área de atuação; a coordenação e a integração dos programas de monitoramento 

hídrico do Município; a organização de demandas e contribuições, a nível municipal, 

estadual e nacional, relativas a programas de gestão de recursos hídricos; a 
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coordenação e a promoção da integração entre a Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e as áreas técnicas afetam às entidades vinculadas com outros órgãos e 

instituições nos programas relacionados à gestão de recursos hídricos; a promoção 

do relacionamento entre o Sistema Estadual de Meio Ambiente, em estreita 

articulação e sintonia com entidades de classe empresariais na sua área de atuação; o 

acompanhamento técnico de programas e projetos na área de gestão de recursos 

hídricos; a contribuição para com a implementação e manutenção do Sistema de 

Informações Ambientais, em parceria com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

o desempenho de outras atividades correlatas, formular, planejar, coordenar e 

executar as políticas e diretrizes para o desenvolvimento sustentável da pesca e da 

produção aquícola do Município; estimular estudos, levantamentos e programas de 

pesquisa e de geração de novas tecnologias, visando o desenvolvimento pesqueiro e 

aquícola no Municlpio; coordenar e acompanhar a elaboração de planos, programas e 

projetos de desenvolvimento do setor pesqueiro e aquícola no Município; formular, 

no que couber, normas técnicas e os padrões de proteção, conservação e preservação 

das cadeias produtivas da atividade pesqueira e da aquicultura, observadas a 

legislação pertinente; planejar, coordenar, atualizar e manter o Cadastro Único de 

Pesca c Aquicultura no Estado em parceria com órgão federal competente; ordenar a 

pesca e a aquicultura nas águas dos rios em território do Município de Cltaval/CE, 

observada a legislação aplicável; implementar o zoneamento das atividades 

pesqueiras e aquícolas no Município; promover, em conjunto com os demais órgãos 

federais e estaduais o controle da produção, da captura, da industrialização da pesca, 

da comercialização, da armazenagem e do transporte dos recursos pesqueiros e 

aquícolas; adotar critérios e procedimentos de certificação do manejo sustentável dos 

recursos aquáticos; promover o desenvolvimento, a implementação da infraestrutura 

e a coordenação geral dos eventos de pesca esportiva; promover a integração 
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interinstitucional na execução da política de desenvolvimento da pesca e da 

aquicultura; estimular a criação e desenvolvimento de organizações pesqueiras no 

Município com vistas ao melhor aproveitamento da atividade pesqueira e aquícola; 

promover o fortalecimento e a modernização da pesca artesanal, industrial, 

ornamenta) e da aquicultura; promover ações de valorização do pescador artesanal 

como forma de inclusão econômica e social; estimular a formação, o fortalecimento e 

a consolidação das cadeias produtivas da atividade pesqueira e aquícola; promover a 

formação, a profissionalização e o aperfeiçoamento de pescadores e aquicultores, 

tendo como princípio à participação da família e da comunidade; promover a 

integração e a estruturação do setor pesqueiro e aquicola; coordenar a gestão 

compartilhada do setor pesqueiro e aquícola do Município, propondo diretrizes para 

o seu desenvolvimento e o fortalecimento; cumprir e viabilizar os instrumentos de 

política pesqueira; promover a execução e a avaliação de medidas, programas e 

projetos de apoio ao desenvolvimento da pesca artesanal, industrial e aquícola; 

promover ações que visem à implantação de infraestrutura de apoio à produção e 

comercialização do pescado; elaborar e apoiar o levantamento de dados e 

informações destinados ao estudo da cadeia produtiva da pesca e da aquicultura e 

propor procedimentos e normas com vistas ao aproveitamento e à exploração 

racional dos recursos pesqueiros e aquícolas; desenvolver, adotar e difundir formas, 

mecanismos e métodos para a classificação de produtos da pesca e aquicultura no 

que couber; apoiar iniciativas públicas e privadas que visem agregar inovações 

tecnológicas, métodos de cultivo sustentáveis, capacitação técnica e o 

aperfeiçoamento da mão-de-obra; estimular mediante estudos de viabilidades e 

projetos técnicos de implantação, custos, manejo, fornecimento de alevinos, 

assistência técnica e comercialização, objetivando a criação em cativeiro de espécimes 

PlthH•lliiRA MUNICIPAl DF UIAVAL • t:F.ARA 
CNI'J 07 1-16 lOii\WM!I-77 

lhw 'fen Manoel Ohmpu>. :1/n. C<-~lln>. Chuval-l'f . Cl'l' 6~410-I~M• 
1 cl (1111 i ~l·25-f<:"\q 



i- ·-------------- ·----------,---------------------------------------·-r·-------------------------1 

' ~ PODER EXECUTIVO I o I 
~-~~ I GOVERNO MlJNICIPAL DECHAVAL-CE ! . ! 

, GABINETE DO PREFEITO I I 
I. I I 

1 l i 

[ ____________________ _L __________ ----------------··· ___________ __j__ ________ _j 

de peixes adaptados a esse método, destinados ao mercado conc;umidor interno e 

externo. 

Subseção XI 

Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 

Art. 48 - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social é um 

órgão ligado diretamente ao Prefeito Municipal, tendo como âmbito de ação o 

planejamento, a coordenação e a execução da política social do Município, voltada 

para a valorização do trabalho, emprego e renda, bem como a inclusão social, 

capacitação e valorização de pessoas, especialmente as menos favorecidas 

economicamente, e o enfrentamento de situações emergenciais de assistência e o 

ordenamento exclusivo, por meio de seu Secretário Municipal, das despt'Sas oriundas 

da pasta, bem como outras atividades correlatas. 

Art. 49 • As atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 

Assistência Social serão estruturadas na forma abaixo e através dos seguintes órgãos: 

1- Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social; 

11- Subsecretário; 

111 • Coordenadoria de Planejamento e Gestão Administrativo-Financeira do 

Sistema Únko da Assistência Social- SUAS; 

a) Setor de Vigilância Social, Segurança Alimentar e Proteção Soda]; 

b) Núcleo de Proteção Social Básica/CRASe PAIF; 

1. Núcleo de Operação do Sistema de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos- SCFV; 

c) Setor de Proteção Social Especial/CREAS/PETI; 
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d) Setor dt' Gestão de Benefícios Sociais e Transferência de Renda -

CadÚnico; 

e) Departamento de Assistência Judiciária Gratuita; 

f) Assessor(a) Técnico-Administrativo; 

Art. 50 - Compete à Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência 

Social, por meio da Coordenadoria de Planejamento e Gestão Administrativo

Financeira do Sistema Único da Assistência Social -SUAS: promover a integração 

das políticas e planos sociais de desenvolvimento social do Município com os da 

União e do Estado; ajustar e desenvolver convênios com órgãos federai.,, estaduais e 

entidades particulares objetivando o desenvolvimento das atividades no âmbito do 

trabalho e desenvolvimento social; manter contatos e negociações com entidades 

públicas e privadas que possam contribuir para viabilizar soluções e alternativas no 

atendimento da população usuária de seus serviços; Prestar Contas de sua gestão 

diretamente aos órgãos competentes para a devida avaliação; distribuir material 

permanente, mobiliário e equipamentos necessários às obras e serviços da Secretaria; 

~ controlar as atividades do almoxarifado da Secretaria, determinando a execução de 

inventários periódicos e mantendo um sistema eficiente de controle de estoque dos 

materiais de uso corrente; manter atualizado os registros que comprove a entrada e 

saída dos materiais da Secretaria; assegurar e promover a ext."Cução da atividade de 

conservação, manutenção e controle de bens móveis da Secretaria; realizar toda e 

qualquer baixa de material permanente, equipamentos, mobiliários e semoventes da 

Secretatia; controlar a localização e movimentação de material permanente, 

equipamentos da Secretaria; distribuir material permanente, mobiliário e 

equipamentos necessários às obras e serviços da Secretaria; receber e dar quitação de 

todo material comprado ou recebido pela Secretaria; organizar banco de informações 
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sociais da população, com cadastramento e levantamento sócio-econômico; 

promover estudos, programas e projetos para melhorar as condições e os recursos 

para o atendimento da demanda das famílias de baixa renda; coordenar, 

supervisionar e executar programas municipais de assistência social voltados para o 

atendimento à população c famílias de baixa renda; manter atualizado o 

cadastramento de pessoas e famílias em situação de risco, para fins de atendimento e 

encaminhamento; organizar banco de informações sociais da população, com 

cadastramento e levantamento sócio-econômico; promover estudos, programas e 

projetos para melhorar as condições e os recursos para o atendimento da demanda 

das famílias de baixa renda; formular e discutir esquemas de organização capazes de 

viabilizar social e financeiramente os programas assistenciais do munidpio; 

coordenar, supervisionar e executar programas municipais de assistência social 

voltados para o atendimento à população e famílias de baixa renda; manter contatos 

e negociações com entidades públicas e privadas que possam contribuir para 

viabilizar soluções e alternativas no atendimento da população usuária de seus 

serviços; promover, por meio de publicação de manuais, cartilhas e outros veículos, a 

divulgação dos benefícios assistenciais proporcionados pelos programas; executar 

serviços de orientação, acompanhamento e avaliação das famílias beneficiadas por 

programas de transferência de renda instituídos por lei.s específicas da União, do 

Estado e do Munidpio; assegurar alimentação às pessoas que se encontrem em 

situação de ri.sco; assistir às gestantes carentes; prestar assistência funerária às 

famílias de baixa renda; desenvolver programas de geração de emprego e renda e 

programas de qualificação de mão-de-obra, em conjunto com a Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Cultura e Turismo; auxiliar nas ações de 

desenvolvimento social, prestando assessoria técnico-administrativa às entidades e 

instituições sócio-comunitárias no que se refere à organização e desenvolvimento de 
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seus objetivos; desenvolver e participar de programas de habitação popular, em 

conjunto com órgãos dos Governos Estadual e Federal; ordenar e administrar 

exclusivamente, em cooperação com o Setor de Contabilidade da Secretaria 

Municipal de Finanças, as despesas e as receitas da Secretaria Municipal do Trabalho 

de Desenvolvimento Sociat coordenando e controlando a<; atividades inerentes à 

todos os demais setores que compõem a pasta; coordenar os serviços de atendimento 

ao público, de forma articulada com os demais órgãos e entidades do Município; 

elaborar políticas e planos para modernização do SUAS; executar a fiscalização 

quanto ao uso de todos os bens móveis e imóveis de propriedade da Secretaria 

Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social; supervisionar os departamentos e 

seções subordinadas à Divisão, corrigindo os desvios na prestação e execução dos 

serviços, dando ordens de serviço e provendo-os com os recursos humanos e 

materiais necessários ao bom desempenho de suas atividades; organizar a alocação 

de recursos transferidos à pasta pelas entidades federativas, para que sejam 

aplicados nas ações, projetos e atividades definidos no planejamento da Secretaria 

Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social; averiguar em conjunto com a 

Secretaria Municipal de Finanças as dotações orçamentárias da pasta, bem como as 

demais atividades correlata-;; cumprir as exigências legais dos órgãos de controle 

externo; prestar serviço de assistência judiciária gratuita à pessoas necessitadas. 

CAPÍTULO H 

DA REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 

DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Art. 51 - A tabela constante do Anexo li apresenta as nomenclaturas, classifica 

e estabelece as vagas e a correspondente remuneração dos cargos de provimento em 

l'kf-:FFHI IRA MllNICli'AI l>F CitAVA!. -CF./\RA 
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GOVERNO MUNICIPAL DE ('HAVAL-CE 

GABINETE DO PREFEITO 

comissão e funções confiança da nova estrutura organizacional da administração 

direta municipal. 

Art. 52 - Os Servidores Públicos Municipais efetivos que forem nomeados 

para os cargos em comissão e/ou funções de confiança da Administração Pública 

dispostos nesta Lei Municipal poderão: 

I - caso a remuneração do cargo efetivo seja igual ou superior à do cargo em 

~ comissão e/ou função de confiança, optar por receber a remuneração do cargo 

efetivo, mais um adicional a título de gratificação de função no percentual de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor correspondente à remuneração do cargo em 

comissão ou função de confiança previstos no quadro de cargos e remunerações 

constantes do anexo il, excetuando-se à regra os cargos de Secretários Municipais, 

Chefe de Gabinete, Procurador Geral do Município e Controlador Geral do 

Município, que recebem subsídio fixo. 

11 - caso a remuneração do cargo efetivo seja inferior à do cargo em comissão 

e/ou função de confiança, optar por receber a remuneração do cargo em comissão 

"""\.. e/ou função de confiança. 

Art. 53 - Os Servidores Públicos Municipais efetivos que forem nomeados 

para os cargos em comissão ou funções de confiança da Administração Pública 

dispostos nesta Lei Municipal para os cargos de Diretor Escolar nível A, Diretor 

Escolar nível B e Diretor Escolar nível C serão remunerados conforme o quadro de 

cargos e remunerações constante do anexo único, considerando ainda o percentual 

devido de gratificação a seguir: 

1 - Os profissionais do magistério efetivos do Município com carga horária de 

200 (duzentas) horas mensais, em sendo nomeados para o cargo de Diretor Escolar 

I'~EFH l'l IRA MIINICII'AL DF UI,\ VAI. -CEARA 
CNI'.l ili l·ln _,;Jli(lfMll-77 
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. I 

I 
I 

"A", "B" ou "C", n.:.ceberão gratificação correspondente até 25% do valor 

correspondente ao nível atribuído à Unidade Escolar" A", "B" ou "C". 

li - - Os profissionais do magistério que não pertencerem aos quadros de 

servidores da Administração Pública, em sendo nomeados para os cargos 

estipulados, receberão a remw1eraçãu integral atribuída ao 1úvel da Utúdade Escolar 

"A", "B" ou "C" constante do anexo único desta lei. 

Art. 54 - Os Servidores Públicos Municipais efetivos 4ue forem nomeados 

para os cargos em comissão ou funções de confiança da Administração Pública 

dispostos nesta Lei Municipal para os cargos de Coordenador Pedagógico nível A e 

Coordenador Pedagógico nível B serão remunerados conforme o quadro de cargos e 

remunerações constante do anexo único, considerando ainda o percentual devido de 

gratificação a seguir: 

I - Os profissionais do magistério efetivos do Munidpio com carga horária de 

200 (duzentas) horas mensais, em sendo nomeados para o cargo de Coordenador 

Pedagógico receberão remuneração correspondente a até 251li:. da gratificação 

~, referente ao valor do nível atribuído à Unidade Escolar. 

11 - Os profissionais do magistério que não pertencerem aos quadros de 

servidores da Administração Pública, em sendo nomeados para os cargos 

estipulados, receberão a remuneração correspondente ao valor da gratificação 

integral referente ao nível atribuído à Unidade Escolar. 

Art. 55 - Os Servidores Públicos Muniàpais efetivos que forem nomeados 

para os cargos em comissão ou funções de confiança da Administração Pública, 

dispostos nesta Lei Municipal, para os cargos de Secretário Escolar receberão os 

vencimentos referentes ao cargo efetivo mais gratificação de R$ 200,00 (duzentos 

PREFI'I I'IJRA MUNll'II'AL DE CIIAVAL CEARA 
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ld (~8J 31>~5-IHU 

---------·--·-----·-·-·-·-··--------------



PODER EXECUTIVO -~ 
GOVERNO MUNICIPAL DE (.'HAVAL-CE ~~ 

GABINETE DO PREFEITO 

---'''------------.) 

reais) por cada unidade escolar em que for responsável, não podendo ultrapassar 03 

(três) unidades. 

Parágrafo único - Os profissionais que não pertencerem aos quadros de 

servidores da Administração Pública, em sendo nomeados para o cargo estipulado, 

receberão a remuneração correspondente ao valor estipulado no quadro de cargos e 

remunerações, mais gratificação de R$ 200,00 (duzentos reais) por cada escola que for 

nomeado para atuar, não podendo ultrapassar 03 (três) escolas. 

Art. 56 - A remuneração dos demais cargos não especificados nos artigos 

anteriores obedecerá aos valores dos subsídios constantes da tabela do Anexo II em 

parcela fixa. 

Art. 57- Ficam instituídas ainda verbas de representação complementar devidas aos 

ocupantes de cargos em comissão na forma a seguir: 

1- Nível I por Desempenho Funcional- Valor R$ 400,l)(); 

II- Nível II de Incentivo funcional- Valor R$ 600,00; 

III- Nível IIl de Serviço Relevante- Valor RS 800,00; 

CAPÍTULO 111 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CHA V ALICE 

Art. 58 - As autarquias, fundaçôes, empresas públicas e sociedades de 

economia mista do Município, porventura criadas, ficam obrigadas a fornecer as 

informações necessárias, sempre que houver solicitação do Gabinete do Prefeito 

Municipal; 

Art. 59 - As entidades integrantes da administração indireta municipal reger

se-ão pelas disposições contidas nas leis específicas, obedecidos os seguintes 

princípios institucionais: 
PRFFFITl fRA \11.1NJCII'Al lll' t'!lAV.'\l. CEARA 
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I - as autarquias e as fundações públicas de direito público, pelas leis de 

criação e respt..">Ctivos regimentos intemos; 

11 - o da vinculação administrativa ao Chefe do Poder Executivo, de acordo 

com sua a área de atuação e vinculação funcional a programa<:> e projetos integrados e 

coordenados pelas Secretarias Mtmi:cipais, de acordo com sua natureza e 

abrangência. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 60 - As despesas decorrentes da execução desta Lei Mtmicipal correrão 

por conta das dotações do Orçamento do Município. 

Art. 61 - Fica o Poder Executivo Municipal obrigado, no prazo máximo de 

sessenta dias da publicação desta Lei Municipal, encaminhar projeto de lei alterando 

as legislações específicas dos órgãos da Administração Públka Indi-reta <.Jl:!e 

porventura venham a ser criadas. 

Art. 62 - Esta Lei Complementar revoga expressamente todas as disposições 

em contrário e elifrará em vigor na datd de sua publicação. 

Paço da Prefeitura Municipal de Chaval/CE, aos 24 dias do mês de maio do ano de 

2017. 

Prefeito Municipal 

PREFI:lll lRA \.ii.1NK'II'i\L l>l: U IAV!\1. CEARÁ 
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ANEXO ÚNICO 

DO QUADRO DE CARGOS E REMUNERAÇÕES 

1. GABINETE DO PREFEITO 

ÍCARGO 

! 
L-

QUANTIDADE SÍMBOLO SUBSÍDIO 

(R$) 

I 

~H~FE DE GABINE~ -----
! SECRETÁRIO(A) EXECUTIVO(A) 
I 
!-------·· -------·--·- ·---

i ASSESSOR DE RELACIONAMENTO 

jtNSTITUCIONAI. 
i 

ASSES.c;QR DE CERIMONIAL 

ASSESSOR DE CC>ORDENAÇÃO 

REGIONAL 

OUVIOOR 00 MUNICÍPIO 

. ASSESSOR TÉCNICO 

i ADMINISTRATIVO 

I 

i 01 j AGP1 i 4.600,00 

OI t~;~~,OO 
i I 

·------~----.-~--------+---------- ... + 
02 I ASSl ! 2.000,00 

I ! 
I ! 

! 

01 ASS2 i 937,00 

03 i ASS3 937,00 

----~----·-·- --·· . ~ --··- ----· --· 

' 
i 01 
i 

ouv 937,00 

····-----+-·· 

05 ATA 937,00 

2. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

[CARGO 
I L ___ _ 

PREFHfill<i\ Mi iNiUPt\l.lll·. UIAV/\L- c~.Ai<A 

Rua Tcn Munod ( lhmptn. <In. Centro. Cha"ul ··C E. CEI' 6~ !20-< h>O 
lcl. 1l<llt3625-Ll'IO 
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! 
I 

I 

---l 

I 
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• .L ..•. -~------------------------------·--------------------···---. 

r---------------------------------------- ------------------ --J--- -------- ----------------- -------------- ______ T______ I (R$) ------] 

~- --- --------i---- ----- ----- í 

I PROCURADOR GERAL DO I 01 ~,· AGPl I 4.600,00 ! 
I 11 . I I 

I MUNidPIO l I ! 1 
, : j I I 
i----------------------------------------------------------+------·-----·-------------~----------+--------------~ 

l PROCURAlX)R ADJUNTO I 01 \ AGP2 1

1

· 2.500,00 l 
I ! I ! ' I . 

L ·-----------~----------------- -------~----- ... ------------+--------------------j--- ---------- --- -l 
I DIRETOR( A) DO DEPARTAMENTO I 01 I DIR !1.600,00 
I I I I 
I JURÍDICO i . I 

rSSE~;~;~tr;~~~:=--~~-~-1 0~~==~-~i ~~ .~~!-~~~~--! 
I ! : 
j ASSISTENTE AOMJNL<:;TRATIVO DA l 01 ATP , 937,00 i 
' . : I 

1 PROCURAIX1RIA ! 
I I 
L -------------------· -------· --- ---------------'--- --- --------~ 

3. CONTROLADORIA GERAL 00 MUNICÍPIO 

f 
jCARGO QUANTIDADE S~L~ -~;;~j;;;~l 

(R$) l 
1---·------------- ----- ·---- --------.f------+-------4 
! CONTROLA[:X)R GERAL 00 01 I AGPl I 4.000,00 
I I 
Í MUNICÍPIO l , i 
I I I I i 

------------- - ------------------·-- ------------·-·t··--------------------+----------------------+---------- ..... -------- -----~ 
DIRETOR [X) DEPARTAMENTO DE 01 DIR 11.250,00 ~ 
CONTROLE I 

. ! 

--+-------- -·-·· --------- -------------- ---·----~--------------~ 
01 ATA t 937,00 1 

I [ 

PREFFITI IR.\ Mt iNICll'·\l. DF C !IA VAI - Ch\RA 
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4. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

!CARGO 
l 

I 
! 

QUANTIDADE SÍMlJOLO SUBSÍDIO I 
(R$) I 

---l------i 

'SECRETÁRIOMUNICIPAL 01 AGPl 
I 

4.600,00 I 
I 

I -----+------- ---------+----------------·-- '''1 

; SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL 

I C(X)RDENA[X)R DE 
: 
i ADMINISTRAÇÃO DE RI I 

I , 

; CHEFE DE NUCLEO DE 1:0U-IA DE 

I PAGAMENTO 

I CHEFE IX) SETOR DE ARQUIVO 
I 

I MUNICIPAL 

01 

01 

!m 
I 
! 

_ _j _____ _ 
I 

lm 
I 

l 
I 

AGP2 2.300,00 

CARH 1.250,00 

, Cl~OPAG 1.450,00 

CAM 
I 

937,00 

í 
I 
I 
1 
i 

I 
···--------- ----·--·- ·--- --·t-·--- ····------ --------- . .. --·-+-· --·--- ------~-------·--·-·--_J 

CHEFE IX) SETOR DI~ PROTOCOLO I 01 CSP ' 937,00 I 

! 

I 
-----···---·-·---····--·-.. ·--·------.. - ···----+--------------·- ............ ~-------------------------·...;.-·--------.. --------1 

ASSESSOR TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO, 

107 
i 
I 
I 
I 

ATA i 937,00 

L ..... ·---------···------- ---------------

5. SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 

MUNICIPAL 

!CARGO_·-----------
PRFFJ.Il'lfRA MlfNICIPAII>H.:IIAVAI.- CI'ARA 

CNI'J 07 Hto \IJJitlfiVI-77 

l<tu~ T~~l. MI!IK...,J l >hmp;o, sln. t ~"111m. Chaval ~C li. LEI'. 6:!~.W-<.~~J 
Td. ~~~~J .'~>2.'\-D.~-' 
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PODER EXEClJTIVO 
GOVERNO MllNIC'lPAL DE CHAVAL-CE 
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•

. ---·-1 
. 

I 
I 

I 

_-----_·······-·-_[ ____ -·- .... _ ... -=1- ~- -~-- q- ~ 

! SECRETÁRIO MUNICIPAL I 01 I AGP1 4.600,00 l 

: ~~~E~~~~A~~ ~~~~~-~---F~---~~~-A~:;-~--r~-~.o~ 
Ccx::>RDENAOOR DE l 01 i CPC 1.250,00 i 

i I 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

I CHEFE DE NÚCl,EO CENTRAL DE 
i 
i 
:cOMPRAS 
i 

I I ' . 
l 1 -

i 01 ! CNCC 

i I ! 
1.100,00 

·---.----······--·-----·--------------------------·····i··- ---···--· ------ .. ·---- ,· -- ······--- ·······-···---- ---·----------·-··· i l 1 
CHEFE DE SETOR ·- \ 01 ! CAP 1.250,00 

: I . 
i ALMOXARIFADO E PA1RIMONIO . I 
~~;;~~-" ~-~·;;;;·--.;~---LO-GÍ-ST-IC-A-.-+!-0-1 CSLT --~250,00 --i 

I 11.: 
TRANSPORTES E CONTROLE DE ! i 

: 1 : 

.... -:-:~-:-,:-:-E··-!X·C--~----5:---·:-:--:---:--· ... 0-E··-·-----··------.. -----·····.- -- ~~1- --- ~ t~I~F --- r~3;,;---
l I . I : 

01 - - -~~;,; --- \~;;,; -

INFORMÁTICA 

CHEFE IX) SETOR DE 

Ctx:>RDENAÇÃO DA JUNTA 

CHEFE [X) SETOR DA DEFESA 

'CIVIL 

~-- --··-------------------------------------· ..... 
i 
i CHEFE DO SETOR DA GUARDA 

01 .CDC 

PREFHTI IRA Mt'NIC'li'Al. DE l'llAVAL-- CEARA 

Rua l<"fl Manoel t llimpto, ,;lu. Centro. Chavat CF. CF!' 6:-120--t~~) 
I el (~li I J1>2:\· I' _liJ 

1.250,00 



PODER EXECllTIVO 
GOVERNO MUNICIPAL DEC'HAVAL-CE 

GABINETE DO PREFF.ITO 
6 
~ 

------·-···-····-·---------.....1.....-------------·-· ···········- .... ·········----- ····-··-------·-···-- ____ ,..l..._.. __________________ ___, 

···-··--·~---·······l 
·- .,. .. ,_*·---··-·····-·~·-··-·· ""'~ 

MUNIOPAL E DEPARTAMENTO 

DE TRÂNSITO 

I -1 ! PRESIDENTE DA COMISSÃO ! 2.800,00 1 

! PERMANENTE DE LICITAÇÃO I 

1M~~o DA COMISSÃO -~- - ·r 02- -- -~;;-;:-·t300-,~-~ 
I PERMANENTE DE LICIT AÇAO I I 
~--- ----------·-······--·-····------------------t·· ------------ -····---···-+····· 

I CHEFE 00 SETOR DE I 01 I CAC i 937,00 

I ACOMPANHAMENTO DE I I 
I 
I 
I 

1
: CONTRA TOS E CONVÊNIOS I I 

I Í 
....... ------- ···-····--·-···----- ----------+· --·· . ···-··--·-·-------+-···· 

' l TECNICO I 03 
... -···-··-··t·--------·---j 

ATA I 937,00 ' 
! 

I 
I 

6. SECRETARIA MUNICIPAl DA FAZENDA E FINANÇAS 

I CARGO QUANTIDADE SfMBOLO SUBSÍDIO 

CR$) 

! . 
i SECRETARIO MUNICIPAL 
i 

Í()l 
I 

~-- ----------------------------+-
1 ' 

i SUBSECRETARIO MUNICIPAL 
I 

r--------------------------------------
1 TESOUREIRO 

~--- .•. ·--------····------------- .... -
I 

\ CHEFE 00 SEIDR DE 
! ______________________ -----

!01 
I 

01 

01 

PRhFEITlJRr\ MI!Nil'IPAL DE CIIAVAI. CEARÁ 

CARR 

Ruu l'cn Mano,:! Ohmph>. g,n, L'cntr•>. L'ha\·nl- CE. Cl :1' (,~~10-tM){I 

lei. Olll'f 1f•:!5-1Bfl 

4.600,00 

4.000,00 

1.250,00 



ARRECADAÇÃO 

PODER EXECll'fiVO 
GOVt:RNO MUNICIPAL DE CHAVAL-CE 

GABp,.Jt:TE DO PREFEITO 

r----·· -------·--·--·"···-····--····--·----------··········------ ...... ____ ,_ ............ - .......... _____ .... _ ... _ .. i-·--·------...... -·--"·•--·--··· 

I CHEFE 00 SETOR DE 
! 
1 CONTABILIDADE 

ASSESSOR TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO 

:03 
I 
I 

ATA 937.00 

7. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO 

r--------------- ------------------r-----r-------, 
1 CARGO QUANTIDADE siMBOLO sUBSfi>to 1 

i (R$) l 
i 
~---------------------------+------------~-----~---------~ 
1 SECRETÁRIOMUNICIPAL 01 AGP1 
I 
I 

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL 

C()ORDENADORDEEDUCAÇÀO 

DE JOVENS E ADULTOS- EJA 

C<JORDENADOR DE EDUCAÇÃO 

DE PNAIC/MAISPAIC 

01 

01 

C(X)RDENADOR DE GESTÃO 01 

AGP2 

CGAf 

i ADMINISTRATIVO/FINANCEIRA 
! 
I 

CCX)RDENADORIA EDUCACIONAL 05 

i 

.. ·······-·· ···--·+··-- ---·· 
1 CER 
i 
L 

PRI· FFITI JRA MlíNIUPAl DF C liA VAL --CEAR/\ 
t'NI'J •t7 14ú lnJ·(~~-~1-77 

RU<I T~-n Mli!k'ICI Ohmpio, •/n. C<'1llr<>. Chaval- ct:. LT!'· 1>~~2'1-\KMl 
Tel jl()l, v,~s-t nn 

• 4.600,00 

\ 
2.300,00 

'2.500,00 

I ... 
I 

2.500,00 

2.500,lKJ J 
1.000,00 1 

--·-·· _ ......... _____ j 



.. 

~{ 

~' 

--················--·····--, 
PODER EXEClfTIVO j 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL-<:E I 
GABINI':TF.. DO PREFEITO . 

. REGIONAL 
I 
I 

r- ''" ~-------------·---- ------------- .. 

: ASSESSOR DE FORMAÇÃO lX>S 11 

I PR(x;RAMAS EM EDUCAÇÃO 

. CHEFE 00 SETOR DE LOGÍSTICA E 

: TRANSPORTE ESCOLAR; 
' 

.. ----·-· ----··- --------------.. --

. CHEFE IX) SETOR DE GESTÃO DE 

. PES..c;QAL 

. ···-· --------------------------······ 

. CHEFE DO SETOR DE 

INDICAIXJRES E INFORMAÇÔES 

EDUCACIONAIS-GESTÃO 

: EDUCACIONAL E ENSINO 

CCXJRDENAIXJR DE CUJ TURA, 01 

! JUVENTUDE, LAZER E DESPORTO 
I 

I 
l 
I DIRETOR ESCOLAR A 

···-·---------·--·-······"~"·--·-·------------------

i DIRETOR ESCOLAR B 
I 
~-····-· ········· -------- ·-···· 

, DIRETOR ESCOLAR C 
r 
I 

j COORDENADOR PEDAG<)GICO A 

L .... ··--· ··----~ .. -----······-- ______ _. ____ 

PRI+l'HilRA MUNJCIPAJ.I)L CII.I\VAL Cb\RA 
CN!'.I 117 141\lúlil'li~JI-77 

ASF 

CGP 

CIE 

CGME 

CCD 

DI R-A 

DIR-B 

DIR-C 

CP-A 

Rua Tcn. MaJI(>CI ( lhmpto, ,/n. Centro. Cha\ul -LE. CEP. Ci.:!4:!0-<J(KI 
Tcl c!O!l _,6.:!5-1 U(t 

1.250,00 

1.250,00 

i 
i 1.250,00 

j 
: 1.250,00 

2.900,00 

2.850,00 

2.750,00 

2.850,00 



PODER EXECUTIVO 
GOVERNO MllNI{'IPAL DE CHA VAL-CE 

GABINETE DO PREFEITO 

COORDENADOR PEDAGóGICO B 

COORDENADOR PEDAGÓGICO C . CP-C 

SECRETARIA ESCOLAR A 1 SEC-A 

SECRETARIA ESCOLAR B i SEC-B 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO 

8. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.700,00 

-··1 

*ART. 55 i 

*ART. 55 

~·-G-0---~~~~~~~------_J:Nn~~ ~ :u;tt»o
4 

l SECRETÁRIO MUNICIPAL I 01 AGP1 I 4.600,00 i 

I ii i )..~-....... ,-.. ~ ~~ .. ·--·--··~~~ -·?~-----···- ------··-----·-· . - ---·-····--- ---------t·- ---·· ---·------- -~--- ~ 

SUBSECRETÁRIOMUNICIPAL i 01 : AGP2 !2.300,00 

DIRETLIR(A) GERAL 

ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO 

DO HOSPITAL 

DlRETOR(A) CLÍNICO-

I 1 1 
1 I ! 

"n-+-·• -~ --·---··•-•.,··-··-••··------+o<··--·--- -----~-~ .. ---··•-·-• ~' 

l 01 i DIRG \ 2.800,00 
; i 

' 
-··t--- .. -------"'·--··--··-- .. ---- . _j l- -

01 I DIRC 12.000,00 

: GRA TIFfCAÇÃO DE I I 
i i' 
I . I 
:FUNÇÃO i 
! I 
L_ +-- . _____ _J ___ , ______________ j 

; ~~~~~T~~~! DE EN-~~~-~~~M ___ ~OI _ -- -- ~~IRE .. ····- 13.000,00-J 
PREFFITIJR,\ Ml7Nil'IPA1 tlECI!AVAI · LTARA 

l'NI'J O l-I<• _,OII(l(~)f.n 
Rua I en Ma11<:1el Ol!mp1o, VIl .. Ccntw. Cha\ül -- Cl·.l.TI" f•~-120..(~~~ 

Tcl 1AA1 V•25-l Ho 



.. ------- --- ------·- ------------ . -___ T _______ ------- .. -- -
PODER EXECUTIVO I 

GOVERNO MtrNICIPAl. DE CHAVAl..-<:E . 
GA RlNETE DO PREFElTO 

CCX)RDENAIX>R(A) DE GESTÃO 01 
I . 
i DA SECRETARIA MUNICfPAI. DE i 
I 

i SAÚDE 
I 
I 

I 
-·---··-- -----------------

I 
I 

-;--
1 

CCX.)RDENAIX)R(A) DA ATENÇÃO I 01 
l 

:BÁSICA : 

CAB 

, I ' 
; ..... -... _________ , ________ ., _____ .... ,-.-........... ___ ........ -.-.---·-·----- ------t------------............ ------·-----+------------

: COORDENADOR( A) DA ATENÇÃO i Ol I CAS 
I • , I, i 
i SECUNDARIA!fERCIARIA , 

i 

I 
I 

1.500,00 

r-·-----------
1 2.500,00 
i 

I ! r--------------------... --·---·--------r---------+-----+-----·-------------; 
I CCXJRDENAOOR(A) DE : 01 
i i 
! CONTROLE, AVALIAÇÃO, : 

REGULAÇÃO E AUDITORIA -

CARA 
j 

CREG 

I CIIEFE DA CENTRAL DE I 01 CCAF 
1 i 

1

1 , 

' ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO I 

1.250,00 

I 1.7()0,()() 

. l I 
:-_ ---------------------- .. ------ -------------.---------.. ···--+ ......... - ........... _______ +---------· _____ .. ___ ,. ..... , ......... -......... ·-·-·-

: I 
i COORDENAIXJR(A) DE I 01 ! C'VS 2.500,00 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
i ! j_ __ _ 
l I 

• DIRETOR DE DEPARTAMENTO i 02 I DDS i 1.250,00 

: REGIONAL DE SAÚDE l I I I 
I ---·----------. ---·----------------·--·+--__________________ L_ --------···---t- ----. ---- --~ 
. ASSES..SOR TECNICO !15 I A TA i 937,00 I 
• ADMINISTRATIVO 

i I I 1 

I i i 
------------·--------------------· L ________ .... ____ ..... ----- ... 1..... ..i ..... _______ _j 

PREFFITIJRA MO!\ICIPt\L DF CHAVAI Cl'i\R/\ 
CNI'J. (I? 14fddli101l-77 

Rua l'~:n Manoel Uhmpm. s 1n. Cc'fllr<>. Chaval .. Cl'. LEP 6~-U~~~~~~! 
·lei tKKi3~>~;-n~'' 



~ 

"""\ 

PODER EXECl!TIVO 
GOVERNO MUNICIPAL DE CHA VAL-<'E 

GABINETE 00 PREFEITO 

9. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

CARGO QUANTIDADE siMBOLO SUBSÍDIO 

(K$J 

-·~-----------·~-. ~--·-··~··------.... ' ··~-~---··-'"'""'""· ~-4" .... -.~ 

SECRETÁRIO MUNIOPAL 101 AGPl 4.600,00 
i ... -----······- ...... ----·----~~-···-- •••-.•••-N-••-oo•••-"'"""" . 

SUBSÉCRET ÁRiO MUNICIPAL 
l 
i 01 AGP2 2.300,00 
! 

CCXJRDENADOR(A) 00 í 01 CDU 1.250,00 
I 
' DESENVOLVIMENTO URBANO 

COORDENADOR( A) DE OBRAS COR Jt.250,00 

CCX)RDENADOR(A) DE i 01 ' 1.250,00 

DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO E 

JX) MEIO AMBIENTE 

SUSTENTÁVEL 

·-----~--·-···~--------------·· . - ---·--· -------~- .... 

05 ATA : 937,00 

ADMINISTRATIVO 

···---·--····-·---------------

10. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, 

AGRÁRIO E PESCA 

PRFFFlll/f.lA MIINIUP/\1 lll' C liA VAI. · C FARÁ 
C:>/1'.1 07.14<• .l\ll~l!~ll-77 

Rua l"<'ll Mru1<>el c >hmpw. ·•in. t'<'ltlr.•. Chanol CF. CJ.:P /,~42iWIIJO 
'l d !!!til _11.25-Ll.lo 

' 



• '"""··~····"···-··· --····~----····--·-·--~-··-····-

I 
PODER EXE('liTIVO 

GOVERNO MUNICIPAL DECHAVAL-('E 
GABINETE DO PREFEITO 

6 ~ 
J ------------·- -·----·-·--·~--------- ····-----···-·· .. 

I I r-- ·------- i ---

! SECRETÁRIOMUNICIPAL 01 
' 

AGP1 ! 4.600,00 I 
~ ! 

--·-·-·--·-···--+------------+------- ---1 
i SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL 01 AGP2 l2.300,00 I 
~--·-·-·-·----------------------·----"---------+--- ---.. --.. ·-------------- ........ ---------------~--- ·------1 

COORDENAOOR(A) DE 

: DESENVOLVIMENTO 

01 I COA ! 1.000,00 . 
I , 
1 I , I 

! I 
; • AGROPECUÁRIO 

, COORDENAOOR(A) DE RECURSOS 01 CRHP 937,00 

i HÍDRICOS E PESCA 

11. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 

ASSIST~NOA SOCIAL 

CARGO 

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAl. 01 

---------......................... -- ·------ .. -·--------------- ......... " 

C(X)RDENADORIA DE 01 

PLANEJAMENTO F GESTÃO 

I ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA 

I IX) SISTEMA ÚNICO DA 

PHFfEil I JR A MHNI('(I'/\1. DE C liA VA 1. C FARA 
l'~l'.l o~ 1-'ú lOJ,H(J(If. 77 

AGP2 

CPG 

Ruu h-n Mwh>cl ( 'iimpin, ~in .. Ü"nlro. Chavul l'L CH': 6:2~211-(0'l 
I d. Ol!h ~625-1 Htl 

1.800,00 

----------------------------------.... 



• ··-····--·---····--r···-- .. -···---·-···-·· ... 

PODER EXECUTIVO 
GOVERNO MllNICIPAL DE CHAVAL-<::E 

(;ABINI-:TE DO PREI••:rro 

AS..'iiSTÊNClA sociAL- SUAS .,. . ·r· I 

• 
I I i 

. . .. .. ...... . ... . ... ··-----· ·-·--r--···--···--·------····. -·--·t··-· ··--·····--····-···--i-····· 

CHEFE DO SETOR DE l 01 
1 

CVS ! 1.800,00 
I i 

SEGURANÇA ALIMENTAR E Í ! 

PROTEÇÃO SC.X::JAL - NÚCLEO DE 

PROTEÇÃO SCX::IAL BÁSICA/C"RAS 

E PAIF 

--·-·------------------------·-·-···--···--·~--- .. -··--···- . 

CHEFE DO SETOR DE VIGitÂNCIA 01 

SC>CIAL 

ALIMENTAR E 

SEGURANÇA 

PROTEÇÃO 

CHEFE DO SETOR DE GESTÃO DE OI --t---~~~~- --1.~~-.~--~ 
SC.X:IAIS E I I 

TRANSFERÊNCIA DE RENDA I I 
CADÚNICO I I i 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO 0-E---+---······ -------;--+-~~~;;; 1 
ASSISTÊNCIA 

GRATUITA 

JUDICIARIA 
I ; I 
I I I 

····----·· ----- -··---···•••«•••·········'---···---- --- f-- -- -~-- i 

ADMINI~TRA TIVO 

TÉCNICO 10 , ATA 937,00 

PRHT I rt IRA MllNlt"ll'AL I >L C liA VAI -CEARA 
CN!'.I •C l4h .\til-~-~~~· 77 

Ruu len. Mul<>el Ohntpl<>. sln. C<-"illr(l. Chavul-- C L. U:l' (·2420-\M.Iíl 
ld ti'!Xi36Z5-D'ttl 



• 

• 
PODER EXECLITIVO 

GOVERNO MllNI(.IPAL DECHAVAL-<.'E 
GABINETE DO PREFEITO e' . I 

I 

! 
i 
I 
I 
; 

Paço da Prefeitura Municipal de Chaval/CE. aos 24 dias do mês de maio do ano de 

2017. 

Prefeito Municipal 

I'KFFHII IRA M1 'NIUI'AL DI·. Cfli\ Vi\ I (.TARA 

Rua h"ll Manuel Olímpio., s/n. n•ntro. Chavttl- (.E. CFP. t.~420~~Kl 
Td (11!1)3f>25-lHt.J 



• 
PODER EXECUTIVO 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL-CE 
GABINETE DO PREFF.ITO 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nv 2017.05.24 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHAVAL - ESTADO DO CEARÁ, 

Cidadão SEBASTIÃO SOTERO VERAS, em pleno exercício do cargo e no uso 

competente de suas atribuições, notadamente as conferidas pelo art. 28, Inciso X, da 

Constituição do Estado do Ceará, RESOLVE publicar mediante afixação nos locais 

de amplo acesso do público em geral no âmbito do Município de CHA V AUCE. a 

LEI MUNICIPAL N° 324/2017 DE 24/05/2017, DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA E ORGANIZACIONAL DO MUNICÍPIO DE CHAVAL, 

ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PUBLIQUE-SE, DIVUI.GUE-SE, CUMPRA-SE. 

"""' PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL- Estado do Ceará, aos 24 dias de 

Maio de 2017. 

~i1Fnlfsi~o'~ 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA Ml.lNJUI':\L Dl CIIAVAt -- CJ'ARÀ 

Huu Tcn Manuel I >lunpin, :<ln.l'L'lllro. Chan1l - CL CEP 62~2·'1~·"·"·' 
Tel. IAAí 3(,::!~-1 Ht) 



ftODtl IXICITIVO 

GOVERIO .UIICIPAl DI CitAVA\ 

GlatAnl DO ,RUEITO 

l n \HJNJCIPAL DE N<> 533/2022. DE 24 DE NOVEMBRO OE 2022. 

"ESTll\·tA A RE:CElTA E HXA A DESPESA DO 

\1lJ:\JIClPJO DF CHA VAl PARA O EXF.ItCÍCIO 

f!NANCHRO DE ;\JA H)RMA QCf 

INDICA". 

O PRFfFITO MllNJCIPAf Of CHAVAL. ESTADO DO CFAR.( SR. 
SFBASTlÀO SOTFRO VERAS. nn u~n 4ntnpt'tcnle de :~uas alríhull,'ôe:-; k'S'll". f'Pr 
prt•vi~ó\•s n.1 t EJ ORGANIC/\ DO MUNICÍPIO f'lc ,1 C.im.1r,1 i"vltmi~.:ip,,l de Chav,1! 

APROVOU(:' vu SANCIOi\;0 e PROMULGO ,1 ~e~uinh: L\.•í. 

l'ítulo I 

PA5 l?.l~J'OSIÇÕf:.S COMUNS 

Art. F- F'->t.1 i e1 estimfl r1 Rt>ceita citl ivlunidpío dt• C1 iA V 1\i par<! o l''\ernctl' 

finarKl'iro dt• 2023. no mnntante de R$ 58.197.000,00 (CJNQUENTA F OITO MlUIÕFS 

CENTO E NOVENTA F SFl'E MH REAIS),. fí~a" De:-.pt·~a em i~u<li v.:llor, no'-' krmo:-; 

CÂMARA Mt!NIC!PAL DE CHAVAl 

RECEBl;)O Er.,t. /}t.J J.) ·I: ··/··· ' ... , -·-·· ~~ J( 

r· di'~f.'·' .. 
.• -~~---·-



· .. ~.~H'•·•• · .. · ... c Jf,:;ftoi/cu·~• .\/t~ni'l'tfHtl <11 
:~·;; ,,ava 

'·~ .. :.::._": •.. '/' ~- lJ<;'1{f7r"•~(:,, / .. ,.~-~ r(/1", Y"'>f"·,··~~·,l' ~"-<'"'.:'.t('', 

..ODIR IXIOUTIYO 

CiOYIItftO .IIIOIHI. DI OIIIIYil 

GAIIIITI DO ftllrtiTO 
11 O ( )n;;amento da Scgurid<lfk Soci.1l, .lbr<mgendo toda~ as entidadt·:-. t' 

úrgt"íns da Admimstraç<io dirPtil t' indirvta a l'lt· vinrui;:H.ios, hern romu in ... títuídas ~· 

manttdas pelo Poder Público; 

Parágr>tfo lJnic::o 

Título ll 

Capitulo I 

Da Receita lotai 

lríbut;1ria \·igc>nlt•, ,:. l'Stim,ldt~ em R$ 58.197.000,00 (CINQl!ENTA E Ol'l'O MIUIÜES 

(TI\iTO f NOVFN'I A E SEIT l\UL REAIS). des(.lubrad.1 nos s.:.>~uink'~ <h~n}g,1d<)s: . 

I·· or,,lmenlo Fi::c1L t•rn R$ 51.240.190,00 <CINQUENTA E UM MIUIÔFS, 

DUZENTOS 1: QCAHfNTA \111 [ CfNTO F NOVFNTA REAJSL 

11 - Orçanwntn d.:'l St>guridade Soda!, em R$ 6.956.810,00 (St:ts Mil HÕFS, 

NO\TCTN TOS F CINQUFNTA F SEIS Mil. 1: OITOCENTOS I DEZ REAIS). 

f<u.~ 1cn \~1Hltlt!t'1 t..Jhrnr .. lH, '..' 11, Ct·ut.Jn f.k ~ ~h,t\'~lt c r 
' Li' f•!·t.~tH!Utt 

< ~PI 117 I Ih 1111 'iH, i! ':i 

<~---



''i:i Q,{jf!:~\1!/l! 
PODII UIOUTIYO 

GOYERftO MUfUOIPDl Df! OIIIVIl 

GlllllrTI 00 PRfteiTO 

origem do~ recursos. contnrrnc o disposto no Arwxo I dt'sla ll'Í. 

:01. RFCEITA.S 

! .2 Recdta~ d~· C-:tpit.ll 

lOTAI GERAL 

ií, a segutr: 

FOYlES 

. i !U:CT riA-.; t \)f~ I.U \,;I F~ 

lmposh>.,;, hí\,1.:. l' (llntribuu;út•s de nw!horia 

c:nntr ihu i(i)p-. 

R~.~H'It,l l'.ltrimtmi,ll 

l~t'n•iLl dt• ~~·n i\·• '" 
l'r,\ nsh:ri2·n\ Í.i:. c:uf(l~ll\( .. , 

I. )utr ,1., l\•.~t PÍtd.;; C nrn .. nh~-. 

12.. I\ H.' FITA~ nr C :\PIL\1 

fOTAl 

C.1pitulo Il 

DA. FIXAÇÃO DA DESPESA . . ·" .. "'" . --··----···-~·~··-··---------

;~:.l-11tH ~1..1lh'-·it)fu11Jlh',"-:H.'!..l'1\ff~),k,:_ .. h,1.\'t'l t'J 
( i.J't•.'I.'IJ(UI 

,· ''1'1117 '"' "'' , .. ,, ··: 

R$ 

51.441 .tiii!J,()IJ 

7;)0.000,00 . 

sR.l97.ono,on : 

VALOR 

I . l 9S .00(), ()() 

100,(10(1,00 

27h.il00,00 

g.ooo,oo 

lO H .OOU, 00 

SS.l'Jí.OOO,OO 



~i. f. r v 1 1 cr v c:r 1 c~ ( •flfi·IÚIP'd•·, f.·~· . .f<f 1Ü1 ,,_,,_.._._,, -''·>~• 
PODIR DIOIT1YO 

GOYIRIO filtCI#At Dt CitA'Vat 

GAAIAITC DO PRiriiTO 

Da Despesa. Total 

Art. 5° A Llt.'spesa Orçanwnt<lria. no rnesml"\ valor da Receita< )rçarrwnt<íria, 

t'• fixaltl t:·m R$ 58.197.000,00 (CINQUENTA E OITO MILBÔES CF.Nl O E NOVE!\;TA E 

SETE MIL REAIS). desdobr<1da nos termos da lt•i de Din:•tril'.t's Urçamentcirias · !.DO. 

para o e\ercicio de 2023, no!' seguintt•s agrt'gados: 

1 - (\rçanwnh) hsr.tl, em R$ 41.660.372,50 (QUARENTA E l'M !\11LJfÜFS, 

SflSCENTOS E SFSSENT A MIL E TREZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 

CJNQUENTA CENTAVOS). 

Mlti-IÔES, QlíiNHFNlOS F TRINTA E SEIS MIL F SF.ISCEN'IOS E Vl!\iTE E SETE 

lU: AIS E CINQUE!\f 1 A CENTAVOS). 

Or~.;atnt'nto d.J Sq!;uridadc Soct.1! ~1 quantia dt~ RS 9.579.817,50 (NOVE MH lfÕFS, 

QlJJNIIE:--.JTOS {; SETFNTA E ~OVE MH E OITOCE:\!TOS ~. Df.LE:.SSETl: REAIS F 

se encontr .:nn ern f as(' de t'\t'cuç;in, t•m conformídadt• com c1 su praci la da l.I )() ·· que dbpút• 

Cipitulo 111 

DA, ()J5Tt~IRt.}IÇÃ0 .DA DFSPVSA POR ÓR(;,\Q 

lln;l l•·n M.m•~·I(Hn11J'"'·'.:''·'·''illl•••h-< il,J\,;I <T 
t''l.f' tl:1 L!!! Ot.'t! 

('\;f'! 07 l !6 \Hl, <~HI 7;· 



PODER oeom'o 
CiOURftO ... IOfPAl Df Oilll'llt 

G>AIIIITI DO ,lltiiTO 
·-·-~·-···· .. ··--·--··- -.-----~-----·-~------~-----~~--~~·-- -·~··-·-··--

IU.\Ç·\0 

l.B. :N AI1Vt\ 

\D\ U\:~IH;\Ç\t"~ 

A'HSTf:'\KJt\ ~ 'UAI 

'v\ LDF 

F1X~.A~ii.O 

Ct I tl.if<A 

I. RII'\'-11.\\IU 

111\Hil t\(,:1\0 

~X\.f·N\11-:'\:1\ l 

t ;E•i!/\( lr\\IHIE'\l'l M .. 

1\( .Ril'U J l.ii{A 

( ll\fH(JOf·.::..lf<Vil..,l 1' 

FNERCI•\ 

lRA\SH'llnl;, 

I J!.:sll i!{ l ( ) f· t A/Ht 

r~ !\l~ i._J:; I~'IOM" 

1\.FSIRVA l)f:(Ç~IV\.( i·:...<. .. l:\ 
lOTo\ L 

O R Ç:\ i\f r.\T 
o 

fiSCAl 

2.\q,;,."-ltl,:.!:.! 

"i 7(1·1 :;( l() OP 

0,00 

:?0'\ OOOJ!tl 

! S.". "i 000.1\t 1 

'>76.01)0,0(1 

:.''ifll.~JO. nn 

lli) '\()() ,ll(l 

~>210011,00 

7l\4\li,:?S 

~q:; LXlO.UO 

2 2J7.Ll(l0.ll0 

l li l OtJO ,\lO 

4 l.6b0.~72,50 

UUÇ\:HL\TO !H 
SJC. SOCIAl 

t!,0\1 

n.Oi.l 

2<~2') OOIJ.O\l 

0.00 

O,!)P 

0,(111 

P/W.l 

O,Uil 

0.00 

0,00 

u.oo 

lb.5.36.627,5<J 

lOTH 

2.tN.i5•hl,21 

t;.704.500.00 

vns.ooo.oo 
t:ü.tl.627,5t) 

2b.ü2J.q2,t;,(l{) 

2U5.11UH,IJO 

1.!'.35.000.00 

38..:;.llOOJIO 

~5{).000.00 

576.000,00 

250.000,00 

90500,00 

621.000,00 

733.9ôU6 

3'15.000,00 

1.137.000,00 

110.000.00 

S8.197.000.00 



.. 

; ;···),c na Vã"J 
r~ -- , ''lr,,~,',,4 ( t ::tfr.,,·~fr, fY m ttr ''""·'-,V' '"'"' ,.,, 

ttODIR IXICITIYO 

GOYIRIIO .UIIOIPal DI Olll'flll 

GAII81TI DO PRUIITO 

ORÇAMENTO POR HJNÇAO 

• 
• 

I'RUUit h:\ 'H '>;I• IP\l PLCII'\\:\1 <i. \R\ 
~,··t (X..") ~h~~:~ I') 14l 

J~\l•l r~~~~ \1.,uu't•j()lttUp1'-\_,, H, (', .. fth\·~h·t·ll.!\,tf ~ 1: 

< Lf>'' ••l-+-'ii íW~í 
C:"-: I'! o;' I V• '<11 /IH'! 77 

.. .. , 



Despesas por Órgão 

H>Diit IXI08TIYO 

C;OVIitiO fiiiOt#ttt OI Cltltvlt 

GtlllltTI DO ,atrCITO 

ORÇ:'\:\If.N/'0 

FISCAl. 

ORÇAMENTO DA 

SfG. SOCIAl 

( ,\\tARA\ ll i'\if( 'lPAI r:+"<. 11AV ,\I 

( AH!"-:F1lcl"üll\FH~nt) 

IYJ« \J .. .'RAil: ... {j;\CHZA! I )J\It:~UI~) 

'-ili..:. \IL".. I)•\ I"A/.Fl\J)J\ 1: 1·1\u\'-1-,A"iMl 1'-;k.:ll 'A!. 

"f·{ \li ' f Jl· 1\1 )\1 J UH 1 ~~~h IH \IA '-X)-; 

1-i 10 00(1,1 !fl 

"\lO tlOO.IHl 

~.200(lílO.P!l 

I '"H '1(1!1 00 

ORÇArv1f:NTO POR ÓRGÃO 
472000.00 

u 
r 

1..2:8 • 

• 

" 

ll.tXl 

o.OO 

O,tl(l 

11,0() 

1)1)!) 

TOTAl 

2.0•H54t,,22 

830.000.00 

"1 0.000,00 

3.200.000,00 

1.2'145fl0 (10 



I t'! n. -4.320/64: 

;_~~ .. , <:. C fj~r"'"a"""""tv"'",.; .. a., .. ,t r1.1. ·=:,~,:: 
~ •• "' ::·.:<1.':/' / '•M{I'"'dr {.,. m 'fr. '''·'•"·'· '""'•' .,, 

fiODII IXIOUTIYO 

GOYIIIO •tiiC.,Il DI CHIYil 

G81111Tt DO 'RiriiTO 

Capítulo IV 

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DI: CRÉDITOS 
>e••-.-.-. ·-·•·•--·••""•"•••--• • '' • ••• '"" ' ,,,._,._, .• , .. -~.~•··----·---------~--~---·••• ·•··~-~"•""•'"• •• • ·~• 

l'l\11! In lL\ :\11'!\1< lP.\t P! U\1\\.\L \Í :\H.\ 

RH.l l•n. ~LIHt~·i()hrup•••,,/n.c, .. ntr, .. d~'\.h.tv~li CL 
( __ 11 1 "•!·L~H .u•J 
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PODtR UIOITIVO 

GOYIRIO ai1101P81 DI OIIYil 

&WiaiDnl DO PRtriiTO 

lll - do provável dt· l'XCt>~!'O dt• nrn•c;H.iJ\'~ln, nl'lf' term~1s do Art. 4.3, ~ !'·, 

incísn H, da LL·i FedN,ll n" 4.320. dl' 17 dt' m<lrço de 19M. l!ln b<lst•:- constantes. 

Art. 9Y - i\s nwvínwntaçôe5 realizada~ nn~ fontl'l' d(• rt•çur:-.n!--, dcnlrP da 

nes la Ld . 

Art. 10 ·- ()...; rf>;.'Ursn ... d,t Re,..;t'I'Vd de c~·nlmt~~·n ... i!l seri'io dc:.:tin;-~dn:-: .ltl 

ah•ndinwnh) dl'" passíw1s nmtin~l·niPs. mtempL;rks, outro::- riscO!"- .... ~·n.>ntos ti!"cai:-. 

impreví!"tos. 

Titulolll 

Capitulo lJnico 

Art. J I- l·ka o Poder h~~·lutivtl Munkip,ll <ll!torizadn .1 rl•ali;r.u, nn curso da 

l'Rl:.F!lfl:l(;\ MU~h 11'.'\t.l>l·.\.ll'\\r\! 1 1.1\H.\ 

~U.t 11'11 \:LH\1\C!"l {)\tHtpil.) . ... / n, \..~1~ntrtl ,:.·, ('hHV•d f!. 
( t·:P h/ •. !H ~-~o 

C.'l.if'l o:: 11t. \111. IUn i? 



,, ;··}c navãdJ 
c~- ( ·-.,dnrct•· l..:·r1'1 ri··· "~·'''"" ,,,.,.., 

tlODtl IXIOITIYO 

GOnRIO DitiOfHt Dt c•ftVAl 

c.aaaane DO •••nno 
P~·t<lbdecidos 1..>m ResPlliÇ•ll) du Sen<ifh) h~dt•ral t' n<.~ lcg,islaç;-1P ft:deral pertinente, t•m 

espeCial nil Lei l'ompll'mcnt.u n:· 101 - IL·í de Responsabilidade/IRL de !l.t de maio de 

2000, nwdiank k•i vspedfira. 

Art. 14- t\travé-. d•.• decreto, o Chd~: do Puder 1-:x(•cutivo l\ilunilipal fi\.ar:l o 

Hu.• ! ''" \l,nH•I'! Ollmpw•. '! "· ( Pl\!1·:• d•·' 1"'·'1 \.f 
'· i:J•- n)~!ti titt~t 

~,·~.:PI !F 1·1" \1!\ 'l~tl1 ·.-:· 



PODER mOUTIYO 

GOYSRAO tHAIOI#AI DI CIIA'"U 
GAIIRETE DO PRErEITO 

LEI MUNICIPAl DE Nº 439/2020, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020. 

"FlXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO 

MUNICIPAL, DO VICE-PREFEITO E DOS 

SECRETÁRIOS MUNICIPAlS DO 

MUNICÍPIO DE CHAVAL/CE PARA A 

GESTÃO 2021/2024." 

O PREFEITO MUNIClPAL DE CHAVAL, ESTADO DO CEARA, SR. 
SEBASTIÃO SOTERO VERAS, no uso competente de suas atribuicões let!:ais. por '*' "' ~..... ~ 

previsõvs tu LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO etc, a Câmara Municípal de Chaval 
APROVOU e '"'u. SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei: 

Art. 1n- i) :-;ubstdio mensal do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais 

de Cha\ ll/t~e, no período de 1 '-'de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, é fixado 

de <\cor,.,~ con1 • íS seguintes valores: 

I - Prett !lo Municipcll fica fixado subsídio mensal no valor de R$ 14.000,00 {quatorze 

mil reaí~. ), 

"' H - Víc, ··Prefeito fica fixado subsídio mensal no valor de R$ 10.200,00 (dez mil e 

duzenti), rt'.lis), 

IH - St:,, ret.ino Municipal fica fixado subsídio mensal no valor de R$ 5.000,00 (cinco 

nul rea1·· ;; 

Parágrafo Único- Os subsídio:,; dos agentes políticos de que trata esta lei nos termos 

do arL \9. § r da Constituição Federal, será pago em parcela única, vedado o 

ac:rcscrm'-~ dt· qualquer gratificação, adicional, abono, prem1o, verba de 

n:preser tação, \.lu outra espécie de remuneração. 

Art. zv · Fm úlráter irrevogável,. os subsídios de Prefeito e Vice-Prefeito somente 

serão p.L~o'; em data igual ou posterior do pagamento mensal de todos os servidores 
... 

f~u.a ·1 l.!ll .l\.1anod Uhmptu. :i/tl~ Ccutrü, Cha\·~J CL. CLP f)~-l20~00fl 
lei \XX> :<625-i<W 



PODER EXECUTIVO 

GOVIHO IIHIOtPtH DI OHAYIN 
GAIIftETI DO PRUIITO 

púbth.:..·· l' agf·ntes políticos municipais, sob pena do Chefe do Poder Executivo 

\1unicir,il mcorrer em crime de responsabilidade tipificado nos termos da lei penal. 

Art3º ~ \s (Í(•spesas decorrentes de execução de present<:- lei, ocorrerão por conta das 

\('rhas f rópria~ do orç;unento anual do Poder Executivo dos exercícios financeiros de 

2021 .:t2l24. 

Art.4º- ! sta Le; Entra em vigor a partir de F' de janeiro de 2021. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAl DE CHAVAL - ESTADO CEARÁ, em 28 de 

Outulm' de 202.0. 

/ I .! ,/ I ; 
~/) hí (jtf# )\JJ;:: { ,j ~ -~ 
:·~A~TIÃO 'SOTERb'. ~ERAS -... 

Prefeito Municipal 

... 
CNPJ ü7 l.f(, JO!;OOUI··77 

lúw ·1 .on /1.1;l!J>lcl ( llunpw. s/n. Ccnll'•>. Ch~\'lll C L. CEI' ú2~21l-l)!li\ 

l d il<8i .16~5- t:1J<) 



PODER EXECUTIVO 
GOVIRAO t'IIUAICIPAl DE OHAYAl 

GAIIftETE DO PRifiiTO 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nª 2020.10.28 

< > PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHA VAL - ESTADO DO CEARÁ, Cidadii1• 

SEBASliÂO SOTERO VERAS, em pleno exercício do cargo e no uso competente de suas 

iiti"Jhuit,l ·vs., nPtc>damente as conteridas pelo art. 28, Inciso X, da Constituição do Estado do 

Ceará, I< FSOLVF publicar mediante afixa~ão nos locais de amplo acesso do público em 

~era! n. âmbit<· d(; .\1unidpío de CHAVA_L./CE, a LEI MUNICIPAL N2 439/2020 DE 

2~jJO~~Q::Q. qllc "HX A. OS SUBSÍDIOS DO PREH:TfO MUNiCIPAL, DO VICE· 

PREFEH O E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CHAV ALICE 

PARA A GESTÃO 2021/2024." 

PUBLIQUE-SE, DfVULGUE-SE, CUMPRA-SE. 

PAÇO D:\ PRFHJTURA MUNICIPAL DE CHAVAL- Estado do Ceará, aos 28 dias de 

Outubro de 2020 

(~~CiV..C. L.lf OIAIIA.. 
!<~f (.f f)() f~~J.! .lf .. ',,&' .. ~' 

~ . ,ci··~L 
~~~w·"-' v 

Prefeito Municipal 

lúw Jen M;u>od I JIÍmpio. sln, Ct•nlr<'. Cha,·al .. C f'. CEl' (,~.J;:iJ.!J!kl 

J'cl. ~~x, 1(>2'.-l no 
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PODER EXECUTIVO 

GOYERAO MUOIOIPAl DE CHIYAI 

GAIIftlTE DO PREfEITO 

DECRETO M.U~I_Ç.IJ:!,Al N° 004/20~3, DE 19 DE JANEIRO DE 2023. 

ESTABELECE O UMrrE DE RECURSOS 
FIN~NCIJROS A SEREM REPASSADOS 
À CAMARA MUNIQP4L JtO CORRENTE 
EXERdCIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAVAL, no uso de suas atribuições 
legais que lhe sâo conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 29-A da Constituição FederaL 

CONSIDERANDO que a receita efetivamente arrecadada no exercício 
anterior (2022), relativa ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no §5° 
do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da CF, totalizaram em R$ 28.827.217,37 (vinte e oito milhões, 
oitocentos e víntr! e sete mil( duzentos e dezessete reais e trinta e sete centavos), e o índic:e a 
ser apitcaào é de até / 0/o (sete por cento), definido no inciso I do art. 29-A da CF. 

CONSIDERANDO que a Lei Orçamentária Anual - LOA, fixou para o 
exerdoo tinance;ro de 7022 as despesas do Poder Legislativo Municipal em R$ 2.043.546,22 
(dois milhões, quarenta e três mil, quinhentos e quarenta e seis reais e vinte e dois centavos). 

CONSIDERANDO que o DUODÉCIMO a ser repassado será o menor 
montante entre os dois limites acima especificados. 

O E C R E TA: 

Art, 1o. O total de recursos financeiros a serem repassado ao Poder 
Legíslat;vo Muniopal, no corrente exercício financeiro, é de R$ 2.017.905,22 (dois milhões, 
dezessete mií, novecentos e cinco reais e vinte e dois centavos). 

Art. 2u. A pan:eia duodecimai será efetuada até o dia 20 (vinte) de cada 
mês. 

Art. 3°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, tendo 
eficácia até 31 de dezembro de 2023. 

Art. 4o. Revogam-se as disposições em contrário. 

Afi:ae-se, Divulgue-se, Dê-se Ciência e Publique-se. 

PAÇO DA PREFEITU~_~UNICJPA,l,.. DE ÇH~19 de janeiro de 2023 

5lf.fif.r1Ão5s<if~o VE~ 
Prefeito Municipal 

.. 
PREFEITUR.<\ i\ll!NIC'IPAl f1ECH.A\'-'\L CEAR.'\ 

T<'l. (811)'·~>25·1 no. 
Rua Ten. Mano(•! Olímpio, sjn, Centro ,f,. Cildval- CE. 

CEP: 62420-ClOO. 
C'Nf'J: U7.141U01f!l!1frt-/7 



BALANÇO ENCERRADO 
ARRF.:f;Af'IA.ÇÃ.O PÉ DEZEMBRO DE 2322 

POPULAÇÃO 
'Poruiavw até 100,000 habitantes) 

RECEITAS TRIBUTÁRIAS (RTb) 
. ar>ecad .• çào até dezembro de 2022) 
tRRF Pdncipal 
~PT~ .J - P. ;q,JpB.! 
<i:>"! U · Multas e Juros 
F'l U - D:vída Ativas - Principal 
.pru · O;vida Ativa- Multas e Juros 
·T8i ·· Pd:1Clpal 
fBI - Multas e Juros - Princtpal 
TB! - D1vtda Ativas - Principal 
íE! ·· Gi, •da Ativa- Muitas e Juros 
SS - Prir:dpal 
SS - Mul!as e Juros- Principal 
SS Diw.la Ativa 
SS Oív1oa Ativa -Multas e Juros 
: AX.A.S - ::>ríndpal 

AXAS - Jivida Ativa - Multas e Juros 
' AXAS - Multas e Juros Principal 

TRANSFER~NCIAS CONSTITUCIONAIS (RTf) 
; arrecada,;ão até dezembro de 2022) 
(.'ota partr.. do FPM 
\ o ta partt~ do FPM 1% Dezembro 
í otz: Cota parte do FPM 1% Julho 
( .uta-partf: sobre ITR 
I .:MS DESONERAÇAO LC 87/96 
é. uta par l~ do Imposto sobre ICMS 
( ota parte sobre IPVA 
1 ota-part,:· sobre !Pl 
(IDE 

TOTAL DA REGEIT A ARRECADADA ATÉ DEZEMBRO DE 2022 

RlfSUNio1i~!RffisAo DE ARRECADAÇÃO 
íHb ' 447.590,64 • Receitas Tributárias 

1.447.590,64 

'! .039.038,75 
54.2~ 

14.310,00 

373.461,96 

20.725,71 

27.379.626,73 
19.35í .58"3127 

849.105.36 
939.994,01 

1.810,21 

5.984.072,94 
222.107 .C'8 

13.038,89 

28.827.217,37 

- Transf. Constitucionais e Outras Receitas Correntes 
ORCfT 
RECEITA 

TDPLM 
ítJATIVOS 
REP.o\SSE 

28.827.217,37 
7,00 

2.017.905,22 

168.158,77 

- Outras Receitas CorrentesfTributárias 
- T atai da Receita Arrecadada 
- Alíquota dP. Repasse % 
• Vaiar sem Inativos 
- Valor Inativos 
- Repass~ Anuai para Gàmara 
- Repasse Mensal para Câmara 

ÕRÇAMENTÓ cXMARA 2023 (A) 

liMITE CONSTITUCIONAL 7% (B) 

VÀLOR DO RÊPÀSSE MENSAL PELO LIMITE 7% 

2.043.546,22 

2.017.905,22 

168.158,77 

7.,oo .... ,-. 
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PODER EXIOUTIYO 

GOYERAO fllUIIOIHl DI OHAVAl 
GAIIftETI DO PREriiTO 

lEI MC'\IICIPAl DE N') 438/2020, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020. 

"FIXA OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

E DO PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CHAVAl PARA A 

lEGISLATURA 2021/2024 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

O PREfEITO MUNICIPAL DE CHAVAL, ESTADO DO CEARÁ, SR. 
SEBASTir\0 SOTERO VERAS, no uso competent~: de suas atribuiçf:(·~ h:>g<ü;:., F('r 
previsô< "' na LH ORGÂNICA DO MUNICÍPIO etc, a Câmara Municipal de Chaval 
APRO\· OU '-' <-'U SANCIONO e PROMUlGO a seguinte Lei: 

Art. 1!.'1 - .\Jos termos do inciso VI, do artigo 29, do inciso XI, do artigo 37 e do § 4", do 

artigo }t:, tndo~ da Constituiç<lCl Federal, fica fixado por esta Lei o subsídio mensal 

do~ Ven·<.tdores da Câmara Mtmicipal de Chaval, para a Legislatura 2021/2024. no 

valor dt· !·,ruto d1' R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

§ 1'"- O ·ub::qdi·' do Presidente da Câmara, desde que no efetivo exercido do cargo, 

fica fixado d<> furma irredutívt'l a l~$ 7 596,68 (sete mil quinhentos e noventa e sei:-. 

reais e s(·-.Sl'nta \'oito centavos) 

§ 2'1 ~ { ·• V iet'· I 'resíden.te da Câmara que assumir o ext>rcicio da Presi<.i.ência em 

qualque1 circunstância por mais de 15 (quinze) dias, perceberá o subsídio mensal do 

titular. 

§ 3Q - 1'~ ausf•nda do Vereador à sessão ordinária, por motivo não justificado, 

implicar.• no seguinte desnmto: VALOR DO SUBSÍDIO M.ENSAl I 

QUANTl DADE DE SESSÕES DO MÊS= VALOR DO DESCONTO POR SESSÃO 

AUSEN'll:. 

. .. 
PTUTF.f'l lif{l\ MU~!\ WM JW l'!\AV!\L -C!'~.R!' 

t.'NPJ n7 IMdO!Ifli>OI-'7 
l(u.a 'l .. m M~mlJel c Hm·lrúo. -Jn. Ccntr1)_ Chan.tJ - CJ:·. CLP: f·~..t2U~!)tJO 

Td tXiol\.1(,25-L<:m 
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PODER EXIOUTIYO 

GOVERftO MUftiOIPAt DE CHAVtU 

GAIIRETE DO PREfEITO 

§ 4" • .-\ ausê-rh ia do vereador à sessão ordinária que comprovadamente esteja em 

represer:taçào : ,ficial, a serviço da edilidade ou participando de audiências de 

interes:--• · do ]\iwücíp10, congressos, seminários, cursos e demais ~ituaçôes que 

carctdt>r lemo ''xercício do cargo ou por motivo de saúde devidamente comprovado 

não ser 1 objt.~t .. ~ do desconto previsto no parágrafo anterior, exceto a ausência 

de:-tmac: ,1 ,w CXt..'rGCIO de atividades de caráter particular. 

§ 5º - \s faltJs não justificada.c; até o dia 15(quinze) de cada mês, mediante 

documt'•ltos hábeis, implicarão no desconto fixado no§ 3º deste Artigo. 

Art.2v - U ~uplente convocadc) em caso de vacância do cargo, por investidura do 

titular n) cargu de Secretário Municipal·ou de licença supelior a 120 (cento e vinte) 

dias, pe1 ceher<'l .:.,ubsídio igual ao fixado para o titular. 

Parágrafo Unico - Assumindo o suplente no decorre do mês, perceberá subsídio 

propore 11Ul ar· período em efetivo exercício da vereança. 

Art. 31
·' • tm casd de licença para tratamento de saúde, devidamente comprovada por 

jLmta m1 díca, o Vereador perceberá seu subsídio integral. 

Art.4º - termos do Inciso VII do Artigo 29 da CF/88, o total da despesa com 

remunc1 . .tçilo d()s Vereadores não poderá ultrapassar o montante de 5% (cinco por 

cento) ci.; Rz~o~ita do Município. 

Parágrato Único - Para efeitos desta Lei, entende-se corno receita municipal o 

somatór•d de t<xios os ingressos financeiros nos cofres do Município, exceto: 

J - A rt<. ,;~i ta de contribuiçôes de servidores destinadas <l constituição de fundos ou 

n.•st~n·a> para o custeio de programas de previdência e assistência social, mantidos 

pelo Mu ücípio 1:' destinados a seus servidores; 

IH-· Rec• ·íta de <~lienação de bens móveis ou imóveis; e 

... 
PRJ FU it IRA Ml JNJClPAL l )E C!!,\ V AI.- CFARJ\ 

Rua T"m MarHiel ( )JJtnph\, . ...:in, C'i:..•ntr\.). Ch:n.al -·CL, CLP. tl2<l111-0(h) 

ld il'll>.1(,:z5-UJO 



PODER EXIOUTIVO 
GOVERIO IIUIIOIPil DI O&AVfU 

GAIIRITE DO PREfEITO 
I\'-- Tr,; 1skr~~ncias oriundas da União ou do estado através de convênio ou não para 

i.l reali/,,.;J•l de· obras ou manutenção de serviços típicos das atividades daquelas 

Art. 59 ~ '\Jn::; tvrmos do§ 1'1 do art. 29-A da CF/88, a Câmara Municipal não gastará 

ma1s dv _;(no (sdenta por cento) de sua receita com folha de pagamento, incluindo o 

gastu Cí' n ( J subsídio à os seus \/ereadores. 

Art. 6º Em t"nnsonância com as decisões dos Tribunais soberanos, inclusive o 

Tribunal dt• Contas dos Munícipios do Vereador ser monetariamente atualizado, 

fl:speiwdo ns iimites legais. 

Art. 7º - As (it:·~,pesas decorrentes com a aplicação da presente Lei serão atendidas 

pelas d(1:açôes t>rçamentárias do Poder Legislativo Municipal. 

entrara em v1gor em 1 \'de janeiro de 2021. 

PAÇO D~ PREFEITURA MUNICIPAl DE CHAVAL - ESTADO CEARÁ, em 28 de 

-· / i r_.-. I / 
.:.:-...r~ :I J~ ' /_ I _ "'t..... 

j(l11fif.'-l - ~ ;..... ~~ '\ 
.íSÉBASTIAO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

I'Rfl'IT!I iH;\ Ml. ;NJC'Il'I\L DF \'liA V !\I -lTARJ\ 
(,·;._;p_; i1/. i.fú.)t.JL'I.'OOi·Ti 

Rtl<J 'l cu !vfoHllh •. ~lt >lnnpJo, ~/n. Centro. Chu\':-d ·-· CE. CFP ú.2..J..2(1-!h ~t 1 

T~l 0{Rl :.625-J ~30 



PODIR IXIOUTIYO 
GOVERnO DIUftiOIPAt DE OHAYAt 

GAIIIIn DO PREFEITO 

~DITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 2020.10.28 

O PREFHTO DO MUNICÍPIO DE CHAVAL- ESTADO DO CEARÁ, Cidadão 

SEBASTIÃO SOTERO VERA .. S, em pleno ext~rdcio do cargo e no uso competente de suas 

atríbuiçl'·'·'"· :wtadamente as conferidas pelo art. 28 .. Inciso X, da Constituição do Estado do 

Ceará, l:<FSl H\l publicar mediante afixação nos locais de amplo acesso do público ern 

geral nu àrnbít<' do Município de CHAVAL/CE, a LEl __ M_UNICIPAL N" 4.38/2020 121; 

~8/10/204Q, que ''FIXA OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES E DO PRESIDENTE DA 

CÂMAR\ ~fUNICIPAL DE CHAVAL PARA A LEGISLATURA 2021/2024 E DÁ OUTRAS 

PROVIDfNClAS." 

PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE. 

i>AÇO D\ PREfEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL- Estado do Ceará, aos 28 dias de 

Outubro Je 2020. 

(~l,ti~!Ff>.t.. ~ ::::ti;ii,-~ 
RECmJ EM:?i ~-~~ iJC 

·- ~:~/H j ~.-:<-
\ -·· 

c+, . 

Prefeito Municipal 

. .. 
t"\ll'.l. <.\7 I ~r, 30 I /Of)IJ 1-77 

í{u.u ·1 ~·:n l\.1~·lnn,.,;] t Hitnpi•,:.t ..... /u, CJo.•ntn~, Chat.al ·- CE. CLP: t.2 . .f.20-00\J 

Te! (RRI V,25-I.Ho 



ATA DA DISCUSSÃO PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO DE LEI QUE 

TRATA DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE CHAVAL

PARA O EXERCfCIO FINANCEIRO DE 2024. 

Aos 14 de Setembro de dois mil e vinte e três, as 10:00 h, realizou a audiência 

pública, em cumprimento ao § único do art. 48° da lei complementar n° 

101/2022- lei de responsabilidade fiscal, o município de Chaval, procedeu a 

discussão com a finalidade de elaborar o Projeto de Lei Orçamentário para o 

exercício de 2024, conforme ficou estabelecido no Edital de convocação 

afixado no flanelógrafo da prefeitura municipal de Chaval. Os procedimentos 

foram iniciados com apresentação do palestrante contador Sr. Francisco 

Otaciano Lopes, realizou considerações iniciais e em seguida fez menção ao 

bom número de presentes participantes na audiência. Em seguida Iniciou as 

demonstrações da receita realizada no exercício financeiro orçamentário 

corrente (2023), com ênfase as transferências constitucionais do governo 

federal, em especial ao FPM - fundo de participação aos municípios, tal fator 

trouxe complicadores a execução do orçamento corrente e a boa gerencia 

financeira e orçamentaria do município. confrontando e pro_jetando receitas 

para exercício financeiro/orçamentário 2024. Neste momento o Sr. Reinaldo 

Pereira Passos, comentou da necessidade de políticas de arrecadação dos 

tributos municipais para financiamento das políticas publicas municipais. Em 

seguida, explanou o palestrante sobre programas, projetos e atividades da 

despesa pública. Vale ressaltar a distribuição de planilhas com 

demonstrativos e projeções para orçamento 2024, para discussão e interação 

dos gestores presentes; Mauricio melo mendes, secretário de educação; 

Assistência Social na pessoa do Sr. Elineudo Sotero, Chefia de Gabinete, 

representado pelo Sr. Claudio Ricardo, Infraestrutura, pelo Sr. Katia Pereira 

de Brito, Adriano Meireles como gestor de Planejamento, Sr. Marcos Sávio 

Rocha V eras como Controlador Geral do município; Dímas Ferreira, secretário 

de saúde e outros presentes. Nas considerações finais o palestrante comenta 

sobre despesas correntes e, por conseguinte despesas com pessoal, estando 

o município com aplicação de despesas com pessoal acima dos limites 

constitucionais permitidos, descumprindo neste aspecto a lei de 

responsabilidade fiscal. Finalizando o Sr. Francisco Otaciano, Agradeceu a 

~-···-~· 
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participação dos presentes, declarou encerrada a Audiência Pública da qual 

foi lavrada Ata 

Chavai-CE, 14 de Setembro de 2023. 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS -LDO- PARA EXERCiCIO FINANCEIRO 2024 

ATA DA AUDI~NCIA PÚBLICA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
lDO EXERC!CIO 2021 

Aos 04 de Abril de dois míl e vinte e três, as 10:30h, Com base nas determinações de 
segurança e de distanciamento social, estabelecida pelo Governo do Estado do Ceará, 
para minimizar os impactos Pandêmicos do Novo CORONA ViRUS - COVID-19, 
Reaiizou a Gestão Virtuai nos meios eietrônicos de vídeo chamada, ttnK: 

meet.google.com/pvt-wuis-vja, para discussão do projeto de Lei da LDO - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do Município de Chaval - CE, referente ao exercício de 2023, 
efetiva vigência da lei 2024. Dando início a apresentação o Contador Reinaldo Pereira 
Passos realizou as ponderações iniciais em seguida transferiu fala ao também contador 
Washington fernandes De Sousa, Iniciando expostçâo do projeto de Lei da LDO- Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do Município de Chaval - CE, referente ao exercício de 2023, 
efetiva vigência da lei 2024, dizendo da importância de um planejamento bem elaborado 
e adequado à realidade municipal, Enfatizou a importância da participação dos membros 
da sociedade civil, das entidades não governamentais e dos órgãos da administração 
pública. Na ocasião, falou que esse é um momento para discussões e acima de tudo 
questionamentos e sugestões, onde explicou a finalidade da audiência, a importância da 
criação da LDO. Em seguida começou a explanar os objetivos da audiência: O Projeto de 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) estabelece as metas e prioridades para o 
exercício financeiro de 2024, é baseado no Plano Plurianual e serve para orientar a 
elaboração do Orçamento Anual. Pedindo fala o Sr Reinaldo Pereira Passos, Fez 
algumas colocações sobre participação mais densa da sociedade civil e 
consequentemente melhor elaboração dos instrumentos de orçamento de governo, como 
também fiscalização mais próxima e objetiva por parte da sociedade. Quais seriam os 
atrativos para fomentar maior participação do público (soctedade civil), sendo assunto de 
lógica técnica e por tradição a não participação social, entes federativos deveriam 
realizar políticas públicas de incentivos nos orçamentos participativos, com estes 
mecanismos, governo seriam mais eficientes e resolveriam problemas crônicos das 
sociedades de forma objetiva e democrática. Sr. Washington retoma palavra e diz que 
compreender e fiscalizar O Projeto está em conformidade com a Constituição Federal, 
com os preceitos da Lei Complementar n.0 101 de 4 de maio de 2000. Participaram da 
audiência pública, secretários e vereadores municipais, conselheiros de diversas 
comunidades, funcionários públicos e civis. Concluída a apresentação, foi disponibilizado 
momento para debates, perguntas e sugestões foram realizadas alguns 
questionamentos, tirando algumas dúvidas dos presentes. Encerrados os 
questionamentos e sugestões, agradeceu a presença e a participação de todos na 
realização da Audiência Pública. Não havendo nada mais a ser discutido e havendo a 
concordância de todos com as diretrizes estabelecidas encerrou a Audiência Pública. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICiPAL DE CHAVAI. 

GABINETE DO PREFEITO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDitNCIA PÚBLICA VIRTUAL 

DISCUSS.4.0 PARA ELABORAÇÃO DA LDO 2024 

O Prefeito Municipal de Chaval - CE, no uso de suas 
atribuições, com fulcro no Art. 28, inciso X, da Constituição do 
Estado do Ceará e de conformidade com o § 1°, inciso I, do Art. 
48, da Lei Complementar n°. 101, de 04 de maio de 2000, vem, 
por meio deste edital, promover a reali7..ação da Audiência 
Publica Virtual para a elaboração do Projeto de Lei das 
Diretrizes Orçamentárias - PLOO para o exercício de 2024. 

No entanto, com o intuito de promover a discussão da 
elaboração do referido Projeto de Lei junto a toda a sociedade 
civil, vereadores do município, representantes de entidades 
constituídas, assim como todos os munícipes residentes e 
domiciliados no território do município, e demais interessados, 
informa-se que referida Audiência Pública Virtual se 
re2Hz2!'2 ~0nf~~e ~~~i~e: 

1. DO ACESSO, DA DATA E HORÁRIO: 
1.1 -DO ACESSO: meet.google.com/pvt-wuis-vja 
1.2- DA DATA: 04 de abril de 2023. 
1.3- DO HORÁRIO: Início às 10:30 horas 

Por fim, salienta-se que as SUJZ:estões para inclusão e/ou 
alteração das ações prioritárias e metas estabelecidas deverão 
ser encaminhadas até o 07 de abril de 2023. 

Chaval/CE, 31 de março de 2023. 

SEBASTIÃO SOTERO VERAS 
Prefeito M1miciplll 

Publicado por: 
lracéha Sotero lelles 

Código Identificador:CA930413 
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ATA DA AUDIÊNCIA DO 2° QUADRIMESTRE DO RELATÓRIO DE 

GESTÃO FISCAL DE 2023. 

Aos 27 de Setembro de dois mil e vinte e três, as 10h00min, Realizou a Gestão 

Virtual nos meios eletrônicos de vídeo chamada, link: meet.google.com/uyk

zzta-sef, Dando início a apresentação o contador Washington Fernandes de 

Sousa, realizou apresentações e considerações iniciais e em seguida fez 

menção a constitucionaiidade da apresentaçâo corriqueira em conformidade 

ao cumprimento ao§ 4° do art. go da lei complementar n o 01/2000- Lei de 

Responsabilidade Fiscal, enalteceu as considerações sobre os objetivos da 

audiência e deu inicio a apresentação gestão fiscal ao 2° quadrimestre de 

2023. O contador Reinaldo Pereira Passos realizou apresentação do público 

participe, Durante a exposição da audiência pública foi feita a demonstração 

das metas de receitas e das efetivamente realizadas até presente momento, 

com énfase na receita tributaria, de responsabilidade de arrecadaçao 

municipal, como também nas transferências constitucionais (FPM- fundo de 

participação dos municípios) e suas respectivas baixas/percas em 

comparação ao exercício imediatamente anterior (2022). as demonstrações 

das despesas; empenhadas, liquidadas e pagar em confrontação 

disponibilidade financeira (saldo caixa/banco), a situação em que se encontra 

atual dívida flutuante e fundada do município, as metas fiscais do resultado 

primaria positivo, ou seja, o que o município conseguiu economizar para pagar 

sua dívida, como também o resultado nominal. que indica a variação da dívida 

de um período a outro, tais resultados servem de baliza inclusive para 

investimentos externos, observado resposta positiva do município em relação 

ao constitucional de aplicação na educação (32,28%), que perfaz em pecúnia 

o valor de R$ 6.255.048,36 (seis milhões, duzentos e cinquenta e cinco mil, 

quarenta e oito reais, trinta e seis centavos), estando município cumprindo 

aplicação mínima constitucional. Já sobre gasto com pessoaL acima do 

Maximo constitucional permitido, com aplicação real de (56,79%) em relação 

receita corrente liquida, cabendo ressalvar que neste cenário não foi 

observado que transferências obrigatórias da União relativas às emendas de 

bancada (art. 166, § 16, da CF) e ao vencimento dos agentes comunitários de 

saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11) (VI), não incidiram no 

campo de despesas não computadas, necessitando reelaborar o relatório. A 

demonstração foi feita com base no relatório resumido da execução 

~ 



orçamentária e relatório de gestão fiscal. Nos finalmente. Finalizando o Sr. 

Washington Fernandes de Sousa agradeceu a participação dos presentes, 

fazendo menção ao corpo técnico da contabilidade local (Chaval) 

aesempenno e tecmca aplicaaa nas ativ1aaoes conatanas ao setor, aec1arou 

encerrada a Audiência Pública da qual foi lavrada Ata que posteriormente será 

lida e aprovada pelos presentes que participaram virtualmente desta 

audiéncta publtca. 

Chavai-CE, 27 de Setembro de 2023. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

GABINETE DO PREI''EITO 
EDITAL N• 00312023 DE ll DE SETEMBRO DE 1023. 

CONVOCA AUDlÊNClA. PÚBUCA PARA 
PRESTAÇÃO DAS CONTAS DA GESTÃO 
FISCAL E RELATORIO DE GESTAO DA 
SAUDE I SUS DO MUNJciPIO DE CHAVAL 
DO r QUADRIMESTRE DE 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAVAL, Estado do Ceará, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO a quem interessar, pelo presente EDITAL. A 
CONVOCAÇÃO DE AUDitNCIA PúBLICA VIRTUAL 
concernente à Prestação das Contas de Gestão Fiscal, em 
cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal 
10112000, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal) e o do Relatório de Gestão da Saúde I SUS. em 
atendimento ao que dispõe o art. 36, § 5° da Lei Complementar 
n° 141 rle 1 ':\ rle ianeiro rle 2012. relativos ao 2• 
QUADRIMESTRE DE 2023, conforme ségue: 

1. DO ACESSO, DA DATA E HORÁRIO: 
1.1 -DO ACESSO: meet.google.com/uyk-zzta-sef 
1 ? -DA DATA: 27 de setembro de 2023. 
1.3 - DO HORÁRIO: Inicio às 10:00 horas - GEST ÁO 
F!SCAL 
1.3- DO HORÁRIO: Inicio às 11:00 horas- GESTÁO DO 
sus 
2. DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS: 
2.1 - A Audiência Pública convocada por este EDITAL, está 
em acordo com o disposto no parágrafo único do art. 48 da Lei 
,.-.. t • T"' 1 1 n • n1 '""""" 1 1"\" , ~ t ""'A""' 
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(Lei de Responsabilidade Fiscal) e terá na sua pauta o que 
segue: 
Apresentação pelo Poder Executivo, do Relatório de 
AvaUação do Cumprimento das Metas Fiscais, contendo 
informações sobre o desenvoivimento das atividades reaiizadas 
no r quadrimestre de 2023, demonstrando as receitas e as 
despesas nas oíversas formas de comportamento, a mvel de 
previsão e execução, atendendo aos dispositivos insculpidos no 
art. 9°, § 4° da Lei Complementar N° 101/2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 
Apresentação pela Secretária de Saúde, do Relatório 
Detalhado de Gestão da Saúde I SUS do r quadrimestre de 
2023, contendo o montante e fonte dos recursos aplicados, 
audltonas reahzadas ou em tase de execução, oterta e produção 
de serviços públicos na rede assistencial, os indicadores de 
saúde da população, atendendo ao que dispõe o art. 36, § 5° da 
Lei Complementar no 141 de 13 de janeiro de 2012. 

2.2 - Poderão participar da Audiência Pública de que trata este 
Edital. toda a sociedade civil. Vereadores do Município, 
representantes de entidades constituídas, assim como todos os 
munícipes residentes e domiciliados no território do município, 
e demais interessados. 

Prefeitura Municipal de Chaval. aos 20 de setembro de 2023 . 

. '\F.RA.'\TTÃO !\OTF.RO VF.R A.'\ 
Prefeito Municipal de Chaval 

Publicado por: 
Iracélia Sotero Telles 

Código Identlficador:B7B0354A 

https:/IW'NW.diariomunlclpal.com.br/aprece/materia/B760354A/03AFcWeA6b-WsRG3xMs-610TbxByyaQCtk5N6GlbiOni5XGf3G7TriGaWWBdtfgr... 1/2 
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I 
I ATA DA AUDIÊNCIA DO RELATÓRIO DO SUS- r QUADRIMESTRE DE 

2023. 

Aos 27 de Setembro de dois mil e vinte e três, as 11 hOOmin, Realizou a 

audiência pública na forma de Gestão Virtual nos meios eletrônicos de vfdeo 

chamada, link: meet.google.com/uyk-zzta-sef. Dando inicio a apresentação o 

contador Washington Fernandes de Sousa, em cumprimento ao detalhamento 

da gestão da saúde (SUS), atendendo ao qüe dispõe o art. 36, § 5" da iei 

complementar n° 141, de 13 Janeiro de 2012, "art. 36. o gestor do SUS em 

cada ente da federação elaborará, relatório detalhado referente ao 

quadrimestre anterior, § 5°, o gestor do SUS apresentará, até o final dos 

meses de Maio, Setembro e Fevereiro, em audiência pública na casa 

legislativa do respectivo ente da federação, o relatório de que trata o capuf, 

enaltece as considerações sobre os objetivos da audiência e deu inicio a 

apresentação da prestação de contas de gestão dos recursos do SUS, 2° 

quadrimestre de 2023. Durante a exposição da audiência pública foi feita a 

demonstração das metas de receitas previstas em confrontação para com as 

realizadas, com ênfase na arrecadação das receitas advindas do FNS e 

também na realização do aporte financeiro via transferências 

intragovemamentais realizado pelo município. Da programação para 

execução do dispêndio, além dos índices aplicados na saúde em relação à 

recetta corrente iiquida (2~,;j2%), perfazendo em pecúnía o valor de R$ 

5.426.025,34 (cinco milhões, quatrocentos e vinte e seis mil, vinte e cinco reais 

trinta e quatro centavos), até o presente quadrimestre, acima do constitucional 

exigido com excedente de aplicabilidade, fato este ocorrido por alocação de 

investimento de recursos próprio, como já mencionado em momento anterior. 

Já que recursos e transferências de outros entes não são suficientes para 

oferta das demandas locais. A demonstração foi feita com base no relatório 

resumido da execução orçamentária e relatório de gestão fiscal. Já em 

iminente encerramento da audiência o Sr Reinaldo Pereira Passos fez alusão 

necessidade da participação social, com sugestões e acompanhamento da 

execução orçamentária em pro ramas de governo. 



O contador Washington Fernandes de Sousa Agradeceu a participação de 

todos que estavam presentes, declarou encerrada a Audiência Pública da qual 

foi lavrada Ata que posteriormente será lida e aprovada pelos presentes 

(conselheiros) que participaram virtualmente desta audiência publica. 

Chava!-CE, 27 de Setembro de 2023. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEiTi.J'KA 1•íU~'1CiPAL DE CHAVAL 

GABINETE DO PREFEITO 
EDITAL N" 003/2023 DE 21 DE SETEMBRO DE 2023. 

CONVOCA AUDitNCIA PÚBLICA PARA 
PRESTAÇÃO DAS CONTAS DA GESTÃO 
FISCAL E RELATORIO DE GESTAO DA 
SAUDE I SUS DO MUNICiPIO DE CHAVAL 
DO 2° QUADRIMESTRE DE 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAVAL, Estado do Ceará, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO a quem interessar, pelo presente EDITAL, A 
CONVOCAÇÃO DE AUDI.ltNCIA PúBLICA VIRTUAL 
concernente à Prestação das Contas de Gestão Fiscal, em 
cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal 
10112000, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal) e o do Relatório de Gestão da Saúde I SUS, em 
atendimento ao que dispõe o art. 36, §5° da Lei Complementar 
n° 141 Ôe H ele ÍaneÍro rle 20 1?. relatiVOS li O 28 

QUADRIMESTRE DÉ 2023, conforme ségue: 

1. DO ACESSO, DA DATA E HORÁRIO: 
1.1 -·DO ACESSO: meet.google.com!uyk-z7ta-sef 
1.2- DA DATA: 27 de setembro de 2023. 
1.3 - DO HORÁRIO: Início às 10:00 horas - GESTÃO 
J<'TC;lr'AT 

i.):·oo HORÁRIO: Inicio às 11:00 horas- GESTÃO DO 
sus 
2. DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS: 
2.1 - A Audiência Pública convocada por este EDITAL, está 
em acordo com o disposto no parágrafo único do art. 48 da Lei 
r-c 1 • ~ t 1 n " ,.. " ,,...nn,n t n. A 'I • 1 """'"'" 
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{Lei de Responsabilidade Fiscal) e terá na sua pauta o que 
segue: 
Apresentação pelo Poder Executivo, do Relatório de 
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais, contendo 
informações sobre o desenvolvimento das atividades realizadas 
no r quadrimestre de 2023, demonstrando as receitas e as 
despesas nas diversas tormas de comportamento, a niveí de 
previsão e execução, atendendo aos dispositivos insculpidos no 
art. 9", § 4° da Lei Complementar N° 101/2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 
Apresentação pela Secretária de Saúde, do Relatório 
Detalhado de Gestão da Saúde I SUS do 2° qnadrimestre de 
2023, contendo o montante e fonte dos recursos aplicados, 
audltonas reahzadas ou em tase de execução, oterta e produção 
de serviços públicos na rede assistencial, os indicadores de 
saúde da população, atendendo ao que dispõe o art. 36, § 5° da 
Lei Complementar no 141 de 13 de janeiro de 2012. 

2.2 - Poderão participar da Audiência Pública de que trata este 
Edital. toda a sociedade civil, Vereadores do Município, 
representantes de entidades constituídas, assim como todos os 
munícipes residentes e domiciliados no território do município, 
e demais interessados. 

Prefeitura Municipal de Chaval, aos 20 de setembro de 2023 . 

• f\F.RASTTÃO .f\OTRRO VRRA.f\ 
Prefeito Municipal de Chaval 

Publicado por: 
Iracélia Sotero Telles 

Código ldentiftcador:B7B0354A 
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ATA DA AUDIÊNCIA DO RELATÓRIO DO SUS -1° QUADRIMESTRE DE 

2023. 

Aos 23 de Maio de dois mil e vinte e três, as 10h00min, Realizou a audiência 

pública na forma de Gestão Virtual nos meios eletrônicos de vídeo chamada, 

link: meet.google.com/sch-ngso-mee. Dando inicio a apresentação o 

contador Washington Fernandes de Sousa, em cumprimento ao 

detalhamento da gestão da saúde (SUS), atendendo ao que dispõe o art. 36, 

§5° da lei complementar n° 141, de 13 Janeiro de 2012, "art. 36. o gestor do 

SUS em cada ente da federação elaborará, relatório detalhado referente ao 

quadrimestre anterior, § 5°, o gestor do SUS apresentará, até o finai dos 

meses de Maio, Setembro e Fevereiro, em audiência pública na casa 

legislativa do respectivo ente da federação, o relatório de que trata o capuf', 

enaltece as considerações sobre os objetivos da audiência e deu inicio a 

apresentação da prestação de contas de gestão dos recursos dos SUS, 1° 

quadrimestre de 2023. Durante a exposição da audiência pública foi feita a 

demonstração das metas de receitas previstas em confrontação para com as 

realizadas, com ênfase na arrecadação das receitas advindas do FNS e 

também na realização do aporte financeiro via transferências 

intragovernamentais realizado pelo municrpio. Da programação para 

execução do dispêndio, além dos índices aplicados na saúde em relação à 

receita corrente liquida (25,50%), perfazendo em pecúnia o valor de R$ 

2.458.155,56 (dois milhões, quatrocentos e cinqüenta e oito mil, cento e 

cinqüenta e cinco reais e cinqüenta e seis centavos), até o presente 

quadrimestre, acima do constitucional exigido com excedente de 

aplicabilidade, fato este ocorrido por alocação de investimento de recursos 

próprio, como já mencionado em momento anterior. Já que recursos e 

transferências de outros entes não são suficientes para oferta das demandas 

locais. A demonstração foi feita com base no relatório resumido da 

execução orçamentária e relatório de gestão fiscal. Já em iminente 

encerramento da audiência o Sr Reinaldo Pereira Passos fez alusão 

necessidade da participação social, com sugestões e acompanhamento da 

execução orçamentária em programas de governo. 



-

O contador Washington Fernandes de Sousa Agradeceu a participaçao de 

todos que estavam presentes, declarou encerrada a Audiência Pública da 

qual foi lavrada Ata que posteriormente será lida e aprovada pelos presentes 

(conselheiros) que participaram virtualmente desta audiência publica. 

Chavai-CE, 23 de Maio de 2023. 
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GABINETE DO PREI'EITO 

EDITAL N'003/l0l3 DE 18 DE VIAJO DE l0l3. 

CONVOCA Alff)JÊNCIA PÚBliCA PARA 
PRESTAÇÃO DAS CONTAS DA GESTÃO FISCAL E 
RELATORIO DE GESTAO DA SAUDEI SUS DO 
MUNJC}P/0 DE ('/IAVAL DO lo QUADRIMESTRE 
DE 2023. 

O PREFEITO MUl'ICIPAL m: CIIAVAL, Estado do Ceará, em 
exercicio, no uso de suas atribuiçf1cs legais, TORNA PÚBL«O a 
quem interessar, pelo presente EDITAL. A CONVOCAÇÃO DE 
AUDitNCIA PÚBLICA VIRTIJAL concernente à Prestll.ção das 
Contas de Gestão Fiscal, em cump1imcnto ao disposto na Lei 
Complementar Federal 101/2000, de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Re:sponsabilidade Fiscal) e o do Relatório de (~estão da Saúde I 
SUS, em atendimento ao que dispõe o art. 36, § so da Lei 
Complementar n° 141 de 13 de janeiro de 20 12, relativos ao 1 o 

QlJADRIMESTRE DE 2023, confonne :;eguc: 

1. DO ACESSO, DA DATA E HORÁRIO: 
1.1 -DO ACESSO: m~ggj!gle.c:om/sch-ngso-mee 
1.2- DA DATA: 23 de maio de 2023. 
1.3 - DO HORÁRIO: Início às 09:00 horas- GI<:STÃO FISCAL 
1.3- DO HORÁRIO: Inicio às 10:00 horas- GI•:ST ÃO DO SUS 

2. DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS: 
2.! - A Audiência Pública convocada por este EDITAL, está em 
acordo com o disposto no parágrafo único do art. 48 da Lei 
Complementar Federal n" 101/2000, de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e terá na sua pauta o que segue: 
Apresentação pelo Poder Executivo, do Relatório de Avaliação do 
Cumprimento das Metas Fiscais, contendo informações sobre o 
desenvolvimento das atividades realizadas no 1° quadrimestre de 
2023, demonstrando as receitas e as despesas nas diversas formas de 
comportamento, a nível de previsão c execução, atendendo aos 
dispositivos inscu1pidos no art. 9", § 4" da Lei Complementar N" 
101/2000- Lei de ResponsabiUdade Fiscal; 
Apresentação pela Secretária de Saúde, do Relatório Detalhado de 
Gestlo da Saúde I SUS do 1" quadrlmestre de 2023, contendo o 
montante e fonte dos recursos aplicados, auditorias realizadas ou em 
fase de execução, oterta e produção de serviços públicos na rede 
assistencial, os indicadores de saúde da população, atendendo ao que 

https://www.diariomunicipal.eom.br/aprece/materia/BD424A83/03AL8dmw _P2Ví5tflltQnxQzJRqrlzzEknbEL TstaKtMJuHv8ZVOqOmxzV J7o TfEq4GSikjldhVr _ Ox3AGxe_9ZgR7uyzOcmly7q7 4zGYnzoTM_ qdeJXOG11 g... 112 
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Prefeitura Municipal de Chaval ( 

o art. 36, § s• da Lei Complementar n• 141 de 13 de janeiro ae 

2.2- Poderão participar da Audiência Pública de que trata este Edital, 
toda a sociedade civil, Vereadores do Município, representantes de 
entidades constitufdas, assim como todos os municipes residentes e 
domiciliados no território do município, c demais interessados. 

Prefeitura Municipal de Chaval, aos 18 d·~ maio de 2023. 

SEBASTIÃO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal 

PubUcado por: 
lracélia Sotero Telles 

Código ldentitlcador:BD424A83 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 23/05/2023. Edição 3212 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no si te: 
https://www.diariomunicipal.eom.br/aprece/ 
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I ATA DA AUDIÊNCIA DO 1° QUADRIMESTRE DO RELATÓRIO DE 

GESTÃO FISCAL DE 2023. 

Aos 23 de Maio de dois mil e vinte e três, as 09h00min, Realizou a Gestão 

Virtual nos meios eletrônicos de vídeo chamada, link: meetgoogle.com/sch

n-gso-mee, Dando inicio a apresentação o contador Washington Fernandes 

de Sousa, realizou apresentações e considerações iniciais e em seguida fez 

menção a const!tudona!idade da apíesemtação corriqueira em conformidade 

ao cumprimento ao§ 4° do art. go da lei complementar n o 01/2000- Lei de 

Responsabilidade Fiscal, enalteceu as considerações sobre os objetivos da 

audiência e deu inicio a apresentação gestão fiscal ao 1 c quadrimestm dA 

2023. O contador Reinaldo Pereira Passos realizou apresentação do público 

participe, Durante a exposição da audiência pública foi feita a demonstração 

das metas de receitas e das efetivamente realizadas até presente momento, 

r.nrn êl'"lfase na receita t;ibutatid. áe responsabilidade de arrecadação 

municipal e das demonstrações das despesas: empenhadas, liquidadas e 

pagar em confrontação disponibilidade financeira (saldo caixa/banco), a 

situação em que se encontra atual dívida flutuante e fundada do munic!pio, 

as metas fiscais do resultado primário positivo, ou seja, o que o município 

conseguiu economizar para pagar sua dívida, como também o resultado 

nominal, que indica a variação da dívida de um período a outro, tais 

resultados servem d~ baiiza inclusive para investimentos externos, 

observado resposta positiva do município em relação ao constitucional de 

aplicação na educação (31 ,04%), que perfaz em pecúnia o valor de R$ 

2.992.326,52 (dois milhões, novecentos e noventR ~ dois mi!, trezentos e 

vinte e seis reais, cinqüenta e dois centavos), estando município cumprindo 

aplicação mínima constitucional. Já sobre gasto com pessoaL acima do 

Maximo constitucional permitido, com aplicação real de (56,42%) em relação 

receita cor rente iíquida, cabendo ressalvar que neste cenário não foi 

observado que transferências obrigatórias da União relativas às emendas de 

bancada (art. 166, § 16, da CF) e ao vencimento dos agentes comunitários 

de saúde e de combate às endemi8s (CF. art. 198, §'11) (VI}, nãü inôuiram 

no campo de despesas não computadas, necessitando reelaborar o 

relatório. A demonstração foi feita com base no relatório resumido da 

execução orçamentária e relatório de gestão fiscal. Nos finalmente. 

Finaiizando o Sr. Washington Fernandes de Sousa agradeceu a participação 



-

dos presentes, fazendo menção ao corpo técnico da contabilidade local 

(Chaval) desempenho e técnica aplicada nas atividades cotidianas do setor, 

declarou encerrada a Audiência Pública da qüal foi lavrada Ata que 

posteriormente será lida e aprovada pelos presentes que participaram 

virtualmente desta audiência publica. 

Chavai-CE, 23 de 1\~aio de 2023. 
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~. ~DOCEABÁ 

~~IPALDECJIAVAJ., 

GABINETE DO !'REFEITO 

EDITALN-003/1023 DE 111 DE MAIO DE 2023. 

( 

CONVOCA AUJ)JÊNCIA P(/BLJCA PARA 
PRESTAÇÃO DAS CONTAS DA GESTÃO FISCAL E 
RELATOR/O DE GESTAO DA SAUDEI SUS DO 
MUNICÍPIO DE CHAVAL DO r QUADRIMESTRE 
DE2023. 

O PREFEITO MUNICIPAl, m: CIIAVAL, Estado do Ceará, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO a 
quem interessar, pelo presente EDITAL. A CONVOCAÇÃO DE 
AUDitNCIA PÚBLICA VIRTUAL conccmcntc à Pre~tação da.<~ 
Contas de Gestão Fiscal, em cUIDJlrimento ao disposto na Lei 
Complementar Federal 10112000, de 04 de maio de 20d0 {Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e o do Relatório de Gestão da Saúde I 
SUS, em atendim•!nto ao que dispi'íc o art. 36, § :;• da Lei 
Complementar n° 141 de 13 de janeiro de 2012, relativos ao t• 
QUADRIMESTRE DE 2023, conforme segue: 

I. DO ACESSO, DA DATA E HORÁRIO: 
I .I -DO ACESSO: meet.g!!ru:le.com{sch-nP.o-mee 
I .2- DA DATA: 23 de maJo de 2023. 
1.3 - DO HORÁRIO: Inicio às 09:00 horas-GESTÃO FISCAL 
1.3- DO HORÁRIO: Inicio às 10:00 horas- GESTÃO DO SUS 

2. DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS: 
2.1 -- A Audiência Pública convocada por este EDITAL, está em 
acordo com o disposto no parágrafo único do art. 41! da Lei 
Complementar Federal no 10112000, de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e terá na sua pauta o que segue: 
Apresentação pelo Poder Executivo, do Relatório de Avaliação do 
Cumprimento das Metas FiscaJs, contendo informações sobre o 
desenvolvimento das atividades realizadas no t• quadrimestre de 
2023, demonstrando as receitas e as despesas nas diversas formas de 
comportamento, a nível de previsão e execução, atcndl:ndo aos 
dispositivos insculpidos no art. 9•, § 4" da Lei Complementar N" 
101/2000 - Lei de ResponsabUidade Fiscal; 
Apresentação pela Secretária de Saúde, do Relatório Detalhado de 
Gestão da Saúde I SUS do 1" quadrlmestre de 2023, contendo o 
montante e fonte dos recursos aplicados, auditorias realizadas ou em 
fase de execução, oferta e produção de serviços públicos na rede 
assistencial, os indicadores de saúde da população, atendendl) ao que 

https:/lwww.diariomunicipal.eom.br/aprece/materiaiBD424A83103AL8dmw_P2VI5tfiHQnxQzJRqr1zzEknbELTstaKtMJuHv8ZVOqOmxzVJ7oTtEq4GSikjldhVr_0).3AGxe_9ZgR7uyz(bnly7q74zGYnzonA~.QdflJXOG11g... 1/~ 



29/06/2023 11:02 . Prefeitura Municipal de Chaval ( 

dis{ J art. 36, §5° da Lei Complementar n° 141 de 13 de janeiro ue 
2012. 

2.2- Poderão participar da Audiência Pública de que trata este Edital, 
toda a sociedade civil, Vereadores do Município, representantes de 
entidades constituídas, assim como todos os munícipes residentes e 
domiciliados no território do município, e demais interessados. 

Prefeitura Municipal de Chaval, aos 18 de maio de 2023. 

SEBASTIÃO SOTERO VERAS 
Prefeito Munícipal 

Publicado por: 
lracélia Sotero Telles 

Código ldentitlcador:BD424A83 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 23/05/2023. Edição 3 212 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no sitc: 
https://www.diariomunicipal.eom.br/aprece/ 
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ATA DA AUDIÊNCIA DO RELATÓRIO DO SUS - 3° QUADRIMESTRE DE 

2022. 

Aos 27 de Fevereiro dois mil e vinte e três, as 11 hOOmin, Realizaram a 

audiência pública na forma de Gestão Virtual nos meios eletrônicos de vídeo 

chamada, link: meet.google.com/rnj-awfv-hys, Dando inicio a apresentação o 

contador Manoel Ernilton Ferreira, em cumprimento ao detalhamento da 

gestão da saúde (SUS), atendendo ao que dispõe o art. 36, § 5° da lei 

complementar n° 141, de 13 Janeiro de 2012, "art. 36. o gestor do SUS em 

cada ente da federação elaborará, relatório detalhado referente ao 

quadrimestre anterior, § 5°, o gestor do SUS apresentará, até o final dos 

meses de Maio, Setembro e Fevereiro, em audiência pública na casa 

legislativa do respectivo ente da federação, o relatório de que trata o capuf', 

enaltece as considerações sobre os objetivos da audiência e deu inicio a 

apresentação da prestação de contas de gestão dos recursos dos SUS, 3° 

quadrimestre de 2022. Durante a exposição da audiência pública foi feita a 

demonstração das metas de receitas previstas em confrontação para com as 

realizadas, com ênfase na arrecadação das receitas advindas do FNS e 

também na realização do aporte financeiro via transferências 

intragovernamentais realizado pelo município. Da programação para 

execução do dispêndio, em relação a constitucionalidade de aplicação na 

saúde sobre à receita corrente liquida, com (31,79%), perfazendo em 

pecúnia o valor de R$ 8.588.828,81 (Oito milhões, quinhentos e oitenta e 

oito mil, oitocentos e vinte e oito reais e oitenta e um centavos), encerrando 

o exercício financeiro anual (balanço), acima do constitucional exigido com 

excedente de aplicabilidade, fato este ocorrido por alocação de investimento 

de recursos próprio, como já mencionado em momento anterior. Já que 

recursos e transferências de outros entes não são suficientes para oferta das 

demandas locais. A demonstração foi feita com base no relatório resumido 

da execução orçamentária e relatório de gestão fiscal. Já em iminente 

encerramento da audiência o Sr Reinaldo Pereira Passos fez alusão 

necessidade da participação social, com sugestões e acompanhamento da 

execução orç-amentária em programas de governo. -- , 



-

O contador Manoel Emilton Ferreira Agradeceu a participação de todos que 

estavam presentes, declarou encerrada a Audiência Pública da qual foi 

lavrada Ata que posteriormente será lida e aprovada pelos presentes 

(conselheiros) que participaram virtualmente desta audiência publica. 

Chavai-CE, 27 de Fevereiro de 2023. 
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GABINETE DO PREFEITO 
EDITAL N" 001/1023 DE 09 I)E FEVEREIRO DE 2023. 

CONVOCA AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA 
PRESTAÇÃO DAS CONTAS DA GESTÃO 
FISCAL E RELATOR/O DE GESTAO DA 
SAUDE I SUS DO MUNICÍPIO DE CHAVAL 
DO JU QUADRIMESTRE DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAl, DE CHAVAl,, Estado do Ceará, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais, TQRNA 
PÚBLICO a quem interessar.. pelo presente EDITAL, A 
CONVOCAÇÃO DE AUDiiNCIA PÚBLICA VIRTUAL 
concernente à Prestaçio das Contas de Gestão Fiscal, em 
cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal 
101/2000, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal) e o do Relatório de Gestão da Saúd<~ I SVS, em 
atendimento ao que dispõe o art. 36, § 5" da Lei Complementar 
n° 141 de 13 de janeirO de 2012, relatiVOS ao 3° 
QUADRIMESTRE DE 2022, conforme segue: 

1. DO ACESSO, DA DATA E HORÁRIO: 
1.1 -DO ACESSO: mmgoogle.comlmj:~Y.l 
1.2 - DA DATA: 27 de fevereiro de 2023. 
1.3 - DO HORÁRIO: Início às 10:00 horas - GESTÃO 
FISCAL 
1.3- DO HORÁRIO: Início às 11:00 horas- GESTÃO DO 
sus 
2. DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS: 
2.1 - A Audiência Pública convocada por este EDITAL, está 
em acordo com o disposto no parágrafo único do art. 48 da Lei 
Complementar Federal n° 10112000, de 04 de maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal) e terá na sua pauta o que 
segue: 
Apresentação pelo Poder Executivo, do Relatório de 
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais, contendo 
informações sobre o desenvolvimento das atividacl.es realizadas 
no 3° quadrimestre de 2022, demonstrando as receitas c as 
despesas nas diversas formas de comportamento, a nível de 
previsão e exeeução, atendendo aos dispositivos insculpidos no 
art. 9", § 4° da Lei Complementar No 101/2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

flltPKIIwwwdl . . . 
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Apf ,ntação pela Secretária de Saúde, do Relat~r1o 
Detalhado de Gestão da Saúdl• I SliS do 3° quadrimestre de 
2022, contendo o montante c fontt: dos recursos aplicados, 
auditorias realizadas ou em fase de execução, oferta e produção 
de serviços públicos na rede assistencial, os indicadores de 
saúde da população, atendendo ao que dispõe o a.rt. 36, § 5° da 
Lei Complementar no 141 de I 3 de janeiro de 2012. 

2.2 - Poderão participar da Audiência Pública de que trata este 
Edital, toda a sociedade civil, Vereadores do Município, 
representantes de entidades constituídas, assim como todos os 
munícipes residentes e domiciliados no território do município, 
e demais interessados. 

Prefeitura Municipal de Chaval, aos 09 de fevereiro de 2023. 

SEBASTIÃO SOTERO VERA.S 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Iracélia Sotero Telles 

Código ldentificador:4E03F2F5 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 13/02/2023. Edição 3145 
A verificação de autenticidade da mat.Sria pode ser feita 
informando o código identificador no sitc: 
https:/ /www.diariomunicipal.com.br/aprece/ 
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ATA DA AUDIÊNCIA DO 3° QUADRIMESTRE DO RELATÓRIO DE 

GESTÃO FISCAL DE 2022. 

Aos 27 de Fevereiro de dois mil e vinte e três. as 10h00min, Realizou a 

Gestão Virtual nos meios eletrônicos de vídeo chamada. link: 

meet.google.com/rnj-gwfv-hys, Dando inicio a apresentação o contador 

Manoel Ernilton Ferreira, realizou apresentações e considerações iniciais e 

em seguida fez menção a constitucionalidade da apresentação corriqueira 

em conformidade ao cumpíimento ao § 4" do ari. g-c àa íei compiementar n o 

01/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, enalteceu as considerações 

sobre os objetivos da audiência e deu início a apresentação gestão fiscal ao 

3° quadrimestre de 2022. O contador Reinaldo Pereira Passos realizou 

apresentação do público participe, Durante a exposição da audiência pública 

foi feita a demonstração das metas de receitas e das efetivamente 

realizadas até presente momento. com ênfase na receita tributaria, de 

responsabHidodc de am3cadação rllunicipai e àas demonstrações das 

despesas; empenhadas. liquidadas e pagar em confrontação disponibilidade 

financeira (saldo caixa/banco). a situação em que se encontra atual dívida 

flutuante e fundada do município, as metas fiscais do resultado primário 

positivo, ou seja. o que o município conseguiu economizar para pagar sua 

dívida, como também o resultado nominal. que indica a variação da dívida 

de um período a outro, tais resultados servem de baliza inclusive para 

investimentos ~xtt1 nos. Encerra-se o exerctcto tmanceiro anual (balanço) em 

relação à constitucionalidade de aplicação na educação com (28,31%), que 

perfaz em pecúnia o valor de R$ 8.155.747,97 (oito milhões, cento e 

cinqüenta e cinco mil. setecentos e quarenta e sete reais, noventa e sete 

centavos), estando município cumprindo aplicação mínima constitucional. Já 

sobre gasto com pessoal, mesmo acima do limite prudencial, município não 

descumpriu limite Maximo constitucional permitido (54,00%), com aplicação 

t"~t.ii de (53,27%) em relação receita corrente liquida, a demonstração foi feita 

com base no relatório resumido da execução orçamentária e relatório de 

gestão fiscal. Nos finalmente. Finalizando o Sr. Manoel Ernilton Ferreira 

agradeceu a participação dos presentes, fF.tZIS'I!do menção ao corpo técnico 

da contabilidade local (Chaval) desempenho e técnica aplicada nas 

atividades cotidianas do setor, declarou encerrada a Audiên~lica da 
A/~./ 

tJY 
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qual foi lavrada Ata que posteriormente será lida e aprovada pelos presentes 

que participaram virtualmente desta audiência publica. 

Chaval-CE, 27 de F<>v<>reifr~ /vv/~ 
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GABINETE IXl PREJ1EJTO 

EDITAL N" 001/2013 DE 09 OE FEVEREIRO DE 2013. 

CONVOCA AUIJIÊNCIA PÚBLICA PARA 
PRESTAÇÃO DAS CONTAS DA GESTÃO 
FISCAL E RELATOR/O DE GESTAO DA 
SAUDE I SUS DO MUNICiPIO DE CHAVAL 
DO 3° QUADR/MESTRE DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAl, DF. CHAVAL, Estado do Ceará, 
em exercício, no uso de suas alnbuiçõcs legais, .TORNA 
PÚBLICO a quem interes.-;ar, pelo presente EDITAL, A 
CONVOCAÇÃO DE AUDitNCIA PÚBLICA VIRTUAL 
concernente à Prestaçio das Conhts de Gestão l<'b:cal, em 
cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal 
101/2000, de 04 de maio de 2000 (L0i de Responsabilidade 
Fiscal) e o do Relatório de Gestão da Saúde I SUS, em 
atendimento ao que dispõe o art. 36, § 5" da Lei Complementar 
n" 141 de 13 de janeiro de 2012, relativos ao 3° 
QUADRIMESTRE DE 2022, conforme segue: 

1. DO ACESSO, DA DATA E HORÁRIO: 
l. l -DO ACESSO: ~gQ!!g~Mm!'!f.mj~y.! 
1.2 -DA DATA: 27 de fevereiro de .2023. 
1.3 - DO HORÁRIO: Início às 10:00 horas - GESTÃO 
FISCAL 
1.3- DO HORÁRIO: Inicio às 11:00 horas- GESTÃO DO 
sus 
2. DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS: 
2.1 - A Audiência Pública convocada por este EDITAL, está 
em acordo com o disposto no parágrafo único do art. 48 da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000, de 04 de maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal) e lerá na sua pauta o que 
segue: 
Apresentação pelo Poder Executivo, do Relatório de 
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais, contendo 
informações sobre o desenvolvimento das atividades realizadas 
no 3° quadrimestre de 2022, demonstrando as receitas e as 
despesas nas diversas formas de comportamento, a nível de 
previsão e execução, atendendo aos dispositivos insculpidos no 
art. 9", § 4° da Lei Complementar N° 101/2000 ·- Lei de 
Uesponsabilidade Fiscal; 
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------·.--· -- -··-·-· ' 
A-l ~ntação pela Secretária de Saúde, do RelatÓrio 
Detalhado de Gestão da Saúde I SUS do 3" quadrimestre de 
2022, contendo o montante c fonte dos recursos aplicados, 
auditorias re.alizadas ou em fase de execução, oferta e produção 
de serviços públicos na rede assistencial, os indicadores de 
saúde da população, atendendo ao que dispõe o art. 36, § 5° da 
Lei Complementar no 141 de 13 de janeiro de 2012. 

2.2 - Poderão participar da Audiência Pública de que trata este 
Edital, toda a sociedade civil, Vereadores do Município, 
representantes de entidades constituídas, assim como todos os 
munícipes residentes e domiciliados no território do município, 
e demais interessados. 

Prefeitura Municipal de Chaval, aos 09 de fevereiro de 2023. 

SEBASTIÃO SOTERO VE'RAS 
Prefeito Mwlicipal 

Publicado por: 
lracélta Sotero Telles 

Código ldentificador:4E03F2F5 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 13/02/2023. Edição 3145 
A verificação de autenticidade da matéria pode s~r feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.eom.br/aprece/ 
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DEVEDOR PRINCIPAL: MUNICIPIO DE~ CE 
NÚMERO PRC: 243096 PROCESSO ORIG/1\'ARIO 08004865220164058103 

I'ARA DF. ORf(iEM 18~ Vara Federal do Ceará (Competen 

DATA DE APRESENTAÇÃO NO TRF5. 31/03!2023 12:04:28 

DATA AUTUAÇÀO 31/03/2023 

--,~.,-.--

NA T/JRE7.A CRÚ)! TO Outras Naturezas 

IJATA INSCRI(.'tiO 02/04/2023 

PRAZO CONST/Tl!OONAI. 31/12/2024 

[()RRlfi/00 ATE:' 09/2023 

EM REGIME ESPECIAL 0 
SOBRESTADO. 0 

VALOR: 
VM.OR PRI.'W:tPAL 

CUW.4 
fUROS 
SEUC 

.\flJf.TA 

ENCARGOS 

jUROSSEL/C 

R$ 23.147,05 
RS 23.14 7.05 

R520267.10 
RS 0,00 
RSO,OO 
RS O,lHJ 
RS 0,00 
RS 0.00 

RS 2.879.95 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Bene{idário{s) Nascimento 

FUNDO DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS 



MUNICÍPIO DE CHAVAL- CNPJ: 07.146.301/0001-77 

Demonstrativo dos Saldos Devedores para Balanço 2023 

PARCELAMENTO PREVIDENCIÁRIO 

• Parcelamento lnss Especial para Municípios PEM EC 113/2021 sob 
processo no 12154.749745/2022-1 o 
Saldo Devedor R$ 8.986.770,52 (anexo Oi e anexo 02); 

PARCELAMENTO PREVIDENCIÁRIO- PGFN 

• Parcelamento Previdenciário PGFN Especial PEM sob no 006322328 
Saldo Devedor R$ 3.714.529,29 (anexo 03); 

• Parcelamento Previdenciário PGFN sob no 007 486265 
Saldo Devedor R$ 360.231,87 (anexo 04); 

• Parcelamento Previdenciário PGFN sob no 008316991 
Saldo Devedor R$ 561.037,13 (anexo 05). 



Consulta Retenções do FPEM 
Receita Data/Hora Valor Total Valor Total 

Decêndio 
Data da Número do 

Situação 
Principal 

Descrição da Receita 
da Inclusão Previsto Retido Retenção Documento 

Parcelamento Constitucional 
Retida Excepcional dos Débitos Decorrentes 02/01/2023 

R$ 44.400,42 R$ 44.400,42 ]0 -JAN2023 10/01/2023 07012301065316896 
Total O 6063 

de Contribuições Previdenciárias dos 09:50:57 
Municípios 
Parcelamento Constitue ional 

Retida Excepcional dos Débitos Decorrentes 30112/2022 
R$ 41.717,96 R$ 41.717,96 J o -JAN2023 10/01/2023 07012301065316586 

Total O 6063 
de Contribuições Previdenciárias dos 11:57:28 
Municípios 
Parcelamento Constitue ional 

Retida Excepcional dos Débitos Decorrentes 30/12/2022 
R$ 41.717,96 R$ 41.717,96 1 °-JAN2023 10/01/2023 07012301065315270 

Total O 6063 
de Contribuições Previdenciárias dos 11:52:14 
Municípios 
Parcelamento Constitue ional 

Retida Excepcional dos Débitos Decorrentes 30/12/2022 
R$ 41.717,96 R$ 41.717,96 ]0 -JAN2023 10/01/2023 07012301065316500 

Total O 6063 
de Contribuições Previdenciárias dos 11:53:52 
Municípios 
Parcelamento Constitucional 

Retida Excepcional dos Débitos Decorrentes 30/12/2022 
R$ 41.717,96 R$ 41.717,96 ]0 -JAN2023 10/01/2023 07012301065316624 

Total O 6063 
de Contribuições Previdenciárias dos 11:55:44 
Municípios 
Parcelamento Constitue ional 

Retida Excepcional dos Débitos Decorrentes 09/01/2023 
R$ 43.933,18 R$ 43.933,18 2°-JAN2023 20/01/2023 07012302041959507 

Total O 6063 
de Contribuições Previdenciárias dos 14:44:29 
Municípios 
Parcelamento Constitue ional 

Retida Excepcional dos Débitos Decorrentes 09/01/2023 
R$ 41.717,96 R$ 41.717,96 2°-JAN2023 20/01/2023 07012302041958JJO 

Total O 6063 
de Contribuições Previdenciárias dos 14:42:34 
Municípios 
Parcelamento Constitue ional 

Retida Excepcional dos Débitos Decorrentes 03/02/2023 
R$ 44.868,00 R$ 44.868,00 l 0 -FEV2023 I 0/02/2023 07012304189288074 

Total O 6063 
de Contribuições Previdenciárias dos 10:45:50 
Municípios 

Imnrimir 



Receita Data/Hora Valor Total Valor Total Decêndio Data da Número do Situação Principal Descrição da Receita da Inclusão Previsto Retido Retenção Documento 
Parcelamento Constitucional 

Retida Excepcional dos Débitos Decorrentes 02/03/2023 
R$ 45.251,47 R$ 45.251,47 ]0 -MAR202310/03/2023 07012306961640602 

Total 8 6063 
de Contribuições Previdenciárias dos 08:51:22 
Municípios 
Parcelamento Constitucional 

Retida Excepcional dos Débitos Decorrentes 04/04/2023 
R$ 45.722,88 R$ 45.722,88 2°-ABR2023 20/04/2023 07012311046530982 

Total 8 6063 
de Contribuições Previdenciárias dos 15:51:37 
Municípios 
Parcelamento Constitue ional 

Retida Excepcional dos Débitos Decorrentes 03/05/2023 
R$ 46.123,00 R$ 46.123,00 1°-MAI2023 10/05/2023 07012313002609130 

Total O 6063 
de Contribuições Previdenciárias dos 16:09:41 
Municípios 
Parcelamento Constitue iona1 

Cancelada Excepcional dos Débitos Decorrentes 03/05/2023 
R$ 46.123,00 R$ 0,00 l 0-MAI2023 • 6063 

de Contribuições Previdenciárias dos 15:56:52 
Municípios 
Parcelamento Constitucional 

Retida Excepcional dos Débitos Decorrentes 01/06/2023 
R$ 46.591 ,00 R$ 46.591,00 ] 0-JUN2023 09/06/2023 07012315948296285 

Total 8 6063 
de Contribuições Previdenciárias dos 21:00:33 
Municípios 
Parcelamento Constitue ional 

Retida Excepcional dos Débitos Decorrentes 03/07/2023 
R$ 47.037,00 R$ 47.037,00 ]0 -JUL2023 10/07/2023 07012319265800360 

Total 8 6063 
de Contribuições Previdenciárias dos 16:43:30 
Municípios 
Parcelamento Constitucional 

Retida Excepcional dos Débitos Decorrentes 04/08/2023 
R$ 47.483,38 R$ 47.483,38 l 0 -AG02023 10/08/2023 07012322227047758 

Total O 6063 
de Contribuições Previdenciárias dos 08:39:05 
Municípios 
Parcelamento Constitue ional 

Retida Excepcional dos Débitos Decorrentes 15/09/2023 
R$ 47.958,97 R$ 47.958,97 3°-SET2023 29/09/2023 07012327327292852 

Total 8 6063 
de Contribuições Previdenciárias dos 09:55:11 
Municípios 

Imnrimir 



Re1:eita 
Principal 

6063 

6063 

6063 

Imru:jmir 

Descrição da Receita 

Parcelamento Constitucional 
Excepcional dos Débitos Decorrentes 
de ContJibuições Previdenciárias dos 
Municípios 
Parcelamento Constitue ional 
Excepcional dos Débitos Decorrentes 
de ContJ"ibuições Previdenciárias dos 
Municípios 
Parcelamento Constitue ional 
Excepcional dos Débitos Decorrentes 
de Contribuições Previdenciárias dos 
Municípios 

Data/Hora 
da Inclusão 

02/10/2023 
15:34:40 

01/1112023 
15:33:45 

03/12/2023 
09:30:14 

Valor Total Valor Total Decêndio Data da Número do Situação Previsto Retido Retenção Documento 

Retida 
R$ 48.363,63 R$ 48.363,63 ]

0 -0UT2023 10/10/2023 .Q.Nl2328394687691 
Total 8 

Retida 
R$ 48.780,81 R$ 48.780,81 l 0-NOV2023 10/11/2023 0701233147l9145lQ A 

Total V 

Retida 
R$ 49.164,62 R$ 49.164,62 l0 -DEZ2023 0~:/12/2023 070123342128973lill A 

Total V 



PLANILHA DE CÁLCULO- VALOR CONSOLIDADO DOPEM- 37 débitos 
Município de Chaval- CNPJ 07.146.301/0001-77- Processo 12154.749745/2022-10 

,--~---~~-----~----------------··-------~------~--~~--~-~---------------~-~-------, 

Valores em 30/06/2022 (sem reduções) 
r---- ~----- ~-~ 

Débito Principal (R$) Multa (R$) Juros (R$) Total (R$) 

19.180~693-5 2~514.042,35 502~808,46 362~157,06 3.379.007,87 

12.658.306-4 32.575,771 6.515,16 16.359,54) 55.450,47 

12~658.307-2 37.524,181 7~504,84 18~446,881 63.475,90 
t- --

12.658.308-0 100.489,64 20.097,93 49.400,70 I 169.988,27 

13.423.486-3 47.212,15 i 9.442,43 21.421,17 78.075,75 
--

15.450.854-3 28.772,22 5.754,44 7.322,52 41.849,18 

16.121.084-8 642.026,91 128.405,37 197.862,221 968.294,5 
--~ -----~------~------- -----

36.639.353-7 42.638,711 8.407,99) 51.744,67 102.791,37 

41.244.619-7 46.094,41 9.218,881 38.387,42 93~700,71 

41.244.620-0 201.614,91 40.322,981 167.904,89 409.842,78 
--;--~~---45.803,3~ 

------

41.244~622-7 9~160,6t 37~870,16 92.834,12 

40.052.48 ---l65.576.9st-~ 
--

41.244.623-5 200.262 411 405.891.84 
r-~ ·-- ~-----------:-7----~----or-~----~~----~- ~--

41.244.624-3 54.231,50 I 10.846,30 45.163,99 110.241,79 
~-

f- . I 41.244.625-1 182.487,42 36.497,48 151.975,52 370.960,42 

41.368.806-2 64.761,6'1- 12.952,3[= 54.645,90 132.359,92 
f------------~-----~--~--------- -~--------~---- --------~- -~------~-

41.368.807-0 I 210~930,97 L 42.186,20 177.983,55 431.100,72 
---~----~--~-~~----------+----------~-- ---~ 

41.368.808-9 ± 65.258,4 '+-- 13051,68 t 55.463, 1; f - 133.773,21 

-- 41.368.809-7 . 212~.l08,47 ------42.421,70 180.270,98 ----:84.801,15 

=----::,~:::-~ ~ ~+--- ,:: ::::~: 1~-- ::::::r •·- l:::::t~ ~::;:::~ 
41.368 812-7 65 688.08 13137.62 56 636.26 l35.4h1,96 

r-----~-~~-------~----+- --t--~-------- -----------

41.368.813-5 I 211.782,82 42.356,57 182.599,13 436.738,52 
r-~ -+---------1-- -------------~-----

41.368~817-8 69.664,36 13.932,87 60.538,32 144.135,55 

41.368.818-6 213.707,1+--- 42.741,43 I 185.711,49 442.160,06 
·---- ~--------- --

41.368~819-4 68.217,56 13.643,51 59.717,65 141.578,72 

41.368.820-8 210.397,08 42.079,42 t---- 184.181,59 436.658,09 
r-----------~-------

41.368.821-6 395.310,48 79.062,094 350.380,61 824.753,18 
------~-----

41.368.822-4 345.515,68 69.103,13 313.175,96 727.794,77 

41.368.823-2 30~835,51 6.167,10 28.199,07 65.201,68 

41.368.82.-1-0 I .-1.-16.988,27 89~397,66 41.-1 592,36 950.978,29 
~---~--------------~~-- -~---~------ -~------- ~---------~-f--~-----~--

41.722.961-5 38.773,90 7.754,78 31.868,26 78.396,94 

41.722.962-3 169.772,65 33.954,53 139.536,13 343.263,31 
------~--------- -- ~ --,-~ -- -------~---

41.722~965-8 I 38.582,92 7.716,58 i 31~499,09 77~798,59 

41.722~966-6 j_~ 171.115,37 34.223,081 139~698,57 345~037,02 
----·-----·---·---~----~--

~--------_L_ __________ ~---~---------

41.900.673-7 I 167.420,471 33.484,091 140.602,43 341~506,99 

60.425.967-0 313.661,68 
I 

31.366,18 i 419.192,97 764~220,83 

60.425.971-9 107.661,50. 0,00! 317.138,2* 424.799,75 

~--~---_20T~~~~---------L ___ ~o~o.281,18~---1:5~9.o~~& __ _:>__:_083.034,?~--~ _ __14.702.3~3:~ 



~---------vAlciREscoM REDuÇoEsÃPLICADÃsNA MuLTA E Nos JuRos ------- l 
r--- Principal (R$} i Multa (R$) (redução 40%) I Juros (R$) (redução 80%) ~--Total (R$) 

~-------- ----- -----

8.060.281,18 935.422,81 1.016.606,95 10.012.310,94 

~----------------------------------~-----------------------------

CÁLCULO DA ENTRADA 

Total consolidado com redução (R$) I Quantidade de prestações I Entrada e parcela básica (R$) 

10.012.310,941 240 1 41.717,96 

PAGAMENTOS DA ENTRADA 

Data do pagamento Valor do pagamento (R$) Percentual da SELIC 
acurnulaàa 

Valor para amortização 
(R$) 

30/06/2022 88.337,22 0,00 88.337,22 

Obs.: O município quitou integralmente a entrada do parcelamento. 



10/01/2024, 11:58 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN 

PGFN Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

Usuário: 07.146.301/0001-77- MUNICIPIO DE CHAVAL l'rocuntdorlll 
Geral ds 
FszeruJs 

NIIÇÍOIIBIÍ

PGFN 
Dados da Negociações 

.................. , .... .,. ............. ~ .. ~. 

Negociações: 
0050 - PARCELAMENTO EXCEPCIONAL DE DEBITOS PREVIDENCIAR!OS PARA 
MUNIC!PIOS- EC 113/2021 

Modalidade: 

Contribuinte: 

consolidado: 

Nr. Recibo: 

Prestação 

Nr. Prestação 

0001 

0002 

0003 

0004 

0005 

0006 

0007 

0008 

0009 

0010 

0011 

0012 

0013 

0014 

;;ntc 

0016 

0017 

0018 

0019 

0020 

0021 

0022 

0023 

0024 

0025 

0026 

0027 

0028 

0029 

0030 

0031 

0032 

0033 

í>r'I-">A 

0035 

0036 

0037 

0001 - DEB!TOS PREVIDENCJARIOS 240 MESES 

07.146.301/0001-77- MUNICIPTO DE CHAVAL 

4.033.877,96 

40862975221004052052 

Valor Originário Valor Sd. Devedor 
Data Venc1rnento 

Prestação 

16.807,82 0,00 31/05/2022 

16.807,82 0,00 30/06/2022 

16.807,82 0,00 29/07/2022 

16.807,82 0,00 31/08/2022 

16.807,82 0,00 30/09/2022 

16.807,82 0,00 31/10/2022 

16.807,82 0,00 30/11/2022 

16.807,82 0,00 29/12/2022 

16.807,82 0,00 31/01/2023 

16.807,82 0,00 28/02/2023 

16.807,82 0,00 31/03/2023 

16.807,82 0,00 28/04/2023 

16.807,82 0,00 31/05/2023 

16.807,82 0,00 30/06/2023 

~ ~.P."7,~:') n nn ?•! /07,'::02~ 

16.807,82 0,00 31/08/2023 

16.807,82 0,00 29/09/2023 

16.807,82 0,00 31/10/2023 

16.807,82 0,00 30/11/2023 

16.80/,82 16.801,82 28/12/2023 

16.807,82 16.807,82 31/01/2024 

16.807,82 16.807,82 29/02/2024 

16.807,82 16.807,82 28/03/2024 

16.807,82 16.807,82 30/04/2024 

16.807,82 16.807,82 31/05/2024 

16.807,82 16.807,82 28/06/2024 

16.807,82 16.807,82 31/07/2024 

16.807,82 16.807,82 30/0812024 

16.807,82 16.807,82 30/09/2024 

16.807,82 16.807,82 31/10/2024 

16.807,82 16.807,82 29/11/2024 

16.807,82 16.807,82 30/12/2024 

16.807,82 16.807,82 31/01/2025 

1 r on.7 o., ~: ~~7.~2 
"""OIAJ ,..,,..,r 

..... _ .......... ,,_,~ ---·--i ...... { ...... ~ ~--

16.807,82 16.807,82 31/03/2025 

16.807,82 16.807,82 30/04/2025 

16.807,82 16.807,82 30/05/2025 

Data Vencimento Doc. 
Arrec. 

31;05/2022 

30/06/2022 

29/07/2022 

31/08/2022 

30/09/2022 

31/10/2022 

30/11/2022 

29/12/2022 

28/02/2023 

28/02/2023 

31/03/2023 

28/04/2023 

31/05/2023 

30/06/2023 

?~ 11"\f./;"'0~? 

29/09/2023 

31/10/2023 

30/11!2023 

28/12/2023 

https://sispamet.pgfn.fazenda.gov.br/sisparlnternet/internet/darf/resumoParcelamentoDarflnternet.jsf 

Sessão: 19:48 
Data e Hora de login: 10/01/2024 11:58:12 

Produção- 2.36.0 (BUILD 25) 

Nr. Referência Conta: 

Data da Adesão: 

Total de Parcelas: 
,... -,..... . ..... _, . - ,...l - ,. ~- .• 

-''-' '"" ~- .._.; .... "............... ...... ..... , " 
Juros: 

006322328 

10/05/2022 

240 

3.714.529,29 

Nr. Documento 
Emissão Limpar 

Cobrança .., 
..,f 

""' ~ ..., 
.., 
.; 

.. l' 

~I' ..., 

""' .,,. 
.; 

..; 
.. 

""' 
.; 

.; 

.; 

..; 

.... 
,Ji,J 

~ 

.,e 

.... 
... 

_,;.; 

·"" 
~ 

~ 

.,f,ft 

,.. 
.,.; 

'·"" 
~ 

48 

,>;; 
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10/01/2024, 11:58 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional- PGFN 

Nr. Prestação Valor Originário Valor Sd. Devedor 
Data Vencimento Data Vencimento Doc. Nr. Documento 

Emissão Limpar Prestação Arrec. Cobrança 

0038 16.807,82 16.807,82 30/06/2025 
~ 

0039 16.807,82 16.807,82 31/07/2025 
·"" 

0040 16.807,82 16.807,82 29/08/2025 

"" 0041 16.807,82 16.807,82 30/09/2025 

""' 0042 16.807,82 16.807,82 31/10/2025 
""' 

0043 16.807,82 16.807,82 28/11/2025 '$ 

0044 16.807,82 16.807,82 30/12/2025 .... 
0045 16.807,82 16.807,82 30/01/2026 .s 

0046 16.807,82 16.807,82 27/02/2026 .,;. 
0047 16.807,82 16.807,82 31/03/2026 

'"' 
0048 16.807,82 16.807,82 30/04/2026 

~ 

nn4C> 11'Rn7.8? 1 n R07 RJ ?Otn<;l?()?f; 

·~· 

0050 16.807,82 16.807,82 30/06/2026 . ..,t 

0051 16.807,82 16.807,82 31/07/2026 
$ 

0052 16.807,82 16.807,82 31/08/2026 
·1ill 

0053 16.807,82 16.807,82 30/09/2026 

"" 
UU~«f 1b.tHJ/ ,!)L lb.biJ/,dL .50/ lU; bJLb 

·:IIÓ 

0055 16.807,82 16.807,82 30/11/2026 

"' 0056 16.807,82 16.807,82 30/12/2026 .,.. 
0057 16.807,82 16.807,82 29/01/2027 ,,., 
0058 16.807,82 16.807,82 26/02/2027 ,.., 
0059 16.807,82 16,807,82 31/03/2027 ~ 
0060 16.807,82 16.807,82 30/04/2027 

c;H. 

0061 16.807,82 16.807,82 31/05/2027 .... 
0062 16,807,82 16.807,82 30/06/2027 

--»~ 

0063 16.807,82 16.807,82 30/07/2027 .ioj 

0064 16.807,82 16.807,82 31/08/2027 
·li!Í 

0065 16.807,82 16.807,82 30/09/2027 

""" 
0066 16.807,82 16.807,82 29/10/2027 

~-
0067 16.807,82 16.807,82 30/11/2027 ,;. 
OtlhR 1hRf17W) 1 h Rn7 RJ ~n/1 ?/?OT7 

'"' 
0069 16.807,82 16.807,82 31/01/2028 .;.J 

0070 16.807,82 16.807,82 25/02/2028 .y8 

0071 16.807,82 16.807,82 31/03/2028 .... 
0072 16.807,82 16.807,82 28/04/2028 ... 
lJLI/j lb.tSUi,tS.! lÓ.ljU!,ijL Jl/U~/ LLILd ,.., 
0074 16.807,82 16.807,82 30/06/2028 ,,p 

0075 16.807,82 16.807,82 31/07/2028 ·..s;; 

0076 16.807,82 16.807,82 31/08/2028 

""' 
0077 16.807,82 16.807,82 29/09/2028 

'""' 
0078 16,807,82 16.807,82 31/10/2028 .1tJ 

0079 16.807,82 16.807,82 30/ll/2028 
~ 

0080 16.807,82 16.807,82 28/12/2028 .,., 
0081 16.807,82 16.807,82 31/01/202.9 .... 
0082 16.807,82 16.807,82 28/02/2029 . .,t 

0083 16.807,82 16.807,82 29/03/2029 .,.;; 

0084 16.807,82 16.807,82 30/04/2029 .. I/IJ 

0085 16.807,82 16.807,82 30/05/2029 .. >IJ 

https://sisvamet.ocfn.fazenda,gov.br/sis.oarlntemetlinternetldarf/resumoParcelamentoDarflnternet.jsf 216 



10/01/2024, 11:58 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN 

Nr. Prestação Valor Originário Valor Sd. Devedor· 
Data Vencimento Data Vencimento Doc. Nr. Documento 

Emissão Limpar Prestação Arrec. Cobrança 

0087 16.807,82 16.807,82 31/07/2029 

"" 0088 16.807,82 16.807,82 31/08/2029 ,sJ 

0089 16.807,82 16.807,82 28/09/2029 .tii 

0090 16.807,82 16.807,82 31/10/2029 sJ 

0091 16.807,82 16.807,82 30/11/2029 ~ 

0092 16.807,82 16.807,82 28/12/2029 
JOJ 

0093 16.807,82 16.807,82 31/01/2030 , 
0094 16.807,82 16.807,82 28/02/2030 

$ 

0095 16.807,82 16.807,82 29/03/2030 

""' 0096 16.807,82 16.807,82 30/04/2030 .:e 

0097 16.807,82 16.807,82 31/05/2030 .:,é 

f)f)Ql') 1h Rr17 A? 1 f.. Rll7 R? 'JRinnnn~n 

0099 16.807,82 16.807,82 31/07/2030 !111 

0100 16.807,82 16.807,82 30/08/2030 ..,_; 

0101 16.807,82 16.807,82 30/09/2030 .!ftl 

0102 16.807,82 16.807,82 31/10/2030 .,.. 
V lU.) lO.hi.JJ 1 bL lb.OU/ ,tiL L'::Jf 11; LU-'U 

~ 

0104 16.807,82 16.807,82 30/12/2030 .ce 

0105 16.807,82 16.807,82 31/01/2031 .71!J 

0106 16.807,82 16.807,82 28/02/2031 .,;. 

0107 16.807,82 16.807,82 31/03/2031 .:,é 

0108 16.807,82 16.807,82 30/04/2031 ~ 

0109 16.807,82 16.807,82 30/05/2031 .ce 
0110 16.807,82 16.807,82 30/06/2.031 '·!111 

0111 16.807,82 16.807,82 31/07/2031 ,:Jil 

0112 16.807,82 16.807,82 29/08/2031 ,,.. 
0113 16.807,82 16.807,82 30/09/2031 ,sJ 

0114 16.807,82 16.807,82 31/10/2031 

""' 
0115 16.807,82 16.807,82 28/11/2031 .Jilj 

0116 16.807,82 16.807,82 30/12/2031 

"' 0117 1r.. Rfi7J:n 1 h Rn7 R-:> ~n,1n1 nn<:? 
'"" 

0118 16.807,82 16.807,82 27/02/2032 .:111 

0119 16.807,82 16.807,82 31/03/2032 '.:Jil 

0120 16.807,82 16.H07 ,82 30/04/2032 ~ 

0121 16.807,82 16.807,82 31/05/2032 ., 
Ui LL lb.oUI,tiL lo.8UJ,tiL :!U/Ub/ LU3L . ...,_; 

0123 16.807,82 16.807,82 30/07/2032 ....,_; 

0124 16.807,82 16.807,82 31/08/2032 -~ 

0125 16.807,82 16.807,82 30/09/2032 
·:~~~ 

0126 16.807,82 16.807,82 29/10/2032 

""" 
0127 16.807,82 16.807,82 30/11/2032 -~ 
0128 16.807,82 16.807,82 30/1.2/2032 .jjl 

0129 16.807,82 16.807,82 31/01/2033 ,e 

0130 16.807,82 16.807,82 25/02/2033 
-~ 

0131 16.807,82 16.807,82 31/03/2033 .. 
0132 16.807,82 16.807,82 29/04/2033 .,;, 
0.133 16.807,82 16.807,82 31/05/2033 ·"" 
0134 16.807,82 16.807,82 30/06/2033 ..tl 
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10/01/2024, 11:58 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN 

Nr. Prestação Valor Originário Valor Sd. Devedor 
Data Vencimento Data Vencimento Doc. Nr. Documento 

Emissão Limpar Prestação Arrec. Cobrança 

0136 16.807,82 16.807,82 31/08/2033 

'"" 
0137 16.807,82 16.807,82 30/09/2033 

~ 

0138 16.807,82 16.807,82 31/10/2033 
-~ 

0139 16.807,82 16.807,82 30/11/2033 ~ 
0140 16.807,82 16.807,82 29/12/2033 e 
0141 16.807,82 16.807,82 31/0l/2034 .;.; 
0142 16.807,82 16.807,82 28/02/2034 

"" 
0143 16.807,82 16.807,82 31/03/2034 

-.ii!l 

0144 16.807,82 !6.807,82 28/04/2034 .,. 
0145 16.807,82 16.807,82 31/05/2034 I 

-Jõt~ 

0146 16.807,82 15.807,82 30/06/2034 ... 
n147 11'Rn78? lh R07 RJ <1ln7/?11'14 

0148 16.807,82 16.807,82 31/08/2034 
. .,0 

0149 16.807,82 16.807,82 29/09/2034 
~ 

0150 15.807,82 16.807,82 31/10/2034 
.;li 

0151 16.807,82 16.807,82 30/11/2034 -» 

Ul~L lb.bUI,b.t lb.bUt ,61.. Lbf 1L/LIJ.:j4 • .,o 

0153 16.807,82 16.807,82 31/01/2035 ... 
0154 16.807,82 16.807,82 28/02/2035 

-~ 

0155 16.807,82 16.807,82 30/03/2035 .. ;;. 
0156 16.807,82 16.807,82 30/04/2035 

.~ 

0157 16.807,82 16.807,82 31/05/2035 .;:á 

0158 16.807,82 16.807,82 29/06/2035 

·""' 0159 16.807,82 16.807,82 31/07/2035 .,. 
0160 16.807,82 16.807,82 31/08/2035 ,fij 

0161 16.807,82 16.807,82 28/09/2035 .. 
0162 16.807,82 16.807,82 31/10/2035 ... 
0163 16.807,82 16.807,82 30/11/2035 

~ 

0164 16.807,82 16.807,82 28/12/2035 
'·"" 

0165 16.807,82 16.807,82 31/01/2036 .... 
()1hF. 1hRn7W) lh Rn7 RJ 'JO/fl?/?()<k .... 
0167 16.807,82 16.807,82 31/03/2036 ~ 
0168 16.807,82 16.807,82 30/04/2036 '4/J 

0169 16.807,82 16.807,82 30/05/2036 ,,.. 
0170 16.807,82 16.807,82 30/06/2036 

iiJ 

Ul/1 1b.tiU/,HL lo.tiU I ,~L 3.\}l)I!LÚ.5b 
41 

0172 16.807,82 16.807,82 29/08/2036 ·"" 
0173 16.807,82 16.807,82 30/09/2036 •.4!) 

0174 16.807,82 16.807,82 31/10/2036 
·.;;~~ 

0175 16.807,82 16.807,82 28/11/2036 

··* 
0176 16.807,82 16.807,82 30/12/2036 .. ,!c! 

0177 16.807,82 16.807,82 30/01/2037 •ji4 

0178 16.807,82 16.807,82 27/02/2037 .$1) 

0179 16.807,82 16.807,82 31/03/2037 .;8 

0180 16.807,82 16.807,82 30;04/2037 •• 
0181 16.807,82 16.807,82 29/05/2037 $< 

0182 16.807,82 16.807,82 30/06/2037 . .,! 

0183 16.807,82 16.807,82 31/07/2037 
·A 
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10/01/2024, 11:58 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN 

Nr. Prestação Valor Originário Valor Sd. Devedor 
Data Vencimento Data Vencimento Doc. Nr. Documento 

Emissão Limpar Prestação Arrec. Cobrança 

0185 16.807,82 16.807,82 30/09/2037 ,i,) 

0186 16.807,82 16.807,82 30/10/2037 ,;; 
0187 16.807,82 16.807,82 30/11/2037 

J# 

0188 16.807,82 16.807,82 30/12/2037 ,;. 
0189 16.807,82 16.807,82 29/01/2038 

,.;! 

0190 16.807,82 16.807,82 26/02/2038 ...,. 
0191 16.807,82 16.807,82 31/03/2038 ,.. 
0192 16.807,82 16.807,82 30/04/2038 .Jé 

0193 16.807,82 16.807,82 31/05/20.38 

""' 0194 16.807,82 16.807,82 30/06/2038 .,; 

0195 16.807,82 16.807,82 30/07/2038 
~ 

ntqr, 11' Rn7><7 1FiRI17R7 11/11R//f11R 

0197 16.807,82 16.807,82 30/09/2038 ,Jé 

0198 16.807,82 16.807,82 29/10/2038 ..... 
0199 16.807,82 16.807,82 30/11/2038 ..,.; 

0200 16.807,82 16.807,82 30/12/2038 ..,.; 

ULU1 !b.CSU!,tlL lb.bV/ ,l::SL .51/Vl/LUj':J 
~ 

0202 16.807,82 16.807,82 28/02/2039 

·""' 
0203 16.807,82 16.807,82 31/03/2039 .J<I 

0204 16.807,82 16.807,82 29/04i2039 

--~ 0205 16.807,82 16.807,82 31/05/2039 
-~ 

0206 16.807,82 16.807,82 30/06/2039 
.;d 

0207 16.807,82 16.807,82 29/07/2039 
.;d 

0208 16.807,82 16.807,82 31/08/2039 
1iiJ 

0209 J 6.807,82 16.807,82 30/09/2039 .,;;. 

0210 16.807,82 16.807,82 31/10/2039 ,_j 

0211 16.807,82 16.807,82 30/ll/2039 .:j!j 

0212 16.807,82 16.807,82 29/12/2039 
~ 

0213 16.807,82 16.807,82 31/01/2040 .;,. 
0214 16.807,82 16.807,82 29/02/2040 1iiJ 

0?1L; 1h Rf17 ~? 1 h Afl7 R) ?0/()~_1?1140 
,:;.t.'l 

0216 16.807,82 16.807,82 30/04/2040 
~ 

0217 16.807,82 16.807,82 30/05/2040 
·~ 

0218 16.807,82 16.807,82 29/06/2040 
-~ 

0219 16.807,82 16.807,82 31/07/2040 ..., 
ULLU 1b.tiU/,tJL HJ.~Uj ,tiL Jl/ÚtJ/LU4U 

-:i!J 

0221 16.807,82 16.807,82 28/09/2040 

''"' 
0222 16.807,82 16.807,82 31/10/2040 ~ 

0223 16.807,82 16.807,82 30/11/2040 
~ 

0224 16.807,82 16.807,82 28/12/2040 
-~ 

0225 16.807,82 16.807,82 31/01/2041 . .!l 
0226 16.807,82 16.807,82 28/02/2041 

<é 

0227 16.807,82 16.807,82 29/03/2041 ·.,; 

0228 16.807,82 16.807,82 30/04/2041 .;ol 

0229 16.807,82 16.807,82 31;05/2041 ... 
0230 16.807,82 16.807,82 28/06/2041 ~ 

0231 16.807,82 16.807,82 31/07/2041 .,; 

0232 16.807,82 16.807,82 30/08/2041 .:Jé 
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10/01/2024, 11 :58 

Nr. Prestação Valor Originário 

0234 16.807,82 

0235 16.807,82 

0236 16.807,82 

0237 16.807,82 

0238 16.807,82 

0239 16.807,82 

0240 16.807,82 

Voltar 

Valor Sd. Devedor 

16.807,82 

16.807,82 

16.807,82 

16.807,82 

16.807,82 

16.807,82 

16.807,82 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN 

Data Vencimento 
Prestação 

31/10/2041 

29/11/2041 

30/12/2041 

31/01/2042 

28/02/2042 

31/03/2042 

30/04/2042 

Data Vencimento Doc. 
Arrec. 

Nr. Documento 
Cobrança 

https://sispamet.pgfn.fazenda.gov.br/sisparlntemet/internet/darf/resumoParcelamentoDarflntemet.jsf 

Emissão Limpar 
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10/01/2024, 12:00 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

Prcx:ul'fldoriiJ Usuário: 07.146.301/0001-77 - MUNICIPIO DE CHAVAL 

cfiierllll d11 
FJJ2etldD 

.ttJp;r;;i..QfJiiJ - =~-1!!:SÃ~ :::~ :)~~t!:""-~::N-rC :;:: ,~:t!'i::~:...~i!..ÇÃC I:"~~::r::-J::; 

PGFN 
Dados da Negociações 

Negociações: 

Modalidade: 

Contribt.inte: 

consolidado: 

Nr. Recibo: 

Prestação 

Nr. Prestação 

0001 

0002 

0003 

0004 

0005 

0006 

0007 

0008 

0009 

0010 

0011 

0012 

0013 

0014 

{'1{)1C" 

0016 

0017 

0018 

0019 

0020 

0021 

0022 

0023 

0024 

0025 

0026 

0027 

0028 

0029 

0030 

0031 

0032 

0033 

f'>('\ 'O A 

0035 

0036 

0037 

0004 - PARCELA~1ENTO CONVENC[ONAL 

0014 - PARCELAMENTO SEM GARANTIA - PESSOA JUR!DICA - DIVIDA PREVIDENCIARIA -
ATE 15 MJLHOES DE REAIS 

07.146.301/0001-77- MUNICIPIO DE CHAVAL 

441. 100,34 

00000000232548011339 

Valor Originário Valor Sd. Devedor 
Data Venctmento Data Vencimento Doc. 

Prestação Arrec. 

7.351,67 0,00 31/0l/2023 31/0 l/2023 

7.351,67 0,00 28/02/2023 28/02/2023 

7.351,67 0,00 31/03/2023 31/03/2023 

7.351,67 0,00 28/04/2023 28/04/2023 

7.351,67 0,00 31/05/2023 31/05/2023 

7.351,67 0,00 30/06/2023 30/06/202.3 

7.351,67 0,00 31/07/2023 31/07/2023 

7.351,67 0,00 31/08/2023 29/09/2023 

7.351,67 0,00 29/09/2023 31/10/2023 

7.351,67 0,00 31/10/2023 30/11/2023 

7.351,67 0,00 30/11/2023 28/12/2023 

7.351,67 7.351,67 28/12/2023 

7.351,67 7.351,67 31/01/2024 

7.351,67 7.351,67 29/02/2024 

7.?~~ ,f::'? :'.!c:~ ,0-, :'?.'0~/~)0:"! 

7.351,67 7.351,67 30/04/2024 

7.351,67 7.351,67 31/05/2024 

7.351,67 7.351,67 28/06(2024 

7.351,67 7.351,67 31/07/2024 

/.3~1,6/ /.3~1,67 30/08/2024 

7.351,67 7.351,67 30/09/2024 

7.351,67 7.351,67 31/10/2024 

7.351,67 7.351,67 29/11/2024 

7.351,67 7.351,67 30/12/2024 

7.35!,67 7.351,67 31/01/2025 

7.351,67 7.351,67 28/02/2025 

7.351,67 7.351,67 31/03/2025 

7.351,67 7.351,67 30/04/2025 

7.351,67 7.351,67 30/05/2025 

7.351,67 7.351,67 30/06/2025 

7.351,67 7.351,67 31/07/2025 

7.351,67 7.351,67 29/08/2025 

7.351,67 7.351,67 30/09/2025 

--y ")r.i C7 -,')ri .-:7 '11. li 10/"lfY''lr"' 
'' ~-'~1 ·" ' --·--f'-' -' -; _.._, ._,_, __ 

7.351,67 7.351,67 28/11/2025 

7.351,67 7.351,67 30/12/2025 

7.351,67 7.351,67 30/01/2026 

https:/lsispamet.pgfn.fazenda.gov.br/sisparlnternet/internet/darf/resumoParcelamentoDarflnternet.jsf 

Sessão: 19:50 
Data e Hora de login: 10/01/2024 12:00:44 

Produção- 2.36.0 (BUILD 25) 

Nr. Referéneta Conta: 

Data da Adesão: 

Total de Parcelas: 
r~~' .l .. ,...._ - . - -~ -.. 
..JU•'-''-1 ._.._.,_ .... ....,, 

Juros: 

007486265 

25/01/2023 

60 

360.231,87 

Nr. Documento 
Emissão Limpar Cobrança ., 

.,I 

..., 

...,. 

...,! 

.,; 

"' "4; 

...,. 
J 

J 

·!Jll 

""' 
~ 

.>!! 

-'l!l 

.,;1 

~ 

·.iA 

~ 

.!JEl 

~ 

.,.; 

.,o! 

"' 
.;; 

""' 
..;,. 

.,.. 
-~ 

:11!! 

$ 

·"" 
. .,; 

""' 
~ 
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10/01/2024, 12:00 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional- PGFN 

Nr. Prestação Valor Originário Valor Sd. Devedor 
Data Vencimento Data Vencimento Doc. Nr. Documento 

Emissão Prestação Arrec. Cobrança Limpar 

0038 7.351,67 7.351,67 27/02/2026 
~ 

0039 7.351,67 7.351,67 31/03/2026 ;.. 
0040 7.351,67 7.351,67 30/04/2026 ;, 
0041 7.351,67 7.351,67 29/05/2026 ;,. 
0042 7.351,67 7.351,67 30/06/2026 

"" 0043 7.351,67 7.351,67 31/07/2026 
.;i! 

0044 7.351,67 7.351,67 31/08/2026 
·"' 

0045 7.351,67 7.351,67 30/09/2026 
;i) 

0046 7.351,67 7.351,67 30/10/2026 ;,. 
0047 7.351,67 7.351,67 30/ll/2026 

·"" 
0048 7.351,67 7.351,67 30/12/2026 .. 
()040 7 ~t;l ,r-7 7 ''1 F.7 )Q/01 /7()/7 

0050 7.351,67 7.351,67 26/02/2027 .a 
0051 7.351,67 7.351,67 31/03/2027 ,;.,; 

0052 7.351,67 7.351,67 30/04/2027 ,,., 
0053 7.351,67 7.351,67 31/05/2027 

~ 

UU~4 I, .J=>l,b/ / . .j~..L,b/ .5U/Ub/ LVL I 
~ 

0055 7.351,67 7.351,67 30/07/2027 

·"" 
0056 7.351,67 7.351,67 31/08/2027 ,,.. 
0057 7.351,67 7. 351,67 30/09/2027 .. .;, 

0058 7.351,67 7.351,67 29/10/2027 .,.a 

0059 7.351,67 7.351,67 30/11/2027 ~ 

0060 7.351,67 7.351,67 30/ J 2/2027 
~ 

Voltar 

https://sisparnet.pgfn.fazenda.gov.br/sisparlnternet/internet/darf/resumoParcelamentoDarflnternet.jsf 2/2 



10/01/2024, 12:02 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional- PGFN 

PGFJV Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

Usuário: 07.146.301/0001-77- MUNICIPIO DE CHAVAL Pro.cunu:krriil 
Gwslrls 
Fa:nmtlv 

r'i~çiurJ~Ji -
JI>GFI'J 

Dados da Negociações 

., ... , ....... " ...... ..... ............. -. .... . 

Negociações: 0004 - PARCELAMENTO CONVENCIONAL 

Modalidade: 0014 - PARCELAMENTO SEM GARANTIA - PESSOA JURIDICA - DIVIDA PREV!DENCIARJA
ATE' 15 MILHOES DE REAIS 

Contribuinte: 07.146.301/0001-77- MUN!CTPlO DE CHAVAL 

consolidado: 
612.040,50 

Nr. Recibo: 

Prestação 

Nr. Prestação Valor Originário Valor Sd. Devedor 
Data Vencimento Data Vencimento Doc. 

Prestação Arrec. 

0001 10.200,67 0,00 31107/2023 31;07;2023 

0002 10.200,67 0,00 31/08/2023 29/09/2023 

0003 10.200,67 0,00 29/09/2023 31/10/2023 

0004 10.200,67 0,00 31/10/2023 30/11/2023 

0005 10.200,67 0,00 30/11/2023 28/12/2023 

0006 10.200,67 10.200,67 28/12/2023 

0007 10.200,67 10.200,67 31/01/2024 

0008 10.200,67 10.200,67 29/02/2024 

0009 10.200,67 10.200,67 28/03/2024 

0010 10.200,67 10.200,67 30/04/2024 

0011 10.200,67 10.200,67 31/05/2024 

0012 10.200,67 10.200,67 28/06/2024 

0013 10.200,67 10.200,67 31/07/2024 

0014 10.200,67 10.200,67 30/08/2024 

(~0 ~ c.: ~ 0.!00,t::~? 1 0.:'00,<:.:7 ?0.'0C:/:'071! 

0015 10.200,67 10.200,67 31/10/2024 

0017 10.200,67 10.200,67 29/11/2024 

0018 10.200,67 10.200,67 30/12/2024 

0019 10.200,67 10.200,67 31/01/2025 

UOJ.O 10.200,6/ l0.2UO,b/ 28/02/20b 

0021 10.200,67 10.200,67 31/03/2025 

0022 10.200,67 10.200,67 30/04/2025 

0023 10.200,67 10.200,67 30/05/2025 

0024 10.200,67 10.200,67 30/06/2025 

0025 10.200,67 10.200,67 31/07/2025 

0026 10.200,67 10.200,67 29/08/2025 

0027 10.200,67 10.200,67 30/09/2025 

0028 10.200,67 10.200,67 31/10/2025 

0029 10.200,67 10.200,67 28/11/2025 

0030 10.200,67 10.200,67 30/12/2025 

0031 10.200,67 10.200,67 30/01/2026 

0032 10.200,67 10.200,67 27/02/2026 

0033 10.200,67 10.200,67 31/03/2026 

nn1A 1n,nnr7 1 n >r-n c• 3~/'J-:/2~2~ ~.,,~.._'-I'" 

0035 10.200,67 10.200,67 29/05/2026 

0036 10.200,67 10.200,67 30/06/2026 

0037 10.200,67 10.200,67 31/07/2026 

https://sispametpgtn_fazenda.gov.br/sisparlnternetlinternetldarf/resumoParcelamentoDarflnternetjsf 

Sessão: 19:52 
Data e Hora de login: 10/01/2024 12:02:33 

Produção- 2.36.0 (BUILD 25) 

Nr. Referência Conta: 

Data da Adesão: 

Total de Parcelas: 
.-- - ' -~ - ..... -. - -..! - - • ~· 
..;f,..ll\JV ~~~'-•'-''-'~ .... ». ... >•< 

Juros: 

008316991 

18/07/2023 

60 

561.037,13 

Nr. Documento 
Emissão Limpar Cobrança .., .., 

../' 
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10/01/2024, 12:02 Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN 

Nr. Prestação Valor· Originário Valor Sd. Devedor· 
Data Vencimento Data Vencimento Doc. Nr. Documento 

Emissão limpar Prestação Arrec. Cobrança 

0038 10.200,67 10.200,67 31/08/2026 
-~ 

0039 10.200,67 !0.200,67 30/09/2026 ,,;;} 

0040 10.200,67 10.200,67 30/10/2026 d!J 

0041 10.200,67 10.200,67 30/11/2026 ·;.; 
0042 10.200,67 10.200,67 30/12/2026 

~ 

0043 10.200,67 10.200,67 29/01/2027 
~ 

0044 10.200,67 10.200,67 26/02/2027 .... 
0045 10.200,67 10.200,67 31/03/2027 

~ 

0046 10.200,67 10.200,67 30/04/2027 .... 
0047 10.200,67 10.200,67 31/05/202'7 . .;, 
0048 10.200,67 10.200,67 30/06/2027 .;J 

fi()4Q 107nn.r.7 1 n ?nn F.7 1[)/()7 /?()77 

0050 10.200,67 10.200,67 31/08/2027 .Jil 

0051 10.200,67 10.200,67 30/09/2027 $!I 

0052 10.200,67 10.200,67 29/10/2027 ...,.! 

0053 10.200,67 10.200,67 30/ ll/2027 

"" 
vu:.<-t lU . .:::UU,OI lU.LUU,b/ .5Uj.LL; L\JL I .... 
0055 10.200,67 10.200,67 31/01/2028 .;;, 
0056 10.200,67 10.200,67 25/02/2028 ,,;, 

0057 10.200,67 10.200,67 31/03/2028 

""' 
0058 10.200,67 10.200,67 28/04/2028 . .,; 

0059 10.200,67 10.200,67 31/05/2028 ,;.. 
0060 10.200,67 10.200,67 30/06/2028 ...,.! 

Voltar 

https://sispamet.pgfn.fazenda.gov.br/sisparlntemetlintemetldarf/resumoParcelamentoDarflntemet.jsf 2/2 



lBA MA 

Parcelamento 

Saldo 

Encerramento 

2023 



I 

• ~. j. 

' 

Nome da Pessoa: MUNtCfPtO DE CHAVAL 

IVIII'U..;J I ~;,n.IU UV IVI!;.IU 1"\IVIgl~l'l I L " IWIIfll"\ 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA 
Superintendência do lbama no Estado do Ceará - CE/SUPES 

Relação dos Débitos - Todos os débitos da Pessoa ''"''" 

CPF/CNPJ: 07.146.301/0001-77 
lindereço: RUA CEL JOSÉ PORFIRIO, 505, 505 Bairro: CENTRO • CHAVAL • CE 

Número da Pessoa: 1652843 
CEP: 62.420-000 

Tipo I GER.;~[--,;Oébito I Documento --l 
AI CE/SUPES 3195515 648520/D 
AI CE/SUPES 794390 280510/D 
AI CE/SUPES 10065894 9171741/E 

AI CE/SUPES 5396539 703583/D 

Vencimento I Moeda r-~lor ~rigi:a~-1 Saldó Atuai(UFIR) 

17/05/2010 R$ 20.000,00 0,00 23/03/2017 

14/09/2006 R$ 50.000,00 0,00 31/10/2019 

03/12/2018 R$ 40.000,00 10.000,00 

02/12/2013 R$ 20.000,00 15.749,92 

Pág 111 

Prócesso ]----- -~-;::~:;---. I 
02007.00100312010-14 Quitado. Baixa automática 
02007.00239512006-44 Quitado. Baixa automática 
02007.00346312018-26 
02007.000181/2013-62 

Análise admis/mérito do recurso 

Parcelamento extra judicial 

Emitido em :26/12/2023 07:50:55 

Por: Branda Ke/ly AIV<ls De Castro 

Amhi~nt~· 



• . 't ~ . 

Identificação do Qébito 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS ·IBAMA 

Superintendência do lbama no Estado do Ceará - CE/SUPES 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

_ AutoaelnfraÇão :-parcetaao 
Nome: MUNICIPIO DE CHAVAL I CPFJCNPJ: 07.146.301/0001-77 I Unid. Controle: CE/SUPES 

N° do débito: 5396539 N° Auto Infração/Série: 703583/D 
Lei 8005/90- Crédito vencido na data de: 24/07/2018 
Data Lavratura: 31/01/2013 Data Julgamento Princip~l: 01/12/2014 
Data Ciênciil Autuação: 08/11/2013 Data Ciência Julgamento Principal: 17/0412015 

Data Inicio Multa: 24/0712018 
Valor Original: R$ 20.000,00 
Processo: 02007.000181/2013-62 
Data Movimentação do Processo: 
[)ata do Pedido de Parcelamento: 30/12/2022 

'Valor Nominal: R$ 30.000,00 
Localização do Processa: 

htfração: Fazer funcionar área de lixão a céu aberto perfazendo 13,0084 ha., conforme Laudo Técnico em anexos. 

Tipo de parcelamento data de •olicitacao Situacao Quantidade de parcel<~s 

1' Parcelamento Administrativo 04/07/2019 cancelada 60 

1' Parcelamento Extrajudicial 30/12/2022 Ativa 48 
·-- - --- --- ---- -

~sumo • Paganwnto I Parcelamento 

Parca la Pagamen1<> 

Tipo Número Vencllnento Data Valor Des.conto Multa Juros SE LIC Amortlzaç6o 
Número de 
Pagamento 

1' Parcelamento Administrativo 1 06108/2019 06/0&a019 894,85 0,00 99,99 7,47 287,40 500,01 33819460 
1' Parcelamento Administrativo 2 0610912019 30/09/2019 897,30 (1,00 100,00 9,90 287,40 500,00 34049722 
1' Parcelamento Administrativo 3 0611012019 30/10/2019 899,75 0,00 100,00 12,35 287,40 500,00 342$0941 
1' Parcelamento Administrativo 4 06111/2019 02/01/2020 907,10 0,00 100,00 19,70 287,40 500,00 34556239 
1' Parcelamento Administrativo 5 0611212019 30/01/2020 907,10 (1,00 100,00 19,70 287,40 500,00 34833970 
1' Parcelamento Administrativo 6 06101/2020 30101/2020 907,10 0,00 100,00 19,70 287,40 500,00 34833972 
1' Parcelamento Administrativo 7 06/0a/2020 3~20 912,65 0,00 100,00 25,25 287,40 500,00 35427071 
1' Parcelamento Administrativo 8 0610312020 30104/2020 912,65 0,00 100,00 25,25 287,40 500,00 35427073 
1' Parcelamento Administrativo 9 0610412020 30/04/2020 912,65 0,00 100,00 25,25 287,40 500,00 35427076 
1' Parcelamento Administrativo 10 06105/2020 16106/2020 915,25 0,00 99,99 27,84 287,40 500,01 35625680 
1' Parce .. mento Administrativo 11 0610Q/2020 16106/2020 915,25 0,00 100,02 27,86 287,40 5&0,02 35625681 
1' Parcelamento Administrativo 12 06107/2020 23/07/2020 916,30 (1,00 100,02 28,92 287,40 500,02 35944458 
1' Parcelamento Administrativo 13 06108/2020 10/0&a020 917,30 0,00 100,00 29,90 287,40 500,00 36035588 
1' Parcelamento Administrativo 14 06/0S/2020 09/09/2020 918,05 0,00 100,00 30,65 287,40 500,00 36144367 
1' Parcel!lmento Administrativo 15 06110/2020 04112/2020 920,30 0,00 100,02 32,92 287,40 500,02 36557830 
1' Parcelamento Administrativo 16 06111/2020 04112/2020 920,30 11,00 100,00 32.90 287,40 500,00 36557834 
1' Parcelamento Administrativo 17 06112/2020 14101/2021 921,10 0,00 100,00 33,70 287,40 500,00 36921447 
1' Parcelamento Administrativo 18 06/01/2021 20/01/2021 921,10 0.00 100,00 33,70 287,40 500,00 36961424 
1" Parcelamento Extrajudicial 1 3011a/2022 03101/2023 1.049,47 0,00 87,21 9,27 342,07 437,50 41424034 
1• Parcelamento Extrajudicial 2 30/0112023 23/0112023 1.049,78 0,00 87,52 9,27 342,07 437,50 41616425 
1' Parcelamento Extrajudicial 3 28102/2023 24102/2023 1.054,68 (1,00 87,52 14,17 342,07 437,50 41851047 
1' Parcelamento Extrajudicial 4 30103/2023 27/0312023 1.058,70 0,00 87,52 18,20 342,07 437,50 42046462 
1' Parcelamento Extrajudicial 5 30/04/2023 28104/2023 1.063,82 n,oo 87,52 23,32 342,07 437,50 423$1361 
1" Parcelamento Extrajudicial 6 30105/2023 30105/2023 1.067,84 11,00 87,52 27,34 342,07 437,50 424f8782 

Data Julgamento Recurso: 26/06/2017 
Data Ciênciil Julgamento Recurso: 18/07/2018 
Data Inicio Juros: 24/07/2018 
2Valor Crédito: R$ 0,00 

Quantidade de Parcelas: 48 

GRU 

Valor Vencimento Status 

894,85 06/08/2019 Quitada 
897,30 30109/2019 Quitada 
899,75 30/10/2019 Quitada 
907,10 0210112020 Quitada 
$07,10 30/0112020 Quitada 
907,10 30/01/2020 Quitada 
912,65 30/0412020 Quitada 
912,65 3010412020 Quitada 
912,85 3010412020 Quitada 
915,25 16106/2020 Quitada 
915,:15 16/08/2020 Quitada 
916,30 25107/2020 Quitada 
917,30 10/0812020 Quitada 
918,05 10/0912020 Quitada 
920,30 04/1212020 Quitada 
920,30 04/1212020 Quitada 
921,'\0 14101/2021 Quitada 
921,10 20/01/2021 Quitada 

1.049,·t7 04/01/2023 Quitada 
1.049,78 24/01/2023 Quitada 
1.054,68 2410212023 Quitada 
1.058,70 27/03/2023 Quitada 
1.063,82 2810412023 Quitada 
1.067,84 30/0512023 Quitada 

Observação 

... ... " 

-

(O)Valor consolidado = Valor Principal • Desconto + Correção Monetária + Mutta + Juros + Juros SELIC + Encargos Legais. 

f1lValor Nominal: Valor oriqmal + Majoração. Mineração + Agravamenlo. 

Emitido por: Brenda Kelly Alves De Castro 

Ambiente: -Emitido em: 26/12/2023 07:55:14 



• ~ ~~ 
' 

1° Parcelamento Extrajudicial 7 30/06/2023 03/07/2023 
1° Parcelamento Extrajudicial 8 30/07/2023 01/08/2023 
1• Parcelamento Extrajudicial 9 30/08/2023 04/09/2023 
1• Parcelamento Extrajudicial 10 30/09/2023 09/10/2023 
1• Parcelamento Extrajudicial 11 30/10/2023 31/10/2023 
1° Parcelamento Extrajudicial 12 30/11/2023 11/1212023 
1° Parcelamento Extrajudicial 13 30/12/2023 
1" Parcelamento Extrajudicial 14 30/01/2024 
1• Parcelamento Extrajudicial 15 2t/0212024 
1" Parcelamento Extrajudicial 16 30/03/2024 
1° Parcelamento Extrajudicial 17 30/04/2024 
1° Parcelamento Extrajudicial 18 30/05/2024 
1" Parcelamento Extrajudicial 19 30/06/2024 
1" Parcelamento Extrajudicial 20 30/07/2024 
1" Parcelamento Extrajudicial 21 30/08/2024 
1° Parcelamento. Extrajudicial 22 30109/2024 
1° Parcelamento Extrajudicial 23 30/1012024 
1° Parcelamento Extrajudicial 24 30/11/2024 
1° Parcelamento Extrajudicial 25 30/12/2024 
1° Parcelamento Extrajudicial 26 30/01/2025 
1° Parcelamento Extrajudicial 27 28/0212025 -1• Parcelamento ExtraJudicial 28 30/03/2025 
1" Parcelamento Extrajudicial 29 30104/2025 
1° Parcelamento Extrajudicial 30 30/05/2025 
1• Parcelamento Extrajudicial 31 30106/2025 
1• Parcelamento Extrajudicial 32 30/07/2025 
1° Parcelamento Extrajudicial 33 30/08/2025 
1° Parcelamento Extrajudicial 34 30/0912025 
1" Parcelamento Extrajudicial 35 3011012025 
1" Parc&Jamento Extrajudicial 36 30/1112025 
1• Parcelamento Extrajudicial 37 30/12/2025 
1" Parcelamento Extrajudicial 38 30/01/2026 
1" Parcelamento Extrajudicial 39 2810212026 
1" Parc&lamento Ext111 udlclal 40 30/03/2026 
1• Parcelamento Extn1 udiclal 41 30/04/2026 
1• Parcelamento Ext111 udlcial 42 30/0512026 
1" Parcelamento Extn1 udicial 43 30/06/2026 
1° Parcelamento Extrajudicial 44 30/07/21J26 
1• Parcelamento Extrajudicial 45 30/08/2026 
1" Parcelamento Extrajudicial 46 30109/2026 
1" Parc&lamento Extrajudicial 47 30/10/2026 
1" Parcelamento Extrajudicial 48 30/11/2026 

TOTAL R$ 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA 

Superintendência do lbama no Estado do Ceará - CE/SUPES 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

1.072,74 0,00 87,52 32,25 342,07 437,50 t2618596 1.072,74 03/07/2023 
1.082,11 0,00 87,52 41,61 342,07 <1.37,50 42845632 1.082,t1 01/08/2023 
1.087,01 0,00 87,52 46,59 342,07 <1.37,50 42952408 1.087,09 04/09/2023 
1.091,34 0,00 87,52 50,84 342,07 <1.37,50 43181801 1.091,34 09/10/2023 
1.091,34 0,00 87,52 58,84 342,07 <1.37,50 43279544 1.091,34 31/10/2023 
1.099,74 0,00 87,52 59,24 342,07 437,50 43417855 1.099,74 11/12/2023 

0,00 0,00 0,01) 0,00 0,00 0,01) 0,00 
0,00 0,00 o, o o 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 O, O() 0,00 0,00 O,OQ 0,00 
0,00 0,00 0,01) 0,00 0,00 O,OG 0,00 
0,00 0,00 O, O() 0,00 0,00 O,Oil 0,00 
0,00 0,00 O,Oil 0,00 0,00 0,01) 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00. 0,00 
0,00 0,00 0,00. 0,00 0,00 0,0() 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0() 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00. 0,00 0,00 0,00. 0,00 
0,00 0,00 0,0() 0,00 0,00 O,OQ 0,00 
0,00 0,00 O,Oil 0,00 0,00 O, O() 0,00 
0,00 0,00 0,00. 0,00 0,00 0,00. 0,00 
0,00 0,00 O,OQ 0.00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,01) 0,01) 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00. 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 O,OQ 0,00 0,00 O,OQ 0,00 
0,00 0,00 0,0(1 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 O,OQ 0,00 0,00 O,Oil 0,00 
0,00 0,00 0,01) 0,00 0,00 0,00. 0,00 
0,00 0,01) O,OQ 0,00 0,00 O,OQ 0,00 
0,00 0,00 O,OQ 0,00 0,00 0,011 0,00 
0,00 0,00 0,00. 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,01) 0,0(1 a,oo 0,00 0,00. 0,00 
0,00 0,00 0,0(1 a.oo 0,00 O,OQ 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00. 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O,Oil 0,00 
0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,011 0,00 
0,00 0,00 0,00 a,oo 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,0(1 0,00 0,00 O,OQ 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

29.284,75 14.250,08 29.284,75 

(O)Valor consolidado = Valor Principal -Desconto + Correção Monetáfia + Muna + Juros + Juros SE LIC + Encargos Lega1s. 
(1 )Valor Nominal: Valor original + Majoração- Mineração + Agravamento 

114 '4 " 

Quitada 
Quitada 
Quitada 
Quitada 
Quitada 
Quitada 

Aguardando pagamento 
Aguardando pagamento 
Aguardando pagamento 
Aguardando pagamento 
Ajjuardando pagamento 
Aguardando pagamento 
Aguardando pagamento 
Aguardando pagamento 
Aguardando pagamento 
Aguardando pagamento 
Aguardando pagamento 
Aguardando pagamento 
Aguardando pagamento 
Aguardando pagamento 
Aguardando pagamento 
Aguardando pagamento 
Aguardando pagamento 
Aguardando pagamento 
Aguardando ~agamento 
AJIU&rdando eagamento 
Aguardando pagamento 
Aguardando pagamento 
Aguardando pagamento 
Aguardando pagamento 
Aguardando pagamento 
Aguardando pagamento --, 
Aguardando pagamento 
Aguardando pagamento 
Aguardando pagamento 
AgiJardando pagamento 
Aguardando.pagamento 
Aguardando pagamento 
Aguardando pagamento 
Aguardando eagamento 
Aguardando pagamento --Aguardando pagamento 

--

Emitido por: Branda Kelly Alves De Castro 
Ambiente: -Emitido em· 2611212023 07:55:14 



Identificação do J;)ébito 
Nome: MUNICIPIO DE CHAVAL 

N° do débito: 5396539 
Data Lavratura: 31/01/~013 
Data Ciência Autuação: 08/11/2013 

Valor Original: R$ 20.000,00 
Processo: 02007.000181/2013-62 
Data do Pedido de Parcelamento: 30/1 ~/2022 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA 

Superintendência do lbama no Estado do Cearã - CE/SUPES 

MEMÓRIA DE CALCULO 

Auto de lnfraçao - Parcelado 

I CPFJCNPJ: 07.146.301/0001-77 

N° Auto Infração/Série: 703583/D 

I Unid. Controle: CE/SUPES 

Data Julgamento Principal: 01/12/2014 Data Julgamento Recurso: 26/06/2017 
Data Ciência Julgamento Principal: 17/04/2015 Data Ciência Julgamento Recurso: 18/07/2018 
Data Inicio Multa: 2<t/0712018 Data Inicio Juros: 24/07/2018 
1Valor Nominal: R$30.000,00 ZValor Crédito: R$0,00 
Localização do Processo: Data Movimentação do Processo: 

Quantidade de Parcelas: 48 
Infração: Fazer funcionar área de lixão a céu aberto perfazendo 13,0084 ha., conforme Laudo Técnico em anexos. 

QuitaçiQ do débito em: 26/12/2023 Yê!ilores: Situação: 

valor a amortizar do parcelamento 30.000,00 Atual: Parcelamento extra judicial 

H Somatório da amortização 14.250,08 Divida Ativa: Sim· Em: 11104/2022 

Saldo a amortl;zar do parcelamento 15.749,92 lnscr. Cadin: Devedor não incluído no Cadin. 

valor a amortizar para uma parcela (I) 437,50 Cobr. Judicial: Sim • Em: 28/07~022 

Sub-Total 36 Conversão de Multa: 

Valor de uma parcela para a data da quitaçiío (x) 1.106,33 

Total para a quitação do débito 39.827,88 
---------------------------- -----------~- ----------------------------~---- -----

... '4" 

(O)Valor consolidado = Valor Principal- Desconto + Correção Monetária + Muna + Juros + Juros SELIC + Encargos Legais. 

(1 )Valor Nominal: Valor ori91nal + Majoração- Mineração + Agravamento. 

Emitido por: Brenda Kelly Alves De Castro 

Ambiente: - Emitido em: 26/12/2023 07:55.14 



AJ1exo • Composl~o do D6blta 

UFIR 

Compool~o do !Ublto Component.t % Valor Dota ~. 

Vt~~orpriAcipal 10 000,00 0,00 0,00 000 

Agravamento principal 20.000,00 t 0,00 0,00 o 00 

TOTAL R$ 30 ooo.oo r 0,00 
-- --

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
INSTITUTO BRASILEIRO 00 MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS ·IBAMA 

Superintendência do lbama no Estado do Ceará • CE/SUPES 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

IPCA De&coota Multa Juro11 

Dota 
Saldo 

R$ 
AtulliZIIdQ 

Amortlzaçlo % R$ Data % R$ Data v. R$ 

0,00 5.249,93 4.750,07 0.00 0,00 20 00 1.049,99 
De; 24/0712018 até 

0,00 0,00 
2611212023 

o.oo 10.499,99 9.500,01 0,00 a.oo 20,00 2.100,00 
De: 24!0712018 até 

0,00 0,00 
2611212023 

0,00 15.749,92 14.250,08 0,00 3.149,99 0,00 
-- -- .. L. --- ------- -- -- ·--

(O)Valor consolidado = Valor Principal· Desconto + Correção Monetária + Muna+ Juros + Juros SELIC + Encargos Legais. 

(1 )Valor Nominal: Valor origjnal + Majoração • Minoração + Agravamento. 

Doto % 

00,73 

90,73 

____ L__ 

IU4A 

SELIC HonorWios 

R$ Doto % R$ Consolldtd 

De 28/1114013 até 
4 763,26 

26/12!2023 
20,00 2.212,64 13.275,82 

9.526,64 
oe 281111<013 até 

2611212023 
20,00 4 425,33 2s.ss1,ws 

14.289,9 
1.637,97 39.827,78 

o 

Emitido po': Brenda Kally Alves De Castro 

Ambiente: • Emitido em: 26/12/2023 07:55:14 



Identificação do Oébito 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS ·IBAMA 

Superintendência do lbama no Estado do Cearã • CE/SUPES 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Autc:)---aeJnfraÇio 

MMA 

Nome: MUNICIPIO DE CHAVAL I CPFJCNPJ: 07.146.301/0001-77 I Unid. Controle: CE/SUPES 

N° do débito: 10065894 N° Auto Infração/Série: 9171741/E 
l.,ei 8005/90 - Crédito vencido na data de: Sem Data 
Data Lavratura: 13/1112018 Data Julgamento Principi;il: 19112/2019 
Data Ciêncill Autuação: 15101/2019 Data Ciência Julgamento Principal: 21/02/2020 

Data Inicio Multa: Sem Data 
Valor Original: R$ 40.000,00 
Processo: 02007.003463/2018-26 
Data Movimentação do Processo: 

1Valor Nominal: R$ 10.000,00 
Localização do Processo: 

lnfrª-ç~ão: Descumprir embargo n°609803-C; referente a area 2 do lixao de Chaval de 2,58ha nas coorden•das acima. 

Consoli<laçio do débito em: 

Valor Principal 

(.)Somatório da amortização 

i (,)Desconto (30,00%) 

(•)Saldo Parcial 

(+)Correção Monetária 

('~'}Saldo Atualludo 

(+)Multa (0,00%) 

(+)Juros (0.00%) 

(+)SELIC De: 04/02/2019 até 26/12/2023 (36,7 %) 

(:ÍI)Total Parcial 

(+}Encargos La.gais (0,00%) 

(•)Valor Consolidado 

UFIR II'CA-E 

Compoolçio do Débijo Compo,...nte % Valor DatAo % R$ Dota 
S•ldo 

Amortln:çio 
Atu,alizado 

Vâorprir.cipal 10 000,00 0.00 0,00 0,00 0,00 7.000.00 0,00 

TOTAL R$ 10.000,00 0,00 
~ 

0,00 
---- --~ ------

7.000,00 __ _Q.!lQ____ 

(O)Valor consolidado = Valor Principal -Desconto + Correção Monetária + Multa + Juros + Juros SELIC + Encargos Legais. 

(1)Valor Nominal: Valor origmal + Majoraç§o- Mineração+ Agravamento. 

R$: 
10.000,00 

0,00 

3.000,00 

7.000,00 

0,00 

7.000,00 

0,00 

0,00 

2.569,00 

9.569,00 

0,00 

9.569,00 

Anexo· Composlçlo do Dib~o 

Desconto Multa 

"' R$ Data % R$ 

3COO 3.000,00 0,00 0,00 

3,000,00 0,00 
~ ~~~-

Data Julgamento Recurso: Sem Data 
Data Ciênci11 Julgamento Recurso: Sem Data 
Data Inicio Juros: Sem Data 
"Valor Crédito: R$ 0,00 

Situação: 

Atual: Análise admis/mérito do recurso 

Divida Ativa: Não 

inscr. Cadin: Devedor não incluido no Cadin. 

Cobr. Judicial: Não 

Conversão de Multa: 

Juros SEUC 

Dat1 % R$ Data % R$ Data 

0,00 0,00 36,70 2.569,00 
De: 04/021201S até 

261121~23 

0,00 2.569,00 
---------· ---

·-~--~---

Honorários 

% R$ Consolidado 

0.00 0,00 9.569,00 

-- ~-0,00 9.569,00 

Emitido por: Brenda Kelly Alves De Castro 

Ambiente: - Emitido em: 26/12/2023 07:51 :25 
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Identificação do Débito 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA 

Superintendência do lbama no Estado do Ceará - CE/SUPES 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Auto de lnfraçao - Parcelado 

Nome: MUNICIPIO DE CHAVAL I CPF/CNPJ: 07.146.301/0001-77 I Unid. Controle: CE/SUPES 

N° do débito: 5396539 N° Auto Infração/Série: 703583/D 
Lei 8005/90- Crédito vencido na data de: 24/07/2018 
Data Lavratura: 31/01/2013 Data Julgamento Principal: 01/12/2014 Data Julgamento Recurso: 26/06/2017 
Data Ciência Autuação: 08/11/2013 Data Ciência Julgamento Principal: 17/04/2015 Data Ciência Julgamento Recurso: 18/07/2018 

Data Inicio Multa: 24/07/2018 Data Inicio Juros: 24/07/2018 
Valor Original: R$ 20.000,00 •valor Nominal: R$ 30.000,00 "Valor Crédito: R$ 0,00 
Processo: 02007.000181/2013-62 Localização do Processo: 
Data Movimentação do Processo: 
Data do Pedido de Parcelamento: 30/12/2022 Quantidade de Parcelas: 48 
Infração: Fazer funcionar ãrea de lixão a céu aberto perfazendo 13,0084 ha., conforme Laudo Técnico em anexos. 

·---

Tipo de parcelamento data de sollcitacao Situacao Quantidade de parcelas 

1' Parcelamento Administrativo 0410712019 Cancelada 60 

1' Parcelamento Extrajudicial 3011212022 Ativa 48 

Reaumo • Papmento I Parcelamento 

Parcela Pagamento GRU 

Tipo Número Vencimento Data Valor Desconto Multa Juro a SELIC Amortlzaçio 
Número de 

Valor Vencimento Status Observaçllo Pagamento 
1' Parcelamento Administrativo 1 0810812018 06108/2019 884,85 0,00 99,99 7,47 287,40 500,01 33818480 884,85 0610812019 Quitada 
1' Parcelamento Admlniatratlvo 2 06109/2019 30109/2019 897,30 0,00 100,00 9,90 287,40 500,00 34049722 897,30 30109/2019 Quitada 
1' Parcelamento Admlnlatratlvo 3 08110/2018 30/10/2019 899,75 0,00 100,00 12,35 287,40 500,00 34290841 899,75 30/10/2019 Quitada 
1' Parcelamento Admlnlatrattvo 4 06/11/2019 02101/2020 907,10 0,00 100,00 19,70 287,40 500,00 34556239 907,10 02/01/2020 Quitada 
1' Parcelamento Admlnla-lvo 5 06/1212019 30/01/2020 907,10 0,00 100,00 19,70 287,40 500,00 34833970 907,10 30101/2020 Quitada 
1' Parcelamento Admlnlo-lvo 8 08101/2020 30101/2020 907,10 0,00 100,00 19,70 287,40 500,00 348331172 907,10 30101/2020 Quitada 
1' Parcelamento Admlnl.trattvo 7 0610212020 3010412020 912,85 0,00 100,00 25,25 287,40 500,00 35427071 912,85 3010412020 Quitada 
1' Parcelamento Administrativo 8 0810312020 30/IW2020 912,85 0,00 100,00 25,25 287,40 500,00 35427073 912,15 30/IW2020 Quitada 
1' Parcelamento Admlnl.tratlvo 9 06/IW2020 30/0412020 912,85 0,00 100,00 25,25 287,40 500,00 35427076 912,65 30104/2020 Quitada 
1' Parcelamento Administrativo 10 06/0512020 1610812020 915,25 0,00 99,99 27,84 287,40 500,01 35625880 915,25 18108/2020 Quitada 
1' Parcelamento Admlnlatratlvo 11 06/0612020 1610612020 915,25 0,00 100,02 27,88 287,40 500,02 35625681 915,25 1810612020 Quitada 
1' Parcelamento Admlni1tratlvo 12 08107/2020 23107/2020 916,30 0,00 100,02 28,92 287,40 500,02 35844458 916,30 25/07/2020 Quitada 
1• Parcelamento Adminiotratlvo 13 0810812020 10/08/2020 Q17,30 0,00 100,00 21,90 287,40 500,00 36035566 917,30 10/08/2020 Quitada 
1• Parcelamento Admlnl1tratlvo 14 06/09/2020 Og/09/2020 918,05 0,00 100,00 30,85 287,40 500,00 38144387 918,05 10/09/2020 Quitada 
1' Parcalamonto Administrativo 15 06110/2020 IW1212020 920,30 0,00 100,02 32,92 287,40 500,02 38557830 920,30 04/1212020 Quitada 
1' Parcelamento Admlnlatrativo 16 08111/2020 IW1212020 920,30 0,00 100,00 32,90 287,40 500,00 36557834 920,30 04/1212020 Quitada 
1' Parcelamento Admlnlatratlvo 17 06/1212020 14/01/2021 121,10 0,00 100,00 33,70 287,40 500,00 38921447 921,10 14101/2021 Quitada 
1' Parcelamento Admlnlatrativo 18 06/01/2021 20/01/2021 921,10 0,00 100,00 33,70 287,40 500,00 36961424 921,10 20/0112021 Quitada 
1' Parcelamento Extra udlclai 1 30/1212022 03101/2023 1.049,47 0,00 87,21 9,27 342,07 437,50 41424034 1.049,47 04/0112023 Quitada 
1• Parcelamento Extrajudicial 2 3010112023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 lJ .· 0,00 I ( ZL/OIIL3. Aguardando pagamento 
1• Porcelamento Extrajudicial 3 2810212023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 «No 0,00 Aguardando pagamento 
1• Parcelamento Extrajudicial 4 30/0312023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 011.. 0,00 Aguardando pagamento 
1• Parcelamento Extrajudicial 5 30/04/2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Aguardando pagamento 
1• Parcelamento Extrajudicial 8 30/0512023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Aguardando pagamento 

IIUIA 

(O)Valor consoHdado; Valor Principal - Desconto + Correção Monetária + Multa + Juros + Juros SELIC + Encargos Legais. 
(1 )Valor Nominal: Valor original+ Majoração· Minoração + Agravamento. 

EmiUdo por: ROSA LUISA MAGALHÃES 
Ambiente: -Emitido em: 17/011202310:14:26 

(2)Valor Crédito: Soma da Amortização • Valor Original. 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE • MMA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA 

Superintendência do lbama no Estado do Ceará • CE/SUPES 

00 
iiõ 
iiõ 

o 

,00 
,00 
,00 

1,00 
17.465,57 

o 
o 
o 
o 

0,00 
0,00 
0,00 

o. 
0: 
O.oo 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

,00 
,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

MEMÓRIA DE CALCULO 

o 
o 
o 

•O 
õ 
00 
00 
iiõ 
iiõ 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

,00 
iO 

0,00 
~ 

liõ 
,00 
,00 
,00 
liõ 

o 
0,00 

0,1 

_o. 

o 

o 
o 
o 

o 

o 

,00 
,00 

,00 
:00 

o 
o 
o; 
O,i 
O,oo 

9.437,58 

,DO 
,00 
,00 
,00 

10 
iõ 

,00 
:00 
:00 
~ 
õi 
:õi 
:õi 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

17.46Mt 

(O)Valor consolidado = Valor Principal - Desconto + Correção Monetária + Multa + Juros + Juros SELIC + Encargos Legais. 
(1 )Valor Nominal: Valor original+ Majoração- Mineração+ Agravamento. 
(2)Valor Créd~o: Soma da Amortização- Valor Original. 

MMA 

Emitido por: ROSA LUÍSA MAGALHÃES 
Ambiente: -Emitido em: 17/01/2023 10:14:26 
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Identificação do Débito 
Nome: MUNIC PIO DE CHAVAL 

N° do débito: 5396539 
Data Lavratura: 31/01/2013 
Data Ciência Autuação: 08/11/2013 

Valor Original: R$ 20.000,00 
Processo: 02007.000181/2013-62 
Data do Pedido de Parcelamento: 30/12/2022 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA 

Superintendência do lbama no Estado do Ceará - CE/SUPES 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

CPF/CNPJ: 07.146.301/0001-77 

N° Auto Infração/Série: 703583/D 

Unid. Controle: CE/SUPES 

Data Julgamento Principal: 01/12/2014 Data Julgamento Recurso: 26/06/2017 
Data Ciência Julgamento Principal: 17/04/2015 Data Ciência Julgamento Recurso: 18/07/2018 
Data Inicio Multa: 24/07/2018 Data Inicio Juros: 24/07/2018 
1Valor Nominal: R$30.000,00 "Valor Crédito: R$0,00 
Localização do Processo: Data Movimentação do Processo: 

Quantidade de Parcelas: 48 
Infração: Fazer funcionar ã~a_c:Je lixão a céUJl!>~l"to perfaze_11do _!~,0084 ha., c~_!~_!me Laudo Técnico em _anex~ 

~-------~-----------------

Quitação do débito em: 17/01/2023 Valores: Situação: 

Valor a amortizar do parcelamento 30.000,00 Atual: Parcelamento extra judicial 

(-) Somatório da amortização 9.437,58 Divida Ativa: Sim· Em: 11/0412022 

Saldo a amortizar do parcalamento 20.562,42 lnscr. Cadln: Devedor não lncluldo no Cadln. 

Valor a amortizar para uma parcela (/) 437,50 Cobr. Judicial: Sim • Em: 28/07/2022 

Sub-Total 47 Conversio de Multa: 

Valor de uma parcela para a data da quitação (x) 1.046,37 

Total para a quitação do débito 49.179,39 
-- ----- ------- ----------

"'"" 

(O)Valor consolidado= Valor Principal - Desconto+ Correção Monetária + Multa + Juros + Juros SELIC + Encargos Legais. 
(1 )Valor Nominal: Valor original + Majoração- Minoração +Agravamento. 

Emitido por. ROSA LUÍSA MAGALHÃES 
Ambiente: - EmiUdo em: 17/011202310:14:26 

f2lValor Crédito: Soma da Amortizacáo- Valor Oriainal. 



• ,; h 
' 

Anexo • Compoolçlo do Débito 

UFIR 

Compoolçlo do D6blto Compon•ne. % v- o ... % 

Valor principal 10.000,00 0,00 0,00 0,00 

Agravamento principal 20.000,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL R$ 30.000,00 0,00 
------- L .. ,_ 

-----

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE • MMA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA 

Superintendência do lbama no Estado do Ceará - CE/SUPES 

MEMÓRIA DE CALCULO 

IPCA Dooconto Multa Juros 

R$ Data 
Saldo 

Atu1llzado 
Amortiza ;lo % R$ Data % R$ Data % R$ 

0,00 6.854,06 3.145,94 0,00 0,00 20.00 1.370,81 
De: 2410712018 até 

17101/2023 
0,00 o.oo 

0,00 13.708.36 6.291,64 0,00 0,00 20,00 2.741,67 
Da: 24/0712018 até 

0,00 o.oo 
17/01/2023 

0,00 20.582,42 9.437,58 o.oo 4.112,48 o.oo 

(O)Valor consolidado= Valor Principal • Desconto + Correção Monetária + Multa + Juros + Juros SELIC + Encargos Legais. 
(1 )Valor Nominal: Valor original + Majoração· Mineração+ Agravamento. 
12\Valor Crédito: Soma da Amortizacão. Valor Oriainal. 

Data % 

79,31 

79,31 

IUoiA 

seuc Honor6rios 

R$ Data % R$ Consolidado 

De: 28111/2013 até 
5.435,95 

17101/2023 
20,00 2.732.16 16.392,98 

10.872,1 De: 28111/2013oté 

o 17/01/2023 
20,00 5.464,43 32.786,56 ' 

16.308.0 

5 
8.196,59 49.179,54 

- ----

Emitido por. ROSA LUÍSA MAGALHÃES 
Ambiente: • Emitido em: 17101/2023 10:14:26 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 
SECRETARIA DE FINANÇAS ~(~ ... ~~.·'.\ """ 
LIVRO 01 DADIVIDAATIVANÃO TRIBUTÁRIA 

CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO LANÇ. 
REGISTRO ENDEREÇO ORIGEM IMOVEL DT.INSC. 

CARTOGRAF~/PROCESSO/ACÓRDÃO EXERCICIO PARC DT. VENC. 

FÁBIO CORDEIRO DE SOUZA 23 
1110512023 

I RUA EDMUNDO PINTO, 169- CENTRO MfCE 
0510212021 

1807812018-2 I 224912020 2021 -
FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DE BRITO 26 

3010512023 
2 RUA RAIMUNDO DE CASTRO, 33 -CENTRO MTCE 

1410512021 
27687/2018-6 I 288912020 2021 -
HERIVELTON PEREIRA OLIVEIRA 27 

3010512023 
3 RUA MONSENHOR JOSÉ CARNEIRO, 150- CENTRO MTCE 

0310512021 
2768712018-6 I 288912020 2021 -
FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DE BRITO 28 

0310712023 
4 RUA RAIMUNDO DE CASTRO, 33 -CENTRO MfCE 

2310612022 
16290/2018-1 I 36612022 2022 -
FRANCISCO FÁBIO FERREIRA DA COSTA 29 

2210812023 
5 RUA DUQUE DE CAXIAS, 800- CENTRO 3075712018- MfCE 

2710712023 
5 I 145512023 2023 -

FOLHA: 1 

JUROS 
VALOR MULTA DT.BAIXA 
CORREÇÃO VLR.ATUAL SITUAÇÃO 

300,00 
0,00 

0,00 
0,00 

300,00 INSCRITA 

2.244,88 
0,00 

0,00 
0,00 

2.244,88 INSCRITA 

673,46 
0,00 

0,00 
0,00 

673,46 INSCRITA 

1.555,87 
0,00 

0,00 
0,00 

1.555,87 INSCRITA 

333,00 
0,00 

0,00 
0,00 

333,00 INSCRITA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

LIVRO 01 DA DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 

RESUMO DO LIVRO 

Total Original (R$): 

Total de Multas (R$): 

Total de Juros (R$): 

Total de Correção (R$): 

Total Final (R$): 

5.107,21 

0,00 

0,00 

0,00 

5.107,21 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

AGENTE RECEBEDOR: TODOS 

DATA DE CRÉDITO: 08/03/2023 

TOTAL 
,"\ 

Juros 

122,84 0,00 

'122,84 
''o' 

0,00 

Tipo de Consulta 

Por Data de Crédito 

Período 

De 0110112023 AtO 31112/2023 

Co~' 

9,85 0,29 132,98 

9,85 o.~ 132,98' 

~ o • • '~' ·, •• • y :. ' . ' . . ·. . . ·---- l 1 t~ : . i :'L"!. ,,,~~:; ;, ',!:~· ,';' .: • _, .. · .·. ;;.;. , ·:~ .,. . TOTAL DO DIA 0810312023 1n;98 

DATA DE CRÉDITO: 11/0412023 

MULTAS APLICADAS PELO TCE 

,, .::: 
' 

.· . 
NOME '! :E i l<c.J DOCUMENTO . • . Principal Multa Juros Correçlo Dlf~P~. Valor Pago 

·''' ( .. ·• ' ,, ' 

565- RAIMUNDO ÂNGELO MAGALHÃES CPF: 060.884.653-87 122,84 0,00 9,85 0,29 0,00 132,98 

·'; ·~~;~{'. .;f.< ~;;~~~t ,{:<''TOTAL 
·, ., 

;, 0,00 I ' '''132,98 
' ~~~ 122,84 

i' '· .9,85 · .. 0,29 '' 0,00 

DATA DE CRÉDITO: 1 0/05/2023 

122,84 9,85 0,29 0,00 132,98 

TOTAL . : .;: 122,84 
':.> ' 9,85 0,29 o:óo 132,98 

I . '.,,-, TOTALOOofA10105120231 13~981 

DATA DE CRÉDITO: 16/05/2023 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

AGENTE RECEBEDOR: TODOS 

DATA DE CRÉDITO: 16/05/2023 

NOME 

DATA DE CRÉDITO: 06/06/2023 

DATA DE CRÉDITO: 09/06/2023 

0,00 

0,00 

Tipo de Consulta 

Por Data de Crédito 

Período 

De 01/01/2023 AtO 31/12/2023 

150,80 

-·"#";;,·:\:_::·:\ 

.J~.ao 

~~~!1;~~;:;:<:;:;·1So~~ 
"').·· , .. 

Co~ 

107,40 62,77 

.107,40 I -~~ .. 
~~· ' ,. 

: :·.·~--·:·:... ' 

TOTAL DO Dl~)"il0612023 

132,98' 

I ·; ;;,.; ; . .. ; .·~ ..... ~ ~·~··· . TOTALDODIA~2iF s . 1S~~. 
• :.~·. r,·A ·, . .. (:: .: ·, • • . . ,:·· . .,_ .·i:'<"' 

DATA DE CRÉDITO: 19/06/2023 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

AGENTE RECEBEDOR: TODOS 

DATA DE CRÉDITO: 19/06/2023 

Tipo de Consulta 

Por Data de Crédito 

Período 

De 01/01/2023 AtO 31/12/2023 

1iiJ,ao 
':y::' ~ 

[if> J~';; f ·:;~:. :: . ~- g .: ~ -·····-- :: 3c·.. -.· --ro..:AU;0~91o6120:QC: . ·~ r: ~-.. ··~ ~l~?J 

DATA DE CRÉDITO: 26/06/2023 

TOTAL oô DIA 2fl0fl2023 .r· $·· 

DATA DE CRÉDITO: 07/07/2023 

544,3i 
···,:-" 

[,_- "·'· .. ,.. ·~~ · ~-- --····~- -- .mi.Loo D.Awlo7í;Q:Q{:---- ~---- .~s.4~ 

DATA DE CRÉDITO: 10/07/2023 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

AGENTE RECEBEDOR: TODOS 

DATA DE CRÉDITO: 10/07/2023 

Tipo de Consulta 

Por Data de Crédito 

Período 

De 01/01/2023 AtO 31/12/2023 

I <> .· :\. \ <i r r, •"r • \:.~ 'r( ,, \~~r· ' •' ~\ r '• '''' -- -- 'r ;F ·C ~?L: r r,'' -----,:oTAl 00 [)IA101c)7/2023F . ·; .:• ·, --~~ ·~ 

DATA DE CRÉDITO: 17/07/2023 

i):~:· 1só.ts,'. 

DATA DE CRÉDITO: 31/07/2023 

374,15 159,41 633,22 

374,15 <·o~oo ·· 159,41 6~~22 

I .. .. /; ' ·' > • ; ' .. ,;:: ' TOTAL DO DIA 31107/20231 W,221 

DATA DE CRÉDITO: 09/08/2023 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

AGENTE RECEBEDOR: TODOS 

DATA DE CRÉDITO: 09/08/2023 

Tipo de Consulta 

Por Data de Crédito 

Período 

De 01/01/2023 AtO 31/12/2023 

544,32 

132,98 

-::&77,30 

I :;::;:.:::j: ::.::. · '·' ··· · ·· . · '· TAL ·oo·DIA· · · •--""'231 bn·· ·30 I - n':';n:~~··,· ~-::i:%',:. ' <·. 1.'?::- ··:"~: ,··.·~":· TO : ., .. VVf .. V~.c'· ~"':' 

DATA DE CRÉDITO: 15/08/2023 

TOTAL oo".[)íA:1Sf0812023: 

DATA DE CRÉDITO: 24/08/2023 

IIULTA!J.Àfià&.DÁs PELO TCE'~zc;~;~: · . . 
~·,:~K~'C??·"·' ,··::,· ., ;;:. ··:·::f<:::::;· .· <{zr :~~:r·i 

0,00 0,00 0,00 335,79 

335.79 0,00 0,00 o,oo 33~.79 

I· ' • • • ••m • • • :. ''' . t : :. • --. '; • • .· .~··.. • TO~ ALDO DIA 24/0812()231 3Ú,791 
."'" . ; . .. ·}~··· . .. . ' : 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

AGENTE RECEBEDOR: TODOS 

DATA DE CRÉDITO: 06/09/2023 

Tipo de Consulta 

Por Data de Crédito 

Período 

De 0110112023 AtO 31112/2023 

I ;~·~·. -------:z -----:_ .:~ -.· ---- r .. \. ·-~ ... :<:~ jri, ToT-4L.oo;;;~23f 1' ;;:±·-· 1 639,ssj 

DATA DE CRÉDITO: 11/09/2023 

!OJ"ÁL DO ~~11109120~ 

DATA DE CRÉDITO: 13/09/2023 

CPF: 661.687.673-04 374,15 

640- FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DE BRITO CPF: 661.687.673-04 194,48 7,07 

~:&3 ~69,84 

0,00 

0,00 

... .. :~i-·0,00 \ 

132,98 

<1-~H 
::],: >. • .·}·r 

i!<'' 132,9f' i~~c~:·· , :~r 

544,32 

228,88 

~; ;" 

773;20 

1 -1 _; : ;:- : . ·r.: _é • '~ ~;>. -TOTALD0orA-1310912o23]· . }.~ ~2ol 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

AGENTE RECEBEDOR: TODOS 

DATA DE CRÉDITO: 29/09/2023 

DATA DE CRÉDITO: 10/1 0/2023 

DATA DE CRÉDITO: 18/10/2023 

!1~~t~:~t~ffl~~p~qTCE · 

CPF: 661.687.673-04 

CPF: 661.687.673-04 194,48 27,33 

568,63 134,73 

Tipo de Consulta 

Por Data de Crédito 

Período 

De 01/01/2023 AtO 31112/2023 

0,00 544,32 

7,07 0,00 228,88 

,"·"' 
69,84 0,00 773,20 

I' . .. . . ·~ ~--,:crrALoODlA----;;;-0120231 .. :;773,20 I 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

AGENTE RECEBEDOR: TODOS 

DATA DE CRÉDITO: 25/10/2023 

Tipo de Consulta 

Por Data de Crédito 

Período 

De 01/01/2023 AtO 31/12/2023 

r ~:~;~~'>~ .~1:: ·t2. ·'·" ·~·. ·~;. ····~ } o}.·• ..• ::;x· TOTALOODIA2511Gn-;;,....... >\, .:::· •• al3:221 
DATA DE CRÉDITO: 03/11/2023 

DATA DE CRÉDITO: 14111/2023 

M~LTAS ~~~~PAS.PEL~~(:E 

633,20 

159,38 O,Oo 633,20. 

1:·;,.·: .··:· . . ·-.~- T~~ .. : - .- .· ... -. -··· 5\•·- . · -

DATA DE CRÉDITO: 04/1212023 , ,c ' ( 'i TOTAl. oo D14,14J1t121231 63UO!I 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

AGENTE RECEBEDOR: TODOS 

DATA DE CRÉDITO: 04112/2023 

CPF: 468.756.463-15 

:TOTAL . 8,76 

Tipo de Consulta 

Por Data de Crédito 

Período 

De 01/01/2023 AtO 31/12/2023 

233,40 

·ooo .. . 233,40 
.:,, *<'J';. 

c-.-.. • ~~>•~ ;:~~ .• ( "•c:o:-... % :;..::~;,ftc; •,~;} TOTALDODIA04l1~023 1 ··~t.fm.4o] 

DATA DE CRÉDITO: 22/12/2023 

MULTAS APUCADAs PELO TCE 

Multa I · Juros 

640- FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DE BRITO CPF: 661.687.673-04 194,48 29,62 

112,83 62,79 

142,45 69,86 

JURos:\ 
' ;:~>·-

CORREÇÃO'. 
. . . ~: / 

7.285,37 0,00 1.581,94 1.446,31 10.313,62 



REGISTRO 

I 

2 

3 

4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHA VAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

LIVRO OI DA DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 

CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO LANÇ. 
ENDEREÇO ORIGEM IMOVEL 
CARTOGRAFIA I PROCESSO I ACORDAO EXERCICIO PARC 

COMPANHIA ENERGETJCA DO CEARA 32 
RUA PADRE VALDEVINO, 150- CENTRO CIP 

2023 UNICA 

MARIA REGINALDA SOUZA MOTA 33 
RUA MAJOR FIEL, SN- BOSQUE TLAS 

2023 UNI CA 

SEVLA CONSTRUCOES LTDA 34 
RUA DAS GAIVOTAS, 1419 - JARDIM DAS OLIVEIRAS ISS 

2023 UNICA 

SEVLA CONSTRUCOES L TOA 35 
RUA DAS GAIVOTAS, 1419 -JARDIM DAS OLIVEIRAS ISS 

2023 UNICA 

FOLHA: 1 

DT.INSC. VALOR JUROS 
DT.BAIXA 

DT. VENC. CORREÇÃO MULTA 
SITUAÇÃO VLR.ATUAL 

31/12/2023 91.846,58 
0,00 

29/12/2023 0,00 
0,00 

INSCRITA 
91.846,58 

31/12/2023 50,00 
0,00 

20/09/2023 0,00 
0,00 

INSCRITA 
50,00 

31/12/2023 3.164,93 
0,00 

11/09/2023 0,00 
0,00 

INSCRITA 
3.164,93 

31/12/2023 4.148,39 0,00 

16/10/2023 0,00 
0,00 

INSCRITA 
4.148,39 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAV AL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

LIVRO 01 DA DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 

RESUMO DO LIVRO 

Total Original (R$): 

Total de Multas (R$): 

Total de Juros (R$): 

Total de Correção (R$): 

Total Final (R$): 

99.209,90 

0,00 

0,00 

0,00 

99.209,90 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

AGENTE RECEBEDOR: TODOS 

DATA DE CRÉDITO: 26/01/2023 

TAXAS DIVERSAS NA DIVIDA ATIVA 

NOME DOCUMENTO 

273- EDNARDO SILVA DE OLIVEIRA CNPJ: 27.311.958/0001-50 

35 - ELIZETE ROCHA DE ALMEIDA VERAS CNPJ: 09.162.239/0001-32 

72- ELTON FERREIRA PAULA CNPJ: 17.984.678/0001-59 

93 -FRANCISCO FERNANDO PEREIRA PASSOS CNPJ: 14.576.210/0001-37 

91 - THAWSON DE CARVALHO RICARDO CNPJ: 38.405.735/0001-78 

TOTAL 

Principal Multa 

10,22 0,00 

10,14 0,00 

9,62 0,00 

11,14 0,00 

9,59 0,00 

50,71 0,00 

Tipo de Consulta 

Por Data de Crédito 

Período 

De 01/0l/2023 At:J 31/12/2023 

Juros Correção Dif. Pagto. Valor Pago 

0,00 0,00 0,00 10,22 

0,00 0,00 0,00 10,14 

0,00 0,00 0,00 9,62 

0,00 0,00 0,00 11,14 

0,00 0,00 0,00 9,59 

0,00 0,00 0,00 50,71 
~~-

I TOTAL DO DIA 26/01/20231 -~ 

DATA DE CRÉDITO: 17/02/2023 

TAXAS DIVERSAS NA DIVIDA ATIVA 

NOME DOCUMENTO Principal Multa Juros Correção Dif. Pagto. Valor Pago 

542- FRANCISCO WILAME DION[SIO PEREIRA CPF: 862.239.683-53 12,66 0,00 0,00 0,00 0,00 12,66: 

TOTAL 12,66 0,00 0,00 0,00 0,00 12,66 
L_____ _____ 

~---- -- ----

I mn-

DATA DE CRÉDITO: 16/03/2023 TOTAL DO DIA 17102120231 12,061 

TLLF NA DIVIDA ATIVA 

NOME DOCUMENTO Principal Multa Juros Correção Dif. Pagto. Valor Pago 

514- MARIA GORETE GONCALVES SILVESTRE DOS SANTOS CPF: 085.310.747-54 35,67 0,00 0,00 0,00 0,00 35,67 
L___ ___ ------- ~~---- --



1JIIIr 

e
\P\'"l~--

' . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

AGENTE RECEBEDOR: TODOS 

DATA DE CRÉDITO: 16/03/2023 

TLLF NA DIVIDA ATIVA 

NOME I DOCUMENTO Principal Multa 

TOTAL 35,67 0,00 
---- ----

Tipo de Consulta 

Por Data de Crédito 

Período 

De 01/01/2023 AEJ 31/12/2023 

Juros Correção Dif. Pagto. Valor Pago 

0,00 0,00 0,00 35,67 
----- --- -~-

_L -

1 ----- --------:roT~~-OODIA ~6mm;;r___ 35,671 

DATA DE CRÉDITO: 17/04/2023 

TLLF NA DIVIDA ATIVA 

NOME DOCUMENTO Principal Multa Juros Correção Dif. Pagto. Valor Pago 

354 - MANOEL PEREIRA DE OLIVEIRA CPF: 387.095.893-68 38,81 0,00 0,00 0,00 0,00 38,81 

TOTAL 38,81 0,00 0,00 0,00 0,00 38,81 
------

I --- TOTAL DO DIA 17/04120;-31 ----~~ 

DATA DE CRÉDITO: 24/04/2023 

TLLF NA DIVIDA ATIVA 

I 

NOME DOCUMENTO Principal Multa Juros Correção Dif. Pagto. Valor Pago 
• 

451 -JOANA OLIVEIRA DA ROCHA CPF: 572.401.084-49 36,48 0,00 0,00 0,00 0,00 36,481 
I 

TOTAL 36,48 0,00 0,00 0,00 0,00 36,48 i 
---- --~~~ 

I --- TOTAL DO DIA 24/04120231 36,481 

DATA DE CRÉDITO: 26/04/2023 



\llfr 

t.iil __ .. ~---_-_.\~_. v 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

AGENTE RECEBEDOR: TODOS 

DATA DE CRÉDITO: 26/04/2023 

TLLF NA DIVIDA ATIVA 

NOME DOCUMENTO 

375- MARIA LEI LA MARQUES DA SILVA DE ARAÚJO CPF: 001.667.703-02 

TOTAL 
L____-~---

Principal Multa 

37,86 0,00 

37,86 0,00 

Tipo de Consulta 

Por Data de Crédito 

Período 

De O 1/01/2023 AtiJ 31 I 12/2023 

Juros Correção Dif. Pagto. Valor Pago 

0,00 0,00 0,00 37,86 

0,00 0,00 0,00 37,861 
--

I TOTAL DO DIA 26/04120231 -37,8~] 

TOTAIS GERAIS DA ARRECADAÇÃO 
i 

PRINCIPAL MULTA JUROS CORREÇÃO TOTAL 
I 

i 

212,19 0,00 0,00 0,00 212,19 
I 

L___ - -- ---- ~ 

L_ __ ---- --·---- ----·-L__ __________ 
---~ 

L__ ___ 
- -
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